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ASSEMBLEA GERAL CONSTITUINTE E LEGISLATIVA -
ClO 

.• .... ~~· 

Sessão cm ~ c!c ,Julho 

PRESIDENCIA DO SR. ANDRADA E SILVA 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da manho., fcz·sc a chamada. c acharno-sc 
presentes 58, faltando por doentes os Srs. 
Gama, Ferreira Barreto, Silveira Mendon1~a, e 
Lopes Gama. 

. 9 SR. PRESIDENTE declarou aberta a sesso.o, 
. e hda a acta da anteccndente foi approvnda. 

Annunciou-se então que estava á porta da sala 
o Sr. Nicoláu Pereira de Campos Vergueiro, 
deputado eleito pelo. província de S. Paulo; e 
~cndo introduzido no. fórma do estylo, prestou 
Juramento, c tomou assento na o.ssembléa. 

Por n110 haver expediente passou-se :i 1• parte 
do. ordem do dia, que era o regimento da 
o.ssembléa. · · 

" Art. 84. Nenhuma proposto. será appro-­
vada, sem ter sido discutida tres vezes. '' 

O Sn. AtLE!'ICAR sustentou que era desne­
cessaria a 3• cliscussl\o, ·mostrando que as 
duas ero.o sufficicntes para se examino.r qual­
quer doutrina, e deliberar sobre ella. 

'? Sr. Costa. Aguiar :~Sr. presidente: Este 
artigo deve -passar to.l quo.l está redigido, e a 
sua doutrina é de toda a. circumspecçM e utili­
dade, sobre tudo. nas materias de ponderaçtto; 
porque é pa1 a mim um principio de eterna 
verdade que os corpos legislativos peccno mo.is 
pelo excessivo numero de suas decisaes, do 
que pela fulta, ou escassez das mesmas, c 
por isso tudo quanto fôr coarctar esta vontade 
e desejo de fazer leis, sem maduro conhe· 
cim~nto do negocio, e sem as informações c 

. ,, avcr1guaçaes nccessarias, será sempre util e 
mais conveniente ao bem dos povos. · 

Ora é isto o que se consegue pela letra 
do artiGO · !lm quest!lo, cspecilllment~ se o I 

combinarmos com os seguintes, cm que se 
declara o lim c o objecto de cada uma das 
discussõcõ, o que tudo é conforme com o meu 
modo de pensar a este respeito : por quanto 
tmtando-se em geral na primeira discussão 
d~s vantagens, ou inconvenientes de uma 
proposta, jámais poded esta passar, ou sct• 
appro1•ada, senão depois de pesadas c bem 
joeiradas essas mesmas vantagens ou incon­
venientes, no que de certo muito se lucra; 
porque se é approvada na primeira discussno, 
isto já· scr1•e de muito peso, é é além disso. 
de conveniencia para a segunda, onde cnto.o' 
se trata cm particular de cada um dos seus 
artigos, c assim por diante i c se a proposta 
6 regeitada na primeira discussão, lambem 
poupamos o tempo, que deveríamos gastai." 
na segunda, que por via de t•egra deve ser 
mais longa do que a primeira, pela analysc 
e discussno de cada um dos seus artigos, · e 
o que é mais, evitamos que passe uma dcter­
minaçno, por se nno ter dado talvez maior 
pezo aos inconvenientes que delln pódem 
originar-se. Em vista do que deixo expendido, 
voto que pnsse o artigo tal qual csl'Í. 

o sr. França: -Sno necessarias as · tres 
discussões que estabelece o regimento, para 
se receber a ·votaçno sobre qualquer projecto 
de lei i nem foi sem fundamento que ahi se 
admittiu esta economia e dcvisno de trabalho. 
Porque na primeira discuss110 versa o debate 
.sómeute sobre -a admissno do projecto cm 
geral ; isto é, se ell~ merece ou nno a attençno 
da asscmbléa paru se discutir. 

Extremar esta questo.o das outras, é seguir 
a razão de ordem, que exige a tactica do racio· 
ci11io nas materias polemicas. Neste debate 
no.o se considcr1lo sentlo as relações geracs 
da lei que se propõe com as circumstancias 
smcs ~q soçiçéladc para a qual d~vç cll:;t ~çrvir, 
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Fa 2." disc:Jssão j;i \'Cntila-se cada um dos 
nt·ti~o::i ela. doutrina cm que ó concebido 
o p~ojccto. Hclar,~ões parlicularus dessa doutrina, 
a convcnicncia ou desconvcnicncia da sua appli· 
cação às diversas hypol!tcscs que se púdcm 
figurar, c as emendas de rccb.c\~ilo são as rJUC 

constituem . o objecto primaria c ponto 
principal do debate. 

Na 3.• discussão finalmente faz·se uma 
resenha de todo o projecto. Ahi so1o os contra­
ditares de!le outm vez autorisados pal'a o 
combater cm globo, c cm cada uma das propo· 
skõcs da sua doutrina Ycncicla, c redigida 
p~Jas emendas, se algtmlns liverilo lugar. 

Bem conheço cu, que projectos kll'crú, cuja 
simplicidade haja de dispensar este triplicado 

· trabalho ; mas essas poucas excepções não 
devem empeccr ao estabelecimento de uma 
reg-ra geral que eomprcl.JCn~lc todos os casos, 
fixando as regt·as da m:us cJrcumspecla modc· 
mção com que cumpre se fação as leis. \'o to 
portanto que passe o arligo, sem nenhuma 
:1ltemr;1to, c como J'oi redigido. 

posto o arligo i votnç1lo, foi approvado. 
rc Arl. 85. Não comer;nr::í a primeira discuss1lo 

de qualquer proposta sem que tcnl11lo decorrido 
pelo menos, tres dias depois da segunda leitura. 
Esta primeira discussilo vers::mi unicamente 
sobre as vantagens ou inconvenientes da pro· 
posta cm geral, sem entrar no exame de cada 
um dos artigos. '' 

Depois de ligeiras obsern1ções foi approvado. 
11 .Arl. 86. Acabada a primeira discussão 

o· presidente porá a votos se-a proposta 
deve passar ú segunda discussão :-c detcr­
minando·se que sim, entrad na distribuição 
cliaria dos trabalhos, para se tornar a debater, 
quando lhe compelir pela ordem de antigui­
dade. » 

o Sr. Henriques do n.ozende: ·-Entendo 
que este artigo 86 implica com o que ha 
poucos dias aqui se decidio. 

Tendo esta assembléa sido convocada para 
fazer a constitui~:no c as reformas indis­
pcnsaveis, e tendo-nos nós a isto obrigado 
pelo nosso juramento, seríamos perjuros, se 
nos fm·lassemos a fazer aquclbs reformas, 

, que a assembléa uma vez decidia que e1·1lo 
· indispcnsaveis. 

Foi por isso, Sr. presidente, que tendo 
sido rejeitado o projecto do Sr. l\luniz Tavares, 
um nobre deputado ·requereu, que para llão 
gastarmos dias cm uma discuss11o, c depois 
ser a proposta rejeitada, c ficar o tempo 
perdido, logo no principio ~e decidisse se clla 
era daquel!as que eslavilo debaixo do nosso 
juramento, e assim se venceu. 

Ora como era possi vel que decidindo a 
asscmbléa que tal malcria eslava debaixo do 
nosso juramento, pudesse ell:t ser rojeilada 
na primeira dis(:ussão? Creio que ·nesta presente· 

assembléa, dceidido depois da segunda lcilura, 
que tal projecto é indispen;;arcl, já n::to 6 
lil'l'c a \', Ex. acabada a primeir::t discussno 
propôr, se clla del'e ou nno passar a segunda 
discussao: porque nú:> ~amos pelo n.osso jurrt· 
menta obrigados a li1zet· a constituu.~ão, c as 
reformas intlispcn;;aveis; furtar-nos a is lo sc•1·ia 
sermos perjmos. 

Digo pois que se declare CJUC este artigo 
srí rcguh nas !egislaturas ordinarias, c não 
ncsla asscmbléa constituinte, onde os projectos 
cm discussrw são inclispensa veis. 

o Sr. Aloncllr:-Ainda que a assemblc::t 
decida que é urgente a materin depois d::t 
2' leitura, não se segue que acabada a 1" 
discussãü, não possa resolver que nilO passe 
a 2". Póde qualquer materir, á primeira vista 
met·ec~NJos um juizo, e· depois de discutida 
outro: :t Jutmcira r.lc a considemr IJOS dous 
casos nno é a mesma, c por isso nrto acho 
contradicç:lo entre o artigo c a re'solt1çilo do. 
assemhléa. · 

O Sr. Ecnrlquos do nczondo:- O argu· 
lllcnto do uo!Jrc deputado não destróc as 
minhas rar.úo~. A intenr·uo da assscmbléa quando 
deeidio que depois cl:~ 2• lcilura se resolvesse 
lol!'o se n m:lieria eslava comprchendida no 
IIOSSO juramento, S(! Cl'a das indispensaveis, 
foi evitar que não acontecesse o que aconteceu 
eom o pi'Ojecto do Sr. l\lu.n!z Tavnr?s, is~o 
í: "aslarmos dias c set· re•c1tado; qmz pots 
' " " . 1' • que sú Ira lassemos ele cousas me tsp:nsavCJs, 

como exige o nosso jummento; e 1slo quer 
dizrr que sendo a maleria indispens~vel n.~o 
nos podemos furtar a dar·lhc remed10, ahas 
seria ocios:L aqucll::t exigencia depois da 2" 
lcitu:-a, podendo o projecto ter a sorte dos 
outros. 

Insisto pois que jú nilo é livre ao Sr. 
presidente perguntar se ::t matcria passa ::í 2" 
discucuss11o, c que deve declurar·se q.ue ~stc 
arti"o su' re,u!a nas le"0 islaluras ord:narms. 

" o -
O Sr. Almeida o Albuquerque :-Eu julgo 

necessal'iu um additamcnto, porque lolilD entendo 
que deva prevalecer a tud? a anliguid~de da 
apresentação; a irnporlancm d~ mat~rm tem 
para mim o primeiro lugar. E1s aqu1 o meu 
additarnento parn o fim do artigo ; 

" Excepto se pela sua importanciu dever 
p1·eferir :ís outras.-Albuque1'quc. ». 

o Sr. Ornallas :-0 que lembra o illuslrc 
deputado j:i eslti acautelado no Cap. 11 ', art. 
lü2, qu~ diz o segui1:lc ::--~ ord.cn: dos 
trabalhos indicudn na ch~trtbmçno dmrw, só 
podel'lt alterar-se cm caso de m-gencia; ou 
de adiamcnto.-A' vista disto julgo dcsne· 
cessaria o que propõe o nobre deputado. 

Proposta a emenda foi rcjcil.a~la, e o artigo 
npprovado ln! qual eslava rcc!Jgulo. , · 

" Art. Si. Se a as~emhlé:t assentar que nllo 
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deve paSS1tl' :Í 2" dioCllSS;(O ncnrú t•ejeilm]a a 
proposta. ))-Foi approvaclo. ' 

cr Arl. 88, Para n 2" discusoão ler:í sido n 
. proposl:t ins~rln na distrihnir,,:1o rliaria dos 
trahnlhos, reduzida pelo secretario da assc:mbléa 
a uma·· fúrrria regular, com as aller~çúes c 
subaltcr~ções . que se tiverem olferccido para 
cadn arltgo. " 

O Sr .• uoncc.l' :-(Niio .~c cnlendcit o iaclly­
g;·aplw.) 

O S1·. P.-nn9n :-Eu sei· que :í 2' leilura 
cc qualquer projecto póde ainda qualquer dos 
Srs. deputados oD'ercrccet· as emendas r1ue lhe 
eccorrerern. E' isso pcrmillido pelo arligo 111 
do regimento; mas isso nr10 lira, que pos'a 
passar a dontrina deste la! qu:tl eslú redígir.b. 
·I~orqnc o regimento aqui d{t a regm geral 
ao melhodo, com qne se deve pt·occder nos 
trab~lbos da cliscussno: alli indica uma prori­
dencla pnrn :>c aproveitar uma idéa qualqner 
qnc demais possa ainda occorrer a qualqtlr.t· 
dos Sr~- dcpult1Clos no progresso do elclKtlc, 
?etcr:nmando a mrtncit·a pot·qnc se eleYc c lia 
mser~r; e accrcsccnlai' Ct eloull'inrt que já csl:'t 

·cm vm de discuss11o. ~rLD se co!ll.t•adir.crn pois 
estes dous m·ligos: ellcs constituem doutl"ina 
de diYersos respeitos, que não ~c implica. Vulo 

·portanto para que passe. 
C' Sr. Cost!l .'.suiu.- :-(N,io se cntendett o 

tachi!Ji'apho.) 
Posto o arligo :i vot;tção, l'oi appl'Omdo. 
u Art. 89. Na 2." discussão debater-se-kt 

cadrt at·tigo ela pl'Oposla ele per si com as 
· nltcraçõcs c subaltemçúes corrcspondcnlc~, cseo­
l!tcnclo-se por meio de votos as que houverem 
de substituir cm lodo, ou cm parle. os artigos 
a que se referem. ))-Foi approndo. 

u .'\rt: 90. Se nos cli~s cm que principiat·cm 
a pt'mlctra c segunda chscussúcs, nno puderem 
concluir-se por falla de lcmpo, a asscmbléu 
elcciclir:í para· quando hão de ncur adiadas. )) 
-Foi approvado. 

rr Art. 91. Debatido cada um elos artigos ela 
·proposta o prcsielcnle porá a votos, se-a assem­
bléa julga conclui dá a segunda discussão;­
e elcciclido que sim porá a votos se - a 
proposta deve passar :í. lcicciru discuss11.o. )) 
-Foi appr01•aelo. . 

. I( Art. ·92. Se u assembléa assentar que a 
segunda discuss1to nrto csl:í sufOcicntemente 
profunelacla, aprasud o dia ou dias para se 

·continuar até a julgarem cuncluida. " 
Depois de algum débate, requereu o Sr. 

Alencar a suprcssllo do m·ti~o ; mas como n11o 
fosse apoiada u suppressil.o, foi posto :í votação 
c approvaclo com augmcnto ela pJavraPreshlcnle 
depois de st!flicicntemcnte pi'Ofwulacla. 

. . <c Art. 93. Se u assembléa decidit· que a · 
· proposta ntl.o passe á terceira discussrto, ficar:\ 
rcgeilada .. Jl-Jioi approvaclo. 

li A1·t. 94. Pat·a a terceira diseuss1l0 tcrit 

sido a proposta inserida na distribuirão diaria 
dos trabalhos snpprimindo-sc todas as altemeúes 
qnc não livcrcm sido apoiadas, c ncrescen­
lan~lo,-sc a~ que ele novo tiverem occorido. )) 
-!• ot approvaclo. 

_" A~t. 95. Nu terceim discussão se debaterá 
nao su a proposta cm gcr:tl, c por artigos, 
mas lambem as alterações, podendo confir­
mar-se ou .refutar-se o que tiver sido appro­
v:tdo nas c!Jscussúes anteriores. l•-Foi appro­
vado, com. a emenda da pnl:tvra-app1'ovaclo 
para-apowclo. 
. "Arl. 96 .. Terminada u terceira discussão o prc­

stdcutc pot·a u volos, se-u assem h léu sancciona 
u pt·opostn com ns aller:tçúes approvudas (no 
caso de l~l-as havido; )-e o exito desta 
questão sera lambem o da proposta. Jl-J:i'Oi. 
nppmmdo. 

rc A~·L ~7. Se a proposta tiver sido appt·o­
v:.tda mletmrncnlc na maleria e na diccão. 
o sccr~tario csc.rcvep't no registo das JH'opos'tas: 

. na pa:;ma destmada para as ullcmr.õcs-não 
!tom·c :.tltcmç1\o. J) ' 

O s.-. Ii'r:u:.gn :-Eu sú lembro que já se 
venceu que fo,,sem dons os Jiyros, um •le 
pt'Dpostns. ? outro de. emendas, c por isso 
clc\'C rcrh.gtr-~c csl.c arl1go de modo que fi~ue 
cm . confornudude com o que se acha já 
venCido. 
. ~ S1•, Cos~:;. Aguiar :-A nova redacção é 
m,!Jspensuvc! para que a su u doutrina fique 
cm harmomu com a rcsolur.ão anterior da 
assem bléa sob r? o registro ~h:s propostas e 
emendas; c creJo. que se elevem supprimir as 
pal~YI'ns-nct pa!Jma c/()lllinada para as alte­
.,.a~:ues,-;-c accresccntar-se n palavru-rí 7/W?'[Je?l! 

-depois dc-esc1·eve1·á.-Desle modo concor­
dar[(, como é preciso, a disposir.il.o deste arti"o 
com o que se venceu relativo a esta materiu. o 

Posto it votação o artigo foi approvudo ·com 
as altera1~acs propostas pelo Sr. Costa Aguiar. 

". Art. 98. O secretario por:i no Hm do 
regtslt:o de ca~u propo~ta, e . das alleraçües 
respcliYas o cxllo que llverilo, Jl-Foi uppro­
vad?, mudando-se u palavra reglstro-puru­
?'C!JtStros. 

.'c ~\r.t. 99. Nos dias em que houver de 
prmctpi::tr cuda ·uma elas discussões o presi­
dcnt~ unnunciará que-vai proceder-se. a.~!\ 
(aqm o nom? elo autor ela proposta) approvuclâ 
par~ ~ dl'hberução em .. • discutida pela ... 
(primeira ou segunda vez que se der este 
caso) cm ... "-:-Foi npprovado. 

rr Arl. 100. O secretario da assembléa n 

I 
, ' .. , 

qu_em. lpc~~·, cl'a sempre. ns pr•Jposlas, nu 
prm10mt atscussão, pelo regtslro e nas outras 
poJa distribui1,!i10 cliaria elos tmb~bali1os lendo 
na sct:m;da c terceira discussões, dc!Jois de 
cada arllgo, as. alterações que lhe fot·cm rela­
li \':IS, ;ll 
. · b' Sr. An;trn,lc. r.:::~cll:tdo:-Como os Srs. 

- __ __:_!:_..: .. 
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deputados nno podem fazer juizo sobre qualquer 
pt·oposta, sem que esteja impressa, plu·eee-me 
desnc:cs;;aria csla leitura pelo registro; é uma 
espccw de flscalisação que julgo inulil depois 
que tudo csti impresso. . ' 

o S1·. rre::ll'l'!uos dG :ae:ondc :- Não sou 
do mesmo parecer porqtw m\ impressíto 
commcllem·se erros, e é por isso mais cxaclo 
que o Sr. ~ccret;:rio leia a proposta tal qual 
o seu aulor a ofTereccu. 
~ sr .. ~rnn~u :-Se este ar~igo passar como 

csti. rcdtgtdo andar<l o secretariO sempre com 
o livro na milo ; quando cllc deve ter conf'c· 
rid? os impressos co~n os originacs, para se 
vcrtflcar a sua cxacltdão. En vou por i;;so 
oiTcrecer uma emenda que creio poderá bem 
subslHuir o artigo; c é a seguinte. 

<< O sect·etario a qncm locar ler:i sempre 
no propodas c emendas pelos impressos que 
de lias. s~ li\'ercm fcilo, depois de as haver 
.confert~o com os registras, on com os originaes, 
respeclivos; ? na 2:" e 3." discussões, depois 
de cada n~ttgo lera as ui tcrnçücs que li! e 
forem relaln·us.-0 dcpulndo, Franca. " 

Sendo apoiada esta emenda, • fizcrão-sc 
algumas reflcxOes; por fim foi proposto o artirro 
tal qual se achava redigido; e não passou." 

Propôz depois o Sr. presidente se passava 
c?m u emenda ofTerecidu; e venceu-se que 
snn ; ficando portanto redigido na fórma da 
mesma emenda. 

cc Arl. 101. Lido cada artigo da proposta, 
antes de conwçarcm as discussOes tratar·se-ha 
de ver se. as alleraçOes e suhnlleraçoes s110, 
ou nll? apmaclas ; c as que não forem apoiadas 

. por cmco deputados ao menos, ser1lo regei· 
tudas. " 

Depois de um breve debate ficou adiado 
por ser chegada n hora da leitura elos pareceres 
de commissaes.-Foi approvudo, e o art. 102 
ficou adiado. 

O Sn. RonmouEs DE C.mYALIIo pedia a palavra 
e leu. o seguinte projecto de lei da commissilo 
especial, sob:c a mensagem S. l\1. Imperial. 

, PROJECTO OE LEI . -

J.i~ A '·1'· .. 1 · · assemu ca gera , conslitumtc, c legislativa 
/( do imperio do Bruzil, decreta : 
I! to 
' Todas as povouçoes deste imperio ji declaradas 

pela sua indeper.dencia, que sem serem eoactas 
por força militar, se desunirem, fazendo causa 
commum com Portu::;nl, ficD.o fora dns leis 
Ol'llinn.rias, para serem tratadas militarmente 
na fiirmu clcclaruda nos artigos seguintes. 

2.• 
Haver:i U!1HI commissno milit~r composta 

de um prcstdcnlc, crnc ser:i o officm! de maior 

patente, immcdiato ao chefe da força armada, 
c de cinco of'liciaes superiores, ou de. patente 
immcdiala, e de auditor letrado. 

3." 
Todos os cidadltos brazileiros em qualquer 

pn.rte nascidos, que erigirem cabeças de rebe· 
li:1o, c os que fôrem apanhados com ai;mas na 
m:l.O, cl<.ecul:mdo-u, serão julgados na sobrcdita 
commiss(lo até um a pena de morte inclusive. 

4.0 
O governo poderá autorisar ao chefe da 

força armada cm operações para· confirmar, 
c fazer executar toda c qualqeer sentença 
proferida contra os que· fôrcm achados em 
acto ele guerra na fói·ma do artigo antecen • 
dente. 

5.0 
As sentenças porem proferidas contra os 

cabeças que no.o fôrem achados com as armas 
nu mão não se dar1lo. u execução sem serem 
confirmadas por um conselho, formado do 
chcf'c da força armada, como presidente, de 
dous officiacs de maior patente, que não tiverem 
sido ·membros da commiss1lo, e de dous 
juizes, letrados, os quaes deverá o chefe chamar 
dos lugares mais proximos, c ele qualquer 
provincia. 

6.• 
Igualmente poderá o governo autorisar, os 

chefes da força para concederem amnistias, 
on perdllO áquellcs que tiverem entrado em 
processo, ex c! ui dos em todo o caso os cabeças 
de rebellitto. 

7.o 
As dcspezas do exercito ou força empre· 

gada contra os rebeldes scri10 indcmnisadas 
pdos bens destes proporcinulmcnte, nl\o se 
podendo estender o beneficio da amnistia, ou 
perdão a ali vinr os agraciados da quota 
respectiva. · 

8.• . 
A Iiquidaç1lo das desp~zas, a designaç~o 

dos multados, e n. quota attinenle a cada 
um serno commettidas a uma commisstto militar 
a que se unirá o audictor, e juiz territorial 
letrado, havend.o·o. 

9,• 
Ficilo rcsponsaveis por si, e seus bens, todas 

as pessoas de qualquet· dignidade, ou emprego 
que sem invencivel coacçno,puserem em execuçno 
em qualquer provincia deste imperio u lei 
de 21 de Março de presente anno das cOrtes 
de Lisbôa que incompetentemente manda pro·· 
ceder contra cidndnos brazileiros. 

10. . 
Silo' irritas, c nu!Ias todas as trunsacçacs 

celebradas cm virtude da sohredita lei sobre 
bens nacionaes, c de cidndMs deste imperio. 

11. 
Na mesma nullidade incorrem todas as 

at·remataçocs de contractos r]e rendas nacionaes, 
lodns as arrematuçaes "de bens feitos para 
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solur,!11.o de dividas pubÚcas, provenientes de 
conl.~·actus fiscacs, e cujo producto tcnh:t sido 
apphcado cru ma nu tcnçi.\o de tropas portuguezas, 
crnpre;;adas contra n indcpendencia da naçno 
brazileira. 

1:2. 
Sno tgunlmcntc il'l'ilas e nullas as vendas 

de bens de suhditos do impcrio, que tiverem 
emigrado. das terras do irnpcrio, occupadas 
pelas armas portuguezas , c a que sr. tiver 
procedido por ordern de qualquer autoridade 
tomando por fundamento o facto da cmigraç11.o. 

. 13. 
Os bens que fazem objecto dos arts. 10. 

11, c 12, reverlerúú á posse de seus legitimas 
senhores com n res~ituiç11o dos fructos, lucros, 
e interesses, pagos pelos bens dos occupantcs 
ou pelas massas dos bens dos portuguczes 
residentes cm Portugal, que se ach110 cm 
sequestro na conformidade do decreto de 11 
de Dezembro de 1822. 

H 
Todo o cidad!lo brazileiro em qualquer 

parle nascido, que promover, e coadjuvar 
cflicazmente a adherencia, c uni11o de província, 
ou povoaç11o ainda dissidente à sagrada causa 
do impcrio do Brazil é declarado henemcl'ilo 
da patria, com direito aos premias de inte· 
ressc, ou de homa, de que se mostrar digno. 

. 15. . 
Da· mesma fórnm é declarado bcnemerito 

da patritt todo . o cidadilo que efiecti1·amenle 
promover, ou coadjuvar qualquer tentitlim de 
que resulte a destruiç11o ou tt evacuaço. de tropas 
inimigas que occuparem as terras do imperio. 

. 16. 
Se qualquer estrangeiro praticar alguma das 

hon~osas acçoes comprchcndidas nos dous 
artigos antecedentes fica igualmente com direito 
ás remuneraçocs, e ás graças com que a naçM 
premiartí sempre os que dignamente a servirem, 
concedendo-se-lhe até o f'ôro de cidado.o, se 
o pedirem. 

17. 
· A disposiçilD desta lei terá vigor, em quanto 

pela publicaçno 'da constituiço.o, ou por outro 
qualquer motivo nlio fôr revogada. 

18. .. 
Ficrto revogadas todas e quasquer leis que se 

oppuscrem á presente. Paço da assembléa 1." 
de Julho de 1823. Antonio Carlos Rib"ei1·o 
de .And1·ada Jfachado e Silva.-José Joaquim 
Carnei1·o de Campa.s.-Barüo de Sctnto .Amaro. 
-Anton.,:o Rod1·igztes Yelloso de Oli-veira.­
Ped·ro de Ara11jo Lima.-José Antonio da 
Silm Maia.-A·ntonio l.11.dz Pereira ela Ounha. 
-Manoel Jaeintho · No,queb·a da Gama.­
J1{artim Frantisco Ribei?·o de Andrada.­
José · Feliciano· Femandes Pinheiro.-Joüo 
~4.ntonio Rod1·lgues ele Col"''alho. ).1 · 

Julgou-se ·mgcnte o projecto c f'c· -se segunda 
leitut·a. Acabada esta, propôz o Sr. presidente 

TOloiO 3, 

' lambem n urgencin da competenciu da material 
e vencendo·se que a havia, mandou-se imprimir 
para entrar cm eliscuss11o depois ele distl'ibuido. 
. Scguio·se a leitura elo parecer adiado da 

commi:s11o de fazenda sobre o requerimento 
ele Antonio Machado de Cat·valho. 

o Sr. Alencar :-Eu conheço Sr. presidente• 
quando calculo o estado do thcsouro publico, 
as nossas muitas dc:.pezas, c as. circumstancías 
do tempo, que n11o podemos dar a este 
cidad110 remuneraç11.o conespondente nos seus 
serviços. Comtudo n:to posso deixar de notar 
que a commissilo foi demasindamen te mes· 
quinl?n; se não ternos para dar-lhe em propor­
ç11o uos seus set·vtços, parece-me que ao menos 
se lhe podia arbitrar quantia sufliciente para 
a sua subsistcncia e da sua familía, pois estou 
pet·stzadido que ha de passar miseravelmente 
com a que estabelece ·a commíssno. Eu nno 
quero que sejamos proqigos ; mas já que 
reconhecemos que seus serviços s11.0 grandes, 
dê·se-llte um auxilio com que possa viver 
sem precisoes; é isto o que rrie parece 
digno da nr.çno que representamos; e portanto 
voto pelo augmento de 300$000 á quantia 
arbitrada pala comrnisso.o. · . 

o Sr. Andrada Machado :-Sr. presidente: 
A commissilo só teve em vista acudir ás ne· 
cessidades do pretendente por ellc representadas; 
nem o lhe.;;ouro está em circumstancias de 
podermos ser prodigos. Além disto se olharmos 
que a lei remunera os serl'iços de nm coronel 
com 220$000, ou 240$000, os de um briga· 
dciro com 300$000, nno acharemos mesquinha 
a commissno que para estes arbitrou 650$000. 
Por fim, Sr. presidente, remunerar serviços 
n11o é sustentar quem os fez e a sua. família; e 
a tudo isto nttendeu a commissll.o. Sou pot· 
isso de voto que o parecer está muito bem 
fundado ; e que este cidadtl.O deve ficar salis· 
feito com a· quantia designada, peias razoes 
que se têm exposto. 

O sr. Ribeiro de Andrada:-Disse muito 
bem o nobre preopinante que remunerar nno 
é sustentar; a remuneraçM é um reconheci· 
menta da naço.o aos serviços que se lhe prestno; 
demais a commiss11.o attendeu á indigencia do 
supplicantc, c assignou·lhe uma pensno com a 
qual seguramente póde passar, se uno aqui, 
em outra alguma terra do Brazil onde sno 
menores as dcspezas. · 

Emfim, senl10res, reparemos que 11110 l1a 
muito que pelos serviços feitos pelo tenente· 
general· Manoel Marques de Souza, que com· 
mandou exercitas, se mandarno dar cm remu· 
ncraçno, seiscentos mil réis ; e disto podere· 
mos concluir, se a commissno na.o foi generosa 
ú vista de taes exemplos, de que se serviu 
para se regulat·. 

o s~. cnrnoiro do. Cunho. :·-Eu tambem 
2 

. --------···--··- ..... . 
-----~------- --------------------------
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sou de parecer que os scrvic;os deste hommn 
merecem mnior rcmunernr.ilo ; mn~ no mesmo 
tempo considero que não ~slrtr;lO> em circurn· 
slancias de ~cnnos g-enerosos como dcscjariamo;;. 
Além disto n:1o é sú com dinheiro que se 
l'Ccompcnsll.O scrvi;~os i poileriL harcr "alg111n 
ol'ficio de: lfUC se lhe possa l'ar.cr mercê i c 
port:mto approvo o parecer ela com missão. 

.Jnlgou-se afinal a m:üe1·ia discutida i c sendo 
posto <'L rolçaão o pnreccr foi app!'OI'a(lo, 1·en· 
cendo·se igu:ilmentc qnc se fir.essc: o pnaamcnto 
}Jela folha da obra pia. -

O ~r.. PnESJDE~m assignou para a ordem 
do cha: 1." A nomeação da mesa: 2.• O parecer 
adiatlo da conunissão de mal'inha c gucra 
sobre os ol'!iciaes vindos do sul, c pr·csos na 
ilha das Cola·as: 3.• O regimento da assembl~a. 

Levantou-se a sess~o depois das duas lwms 
da lardc.-José Ricnrllo dct Go8lct Agniar 
.à'Audradu, sccrclnrio. i;/ 

. ·~··· 

Sessão em ~ de Julho 

PllES!DE~CJA DO SH. ,\~1Dft,\DA E SJLV.\ 

Reunidos os Srs. depu lados pelas 10 horas 
· dt~ manllã, fez-se a chamada, e acharão-se 
presentes 54, faltando com causa motivada os 
Srs. Rodrigues Ve!loso, Xavier de Carvalho, 
Gama, Lopes Gama, Fcrreim Barreto, H.ocha 
c Silveir~ Mendonça i e sem causa participada 
o St·. H1beiro Campos. 

O Sn. PRESIDENTE declarou. aberta a scss1\o, 
e lida a acta da anlcccdcnlc foi approvada. 

O Sn. SECRET.1mo CARXEmo DE CAlrros leu 
um oflicio do governo provisorio da provincia 
de S. Paulo, felicitando a assembléa pela sua 
iustallaç1l.o. 

Foi recebida na fórma do costume. 
O Sr .. ll'ornandes Pinheiro :-Sr. presiden­

te, convencido de que nor,:õcs cstalisticas são 
da maior imporlancia e interesse para uma 
assembléa, que constitue c legisla, pois que 
saberá então remover com acerto os obstaculos, 
extirpar os abusos, c estabelecer os meios de 
prosperidade j lenho a homa de oll'crecer uma 
obt·a dessa natureza sobre a provincia, que 
me vanglorio de representar, á qual anda 
anncxo um mappa choragraphico. 

Igualmente peço, que a illustre commiss1l.O 
de cslalislica (á qual provavelmente será 
dirigida) se digne om·ir-mc, todas as vezes que 
desejar illuslra\:Oes sobre ella, porque aonde 
n!l~ chegarem minhas obsermçoes pessoacs de 
ma1s de ''inte arrnos de domicilio, ou nil.o 
puder salisthzer pela pobL·eza do meu talento, 
ten.ho d~us amigos ?II~ciaes engenheiros, que 
alh. seri'Jrlto com chslmcr,nl), c os quaes já 
bentgnamentc se ofi'crccerno pam coadjul'ar·me. 

Foi recebido com ngrado. 

Passotl·sc ü ot·dcm do dia ; c procedeu-se á 
c!eir,,ão da mesa principiando pelo presidente. 
Oblii'CL"fLO a pluralidade relativa os Srs. Andrada 
c Silm c C:.unara, c pm· isso entrando em 
segundo csemlinio, ficou afinal eleito, com 38 
votos o Sr. Camara. • .. 

Seguiu-se a nomeação do l'icc-presidenle i c 
lendo obtido lambem a pluralidade relativa os 
Srs. barão de Santo Amaro c Pereira ela 
Cunhn, ficou por fim eleito, no segundo escl'll· 
linio, com 30 votos, o Sr. barão de Santo 
Amaro. · 

Passou -se <t nomeaçno dos secretarias c 
sahit·üo eleitos para en·eclivos os Srs. Carn~'ro 
de Campos com :H volos-Fmriça com 2'±­
Cosla Aguiar, com 21-Muniz Tavares, com 
20 i c pura supplenlcs o Sr. Femnndcs PinhciL·o, 
com 17 c o Sr. Maia com 16. 

O SR. Pr.ESIDENTE declarou que segundo a 
ordem do dia entrava cm discussão o parecer 
adiado da comruissão de marinha e guerra 
sobre os ofticiaes remelliclos pelo barão da 
Laguna, c presos na ilha das Cobras. 

o sr. Alencar :-Sr. presidente: lenho hoje 
de fallar a favor destes inl'elizea i eu quizcra, 
senhores, que cada um de nós figurasse na 
phanl:nin a dcsgra1:a dcs c achar mcllido em nina 
fot·laleza de Lisboa, c dependente o seu destino 
da compaixão on crueldade, da justiça ou 
injustiça da nação porlugueza i para apreciru·· . 
mos bem os males dos outros, o melhor meio 
é suppôm1o-nos no seu estado. 

Passaudo porolm :.'L maleria, cu digo que nno 
posso considerar estes hom~ns ném como 
prisioneiros de guerra, nem como espioes ; eu 
os considero unicamente como individuas que 
nrto quizcrão adhct·it· á causa do Brazil. 

Estes homens, Sr .. presidente, for1l.o presos 
em 2 de Outubro ; nessa época da vamos nós . 
os primeit"03 passos para a nossa independen· 
cia mas nM estava ainda absolutamente 
pt·oclamad~; reconhcciamos o mesmo chcl'c, e 
l'ormavamos com Portugal uma só naç:l.o. 

E' verdade que no decreto de 18 de Seteri1bro 
de algum modo se indicava a indepcndencia ;· 
mas essa mesma indirecta declaração segura.· 
mente nM tinha chegado ú colonia do Sncrà· 
menlo. Em laes lermos n!lo os contemplo 
prisioneiros de guerra, porque o Brazil, ntto 
era então uma nação separada e diversa 
daquella a que fomos unidos, e a que clles 
pertencem : e lambem os nilo considero espioes 
porque quando os apaniH\r1l.o nem seu lrnge 
era mudado nem lcntavilo occultar-se; pelo 
contrario ve.io que for1\o direitos ler com o chefe 
c a este entregarão os officios que levavào. 

Logo, que silo daquellcs homens que 11110 
quizeri.'\o adherir {t causa do Brazil i c de 
nenhum modo podem ser considerados ini· 
mi;;os ..... nem ,iulgados cm comclho de gue!'l'a. 

Eu sei que th~vcrnos dcstt·uir lodos os. obsta· 
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cuJos que se oppuzerem á nossa independenúia; 
mas nenhum direito lemos de punir homens 
só porque não quizer!l.o adherit· á ella; o que 
podemos fazer 6 expulsai-os do nosso seio. 

Demais, Sr. presidente. cu dcs~javn (jllC nzcs· 
sem os conhecei' :is córtes de Lisboa que não 
erão mais gent:rosas uo que nós. Quando da 
JJahia l'orão rcmcllitlos pnm Portugal quarenta 
c l.anlos homens, logo os mandárão processar 
e julgar sem demora, c pelo crario se cxpcclirão 
ordens para a~ suas passagens; e o ·!J!'igndeim 
l\Ianoel Pedre de Freitas, que LHL mente dos 
europeus merecia o maior castigo, foi julgado· 
innoccnle, e já se acha entre os seuG. 

Quereremos nós por ventura que estes 
homens passem ainda mais seis ou oito mczes 
em prisão; além do muito tempo que já pado· 
cem, para sahircm dGpois innoccntcs! 

Que triste icléa dare1nos dos nossos princi· 
pios de justiça i 

E que utilidade, St·. presidente, rcsulla :l 
nossa. causa, do castigo destes homens, ou de 
os retermos por mais tempo presos? 

Se algum bem nos Yiessc talvez me confor· 
maria; mas sendo nenhum· o proveito, porque 
11.ào lhe Jazemos o que ellcs querem, que é 
voltar á sua parlria, onde nos não l'azem mal 
algum? 

Por isso mesmo que pertencem hoje a uma 
mwão nossa inimiga, mostrelnos-lhc que sabe­
mos exercitar actos de compa.ix1l.O e de humani· 
dade com os m'csmos que seguem a cansa. 
contraria iL nossa. 

~Iandemos pois estes homens jú pam o seu 
paiz, e n::to nggravcmos os seus males com 
injustas demoras de que nenhum: bem nos 
resulla. 

O Sr. Henriques de Rezende :-Sr. ]lL'Csi· 
dente; cu entendo que o illustrc deputado nno 
está na ordem ; porque a conunissno diz que 
este negocio nilo é da competcncia da asscm­
bléa ; c portanto e necessario que :a nsscmbléa. 

.. declare que r:; da sua. competcncia, para poder 
·entmr cm discussno. 
· 'ó sr. Franpa. :-Sr. presidente: nilo ~ pot· 
compaixão, mas por justiça, que .devemos 
tomar em considet·ação o requerimento destes 
hoinens. · 

Segundo o qttc examinei forno presos cm 2 
de Outubro, isto é, lO dias antes da procla· 
maçno da nossa indepeudencia, que foi no dia 
12 do mesmo me7.. Antes daquelle dia esta· 
vamos sujeitos á Portugal: com c!le laziamos 
uma só naçi\o ; forno portanto presos quando 
cmmos ainda . todos portuguezes ; e daqui 
conchío que é de justi1~a mandai-os cml:ora 
porque no que fizerilo não commclterão cr1me 

·algum; concordo pois cou1 o nobre prcopi· 
nante, mas declarando que não sou mo,•ido por 
impulsos de compaixno, c sim por pt·incipios 
de justiça. · 

o Sr. Andrada. Machad() :-St•, presidente : 
a CJLlestilo a meu ver não é esta. Quando uma 
pal'ie da nar,:l\o entra em guel'l'a com a outra, 
ainda que estas duas parles uno cstcjilo sepum· 
das em naçues clifferentes, é de absoluta 
necessiclar,Je considerarem-se como taes os dous 
partidos contrarias, e observarem-se as leis da 
gucrm. 

Por conseguinte, ainda que nesse tempo 
estava inlcim a grande monarchia portqgueza, · 
!lós j;i làziamos um partido diiTcrenlc do qno 
scgu iilO os portuguezcs cm·opcus ; lo:;o, cm a elo 
de guerrn lodo aqucllc que fôr aprmhado com· 
UL'llla.S l1lL m1!.0, ou pretendendo de qualquer 
modo destruir o nosso partido, deve ser consi­
derado p!'isioneiro de guerm ; o mesmo farilo 
aos nossos os porluguczcs eul'Opeus ; c se por 
acaso se provasse que erão espiocs Llcvião, sem 
duvida, ser tratados como laes. 

l'iD.o digo que tcnhão esse caracter; porque 
não se mostm que viessem occultos, antes· 
entrt1r1!.o ;\ vis~'t de lodos, u se ap1·e:::entárão 
ao chefe a quem cnl.l·cg{u·i\o os officios que 
leva,·n.o; a meu ver silo unicamente prisioneiros 
de gueL'L'U. 

Ha comluclo .outro ponto de vista em que 
tu! vez poderíamos consideml-os culpados; e 
\'em a ser, no tempo cm que estes requeren· 
tes forilo presos ainda govemava como regente 
o actual imperadot·, c como regente tinha dado 
ordem que se retirassem aquellas tropas, e 
cstns erão obrigadas a obedecm·-lhe; mas ellas 
desobedccerilo, !) os requerentes l'orão uns dos 
da dcsobediencia. 

Considerados por este lado parece que devem 
cnlmr ·em conselho de guerra como soldados 
clesobedicilles ao seu chel'e; 111as quando eu 
digo isto não posso doixm· de accrcscenlar, 
que em verdade se as cousas ainda existissem 
naqLwlle estado, se Sua Magcslade ainda fosse 
príncipe regente, devião ser julgados cm 
conselho de guerra ; porén: elle hoje é u,n:a 
entidade dh•ersa, c não set como po~;;a cxJgLL' 
ohcdiencia ao que se determinou em uma 
ordem de cousas CJUe elle mesmo abnudonou. 

Confesso que se eu l'osse juiz nenhuma culpa 
lhe achada, e que lambem os mandaria em~ora; 
como porém já se acho.o em. processo dectdO.o 
os desembargadores o negociO, que provavel· 
mente será decidido desta maneira, pois n1\o 
lhe descubro ·ct·ime; mas como nilo sei com 
certeza o que· fizerão, tome o poder judiciaria 
conhecimento da mataria. 

o sr. França: -Sr. presidente : nO.O !~a 
corpo de dclicto paro. que possa este negociO 
ser commettido no poder judiciaria. 

Estilo alóm disso presos ha 9 mezes, e 
alimentados á custa do estado; para que fim 
csturemos nós a sustentar estes homens? 

Se nno se lhe p6de fazer justiça po:·q.ue 
falta o corpo de delicto tratemos de nos allmar 
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do pezo que nos fazem, e m~nclcmol-os cmbom 
para a sua terra. · 

. O Sn. Ro~nrGUES DE C.mv,u.no :....:...Pe('O a 
leJlura do officJO do bar1io para me inteirai' da 
materia. 

O Sn. SECRETARIO C.~nx~mo DE CAm•os leu o 
dilo oflicio nos seguintes lermos : 

'' JIJm. c Exm. Sr.--H:wcndo cu recebido 
sabermos decretos de Sua Alteza Real o 
Príncipe Regente do Brazil, c nilo podendo 
fazei-os executar cercado como eslava dentro 
da ~raç~ de ~1ontevico por mua facçno de 
subd!los mobedrentes, que su!Toca,•n a minlm 
lcigilima autoridade, e a CJUC cu tinha mostrado 
alguma dilferença na esperança (que me faltou) 
d_c os levar com prudencia, e tempo ao conhe· 
crmcnto de suas obrigaçocs ; marchei para o 
q~artcl das tropas, tilo valentes, como subor· 
dmadas, que se achno ás ordens do hri,.adeiro 
:l!anocll\Iarq.ues de Souza, e comecei c daqui, 
rw plena frurçilo do meu lu,.ar a expedir ns 

'd . c ' Jlrovr encws, q~e me era neccssario tomar para 
que as delcrmmaçocs do ministcrio tivessem 
cumprimento. O que cu assim mandava parte 
era o~edccido, parte n1lo, pelas tropas da ~livísn.o 
_cslacronadns cm :Montcvídéo, e os facciosos ale 
se atrcvcr:to a. nomear o brigadeiro D. Alvaro 
~que .tc\·e o desaccordo de aceitar) commandlLnle 
mler~no, ~mquanlo nno chcga.va a Montevidéo 
o brrgaderro Saldanha, que cllcs pretcndino 
acclnmar por seu cl1efe. · 

" Outros varias passos criminosos derào 
aquclles alucinados, deixando de ler aos soldados 
as minhas ordens; contando-lhes mentiras e 
aleives para os indispór contra as autoridades 
constituidns, e levantando-os atropelo.damcnle 
por outros meios semelhantes para um estado 
de .anarchia; e considerando que lhes faria 
multo para o seu caso perverter os dignos 
balalho:s de caçadores, que sempre se têm 
conduzrdo como verdadeiros militares · encar· 

• ] t regarno ~esta commissilo indigna ao capiUto 
José de Vusconcellos c aos alferes José Fclippe 
Jacomc e Domingos Manoel Pereira de Barros 
a guem já tinha aplanado o caminho ~ 
caprtno-tenenlc Bernardo Soares; mas logo 
que sal~árM cm terra forno presos pelo 
benemerrto coronel Manoel Jor"e Rodri,.ues 

l 'd " c ' c reme tr os a este quartel-general ; c como 
apezar de serem ré~s convictos pela propria 
confissno de seu crrme a que dno nomes 
I 

• I 
Jerorcos, _nM haia. a'!ui juiz competente que 

ll;es. apphquc a ler, e nno convenha á Jmblica 
~mdicta c á disciplina militar, que fiquem 
r.mpunes; lenh~ resolvido, pelo. peso que 
tazem neste destmo, remetlel-os a VV. EExs., 
a quem rogo se di9ne~ mandar que ellcs sejno 
embarcados na prrmeira occasino segura para 
a côrte do Rio de Janeiro, nfirn de que Sua 
Alteza Real disponha delles, á vista do surnmario 
a que mnndei proceder, c que remctterei quando 

.. 
estiver prompl.o, o que fôr. a bem da justi<;a 
da causa publrca e da umilo da monarchia 
que ellcs tanto forceja,·ão por acabar. ' 

" ~cus guarde n VV. EExs.-Quartel-gcncral 
na \'rlla de S. José, 8 de Outubro de 1822. 
-Illm. c Exm. Sr. viw·prcsidcntc c· mais 
membros do govemo da província elo Rio Grande 
de S. Pedro do SuL-Barão da Laguna. , 

O !'~· :S:enriques do Rezende :-Eu tinha 
rcqucrrdo que primeiro se decidisse se cm 
d~ nossa com pctcncia este negocio; quero 
drzer que se tratasse de apm·ar ou nno o 

d 
' I I 

parecer a commrssilo: mas como se tem 
entrado na maleria, direi que de nanhum modo 
no.s de\·cmos ingerir uella: estes presos estão 
afiectos ~o conselho de guerra, esperem pela 
sua decrsno; para que é mettermos a muo 
e!llnegocio da compelencia do poder judiciaria? 

Quanto ao exemplo que cita o Sr. Alencar 
das côrtcs de Lisbôa, é preciso nno tomarmos 
a graça no ar. 

As côrtes procederno nisso com mais circum· 
·specçno : quando forno para lá rcrnetlidos 
quarenta e dous, a CL~jo numero cu pertenci, 
? g~e _cllas ~z_crno for mandar que o poder 
Jnd1cmno decidisse logo csle nc,ocio sc.,undo • • c , o 
os pavers exrslentes: eslava a rclar.'lO em terias'· 
abJ•io-se logo, c fornos soltos po~ sentença. ' 

Parece-me que corri os que forno da Bahia 
aconteceu o Iilcsmo. 

Os outros dous ·de que falia o nobre depu lado 
tiveril~ um perdão. que recahio sobre sentença 
proferida j ISSO dr[erentc C qo CUSO em que 
estamos: estes presos estno metlrdos cm c'onsclho: 
é o meu parecer .que se diga ao governo que 
os mande sentcncrar. 

o sr. AleXJ.car :-A supplica · dos rcquc· 
rentes c o que acaba de dizer o illustre 
preopinante, é a mesma cousa ; mas nno csl:i 
nas mllos do governo a brevidade da decisão 
do negocio, porque se espera pelo smnmm·io 
q11c ha de rcmelter o har!lo da Laguna. 

E quando mandará elle, Sr. presidente! 
E para que vem cá o tal summario? ,, 
O burilO diz no seu . oflicio que mandará 

proceder a summario porque" estes ot'ficiacs 
se oppunhD.o ú unino da monarchia ,· lo"o se . • o J 

o summarto prova!' que elles qucno.o a divisno 
dclla, sno para nós virtuosos, cslno nas mesmas 
circurnslancias em que nós estamos ; e portanto 
n~o . sei que por este summario possno ser 
crmunosos, nem que por elle se dem esperar. 

Por ultimo,respondcndo ao que disse um nobre' 
deputado sobre os presos de Pernambuco e 
ela Bahia, advirto que nllo disse que nno tinhl\o 
sido sentent:iados, mas que forno' logo sentencia~ 
dos; o que é lambem urna 'demonstraçrto de von· 
tade de soccorrer a humanidade opprimida. 
. o Sr. Frantla :-Sr. presidente, porque n1lo 

a,Junlou o barilo da Laguna ao officio que fc~ 
o processo destes homens ? 
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Porque os manrlou pa1'a aqui presos só com 
um oflicio de que se nüo púde tirar cousa 
algnmn? 

E depois de nove mezcs de pl'isao, ainda 
c;;lcs dcsgfa~ados hão de espct·m· que o lmrão 
da Laguna lhes l'aç~a o .favor de lhe:; mandar 
formar culpa! ELL vejc nisto um procedimento 
con[rario a lodo o direito; c por isso sou de 
parecer que scjao julgados pelos papeis cxis· 
tentes, serl'indo estes de corpo ·de delicio, 
sem se esperar por esse summario que o harilo 
mandurC1 quando quizcr ou IJJC parecer ; pois 
u:lo sei que elles devão e:;lur gemendo em 
urna pt·isão, porque o lmrllo da Laguna uilO 
c um prc com os seus dcYeres. 

H.cmeltu-se, ]lOis, o negocio ao governo c 
diga-se-lhe qüe l'aça sentenciar estes l10mens 
pelos papeis que existem, sem dependcncia 
dos que se pedirão. 

O Sr. Henriques de Rezende : -Quando 
cu disse que a asscmbléa se não ingerisse cm 
um negocio que estú entregue ao podct· judi­
ciurio, nilO disse que se esperasse por esses 
summarios que deve mandar o Lar1lo da 
Laguna ; disse só que se dissesse ao governo 
que os mandasse sentenciar; e cntilo cu sou 
de opinino que sejão julguclos segundo esses 
papeis que alii existem, sem se esperar seculos, 
que cltegem os suu1marios que mandn o Jmriio 
da Laguna, que ccrlmnenle tem sido omisso: 
c esta l'alla de ex::wlidilo não deve servir 
para demorar-se tanto tempo a dccisilo de 
homens, que já estilo presos ha nove mczcs. 
· N110 entro na qucstno, se elles são desabe· 
dientes ou espiocs: sobre isto claramente 
lullou já outro nobre deputado: só direi que 
a dcsobcdicncia c a espionagem t&m seus 
caracteres pt·opL·ios. . 

Sejilo pois julgados segundo as leis, .:1 vista 
dos papeis existentes,. sem mais delongas. 

O Sr. Carneiro da. Cunha :-Tambem con· 
''cnho que seja remetlido o negocio ao governo 
par:L que Sl!jM julgados sem demom, como 
disse um illuslre deputado, que as cô1·tes de 
Lisbôa prulicár110 com qmrenla c tantos prt'sos 
·que forno de Pernambuco pum Portugal. 

Eu, lhllando a verdade, n1l0 sei como se 
·poss110 considcmr c1·iminosos, nem me cunr.o 
a provai-o, porque os illuslrcs prcopinantês 
j:í mostrár:to que nilO silo espiaes, nem prisio· 
neiros de guerm ; · já se disse lambem que 
ner1hum bem resulta ao Brazil de sua demora 
aqui, antes nos servem de peso, pois· está 
despendendo com elles o estado ; mas deci­
damos isto : se sno criminosos julguem-os 
já, c se o nflo s:to, vno-se embora pura o 
::;eu paiz. · 

o sr. Dias -Sr. presidente, peço a V. Ex. 
que proponha á consideraçilo da assembléa 
se os documcn tos que existem silo bastantes 
puru lhes formar corpo de delicio, 

Eu nilo sei decidir dcsi.a maleria pOI'CJ:IC 
li!lo sou jurispnuJcnlc; Inns o que .::iei é que 
esl.cs homens cslno pt·csos ha immcuso tempo, 
c que l.aes tlelon~a:; são escnndaiosas. 

Tambem nunca direi se clic:; StLO ou não cri· 
minosos; esta decisM pertence uos julgad01·es ; 
mas sempre considero que quando l'ol·ão prc~os 
não eslavamos legitimamente separados de 
Portugal, nem a nossu indcpcmlcnci:t bem 
proclamada. Além disto devemos procurar 
venecr os tH.ssos inimigos até no corar:no, 
mostrando-lhes que não temos em ''ista se;1no 
a scpamr.~ão, c nunca o sauguc dos que l'orão 
nossos irrnilos, c o podem vir u ser, sem 
que s~ja ncccssario apartar-nos da nossa indc­
pendencia. 

O Sr. Andrade. Machado : -Como hão de 
ser nossos irmãos? Como homens sim; mas 
por outra qualidade nunca. 

No juramento que demos estú expresso o 
não sermos unidos {! naçno alguma elo universo; 
a uossa independencia alli estA eslahclccida 
para sempre. 

o Sr. Dias :-Ainda me nno desdigo. S:to meus 
irmãos; nem por serem meus inimigos deixno 
de o ser. Devo exercitar com el\cs todos os 
actos Llc caridade; c uma vez que nilo estejao 
com ns armas na milo hei de assislil·o~ .. 

Quanto ao que disse o nobre prcopinantc 
sobre a nossa separaçllo, concordo; mas lambe!n 
digo que a indcpendencia nM exige que seja 
immoral nem l\tllo de caridadl:'. 

o Sr. Andrade. Machado :-Aqui nno . se 
tratou de irnrnoralidacle, isso ó dill"erenl<.: 
queslilo; fallou-se de independcncia, c sobre 
isto ainda peço que o illusl!·e deputado se 
explique, porque desejo sabet· se entende que 
ainda podemos \·ir a fa~cr parte dessa nar.~llO, 
c nesse caso requcrcrcL a ordem ; agora se 
quer dizer que o::; devemos trattu como 
homens, respondo súmcnte que o nobre depu­
tado nno é mais humano do que cu. 

o sr. Alencar :-Eu julgo que nada ]ll\ 
mais superfluo do que este argumento: porque 
o illustrc deputado qmmdo fallou, declarou 
logo que poderi1lo ainda seL' nossos irmlías, sem 
que fosse neccssario apartm·mo-nos da nm;sa 
inclcpcndencia. 

o sr •. Araujo Lima. :-Sr. presideiltc, nó:; 
estamos. cm guerra com Portugal: tropas 
portuguezas estão no nosso ten·ilorio ; e póde 
acontecer que os nossos orticiacs cai1lo nas 
rntlos de nossos inimigos ; por isso eu quero 
que tmtemos estes como desejo que os nossos 
sejno por elles tratados. 
· .lá ouvi apontar cm sua dcfeza a época da 
pristto · c na verdade a esse tempo 111lo huvia. 
prop1·i~menle separaçilo, havi1lo anteccdencias, 
achal'amo-nos na lide, mas nno se podia 
dizer de que lado estava a razno, nem que 
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et·amos n~c;rto indcpcndcnlc. Por todas esl~s 
c:onsidct'a\·úes ,i:i J'cila~, e que julgo muito Justa~, 
o meu voto é que es! cs homens se,iüo julgados 
pelo direito da guel'l'n, c que lhes sin·no de 
corpo ele delicio os papei:; existentes, vi~!o 
11:lo ler mandado o barão da Luguna os mais 
que pertencem a este negocio. 

O exemplo fJI.lC se citou dos presos ele 
Pernambuco c Bnhia me parece muito a 
propo:;ilo; sejilo jul~ados, 111as julgados sem 
demora ; c assim praticaremos com c!les o 
mesmo que se pmlicou com os nossos. 
. O Sr~ Andro.du. Mo.chu.do :-Sú como espiocs 

podem csl~r culpados; c a espionagem nilO 
se pro'l'a. Crimino muito o barão da L~guna 
cm não ter· mancln'clo o summnrio ; é negli· 
ccncia, c negligencia supina; mas pura nos 
não precipitarmos, parece-me bem que se 
espere até o fim deste mcz pelo summal'io, 
e que no caso de 111.\o vir até (mtilo, se 
continue o processo com os documentos exis­
tentes, para serem julgados pelas leis da guerra. 

o Sr •. Co.rneiro da Cunha :-Só discordo ela 
opiniilo elo illustrc preopinan!c em querer que 
se espere mais um mez. 

As côrles de Portugal mancláJ'ilo julgar logo 
os presos da Bahia e Peruambuco pdos 
papeis que exislião, sem cspct·ar pela dcl·ussa ; 
fa(·amos agora o mesmo ; eu não approvo 
a demora. 

O Sr. Fran~o. :-Nilo posso com·ir cm que 
cs!~jilo presos por mais tempo ; j:í o estilO 
!1a mais de nove mezes, cm menoscabo da 
lei que pt·oliibc que o cidadão esteja preso 
sem culpa formada. Scjão pois amidos no 
conselho de gucn·a, c fac.~a-sc-lhes justiça pelos 
papeis que existem. 

A culpa c elo burilo da Luguna que nilo 
tem mandado o proces~o; e elles não devem 
~offt:er por falta alheia. 

o sr. Andro.du. Mnchado :-Eu conlwço, Sr. 
presidente, que estes ho111eJ1S têm solfz·ido 
muito pelo in,iuslo proceclimcnlo do bnrão da 
Laguna; e creio que S. M. Impct·ial o rcprcbcn· 
clcr:í sevcramcnlo; mas uma cousa c exigir 
responsabilidade de um nuío executor, e outra c 
soltar homens sem ao menos dar tempo a 
que possa vir a culpa e conhecer-se a rcl'dadc. 

Confesso que é já muito o tei11po ela prisno, 
mas como se mandou nova ordem. talvez 
11:1.0 tardem OS papeis dez Oll doze c) ias i C 
j:í agora, onde tem ido o niais vá o menos. · 

Nesta pequena demora nll.O acho gmndc 
inconveniente, c p6cle ser que vcnhão cousas 
importantes. Demais, o caso nilo cs!tí tno 
claro como se lhz; sempre se púde presumir 
alguma cousa ele espionagem; portanto demos 
mais um praso ele quinze ou vinte dias, c 
se· dentro dcllc não ,vierem documentos, sejno 
julgados pdos que cxi~tcm. 

I 
O Sr.. PnESIDENn: propôz se a ma leria eslava. 

. disculidu, c rcnccnclo-sc que sim, lizerüo-se algu· 
I mos obsenw.~aes sobre o modo ele pôr a malel'ia 
· :I votaç:1o ; c depois de um pequeno clcbalc, 

passou o Sr. presidente a propôl-a' do modo 
seguinte: 

1.' .Approva-se o parecer da commissilO 
sem prejudicar as aclclic\•Cies que haj:to de 
fazer os Srs. clepulaclos? Venceu-se que sim. 

2.' Dc1•e dizer-se ao governo que mande 
julgar logo aquelles requerentes pelos papeis 
que cxislern, . sem espcmr pelos pedidos ao 
barão d:t Luguna, segundo lembt·ou o St· . 
Amujo Lima'? Vcnccu-sc.,.quc 'sim; ac:cres­
ccnlando-~c que fossem julgados pelo direilo 
da guerra. 

O Sn. PnESIDE:i'rE assignou pam a ordem do 
dia: · 

1.' A terceira discussão elo· proicclo sobre 
govcmos pl'OI'Ínciaes. " 

2." H.egimcnlo da asscmbléa. 
3." .. 0 parecer adiado da commiss:to ele legis­

lac.~ão sobre o requerimento de José da Fonseca. 
Pct·eim. 

.Lrmmlou-sc a sessão ás 2 homs da !arck 
Josí; Ricw·do da Costa Ayuial' de Andraclu, 

secretario. . · 

HESOLUÇÕES DA ASSE~!BLÉA 

PAH.I MARTIM FRANCISCO TIIBEIRO DE ANDH.\DA 

Illm. c Exm. St·.-A assembléa geral' con­
stituinte c legi~Jativa, do imperio do Brnzil, 
:tpprovnndo o parecer ela commissão de fazenda 
sob1·e o rcqucJ·imenlo de Anto11io Machado de 
Can:nlho, que pedia cm conlemplaç1lo ele seus 
~crn\~os uma pcnsilo que o· salvasse, e a suas 
cinco lilhas, das desgracas da indi::!cncia 

cl .. ' v ' man a parlJctpar ao governo que tem resolvido 
que este benemerito cidadlio, reduzido á con­
diçno misem:·:J por ac\~acs generosas c proficuns 
a seus ooncwadãos c ao estado, receba do 
lhesouro nacional, pela folha da obra pia, 
!unto a pcnsno de 2508 ele que gosm•l!.o annual­
mcnte as suas sobrcditas lilhas, cm virtude 
do decreto de 2 _de Abril de .1819, co1110 a 
que se lhe concede agora de .400$ annuncs, · 
que prcf:1zendo com a primeira a quantia total 
ue G.'iOS, pussará por seu fallecimento a todas 
as suas lilhns repartidamente. O que V. Ex. 
levat·á ao conhecimento de S. iii. Imperial. 

Deus gum'de a V. Ex.-Pac;o da asscmblén, 
2 c.le Julho de 1823.-José Joaqui11~ Ca1'11eiro 
de Ca111pos. · 

PAfi·l .J0,\0 \'IE!n,\ DE C,\1\\'.\LUO 

Illm. c Exm. Sr. -A .asscmblóa geral con­
slitnintc c lcgislalil·a do imtierio do Brasil, 
tomando cm considernçno o parccct· da com-
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miss!io de marinha e gucrr:t sobre o rcq neri­
rnento de José de Vasconee!los Bandcit•a de 
Lemos, .José l~clippe .Jncome de Souza Pereira 
V asconcellos, c Domingos l\lanocl Percim de 
Barros, todos ,ol'ficiaes da divisão de voluntarios 
rcaes d'cl-rei estacionada cm 1Iontcvicléo 

'd , rcmctt1 os presos ::t csl::t côrte pelo barão da 
L:~guna, corno cmissarios d:t referida divisno 
para rcvolt:tr a tropa da colonia; manda 
participar ao govemo que tem resolvido, que 
estes ol'ficiucs sejão julgados pelas leis da 
guerra, á vista dos papeis aqui existentes, sem 
se cspcr::r, pelos que se exigirrw do IJarM da 
Laguna. O qnc V.· Ex. levará uo conhecimento 
de S . .i.Vl. Imperiai.-Deus guarde a V. Ex. 
Par,~o da asscmb!óa, em 2 de Jull10 de 18~3.­
Jos6 Joaq·zdm Cam eiro de Cirmpoa. 

1',\Jt,\ JOS~ EO::\IIo'ACIO DE ,\::\~11,\DA E Sll.Y.\ 

Illrn. c Exm. Sr. -A asscmbléa n·cral con­
stituinte c legislativa do impcl'io "elo Brazil 
lendo procedido hoie á nomear:ilo de pt·c~idcnte 

• • ] J ' , 
\'WC-preste cnt.c, c secretarias, para o mcz que 
decorre do tha· de arnanh1l. ate 3 de .<\r•osto · 
manda comnnmicar· ao t;ovcrno, qne tcm

0

clcit~ 
para presidente, a l\Iancel Fcrreim da Gamam 
Bittencourt e S:i, para vice-presiclentl! o bar/lo 
de Sauto Amaro, pam- sccret:::rios cll'ectivos 
José .Joaquim Carneiro de Campos, l\Janoel 
José de Souza l~mnça, Jose Ricardo da Costa 
Aguiar, c Fr~nci~~ll. illuniz Tavui·es, c para 
supplentes Jose Fehc1ano Fern:mdcs PinhPiro, 
c José Antonio dn Silva l\!aia. O que V. Ex. 
levará ao conhecimento ele S. l\l. lrnpel'iai.­
Deus guarde a Y. Ex. Paf,:o da asscmbléa, cm 
2 de .fulho de 1823.-.Jo~6 .Joaqllim. Chl'lldro 
de Campos. 

Sessll.o em 3 de Jollau 

PRESIDE~C!,\ DO SR. CA~IAil.l 

· Reunidos os Srs. 'deputados pelas .10 horas 
da manh1l., fez-se a chamada, e achár1l.o-se 
presentes 55, faltando por . doentes os Srs. 
Gama, Gondim, Rocha, · Silveira l\Iendonçu, 
Rodrigues Velloso, Ferreira Barreto e Lopes 
Gama. 

O Sn. PnESIDE~TE declarou aberta a sessão 
e lida a act::t da antecedente foi approvada. 

o Sn. SECRETARIO C,\nNEmo DE c,urPOS leu 
o seguinte ofTicio do ministro de estado dos 
negocias da guerra: 

~ Illm c Exm. Sr.-Levei ú aur;ustu prcscn­
\'::t de S. M. o Imperador, o officio de 19 elo 
presente mez que V. Ex. me dirigiu da parte 
da assemblé::t gc1-al constituinte e legislativa 
elo imporia do. Brnzil com :1 indicaf:D.o pt'O· 
posta pelo deputado Francisco de Paul~ Souza 
e Mcllo, rclnti1•a nos destacamentos milicianos 

--· 

na provincin d~ S. Paulo. E tomando o impeJ•a­
dor cm considCI'::tÇilO um tal <Jbjedo, houve fJOI' 
hcm dar a este respeito as providencias que por 
ago:·a julgou necessmi1s, mamhtndo expedir ao 
go1·cruo provisorio daquclla provincin as com·c­
nienlcs ordens. O "que participo a V. Ex. para 
lcvat· ao conhecimento da mesma assembll:a. 

" Deus guarde a V. Ex. Paço, crn 30 de .Junho 
· ele 1823.- Jotio Vieim de Cm·vallw.- Sr. 
Jo~ó Joaquim C:amciro ele Campos. ,,_Ficou 
a <~s<embléa inleirnda. 

Leu depois urna pa1·ticipar;ào de continuaçl'lo 
de molcstia do Sr. Silvcim l\'lendonça.- Ficou 
igualmente a usscmhléa inteirada. 

o Sr. Carneiro da Cu~a:- Pela segunda 
vez me ~esolvo a levantar n voz neste augusto 
recinto, para lilllar cm favor de uns dcsgra­
l,:ados que considero victimas ela m·bitrarie­
dude dos juizes. 

Desejo que os rnagistt·ados rcconhc\:ilO qnc 
esta assembléa 11.1 de punir c defender a 
liberdade dos povo:>, c qtw nunca perde rlc 
visltl a obsct'\'ancia tias garnnti:1s do cidadno. 

Sr. presidente ! De que se1·vcm us leis se 
c! las não silo é·xecutaclas! Confesso que muitas 
elas que no8 t~rn regido r.tó ugor:L são más ;. 
ma:; o abuso da sua cxccur;ão é mil \'czcs 
peior. 

Bem tristes provas nós temos na oppressil.o 
dos povos do Brazil, que P'r tres scculos 
solli·crilo toda a cspccic de violcncias c despo­
tismos da parte dos magistrados sempre 
promptos a sacrificar a justiça a seus ;;ardi­
dos intet·csscs c paixões ; nilo lilllo de todos 
porqnc alguns têm hal'ido, rnas poucos; de 
honrado caracter e merecedores do nosso 
rcconhecimenlo. 

E' pois, Sr. presidente, contra este abuso 
que eu clamo; c como estou persuadido que 
não hn objecto mais sagrado do que a execução 
das leis, peço a esta augusta nssernblén ... que 
torne cm consideração a indicaçllo que ofl'ct·e· 
ço para se expedir sem demom a sentença 
desses cidadflos presos na ilha das Cobras, em 
clamno seu demorada. · 

De que nos serviráõ, Sr. pt'esidente, as leis 
mais liberaes se não I orem executadas? De 
que nos serviriL a nossa constituiçM, por mais 
sabi::t que seja, se nM fór observada. 

Será uma constituição de p::tpel! 
E' preciso pois que os magistrados cxecu • 

tem as leis, e pot· isso diga-se ao governo que 
os obrigue ::t cumpriL· os seus dcvet·es. Eu leio 
e mando ·á mesa a scguinle 

l!'lD!CAÇXO 

1c Proponho que se diga ao govcmo que façtt 
expedi!· a scntcqçn dos presos da ilha das 
Cobras, com n brevidade que as leis tanto 
rccommcnd1\o aos juizes de guardm· nos pro­
cessos elos presos visto que const:t que h:\ 
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muitos dias tem o dilo processo cm conclusno. 
-Paco da n,;:;em bléa, 2 de .lullio de 1823.-:­
Joa21;hit Mrwocl Carneiro d(t Cunlw. '' 

O Sn. PmsJDB:'in: declarou que enlnwa em 
debate a ur:;cucia da maleria. 

O Sn. fnA:;p :-Será posoivcl que alguem 
deixe de conhecer a mgencia desta iudicaçM. 
Cuido que nno. 

Nella se trata da maleria mais importante 
que pôde occorrcr nesta assembléa depois da 
da salva~ão publica do eslndo. 

Trata-se de occorrer á opprüssão, que sob 
côt· de justiça se f:L>. ú uma porção de cidadàos, 
c:onservnndo-os por -longo tempo presos, ora 
sem se lhes dar li \'ramenlo, om demorando· 
se-lhes a scntew,:a. 

Que é isto pois á face, e na presença de 
uma nssemblóa tutelar dos direitos do cidadão? 
Seremos tnudos e lHos espculadores da tjuebra 
que assim se commeltc das leis existentes? 
Nào leremos direito, nem energia bastante 
para despertar ao gol'cmo ele sua sloica in· 
sensibilidadu, afim de !(UC l'll\'a entrar os magis· 
trados nos seus devet·cs, qnaes são os de 
decidirem logo c logo os ca:;os, que por sua 
gravidade se declarão summarios, como 6 o 
de que se lar. cargo a estes presos? .... 

Apoio n urgencia, seuhores, da indicaç,1\0. 
Nada llllS dcl'e toem· tanto depois da salvaçàO 
do estado, como a eausa do cidadào opprimido; e 
opprimidt> com injuda da jusli1-a, como sào estes. 

o Sr. Andrada Machado :-Eu julgo tào 
dcsnecessario lallar nesta matct·ia, que ale 
direi com a minha costumada i'mnqueza, que 
noto urna especic de Jxu·cialidadc cm se lmlar 
deste objecto; nem sei tmubem para que se 
tt·ouxe á memoria o passado governo dcspoli· 
co; nós nua estamos já nas mesmas circum· 
sl:mcias, nem Deus tal permilta. 

-Passando porém a fallar da indicação, digo 
que ninguem sabe aqui se esses homens esl1\0 
bem ou mal pronunciados ; e que desejaria que 
nunca passasscmos a!Cm da nossa méta. 

Eu acho' mui singular que se mande dizet· 
ao governo, sem molii'O conhecido, que laça 
a sua obrigaçllo j parece-me que o fim que se_ 
tem em vista é atacar um determinado cida· 
dno; c eu quizern que isto nunca se pralicnsse. 

Para censumr qualquer autoridade deve 
haver razào justificada; e cu vejo criminar 
magistrados pot· J'allas imaginm·ias. Estes pro· 
cessas ha muito pouco tempo . que estilo na 
relaçilo; qualquer dos desembargadores tem 
di1·cilo a Yêl-os e n ~xaminal-os, isto leYa 
tempo; c o decon·ido uào c tanto ·que j{L 
possilo ser arguido:; de demorados, até porque 
a malcria rrto 6 de pequena imporlancia. Por 
isso acho ÜJlempcstiva a indicac;.no c voto 
cont J"a r.lln. 

O sr. Cnrnalro du cunh11 :-Como o illus-

lrc preopinnnlc ataca a minha indic::tr,,ão, como 
filha de parcialidade, eu me levanto para 
dcl'cnder-mc. · 

Quando é \'OZ publica, e aqui se tem affir· 
mndo nesta nssemblén, que h~ jnjusliç~ts nos 
processos tlcstcs presos r:ào se1 que seJa par­
cialitla_de propôt· que se diga ao governo que 
fnr,':t abrc\'iar a t!cci::ão, nem vejo que se siga 
algum damno da minlm proposta. 

Se por isto dou a enlcndet· que me persuado 
que ha J'altns na execu1:1lo das leis, lambein o 
nobre pt·eopinmllc! cm seus discursos j{t nesta 
ass(•tnbléa lcm J'allado dessas !'altas. c asseve­
rado que lta de dum ar conlm ·cllns como. 
sentinella da liberdade ; c portanto se púde 
notal'-Se parcialidade cm mim tnmbern o nobre 
deputado não está isento dessa nota; mas 
nenhum de nós ó parcial, o amor da justiça é 
que nos guia. . 

Eu sempre fallci a Jhvor do povo ; sempre 
fui e serei o del'ensor das ::;aranlias do cidadrto; 
ainda mcsmc nesses dias de horrot·, no tempo 
da rcvolur,,ào ele Pemambuco, J'ailei a l'avor 
dos presos pelo govcmo, como poderia provar 
ale com alguns membros desta assembléa; c 
fiz o;; e>forços qne pude para sal nu· cidádãos 
opprimidos. Não lenho talentos; ~s ·minhas· 
expt·essües são l'mcas ; ·mas com estas poucas 
fat'('as sempre clamarei a fa)•or dn humani· 
d;Hie quando a julgar perseguida. Suo estes os 
rncu5 sentimentos. 

o Sr. Andrada Machado :-0 ii lustre depu· 
lado que acahou de t'ullat· não percebeu bem 
o qnc cu disse; nua lhe chamei pat·cial ; disse 
que parecia parcialidade aflirmar-sc o que nno 
se sabia. 

Eu l'allo sempre como legislador, creio que 
os outros o mesmo fazen1: c bom é que- a 
naçilo se persuada que só temos em vista o seu 
bem, c ni.\o motivos particulares. 

Disse a verdade o illustre membro quando 
lembrou que eu lenho protestado ser a senti·· 
nella ela liberdade ; sim eu gritarei todas as 
vezes que me constar c(ue ha fall;L de execu· 
çào de ·leis, que se violtlo os direitos do 
cidadno ; serei o primeiro a pedir a reforma, 
e a exigir a responsabilidade; mas emqüanlo 
isto me nilo J'ór provado nrto serei tn.o temerario 
que dê con~o cel'lo o que nno passa rlc ditos 
vagos. · 

Quanto 1!. estes homens que se achllo presos, 
eu direi que os julgo em processo por sediciosos 
e perturbadores da ordem publica, c que os 
magistrados talvez se achào embaraçndos para 
os sentencia\· ; pois até ouço que ·pertenci no 
a uma sociedade secreta. Eu mesmo se fôssc 
juiz, me vet·ia perplexo em tnes circmnslancias. 
Nào censuremos os magistrados antes de tempo; 
sejamos mais prudentes; e esperemos· pelas 
senlenr;as. 

o Sr. Aloncar: -Sr. presidente, cu ouço 
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rallar ~;emlmcntc destes presos como ele homens 
ínnoccnlcs, e creio que a maior parle dos 
illustres membws desta assembléa silo da 
mesma opiniM. 

Esta devassa tem ·sido taxada pelos homens 
probos ele injusta, e filha do despotismo, n110 
liaYend~ nem se quer corpo de delicio; appa­
rcceu sunplesmentc uma portaria do "Overno 
mandando·a tirar. " 

Se este acto arbilrario se nno acaba, até 
a assembléa se desact·edita; h a de dizer·sc que 
11110 ha . aqui quem falle e puna por estes 
homens, apczar de já terem apresentado docu­
mentos. allendiveis contra se'melhili'lle devassa. 

O que parece b que elles s~o victimas de 
adias e vinganças parliculat·cs ; e por isso 
devemos procurar que se ultimem seus pro· 
cessas, para que nno sofTrilo por mais tempo 
a desgraça da prisão sem culpa alguma, e o 
que mais c, cm tempos conslitucionaes. 

NilO, Sr. presidente, não abandonemos e~tes 
opprimidos; velemos pela liberdade do cidadilO; 
ao menos n[o demos lugar a que se pense 
que vemos com indi!rercnça a oppress[O. 

li'aça·sc pois o que fôr possível para que 
scjão quanto antes sentenciados estes homens, 

, cuja innocencia toda esta cidade apregoa, c 
a cuja opinião cu lambem me uno ; e por 
isso voto pela inclicaçilo, para que o poder 
judiciaria acabe com estes processos, c se 
saiba se os julga innocerítcs ou culpados. 

O Sr. Aro.'Ujo Lima : -Sr. .Presidente, a 
· queslilo reduz·sc a saber se os magistrados 

têm faltado á sua obri~açD.o. A lei manda 
que clles dêm. suas sentenças em prazos 
determinados, se ellcs se têm desviado tla 
1·egra, se nD.o têm executado a lei, exija·se 
que cmnprão os seus deveres : estes sD.o os 
termos da quesl110. 

Eu lenho a honra de pertencer á classe . 
dos magistrados ; mas nem . por isso deixarei 
de a censurar quando souber que o merece, 
porém lamhem a defenderei quando a vir 
injuriada sem razD.o fundada; é o que dictno 
os princi pios eonstitucionaes que tenho gravados 
no coraçr10; e se nno olharmos para estes 
princi pios nno teremos liberdade. . 

Não duvidemos, senhores, o que garante 
a nossa liberdade é a divisno dos poderes: 
sem ella voltamos ao antigo despotismo ; 
sem ella nllo ha governo constitucional. 

Disse o honrado membro que no juizo 
publico estes homens stlo innocenles ; nno 
dttviuo que o scjM ; mas cu nM sei se o 
silo; e como ,têm de ser julgados, nós ve· 
remos se é ,·crdadch·a a opinino do publico, 
e conheceremos se os magistrados fal!tírllO 
aos seus dev~res, se atropcllárD.o os direitos 
elo cidadão ; mas por ora conservemos a divisl\o 
dos poderes ; deixemos que os home11S sejno 
scntctlciados, visto que se está tratando disso. 

TOliiO S 

o Sr. Andro.do. e Silva :-Levanto-me p~ra 
responder ao itlustre deputado o Sr. Alencar 
que disse que nno houve corpo de delicto ; 
isto nuo c nada menos do que avançar uma 
falsidade. Essa portaria de que o nobre depu­
tado fallou foi consequcncia de uma repre· 
sentaçD.o da camara c dos procuradores geraes 
das províncias do imperio; cm que dcsignavllO 
cet·Los homens como cabeças de sociedades 
secretas, com corrcspondencias em todas as 
províncias para fins subversivos, e em que 
rogavllo a S. M. Imperial que tomasse alguma 
medida ·com que se atalhasse o mal que parecia 
imminente. 

Eis aqni pois o corpo de delicto ; isto é 
um facto; e eu desejára que nenhum depu­
lado, por conhecer pouco os negocias que 
se lt·ata, avançasse proposições falsas contra 
factos sabidos e ale "ím pressas. 

o sr. Alencar :-Seja-me licito responder 
ao nobre deputado que me accusou de avançar 
falsidades: não costumo servir-me dellas para 
fim algum ; só lenho cm vis! a, quando fallo, 
a verdade e a justiça. 

E' um facto, Sr. presidente, ainda nova­
mente o al'lirmo ; nãO houve corpo de clelicto 
para a prisD.o destes homens. embora houvessem 
rcpresentaçoes; isto c hoje uma verdade de ... 
que ninguem duvida i lê!Jl sido victiipas do 
oclio e da víugança de seus inimigos. 

Nilo se prende um homem sem ler prati­
cado factos cm transgressllO de lei i aliás nãO ' 

·· lemos liberdade; c comtudo sem prcc~der culpa 
estes forãO presos c sepultados em masmorras! 

Sr. presidente ! velemos c guardemos a 
garantia mais sagrada do cidadão: eu nno sou 
magistrado, mas nD.o é preciso sill-o, para 
conhecer que taes prisões forno actos de 
despotismo, e que para mais oppressao destes 
perseguidos se tem retardado escandalosamente 
a decisno dos seus processos. 

Nno sei se a culpa é dos magistrados, ou de 
quem é; mas sei q'ue não se prov!lo uelictos, 
e que elles sofl'rem cm prisões. Embora me 
julguem partidista; sim, sou partidista, n;tas 
da humanidade. · · 

Nenhum receio me assusta ; nunca deixarei 
de cxpôr o que me didar a ininha consciencia; . 
se desagmdarem a alguem as verdades que 
digo tenha paciencia; hei de sempre punir 
pelos opprimidos. 

o sr. vergue!ro :-Tenho visto que este 
negocio merece especial conlemplaçllo desta 
assembléa: e · na longa discusst\o que tem 
havido, alguns Srs. deputados accust\o de 
demora os magistrados, e outros os defendem, 
asseverando que nil.o tem havido tempo para 
se proferir senten\:a. 

No meio destas opinioes contrarias entre 
si J'Ul"'o neccs~ario haver a illus~mçào que nos , 

' " • Ll .! 1' falta para formar ju1zo seguro antes e uc 1· 

3 
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bemrmos ; e a esse fim propon]JO a seguinte 
cmcndn que mandarei :í mesa. 

,, Sol;rc a iudicaçilo do Sr. Carneiro da 
Cunha, proponho que primeit·o se pcçno inl'or· 
maçacs circums!aneiadas no govcl'llo. -
Vergzwb·o. " 

o Sr. Henriques do :Rezende: -Lcr:m!o­
mc para opinar, nil.o pelo indicaçil.o elo Sr. 
Carneiro ela Cunha, que como bem llemons· 
tnírno outros nobres deputados, não têm lugar, 
mas opinarei pelo que j:\ ouvi aqui lembrar, 
islo é, por uma medida que se estenda a 
todos os presos que existem nas cudêas. ' 

Sr. presidente, seria aífeelução fingirmos 
in·nomr que existem nas cadGas presos ctemos: 
" !' I . nós estamos no ado 1 e que nas pr1sCícs os 

ha de 10 e 12 annos, porque não lêm parles, 
e cllcs ni\o púdcm conliuna:· os lermos do 
processo; c a justiça nada faz ex-ol'ficio. 

Esta assembléa tem !'eilo, infelizmente, leis 
criminacs; porque nno faremos agora um acto 
de bcne!iccncia ~ 

Eu sei, St·. presidente, cu mesmo ri; ha 
presos de 10 c 12 nnnos sem se uliirnarcm 
os seus processos: ou iras .i:i sentenciados, e 
com degredo, retidos muitos annos; e o que 
mais c, trabalhando éfll obras publicas, cspe· 
mndo que o governo lhe conceda uma commu­
tat:t\o da pena pot·. psses trabalhos; e quando 
es~a commutaçào lhes chega, ainda depois 
de tudo vila para o degredo. 

Acabemos pois com tantos abusos; diga-se 
ao gover!io que faça sentenciar esses infelizes, 
parn nrto estarem morrendo nas prisCíes, como 
os tenho visto. 

o Sr. Andrada e Silva :-Eu lenho omido 
com sutisi'ac;M expendr.r idéas beneücns e 
principias de philantropia; c pro pôr-se que 
se espertcm os juizes ptiru que nilo demorem 
os processos desses presos ; mas nno posso 
apoiar a indicação porque estou certo que os 
lllagislrados vila ultimar· quanto antes esses 
processos. Vejo nisto só uma medida preci· 
pitada ; e as desta natureza não fazem honra 
á asscmbléa. 

Julgando-se discutida a maleria, e proposta 
á clecisilo do congresso foi rejeitada a indici:u.~ilo 
e a emenda, havendo-se ambas por prejudi· 
cadas pela resolur.ilo da asscmblóa, tomada 
na sessilo de 23 'de Jm1ho sobre a indicaç1lo 
do Sr. Xavier de Cnn·alho. 

Passou-se ao 1 • objecto da . ordem do dia, 
isto é, á s· discussno do projecto sobre eis 
governos das províncias._ 

O Sn. S&cn&1'Amo CAnli'Etno D& CAMPOs leu 
o projecto e entrou cm debate o art. 1'. 
(Vej. a sessl!o de 9 de l\laio.) 

o Sr. Carneiro da Cunha :-Como sei dos 
receios e clescon!ianças que existem em diversas 
provincias, pois estou !Jem informado.. do que 

pot· lü se passa, sou ainda da mesma opinino, 
islo é, que se appliquem alguns remedias, 
mas que n1lo se ponha já em pratica o 
projceto, reservando-se a sua exccuçn.o para 
quando tivermos segura a liberdade pela consti· 
luição. (No resto nllO se entcndetl o tnchy· 
grnplw.) 

O Sr. Andrade. e Silva:- Nunca se diga 
que os governos das provincias nno prccisno 
de rcl'orma ; alguns ha que acabilO ele fazer 
cousas que parece impossível que sejlla prati· 
cadas por governos. . 

Elles saltem fúra das suas alldhuiçoes; com· 
mellem erros c absurdos a todo o momento, 
e netos arbitrarias de toda a especie; atacno' 
o merecimento; exalt.ão a indignidade; em 
uma palavra entendem que podem fazer tudo 
o que lhe parece, 1iorquç tudo julgno que 
cabe nos limites da sua autoridn'dc. 

Ora, cu nrw sei como taes governos possl!o 
ser conscrmdos, salvo se é para continuarem 
n lhzer as mesmas desordens. 

o Sr. Carneiro da. Cunha :_;Eu niio duvido 
que os governos provinciacs tcnhM C'lhido em 
faltas, e commetticlo · injustiças; mas isso 
succedc cm .toda a parte : por esta ou por. 
aquclla maneira lodos as pralicil.O; c os homens 
mais sabias c habeis se enganão ; portanto 
isso n:to póde ~ervir ele fundamento para se 
abolir a fórma de governo, mas sómen te para 
se darem algumas.providencias. Eu fui sempre 
deste parecer porque receio que da exccuçno . 
do projecto se originem males mui graves 
nils provindas: e quando se julgue que elle 
deve desde já pôr-se em obser1·ancia, eu 
qilcreria que nilo fosse geral para todas as 
provincías, pois algumas seguramente se nilo 
têm queixado, e em quanto os povos se contentno 
com o que está, nno vejo razão para a mudança, 
principalmente quando della se podem seguir 
prcjuisos consideraveis, moth·ados pol' partidos 
que se combatcr:ía mutuamente, causando 
toda a cspecic de desgraças. 

o Sr Andrade. Machado :-Pondo de parte 
despropositas que causil.o riso, c nno merecem 
attenç11.o ; entrarei na ma!eria que se discute. 
Sr. presidente! A fórma dos governos actuaes 
das provindas é monstruosa, como já. se 
tem demonstrado; é uma hydra de muitas 
cabeças que mutuamente se dilaecrno; é 
preciso decepal-as. . 

Os seu defeitos silo claros ; c é claro lambem 
que procedem da sua fórmn; julgo escusado 
repetir as razoes com que isto se tem provado. 
Sr. presidente: nós somos representantes da 
naçl!O brazileira; e como taes, quando o bem 
gcml o exigir, devemos decretar as providencias 
que julgarmos acertadas. Devemos proceder 
segundo a vontade da naçno: comtudo não 
tomaremos por guia os caprichos, a vontade 
momcnlunca, mas só o· seu interesse rcal1 
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porque esta é que é a sua rontadc constante, 
c o será sempre, segundo me parece. 

Uma naçllo sempre qncr sct· l'eliz ; sempre 
quer ser bem administr~da; ora, se os governos 
provisorios administrilo mal, a naçil.O quer a 
aboliçno dos governos provisorius. 

Por alguns momentos pódc urna n::u,~il.O estar 
illudida, c querer a conscrvuçno do mal que 
nlio conhece ; mas ainda assim é da nossa 
obrigaçilo instar contra o seu capricho, e 
estabelecer a bem entendida regularidade. 

Demais, que receios podem ter os povos, 
quando nós nno fazemos mais que dar aos 
governos particulares das províncias uma fórma 
analoga á do governo geral do imperio? 

Nilo nos assustemos; a naçno h a de bem 
depressa conhecer na nossa obra o cunho 
da prudencia, c que só nos intC'ressa promorer 
o seu maior- bem; se ella está por ora enga· 
nada, diga-se-lhe a verdade ; é dever nosso 
servil-a bem até CO!ltra sua. vontade; porque 
se ella tem agora essa vontade, 6 mornen· 
tanea, é filha de illusOes: c nilo é esta, como 

. já disse, que nós devemos desempenhar. 
· Portanto demos aos governos a liírma de 

que precisno, c deixemo· nos de l'rivolas preoccu· 
• pações que nenhuma influencia devem ter no> 
animas dos que est!lo encarregados de fazer 
a felicidade da naç11o. . 

O Sn. CAR."\ElRO DA Cc~m.\ :- St·. presidente: 
nno respondo porque n!\0 posso !'aliar tres 
veses. 

o Sr. Alencar :-Eu nilo duvido, c creio 
que ningucm dul'ida, da necessidade de reforma: 
a questão. versa unicamente sobre o tempo 
em que póde ser uUl pôl·a em pratica. 

Eu sou de Yoto, e alguns mais ha da mesma 
opini11o, que se ordena~se agora algum rcgu· 
I amento interino, em .que se m::u·cassem as 
attribuições dos governos, c se guardasse o 
projecto pam depois da constituiç1lo. 

NliD attender :is queixas dos povos que têm 
pedido remedia aos seus males, seria eles_. 
animal-os; seria obrigai-os a pensar que n11o 
raziamos caso de suas desgraças ; mas n110 
julgo acertada j:í. a mudança absoluta de fórma 
de -governo, porque póde. renovar-se o· susto 
de· se verem governados outra '"ez pelos 
capit!les-generaes. 

A isto seguramente se refere o que disse 
o nobre deputado, o Sr. Carneiro da Cunha, 
quando fallou de desconfianças nos povos; 
e estes receios :inei·ecem attençM ; no meio 
del!es cu creio qué as medidas que se dM 
por este projecto · nllo v!lo remediar os seus 
males; porque o remedia rino aproveita agora, 
mas depois que a constituiç110 apparecer .... 

o Sr. Henriques de Bez:ende:- Eu votei 
por este projecto, e conseguintemente por este 
arL 1. • Escusado 6 expender mais as mesmas 
razões, em que entno me fundei, l\Ias agora 

]e,·antci-me pat·a fazer uma cleclaraçno, que 
ulteriores considerações me suggerirM. Sr. presi­
dente, cu ainda estou que este projecto é 
neccssario com as emendas que lhe fizer a 
assembléa, 

Um cscrupulo porém sinto cm mim ; a Bahia 
está com o inimigo a braços ; as linhas cst1lo 
á vista uma da outra: este estado de cousas 
envolYe planos, c circurns1ancias, que talvez 
cxijilo a continuaç11o daquelle governo : e cu 
n110 sei se a execuçilo deste projecto iria causar 
algum transtorno. 

Quizera cu pois que no momento este 
decreto se nilo cumprisse alli: que se .iá 
amanhil cessasse alli guerra, no mesmo instante 
Jossc executado: mas de outra fórma deixemos 
acabar a guerra : por ora este decreto n il.O 
teuha cumprimento na Bahia, onde tah·cz 
a mudança elo go1·et·no transtornaria os planos : 
é a declaraçno que julgo do meu dever fazer 
a este primeiro artigo. 

Quanto ao mais, as rnzões porque cu votei 
por este projecto, forilo bem diCCcrr.nles das 
do nobre deputado: n1lo é porque esses governos 
provisorios procedessem de Lisboa, como eu 
entno disse: elles todos forno confirmados 
pelo nosso r,hcfc do poder executi1•o, e desde 
enl110 é qnc eu faço datar a sua existencia 
legitima; desde ent110 são cllcs mui bem 
autorisados. . 

Julgou-se a ma teria discutida, c posto o 
ar! igo à votuçilo foi approvado. 

Passou-se ao art. 2" com as suas rm;peclivas 
emendas, dos Srs. Fernandes Pinheiro, 
Arouchc Rendon c França. 

o Sr. Pinheiro de Oliveira:-(Não o OIWi· 

?'ão os iachigraphos). 
O SR. Ai:.~lEIDA E AtBUQUERQt:E combateu o 

adclitamcnto- do Sr. Arouche Rendon, mos­
h·ando que n11o havia prccisilo de regimento, 
porque na lei se marcavilo as attribuiçocs .do 
governo. 

o sr. Arouche Bendon :-Sr. prc,identc : 
apezar do f(~IC disse. o nobre (}ep.utada impu­
gnando o meu addJ!amenlo, msisto cm que 
o regimento nl\o só 11110 é superfluo, mas 
muito nccessario. 

Nl\o conheço autoridade .com attribuiçoes e 
jurisdicço.o sem ter um regimento. 

No corpo da lei sim podem- ir algumas 
re"'t·as geracs de regulamento, mas n11o podem c . 
ir todas, c menos as cousas parc1aes c 
miudas; c pot· isso é indispensavel um regi­
mento que marque a jurisdicçno e alçada do 
governo com o posto do presidente elo conselho, 
e secretario. 

Posso ainda accrescentar que isto ser{t igual­
mente util c. agradavcl aos povos, pois tendo 
cm suas mnos o regimento do governo, sabem 
quando este transgride para se poderem 
queixar. 



20 SESS10 EH :3 DE JULHO DE 1823 

Desta falta provicr1lo os maiores males elos 
governos dos .capilncs g~ner~cs, . que apenas 
tinh1lo um regimento mm antigo, Ignorado dos 
povos; pois o seu verdadeiro regimento era a 
sna vontade, segundo a qual obravilo o que 
lhes parecia ; c tal era a desgraça desses tempos 
que a mesma c~rt~ de Lisboa, se :is vezes 
reprovava seus ar!Jitnos, outras os approvava e 
elogiava. 

Conclúo pois que em todo o caso é de 
summa necessidade o regimento, que estabe­
leci no ni.eu additamen to a este art. 2• do 
projecto. 

o Sr. Henriques de Rezende :-Ou cu fali c 
bem ou falle mal, eu lhllarei sempre, c com 
isso 'eu terei falindo mui bem ; porque crnfirn é 
c meu modo de pensar que o exige muitas 
vezes. 

Sr. presidente, cu julgo este segundo artigo 
niui bem redigido; cu o firmarei para que ellc 
passe como está, e por isso combaterei todas 
as emendas que aqui se ach:lO a este artigo. 

A primeira é desnecessaria, porque exige 
um presidente nas villas, e que as camaras 
lhe sirvno de conselho; o que é impralicavel, 
porque as .camaras s1lo uma grande autoridade 
legal, c scrin degmdal-as fazei-as conselheiras 
desses presidentes, que sno uma muito pequena 
autoridade. E' melhot· que por ora as cousas 
,.1lo irido como v1lo; principalmente sendo, 
como bem notou um nobre deputado, o presi­
dente das camaras já uma autoridade muni­
cipal encarregada de certos ramos de admi­
nistração. 

Demais, como por este projecto os comman­
dantes da força armada nenhuma jurisdicçno 
têm nas ordenanças, os capitães móres, que 
até agora têm sido uma autoridade militar, 
flcao sendo officiaes meramente civis c subor­
dinados, como sempre forno, ao presidente das 
provincias. Portanto temos já essa: autoridade 
que o illustre. autor da emenda queria; e 
n1lo é necessario este additamento. 

Quanto á segunda emenda, lambem julgo 
inutil, porque o nobre autor deste projecto já 
lhe chama regimento em um dos seus artigos; 
c bem se vê pelo artigo 13 e seus diversos 
pnragraphos que já lhe marca as attribuiçaes; 
c as di!Terentes emendas lhe irao supprindo o 
mais ·que lhe falta ; é por estas razoes que 
julgo n:IO necessaria a emenda do Sr. Arouche. 

Tambem a terceira emenda nilo tem lugar; 
porque diz emquanto por artigos da constitui­
ção Olttra co1!.!a se não detcnnina. E' preciso 
não esquecermos que este projecto é provisorio 
l! que depois de feita a constituição é que se 
ha de legislar constitucionalmente para os 
governos provinciacs. 

Para que é pois este additamento do Sr. 
França? A palavra prot•isorio que le1·a cm 
frente este projecto, já quer dizer que depois 

de feita a constituiçi10 de outra J'órma se ha 
de organisar, ou marcar fixamente os gO\'Crnos 
provinciaes. Portanto voto contra todas estas 
tres emendas, c a t'avor do artigo la! como 
está. · 

O Sn. PRESIDEXTE declarou adiada a discus­
sno do art. 2', por ser chegada a hora da 
leitura dos pareceres de commissocs. 

O Sn. Ti:IxEmA DE GovvilA pot· parle das 
commissaes de policia c fazenda leu o seguinte 

PARECER 

• As commissoes de fazenda c policia encar­
re .. adas de taxar os ordenados que devem 
ve~ccr os officiaes creados para o expediente 
da mesma casa, silo de parecei' que 

cc Ao porteiro mór se conceda o ordenado 
annual de seiscentos mil réis. 

cc Ao ajudante do me.smo, que tambCIIl; sen•irá 
de porteiro e guarda-l!VI'OS da secretarm, o de 
quinhentos mil reis. . . 

cc A cada um dos continuas, trezentos mil 
ré is. 

cc Ao moço encarregado da limpeza .da casa, 
vinte mil réis por inez, bem cntendtdo, nos 
em que a assembléa estiver cm sessão.-Paço 
da assembléa, 3 de Julho de 1823.-José Bo· 
nifacio de Andrada e Silva.:-.J.l[a!'ti~n Franc~co 
Ribeiro de Andrada.-Jose Joaquun Ca1'1letro 
de Campos.-Joail Ricardo da Costa .Aguia1· de 
Andmda,.__Manoel Jacintlto No.rJuei1·a da 
Gama.-Barão de Santo Amaro.-José A1·ouelte 
de Toledo Rendon-José de Rezcnde Costa­
José Cl.f)Jtodio Dias.-Lucio Soa1·es Teixeira de 
Go1w8a.J> 

o s.-. Fran~a :-A assembléa decretou · j:i 
que houvesse um porteiro de secretaria ; collse­
quentemente c estranho do parecer da com· 
missno, restrictci sómente ao arbitramento dos 
ordenados deste, e dos mais ofticios cread~s, a 
alteraç1lo que ora induz no otficio do mesmo 
porteiro dando-lhe uma outra attribuição que 
a asseU:b!éa lhe nao declarou, e que nem podia 
ser declarada sem uma indica1:no especial, se 
por ventura clla tivesse lugar; porque na verda­
de eu n:to sei que se possao, ou devão aqui 
admittit· indicações contra resoluçoes, uma vez 
tomadas. 

Parece-me portanto que esta só ra~ão bas­
taria para se ter o parecer da commtssno por 
corrigivel nesta parte; porque excedeu os 
limites em que devia ser concebido, que era o 
quantitativo elos ordenados ; mas afrouxando 
um pouco deste rigor de doutrina de ordem 
combaterei a alteração em si mesma como 
incongruente á econumia c divisno do trabalho 
entre os ofticios crcados. 

Quando se crcou este officio de porteiro da 
sc:crctaria foi com a incumbencia de guarda­
livros; c neste prcsupposto nl\0 pódc cllc 
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divertir-se para. onlt"O cargo rrue náo seja rcs· 
pccliyo dos lrabai:tos ela secretal'ia. 

Os seus superiores immcclialos, com os 
quaes se deve ellc entender sno os secretarias 
da asscrnbléa, c o of!icial maior da secretaria. 
Se e !I e h ou v esse de se considerar agora como 
ajudante do pm·tciro, tinha mais csl.e snpcrior, 
à cuja voz devia servir; c isto é o que eu digo 
que nilo lcm lugat· i salvo se quizermos con· 
f'undit· as cousas, e mostrarmos que n1ío cnten· 
dc~1os o rruc fazemos. 

O Sr. Ribeiro de Andrada: - O illuslrc 
pt·copinante engana-se . quando diz que a 
commissilo deu um parecer contmrio ao que 
a asscmbléa linha já resolvido. 

A assemb!éa resol v cu que houvesse um 
porteiro mór, c um porteiro da secretaria; a 
isso mesmo se conforma a commissão, pois 
n110 ficão juntos cm uma só pessoa nquclJes 
dous empregos; o que clla fez foi ajuntar por· 
!eira da sccrolaria a ajudante do porteiro. mór, 
por uma razi1o de economia, 1•islo que muito 
bem póde o porteiro da secretaria desempenhar 
os dous empregos. . 
. o Sr. Fran~a.: -:- Responderei ao illustrc 
mcmiJro da commtssilo cm uma só lhcsc, c 
c que depois du asscmbléa resolver uma cousa 
nenhuma commissão tem auloridadc de obrar 

' cm contrario. (Apoirtdo.) Eu tenho fundado a 
minha impugnaçao na resoluçno que é patente, 
c se r~no nega i não se pócle pois deixar de 
conclmr que a commissilo ullrapassou os limi­
tes em que devia conceber o stm parecer. 
. Isto quanto á primeim parle da mesma 
rmpugnaç1l.o; c quanto á segunda conliníto a 
ólxcluiL· a idea de subordinaçll.o do porteiro da 
secretaria ao da assembléu,· que p.:ídc induzir a 
qualidade de ajudante com que o parecer da 
commissno o denomina. 

Que o porteiro da secretaria sirva de sub­
~liluto ao da assêmblca 'nos seus impedimentos 
rsso eslíL bom, porque é da ordem cstab~lccida 
en1 todas as estaçocs publicas que os ofliciacs 
immedialbs em graduação subsliluão os que 
lhe ficno mais acima; mas isso é mu artigo de 
economia subentendido em todos os prol"imcn· 
los dos ol"Cicios das repartições ; que nem ha 
necessidade de ser explicito, e declarado ora ao 
ol'licio do porteiro ela secretaria, nem quando o 
fóra tinha lugar discutil"-Sc essa idéo: ou indi· 
caçno n'um parecet· de commissllo, que só 
devia conhecer do quantitativo dos ordenados 
que aos ollicios crcados cumpria assentar, sem 
lhe importar nada de altribuiçocs de ollicios, 
por ser malcria cxlranha do mesmo parecer. 

o Sr. Carneiro de Oampos:-Sr. presi-dente: 
eu tambcm nno vejo no parecer das duas 
commissoes alterada a rcsoluçno da asscmblca. 
A :tsscmbléa quiz dar ao porteiro mór um 
ajudante, c ao 11orleiro da scct·ctarin dous aju· 
dantes ; c eu nl\o sei que isto fique alterado no 

parecer, por se dizet· que o porteiro da secrc· 
t:Ll·ia lta de ser o ajudante do porteiro mót·. 
· Vejamos agora se ha inconveniente nisto. 
Nós não podemos cspcr<tl' que o porteiro mút· 
esteja sem pt·c a fazer !"a !las, logo, essas poucas 
vezes que lullar será supprido o seu lugar pelo 
porteiro da secretaria, c o deste o vai ser lambem 
pelo:> ajudantes, sem inconveniente; porque 
cllcs estão lidando com os papeis diariamente, 
c po_r isso. têm a it~telligencia neccssaria para 
~ernrcm a sccrclarw, sem se sentir a fallr. do 
porteiro. 

E:1 tive um p~rleiro na secretaria em que 
sct"VI, que o era su no nome, pot"Cflte de papeis 
nada sabia; era muito bom homem e muito 
honrado i mas escusado seria perguntar-lhe 
por papeis ; os ajudantes lazi1l0 ludo. 

Conc!úo portanto que nno havendo inconvc· 
nicnte no serviço, e havendo economia na dcs· 
peza, deve appromr-sc o parecer nesta parle. 
. ,T ulgando-se afinal a materia discutida, foi 
approvndo o parecer, allcrando·se unicamente 
o url. 2• que trata elo ajudante do porteiro· mór, 
a respeito do qual se decidia-que o porteiro c 
guarda:livros da secretaria da assembléa ficasse 
sendo SLILstiluto nato do dito porleiro·mór, c 
que vencesse sciseenlo> mil réis annuaes, em 
lugar de quinhentos que lhe arbitrára a 
commiss1l0. 

O Sn. SEcm:r.mw Co~nxEmo DE CAMPOS pcnio 
a palavra, c leu o seguinte o!Ticio do ministro 
e secretario d'eslado dos negocias da fazenda: 

" Illm. e Exm. Sr.-S. M. o. Imperador, 
cm vil-tude do officio de V. Ex. de 12 do mez 
proximo passado, manda rcmctlcr todos os 
pnpeis que se achiio no thcsouro, tendentes i 
fabl"ica de ferro de S. Jono de Ypanema na pro· 
1·incia de S. Paulo, os quaes V. Ex. fará prc· 
sentes á assemblé:t geral constitl!intc c legisla· 
ti1•a do impcrio.-Deus guarde a V. Ex. Paço, 
cm o 1• de Julho de 1823.-",Iartint Franci~co 
Ribei1·o de ilndrada. ll 

Ficou a :tssembléa inteirada, c mandou 
remetler os ditos papeis ás commissOes M 
industria c fazenda. 

O SR. PRESIDE:;TE assignou para a ordem 
do dia i 1•, o projecto sobre os governos pro· 
vinciaes i 2•, o parecer adiado da commissno 
de legislaçl!.o sobre o requerimento de José da 
Fonseca Pet·cira, relativo a pagamento de dizima 
da chanccllaria; 3•, regimento da asscmbléa. 

Lel'antou-se a sessno :is 2 horas da tarde. 
Jl[anoel Jo~é de Sou.za França, secretario. 



SESSAO EM 4 DE JULHO DE 1823 

Sesslí.o em 4 de Julho 

Hcunidos os Srs. deputados velas 10 hora~ 
ela manhã, fez-se a clwmada c acharl\o·se prc· 
~entes 55, 1\lllando por doentes us Srs. Hoddgues 
Vclloso, Gama, Ferreira Barreto, Andrada e 
Sih'a, Rocha, Silveira Mendonça c Lopes 
Gama. 

O Sn. Pm:smE~n: declarO LI ahcJ·la a sessllo i 
c lida a nela ela anlecedenle foi approvada. 

O Sn. XAYJER DE CARVALHO mandou á mesa 
a seguinte dcclaraçilo de voto, assignada 
tambcm por alguns outros Srs. deputados. 

" Declaramos que na sessilo de !Jonlem valá· 
mos contra o 1.• artigo elo projecto sobre os 
governos das provincias.--Paço da assembléa, 
4 de Julho de 1823.-Xat-ier de Carm/lw.­
Perreira Nobre. - .Alencar. - Ca1·netro da 
Ounha.-Amvjo Vianna. " 

l\Iandou-se inserir na acta. 
o Sr, Rezende Costa:- Sr. presidente, a 

lcgislaçliO sobre a arrecada\'ilo da fazenda elos 
defuntos c ausentes está lllo vuga, tão contra· 
dicloria e tno cheia de embaraços contra o 
direito de propriedade, que quem tem visto 
esses processos e observado as clelapidaçaes 
verificadas cm laes juizos treme de horror. O 
regimento de 10 de Dezembro de 1613 e a 

· provisno de 12 de Julho de 1668 vem hoje a 
ser um accessorio das immensns e monstruo­
>as provisacs abortadas da mesa da consciencia 
de Lisboa. 

Pingues l1eranças lenho visto evaporar-se 
ilas mãos dos lhesoureiros e officiacs do juizo 
das pro,•cdorias, e é constante (cu mesmo o 
experimentei) que até nos desgraçados tempos 
passados para os inleresstulos levantarem esse 
mirrado resto arrecadado era preciso fazerem 
rebates. Entrar nn analyse desta historia scl"i 
fastidiosa tarefa. Eu me rcmetlo ao capitulo 
26 da memoria feita pelo desembargador 
.José Jono Teixeira CocllJO cm 1780 composta 
para inslrucçno do goYcrno da provincia de 
l\linas-Gcracs; e rogo que, ou se adoptem alnouns 
dos meios porellc apontados ou outros quacsquer, 
esta assembléa tome em muita urgencia a 
necessidade de uma lcgislaçno segura, provi­
dente, certa c precisa i devendo revogar-se a 
provisno de 28 de Dezembro de li 54, pela 
qual se ordena, que só se paguem as dil"idas 
contrahiúas pelos li nados, por cscriptura publica 
até a quantia de 200S c as que nllo constasscn~ 
pflr escriptura sómente até 100$, cxi~indo-se 
audiencia dos herdeiros ausentes cm Portugal 
para todas as mais com o sinistm fim de 
pôrem os c:J·cdorcs brazilciros na necessidade 
de irem requerer o seu pagamento pelo juizo 
de lndia e l\[ina naqucllc reino. Pa~o da 
assembléa, 4 de Julho de 1823.-0 deputado 
Jo.!í: de Rczei!dc Cosltl, ' 

CAPITULO XXVI 

DEFC:STOS E ,\J:SE!\"TES 

O.s ouvidores sno provedores dos defuntos 
e ausentes pelas .prol'isúes que lhe passa a 
mesa da conscicncia. O regimento de que se 
serl"cm é incompleto c as ordens p3ra supprir 
esta falta inflnit3s c algumas contrarias. Disto 
procede o vexame dos povos . servindo-se 
aquellcs dellcs segundo os seus mlercsses. 

Os accordllas · da relação do Rio proferidos 
nesta mnlcria silo famosos c honrllo pouco os 
mesmos- provedores. 

Os povos misei·avcis n1!.o têm força~ para 
disputar a jurisdic1:110 dos ditos ministros, quando 
entendem que J]Jcs n:to toca a nrrecadaçno 
das heran~as ; porque ainda que appcllcm das 
sentenças lhes silo recebidas as apellaçúes 
sóuJeJllé no c!Tcílo devolutivo e se procede 
a sequestro nos bens das mesmas heranças, 
pendente a duvida sobre a com pelencia do 
juizo. 

Os administra deres, ou Lestamentciros daquel· 
las hcranç:as silO obrigados deste modo a fazer 
composições com os lhezoureiros dos ausentes, 
dando-lhes meios ordenados, ou as quantias, 
cm que se ajustno para desembaraçarem as 
ditas heranças. 

Na capitania de ·Minas succedeu o caso 
seguinte, quando c~ residia em Villa·Rica. 
Um homem era soc1o com outro em um:~ 
fazenda importante: Ycio para este reino, onde 
morreu ; os seus herdeiros se habilitárno no 
juizo de India c 1\lina, e mandár1\0 as suas. 
sentenÇas, cu procuraçacs ú pessoa, que rcce· 
hcssc a parte que lhes locava dn dita fazenda 
c que tomasse con.tas. ao soci_o. O thez~ureiro 
dos auscnfcs do <hstr1cto obr1gou o saciO, que 
administrava a dita fazenda a dar os bens a 
inventario, c se arrecadassem pelo juizo. 

O dito sacio c o procurador dos herdeiros 
alle"avno, que o procedimento nllo Linha lugar 
porque os dilas herdeiros cslavno presentes 
por clle procurador, que os rcpt·esentavn i c 
que como o juizo nllo arrccad:íra a herança 
cm tempo, por ignorar ? fullecimento do outro 
sacio nno lhe compelia fazei-o, quando era 
desn~ccssnrio. Sem embargo disso, foi precizo 
compô rem ;se, c dar ao thezoureiro uma avul· 
tada quantia de ouro, para que este lhe 
deixasse lil'rc a herança. 

O conde de Valladarcs quiz atalhar estas injus·· 
tiças, c é testcmunl1a aulorisnda dos clamores 
dos poYos pelas cxtorçocs dos jui~es dos nu~e~Lcs 
c sabe muito bem, que sendo imporlantJSSJma 
a hcranra dos Pranças de Congonhas do 
Campo, se consumia com a m·rcca~ar.no do 
juizo de tu] sorte, CJUC um dos l!erdcu·os anda 
pedindo esmolas como cu \"1, no. mesmo 
tempo que os scos bens cstno possllldos pelo 
thc~out·cit·o por titulo de uma dolosa compra, 
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OUTRO CAZO 

Foi prezo cm l\Iarianna um negro, escravo 
ladino pertencente a um Joil.o da Silva CoUI·a, 
morador nas vizinhanças da cidade, c se 
rematou no juizo dos auzcritcs, como bens 
vagos,· a que chamno do vento, por nno 
constar que tivesse senhor, como se o dito 
escravo fosse gado, ou besta que nilo soubesse 
dizer quem era seu senhor, por meio das 
l'ol'lnalidades declaradas na ordem do liv. 5" 
til .. G2. O conde de Valladarcs sabendo disto · 

documentos, que ·legitimem as queixas. Em 
c:•ccuçuo desta onlern devc:m representar todos 
estes escandalosos procedimentos. 

E' certo, que tem havido muitos ou1·idorcs 
recto~ c desinteressados; mas não silo lodos; 
c pam se eVitarem duvidas, c extorçOes, é 
mclh.or que se dê neste particular nova prol'i· 
dcnc1a para que os miws, c maliciosos não 
fação injusti1;a, c para que n11o prevariquem 
os bens. 

Foi rcrnettido tudo á commi5silo de legis-
laf;1\0. . 

o mandou restituir a seu senhor. 
Os thesourcil·os dos ausentes, que têm cm 

· seu poder. muitos mczcs os escravos das 
herançus, scr1•em-sc dellcs cm trabalhos domes­
ticas, ou os mellcm nos serviços das lavras, 
ou finalmente os mandilO buscar aos maltas 
lenhas, e capim para negocio, c sobre· i;; to 

· lhes pugilo as dcspczas dos comestiveis e vcs­
luarios. 

Os moveis servem-se tlellcs pura as snns 
easas, c se deterior1lo. 

Quando vão os thesoureiros com os escril·ães 
fazer in1·cntarios descrevem ncllcs os moveis 
c!P. maior vulto, c menos importantes e oc:cultt\0 
os trnstes ricos, c é um furto seguro, n qnc 
dão causa os pro;cclorcs por não irem logo 
examinar as casas dos fllllccidos antes de dar 
principio no imentario. 

Se os pt·ovedorcs, c escl'ivães n:lo tivessem 
cada um dois por cento das hcmnças arrccn· 
dadas, nl!.o se vcrião tantas injustiças. Como 
é possivr.l que um julgado!'• e seu cscriv11o 
sendo interessados em que se arrecadem as 
heranças para vencerem os seus crnolu· 
mcntos, possilo proccdct• com jus liça? O julgador 
cm causa propria é muito arriscr.do. Tcnhão 
pois os ditos provc'dores as suas assignaturas, 
e a escripta, c os por cento tenha um só 
fiscal, que promova; mas nem scrú isso bastante. 

Parece, que como Sua Magcstadc tem uma 
junta de fazenda cm Villa-Rica devia esta ser 
encarregada elas heranças dos ausentes, de 
julgar as duvidas que se movessem a res­
peito dellas, c de recolher ao cofre g<:ml o seu 
producto. 

Quanto aos testamentcit·os, consomem as 
heranças, que lhes sno entregues. Entre-

. gucm -se muito cm hora a estes as de bens de 
raiz, moveis e escravos cmquantosc nllo vendem; 
mas nno o ouro, e peças dellc, c de prata, 
c scjno comp uns feitores snbot·dinados á dita 
junta, c competindo a · esta n venda dos 
mesmos bens, c o guardar o importe dcllr.s, c 
do ouro ou pra ln, ou peças elos mesmos 
metacs. 

Os governadores eslno encarregados pela 
ordem de 3 de ·Dezembro de 171i de indagar 
o como os ministros admiuistrno os bens dos 
ausentes, no caso que nno cumprno as suas obri· 
gaçoes e para darem conta a Sua Magcstade com 

o Sr. Rodrigues da Costa :-Sr. presidente: 
os moradores da J'reguezia de S. l\ligucl da 
Pomba, cançados de sofli·et· os incommodos 
ela má administraçM da justiça aprescntão a 
esta assembléa. um requerimento pedindo que 
sEc crec umda I'I}Ia no lugar da sua J'reguczia. 

u o man o a mesa. 
Foi remelticlo {L commissão de estatisticn. 
O Sn. PnESIDESrE :-Tamhem tenho u apr~~ 

sentar outro de José Bernardino de Senna 
Ribeiro pam ser a comarca de Sn.o .Tono 
das Duas Bal'l'us desmembradas do. prol'incia 
de Goyaz, e elevada ú categoria de provincia. 
sem clcpcnclcncia alguma elo gol'emo de Goyaz. 
Os que se m·igirilo em governo na dita· comarca 
querem ngot·a a manlensa do mesmo governo. 
Julgo que eleve ir ú commissão ele estalislica. 

O Sr. Andrnda Machado :-Parece-me que 
deverá ir á de estalistica, mas unida · á de 
constituição, pm·a dizer se esltt nas cit·cum· 
stancias de se fazer uma separada adminis· 
traçilo porque nilo · é conforme ao syslema 
constit~cional, estar retalhando o impcrio em 
govcrmxos. 

Foi remcttido á commissD.o de estatística 
unida á de constituiç1lo. 

Por n~o haver expedi ente passou -se á ordem 
do dia, começando pelfl art. 2° do projecto 
sobre os governos dus provincias, que lic{tra 
odiado na sessilo nntecendente. 

O Sr. Fernandes Pinheiro : - Levanto-mé~ 
para responder principalmente nos argumentos 
de alguns elos illustres opinantes, que t~m 
impugnado o meu additmnento. Clamou o Sr. 
Andmda c Silva, que ellc era supel'fluo por 
se achar já provido cm lei, sendo os juizes 
de fóra administradores nos districtos de sua 
jurisdicçno: do regimento dos juizes de fora 
n1l0 se colhe que lhes compitno funcçOes de 
administraç1!.o ; mas se o argumento se refere 
a ord. li 1'. 1 • lit.. 66, onde em camara cllcs 
tl:m apenas um voto de qualidade, que anorna· 
lia, que delongas não trará cbmmeller a muitos 
o que sempre dcl'c ser !'acto de um só? Como 
combinar, c ojustar em a mesma machina 
admiuistmtiva rodas vellms c desproporcionadas 
com oulms noms, c de elementos dilferenlcs ? 
Como espemr que as camaras, em cuja 
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economia os . r:npitiles-gcneracs nilo !inhilo 
íng-crencia por lei cxprc;;sa, corrno agora 
e~ponlauca!llen!e a sngeilarem-se aos presi­
dentes ? Om neste projecto, que o seu illuslrc 
autor annuncia como um regimento dos 
prcsitlcnlcs, não se Jhz a mais leve menção 
das relações que com estes lerão as camaras, 
fazendo-se aliús das juslic;as, nJililur, c fazenda, 
c pot· is5o deixando-a desejar aos tncios pelos 
quacs se communicará a ncç1lo por toda a 
vasta circuml'ercncia das províncias; logo, 
parece que nilo foi supcrfluo e ocioso o addi­
lamenlo, ou n;\o estava já prevenido ern lei. 

O nobre membro o Sr. Albuquet·que, 
estranhou .vêr uma aceumulaçilo de adminis­
tmdorcs maiores, c menores, sem rcl!cclir que 
nas gt·andes distancias semelhantes gradações 
silo o unico meio de communicar o movi­
mento a lodo o COJ'[lO social; mas querendo 
desatar essas difficulclndes, lembrou-se de retalhar 
;1~ pt·ovincias em fracc;oes mínimas, as quacs 
os adminislradOI'cs pudessem facilmentc 
~1branger: ora, um tal cxpedicn t.e além de em 
nltima anal\'se dar o me:lmo resultado de 
muitos administradores, demais pende ainda 
de longos LraballJOs eslali;Licos, e quando fôr 
partt es.;;a divisão de províncias eu sempre 
J·equererei que se regule a maior circumspccção, 
Lendo cm I'Ísla aquelle bom dilo· de-guar­
dai-vos de separm· os amigos.-Eu Lambem 
sou grande inimigo de multiplicar empreg~dos; 
mas meditando sobre u projecto achei vucuo 
inncgavel, c se pretendendo supprit· a 
lacuna neto atinei com os meios, pelo LUenos 
parle de princípios inconteslavelmenlc reconhe· 
ciclos em adminíslra\~ilo; longe de aiTcrrado it 
minha opiniãO,levci-me só do receio de que ao 
montar-se esta machína nas províncias, não se· 
torne inulil pelos seus ~el'etlos e desproporções. 

Pol'lanlo peço a V. Ex. que convide ao 
nobt·e autor elo projecto para c:ue nos indique 
o nexo, que devem ler cn Lrc si · as diversas 
parles e clistriclos de cada prt)vincia, e que 
nos preencha, uniforme, e harmonise o syslema 
administrativo dellns. 

O Sr. Fran~a :-(.i.Yiio o O!!VÚ'iio os tacl1y· 
[JI'etplws.) 

O sr. Ribeiro da A:udrada:- Lcmnlo-me 
para prnYar a necessidade de passar cs~e at·l. 
!i' sem nenhuma das emendas que se olfere­
ccrão. Fez-se eslc projecto para obstar ao 
nhu>o ll[\s leis, c l'emediar os males pt·oduzidos 
jJela> actuacs juntas pt·ovisorias; c consi· 
derando-sc que estes males proccdíno da fúmm 
dada aos mesmos govemos ct·a indispensavcl 
mudar-lhe a fórma. . . . . . . . . . . . . . .. 

;1'61~ irdl'id~ qt;cix~s · c~t;lt:a · o's ·!;~I.'Ct:u~s; 'r~n~ 
nno as tem hal'ído contra as camaras; além de 
que e;;tas têm os seus regimentos, c por leis 
e~l;Í estabelecido o nexo c suhonlimu·flo das 

' 

dilfcrentcs autoridades no gol'emo dp. província 
c por isso não hn que Lclllcr l'al~a de curnpr~­
menlo ús suas ordens, nem precisão de admt· 
uístradores secundarias, que pedirillo uma nol'a 
didsão nas provincias, a qual não póde ser 
feita rc"ulurmcnle sem oulL'OS trabalhos prelí-o . . o 

minares, que são por ora tmpostvcts, sem se 
ca·hir em muitos Cl'l'os. 

Quanto ao J'egirncnlo lambem o julgo escu­
sado; no pr·ojeclo acha-se o e:;scncial; e com 
o que lm jú estabelecido c regulado, natla 
mais c preciso, principalmente cm uma lei 
provisoría até que a conslíluiçno appareça. 
Voto pois que passe o artigo sem altera\'11o 
algmna. 

o Sr .. Arouche Rendon:- St·. presidente: 
levanto-me para novamente defender o addi­
lamcnlo que oll'ereci a este artigo. O regimento, 
tomo a di~er, não só é ulil, mas ueccssario; 
é ulil ao presidente c seu conselho, porque, 
se silo homens probos, cstimão achar marcada 
a sua jurisdicçilo para a nilo excederem, c 
cllLnpril·em os seus deveres; é ulil aos pO\'OS 
porque sabem nlé onde chega o poder do 
govemo, ni\o só para requererem o que lhes 
convier, como pam examinarem quando se 
lhes falta ú jusli~a e qJJando o governo 
excede os limites, e. infringe a lei, c então 
saberem queixar-se ao imperador que os enviou. 

Eu já lenho observado que alguns Srs. depu­
Lados suslenU'I.o que se devem conservar os 
governos Jll'OVisoríos, dando-se-lhes um regi­
mento; do que se sl:gue que reconhecem que 
o maior defeito dos ditos governos c o nilo 
terem rcgrt, que os guie ou coiJibu. Em reali­
dade, o maior defeito dos capilil.cs gcneraes 
cru serem nrbilraríos; os governos provisorios, 
além de monstruosos, têm a mesma falta. 

Como pois ÍJ·emos agora crear uma nova 
autoridade corn o mesmo defeito? Qualquer 
alcaide ou escrivilO !em um regimento, c só 
o ntto tedL o governo de uma provincia? Aqui 
se disse que o regimento já ia na mesma lei ; 
não é assim; a lei mm·ca as príncipaes ullri· 
buir.úes do governo, mas não lhe marca tantas 
onlt:as cousas miudas que na pratica irão 
apparccendo, · 

Etl desejúra que este governo tivesse regras 
gQr·acls c parcines de que nllo se pudesse 
ap:u·lar. Esse regimento impresso c espalhado· 
pelas mãos do povo, lhe tiraria toda a descon­
fiança de que os presidentes srto despotas 
mandados n gol'crnar por inslruc~çacs parli­
cnlarcs; c isto mesmo produziria a paz das 
províncias. 

o Sr. Vergueiro :-Disse o illustre deputado 
que o artigo ,d~1·c passar tal qual estíL redigido, 
porque c preciso acabar com governos que 
tantos males têm produzido. Sr. presidente: 
cu creio que nós devemos primeiro que 
tudo indtl!fnt' quacs têm sido us c:l\lsas dC$SCS 
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males, pnrn lhes npplicar com proveito o 
remedi o; e duvido que a medida de substituir 
cnpililcs gcncrnes aos go1•ernos ncl1.1acs seja 
bem recebida dos poros. 

lemo senilo nos negocias particulares, sem 
lct· in:;erencia algmna nos geracs da prov_incia. 

O sr. Andrada Machado. :-Sr presidente: 
nada d~ que disse o nobt•e deputado vem 
o. propos1lo, e algumas vezes avançou falsidades. 
D1s~e que l!ós iamos substituir ;í,, ,juntas os 
anltgos captlrtes r:;cneraes; ora, esta asserçilo 
só a póue fazer quem não l.omou o lrab:illw 
de let- o projecto para conhecer n dilicrença 
daquellcs aos presidentes; estes sl\o meros 
executores c adminislradoi'Cs, e ainda assim 
sem todo o poder, porque o repartem com o 
conselho, os outros reunil\o cm ~i todas as 
~ttribuiçúes sobre J'orça. armada, justiça, e 
fazenda qne pelo prqjecto se separM; daquclla 
nccumulnç110 de poderes nascerão os abusos 
e os vexames com que se lem pr~judicnclo 
a liberdade publica, c nil.o d:\ falta de l"cgi· 
menlo. 

As ,i untas provisorias têm commcllido crl'Os; 
mas os capitães gcneracs lambem os com· 
mcllino; c por isso não ycjo fJlte se ganhe 
na mudança, nem se alcance o fim a que nt>s 
propomos. Estou persuadido que que todas as 
desordens e todos os despotismos praticados, 
tanto pelas .ítmtas como pelos gcnct·ac~ lêrn a 
sua origem na falta de regimento . e de 
rcspons::bi! idade. 

Havendo regra certa por onde se dirijãa, 
um tribunal por onde 1·espondM por' se 
afastarem claquella regra, lodo o mal cessar:\; 
mas mudar pessoas, sem corlm· a raiz 
do mal de nada vale. Hegimenlo c respon· 
s::bilidndc sno as bases pt·incipaes das ndmi· 
nislrar,Oes de uma provincia; sem is lo aug· 
menta-se o tÍmnero das leis, mas nl\o se 
colhe fruclo algum. Tiro daqui por conclusão 
que é indbpensaYcl r:eslc arligo a emenda 
do Sr. Rendon, porque não entendo o ·que 

·é prcsiclenlc, o que é administrador de provin· 
cia sem um rcginwnlo, em que lhe scjão 
marcudns as suas allribuiçoes. 

Agora direi lambem alguma cousa sobt·e a 
emenda do Sr. Fcrnamles Pinheiro que reco· 
nhcce a necüssidadc de adminislt·adores subal· 
ternos. A Fmnça é uma elas naçúcs que se 
pódc di1.er bem adminislmda, e tem destes 
agentes subalternos; porque o presidente de 
uma provincia ntto póde chegar a toda a 
parle, e precisa por isso ter org1l0s s~us 
cm di1•crsos pontos: ellc nãO l'arú chegar a acção 
da lei a todos os lugares cm provincius lão 
extensas como as do Brazil, sem admnislra· 
dores secundarias; o· exemplo da França, 
onde a populnçl\0 é mui unida, fortifica cslc 
modo ele pensar. 

O presidente nunca poderá do.r perfeita 
execução f1s ordens elo governo e ús leis, 
sem os ditos administmdot·es, que estilo para 
o presidente na mesma razno cm qne os 
pt·esidenles estilo para o governo; sno os braços 
dos presidentes assim como estes o srto do 
governo. Tal vez se pense qLle isto se póde · 
supprir com as cmnnras; mas nilo é assim ; 
seria nolo.vel incoherencia dar a corpos moraes 
uma parle da execuçno quando temos reconhe· 
ciclo que nãO so.o proprios para isso. 

Tambcm já ouvi que o presidente da cmnara 
furia executar as ordens do presidente da 
provincia, porém cu v~jo que o presidente da 
cantara nada é sem clla, ntto lem mais que 
um:l graduação; quem obra é o corpo da camara, 
e por isso no.o serve para executar. Por estas 
razoes votarei lambem a l'uvor da emenda do 

As junlns, formadas por cleiçM popular, 
cuidár~o que tinhão em si o poder da naçllo, 
suppuzerr•o·se uns pequenos soberanos, e 
julgárão que ludo lhes era permillido, ·c 
daqui procederllo as desordens c os erros que 
lêm feito os povos desgraçados. Agora pelo 
projeclo eslil.o dh·ididos os poderes; da·se {L 
indi\·idunlidadc o que lhe pertence, e reser· 
vu-sc para a collecção o. que só ella póde 
bem desempenhar; não ha pois concenlraç1l0 
de podet·cs, e pot· isso nenhum risco de Yêr 
renovada a despotica administraçilO dos capitães 
gcneraos, como sem razão se tem inculcado. 

Ninguem nega a necessidade, de que fal!Õu 
o nob1·e deputado dos agentes subalternos; o 
que se disse foi que cxistiilo as camaras, que 
clellns não havia queixas, e que por ora era 
preciso remediar com o que havia, por J!llo 
ser possi1•elref'ormar tudo, sem lrnbalhos ante· 
riores que le1•arião muito tempo a concluir, 

. para se thzcrcm as necessnt·ias divisues. Quanto 
á emenda do Sr. Rendou, que lambem o 
nobre deputado julga indispcnsa\•el, pergunto 
o que é um regimento? E' a lei qu.c marca 
as allt·ihuiçocs de· alguma autoridade. 

Ora, esta lei marca a divisão dos poderes; 
por ella vemos como se administrão os negocias 
militares, de justiça, c de fo.zenda; e por isso 
o regimento de que se falla só tro.lario. de 
miudczo.s que não ha necessido.de de marcar, 
e que levariãa muito tempo, quando é neces· 
sario que, o remedia seja promplo. Nno se 
pretende agora mudar ludo, o que se faz é 
por um esboço geral distinguir a·· presente 
Jegisla1;llo da velha; isto consegue-se pelo 
projecto sem nenhum dos addilamenlos o[et·e· 
ciclos, que julgo superfinos; um porque basta 
o que existe, e que fica em seu vigo1·, . por 
isso que a lei o nllo allcra, c outro porque 
a lei estabelece ludo o que c preciso. 

::lr. Femandcs Pinheiro comlunlo que acamara o sr. Aroucho. Rendon :-Se cu pensasse 
11~0 sirva de ennsclho no nu ministrador suba!· I que em ncccssal"io l"orm:\lisat· nesta nuguslll 

TOliO 3. .! 



2G Sl~SS:\0 EM ·I DE JT!LHO DE 18.2;3 

:1ssemlMa 11m l'l:ginwulo mi11tlo para o go1·erno 
das província;, J>a>:;antlo pelo,; lllt'>'IIIOS cxallll'" e 
discussoc;; por que pasEilo os projecto~ de lei:;, 
cet·lo ficava que ;uo ~:edo n:1o ~r:riflo >or.c,ilrridas 
as prol·inein~ ; 111a,; o nwu "tmlido lbi din•t·;;o, 
e pot· isso ni\o dj,;,c, o rt•ytnllwlo 'IIII.' rc a:>,<emblht 
l11es da dis>c IIIJÍCalllc!llC I'C!filllt'lllo que .~c lhe,, 
de1·; entendendo cpw L':'le l'L'/d'ÍIJJenlu deve ser 
dado pelo por! c r cxeeutivo; c tOLlll'azflo; porque 
sahindo a lei dcsla ang:t:sla assemblé:t para ser 
exccnlada, no poder a (jlil! pcrleHce a exccur,,rLO 
iambcm pcrlcmc fOJ·mali>ar o regimento ncccs· 
sario, pam que bem se execute; conlnnlo que 
esse rcgimctJlo em nada se n1.1ponha :i lei; c só 
sin•a para o born cumprimento dclla. 

O Sr. Henriques de :Rezende: -Toda a dil'· 
fer0nça de opiniilo sobr~ c:sle arligo 2" na~cc 
r.la diffcrcnr;a dos principias. Eu q11c, qnnndo 
Yolei por cslc pi'Ojec:lo, c·~ ln I' a, tomo nímia 
estou. comcncido da neeessiclade da rc!Ol'llla 
dos go\'ernos pm\'iuciaes, son ele opiniilo r1ue 
esle ar ligo pa~,;e como c>l:í, pondo r :e parle o 
aclclilamcnlo elo Sr. Fernandes Pin!1eiro, qne 
emolve pl'incipios, que são lambem os meus, 
mas que nüo silo pam :LgGra; os onlms St·s. 
que prolc::;cnt l$lns r.mend::u:, são no fnndo, de 
opini:lo que c:;le proj,~clu ni\o ó neccsoario. 

Fallcmos elaro, Sr, lll'ésiclenlc: se c;:.le pro· 
jcclo ó urgente, cnlrto ponlmmos :i parle cousas, 
que exigem mil consic!eraçúcõ, mil c:~amcs, c 
mil informar;aes, que só podem ler lug-a1·, fl'Hlndo 
feila a constituição, se estabelecer a fónna fixa· 
desses ::;o\'cmos; enli\o ·se farú rcccnccamenlo, 
nora divisM cl~ lerrilorio, novo calculo ele esla· 
tislica, ludo neecs:;ai'Ío prtra que lenha lugar a 
emenda do St·. l~ernnndes Pinheiro. J(!ol':l se 
csle projecto não ó néccssario, então se.i~1 rC'jei· 
ta do, e escuznrrios ::;as lar !em po com clle, c com 
cmcndns, que, a nteu vê1·, agora são imprali· 
caveis; porque nós ni\o vamos I~1WI' ludo ele novo, 
tratamos de ir atamancando; de ir 1[1Zendo sobre 
as cousas l'ell"ut> eonce.rlo;; indispens:t\'cis. 

Depois, torno a dizer, quando se fizer a fórma 
fixa dos govc1·nos provincines, lct·-se-ha cm vista 
tudo o que suppOc esla primeim emenda. Ot·n, 
quando cu honlem lhllei, tive em considernr:àO, 
que no antigo sy;;tema de go1·crno, que 'era 
inteiramente militar, as cnmaras j(t liuhão uma 
pat·tc de ar.lminislt'a\'l!O municipal, c que deve 
ainda eonlinuarcomo notott um i !lustre me:nbro; 
tive cm consideração que os eapilães-mú!·cs crão 
uns ol'fiiciaes analogos a esses goYcrnos; linlino 
autoridade civil c policial: c linhilo uma certa 
autoridade militar. 
. Ag.ora por eslc pt·ojeclo as Ol'llen::mr;as devem 

ficar Isentas dos commandnnlcs dtt lorr~u armada; 
esses capilncs-múres n1lo podem mais' sct· r:onsi· 
derados, seuno como oflici:ws mcmmcnlt! eivi~, 
c snhrll'llinado~ aos pl'l'sidenles das Jli'OI'Ínr:ias; 
J'OI'i~nlo lr·tii<J.< ,j;i ~""::a:: anlol'idadt.•" :;!tbli<·rna::, 
que ll:t t'llii.'lllb do S1·. l\•rnaudes l·'iul!t•iru sr! 

elmmi\o atlm in islradarcs dos municípios ou v illas. 
Pnm qne pois ó esta emenda ? 

!\Ias :'1 verdade, Sr. presidente, eu lenho reco· 
nlH;cido um vaeu? neste l;H'ojecto a rcspcilç disto: 
podem esll!~ captti\es·murc:;, pelo eo~lmne do 
antigo syslentn. de :;ovemos mililmes, reputar-se 
ainda ol'lieiacs militares: ó preciso que se declare 
o·gr:io em ttne e!lcs silo considemdos, c suas 
nl.lrilmiçoes eil'ís: mas et·eio que baslad l:tzer-se 
isto, quando chc;;arrnos ao artigo cm que se 
diz, que clles, e as ~uas ordenanr;a::; fieãa i::;enlos 
do cornmand:mtc da l'ül'\!:1 armada, pot· ot·a voto 
contm a emenda do St·. Fernandes Pinheit·o. 

O Sr. Muniz Tavares:-Sr. presidente: se 
cu rlJc persuadisse que por este projecto renascino 
oB capitncs gcncraes, seguramente l1ilo votaria 
por clle. O odio f!i.W consa::;t·o a. essas lwdras. 
por seus inl[uncs procedimentos, que fizct:ilo a 
desgraça do meu paiz, me J'má eslt·emcccr8ei11J.ore 
qtw Olii'Ír o seu clcleslavel nome. Porém, cu vejo 
que não se conlia a estes presiLleute;; a for\':J 
armada, para fJIW não tllm;;em della, e não aca­
brunhem o po1·o; e vejo que nos n~;;ocios llUC 
demanr.IM j11izo c exame não prlde o presidente 
delibcJ·:trsetn o conselho; portanto ns di!J'erenças 
saltão aos olhos, c não lemo a renovação dos 
IJIU:itno,; ll'lak; ••••..• E' verdade que se ns 
circnmslancias o pcrmillissem bom seria que 
estes pre;;ideutes li1·essem urn regimento que 
ntat·eas~c c:;pecificad:nnenle as suas allribuir,:ües; 
rnas confesso que uão ó possível Jazer j:i urna 
rcl'orma l11o miuda, ,; por isso voto pelo artigo 
sem nenhuma das emendas; reJ'ormar a athui­
nistrar,:i\o cm todas as su~ts ramiOcaç,úes lcvm·ia 
largo tempo, por agora, como disse um nobre 
]ll'i!opinante, o que fc1zemos ó ir a.lamancando. 

O Sr. Carneiro da Cunha:-Eu nno pi·c· 
lendia Jitllat· sobre este projecto, depois de lerem 
ltlnlos illuslrcs deputados <'xpendido as suas . 
mzacs, mas como se tem dilo que nós só tmla· 
vamos de it· al::nnan cando as cousas, sempre direi 
o qui! entendo. :lluilas vezes se tem repelido nesta 
assemblc:l que as jnnlas ll:m commcllido abusos, 
e ultrapassado os limites de suas altribuir:Ocs; 
mas quaes for:to os motivos desses ~cessas de 
autoridade? Scp:truda a sé ele da monarchia. pOI'tU· 
guezn pam Lisboa, c uomcados os govcrnus 
p1·ovisorios, os povos que pot· tantos annos tinhào 
.sido fla::;cllados, rcqucret·1lo remcdios a seus 
malos, c J'oi indispcnstwel applicar·alguns. 

Eu mesmo vi o que succedeu cm umn das 
provincias, ·que mais provits tem dttdo de mode­
raçno, c que se unia logo unanime Ct causa do 
Tirazil; o povo pedia remcr.lios a seus males. c 
muito tl custo se acalmou o seu cnUmsiasriw . 
QunltJnCr outm C] li? fosse a fúi'ma r.lo govcL'Ilo, 
de um, on r.lc nnulos, sempt·c ellc cahiria em 
ct·t·os; c lah'cz o r.lc um sú individtto cornmcl· 
less~ mais ; tHll onlm oecasi1lo .itt pro\·ei esla 
\'l'i'd::d•• t'(llll O~ l'XL'Il'l'llur. do !>OI'Cill:ldlll' da 
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nM se oppuzet·ão, antes promoverão a decla· 
ração ela independ~ncia cm todas as provincias, 
excepto Pnr:í c ~[aranhão. Portanto os males 
dos povos não têm proeedido da Jünna desse> 
governos provisorios; ontt·os muitos motivos os 
produzirão, c que são bem conhecidos ... Eu 
já 'disse quando impugnei o projecto c agora de 
novo o t·epito, que se o governo, logo que se 
deelarou a indcpendencia tivesse mostrado aos 
poYos que n110 lhes compelia deitar as juntas 
abaixo, muitas desordens se terião evitado; não 
digo que o governo procedesse de mü fé; mas 
talvez o nn.o julgou neccssari(l; o certo é que 
as providencias crll.O precisas, e que não se 
dcrão ....... Hoje que elles estão acootumados 
it nova J'órma de governo, c que lhe parece ser 
esta a mais anologa ao systcma proclamado, 
é de rcc!car que se descontentem com. lão 
repentina· mu<lanr.~a; c desta minha opinillo 
são muitos outros St·s. deputados. 

As· provindas csperilo, na verdade, provi· 
dencias pam os seus males sahidas desta assem· 
hléa ; mas seria bom demorar até ao tempo em 
que tivermos ganho a precisa J'or~a m')ral 
que ainda não temos? E que fazemos nús para 
adquiril·a? Pelos principias desorganisadores 
que muitas vezes tenho oU\·ido aqui enunciar, 
de certo a n1lo conseguimos. (A' oJ"dcm,ú m·dem.) 
Não estou J'óra da ordem, digo o que julgo 
·necessario para responder ás razões de alguns 
nobres deputados. · 

Voltando poisá questão digo que vi~lo f.cr 
de passar este artigo, é indispensavcl a emenda 
do Sr. Rendou; sem regimento teremos outm 
vez os mesmos malc8 de que nos queixamos das 
juntas; j:í. que se entende que se deve mudar 
a fúrma de governo, demos a este um rcgimcn· 
to em que sú marquem claramente as suas 
attriliuiçücs; eu n1lo penso, como o illustre 
preopinante, que estejamos cm tempo de atn­
mancat· as cousas. 

• 
o sr. Pinheiro de Oliveira :-Sr. prcsiden· 

te : cu nllo me levanto para provar u neccssi· 
dade de re(orrnar os governos pro,•inciaes, por­
que isso já está decidido ; do que se trata agora 
é de dar quantoanfcs o rcmcdioporque os males 
sllO urgentes. Por este principio me parece 
indispcnsavel que o artigo passe como esttí. As 
emcndns olTcrccidas vêm complie:ir a questl\o; 
O que por cJlas SC l!Xigc requer Ulll tempo in· 
calcula'lel; c portanto nno são admissiveis 
quando o mal pL'ccisa de promplissimo remedi o. 
Demais, nno se pretende dar proridencias a 
males secundaria~, como irrcgularitlades de 
camaru, etc.; o projecto tem em vi~tn reformar 
em gemi os governos, c por isso tambem uno 
lem lugar o dar-se agom o rc:;imcuto em que 
tanto su tem !'aliado. l'or ultiLLLo, o projei!lo dn 
conslituiçno cst;'t muito adiautado, u ncllu lah·ez 
se estabcle,;M, ou ao menos se apontem, bases 
mui diferentes das que se dno agora no pro· 

jcclo; portanto pas::;c o artigo cotT>D est:í; nté 
porque 1111.0 ó mais que uma rnedid:~ ]JL'OI'isoria,. 
c que se precisa jti; c deixemo-nos de emendas 
que só servirirw de demorar o remedi.o que. 
cada dia se tol'lla m~is indispcnsavel. 

o Sr. Dins :-Quando se tratou da urgencia 
deste projecto, fui de parecer CJllC era cxtcmj>O· 
rnnco ; concordando sobre a necessidade de 
rcfm·rnar os governos provineiaes fui de volo 
que nilo convinha mudar ji n Jüt·ma dos 
mesmos governos, mas como disto já se nflo trata, 
c o mal na verdade é grave, demos-lhe cntllo 
ulgum remedia decisivo c JJão contingente, 
como ouço dizer que este é. Ora, a el'licacia 
augn~cnta com as emendas oflcrccidap, princi· 
palmente com a que exige uu1 regimento; c 
pot· isso ~ou tle voto que adoptemos ao menos 
esta, de que espero se sigilo grandes bens aos · 
povos. Eu approvarei sempre toda a medida 
que contrariar os despotismos; Jechemos todas 
aR portas aos abusos do poder; JYmrquem-se 
bem clarmncnlc as attribuiçües do nm·o go.'' 
vemo, pam que os povos tenh1lo direito de se 
queixarem quando o seu presidente snhir dos 
limites da sua auloi'iJ:tdc, e os vexar c oppri· 
mir. Voto portanto que o artigo n1lo deve 
passar tal qual se ni:l1a redigido. 

Julgou-se a mutcria discutida, c o Sr. prcsi· 
dente fez a~ pt·opostas sc;;uintcs: 

Passa o :u'ligo tal qual eslti, salvas llS nlle· 
ra(•ões olicrecidus ?-Venceu-se que sim. 

Passa com o acldilamento do Sr. Fernandes 
Piuhciro ?-Venceu-se que não. -

Passa com o additarnento do Sr. Rcndon ?­
Decidiu-se tmnbem que nM. 

_O SR. FR;\:\ÇA :-Peço liccnp para ret.it·ur a 
mmha emenda. 
· O SR. AliDRAD.I MAcHADO :-0 illustt·c depu· 
Indo não pódc rclimr n sua emcndu ainda que 
queira, porque .iti a fizemos nossa; ha de sm· 
proposta ti vota(~11o . 

O SR. PnESIDENTE propoz enlllo n emenda do 
Sr. França, c nn.o passou ; ficando portanto 
approvado o artigo la! r1ual estava redigido. 

Segui o-se o art. 3• com as respectivas emendns 
dos Srs. Henriques de Rczcndc, bar:t.o de Silnto 
Amaro, Tcixcit·a de Gouvên e Carneiro de 
Campos. 

o Sr. Ribeiro de Sampaio :-St·. prcsidcinte, 
no govcmo constitucional todns n~ autoridades 
subalternas que sl\o nomeadas pelo chefe do 
podct· executivo, devem sel-o com itücira libcr· 
dadc; porque cumpt·c que sejno da sua inteira 
conJiaw.~n c approva'.~::to. Por conscquencia tudo 
quanto coarclar esltl. liberdade n!lo convém, c 
pot· isso nnu pos~o appt·ovar a emenda do Sr. 
Hcmiques de R(•zcmlc, que obriga o.chcfe do 
poder cxcculii'O a nomc:u· pc~soas desta· ou 
daquclla provincia, o que c coarctat·-lh;) u libcr· 
cladc tla nomcaç::to. 



28 SESSAO Dl '1 DE JULHO DE 1823 

O que é indi~pensavel, no mcn cn~cudcr, 
e a responsabilidade na falia do CI.llllpl'!lnent.o 
dos seus de1•eres; c portanto approvo a doull·!­
na do arti<>o declarando-se nellc que os presi-

o ' • dente;; stto reslrictamcnlc responsave1s. 
o Sr. Henriques de Rezende : - Talvez 

porque esta emenda é producção minlm, é qu.e 
cu a julgo mui lo boa; por isso cu a defenderei. 

Como o illuslrc prcopinante não se fez cargo 
das razoes rom que eu fundamentei este addi­
tamenlo quando o propuz, ellc esl::í ainda em 
seu pleno Yigor. 

Os principias que se estabelecerão para com­
bater o meu additamcnto, farão os mesmos 
que cu tenho propalado; sei que é um direito 
do chefe do poder ex~cu.tivo a nomeação deste~ 
presidentes das proi'JllCias; mas lambem cu sei 
que o rigor dos principias cede JÍU.Iitas l'e:es 
ás circumstuncias. Talvez que os meus deseJOS 
fossem que esses presidentes se elegessem pela 
J'órma que propôz o Sr. Carneiro de Campos, 
até mesmo porque me parece que essa é a 
conducta da In"laterra com os governos das 

o I . suas colonias ; mas eu qtlC nno ten 10 a mama 
de gost::r de ludo .q~e é estrangeiro, nll.o q~1iz 
circumscrcver os direitos do poder cxeculn•o 
em tão eslt·eilos li miles: eu lhes qui.: dar um 
circulo maior; c eis-aqui porque cu digo que 
seja nomeado um presidente de entre as pessoas 
da mesma prol'incia porque é mais amplo tirar 
do numero de cem mil habitantes, por exemplo, 
do que de entre tres apresentados, que podem 
ser bons, ou máos, · c que o governo de 
nenhum modo póde ser responsavel, quando a 
sua escolha nM póde sahir do acanhado 
ntmJero de tres; c cntllo seria mui duro que 
elle seja obrigado a responder por uma esco­
lha que lhe nllo foi livre. Voto pois pelo meu 
additamento; demos alguma cousa ás circum­
stancias : ainda se nllO destruirllo as minhas 
razoes, antes têm sido reconhecidas: os pai'OS 
l'il'em em desconfiança: no actual estado de 

·cousas, clles poderãO suspeitar que o govemo 
lhes ·manda uma pessoa do geilo; emquanto a 
mim estou canl'encido do contrario; mas um 
grande numr.ro desconfia; é preciso ser fmnco, 
escolhendo uma pessoa de entre clles mesmos; 
é o governo exercendo os seus direitos, mas 
dobrando-os um pouco ao tempo; c isto é 
necessario. 

A emenda do Sr. Teixeira de Gouv~a é mui 
boa mas nno é para aqui : cu quero que haja 
uma inteira responsabilidade: mas é preciso 
reparar cm uma cousa; que quando se ma1·ca 
a responsabilidade é preciso marcar os meios 
de fazei-a efl'eclim, o que quanto a mim nllo 
cabe aqui, c seria indispensavcl, passando este 
additamento. 

l\Iandan esta lei que fossem estrictamcntc 
rcsponsai'CÍs: de que modo, pergunto eu? E' o 
que o nobre autor deste ~wojccto j:i tem acuu-

telaclo, quando diz que os presidentes serno 
amovi veis rtd mdum ; é uma responsabilidade 
muito rapida ; nem podia ser de outra fórma, 
porque cm quanto se unino os termos do pro­
cesso a acçll.O do governo era retardada. 

E' j;í responsavel desde que o goYerno o 
remove ad. nutnm do lugar: e essa nomeaç:ro 
ad nutum. não o dispensa de ser accusado por 
crimes ou malversaçno: assim como o nll.O priva 
do direito de mostrar legalmente que foi 
injustamente infamado, sendo assim removido. 

Por agora está quanto basta marcada em um 
decreto provisorio a responsabilidade, po1·que 
de outra fórma exige uma legislação, que creio 
que nll.o cabe aqui. Por isso estou pelo meu 
additamento, n1lo julgando necessario o do 
Sr. Teixeira de Gouvêa. 

o Sr. Carneiro de Campos :-St·. presidente, 
toda esta assembléa ó testemunha ele que eu 
combali a necessidade de se refor111;arern já os 
governos provinciacs, sem comtudo me oppôr 
aos princípios do nobre autor do projecto. 

Sei que no governo monnrchico represen­
tativo, deve ser analoga á sua fórma a dos go­
l'ernos das províncias; conheço !JUC a execu­
çi!.o é de um só, e a delibernçl'lo de muitos; c 
que os presidentes ou administradores devem 
ser da nomea~Ao do chefe do poder executivo. 

Oppuz~mc a que se fizessem .i<í taes rel'ormas 
por estar persuadido que os males que exigião 
remedia nll.O procedi:to da fórma dos gol'erncs 
estabelecidos, mas das t'rtlsus idéas de liberdade 
e de princípios constilucionaes que se tinhão 
espalhado pelos povos; e púr temer ·que man· 
dando-lhes um chefe, c este nomeado pelo 
poder executivo, elles se persuadissem, induzidos 
por alguns espíritos sedicioso~, que tinhM 
outra vez para goyernal-os os antigos capitll.es­
gcncraes, de execravel memoria, que serviriM 
depois para ajudar a sustentar de novo o 
governo absoluto. • 

Guiado ainda pelos mesmos principias que 
enll10 me dirigirllo, propuz a minha emenda a 
esle artigo, cm que pretendi conciliar o direito 
de nomeaçllo que pertence ao chefe do poder 
executivo con1 o que pedem as circumslancias 
actuaes, tirando assim aquelle motivo de eles· 
confiança; pois ainda que nós conheçamos a 
\'erdadeira differença de uns a outros, a massa 
do pa\'O nllo a conhece ; se cllc discorresse 
como nós n:to havia precis:to da emenda, esta­
beleci pois que o presidente fosse . proposto 
pela junta eleitoral, por lista tríplice, pura o 
imperador escolher um dos propo;;tos ; porque 
deste modo via o povo que sempre o nome~ do 
era umn das pessoas da sua confiança, e n:to 
podia confundil-o com o que antigamente lhe 
manda,·a o imperante a seu arbítrio, c que de 
ordinurio só ia cuidar de fazer fortuna. 

Eu ucscjaria que os lres pl'Opaslos fossem 
da mesma província para a qual se nomeasse 
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o. presidente, porque em geral cuida-se com 
mais desYclo do au;;mcnlo c prosperidade da 
província a que se pertence; mas duvido que 
todas possM dar pessoas capazes para taes 
lugares; pois não basta ter luzes para poder 
administrar, 6 preciso ter constancia no lraha· 
lho, pmlica c conhecimento dos negocios ; por 
.isso propuz que fosse um cidad!lo brazileiro 
tirado de qualquer província do impcrio. 

Com•ém por todos os modos desvanecer 
sinistras desconfianças, fazendo conhecer que 
nllo queremos ilur ao poder executivo a facul· 
d .. dc de nomear, á moda antiga, indivíduos 
que só tinhllo o fito em se enriquecerem ; eu 
mesmo ouvi dizer que se mandavliO para os 
governos os fidalgos· pobres para. voltarem ricos. 

E para que os povos se dcspersuadão da 
repeliçil.o de laes males, cu queria, de certo 
modo, capitular com os seus prejuízos, porque 
nilO temos ainda a necessaria força moral. Eis 
aqui o que me determinou a oiTerecer a minha 
·emenda. · 

Não approvo a do Sr. Henriques de Rezende 
porque quer que scjil.o os presidentes tirados 
da proYincia que devem govérnar; e esta limi· 
laçil.o .tem o inconveniente que já notei; algumas 
províncias sM pouco povoadas, c tal haver:.í 
que não possa dar. uma só pessoa ; portanto 
cumpre que se possão ir buscar os homens 
capazes onde os houver, c nllo ser obrigado a 
contentar com o mó.o ainda que se saiba onde 
existe o bom. 

Observarei por ultimo que ludo isto eu indico 
porque se trata de uma medida provisoria; se 
j:.í eslh·cssemos no tempo de a fazer perpetua, 
ou me guiaria de outra maneira. 

Logo que appareça a constituição, os povos 
se capacitará() que só olhamos para o seu bem, 
ve1·ão que lhes damos garantias sufficienles, c 
de boa ·vontade receberáú tudo o que nós fizer· 
mos como um beneficio. 

Taes são os princípios em que me fundei ; e 
nada obsta contra clles o que já ouvi dizer 
taxando-se a minha emenda de incoherente 
com a monarchia constitucional. 

Para lhe responder bastará citar o exemplo 
da· Inglaterra; nlli goza o monarcha das maiores 
regalias, e comtudo os shcrifes, que bem se 
pódcm considerar como presidentes dos conda· 
dos ou províncias, altentas as suas principacs 
atll'ibuiçoes c auto1·idadc, crD.o antigamente 
eleitos pelo povo de cada condado, á excepçllo 
dos que erão hcreditarios; e depois que a 
nomençno passou pm·n o rei, por um acto do 
parlamento, sllo nomeados no conselho pd,·ado, 
escolhendo um dos propostos pelo clmnceller 
c grllo-juizcs. Portanto nenhum inconveniente 
acho cm que o imperante nomeie um de Ires 
propostos pela junta clciloral, pela fórmn que 
indiquei nu minha emenda. . 

o Sr. Ribeiro de Sampaio :-Eu nil.o chwido 

que nas nomeaçoes de que falla o illuslre preopi· 
nnnle intervenha a \'Onl.ndc do povo em 
Inglaterra; mas apezar disso nllO me parece 
constitucional; nem porque lá se pratica se 
segue que nós tlevumos lambem praticai-o; 
portanto persisto em que as nomeações devem 
ser feitas com toda a liberdade pelo chefe do 
poder executivo. 

O Sr. :S:onriqucs de Rezende :- Sr. presi· 
dente, ainda vale o meu addilamcnlo porque 
a meu vêr· as razões cslllo ainda em pé ; tenho 
sempre confessado os direitos do chefe do 
poder executivo, mas digo que esses direitos 
devem alguma cousa dobrar-se ás urgencias 
dos tempos: 

O bom theorico nno é sempre o bom pratico; 
tem-se muitas vezes curvado o rigor dos princi· 
pios no imperio das cireumslancias: é preciso 
respeitar a opinil\0 geral; é o que tem feito 
todos os Jer;isladot·es ; de outra forma é debalde 
que :J.~ntat in aclversaa h·e ?Wiator aquaa 

Sr. presidente, cu vi a resposta de S. :M. 
Imperial, ao governo de Goyaz, dizendo que 
esperassem qne se installasse a assembléa, que 
devia dar o remedia. Porque o n:l.o deu o 
imperador, podendo-o? Se agora fizessemos 
uma lei desagrada\·el aos povos, ou de que rú· 
sullasse algum inconveniente, contra quem 
seria a queixa? 

Contra o governo ? 
Elle diria, nil.o vos queixeis de mim, queixai· 

vos da assembléa que assim legislou. E com 
eiTeito contra nós cahiri1ío as queixas. 

Não importa o que diz o Sr. Andrada 
Machado, que o governo n1\o seria Uto louco, 
que fosse mandar sem necessidade um presi· 
dente de fóra, porque isso é o que está da 
parle do governo e nllo o que diz a lei; quando 
se legisla deve-se legislar bem, e nli.O fazer 
depender a bondade da lei, da bondade do 

·executor. · 
Póde muito bem o governo na boa fé 

mandar uma pessoa de fóra, :1 qual cscalldali· 
sassc os povos i contra quem era a queixa? 

Os povos dit·íao, o governo usou do direito 
que lhe deixou a lei, a culpa cahiria. sobre a 
assembléa que fez uma tal lei; porque n opi· 
nino do tempo é quererem ser governados não 
por pessoa de fóra, pelos exemplos passados. 
Como pois este projecto é prm·isc.rio, cu qulz 
conciliar certas circumstaneias, com as regalias 
do chefe dos go1·crnos, depois será outra cousa 
quando se marcar fixamente a fórma dos 
governos pro\·inciaes, e ainda cntilo talvez o 
rigor elos princípios nllo seja seguido eslricta­
menlc. 

o sr. Teixeira da GouTêa:-Eu nllo ignoro 
c lodos sabem que em systema constitucional 
a responsabilidade 6 inhcrentc â lodos que 
cxccutt\o i mas nem por jsso creio se deve 
omillir a addicç!lo que tc11ho pwposto, porque 
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todos lambem sabem que os poros estilo nsoaz 
cscarmcntado~ com os despotismos praticados 
na antb:a fórma dos gorernos elas prorincias ; 
eonhcc~rn rJue clles se tomarao mais frequentes 
nno só pela impunidade que lambem em pre­
dicado inhercnle aos govcrnmlorcs c capililcs­
~encracs, mas igualmente pot'CJUC ni'lo haYia 
tuna lei que clara u parlicularmcntc marcasse 
esta responsabilidade, e:>tanclo súmcnte sujeitos 
:'t disposir;ão gCI·al ; 01'1, nestas circumstnncias, 
c nas da geral clcsr.ontiança em que estão os 
povos, scr:i prudente que lambem deixemos a 
responsabilidade dos presidci1tcs na disposição 
geral do syBtcma constitucional! De certo que 
nilO, St·. pt·esidente, é mister que diminuamos 
esta clcsconli::mça; c que ~s po1·os de uma Yez 
se conrenç::to qtle os prestdcntcs de pt·ormcms 
que creamos, nãO sào os antigos pach:ís, c que 
ellcs llào de ser restrid:uncnte responsaveis 
pelo aliuso de poder, é neccssario que pcl::t 
cxperiencia se desenganem que nós nilD Jll'C· 

tendemos restabelccet·, debaixo de outro nome; 
o antigo governo de capililcs-gcneraes ; e por 
isso é nccessario que l"á mui clara c explicita­
mente declarada a responsabilidade desta 
autoridade. 

Hcsta-mc ainda responder á objccç11.o de um 
Sr. deputado que impugnou esta ncldicç11.o porque 
julgam que esta responsabilidade se acham jtí 
marcada no livre arbilrio que tem o imperador 
de nomear e dcmiltir os presidentes. 

Ü)'a, sem duvida neste ponto o meu illuslrc 
collega enganou-se. · 

Eu creio que se n11.o póde sustentar tal pro· 
posiç1lo : porque estou persuadido que cm muitos 
casos o abuso de poder dci'C ser mais seYera­
menlc castigado; cu não posso crer que o presi­
dente que tiver commctlido o crime de peculato, 
que lirer inl'ringido a constituiç1lo, que tiver 
oppi'Ímido o cidadno, violando os direitos indi· 
l'iduaes, del'a sómcnte ser punido com a 
pri \'aç1lo do em prego. 

Afóra estas razoes1 accresce a inuemnisaç1lo 
do damno causado ; quem o dcl'er:i r~sarcir? A 
naçilD? De certo que não. Dercr:i soiTrcl-o o 
cidadno opprimido? De certo que n1lo. Logo, é 
consequencia ncccssaria que a demiss11.o sómcnte 
u:l.e póde conslilttir l'crdadeira responsabilidade, 
Demais, quem ignora que na antig;t fórma de 
governo lambem os reis podi:to dcmiltir livre­
mente, c remOI'CI' os capitncs-gcnet·aes? 

E por ventm·a esta faculdade produzi o algum 
ciTei to? 

De eerto que n:to. Logo, segue-se que esta 
unica responsabilid[lllc nno satisfaz, c por conse· 
!JUcncia que é ingu~lentavel esta doutrina. 

A' l'ista pois rlo que lc\'O dito, ainda persisto 
na minha opinirto, c I'Oto para que passe o 
artigo com o meu adt!itamento. 

O Sr. Gondim :-0 arl. :3" deste projecto diz 
;;:;sim :-0 presidente scr;í o cxccutot· adminis· 

f.rat!or geral da província ; será da nomeaçlio 
do impcmdor e amovil·el ml nuf.wn. 

Sobt·c e~tc artigo lemos quatro emendas cm 
discussão ; eu direi sobre' cada úma dcllas o 
que julgar conveniente. 

Nas circumstancias acluacs é, na l'erdade, 
melindroso stthstiluir a l'órma dos gorernos 
cstauclccicla c adoptada corno boa pelos povos, 
outra que lhes Jaça presumir que volt1lo outra 
vez os capitnes-gencmes. 

Estes receios nilo silO imaginarias; quando 
cu vim pam aqui ft1i tcstcmurrha do que se 
dizia pelas prol'incins, quando se fallava en1 
mudança de fúrma ele governos, c elos sustos 
que isto causa\'a; é verdade .que a installaçno 
da assembléa deve ler diminuído estes receios, 
pela confian\•a que lhes inspirilo os seus reprc· 
scntantcs ; mas ainda assim a materia é delicada 
e merece set· tratada C(lm muita circumspecçilo. 

Por estes pó1cipios se regularão segura­
mente os nobres deputados que !êm proposto 
emendas ao artigo ; a primcit·a na ordem dcllas 
é a do Sr. Henriques de Rezende, que pretende. 
que o presidente S•'.ia nomeado pelo imperador, 
mas tirado da mesma provincia. 

Parece-me que e:lla emenda, se fosse admit· 
tida, seria origem de emula\•1lo, porque todos 
somos cidaclilos brazileiros, c todos temos 
direito a sermos indistinctamente empregados 
em qualquer lugar, porque .formamos uma só 
familia; cu a julgo portanto odiosa, além de ter 
contra si o incmwcniei:tte j:i notado pelo Sr. 
Carneiro de Campos, de n1lo haver a escolha 
livre do homem mais capaz de desempenhar 
as fu ncçúes daquelle cargo. A do Sr. baril.O de 
Santo Amaro é antes uma explicaç:to do artigo 
do que uma rigorosa emenda.,. A do St·. 
Carneiro de Campos que estabelece nomeaçno 
pot· lista triplice da junta eleitoral, tem lambem 
um gravissimo inconveniente. 

Como cm provincias l11.o extensas se acudi­
ria com a nomeaç1lo nova, quando esta fosse 
precisa, se na communicaçno ele umas ás outras 
se gastno mezes ? 

Que tempo n:l.o seria necessario para as 
rcunioes c publicaçOes de votos a que se 
seguiria a nomeaçlio? · 

Primeiro que se remediasse o mal, largos 
dias devi:l.o sofl'rer os povos o julgo que os 
opprimissc. · 

Além disto; cm quem reco.hiria a rcsp~n· 
sahilidr.dc? 

Ficaria responsnvcl a provincia inteira nas 
pessoas dos eleitores? . 

E' claro que isto n110 tem lugar; e que . 
o rctnedio proposto nenhum efl'cilo produ· 
úl'ia. 

N 1\o penso porém, do mesmo modo a 
respeito da emenda do Sr. 'l'eixeira de 
Goul'êa; cll:~ indica talvez o unico meio do 
salislitzer o povo, c de lhe desvanecer seus 
l(:mot·cs ; vê um homem nomeado pelo impc· 

. --~--·· 
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rador paro o governar mas o que esta iMa 
tem de odiosa pelu lernuranp de ruale> 
passados, dcsappnrece r.om a circum;;lancia 
da responsabilidade alli marcada. En valo 
pois pela emenda do Sr·. 'rf!ixeim de Gou véa 
para se ar:r.i·csce:nlm· ao arligo. 

n exccucç1lo dns c.luas rcsoluçúcs de consulta ; 
mas in!'onnaclo agora de rpte ha mui pour:os dias 
se pass(L!M as mais apct·indas ordens afim 
de serem executadas, torno a instar c rogar a 
V. Ex. h~ja de convidrtt' a mcsmn illustr·e com­
missão para qnc sem per·da de tempo of!'ereça o 
seu parecer. O Sn. Prt~smr,~m lleclarou que fica I' a atliada 

a dís~ussuo do nrligo por ser chegada a hom 
da lcrllll'a dos pareceres dccomrnissües. 

O Sr. Ribeiro de Andrnd•~:-Pot• parte ela 
commissno de fazenda · cxigirüo-sc elo llresouro 
publico os papeis relativos a este negocio; 
mas no.o cxísli;J.o !ti, por terem sido rcmef· 
f.idos ao conselho· da lhzenc.la porque n parlr! 
quando requereu :i asscmbléa requer·cu lambem 
a S. liL I. r1ue ordenou novamente :.o conse­
lho que consultasse sem perda de tempo. 
T:~.! ó o estado do ne:;ocio ; c n[lo ve,jo que 
scjtt li!.o grunde a urgeneia como a indica o 
illuslre prcopinanlc. 

O Sr, Ribeiro de Snmpaio : - Sr. prc:;i­
dcntc, não posso deix;:u: de levantar outra 
vez a minha voz {t l'avor de l\Ianoel dos 
Santos Pereira, .c para que n :i:isernhléu 
fique inteimda do o]Jjecto de sua prclcnr,:no; 
e se convellf;a da razéto com que fallo, etr 
a exporei em mui poucas palavras. 

Arrematou aquelle cidod:J.o, de sociedade 
com Otllros, na junla da fazenda da capitania 
do Espirilo·Santo, o conlr·nclu tlas sizas e 
meias ~izns, ]Jelo lriennio de 1821 alé 1823; 
e p~ssaclos seis mezcs npparecc ncsla cidade 
um .Joaquim José Gome;; uc Cas\ro pr·cten­
dendo . aunullar nquclla anematação como 
lesiva :l. fazenda puhliea, e pedindo ao mesmo 
tempo lhe fos:>c concedido pot· ndministrarn.o o 
dito contracto. ' 

Com auclicncia c informar.;to do ouvidor 
da com:m;n, junln da 1:1z~rida, fiscal rlo 
thcsouro, procuractor da eor·ôa, indefer·io S. M. 
a prctençno de Casll'O. Nr10 desmaiando nus 
suas sinistras inlençues, c mais bem apadri­
nhado, requer segunda vez o m~srno . .Mnrt­
da=se consullar· ao conselho da fazend,l o seu 
requerimento; c unú obstante consulluNc 
qne nenhunia lc.:;ão havia na dila arrcma­
taçno, c qtw por isso devia snb~littlir o 
contracto . plli' lodo o tempo porque foi arre­
matado, o govemo, comtudo, deixando ele 
concordar com o pm·cccr da maior parte, c 
encostando-se no voto de um só conselhci ro 
resolveu· que se houvesse por findo o sobr·c: 
dito contracto antes de J1nalisar-se o triennio, 

Requer aquclle arrematante, com seus socios. 
no governo, que mandu;;se suspender a reso­
luçilo daqudla consulta, at~ que se mostrasse 
c prol'asse a lcsno. Este requerimento nll.o foi 
até hoje deferido; c cnlrclanlo por nova reso­
lu~ào da consulta se mandou pOr om exc­
cu~no a pl'imeir·a. Nestas círcumstnncins 
requereu :l. esta asscmbléa. 

Hequcrcndo eu cm uma das scssOc> 
passadas n V. Ex. se dignasse convidar a 
illustre commissão dc litzcndn, ti qual l'oi 
dirigido nqucllc requerimento, para que npr·c· 
sentasse com brevidade o seu parecer, informou 
um dos seus dignos ·rncmbr·os que o unico 
motivo da. dcmom era a esperança da clcci­
stto uo outro rcquel'imenlo dirigido immc­
tlialamcntc ao ~;ovcr·no. Concordci com o 
illuslrc mcml1ro llrl eornmissilo na suppusit,"ilO 
de rptc um ~ onli·o t·cqur.rimento·farintJ :mst:w 

:Mais 1:i, l;i ou 20 dias não prejudicão a 
a parle; logo que os papeis chegarem a 
commissao apresentará o seu parecer, e n 
nsscrniJ léa lomad cm consitleraç<1o a matcría 
por rniudo; ante;; do parecer sr.r·ia cslmn!ro 
que n asscmb!é•t conhecesse do negocio ; c 
para essa occasiM e11 rescr\'0 . o que · lenlto 
a dizer sobre este negocio. 

o Sr. Ribeiro d.e Sampaio :-Eu nilo cn!po 
ti · cornmissilo nem o scn illustre membro. 
Unicamente requeiro que apresente com :t 
maior bt'CI'Ídade possível o seu parecer·, porque 
julgo a par~c pr·l!judicada com toda c qunlquc1· 
demora, uma nrrcmalaço,o solemnemcnle feita 
n:l.o se retmcln, nc111 se annulla ainda que h<t.ia 
quem o!l'erc-;n maior prcç:o, scnno qnando 
cor1lérn nullidnclc, ou lesão enorme, ou 
cnonnissima. 

Na :tl'l'Cl11alaç:ã0 clê que se lrala, scgun c4> o 
parccor do conselho da lhzcnda, inlervier:l.o 
Lodns as solcmn irlades lcgacs, e não houve 
nquell:i. cspccie de lczilO ; logo, pondo-se cm 
excc:uçilo as referidas orqcns serão aquelle;; 
art·ematanlcs dcsapo:>sados antes de tempo dt.: 
um contracto, que justamente lhes pertence, 
contra todo o direito, c justiça, como o mesmo 
ll'ibunal conhe<:cu, pois apenas qm \'oto, como 
j•í disse, se scprarou, c foi esse o seguido na 
rcsoluçilo. 

o Sr. Riboiro de Andrndo. :- O morHl.rchn 
lcm clireilo de encostar-se :10 parecer que acha 
mais conforme, niuda que seja o de um sô 
conselheiro; resol I' C o que lhe parece jus lo ; r: · 
foi isto o CJLtc se pmticou. Se a pa1·1c se conside· 
ra Icsnda, cite o procurador da cot·üa c fazcnd:J. 
c fa~:a ''CI' o seu direito. Os lermos da queslttu 
sno c:;les; n:\da mais tenho a acct·csccnlar. 

O St\, CosTA Am:r.\11 :-0 que eu cntenuo 6 
qüc, ou se ni\o lome conhccimcnlo disto, ou <[Ul! 
o Sr. deputndo mnnde mna indica~ilo s<JlJrc 
n nwtcJ·i:t. 

O Srt. A:;tnuo.\ ~\M:II.IL'O :-E cu o f{tlC 
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des~j:\r:t era que os Srs. depulndos nilo 
afTeclasscm de procuradores de parle~; não 
acho isto nada bom. 

O Sr. Ribeiro de Sampaio :- Is lo não é 
afl'eelar de procurador de pm-tcs : é promo\'et· 
o conhecimento de um negocio fjlle rnc 
persuado ler ~it!u decidido c:om graYc injus· 
tir.a c damno de 11111 eirladi\o; é advog:tt' 
a' causa de certos !1abitantes da minha pro· 
l'incia de lJLlNn actuahnente sou legitimo pro· 
curador: é finalmente uni esi'or~o pam reme· 
dinr arhitraricdndes. 

O Sn. PIIF.SJDF.;{TE deu então a palavra ao 
Sr. l\Jnia que como relator da c:onuuissno 
de l~gislaçilo leu o seguiulc 

PAili-:CEn 

" A commissiw de lec;islar.~i\o, to:nan<lo e1n 
considcraçrtO o requerimento de José Luiz Aires· 
IIC"ccinnle que l(:i de gt·osso lralo nesta. côrte, 
no" qual expóc, ler sido levado :ís circumst:mcias 
de fallido pela llCf>OCinr,,ão de 11111 f;l'ando numero 
de letras, em qtlc se falsificou a sua Jirma; e ter· 
succcdido, cm conscqucncin, cahirem sobre a 
sua casa os supposlos, com poueos verclarlciros 
ct·eclorc;:, c lmver·sc csl•l dilacerado debaixo da 
inspccr[í.o de uma admini~l!·açlo, c elo juizo dos 
fallidos, exccplt:adas súmcntc vinte acr.~úcs eorn 
ctuc cm dil•er:;o:; tc;upos culnír:t no banco deste 
impcrio; ncerescendu a outras violencias pra !.i· 
cadas com cllc, a de o pril·az·em do diYidcndo das 
referidas acções, que se lc1u feito entrar· na 
massa da admiuislra(·ão, aulorisad:t. esta, ulli· 
mmnenle por uma provisão da junln do eom· 
mcrcio, contraria ao que se linha determinado 
Clll gcrn], no a\'Í:;o ue 15 de Junho de lol9, C 

em particular a rcsprilo do supplicanlc no de 
18 de Jancit·o de 1820 : e de parecer· que nãO 
se manifestando a opprcssão c l'iolcnci:t, de que 
se queixa o supplicante, a cujo respeito se lcm 
obrado com justiça, nno 1m a que sc appliquc o 
rcmcdio exigido desta nsscmuléa. Par;.o da 
asscmbléa, a de Junho de 1823.-LTosí; Corrêa 
Pacheco e Silt•a.-D . .1.Yuno Bugen·io de Locio. 
-José Antonio da Silva Jfaia.-Joüo .tint01do 
Roch·igues de Canallto.- J~é TeLuirct ela 
}onseca Vcuconcellox.- E,;tet•üo Ribeil'o de 
Rc:cndc.-José Fell,oiano Ji'emandes Pinheiro. JJ 

-Foi approvado. 
Pu~sou-se, segundo a ordem do dia, visto 

nno haver mais parecer algum novo, ao já 
adiado dn mesma comm issão de lcgislar,~ilo sobre 
o L'equerimenlo de.José da Fonseca Per·eira; 

o sr. França: -i\' no posso conformar-me 
com o parecer da i !lustre commissno de Jcgis· 
Ja~no que lm pouco. ouvi ler. 'femos. a pi'Dnun­
cim· sobre o rcqucl'lmcnto de um crdadno que 
se qneixa de ser contm a lei atrilmlado por uma 
~enlcw;a da en~a ua supplicação, a qual o ohl'i:;n 
:1 jl:lg':ll' lllll:t uizi:na, de IJrW n lll('~llta lf'i O Í:'r.ntn. 

O parecer da illnstre commissão é, que o 
supplic:antc deve dit·igir prilllcimnwnle :to 
goremo o seu requerimento pam fazer tomar 
.conlJCcimenlo da inju~tiça que allel;a: e en 
digo, que se esta assernbtea n!lo tem autori(lar~e 
pum conhecer· do caso, por ser da cornpclcnera 
do poder .iudiciario, cnlrto lnmbC'm a uilo tem 
o poder executivo, para quem ~c qncr· remetter·. 

O meu p:tt·eccl' é fJllC se pc('il.o in form~t~õc~, 
para dcpoi;.; de conhecida :t cspecic cb opprcs:;ão 
prormneiat·nws com madureza se est:'t cm JLOssns 
allribui\!Cies, e dclibermmos o modo co111 que 
se deve provct• de rmucdio. Fazer a lei, c l'igi:u· 
do alto sobre o seu cmnpl'imcnto são os dous 
principac:; ol'licios das asscmbléas pnpulm·e~. 
NM nos ,\ portanto estmnho o conlJecer no caso 
se o cidndllo queixoso 6 ounno cscorehndo pelos 
executores da dizima mediante o julgado de que 
se queixa; hlo é o mesmo que conheecnnos se 
as lei; sr. c:;cculi\o on r:ào. Emendarei portanto 
o parecer·, pnm CJUe se pcção inlormnr;ües, antes 
que se remctta o negocio ao gol·cr·no, como 
ali;ís quer u il!ustrn eommissrtü. 

O Sn. Axun.\D.\ JLicn.-.oo:- Eu sú desejo . 
que ~e declare se nú~ formamos ::qui o supremo 
tribunal da supplica('ão pam onde l'àll por 
nppi.~llnr,ofw lodas as causas. 

o Sr. Gondim:-Eu julgo que !lfLO dcYcmos 
gastar lcu1po com este rwgocio; supponharnos 

·r· ' d · ~ me:stno que se vcr1 1ca1'a ~CL' Yct·aa en·o o 
motivo rruc! o supplicantc allega, .i:;lo é, de se 
ver obrigado a pagar o que uão dci'C; o rccm::o 
que pr·imcir·o rlel'c esgotar é o de requerer 110 
poder executivo para llrc .dat· as pr·ovidenci~s · 
ncccssarias e quando lh ';:s nno dê, venha enl~o 
rwrucrct· a cstn as::;cmhléa. E~tc caso j:í c>t:'t 
julgt!do; c nno sei que seja da ,.rwssa, corn pc· 
lcn<:ra a reforma da seulerrr•::t. }, por · rsso III! C 

voto pelo pnrecer da commi~~no. • 
o Sr. França:-:-Repelirei a mesma senten(~n 

que jú enunciei; se não compele {L nssemhlca 
revogar as dec:saes do poder judiciaria, menos. 
compele ao poder executh·o, para quern se 
remelle o cidadão queixoso. lllns por agora n~o 
se trata disso; uno confundamos informaçãO, 
com dcciailo. 

O que cu disse, e ainda agora digo, é, que 
nos inl'ormemos do lhe! o que contem opprcssno; 
c oppressno de grande monta. Se . &. nm vicio 
dos corpos representativos saltarem as barreiras 
do ,justo, c invadirem as allrihuiçlics dos outros 
poderes, nno o é menos acharem-se muito 
áquern das raias que lhe silo prcscriplas, tlci· 
xando n justiça como desamparada lll\ eslradrt 
dos c~onvinhnveis uuxilios que lhe dcvetn ser 
p1·cslados. Qucr·se moderação; mas não quer 
inuolcncia. 

O citb:lno griln que o oppr·imern; c nl\o se 
lm de conlrcccr ao rncnos se cllc tem rnno d~ 
gritar? Que é isto scnhnres? Porque n rrucix:t 
vl'I'S:t ~oh!'(~ cippr·t•ss!lo de !:cnlcw,,a, diz-se c•mplr:t· 
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ticamente, que nós nilo constituirnos lribuml 
de relat;ilo? ... Mas pergunto cu, têm os cidil­
dil.os 011 nilo, uircilo de reclamarem perante os 
representantes da naçilO a obscrvancia das leis 
nos casos praticas dclla? Se o nilo tem, cxpli­
quc-se-llu:! isso cm hom porlugucz: cllcs dci­
xar:\ü de nos importunar; e mais nos leril.o na 
''crdadeira conta; cm que cumpre que enttl.O 
nos tcnhl'l.o. 

Declare-se de uma vez aos povos que n11o têm 
recurso ·á assembléa dos seus representantes 
pelos roubos que as autoridades lhes poss110 
commctlet· cm conlravençtlO das leis positivas 
cm que se estcia a justiça: mas isso nunca será 
pelo meu voto, que é, torno a dizer, que se pcção 
in!ormaçoes do caso, para á vista dellas o 
tomarmos cm consideração. 
, O Sr. Gondim:-KM se disse que o poder 
executivo podia t·evogar sentenças; o que se 
disse foi que lhe requeresse providencias porque. 
ellc tem autoridade de vigiar os magistrados para 
que nào fallem á justiça· com detrimento dos 
povos ; neste caso cllc poderia mandar ·rever 
o processo, e quando s~ mostrasse manit'esta 
injustiça, c lhe não d6sse remedia algum, ainda 
o supplicante tinha o recurso ele representar a 
este congresso,para o livrar da opprcssno de que 
se queixa. 

O Sr. Andrada Machado :-0 direito de pe­
tição tem sido tão mal entendido dos legisladores 
ele Hespanha c Portugal que se crigirilO cm 
supremo_ tribunal de appcllaçrto, e cü quizcra 
que nno cahissemos no mesmo erro. Antes, 
Sr. presidente, um homem solfm uma injustiça 
do que o naçtl.O in lcit·a as · eonsequcncias de 
concentrarmos cm nós lodos os poderes. Se 
esse tribunal pro!'el'Ío uma sentença injusta, o 
remediei' é revognl-:i, mas isto é o que cu digo que 
nos nno cómpetc. O meio de revista ... ( O tachy­
graph? nüo pó ele apanhai' o ?'esto do · discu?·so.) 

o Sr; Frn.nçn. :-E' por isso mesmo que eu 
peço' que vcnhno inf'ormaçües à . asscmbl~a:. é 
para se saber se o ministro l'ez a sua obrigação 
obedecendo :í lei; c pam o fazer rcsponsavcl ' 
do damno {L parle quando lenha postergado a 
mesma lei, e applicado cm lugar della ao caso . 
os diclnmcs do seu capricho. ~c isto se n~o faz 
.que~resulla? O cidadil.O grita; mas grita em vno. 
Vox clamantia in deserto. 

O ministro conlinúa no exercício das suas 
injustiças; porque n11o ,.ê a força de um poder 
coercitivo que lhe estorve a pratica da iniqui­
dade; c onde vai aqni a liberdade dos povos ? 
Eu o digo, vai para pcior do que esteve até 
agora. Scnhcrcs, o poder judiciaria é um poder 
lcrrivcl em sua csscncia: clle decide da vida, c 
f\1zendn do cidndno : este nno pódc ser abando­
nado no seu abuso pratico sem que se perca 
iulciramcnlc a liberdade civil. 

O Sn. At.l~~·c.ln :-Eu requeiro o adiamento 
TOliO 3. 

pam se poder· illuslrar melhor a maleria; a hora 
cslú a dar. · 

O Sn. ALMEIDA E AtuuQur.nQUE:-Eu lam­
bem o requeiro pot·que tenho que dizer sobre 
cs,J.c negocio. 

o Sn. PnESIDENTE declarou que fiC::t\'a nova­
mente adindo pum a scssilo seguinte. E deu para 
a ordem do dia: 1.• O projcc:to .sobre os gover­
nos provinciaes: · 2.• A segunda discuss11o do 
projecto sobre a confirmac,:ão das leis existentes: 
3.• Regimento da assemhléa. 

Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde. 
Jlianocl José de ,Souza F'mnça, secretario. 

8ess:&o em 5 de Julho 

l'llESlDENCIA DO Sll. CAl!ARA 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 hor::is da 
manhil, !'ez-sc a chamada, c acharão-se presen­
tes 55, faltando com causa participada os Srs. 
Hodrigues ·V clloso , Gama, Ferreira Barreto , 
Rocha, Mal'ianno Calvncanli, Si! v eira Mendonça 
e Lopes Gama. 

O Sn. PRESIDENTE declarou aberta a sessão, c 
lida a acta da antecedente foi approvada. 

O SR. FER~A~DES PINHEIRO mandou ÍL mesa 
a seguinte declaraçilo de voto: . 

I( Declaro que na sessão ae honlcm votei para 
que passasse o 2• artigo ácercn do governo que 
p1·ovisoriamcnte substituirá as juntas abolidas 
das províncias,· com o 1 • c 2' additamcnto no 
referido artigo. Paço da assembléa, 5 de Julho 
de 1823.-0 deputado, F'emandes J'inlteb·o.u­
Mandou-sc inserir na nela. 

O Sn. Sf:cnETAlliO C.m:-~cmo DE CAliPos deu 
conta de duas pat·Licipaçllcs de molestia diri­
gidas pelos Srs. deputados Lopes Gama e Rocha. 
-Ficou a assembléa inteirada. 

O S11. V ERGEIRO olferecen uma memoria sua 
sobre a l'unclat!ãO da fabrica de ferro de S. João 
de Ypancma, ·para della fazer uso' a conunissão 
cncatTcgadn de dar seu parecer a respeito da 
dila fabl'ica.-Foi recebida com agrado, c remct-
licla :í indicada commissno. • 

Passou-se á ordem do dia, c entrou em dis­
cussno o art. s· do projecto sobre governos pro­
vinciaes, que fic:ira adiado na scssil.O antece­
dente. 

o sr. vorguoiro:-Sr. presidente parece-me 
que este artigo precisa de uma emenda. Eu julgo 
desnccessario a palavra executor, porque a 
considero comprehcndida na de administrador. 
O aclm1nislrador n11o é outra cousa mais que 
o e~ccutor das ordens do governo; cslfL alli para 
fazer observar a lei. Até seria dcsneccssario 
chamnr-llfc adm·inist-rador, se lhe dcssemos 
regimento· mas como o nno tem conserve-se 
aquclla dc;10minaçno como para indi<~m· alguma 

li 
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rcslricção. Eu disse honlcm que estes prcsi· 
dentes ~c pareci no com os cnpililes-gc~Jernes.; 
c ainda hoje digo o mesmo ,i 1.1rto lhe VCJO nllrl­
huiçocs mnrcad~s ; , nem .Jnmlnda a su~ au~o· 

• ridadc · o que VCJO c quns1 a mesma arhilrnrJe­
dade ~~nliga. Diz-se no artigo que~ amovivél 
acl 1wtmn: que bom rcsullado lern 1slo? Como 
o ministcrio, por qualquer pequena inclisposi\~ilO 
púde J'cmoYcJ: .. o presiden.te, este estudará o 
que quer o lllllllslro pam u· sempre d~ accm·do 
com elle e ser consermdo ; c por 1sso nilo 
terá duvi~ln cm pmlicar os arbítrios que lhe 
encommendarcm, porque nisso iulercssa .. Julgo, 
pois mais acertado mnrcar·se um tempo 
cerl~ a este lugar, dentro do qual o presidente 
nilo poclcd ser rcmol'ido sem justa causa. 
Eu oll'erer:o a este fim a scgLlinle 

' 

u Proponho no § 3."-Quc se supprima a 
palavra execu.IOI' ; c-servirú pm· Ires nnnos. 
Verguâm. "-Foi apoiada. 

o Sr. Souza Mello :-Sr. presidente : depois 
que se declarou urgente c neccssuria a relilrrna 
dos "Ovcrnos das províncias por peccarcm á 
priori et a po.~ledmi os exi~lenles, crcados pelo 
decreto ele 29 de Setembro de 1821 elas 
côrlcs de Lisboa, c de que se qucixilO tantos 
povos, seria uma conlraclicçãO, c inconsc­
qucncia · manifesta eslabclc?er-se ~sl~ reforma 
urgente dependente de listas tnplJCcs para 
dellas escolher o imperante os presidentes 
das proYincias ; pois que tendo de virem as 
ditas listas elas juntas cleiloracs ele cada pro­
víncia, era o mesmo que dizer que lacs 
1·eformas se nilo fazião Ião cedo, ou que 
primeiro se faria a consliluição, quando n~o 
foi isso o que se venceu para o remecho 
temporario. A' vista pois do ponderado ntto 
me posso conformar com a emenda elo Sr. 
Carneiro de Campos, que tal medida pt·opúc. 
Emquanto porém ás outras emendas ao 3• 
::irligo do P\Ojeclo, sobre qu~ se . debate,. cu 
vejo que a nomeaçM dos fJmccionarJos pubhcos 
compele ao poder executivo por serem dele­
gnçocs suas; mas h a circumstancias, como as 
actuaes das nossas províncias que pedem 
uma variação de regras, de que mesmo se 
possão tirar dados de economia politica. Resu­
mindo por isso as doutrinas das emendas 
do Sr. Henriques de Rezende, do Sr. barão 
de Santo Amaro, c do Sr. Teixeira de Goul'ê~l, 
eu o!Tet·cço c mando ú mesa a seguinte 

" Ao art. 3• sal v a melhor rcdacçno. O prc. 
sidcnle será o administrador geral da pro­
víncia; sua nomcaçno compete aO' chefe do 
podet· cxccutii'O; tua~ limrlo dentre as pesso:L~ 
da mesma J.II'OI'illcia, se alli as houver COla . 

os ncccssarios requisitos para !rio importante 
emprego; scd amo1·il·cl a.d nutmn, c slricla­
mcnle rcsponsavcl pot• qualquer abuso, lendo 
para isso as nccessarias inslruc\:úcs do mcsn;~ 
poder cxeculivo.-Souza Mello. » - Não lot 
apoiada. 

o sr. Frnnçn.-Eu não descubro nenhuma 
utilidade pratica nus emendas que ao .arl.!go 
elo projecto se tem feito, salva a _ciTcctn:a 
responsabilidade, que cuido ser o u~t~o meiO 
uc lcl'!nos melhoramento na admm1slraç11.o 
publica como 111Uitas vezes lenho dilo. A 
cmcml~~ do illuslre deputado o Sr. Carneiro 
de Campos parece dcsempenhat· o fim de se 
dar aos po1•os de cada província um g~vcrno 
da sua approvaçilo; mas nem o me1o da 
nomcar.ào dos mesmos povos é sempre 
cl'ficuz j1ara se obter o melhor govct:no, porque 
a intriga, c hypocl'isia dos candtdatos, 0~1 
prclcndenlcs de tacs empregos rou~ilo c!e ardi· 

· nar·io os nobres l'óros (t verdadetra Virtude ; 
nem as grandes distancias de muitas provín­
cias do imperio se podem compadecer com as 
demoras que se consumiriilo cn; fazer-se uma 
proposta popular, clcp'cndentc ameia .da appro. 
vaçilo da côrte para se ter um pres1dcnle em 
todas as occasiões de vac:llura occurrcn lc 
deste emprego. 

De mais disso, senhores, é necessario que 
· nos entendamos, os máos go1•ernos que no 

anli"o syslcma opprimião, e vexavão os 
c • d' po1·os das nossas provinc1a~, não proce .~~o, 

a maior parle das vezes da ma escolha do maus­
lerio; procedião da sua impunidade, c conser­
var.ilo nos lugares. 

~rodos os homens nobres e plebeus quando 
aspiril.O a ser empregados afTeclilo os gestos 
de l'irlude: e conhecel-os antes que elles 
exercitem jurisdic\~O eminente, é empreza 
diiTicullosa. Empregar pois. o má.o govern~dor 
nilo é o gt;ande mal: este procede de se nilo casl!gar 
depois ; de se nilo exemplar nell7s a r~cta 
severidade, com que cumpre pumr o ' cnme 
n 'uma administração justa. 

Na minha opiniilo pois tanto ir:tporla pm:a 
a liberdade dos povos que o prestdenlc SCJU 
da nomeaç1lo absoluta do governo, como que 
nisso intervenha o voto e proposta dos mesmos 
povos: o que importa é ter o olho long.o 
sobre estes empregados; removei-os e casl!· 
gal-os quando declinarem dos seus de~cres. 
Responsabilidade no presidente que prevar1cou ; · 
responsabilidade no ministro de estado que 
o não removeu quando •lhe erilo conhecidas 
as suas faltas; 'são o unico meio de se c~n­
scguir melhoramento na causa. De outra manca·u 
scr11o as nossas leis bons exemplares para 
encher estantes: isto é, lnania verba et prre· 
tcrca niltil. 

o Sr. Andrnda o Silvn. -(.Vtio sé entendctt 
o tacli!J!JI'U)i!w.) 
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O Sr. vasconcellos :- Sr. pt·csidente: eu 
sempre rui de voto que não cstavamos cm 
circnmstancias de demitlir os governos pro· 
visorios, pelo justo receio de commoçoes nas 
províncias, por se dar nova fórma aos gol'ernos. 
antes de appareccr a constituição. Eu sigo, c 
seguit·ci sempre, os dictamcs da prudcncia ; 
e como estou persuadido que existem nas 
províncias desconfianças de se querer renovar 
o despotismo, desconfianças que só podem 
acabar. com a apparição · da constituição, 
sempre julguei que não . devíamos tratar de 
semelhante objecto de mudança de govcmos. 
Eu tenho visto com atlenção os papeis que 
têm chegado de difTerentes províncias, c dclles 
se conltece o descontentamento dos povos, 
que seguramente crescerá quando souberem 
que vamos tirar·lhc uma regalia, qual a de 
nomearem o seu governo, de que estilo de 
posse actualmente; c\les pensão que esta rega· 
lia lhes compete; c desta persuasão só pódc 
tiral·os o pacto social quando apparccer, 
porque flcão on!ilo seguros da sua liberdade ; 
antes disso, estou convencido que no presi­
dente, ainda sujeito a um bom regimento, e\lcs 
verão sempre um novo capitilo general gover­
nando independente. 

Os povos nilo nos nomcárão· scnao para. 
fazermos o nosso pacto social ; apparecendo 
este, ellcs o rcccbcráo com prazer, muito mais 
sendo fundado, como cu espero, em princípios 
liberaes, proprios para fazer a felicidade do 
Brazil, c acabaráo inteiramente todos os receios 
de rcpetiçoes de· despotismos ; antes desta 
segurnnça tem muitas consequencias infelizes. 
Porém esta augusta assembléa não tem pen­
sado assim ; c o projerto já está na 3" discussão 
comtudo como estou firme nos meus princi­
pias digo que só poderia votar por este artigo 
:3° se CU soubesse que dcmorandO·SC poUCO ::1. 

constituiçno, nno chegava a ter exccuç1l.o este 
projecto ....• 

O Sn. AnAuJo LtltA :-(Não o o~tvi1·ão os ta­
chirrraphos). 

.Julgou-se a materia discutida e o Sr. presi­
dente propoz á ''otaç1!.o o seguinte: 

Se o artigo passava, salms as emendas ; 
Venceu-se que sim. · 

Propoz depois successivmnente as emendas 
dos Srs. Henriques de Rezende, e burilo de Santo 
Amaro.-l•'ori\.0 rejeitadas. 

Seguiu-se a do Sr. V crgueiro, cuja 1• parte 
foi tambem rejeitada; a 2• julgou-se pr(ljudi­
cada: o mesmo se entendeu a respeito da elo 
Sr. Carneiro de Campos. 

Propoz por ultimo a do Sr. Teixeira de 
Gouvêa. Foi approracla, salm a rcclacçno. 

Passou-se ao art. 4• com a emenda do Sr. 
Andrade Lima. (Veja-se a sessl\o de li de 
Junho.) 

o sr. Andrade timP. :-Parece-me que este 

artigo nilo pócle. pass~r como ·~slá. Acho injusto 
que o ~ecrctm•to seJa removtclo só por arbitl'io 
ou. capl'lcho, como sncccdcrá se approvarmos o 
arltgo. ELl ~ou de \'Dto CJLl.e cl\c o nilo possa ser 
scrn causa JUSta, c por Isso offercci a minha 
emenda. 

o Sr. Andrada Machado: - Isto está tão 
longe de ser arbitrariedade como cu estou de 
concordar com semelhante emenda. O s~cre­
tm·io é amovível para que o receio de ser 
removida o laça desempenhar melhor as suas 
obrigações; c q11:t~do o presidente representar 
que cl\e deve salur do seu lugar ha de ajuntar 
as razoes que o determinilo a querer a mesma 
remoção. 

Parece-;ne isto tilo clar? que até acl1o super­
nua a chscussilo, e creto que a assembl6a 
approvará tal qual o artigo ; c até se o conlrario 
se fizesse, seria preciso mudar o antecedente . . ' po;qt!c. asstrn o ~xtgc o nexo regular dos 
p~·mc1ptos C[Ue scrvtrilO de base ao projecto. As 
ctrcumstancms são as mesmas cm ambos os 
casos; se o lugar do presidente fosse temperaria 
lambem o· do secretario o deveria ser; mas, 
como aquellc o não 6 igualmente este o nilo 
deve ser. 

o sr. Franga :- Sr. presidente: cu tanto 
não hei por corrigível a clausula da amovibili­
dadc que aqui no. pt·ojccto se estabelece, que 
antes a reputo mm salutar á causa da admi­
nistraçilo publica. As queixas ordinarias que 
se ouvem aos poyos nilo é de que se lhes 
rcmovão os cmpre:;ados que bem servino é 
ao contrario de que não se destituno aquclles 
que por máos, c muitas vezes por ignomntes 
c ii.Jsul'ficicntcs pejilo os lugares que Jogo s~ 
dcv11!.0 prover cm outros que dcl\es fossem 
dignos. Não tenhamos pois receio de que seja. 
mal ~oa~te a palavra amovível cm um governo 
conslLtucwnal ; quando nem menos o era no 
governo dcspotico de que sahimos. Ha crimes 
de emprcr;ados publicas de sua natureza t1l.o 
secretos, c rcc.atados, que nem lodos os esforços 
humanos ser1M capazes de os ·pôr cm prova 
judicial sul'ficicntc para serem castigados. 
Sabemos todos· que muitos scelcrados destes 
depois de uma residencia, ou ele uma devassa, 
se sahem tilo heroicamente que bem se lhes 
podia por cl\as levantar uma cstatua no 
capitolio: c todavia a opiniilo. publica continua 
c fazer-lhe a devida justiça da sua exccraç1\o ; 
além de que Jm deifcilos em cmpre~;aclos 
publicas que se nli.O rcputil•l por crimes ; 
e que todavia, aos olhos da raz1l.o de um 
governo illuminado e justo, elevem ser bastantes 
para os destruir. Um homem soberbo, e altivo,· 
se é além disse malcreado, é indigno de 
OC(•Upar um lugar publico entre um p()I'D lil'l'e, 
tenha embora outras boas qualidades c comtudo 
ninguem dirá que disso se lhe deve formal' 
crime, 
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A prwlenr.ia do ministerio é a unica que cm 
tal caso clcrc sah·ar 05 povos de lacs nagellos de 
bumanidaclc; espreitando a sua conducla c 
conceituando pela opinii\0 mais seguida do seu 
merecimento. Isto que digo cm geral· de todos 
os empregarias é applicavcl aos sccrclarios dos 
governos das provincins d.; que se trata, a rcs· 
peito dos quacs lambem nilo vejo r::tzM porque 
dcv;:to conscrmr-sc toda a vida cm ~cus ol'ficios, 
que cumprid antes lmvcr-sc como um noviciado 
de que dc1'1\o opporlunamenle ser removidos pum 
empregos da maior monta, segundo os talentos 
c probidade que ncllc tiverem mostrado : pois 
devemos confessar que os lugares pL!blicos 
devem constitui!· o patrimonio dos cidadilos 
benemcrilos, c não a propl'iedade claquclles 
que os occupão. 

o Sr. Henriques do nozonde :-Quando na 
segunda discussno cu i'allci sobre a rcmo~:ilo 
ml nutum doo sccrctarios dos go1'CL'!lOs pro­
vmciacs, cu expandi algumas razoes contra 
esta clausula. do artigo 4•: agora é preciso 
dilcr mais alguma cousa, pois que ainda estou 
nos mesmos principio<. Sr. presidente, estou 
conforme com os nobres preopinantes cm que . 
a nomcaçilo dos empregados publicas compele 
ao poder execuliro; mas discordo, c muito, em 
que clle os po:>s:l remover todos ad mdmn ; 
para isso distingo emprego publico que faz o 
ameio, ou beneficio de grande numero de 
cidadnos (nD.o me explico bem); que 1àzcm 
o modo de vida, o seu meio de subsistencia; 
c empregos publicas de mei-a feitorisaçilo, para 
os quaes . o governo manda pessoas, que façao 
suas vezes, visto que elle não póde estar 
presente em toda a parte. Nestes cu creio que 
o poder executivo póde pôr e tirar ad libítwn 
uma vez que clle vê que nno ó bem serl'ido : o 
contrario seria o mesmo que mandar um pai 
de familia, um feitor para a sua quinta ou mettcr 
um mordomo cm sua casa, ser mal scr1•ido, 
e não o poder despedir. Os presidentes das 
prm·incias silo meros agentes, que Jazem as 
,·ezes do chefe da naçno, c que cumprem os 
seus mandatos; servindo mal devem ser 
mudados, porque esses I ug:ll'es nD.p fazem o 
seu modo de vida. Os outros porém, a que cu 
chamei officios, fazem o meio de subsislcncia 
de muitos cidadnos ; tirai-os arbitrariamente 
seria privai-os da sua subsistencia, seria atacar 
a liberdade dos povos. 

Porque, Sr. presidente, todo o homem pro­
cura lisongear aquelle de cuja ,·ontade elle 
sabe que depende a conservaçD.o dos seus meios 
de suhsislcncia; sua dcpcndcncia é mui grande, 
c a liberdade dos povos por este meio periga. 
E' por isso que na constituiçno se dirá, nenhum 
empregado seríL removido do seu lugar sem 
culpa formada; para isso se lhe imporá rigorosa 
responsabilidade, por sua malversaçtw: o con· 
trario era fazer sua subsistencia demasiadamente 

p1·c~aria : era scn·ir mais o fl'O\'e!'no do que o 
publico. Debaixo deste ponto de vi;;t.n, Sr. 
tiresidenle, considero çn os secretarias dos 
govemos provinciacs: elles n1to s1to feitores, 
ou agentes do poder executivo, po1·que isso 
loca aos presidentes: n1to silo conselheiros; 
porque por este projecto clles não votno : Jogo 
o que sao cllcs ? Uns meros oJ'Jici aes de 
sccrclal'ia: sãO homens que procur110, ou 
recebem esses lugares para subsistir. Demais 

. esses lugares exigem conhecimentos praticas, 
que se n:to adquirem da noite . para o dia: 
estão pois na ordem de não se rem removidos 
ctd libitwn, mas só por erro de oi'ficio, lormada 
culpa. Digo pois que os secretarias assim como 
toclos os empregados, que pertencem á primeira 
classe da minha divisão, devem sim ser da 
nomeação do imperador, mas nunca amovíveis 
ad nutwn: 6 contt·a a segurança c liberdade dos 
p01'0S, 

Um homem uma vez empregado nao depende 
mais senão elo merecimento e das leis. Fallc­
mos claro, aquclle que depender para sua 
conservação ela vontade do governo, cm o 
lisongeando, sempre se sublrahir:i {L responsa· 
bilidade das leis. Nós só diminuiremos os 
abusos; tirai-os ele lodo é impossivcl, ao menos 
tilo deprcosa: esta é a marcha ordinaria das 
cousas humanas : sempre se trabalhará para 
illudir .as leis: não faMa meios de tergiversar; 
e obrando ao gosto do governo, sempre se 
estará ao abrigo dessa responsabilidade das 
leis. Ora, dizendo-se q uc os secretarias n110 
sej1\o amovivcis ad rmtwn nunca se entendeu 
que cllcs não possão ser promovidos; porque 
a promoç1to é accesso de que ningucm se 
queixou nunca, c remoção é privaçD.o do lugar 
c por conscquencia dos meios de subsistencia, 
o que de certo se nD.o deve fazer sem culpa. 
Resumindo.-mc, pois, digo que os secretarias 
dos governos prol'inciaes Mo devem ser amo· 
viveis ad nutwn; mas só por erros de oflicio, 
formada a culpa. O contrario seria contra a 
liberdade dos povos. 

o Sr. Carneiro da Cunha :-Nilo posso con· 
cardar com a opinino do nobre preopinante, 
nem me coni·encc o argumento de que deve 
ser amovivel ad nutU1n o secretario porque 
o é o presidente. Eu seguramente nil.o aceitaria 
semelhante lugar, corn a condir;D.o de poder ser 
removido a arbítrio de quem me tinha nomeado. 
Supponhamos que se nomca um secretario · 
para o 1\!aranhno ou Pará, e que vai desta 
côrte passando graves incommodos: e que 
depois tle Já estar, é removido por mct·o 
capricho; quem o indemnisa de seus prejuizos, 
que reparaçno tem os seus trabalhos? Que o ci· 
dadD.o saia fóra do lugar que occupn quando tern 
uelinquido, isso entendo eu ; mas estar exposto 
ú boa ou má vontade do ministcrio, sempre o 
reputarei injusto. Estes sD.o os meus sentimentos, 
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o Sr. Andrada Machado :-Nilo mc.parccia 
que houvesse tanta obslinar;ão conlra este arligo 
do projecto; c sem repelir o que se Lem expen­
dido em favor dclle, sómenle direi que is lo que 
se lcm aqui por anti-constitucional é uma 
instituiç1lo admillida nos governos constilu­
cionacs. Na Inglaterra os empregos silo pela 
maior parle amovíveis; e eslc exemplo de um 
paiz, onde se estima tanto a liberdade par~ce-me 
ser de algum peso para se terminar, a questão, 
além dos argumentos produzidos. 

O Sr. Henriques de Rozonde :-Ainda estou 
pelos meus principias apesar elo que disse o 
nobre deputado. Citou-se porém o exemplo de 
Inglaterra! Sr. presidente, a constituiç1lo ingleza 
.é sahida do antigo systcma feudal, cujos abusos 
nllo foi passivei arrancar de lodo : o Brazil 
felizmente nll.o está nessas circumslancias. Se 
cm Inglaterra acontece isso, no Brazil de ccrlo 
não deve acontecer; pot'quc entre nós sempre 
se reputar1lo esses lugares como meios de 
suhsistencia de innumcraveis cidadãos. Como 
pois seria passivei que ad liblt!tm fossem 
privados dos seus lugat·cs ? Demais para que 
nos servem esses exemplos de Inglaterra, que 
tem já nadado em sangue, porque os povos têm 
precisado reformar esses abn~os da constituição? 
E o governo interessado nelles, ou pelo gt·ande 
partido, que sempre tem procurado ganhar na 
camara dos communs, ou por essa auloridadc 
de remover acl nutum, ou pela das bayonetns, 
tem sempre ft·ustrndo? 

Sr. presidente, nós estamos no Brn.zil, onde 
nunca houve systcma feudal; não nos sirvamos 
em tudo de exemplos dos outros, que mesmo 
l.êm procurado libertar-se dos abusos do antigo 
feudalismo. Em Inglaterra, segundo me consta, 
até pnizanos vão a capitães de 1" linha, só 
porque têm dinheiro ; mas no Brazil! nunca 
assim se praticou. Portanto nil.o vale o excm· 
pio, c ainda voto que os secretarias não scjão 
amovi veis ad nutum. · 

Julgou-se a maioria discutida; c proposto á 
votar:no o artigo, passou tal qual estava redigido. 

O Sn. PnESIDEX"m disse que era chegada a 
hot·a da lcittmi dos pareceres de cornmissacs; 
mas o Sr. Andrada i\lachado pedia a palavra, 
c foi -lhe concedida. · 

O Sr. Andrada. Machado :-Sr. presidente: 
sendo publico que o chefe supremo da naçllo se 
acha gravemente incommodado por um funesto 
·accidente, parecia-me jus!o que esta asscmbléa 
manifestasse o seu sentimento a Sua ~Ingestade, 
c lhe pedisse que tivesse o maior cuidado na 
conservaçno da sua preciosa cxistencia, que 
tanto bem importa ao Brazil, e na qual tanto 

· nos interessamos: c para assim o significarmos 
Julgava proprio que se nomeasse urna deputaç1lo. 
Eu vou ler uma indicaçno que tenho feito sobre 
este objecto, e peço a V, Ex. que a ponha á 
votayno. 

INDICAÇÃO · 

rc Proponho que se resolva: 
rc 1.' Que voí uma dcpu!açil.o da assemb!éa 

<Í presença do irnpcmdor, e da parte da 
u;;sembléa tcst~munhc a Sua Magestade Impc· 
rml quanto fot .:!olorosa á assembléa a noticia 
do inl'austo accidentc que puzera em perigo sua 
augusta pessoa. 

" 2.' Que a mesma deputar;1lo peça que Sua 
Magestadc Imperial digne-se noticiar diaria· 
ment.c o estado de sua saude, por meio de um 
b~leLim, ~amo é costume nas mais nuçoes ; c 
d1gnc-se 1gualmeritc cm qualquer outro acci­
dcnte de cnlermidadc communical-o á assem· 
blóa o!Ticialrnente. Paço da assembléa 5 de 
.Tulha de 1823. -o· deputado, Antonio' Carlos 
Ribeiro d'Andrada .11Iachado e Silva. , · 

o sr. França. :-<~pprovo n primeira parte 
da pro~osla, c r~:;ct~o a. segunda : bem que 
a respeito da primcirn amda tenho a advertir 
uma co~~~~; c é que nós nilo Li vemos partici· 
pação olhctal do cnso, como cumpriria para ter 
lugar a dcputaçilo. A respeito da se"'unda ·parte 
tenho a prenotur que poderá essa "recommen· 
dação da. :~sscmblea se: taxada de curnpr'.mento 
menos cm! ; e eu dcse.1o manter o bom conceito 
em que a todos os respeitos devem ser tidas 
as resoluçOcs deste congresso. NilO nos 
compromettarnos por carta demais em as· 
surnptos de cumprimento; contenhamo-nos nos 
limites do justo. . · 

O Sn. PnESIDEl'iTE, depois de mais' algumas 
refiexaes, paz á votação a proposta, e foi 
approvada. 

O Sr. Rodrigues de Carvalho :-Sr. presi· 
dente: levanto-me para· rcquct·er que esta 
augusta assembléa tome cm consideração o 
que lcmbr~u no seu discurso o nobre deputado 
o Sr. Anton.IO Carlos quando propôz a indicaç1lo 
que se acabn de approvar. Sim, Sr. presidente, 
a mesma deputação destinadn a cxp~:essar o 
nosso sentimento pelo desastre acontecido a 
Sua Magcstadc, seja lambem incumbida de lhe 
dai' respeitosamente a entender, em nome da 
nação que sendo pnra esta de inupreciavel valor 
a sua vida, Sua .Magestade lhe dará mais uma 
prova do seu amor, evitando as occasiOes de a 
cxpôr, de que póde resultar a espantosa dcsgt·aça 
de se ver a naç1lo reduzida á: irremcdia 1•el 
orphandade. Eu peço que se consulte a as· 
scmbléa sobre este ponto. 

Algu~s Srs. deputados forno de opinino 
contraria; c tendo por fim o Sr. presidente 
consultado a assembléa sobre o que tinha 
lembrado o Sr. Andrada Machado e apoiado 
o Sr. .Rodrigues de Carvalho, venceu-se que 
nllo tinha lugar. 

o Sr. Fran11a :-Como jult;o muito urgente 
tratarmos da educaç1lo da mocidade, e ha muito 
que foi . rcmctlida ~ commissno de instrucço.o 
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puhlicn a indicaçilo do Sr·. Fernandes Pinheiro 
sobre a erea~ão de uma universidade neste 
imperio, requeiro que n mesma commiss;1o 
apresente quanto antes o resultado dos seus 
trabalhos sobra este importante ob,icclo. 

O Sr. Gom!de :-A com missão n:l.o se tem 
descuidado, antes tmhalha com assiduidade; 
c sú tem demorado o seu parecer por esperar 
ver rcalisado o oll'crccimcnto, que fez o illustrc 
deputado o S,·, Amlmda e Si! v a, de um plano 
de edueaí!ilo publica, que ainda nilo apresentou; 
além disto precisa a commissão, para proceder 
com mais conhecimento de causa, que o 
goyerno l11e remclla umn rcl:tí!ilO circum· 
stnnciada dos estabelecimentos littcrnrios tanto 
desta côrte como das mais províncias do 
impcrio. 

HcsolYcu-sc que se ol'ficiasse ao goycrno 
para o flm r·cquerido. 

Seguia-se a leitura dos pareceres de commis· 
soes ; c o Sr. :Maia, como relator dn de 
lcgislaí!ào, leu os seguii1tcs pareceres: 

Primeiro 

'' A commissão de legislação tendo exami­
nado a Inemoria apresentada pelo Sr. deputado 
lllanoel .Tosé Soares Ve!loso, em qnc st1ppac 
alguns abusos praticados em diíTercntcs juizos, 
cm retardamento dos processos, c grande 
augmcnto de custas, e se lembrào as reformas 
que ao autor parecerão convenientes i é de 
parecer, que recebendo-se com agrado a 
referida memoria, cm reconhecimento deste 
esforço, que fez um cidadào por bem cln causa 
publica, se manda guardar na secretm·ia desta 
assemblea, para quando se tratar da lcgislnç:to, 
e regulamentos gcracs i pois que por agora nãO 
olfcrece objectos que se possilo considerar de 
urgcncia para uma legislaí~ilo particular. Paço 
da assembléa, .5 de Julho de 1823.-João 
Antonio Rodrigues de C'a1'vallw.-José Tei· 
xei1·a da Fomeca VlliJconce/los.--José Feliciano 
Fernandes l?inlte-iro.-IJ. Nuno Eugenio de 
Locio.-José Antonio da Silva .J.1!aia.-Eolevão 
Rióei1'o de Rczendc.-José C01Téa 1'acltcc9 c 
Silva,»-Foi approvado. 

Segundo 

" A commissno de IcgislaçM depois ele ler 
visto a memoria que foi presente a esta asscm­
liléa cm nome do cidad:to Antonio José da Costa, 
e que trata de melhoramentos que suppae indis- . 
p~~sa,•eis em materias religiosas, ccclesiasticao, 
CIVIS c cconornicas, para se remedim·cm os 
muitos abusos que cxpoc, c que na maior parte 
sno a todos notorios; é de parecer que se receba 
com :tgrado : porém se mande guardar na se· 
crctaria desta assembléa,pm·a entrar em contcm­
plaçllo quando se tratar dos melhoramentos da 
administraç:to geral; porque para agora nno se 

encontrão objectos de uma · u:gencia t~l, q~Jc 
demandem p1·on~pla, c abr·cvmda providencm. 
l'ar.o da asscmbléa, 5 de Julho de 1823. 
-lJ. l{uno Eugen.io de Locio.-Jo8é Cor1'êa 
Pacheco e Silva. -José Tei:ccira da .For~seca 
Vaseoncellos.-Jod; Antonio da Silva Naüt. 
-Jo.1é Feliciano Fernandes Pinfreil·o.-Joiio 
.A·nton-ío Roddqnes de Carval/10.-EMevão Ri­
bcil·o de Rezcndc. ,....:.Foi approvado, 

Passou-se no parecer, já duas vezes adindo, 
da mesma commissM, sobt·e o requerimento 
de ,Tosé da Fonseca Pereira ; c tendo lallndo 
sobre elle algtms Srs. deputados, deu a 1Jora. 
Propôz entll.o o Sr. pt:csidente a continuaçilo do 
debate para se dcc1du· do parecer i a assemhléa 
comeio, e depois de breve discussll.o foi 
approvado. 

l~allam a nomca~ilO da deputação para ir 
comprimenlar ~ua Magcstadc; e o Sr. prcsi­
dcnlc nomeou para membros della os Srs. 
Andrada l\Iaclmdo, bispo eapellao-múr, Rodl'i· 
"Ues da Costa, Fernandes Pinheiro, Vcrgueii'O, 
Araujo .Lima, D. i\'uno, Alencar, Ribeiro de 
Andmda, Teixeira de Gouvêa, Ot·nellas c 
Qoclim. 

O Sn. Pm;SIDEI1TF. assignou para a ordem do 
dia: 1" o prqjcclo sobre os governos provincia.csi 
2• o projecto sobre a confinuaçilo das le1s ; 
3• rc!!imento ela asscmbléa. 

Lc~·antou-sc a sessilo depois das 2 horas· da 
tarde.- .J.lfanoel Jo8~ de Souza Fran~a, se­
cretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA 

PARA JOSÉ !JO:";IFAC!O 0
1
ANDitAD.\ E SILVA 

111m. c Exm. Sr.- A asscmbllm geral 
constituinte c legislativa elo imperio do Brazil, 
constando-lhe que S .M. o Imperador tem 
soll't·ido por um funcs.to accidente, graves 
incommodos na sua preciosa saude, tem 
resolvido dirigir ao mesmo senhor uma 
deputação para significar-lhe a sua sincera c 
viva ma"oa por tão infausto succcsso ; e ordena· 
me qu~ assim o pm·ticipe n V. Ex. para que, 
levando-o ao conhecimento de S. M. I., possa V. 
Ex. saber o dia, c a hora em que Sua l\Iagestadc 
determina reccbcl·a, c communicar·m 'o, pam 
eu o fazer presente ú mesma assem~léa. Deo~ 
guarde a ·V. Ex. Paço da assmhlea, cm o 
de Julho de 1823.-José Joaq~ti1n Carneiro de 
Campos. 
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Sc!isão em ~ de ,Julho •le ·il S23. 

PRESillEXCIA DO SR. CA~IARA 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da manhil, · fcz·se a clmmad<t, c acharão·sc 
presentes 56, faltando po;· d?entcs os Srs. 
Ferreira Barreto Rocha, Silveira Mendonça, 
Xavier de Car~alho, :Vfai'Ímlo Cavalcanli e 
Almeida c Albuquerqnc. 

O Sn. PRESIDE::m: declarou abel'la a sessilO, 
e lida a acta da antecedente foi approvadu. 
• O Sn. CARliF.IRO DA Cc:sHA mandou á mesa 
uma declaração de voto, P?r elle assigna~a, c 
pelo Sr. Forttma, conceb1da nos segmntes 
lermos: 

,, Decl::ti'O que na ultima sessão votei a favor 
da emenda do Sr. Carneiro de Campos ao 
3" arligo do projecto do Sr. A,nd.rada Machado 
sobre os governos das provmcius; na mesma 
a favor da emenda do Sr. Vergueiro sobre as 
pllavras amovi vcl acl nutwn ; igualmente a 
favor da tio SI·. Toledo Rendon-que se regu­
larúú pelo regimento que .se lhe: d.er; 
-c a favor da do Sr. Andrade Lima ao 4 arllgo. 
-Paço da assembléa, 7 d~ Julho de 1823. 
-Joaqwim .J.lfanoel Camei1'o da Cttnha.-
Iynacio <le Almeida Fol'tttna. J>-l\landou-sc 
inserir na acta. 

O Sn. SEcRE1'ARIO C.tnxEmo DE CA~rros leu 
uma felicitaçM dirigida i assembléa pelo 
governo da província das Ahtgôas ; outra da 
camara do Recife de Pernambuco ; e outra do 
governo da mesma provincia.-Forão recebidas 
com U"t·ado. 

Leu" depois uma participaçilO de molcslia 
do Sr. Almeida e .Albuqucrque.-Ficou a 
assembléa inteirada. 

Passou á ordem do dia, c entrou em discussão 
o urt. 5" do projecto sobre os governos provi· 
sorios.-(Veja-se a sesso.o de 17 de Junho-) 
-Foi upprovado. · 

Suscitou-se a questão se os ordenados. do 
presidente e secretario, ~c-que tratava o nrl!go, 
deviM ser lo~o dclermmados ; c resol \'CU a 
assembléa qu~ a commissi.'lO de fa;enda desse 
n esse respeito o seu pn:;cer ?epOis de aJ;pro· 
vndo o projecto, como JU se tmha requerido e 
vencido .. 

E comá se duvidasse de ter a assenibléa 
tomado já a referida resolução, assentou-se 
depois de algumas observaçoes . que tudo o 

. que d~terminusse a ass~mbléa, e ll~esse de ser 
cumprtdo pelas com!llissoes, lhe fosse ~nnun· 
ciado por commumcaço.o da secretum aos 
secretarias delln. 

Se ... uio-se o art. G• (V cju-se n sessão de 17 de 
" . Junho). 

o sr. Arnujo Vinnno. :-Neste urtigo diz·SC 
que o presidente decidirá p~r. si só todos. os 
negocias cm que se nl\0 exigtr por esta lei, a 

coopera\:ilo do conselho; mas como púde 
acontecer que haja algum de deliberação que 
nilo esteja aqui ma rcadc, entendo que dc\'c 
isto cleclm·ar·se melhor ; c por isso olfercço a 
seguinte 

E~!ENDA 

" Ao al'ligo G• su bslitúo.- O presidente 
despachará e decidid por si só os negocias de 
pura execução. P~tço da assembléu, 7 de .Julho 
de 1823.-.tlmlifo Vianna. 11-Foi apoiada. 

O Sr. Pereirn do. Cunhn :- Este artigo 6" 
principia a indicar quacs sejrto as altribuiçocs 
do presidente de província, ordenando que 
clle despachará por si só, c decidirá lodps: 
os negocias em que segundo este regimenlo 
se nil.o exigir cspecificudamentc a cooperação. 
do conselho. Tendo eu declarado por mais ele 
uma vez nas duas antecedentes discussões 
acct·ca deste pl'Ojccto, o meu modo de pensar 
a respeito do methodo que se deve seguir no 
exercício d!'stc emprego, nada mais devia 
uccresccnlar, pol'que vou em systemu opposto aos 
princípios estabelecidos; mas desejoso de con· 
correr (quanto entendo) para o bem do meu 
paiz, sou obrigado a instar pura que adopte um 
meio termo entre uns e outros governos, dos 
que se têm organisaclo. Todos estamos conven­
cidos da necessidade de uma medida pela 
qual se regulem os negocies de cada província, 
sem arbitrariedade, mas sem retardamento elo 
seu expediente. 

Nús vemos continuarem as queixas, c os 
clamores de quasi todas as provincius c suslen· 
tarem-se as inli'Ígus, donde nascem as facçúcs 
que têm derribado os seus governos, debaixo do 
especioso pretexto de bem du.palria, que lodo é 
fundado no interesse individual. · 

Agora mesmo acabamos de saber que a pro· 
vincia de Sergipe d'El-Rci está em tumulto pelo 
choque, c ccinllictos de jurisdicço.o entre o gover· 
.no civil e o communtante das armas, fazendo-se 
por isso necessariu alguma providencia que 
ponha termo ás desordens excitadas por estes, 
e outros empregados,de que resulta a falta dcscgu· 
rança publica, c do le;;itimo uso da liberdade 
civil do cidadão pacifico, que é ordinariamente 
victimu de taes caprichos. 

Sejão pois estes governos sub~lituidos por 
oul!·os, combinados de uma manmru tal, que 
suas partes integmnles, como as de uma machina 
bem composta, prosigrto em sua marcha regular, 
c se coadjuvem em seus movimentos para che­
garem ao fim de nossa prosperidaae, e conso­
lidaçn.o de nossa independenciu. Tentemos estas 
innovuçoes, e o tempo nos apresentará seus 
abusos, c nos indicará os meios de corrigil-os. 

Este decreto é provisorio, e nilo tem o cunl~o 
de lei. fundamental, admitlindo por consequencia 
aquellas modillcaçoes que a expcriencia exigir. 
Todos os governos rcprcscntatil·os reguli.\o suas 
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províncias por meio de jnnlns nclmini~lrnliv•l~, 
que têm muita analogia com o nosso actual sys­
tema de govemo, porque a maior parle dos ne· 
gocios que lhe são relativos dependem de exame, 
c deliberação, a rrual deve ser tomada e_rn con· 
selho permanente ; e é neste ponto de VI~la que 
vou de conformidade com a emenda do Jllusll"C 
deputado o Sr. Aranjo Vianna, quando diz que 
o presidente dcspachm·;i, c dcr:idir;i por si so ~5 
negocias de pura exectH,:ão, pois rlc outra n!ane1· 
ra vinha a exercitar a mesma ampla autoi"Hlndc, 
c j urisdic1:ão de que usa vão os antigos govcma · 
dores, que agora se pretende atalhar. . 

O despotismo esttí plantado no comção do 
homem: vamos involuntariamente parn. cllc 
ainda debaixo de apparcncias de fazermos justiça. 
.Os mais bem intencionados govcmadm·es d~s 
.províncias do Brazil pmticarão as maiores ::u·bi· 
traricdacles, pre~cinclindo dos meios lc:;aes J?clos 
quaes se de1·em decidi1· os negocias jlU blwos; 
porque cm havendo quem tivesse a resolu(:ilo 
de lhes dizer que sua autoridade crn limitada 
porque não obstam a esta ou áquella injustiça, 
que como tal se lhes pintara, era este o maior 
estimulo para ceder :'t vchementc tentação de 
me!ler a mão no cxer·cicio das outras autoridad•!S 
constituidas, c então se fazião, camara, juizes e 
até vigarios gernes. 

Com isto não pretendo atacar a probidade, c. 
limpeza de mãos, nem deprimit· a heroica con· 
ducta de muitos varúes illustrcs que governarão 
algumas províncias do Bmzil com acerto, c 
discrição: injustiça seria deixar de .co.nfess~r 
seus bons serviços, c que se tornat'Iil? ~11~1s 
avantajados se não fol"àO os ermdos prmcip1os 
em que o minislerio fundava seu systern:t colo· 
nial; mas como muitos outros, ainda cm tempos 
bem recentes, abusarão terrivchncnle do seti 
poder para praticarem toda a qualidade de ma!· 
dade, e prevaricação, desejo portanto p1·e;•en1r 
taes· males e limitar de tal sorte a autoridade 
destes empregados que se lhes não d"ixc lugar 
para que esquecidos de seus deverçs com mellão 
absurdos, e inquietem os poYos fazendo-~hcs 
violencias que com dilTiculdades se remedeiilo. 

·Melhor é prevenir os crimes do que punil-os; 
é ma:.:ima bem trivial, e uma verdade de ·mera 
intuição; pelo que prescreva-se aos presidentes 
de província uma linha de conducta, qnc regu· 
)ada pela disposiçno precisa da lei, se consei'I'C!ll 
no circulo de suas attribuiçúes, sem se :lrro· 
garem o que per·tence ao seu conselho aonde 
tudo deve ser visto, examinado, e delib~rat!o. 

o Sr. Andrada Machado:-(.Mio se enten· 
deu o tackygrup!w.) 

o Sr. Andrada e Silva: -Eu creio qne a 
idéa de ser o prcsidcute um govcmador tem 
sido a caust1 principal da opposÍ\'ÜO que tem 
havido <:on!ra este artigo. O p1·csidente, seulw· 
res, não é um capi!ão-gencr;~l; é muito menos 
do rJIW is;;o; ó mu !10mem tJiie !ta d:! e::~~~llat· 

n~ 'lnlcm que receber, c as leis; c que sú deli­
bem cm casos cxtmordinarios c repentinos 
quando se precisa de uma medida pr·om pla ; 
nos outros casos ha de consultar; c porlanto 
nuo sei que precisão hnja desse conselho perma­
nente transl"ormando assim o governo de tuna 
prori,;cia cm assembléa clclibcraliva. 

Que ulilidaue resultaria de "tal conselho? Eu 
não vejo ncnllllrna; o que succcderia era leva­
rem os nc"ocios tanto tempo corno levão aqui: 
isto ú, teri~mos muil.o tempo perdido, retardan· 
do·SC nC"OCÍOS que muitas I'CZCS nilo podem 

" . . , 'I demorar-se sem [li'C,JUIZO um su momento. ".as, 
(disse. um illuslrc dcpu~ado). este prcsidcnto 
Póde cn"anar-se na providencia que ordenar, c 

o 1 . d" SC"llÍI'CII1·Se dclJ:t gi'aVeS C amnos j a IS[O 1g0 
o d ' que elle é rcsponsavel, c que csq1o que me 

mostrem qual é a instituição humana cm que se 
não possa apontar defeito. Por ventura, porque 
os govcmos são sujeitos a paixões, não se h a de 
govcnwr? O que se Ihz 6 pczat• na ~alança da 
razilo quacs são os governos que tem menos 
incom:cnientes, c isto é o rrue se tem achado 
pela longa cxperiencia de scculos ...... . 

o sr .• 1\.rouohe Randon :-Depois de lcrmn 
passado os arls. 3• c · 4• de neccs;;iuade deve 
passar o (l• como conserptencia c!cllcs. Ko 3' 
estabelece-se que o presidente se,1a o executor 
c administrador gan1l da província, dundc se 
conclue que ellc só é o executor, que clle só é o 
administrador; e com razilo, porque elle executa 
as leis "eraes, as ordens do poder· executivo, c 
i"nalmgntc a.s clelibcraçües do conseliio de que 
elle é presidente. Esta d~ntrina passou. No art. 4• 
estabelece-se que o premlente tenha um sccrc· 

· tal'Ío, c que este seja tambc~1 o elo conselho; 
lo!!o cst:'t ,·cncido que o presidente tem cousas 
qu~e ordenar c administrar lOm do conselho. 
.A!!om no art. 6.• diz-se que c!! e despachai·ú por 
si só e decidiri todos os negocias cm que s~gun: 
do este regimento se .nilo exigir espcc_ificada­
rncnte a cooperação do conselho ; ora, Isto não 
é mais do que uma consequcncia ,do que se 
lcnislou nos arts. 3• e 4•; amplia-se o que 
alli se csl::ibeleceu. Portanto toda a altcrcação 
que tem havid~ :me parece inulil ;'c .i.t~lgo qn~ a 
matcria do artigo deve passar como JU dcCichda 
nos antecedentes. 

o sr. Nogueira da Gama :-Sr. presidente: 
é ncccssario que leniiamos ·cm consideração, 
quaes sej1\o as attribuiçoes do presidente. da 
província, pam melhor se deliberar sobre o 
modo de as executar com vantagem dos povos. 

o presidente deve ser o executor das leis, 
c o·ndministrador da província, segundo o regi· 
mento que si• lhe der: clle deve por si sómente 
despachar e decidir todo~ os negocias, cm que 
se nilo exigir especiflcadamente a cooperaçilo do 
conselho, e cm que nilo houverem formulas 
marcadas po1· lei. Ora, muitos c diversos podem 
ser estes ncgocios principalmente nas [Jl'OI'incias 

___ __. 



S'L'S'~iO 1~1 ' 7 J)J•;• r"Il."O D1'···· '!u''·-':~ .L.o ~ • .l ,.1.,1..L I ~ •J l,.o ..J .J. C,.. '-"' 

de maior povonçi'lo: diariamente nppnt·ee<'rn 
males que elevem ser pt·ompl.amenle remcdb­
do~: por exemplo um incliriduo ele qualquer 
dislriclo on comarca ó oppt·imiclo pelo ministro, 
pelrJ capitilo·mór, pelo commanclante on pnr 
algum outro individuo particular: sofl'rc um 
at.aqtw da 'parte elo seu visinlJO: esui em risco 
imminenle; leme urna desordem dentro ela sua 
mesma familia, l:mlo mais facil ele acontecer, 
quanto a sua residcncia fôr mais distante elas 
povoaçacs: cm qualquer destas circurnslancias 
recorre ao pi·esiclenlc ela província e espera o 
competente remedi o: mas que lm ele fazer esle 
presidente, nilo estando m:trcaclo nu lei o caso. 
de que se tratar, c compelindo-lhe súmenle a 
parle executiva c aclminislralira, sem de modo 
algum se intromeltet· no que pertencer ú outras 
autoridades da província? Ou !ta de abandonar 
o recorrente aos meios ordill:lrios, ·talvez com 
manifesto risco de sna vida c fazenda, ou ha de 
dar alguma providencia: para esta julgo que 
seria i:omenienle o concurso dos dous con· 
selheil'os de que se lcmbrou.o nobre deputado 
o Sr. Pereira da Ctmha: as pro\·idenc:ias assim 
dadas scrllo mais conformes ú raz11o, :'t justiça,. 
ás leis c C! scgman\::l individual: serilO mais 
respeitadas pela idéa da coopct·açilo de homens 
de que a provinci·a fúrma bom conceito: e estes 
mesmos homens serão como duas constantes 
atalaias que façno conter o presidente nas raias 
de sua jurisdicçilO, cooperando em tudo para 
a segurança individttal c .para a mantença da 
liberdade legal do povo, obstando <Is medidas 
e actos dcspolicos, :tind:t qne indit·eetamente, 
paio respeito e contemplaçn.o que o presidente 
deve ter, pelo voto de dons conselheiros que 
têm por si a opini::to publica. As~im mclhot· se 
ha de conseguir o hom governo das províncias, 
sem que se tcmM demoras na execn~ilo das 
leis e ordens superiores, ·nem grande tlugmcnlo 
na despeza. 

Quanto á demora de execução, é claro que 
nenhuma deve haver, quando se tratar ele pôr 
em pr:ttica as leis e as ordens que o presidente 
receber do chefe do poder executh·o, nllo sendo 
para isto neccssario o concurso de conselheiros; 
e lambem é claro que igualmente será rapido o 
despacho do presidente, que !'ôr do expediente 
diari6, sendo feito. com um dos dous conse· 
lheiros, ou com ambos nos casos mais difli·. 
r:u!tosos ·e intrincados, tendo estes conselheiros 
sómente o voto consultivo e ficando absoluta· 

· mente livre ao prcsider!te o decidir como lhe 
parecer conveniente, visto que toma sobre si 
toda a responsabilidade.· . 

Nilo póde tet· lugar o que se disse de ser o 
secretariei uma espccie de conselheiro do 
presidente: o secretario jámais deve ter voto 
nos nego cios publicas, e se ·deve limitar á. 
expediçn.o dos ordens do presidente, que por 
este sómente devem ser dadas e assignadas. 

Qrrantn :•o augmento da despczn que se 
'r(l.(-"0 8. 

rtr)CP.~f'ila f,lzer com a cO'cr:liva rcsidcncia wt 
capital da pt·ovincitt de dous conselheiros, que, 
ou cotijunclamentc, ou cm separado, c por alter· 
l!aliva tem de assistir· diariam~ntc ao despaelro 
elo expediente do prcsirlcnle da provincia, eu 
a reputo de pequena monta. allcndcndo-se a 
que se dcria Jazer com as vimrens de vinda c 
volta alé as s'uas h:tbila(:ücs e clescontando·sc 
o .tempo da reunião de l.odo o conselho; ·c 
quando. mesmo fosse collsidcrarcl ~stn de:5]icza, 
dcvcr·iamos. so!Trel·a pelos bens que dul!a pód1) 
receber a província. Portanto julgo acertado, 
que dous dos conselheiros rcsirlilO eJTecl.iva· 
mente na capital da província, e que um dclles 
:tssista diariamente c por alternativa ao des· 
pacho do expediente do presidente, ou amho~, 
quando a este parecct· necessario pela gravidad~ 
das materias, sobre que tem de dei iberar. 

O Sr. Rodrigues de Carvalho:-Ell SCillJll'•) 

ouvi dizer que quando os capililes gencrae" não 
praticavno abusos, tinhão pouco que Jh.zer·. 
O presidente não tem que crnuaraçar-sc com o 
que ·o nobre deputado acaba de apontar; esses 
negocias compelem exclusivamente aos mugis· 
lrndos que os decidem. Como é que um· 
presidente se ha de mctler na questão de 
seguranca individual, na rixa de um risinho 
com ou iro, ele., etc., se estes negocias lhes n1to 
pertencem? Se alguem o fôr importunar com 
matcrias destas a dccisno e pompta-Requeim 
a quem compele-e fica terminada a questno. 

Julgou-se afinal discutida a ma teria; e posto 
á · votaçllo o artigo foi npprorado tal qual estam 
redigido ; ficando por isso rejeitada a emenda 
do Sr. Araujo ·vianna. · 

O Sn. SEcRETARIO CAn:muio nr. CAMPOS pedio 
:1 palavra e leu o seguinte orncio do ministro 
de estado dos negocias tio imperio : 

" Illm. c Exm. Sr.-Sendo presente a Sua 
Magcstadc o Impcr~lllor o oi'Jicio de V. Ex. de 
5 do corrente, em que me communica que a 
assembléa geral, constituinte e legislativa do 
imperio ào Bt·azil, penetrada de viro sentimento 
pelos incommodos que. o mesmo senhor tem 
soll'rido na sua preciosa saude, pretende· dirigir 
à sua augusto. presença uma deputação para 
significar-lhe a sincera magoa que lhe tem 
causado tilO funesto successo. Ordena-me que 
participe a V.· Ex.· para o J'azer presente na 
mesm:t assembléa, que agradecendo o interesse 
que ella toma no seu referido incommodo, 
receberá a dita deputação tcrça-J'eira 8 do 
corrente, pelo meio·di:t, no palacio da Boa· 
Vista. 

1c Deus guarde a V. Ex.-Palacio do Rio 
de Janeiro, em 7 de Julho de 1823.-Jos8 
Bonifacw de Andrada e Silva.-Sr. José Joa· 
quim Carneiro de Campos. ,,.._Ficou a assem· 
bléa inteirada. 

Voltou-se á ordem do dia e enlr·nrno em 
di~cussl\o os additamcnlo& dos S:·.<. l'::nla e 
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::lfello e Pereira da Cunha (Veja-se a scssr1o de 
18 de Junho). 

o Sr. Andrada Machado :-Eu não duvido 
app1·ovnr,em pnl'le,a emenda do Sr. Paula cMcllo, 
porque, em \'erdadc, hn via uma lacuna ; 6 de 
necessidat!e que lwjn, ua lhlla t.le Jlresiclentc, 
quem faça as snns vezes, c este v ice· presidente 
de1·e ser um dos Jncmbros do conselho. :Nuo 
concordo porém cm que scjn nomeado pelo 
mesmo conselho; seguirei antes neste ponto 
as idéns do S1·. Pereira ela Cnnha, e seja 
vicc··prcsidenlc o que lircr ohlido o maior 
numero llc volos na cleiçM. 

o Sr. Rocha Franco: -Sou do mesmo 
parecer ; mas adoptado este nddilamcnlo, 
julgo de1•cr dcclarar·sc que esse vice·prcsi· 
dente tamhcm por si só despadJarú os negocias 
que despacharia o presidente; lembrou-me 
disto unicamente pm·n evilar du·vidns. 

O Sr. Carneiro de Campos!-E' desneees­
saria la! clcclaraçao: depois de. se dizer 
que elle faz as vezes do pl·csidenlc, é ·cJaro 
que ha de executar ludo o que é de com­
pclcncin daqnellc cm cujo lugar cslú servindo ; 
hn de dcspnclwr por si só f)Hnndo o dever 
fazei·, ha de executor ns rcsoluçocs do cou­
selho, ns ordens do minislcrio, emfim lla rle 
1\tzet· tudo o que faria o presidente se e>tii'Qssc 
servindo. Nr1o vejo nisto rnnis que um addi­
tnmcnlo superlluo :l lei. 

o Sr. Andrada Machado :-0 que é preciso 
e redigir o artigo addicional ; pois creio que 
n asscmblén esl:i confol'!nc em que a lei 
deve mttrcur quem seja o vice-presidenle; e 
parece-me que das duns emendas o1l'erecidus 
se póde formar o artigo. Julgo que V. Ex. 
deven\ propôr ;\ volnç:ào, mas por partes. 

Vnrios outros Srs. deputados mosl:rárilO 
conformar-se com a opiniilo elo Sr. Andradn 
:Machado, e julgando-se n maleria discutida, 
propôz o Sr. presidente: 

1.' Se ilevia haver um vice·presiden!e de 
província: Venceu-se que sim. 

2.• Se devia ser tirado do numero dos 
conselheiros de prol'incin: Decidio-se que sim. 

3.• Se devia ser o mais antigo conselheiro, 
isto é, o que tivesse obtido o maior numero 
de votos na s.ua eleiçll.o; Resolveu-se que sim. 

Seguio·~e o ar!. 7.• (Veja-se a sessilo de li 
de Junho.) 

o Sr. Paula e Mello :-Neste nrt. 7• es!n­
helece·se que os conselheiros serllo seis nas 
províncias maiores c qunlro nas menores ; 
mas como se 11ilo declara quaes stlo umas 
c qunes ns outras e l1:1 de portanto isto 
regulnr·se pelo. rnelhodo seguido de chamar-se 
maior á que era governada por cnpilno-gener:ll, 
quando ali{Is Jm destas algumas · de menor 
JlO\lnln~·l\o do que outras que se chamilo 
mcnot·cs1 purcce·mC que será acc1·lado qu~ 

sirl'n da r~g1·a par~ o numero dos COIISt!· 
lheims a maior ou menor populuçilD; procc· 
clcnclo-sc como indico na st·gninte 

cc O const>Jho nas _}ll'OI'incins qua lin•rcrn 
mais de ei'nco deputados c:onslnr:\ de sc~e 
Jncmbros, c lias que li1·ercm menos, cinco. 
-Pa.ulu. "-Foi apoiada. 

O Sr. Barão de Santo Amaro :-Xiio aclio 
hoa n .dilíercnça proposta. Pm·a detcrmin;a· 
o numero dos conselheiros entendo que a 
maleria é que nos deve seguir de guia, c 
nilo a JlOlllli:tçilO; c· como se ha nlilidada· 
cm qu:ilqucr. medida ella é tão prol·citosa nn 
prorincia grande eomo nn pequena, segue-se 
que o numero dos conselheiros de1·e ser igtwl 
cm todas; c por isso ollct·e\!O a seguinte 

EJ!E:IDA 

" O eonselho das pt·ovinci:is será composto 
da quatro ou seis consel.hei1·o~.-o deputado, 
Bw·ão de Santo ..'hnaro. li-Foi apoiada. 

o Sr. Andrada Machado :-Concordo com 
o nobre pl'i~OJÚnanlc; acho muito justa n irrual· 
dade de numero de conseJ1JCiros cm toilas 
ns províncias ; os nef;ocios sno os mesmos 
e como s~ís .sempre cxaminllo melhor que 
quatro seguH'CJ que se cslnhclc\:a aquellc numero 
para todas. E' a razilo de economia que me 
tinha feito seguir outm opiniilO. 

O Sr. Barão de Santo Amaro: -De ordi· 
nnrio Silo • sempre COJ~[ra O bem da llnÇilO 
as economms cm mnlenn de governo· nenhum:.\ 
P!'O~incia deixa de ler com quà p~gar uma 
dlnt'Ja po1· um .mcz ou dous aos que vM 
trnlnr dos mcws do seu melhommcnto a 
p~osperidade. Deixemos a dislincç1ío de pro1•in· 
cm grande e pequena; todas lêm igual direito 
ÍL melhor admini~tt'a\:ào; agora quanto ao 
numero cu llilo cllgo que scjno quatro nem 
que sajilO seis, digo qualquer que seja o 
numero que a assemblén escolher, deve set·-
o mesmo para todas as provincins. 

Discutida a maleria, pôz·se á volaçno o nrlirro 
com as em'endas olTercciclas pelos Srs. PntDa 
e Mello, c bnrilo de Santo Amaro · e sendo 
1·egeitada n primeira, approvou•se a' segunda, 
vencendo-se que fossem seis os conselheiros 
de qualquer província sem disliricçlio. 

Por ser chegada a hora da leitura dos 
pat·.eceres. de. comuiissCies pedio a palawa o 
Sr. Gom1de e em nome da commissno de 
instrueçno publica leu o seguinte 

PARECEH 

cc .A" commiss!l.o de instruc1~no publica exa· 
minando a memoria oll"ercciclu pelo illusl;·c 
mcmhro desta nssemhlén o Sr. 1lnrlim Frau-
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cisco Ribeiro de Andrada, c por elle feita 
1 • ' m muitos mmos, para a rcfomHt dos cstu· 
elos menores da provincia de S. Paulo, reco· 
nheccndo nelh um verdadeiro methodo tanto 
de ensinar, eomo de aprender pelo arrnn· 
jamcnlo analytico, com que cbs~irica o come\!O. 
c progresso grntlual dos acontecimentos hu­
manos, c pela indicn\:ilo que faz das mate­
rias que succcssil•mnenle dc1•em ser ensinadas 
do methodo a seguir, da escolha dos com: 
pendias e sua composiç1to, lamenta os males 
que tem soO'rido a instrucção publica pela 
falta de pnblicaç1to c adop\'ilo de um tM. 
luminoso. systema em todas as províncias do 
Brazil ; ' c é de parecer : 

<t 1." Que seja recebido por esta assem bléa, 
com especial agl·ado, um ofTerccime,Jto tno 
interessante á cducaç1io publica. 

<t 2.• Que se mande imprimir a sobredita 
memoria, fazendo-se a dcspeza pelo !besouro 
public?, para que quanto antes possa servir 
de gma aos actuacs professores c de estimulo 
aos homens. de letras para a composi\~üo 
de compendws elementares, emquan!o se nl!o 
dá. uma adequada fúrma {L inslmcç11.o publica. 

" Paço da asscmbléa, i de Julho de 1823. 
-Antonio Rodrigues Velloso d8 Oli-veira.­
Belcltior Pinheil·o de 0l{veira.-11[anoel Jacin­
tho Nogueira da· Gama:.-Antonio Gonçalves 
Gomide. J>-Foi approvado. 

O SR. RoDRIGUES 'VELLoso, em nome da 
commissão de legislação, leu tambem o se­
guinte 

PARECER 

<c Queixa-se o padre Bemnrdo .José Viegas, 
preso na f'ortaleza da ilha das Cobras por 
ordem ·do magistrado r.jndantc do intendente 
da policia, de se achat·retido nesta prisão desde 
o dia 5· de Janeiro deste anno, sem que 
até agora se 'lhe tenha formado culpa, apczar 
de ler dirigido repetidas represcn laçaes aos 
chefes do poder executivo, c judiciado. A 
commissno de legislaç11o para. poclcr deliberar 
precisa de informnçaes du ministro secretario 
de estado dos negocias da jL,stiça; c pot· isso 
exige da asscmbléa, que se peç1to estas inlor­
maçlles com urgencia a respeito da pris!lo do 
sobredito padt·c, e cío motivo dcllu. Paço da 
assembléa, i de .Julho de 1823.-Antonio 
Rocl·l'igtte8 Velloso de Oliveira. - E~tet•i.io 
Ribeiro de Bezende.-D . .J.Yuno Ettgenio de 
Locio.-Josg Tei:rcira da Fom1eea Vasconcellos. 
-José .Antonio da Silva .J.l[aia.-João Antonio 
Rodrigues ·de Carvallw.-B~l·nm·do JosfJ da 
Gama >>. · 

o sr. Ancirada Machado:-Sr. presidente: 
como um dos nóssos collcgas, e que cslá 
presente serve de regedor das justiças, talvez . 
nos po;;sa dizer a mzno de se achar preso 

este cidadão sem culpa formada, como se 
mostra do seu rcq ucrimcnlo. 

O Sn. RoDRIGUEs VELr.oso :-Nada sei deste 
negocio: o requerimento foi apresentado na 
commissão; c esta deu o seu parecer. 

O Sn. A:mnADA IILicHADO :-Lembrei-me de 
l'azct· esta pergunta, pot·quc me parec~ que 
diz na sua pcti<;ão que rcquerêra lambem 
ao regedor das .i usliças. 

O Sn. RonmauEs VELLoso :-·se requereu 
não foi a mim ; nem este negocio, em quanto 
affec!o ;í. policia, linlm cousa alguma com o 
tribunal da su pplicaçào. 
·. O. Sn . .ANDRADA l\L\CHADO :-Peço a leitura 
do reqllel'imento. 

O Sn. SEcRETAruo fez a leitura requerida. 
O Sn . .ANDRADA M,\CHAno:- Em verdade o 

que apparece é um homem preso ha seis 
mezes, sem se lhe ter feito processo ; tirou -se 
um smnmario pela policia, sem haver corpo 
delicio, e por elle se nianda proceder a nova 
dc1•assa; com effeito deve indagar-se se isto 
assim c. 

O Sn. Pm:smEXTE propóz :i volaço.o o parecer 
e foi · appromdo. 

Passou-se, segundo a ordem do dia, ao 
projecto §obt·c a confirmaçno da lcgisla\:llo 
actual ; e foi lido o 1 • art. concebido nestes 
lermos: 

<t • .At'l. 1.• Todas as leis, t-egimen!os, alvarás, 
decretos, e J'Csolur.aes dimanadas do throno 
do Sr. D. Jo1lo VI, rei de Portugal c Algarves 
até o dia 25 de Abril de 1821 em que se 
ausentou desta côrte, todas as que farão pro­
mulgadas daquella data cm diante pelo Sr. 
D. Pedro de .Alcnntam, como regente deste 
reino, e como imperador constitucional do 
imperio do Bmzil, ticllo cm seu inteiro vigor 
na pa1·te cm que não tiverem sido. re1•ogadas, 
para por cllas se regularem os negocias poli­
ticas,· cil·is, e econornicos deste impcrio, em­
quanto se n1l.o organisar um novo codigo, ou 

. n1to forem especialmente alteradas. " 
o Sr. Barão de Santo Amaro :-NM falia­

rei da necessidade desta medida; o illustre 
autor do proJecto a demonstrou, disse tudo 
quanto era necessario para se reconhecer a 
conveniencia de se· adoptar a .legislat;ão exis­
tente, por isso CJue. não é possível substi­
tuir-lhe outra desde j;í ; e sem leis nno pódc 
haver regular adminislraçno de justiça .. 

Diz o projecto (lc11). Nús reconhec~mos a 
necessidade de adoptarmos toda a legislaçl!o 
pm·tugueza, c a disposiçno da primeira parle 
deste parngt·apho parece restringir essa neces­
sidade somente :i legislaçno promulgada no 
govemo do Sr. D. .lo!lo VI. De certo n1to 
foi essa a intenção do illustre autor do 
projecto, nem parece que essíl deverá ser tt 
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dcliberad\o da a:;semblén, por isso proponho, 
que dc];ois da palawa-dilllanados-se diga 
-dos soberanos ele Portugal até o dia 2ó 
de Abril de 1821. Nesta gcneraliclrtdc com· 
tudo nno me parece que se deva comprehender 
a lcgisla~no dos tmtados com as nações cstran· 
geiras, para cm conformidade. dc!la se regu· 
Jurem os negocias politicas, como se vê cnun· 
ciado na se~unda · parle tlesttJ pat·agrapho. 

O Brasil entra de novo a rcprescnlar como 
nar1lo independente; os seus n~;;ocios politicas 
1111~ de ser regulados segundo os principias do 
direito das gentes; adoptar a legisla~~flO parlicula.r 
de tratados feilos no tempo em que o Bt·aul 
fazia parte dos domínios portuguezcs; é. n.llo 
só in'decoroso, mas pócle tmzer consequcncws 
ruinosas ao bem ser da nuç1\o. Proponho por· 
tanls lambem a suppressno da pula\'l'a­
politicos. 

o· Sr. Pereira da Cunha:- Oillustre depu· 
!ado entendeu muito bem qual era o objecto 
principal deste projc~to, que não tinha outro 
fim sen110 fazer pern1anentes com a sancçno 
nacional as leis, que nos de,•cm reger cm· 
quanto nãO ordenamos codigos proprios, e 
adequados :is nossas circumslancias. Esta 
verdade é de tal soJ·tc m:mifcsta, que não 
hesitei em propol·a, nem esta assi!mbléa cm 
adoptai-a como medida inclispensavel i noss;\ 
politica situação. 

:IIIcclitando porém :\cerca deste objecto, 
que c sem duvida da maior importancia pare· 
cctHnc a proposíto alterar a 1• parte deste 
primeiro paragrapho com a · emenda que 
oJfereço, c que julgo preencher com mais clareza 
.o fim a que nos propomos. Quanto :\ 2' parte 
elo mesmo paragrapho p1·etcndc o nobre depu· 
lado, que ellc tenha uma íntelligencia, mui 
dil·ersa da sua cnuncialilto, porque leis poli­
ticas geralmente fallando sno todas nquellas 
que servem para a fundação, c bom rcgimcm 
de um est..'tdo, nas quaes se encerra a arte 
de governar: c supposto que nessa cxpressilo 
se julguem comprehendidos os tratados de 
commercio e allian\~a feitos com as outras 
naçoes, todavia nada linhamos a recear de 
seus resultados, não só porque a pequena 
parle qua nelles tinl1a o Brazil, como coloúia 
que então era considerado, desapparecet·llo com 
a amplitude da lncomparavel carta regia de 28 
de Janeiro de 1808, que franqueou a cnll·ada 

. livre a todos navios c mercadorias cstmn· 
geiras; como porque o que nos dizia mais 
immcdiatamentc respeito era o de 1 O de 
Fevereiro de 1810, o qual achando-se am 
obsarvancia cm todas a.s suas partes, nada 
pot· ora !Ia que innovaL' cmquanto se nno 
tomarem novas medidas, como n1ais convier 
ao bem geral da naç11o, c reciprocidade de 
interesse em que cllc b fundado. Eu mando 
iÍ mesa a minha 

• 

mm:mA 

. '' Art. 1.• As ordcnaçocs, leis, regimentos, 
alrar:ls, decretos, c rcsóluçllcs promulgadas 
pelos reis de Purtugal e pelos quacs ·o Brazil 
se governam, até o dia 25 ele Abdl de 1821 em 
que o Sr. D. João VI rei de Portugal c Algarves 
se ausentou desta côt·te, c todas etc. O depu· 
lado Pereira da Cunha.»-Foi apoiada. 

o Sr. Barão do Santo Amaro:- O illnstrc 
preopinantc reconheceu a necessidade ela minha 
primeira. emenda; convenho com a que propoe, c 
a adopto. Insisto porem na minlw. segunda 
emenda. Relaçoes politicas silo aqu'eHas que 
eslahclecem direitos e obrigaçocs de povo a 
poro em objectos de materias determinadas ; 
o B1·azil pócle manter·se em harmonia com 
lodos os povos do l!lundo, uma vez que guarde 
c faça guat·dar ·para com todos as regms 

. estabr:lecidas pelo direito das gentes, e em· 
quanto nilo !'az tratados · seus, adoptar os 
tratados feitos com Portugal, é sugeitar-se a 
cpmprit• obrigaçocs contrarias aos seus verda­
deiros interesses. E' por causa desse mesmo 
tratado de cornmcrcio (que tanta bulha tem 
feito no Brasil) que me opponho, e sempre 
me opporci, a que se inclna neste decreto 
da assemhléa a palavra.:...poli!icos. 

Se se fizer essa declaraç.n.o, ficm·:i sendo lei, 
que a assembléa não pódc derogm· do mesmo 
modo que dcroga outt'll qualquer lei ; o que 
compromettc os interesses da naçno, c a mesma 
dignidade desta assembléa. 

Por ultimo entendo que é imprudencia indes~ 
. culpavcl, sem necessidade urgente, adoptar c 
sanccionar em globo, sem discussilo e sem 
maduro exame, uma lcgislaç11o, que no.o tem 
um só lado pm· onde se possa dizer que é 
lhvoravel ao Brazil, c ao andamento dos 

· negocias do imperio. 
llfnntlo para a mesa a minha emenda, c a 

assembléa a tomará em consideraçno para 
deliberar e resolver sobre a materia. 

CC EMEND,\ 

c< § 1.0 Adopto a emenda que propoz .o 
illuslre deputado autor do projecto quanto a 
1• parte do mesmo paragrapho. E proponho a 
suppresslío da palavra-politico?. O deputado 
Barão de Santo Amam. ll-Foi apoiada. 

o Sr. P&reira da Cunha :-0 applauso que 
merece a opposiçilo feita ú doutrina que tenho 

·ex pendido, me dá motivo para receiar, que 
lerei avançado algum absurdo contrario ao 
direito publico da naçno, c opposto aos seus 
mais caros intr.résses; mas eu certo nos meus 
principias devo sustentar minl1a opinino, porque 
me parece exlr;tOrdinal'io que se queira dtH' 

uma applicaçno mui diversa daquella · que 
pertence ás leis politicas em geral, querendo 
rcstringil·as unicamente ás negociaçoes diplo· 
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malicas, convencionadas entre umas c outras 
nações c que faz uma parle do direito das 
gentes convencional. 

Eu não duvido que se omill.ão as ultimas 
expressões deste parngl·apho, subsistindo uni­
camente aló :í palavra-revogadas-porque 
cllas 11110 influem essencialmente na sua 
disposiç11o, c só podem servir para sua melhor 
inlclligcncia; sem que com ludo cu me 
persuada que ellas não cstejllO bem collocaclas 
naqucllc lugar, pois é dos principias clcmen­
tm·es do direito publico universal que a 
cxislencia, c estabilidade de uma naç110 de· 
pende de suas leis politicas, nas quacs se 
comp1·ehcndem suas leis fundamentnes, c a 
fórma do seu governo. · 

l\Ias cu de bom grado convenho cm que 
ncllas se comprehendern as negociaNes feitas 
pelos portuguezes com outras nações, c pcrgun· 
tarei, quaes Silo os damnos que dahi se seguem 
ao Brazil? 

Nos tratados de paz que se fizcr11o com os 
hcspanhóes e hollandezes, depois da sua 
expulsão de Portugal, c seus domínios, apenas 
se contemplou o Brazil para se determinar o 
numero de navios de guerra, e de commercio 
que dc1·ino entrar. cm seus portos, o modo de 
serem admittidos c o methodo que devia 
seguir-se para a venda de suas mercadorias; 
assim como as casas de negocio que podcriilo 
ser estabelecidas em cada uma das cidDdes 
maritimas. · 

Isto mesmo se estipulou com a lõ'rança c 
com a Inglaterra, remettend o-se a cópia desses 
artigos para sua execução como vi em diversas 
ordens que existem no governo da Bahia e 
Pernambuco ; cujas començaes linhilo por 
objecto relaxar um pouco a taes respeitos as 
ambiciosas restricçaes que rcgitto este paiz pelo 
syslema colonial ; mas ~u jú ponderei que tudo 
havia desapparecido com a promulgaçãO da. 
liberal carta regia de Janeiro de 1808. · 

Resta· nos unicamente ter em vista os tratados 
de limites do sul do Brazil, e o de commercio 
com a G1·tt·Bretanha celebrado em 1810. Quanto 
ao 1", além de quc-adlmc subfttdice lis est 
porque os commissarios nomeados pelas duas 
potencias contractantes para marcarem a linha 
de divisno nada cxccutarilo, nemcsta medida 
pód~, segundo a nossa situaçã.o, produ~ir algum 
ciTc!lo. . . 

Eu vejo por uma parte reconhecida a legi· 
lima posse dos l1abitantcs de 1\Iontcvidco, 
sendo aclmittido um procurador geral daqucl!a 
província, nllo obstante a occupação da nossa 
tropa; e por outra parte sabem'os que as cir· 
cumstancias 6 que nos devem decidit· a lançar 
mno~ daquclles meios que mais convierem para 
firmar nossa independencin, c a integridade 
deste imperio . Ent11o as armas e as novas 
convenções fundadas em nossos antigos direitos 
terminaráo esta contenda, 

Quanl.o porém ao 2', tomo a repelir que o 
vejo completamente observado, sem discrc· 
pancia de algum de seus artigos : c que pa1·ecc 
mui acertado, pois todos sabemos avaliar a 
difficuldade da resoluc.~llo deste problema se nos 
era ou nno livre deixarmo~ de cump1·ir o qnc 
nlli se acha convencionado, rompendo a fé.de 
mn tratado que leve por principal motivo os 
interesses privativos do Brazil, apczar de ser 
feito sob os auspícios do soberano que nellc 
entno reinava; porque lacs negociações diplo­
maticas produzem ciTeitos rcacs lendo por 
oqjecto a ulilidade geral das na~Oes, e Mo o 
interesse particular dos imperantes que os 
contn:ihem; o que é digno da nossa mais pru­
dente e séria meditação para nil.o excitarmos 
urn rompimento com a Inglaterra, que é c será 
nossa natural amiga, e nlliacla. Tanto mais, 
que na conformidade do mesmo tratado se 
estabelece o termo de quinze annos para se 
propôr, c discutir a respeito destes, e novos 
artigos, o que mais convier em reciproco inte· 
resse. Esse praso tem .ainda anno c meio de 
duraçllo; acabado elle estabeleceremos o que 
fõr .mais util c decoroso á dignidade da naçno. 

O Sr. Maia. :....:.Parece-me, que estas palavrns 
-dimanadas do throno do Sr. D. João VI-no 
primeiro paragrapho, devem ser suppriri1idas, 
como já está emendado pelo autor ·do projecto ; 
c que na enumeraçno das leis e decretos se deve 
seguir a ordem natural dos tempos, mencionan· 
do-se as que dimanarão das côrte~ de Lisboa, 
de que trata o 2' §, primeiramente que as 
depois 11romulgadas por Sua i\Iagcstade lm· 
pcrial. Igualmente me parece, . que se deve!"á 
supprimir por i nu til o § 3•; c que serà melhor 
dizer Codiqo Bmzilei1'o em lugar de novo 
codigo ; porque quem diz-novo codigo-dá a 
entender que havia codigo antigo; e na verdade 
nós nenhum temos, pois nos regulamos pelo 
portugucz, como por emprestimo, e ninguem 
diz ser sua uma cousa emprestada. Por estas 
razOes lenho feito umo. emendo. de redacção que 
oiTercço: -

-J_ El!E:iD.\ 
I 

« Ar!. ·1.' Ficll.O cm seu inteiro vigor na 
parte em que nno til·erem sido re1·ogadas, para 
por cllas se regularem os negocias civis,militarcs 
c economicos deste imperio, cmquanto se nllo 
organi~ar um codigo br"azileiro, ou n!'lo foren1 
especialmente alteradas: . 

· cc Pdmo. To'das as leis, regimentos, alvads, 
decretos c resoluções, que l'ori\o promulgadas 
pelo S1·. D. Jono VI, c seus augustos predeces­
sores, reis de PQrtugal c Algarves até o dia 21 
de Abril de 1821. 

« See1tndo. Todas as que dimanarno elas 
Ctirtes de Portugal, e se dcri\o :i execução no 
Brazil, em vi1·tude 4a sanc1~no de Sua !llages· 
tade Imperial, · 
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" 'fr:dio. Todas as rruc forno promulgadas 
pelo Sr. D. Pedro de ,\.]cantara, ou como regente 
do l:razil, cmquanlo reino, ou como imperador 
wnstil!leional depois que se erigi o em impcl'io até 
1i data da iuslallar:no desta asscmhl~a. Par.~o da 
a~:;cmhléa, í' de .Julho de 1823.-0 deputado, 
J[,·dct.>t-Foi apoiada. 

O Sn. AnAt:Jo YJ.I:\~A pcdio a palavra, c 
mandou ít mesa a seguinte 

E~IE~D.\ 

,, Proponho a suppressão das palaYras-pai·a 
por ellns se regularem os negocias politicas, 
civis c cconomicos deste impcrio.-Arcmjo 
Viamw .. ,,_foi npoinrla. . 

o sr. Andrada Machado :-Eu sigo a opi· 
nino do Sr. barão de Santo Amaro; mas não 
entro por ora na questão da ol!l·igaçi:\0 cm qutl 
póde considcmr·se uma nação nora de se 
sujeitar a tratados cclebmc!os antes da sua 
independencia ; nem lambem é esta a occasião 
r!e fallat• dos wolivos que derilo origem a esse 
!.ralado ou lralr:da de 1810, do qual muito 
l1al'eria que dizer consultados os nossos ver· 
dadeiros interesses ......... ,. ............. . 
••••••• ' o o ••••••••••••• o • o ••••• o • o •••••• 

,\ n~Mo bmzileira ha de Lt·nlaJ' com o minis· 
teria ii1glez por meio de negociações ; nós 
l1avemos vel-as; e aceitaremos o que 1ios 
fizer conta; não vamos jú nlm··nos as m110s. 
Consen•crno·nos cm circumslancias de poder 
escolher livremente, para que nilo aconteça o 
que succedeu com o celeberrimo e fraudulento 
tratado de limites ; fiquemos com as mãos 
livres. (.Apoiados.) . 

FalloLJ depois o mesmo Sr. deputado sobre 
a aceitação das leis das côt•lcs de Portugal pura 
rcgimem do Brazil, (mas nesta parte do dis· 
cttrso n1lo se entendeu o tachygrapho) c mandou 
{t mesa a seguinte 

EJIE!'\D.\ 

« Todos os decretos publicados pelas côrles 
de Lisboa, que depois do competente exame 
ela commissll.O de lcr;islaçno a assembléa de· 
crclar que se não oppoem ao novo syslema 
politico do i m pcl'io, Iicão ir;ualmcn te l'aliosos 
na fúrma da labella que se ajLJnla.-0 deputado, 
Antonio C'a1·/os Ribei-ro de .Andrada. li-Foi 
apoiada. 

O Sn. AnALJJO Go'lõom oll'creceu igualmente 
o seguinte 

ADDITAJ!El"TO 

rt Todas as leis, ele., até :\s palanas-ficão 
cm seu inteiro vigor na pnt·lc cm que nD.o 
li verem sido revogadas -c niio se oppnze1·em 
aos princípios comUtucionae.~.-Paço da as· 
scmbléa, aos 7 Llc Julho de 1828.-Gonclim. )I 

-Foi rejeitado. 

,JnlgOU·SC ~fina] a ma[eria cJescu[icJa, C p~:o· 
sou·se uo 2' arl. do lheor seguinte: 

rr Arl. 2.' Todos os decretos publicados pelas 
côrles de Lisboa, c remellidos officialmenle, 
depois de reimpressos, <Í chancellal'ia·mÓr 
deste estado, se· cumpt·ão c guardem, cm 
vit·tude e por cfl'eilo sórnenle da impet·ial sancçrw 
que os autorisou, cm quanto nM · forem 
espcciricadamenle re1·ogados. " 

Depois de breve debate sobre a doutrina do 
artigo, foi este proposto <Í votação, e passou sem 
emenda. 

O Sn. CARNEIRO DE CA~tros requereu ·como 
indispensavel, que se pedisse pela secretaria a 
lista de todos os decretos das córles ele Lisboa 
que se mand;irão aqui observar, ol'ficiando-sc 
para isso ao clmncellcr·múr do impcrio pela 
respecl.iYa repartiç~ão. / } 

Hesplveu a assemhléa que assim se fizesse. 
O Sr. Rodrigues de Carvalho:- Tambem 

é preciso que V. Ex. dê as precisas providencias 
para que. venha uma collecr;ão de leis para 
a sect·etarta para que não nos vejamos embam· 
çados como nos tem succcdido pela falla della. 

O Sn. C.m:>Emo DE CAMPos : - E' preciso 
compral:a; porque só vierão as que se podiãO 
dispensar. · 

O Sn. AxonAoA E SrLv,\ : - Eu rcmclli o 
que havia na lil'raria; o mais é indispensavel 
comprar·se. 

O Sr. :Barão do Santo Amaro:- A com· 
missão de eslatislica tem de dar o seu parecer 
sobre um objecto de que está encarregada; e 
não póde satisfazer a esta obrigação pela falta 
de mappas. ReqLJeiro por isso que se peç1lo 
ao archivo militar onde .ellcs existem; c faço a 
esse fim a sc~uinle . 

1:\DJCAÇ},:o 

rt Requeiro que se mandem vir do archivo 
mililar as cartas gcographicas c topographicas · 
do imperio para uso da commissão de cslalis· 
tica.-0 deputado, Barüo de Santo Amaro.n 

o Sr. Andrada o Silva:- Mandar vir 
mappas assim sem limitação é impraticavel 
porque lambem silo precisos 11a reparlin11.ci 
da guerra. Vcnhão, mas aquelles de que lúm~er 
mais de uma copia; de outro · modo é despir 
um ·santo para vcslii' outro. 

O Sn. RiBEmo Df: AxnnAoA :-Não se pretende 
despit· nrn santo pm·a vestir outro. A commis· 
são d•l cstatistica tem de dar um parecer, e n11.o 
pódc dal·o sem tct· curtas gcogmphicas. E' por 
isso que as pede. · 

O Sn. A:-;nfiADA l'tLicruoo :-Eu creio que o 
rnelltot· será tirar cópias das que houver sú 
um ex cm piar ; assim ficaria a commissão 
fornecida, como precisa, para esta c outra 
qualquer occasião. 

··-



O Sn. RwEmo ue ANDHAIJA :-Eu tão ufto ~e 
cstmnhe á com missão a demora que li ver cm 
satisfazer no qnc lhe encarrcgari\0 ; a nno se 
exigir pressa do parecer póde scguit·-sc o 
arbítrio de tirar cópias, c a commissão esperará 
que cllas cheguem. 

O Sn. A:><DH.\D.\ E SJLYA :-Eu fallo COJl1 co· 
nhecimento de cuusa; de algumas cartas h a dous 
c trcz exemplares, c pot· conscquencia dessas 
podem vir sem inconveniente; das que lta um 
unico .exemplar se vierem devem voltar logo 
que a commissilo tiYer visto o que precisa. 
Não se Jazendo ussim succede o que cu disse, 
despe-se um santo para se vcstit· outro. 
. Feita a p:·oposta pelo Sr. presidente :l assem· 

bléa, resolveu-se r1ue se pedissem para uso 
consl:mtc ela commissi'lo aqucllas ele que 
houyesse no archivo mais de .mna copia; c das 
outras que viessem por emprestirno as que se 
precisassem para se consultarem, reYcrtcnclo 
depois immcdiatamentc ao mesmo archivo. 

O Sn. PnESIDEXTE designou JXU'a. a ordem elo 
d_ia 1. • O projecto sobre os governos proviu· 
ctaes: 2.• O projecto sobre a confirmação 
dalcgisl:u;ãoactual: a.• Hegimenlo da asscmbléa. 

Le1;antou-se a sessão depois dns 2 horas da 
larde.-Mmwel Jo.1é ele Souza FJ'aJI.çct, se· 
crelario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEiiiBLI::A 
' 

PARA JOSÉ llOXI!'AGIO D'ANDRAD.\ E SIL1'.\ 

lllm. e Exm. Sr.-A asscmbléa geral consti· 
luinle e legislaliva do impet·io do Brazil, manda 
participar ao governo que precisa para o acerto 
de providencias relativas :i instmcç~uo publica 
que lhe s~jüo lmnsmillidas as com·euientcs 
informações sobre as escolas e cstaue!ecimenlos · 
liller!lrios que ha nesta côrte c em todas as 
províncias deste imperio. O que V. Ex.lcvar{t :io 
conhecimento de Sua J\Iagestade Imperial. Deos 
guarde a V. Ex. Paço da usscmbléa,·em 7 de 
Julho de 1823.-,fosé Joaquhn Cm·Jwil·o . ele 
Campos 

PAR.\ O MESl!O 
I . . 
-,....lllm. e Exm. Sr.-A assembléa geral consti· 
luintc e legislati1•a do imperio do Bmzil, manda 
communicar ao governo, que é urgçnle que da 
chancellaria·mór elo imperio se remclta :.'1 mosma 
assernbléa urna lista de todos os decretos das 
cOrtes de Portugal, que aqui se mandar1\o 
observar. O que V. Ex. levar:í ao conhecimento 
de Sua Magestade Imperial. Deus guarde a 
V. Ex. Paço da assembléa, em 7 de Julho 
de 1823.-José Joaqu·im Cameiro de Cmnpos., 

PARA JOÃO VIEIRA DE CARVALHO 

llhn. e Exm. St·.-A assembM:~ geral const.i· 
tuinte c Jegislatil·a do imperio do Brazil manda 
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commtmicar ao governo que neces>ila para Uo•> 
da commissão de eslali~lica da mesma assem· 
hléa, que se lhe remellão tlo archivo militar as 
cartas geographicas c lopogmphicns do imperio 
que houverem duplicad:ts, e as outras por 
empreslimo, crnquanlo se consullno, tornando 
estas a wvcrlet• irnmedialamenlc ao mesmo 
archivo. O que V. Ex. levará ao conhecimento 
de Sua Ma~esladc Imperial. Dcos guarde a 
V. Ex. Pa.io da assembléa, cm 7 de .Julho de 
1823.-.José Joaquhn Carneú·o de Cumpofl. 

Sessão em 8 de Julho 

PRES!DEXCJ.\ DO SI\, Co\li.\R.\ · 

Hcunidos os Srs. deputados pelas 10 hor::~ 
da manhã, l'cz-se a chamada e acharão-se pre· 
sentes 60, faltando por doentes os Srs. Rocha l! 

Fct·rcira Barreto 
O SR. PnESIDEXTE declarou aberta a srssüo 

c lida a acta da antecedente J'oi approvada. 
O Sn. PEHEIRA D.\ Ct:xno~ mandou ti nicsn. 

uma deelaraçãu de I'Olo concebidas nos termos 
seguintes: 

rc Na sessão antecedente votei pela supressão 
do § G• do pro,jecto do decrclo em discussão, 
pam que o presidente nno despachasse ilem 
decidisse por si só os negocias da província. 
Paço ela assembléa, 8 de· Julho ele 1823.-
0 deputado, Pei·eim da C~tnha. " 

:IIanclou-se inserir na acta. 
Por n:1o hnl'er expediente, passou-se :1 ordem 

do dia c enlt'OLI cm discus>ão o arl. s• com as 
entendas dos Srs. H.ibciro de Anclt·acla, Muniz 
Tavares, Amujo Lima c Paula e ~lcllo. (Veja-se 
a scssno de 18 de Junho.) 

O Sr. Pereira da Cunha :-(Não o ouvirno 
os lachygt•::iphos.) 

o Sr. Carneiro da Cunha :-Sr. presidenl.c, 
nno posso appromr a emenda do Sr. Muniz 
Tamt·cs na pnrlc em que exige 40 armas de 
idade para ser conselheiro de província. Todo~ 
coilhecem que temos lhlla ele gente de luzes; 
e se desses poucos homens que ha capazes de 
tacs empregos, ainda tirarmos os que nno 
cheg1\o úquclla idade, ficaremos em algumas 
provincias sem ninguem. Conheço que o fun· 
damcnlo da emenda é o bem de serem os 
negocias tratados por pessoas a quem a expe· 
riencia dos unnos lenha dado a m:1dureza 
nccessaria para se decidit·cm as cousas sem 
precipitação c com a maim· vantagem dos 
povos; mas cumpre ter altcnção ás nossn:; 
circumstancias, que irnplicrto com a pratic!'l di! 
certas instiluiçoes, de que a]i{ts tirrto ulilicl:u.le 
outras na\~ocs que as adoplão. Demais, cn dit·d 
francamente que me pnrccc que nrto estamos j;'t 
nos antigos tempos onde só os homens de -w· 
ou 50 annos crno chamados para os empt·egos 
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de nlguma c9nsidcmçilo; este prqjuizo es~i crn I 
parle destrmdo; c cnii'C nós leria ninda o 
incon venicnlc que .i:i notei, e qnc é nccessario 
evitai'. Sou pois, de voto que lodo o que til'er 
mais de 2:3 nnnos de idade possa ser eleito 
conscl h e iro de província. 

o Sr. Andrada. Machado :-Como se venceu 
que fosse ignal o mnMro dos conselheiros cm 
todas as províncias indislinclmncnlc, lambem 
~leve .ser igual o. muncy~ dos supplcnles, c por 
rsso t: ~';"cs::;:u·1o rcdrgn· ncsla parle o nl'ligo. 
Eu conformo-me em tudo com a emenda do 
S1·. Paula e ~Ic!Jo para que lodos os membros 
~cjilo' ~leclil·os c f[Uc. sir1'ilo de supplcnlcs os 
rmmcfhalos cm rna10r1a de votos. Tambcm não 
duvido apoiar a do Sr. Araujo Lima porque é 
de necess1dadq que o administmdor tenha CO· 
nhee_im?nlo dns <:irc;u!llslancias particulares d:\ 
provmc1a qnc n.dmm1slra, para dirigir com 
acerto os· ncgoc10s dcl!.1 c prornoycr os ramos 
mais proprios da sua in,iuslria e commcrcio .. 
Qnanlo :í do Sr. liluniz Tavares não posso 
admiltikl; nllo 1'(\jo precisão alguma de >c 
rcquerct· como qualidade indispcnsavcl pam ser 
mcl!lbro do consell10 de província, urna idade 
tão ;n•an~·ada; c cm algumas províncias como j{L 
lc:nb!'Ou um nob1·c deputado. nilO haveria dcss~ 
modo gente pma eleger. ·Portanto acho que 
bastar:í. te1· a mesma idade que se requer pal'a 
sct· deputado da assembléa. 

o Sr. .Andrado. o Silva:- Tambem uno 
approro n emenda do Sr.l\Iuniz Tavares; não 
julgo preci~rt a idade completa de 40 annos 
p_ara conscl!reiro ; !Uas sempre quizera que 
ttvesscm mats ele 2o. O exemplo que se lr:1z 
da assemhléa g-eral onde ha homens daquella 
idade, uilO me serve ; aqui o seu numero c 
muito grande, e por isso nada inllue que um 
ou outro tcnhrt sómenlc 25 armas. Todavi<L 
nl\0 nos enganemos com isl.o; é naquella idade 
qu; mais facilm.cnlc nos deixamos possuil· de 
patxõcs e caprichos que litO preciosamente 
influem nos nossos juizos. Por isso dcsc· 
ja~do o melhor bem do meu paiz, não exigit·ei 
a tdade de o:lO anuas r.ompletos, mas creio que 
bon~ seriL que tenhilo os 30 ; estou cet·to 
que se far1!.o as cousas com mais snherloria c 
~adureza ; e é unicamente o que tenho cm 
vrsla, como é dever meu na qualidade de 
procurador da naçilo. 

o .s'l!; Fernandes Pinheiro :-En nilo impli· 
carer. J:.t sobre o arl. s•, porque da fórma que o 
sen rllustre autor acaba de lorncal·o, o livrou 
das anomalias que apresentara uma amalgama 
de mcm bros nulos, c de membros electivos 
cada q~ud de diversa m·igem : ·passarei, pois: 
ao' acldtlamento do Sr. ?.Iuniz Tavares á este 
mesmo artigo onde me parece exagerada a 
id:cde de 40 mmos, que elle requer para 

·. os conselheiros de prorincin. Porque {ts rezes os 
Cl':cmplos pc!'Suadcm mais, lanecmos nrn ~olpc 

de Yisla sobre as instnlilui~:úcs politicas de 
naçúc;: nnligas c modemas as mais notnveis 
pela Stla sabedoria; veremos sim !Jm.! Roma 
nos hdlo:; dias da republica uão admillia pam 
senadores indil'iduos que tivessem menos fie 
40 annos: ·idade igual exigia parn os membros 
do senado consct·vadm· a cousliluição da 
l~rnnça ele líDH, bem que jiL pm·a os do corpo 
lPgislali 1'0 rl!rJI!CI"ia npcnns 30 armas : campa· 
remos ng01·a a gmvidadc dos assurnptos rJne se 
dclibci'al'ilO naquclles snpt·cuws congressos, 
onde sem dtll'icla não sel'ia sobejo todo o fundo 
de saber por cxpcricnci:ls feitas, que ordinuria· 
mente trazem os mmos, com os ne;;ocios que 
IlM de sct·lralados nos conselhos das provin,:ias; 
cnlilo parece-me que scr:í. bastante desde a idade 
de 25 annos, qnc ó aquella na qual as nossas 
leis palrias, considerrto a qualquer individuo 
liabililado pm·a · r.nlm1· no exereicio os impor· 
lantes cargos publicas. Portanto relrogradando, 
alL: para dar mais latitude a essas cleiçOcs, 
proponho lambem o pcl'iodo desde a ida'dc 
dos vinte c CÍliCO nlé o:; lrinla nnncs. 

Por ser ehegada a ho1'a de sal dr. a depulaçilo 
encarregada de si:;nilicat• a Sua !llagcstade o 
peiar d<L a;;sembléa pelo dc:mslrc que o mesmo 
senhor sofli·cra no dia 30 de Junho, requereu-se 

· o adiurnento da discu,;sãc, até por qucr~rcm 
!\til ar sobre a materiaalgtl ns dos membros da 
mesma dPpulnçM. 

Apoi::ulo o ndiarnenl o, e posto {I votaçM, foi 
apprOI'ado. 

A's 11 l10ms pat•lio a depulac:ão, c o St•, 
pl·csidcnlc inletTompcu a ~cssno,' para, como 
membro da commiss:to de policia, tratar com 
O:l mais (leiJa de lllll negocio que lhe incumbiu. 

Passado pouco tempo voltou o Sr. presidenlc 
c declarou que continuva a scssno. 

O Sr. Carneiro de Campos :-Sei que o Sr. 
Pedro .Jose dn Co:;la Barro:l, deputado pela 
pt'OI'incia do CcariL, participou officialmente 
estar lil'l'e do embaraço que o impedia de tomar 
assento nesta assembltírt, por sentença que o 
absolveu do crime em· que fôrn pronunciado ; 
mas nno posso apresentar j:í este officio por se 
ter esquccitlo de o trazer o Sr. Carneiro da 
Cunha, portador dellc, como me der.larou ; 
portanto mnanhil, set·:í. presente a esta as· 
scmblea. 

Depois de algum debate, resolveu-se que 
se expellis,;c aviso par::t tomar assento no 
congresso. 

Passou-se ú 2• parte da ordem do dia, e l'oi 
lido pelo Sr. secretario Carneiro de Campos o 
art. 3• do projecto sobre a confirmação da 
lcgislaçno actual, que é do theor seguinte: 

" Ar!. 3.• Todas as oulrns leis e regulmnentos 
estabelecidos pelas mesmas côrtcs de Portuglll, 
t! que nno obliverl.\o o impcrial-cumpra·se,­
sao de nenhum efl'eito para o impcrio. • 

Fal!i,rno os St·s. Amh'[lda c Silm, Pereira da 
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Cunha c Andrada Machado cujos discursos se 
nM puhlicão porque nil.O se ente11deu o tachy· 
g-rapho. Igualmente !'allou o Sr. Accioli que 
ofl'erecen a seguinte emenda: 

« Proponho a SLtpprcssãO elo 3' artigo.­
Accioli. JJ-Foi apoiada. 

Pela chegada da clcpulaç~no, pouco antes ela 
uma hora, se inten'Olnpeu o debate ; c o Sr. 
Anclrada Machado, como orndot· dclla, leu o 
~eguinlc discurso que havia proferido na pre­
sen\~a de Sua l\Iagestacle. 

" Senhor. A assemblén gemi, assim que leve 
noticia do infausto accidcnto, que tinlm posto 
cm p.crigo a preciosa vida ele Vossa l\Iagestadc 
Imperial encheu-se de temura c susto, e estes 
senlimentos, é que Yimos testemunhar como 
orgãos seus a Vossa l\lagesladc Imperial. A i ma· 
ginaçãO allcrmda 'da asscmbléa se apresentou 
cm .Lodo o negrume o horrível quadro da sua 
possível orphandadc, o descoroçoador prospecto 
de uma minoridacle sempre fraca c perigosa, 
c muito mais perigosa c fraca nesl.cs tempos de 
scisma c COJli"UlsOes. Ah! Senltor, digne-se Vossa 
i\Iagesladc Imperial por si, pela nação brasi· 
liensc que o adora, al'l'cdar para sempre ale da 
nossa conccp\·ão a possÍI'clrolla de scmclhmlles 
ar:cident_t~s prenhes de horror panL a assembléa, 
prenhes de dcsgt·w.~as para a nar;ão inteit·a. N:to 
é porém, senhor da mcn te nossa, não é intenção 
da assembléa que vedou esta. ingcrcnda prc· 
scrcvct· :1. Vossa Magesl::ulc Imperial regras de 
prudcncia, o que poderia parecer taxai-::. indi· 
rectamente; é Ião sómenle lembrar aquillo á 
que Vossa l\Iagcstude lmperid lern sem duvida 
allendido sem precisão de monitores. O amor 
lem direitos, que a ningucm mais competem, 
sofl'rc-sc como zelo, o que dcsagmduria como 
impol'luno comprometlimcnlo. 

" Se vossa :llagesladc lrnperir.tl Lircsse chc· 
gado ao cabo do cuniculo de gloria, a que a 
Providencia o destina, c que a quadra actual 
palcntêa á coragem c á vil'lucle; se então 
dissesse como o ambicioso romano, que linha 
vivido cie sobejo, nós com o orador patriota 
lhe repeliríamos que nl\0 tinlui vil'ido assaz 
para a pall'ia que Yossa lllagesladc Imperial 
adoplon, pam a nação com quem se identificou, 
a qual nesta hora de lll'OYa ergue as mãOs 
supplicantes para aqL1clle de quem pl'incipal· 
mente espera o remedia dos males, que a 
ameaçno. Sevand(jas, despresiveis é certo, mas 
peçonhentas, derramno sem susto, ainda lta 
presença do astro do dia, a sua impura saliva, 
c contagio.o os simples ; que não JhriãO pois, 
se ao consternado Bmzil faltasse Vo~sa l\Iages· 
lade Imperial! Ai de nós, ai elo estado, navio 
sem piloto, vagal'ia sem leme c no1·tc tí discri· 
\~M .das vagas it·riladl\s. Corramos o véo por~m 
sobre um quadro, que sómenlc suspeitado 
esfria ·n mais inlrcpida cOt·agem. A assernbléa 
espera que nãO occorrão scniclhantcs succcssos, 
mas como elas rlivielas elo. humanidade ninguem 

TCJliO 3. 

é l:xlreme, como Vo:;;;a Mag~slmle !Jnperittl 
púdc mui bem soll'rcr cnt'crmid:.:dcs, c estas nií::> 
podem _deixar de intcressm· a asscrnbléa, cH:t 
espera, senhor, qLw Vos;;n Magcslacle lmpct·ial 
se digne cornmunicm··lhc dial'Íamcnte o e:; tudo 
progr~ssivo ou clecl'esccnlc da indi::posição que 
o affl1ge; este conhecimento consoblor em 
caso de rnclllora, ainda no de. a<>ravccimcnto é . o 
mtste1· para pôt· a asscm!J!éa cm guarda, e to mm· 
as medidas que lhe dictarcrn as circumslancias, 
c a ameaçada perda do che!'c hcreclitario da 
nar:rw. A asscmbléa esperando que reine neste 
imperio a melhor harmonia entre o poderes 
políticos, o que lhe segm·ão os patrioticos sen­
timentos de Vossa Magcstadc Impet·i::tl, fica 
certa que Vossa l\!agesladc Imperial annuirú ao 
seu pedido, cujo cumprimento bem que lhe possa 
set=-doloroso em algum caso, clla crê ser do seu 
dever c para utilidade da nar;M, rogar com l.odo 
o l'eri'Or. J' · . 

Ficou a asscmbléa inteit·ada, c recebeu-se 
com muito especial agrado a resposta ,p.:e 
de vim voz deu Sua Magestaclc ao orado,·, 
expressando ser muito sensível aos scutimenlo~ 
da assembl~a c ao cuidado que tomam na sua 
sande. 

O mesmo Sr. deputado mandou ú mesrt o 
primeira boletim do cintrgiilu assistente, con· 
cebido nos seguintes lermos : 

·~ Vindo Su,\ l\Iagesladc Imperial da sua 
cl1acara, dcnmllinada o Macaco, no dia se,;unda· 
feira ultimo de Junho quasi pelas () hot·ns 
da tarde, aconteceu, que no chegar (t ladeira 
pcl'lo do pur;o de S. Chri:stovilo, como corre:;;u 
o selim tanto pm·a a r5arupa do cavallo em 
que vinha, pela razão de estarem as silhas 
tl'::tzeiras mui largrts, que cslns ficarão nas 
virilhas elo animal, que se corcovcavtL " 
desabl'idnmentr. corda, Sua Magesladc Impr:rial 

·rcccinndo rcol'alar juntamente com o selim e 
ser, cm consequencia, mallratndo pelos muitos 
e violentos couces, sobretudo lidtando-lhc o 
apoio ela clina, por se ter esta arrebentndo 
c tL qual lançártL a mitO, tomou a resolução 
de deitar-se (L baixo o que fez para o lado 
esquerdo. 

rr Depois de uma queda tão consiilcravcl, 
batendo com a:; cortas cm cheio sobre barro 
duro, nil.o · obsltmtc lcmr de encontro o bra~o 
esquerdo, Sua lllngcsluclc Impcl'ial esforçou-se 
por se levnntar, mas nllo o conseguia senão 
ú terceira vez que foi quando lambem pôde 
gt·itar pelos soldados do tclegrapho, que logo 
o acudirilo e segurát•ão até que chegou Sua 
l\1agestadc a Imperatriz, acompanhada de sc11 
et·eado, que ajudúrl\o a Sua l\Ingestade Impcr·ial 
ú recolher-se ao paço até o palco do jardim, 
onde dcscunçou por algum tempo. Sua l\Ing~s­
tude Imperial subio a escada cot'l'cspondcntc 
ao pnteo, seguro lãO sómen~c {L !.!ma bcugala; 
como observei, quando o vi com surpre::a 
na occasino cm que cu ia a descer a m~sma 

7 
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~'eaua, ignorando ab;;olul<rmenle tal r.conle· 
t·imenlo: acouJpanlwllh>> Sua 1bgcsladc lmpc· 
rial :10 lone:w omlc fi~, com o medico de 
~;,rrHrna o Dr·. ,\nlouio Ftc!Teira França, :rs 
111~ccs.s:nri~l~ ind~H.r:.wüe:). c nchanlos. o :::cu:uinle: 

cc 1.'. Fmclr11·a" (Úrecia na sctima r'óstelln 
:;.terna I on Ycrdadcim do l:ido direito, no ponto 
de rcunirto tlo :!•!11 ter'('O medico com o posterior; 

'' :l.' Fractura indirecta L•U por conlra­
p:mca<b, na lercL·im r.oslclla slcrnal do lado 
~squcrdo. cornprdJcndendo o seu le1·ço aulcrior; 

" :3." Diasla:;e inc01nplela na extremidade 
sternal. da clal'icu]a esrjucr·da: 

cc 4." Emfirn, grande conl.usão no (Jtmdril, 
(!Om forte lcnsao nos mu~culos que ecrcão a 
::u·liculação J'emoro-iiiaea c com dôr gravaliva, 
principahncn lc no ncr\'o schialiro que, no depois, 
f(anliou intensid:rclc nola1·el com explicação ele 
dures nguclis;:imas e de caracl.et· eonrulsivo. 

cc As f'raclurns erão ~irnpliccs; a porr;uo do 
legumcnlo, correspondente it segunda lhtclurn, 
apenas estava cnluu1ecid:t por cf'fcito de 
i.rrilaç·no local. Nenhuma lesão houve nas 
entranhas exi;;tenlc~ 11ns lre;; cavidades, cahera, 
peito c ventre, menos a do l'iolcnlo choque, q~te 
de certo dcl'ião soti'rcr·, se bem que nenhum 
sympicma apparcccn que aindn assim inrhca~sc 
el'identcmcnlc a o!l'ensa de tal on la! entranha. 

cc Appliquci o apparelho apropriado, mas 
pela iulcnsidac.le da dúr, c por conseguinte 
impossibilidade de ll10I'Cr a perna,- não me 
foi yossivel dar {t Sua ;\[agesladc Imperial a 
pos1~no que ll!C era com·cnicntc-. Convocou-se 
innnediatmne11le uma conferencia para a qual 
farão chamados os consell:eiros Drs. Francisco 
lllanoe! de Paula c Vicente Navarro ele Anclmda 
rncdieos da impcl'ial caruara c os cirurgiúes d•~ 
impcl'ial cmnara Jcronynro Alvares de \loura e 
Florcncio Antonio Banclo, H.cunimo·nos todos 
quasi ú meia-noite c unanimemente se assentou 
que, quanto antes, Sua Magcstadc Imperial devia 
ser· sangrado, o que abonava c urgia a presença 
de febre, dôr aguda c mais svmlomas irrilaliros 
levados :í excesso. · 

cc Fiz uma sangl'ia larga, de que lo"o se 
seguia mclhoramcnlo decisivo {L tal ponto que 
Sua Magesladc Imperial pôde deitar-se e 
adormeceu. A's ~ horas dn madrugada appli· 
c:arãa·se .no quadJ•J119 sanguesugas, que copio­
samente sangm1'ilO c forM lambem sc"uidas 
de grande allivio. Sua 1!ageslade li~Jel'ial 
possou ale de manht'l. sem mais novidade c 
d~rmiria duas horas pouco mais ou menos. 
flessa manhil ventilou-se a sangria c prcs· 
crci'CU·se por· dieta poucos caldos de gallinha. 
Pelo decurso do dia pouca febre e· nenhuma 
circumslancia mais houve digna de notar-se 
porém i noite Sua Magesladc Imperial eslev~ 
bastnnlcmcntu al'lliclo de dôr que comprchcndia 
nno sú o ponto l'nJCtumdo da selim a costclht como 
quasi. toda a e~leusllo ~lo <!or·so, om COI'!'e:<pon­
deucw. ao ]lC!tO. ;\ppl!rJrlCI, ('Jll ('DllSCCJIICIIC:ia. 

12 snnguesugas, pma o que foi-me preciso, 
sem tlcsfaz••r todo o apparclho, praticar uma 
larga abertura solwe as voltas pos ledores da 
al:id1rra. Sua M::r:;cstadc Imperial durante a ap­
plica\·l\0 das sanguesugas acloJ·meceu. P::rssou a 
noil.c sofil'ivclmcnlc e dormi o qua;;i seis horas. 

" Dia quaJ·la-J'eira, segundo de mol"slia, 
conti::u::tç!lo de febre, dirninui~rto da dôr das 
cn~las, facilidade eh articulaçno do quadril 
cm executar alguns movimentos Hcnovou-se 
o apparclho e ael1nmos a parte bem íigmada 
c quasi cxtincta a cnlurnescencm da porçrto 
do legumeuto em l'renl.c da segunda fractura. 
Continuou-se a mcsrnn dieta, com addição 
porém de alguma;; falias de pão uma ~cí 
vez no dia. Pa:::sou l.oclo o dia lranquilla­
menle c :í noite (lot·mio nove horas. 

" Dias quinta, scx la, sablmdo, domingo c 
segunda-feira: Sua Magcsladc Imperial senlio 
progr·cssivamcnle melhoras decididas, Pouca 
febre na quinta c sexta-feira, nenhuma nos 
outros dias seguintes: bom appclilc. Dieta 
solida, somno lranquillo c poucas vezes 
interrompido; mm·i!nentos quasi lil'l'cs da 
perna; nenhuma dôr· nas costas, menos no 
ponto fracturado, c i~to alguma~ veze:l; nenhum 
sentimento doloroso no lugar da segunda 
fmclura. Renovou-se o apparelho no sabbmlo. 

cc Hoje tr,rça-fcira, oitavo dia incompleto 
de molcslia: Sua lllagcslade Imperial conlint'la 
a passar bem ; levou a noite quasi de um 
som no; o maior incommodo que sente, é o da 
posição cm r1ue l'ê-se obrigado a estar'. Sente-se 
ainda algum estalo c Sua l\Ia:;estadc Imperial 
accusa alguma dôr· nos pontos 'fracturados, 
o que denota estado inflammalorio nos extremos 
osscos pam o lmbalho ela união, Esperamos 
que Sua j[agcsladc Imperial se rcslabelcr:a 
cm tempo opporluno, segundo a natureza de 
sua moleslia. 

cc Rio de .!aneiro, 8 de .Julho ·de 1823.-
0 cirurgião da imperial camara c as-sistente 
á Sua Mageslaclc o Imperador. - Dom-ingo~ 
Ribeii'o doa Gwimcuãe.~ Peixoto. » 

Ficoi1 igualmente a assembléa inlcimchi, c 
l'eccbeu-se com muito especial agrado u parti­
cipaçãO das melhoras de Sua l\In:;eslaclc. 

Vollou-sc á discussão do art. 3', e lendo-se 
jnlgado a mat~ria surticientemenlc discutida, 
propôz o Sr. presidente: . 

1.' Se a assernbléa julgava concluida a 2• 
discussão:-Venceu-se que sim. 

2.• Se o projecto passava á 3• cliscussno: 
-Venceu-se lambem que sim. 

Per ser chegada a· ho1:a da leitura dos 
pareceres, leu o Sr. França como relator da 
com missão de policia, a segninlc 

1'110 POS'J'.\ 

cc ,\ eommi~;;ão 1lc polieia JH'9JlúC par::t o:; 
rrnprrgns da a~>'c·mhll•n, de su:L Jll'Ojlostn, 
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Pedro Ursini Crimaldi para porteiro-mór, 
Sebastião ,José da SilYa, natural da ilha de 
Snnla-Cnlharina, c ~ligucl Maria Móra, para 
continuas, .Joaquim Gürnes de Alhaydc pam 
encarregado ela limpeza. 

cc Paço da assembléa,· 8 de .Julho de 1823. 
-Nanóel Ferreira. da Ca:ma1·a de Bitten­
rJJurt e Sú, prcsidcnlc.-José Joaquim Cwweiro 
de Campos, secretario.- Jlfanocl Jo8é ele 
Souza lti-ança., secretario .. - Jo>é Custodio 
Dias. >>-Foi approvado. 

O Sn. ARAG.ro VrA.'iNA como relator da com­
rniss:to ela rcdacçüo do Diario leu lambem 
a seguinte 

PfiOPOS'l'A 

cc A conunisstto da rcdacç1lo do Diw·io, cm 
observancia do seu regimento, propõe para 
servente. desta reparliçM a Francisco .fosé 
Damasceno, que tem servido interinamente 
desde o dia 15 de .Junho proximo passado. 

• " Paço da a~scmhléa, 8 de Julho de 1823. 
-Canclído José de .Arm(iO Vianna.-Anton'io. 
Gonçalves Gom·ide.-Joilo Antunio Rocl?'Í[jltes 
de Carvalho; JI-F'oi approvado. 

O mesmo Sr. deputado leu lambem o 
seguinte 

PAfiECEfi 

" Na commiss:to da redacçM elo Dial'io foi 
visto o rcqilcrimcnlo dos lachygraphos da 
assemhléa assignndo pelo primeiro delles 
J on.o Caetano de Almeida; AllcgM que não 
podem heYn eles cm penhar as suas funcçúcs, 
porque nt\o é passivei decifrar-se c eopim·-se 
o trabalho de uma sessão no curto espaço 
de um dia, vindo pot· conscqucncia a ficar 
muito lrabalho atrazado e por isso mais 
difficil d·~ se pôr cm ordem. Pedem a 
creação de um novo turno de tachygi'Uphos 
para melhor desempenho das suas obl'iga\~oes. 
A commiss:to reconhece a ncc:essidade da 
medida que se requer, c é de parecer que 
a asscmbléa defira nesta conformidade. 

'' Paço da assembléa, 8 de .Julho de 1823. 
-Candido Jo~é de A·rat(io Vianna.-João 
Antonio Rodrigues do Ca·I'Vallw.-.Antonio 
Gonçalves Gomidc. " 

O Sr. Andl·ado. Machado :-Sr. presidente, 
cu n:to let·ia duvida de approvar o parecer 
da commissl\0 se nl'l.o tivesse vis lo que. os 
lachygraphos nlla s1l? cousa alguma neste 
mundo. Estes rJUC alu csUto ntlo fazem nada ; 
as falias nM se entendem ; sn.o todas uma 
misturada de grêlos; por cllas ninguem sabe, 
o que disse,, nem o redactor pódc pcrcc­
bel-as. Ora, pagar para nt\0 fazerem nada 
ou para dizerem o que nós n:to dizemos, 
creio que· nào tem lugar. 

o l;ll·. Araujo "'rinnna :-0 que diz o illus-

Lre prcopinanlc é verdade, mas n r.ommis>iio 
leve em vista adi:mlar o Diario que aucla 
muito almzado. Os l.achygmphos nn.o podem 
escrever mais. c com este auc:rmenlo aimh 
se podcrb ra'zct• alguma cousa; ele outro 
mouo nada se consegue. Por rsso ou !tavernos 
fazer mnis algum para ajudar os outros na 
escripla ou deixar ir nlrnzando o Diaa·io. 

O sr. Cnrnalro da Cunha :-Eu creio que 
concorreria muito para adiantar o lraballto 
do Dim·io o ser uispe11sado o seu actual 
redactor das ohrigaçCies de ol'ficial-maior para 
se occupar inteiramente da rcdacçt\o; cncar· 
regado só deste traLalho mais facilmente poderia 
haver dos deputados as nol)()es de que 
precisa para intclli:;encia das notas, ouvir-lhe 
as f'allas na asscmbléa, e suppriria melhor· 
os de!'eitos dos lachygraphos que ainda lê 111 

muilas imperfeir,:ücs. 
o sr. Cv.rnairo da Campos :-Quando ~c 

fallou cm havet· mais um turno, cu julguei 
com a commissl\o que assim devia ser. Os 
lachygraphos st\o múos, mas sem e!les nada 
pódc fazer o redactor. Suo muitas as falhas 
das suas notas, comludo sempre se conhece 
qual é a mntcria da discussão, e· pelo qnc 
indicn.o do discurso sernpr·e este se arranja. 
.Agora do que cu rne nM persuadn é qtlé clle 
queira deixar de servir o seu lugar de 
ol'ficial-maiot·'para ser rcclaclor; elle o!l'ercccu­
se para este ti':tbaiho cmqunnlo se nl!.O nomeavrt 
redactor proprio, serve intcrinntücnte, c quando 
n:to possa desem pcnhar ambas as obt·igac,:oes 
larga as de redactor para quem as puder 
satisfazer. Sou pois de voto que se os actuacs 
tachygraphos nM podem com o trabalho scj1l0 
ajudados por. oul.r·os, ali;'ts nem aproveita­
remos o que se gasta com csles. 

o S:r. Andrada Machado :-0 que eu vejo 
é qt1e vamos gastar mais e que nada utilisamos, 
para se tirar :t!gum proveito era ncccssario que 
ellcs tivessem algum conhecimento de malerias 
politicas. Os dous primeiros das côrles de Lisboa 
tinhão idcas su!Ticienles das queslúes que se 
tmtavM, c supponho que os outros nM et·t\0 
tll.O máos como os nossos, que n:to têm 
nem as idcas mais' commuus ; por isso 011 
escrevem palavras sem sentido, ou quando 
pOc um. pensamento· é um absurdo que !li~l­
guem dtz. Eu como tenho alguma remmts­
cencia lembra-me :ís vezes o que disse, por 
uma ou outra palavra ; mas fallt\o sempre 
muitas idéas, e é por isto que se nM acha 
nas l'allas redigidas o nexo que entre si de,·il'\o ' 
ler. Er:nnm nós n1\0 temos Dia1·io, é um papel 
crn que se d:'t alguma idéa das sessocs ; 
desta gente nM serve, escolha-se ao met;?s 
algucm que seja capaz de aprender, ahas 
nunca teremos nada. 

O Sr. Ribeiro do All drado. :-Eu creio que 
no Diario da asscmbléa nunca vem o traballto 
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inteiro dn scs;:rto; ent1·ão súmenl.c ~l:;uns peda­
ços de falias. O Dhm'n, n meu Wl', i.~ompOe-sc 
da nela, dos documento:;, c do que o redactor 
pôde ouvit· 011 lhe dão os deputados; deste 
modo é de facl.o escusado o t!'abalho elos 
lacliygmplws. Se silo precisos p~ra as lcgisla­
llll'as l'ulmas, busquem-se homens capazes de 
saber; os que ahi est1\o nada fazem, e o meu 
voto seria que se despedissem. 

O S1•. Amujo Vinnnn :-Eu já disse que 
nesta proposta a commissào ~6 leve em vista 
adiantar o traballw, e não melhorar jú a quali­
dade dclle. Havendo mais um lumo ha mais 
tempo p::mt a decil'raçl\o, e mais depressa 
npparecc o Diw·io. Os lachgraphos não deixilo 
de trabalhar, Jllas realmente nflo lhes clwga o 
tempo; e ó isto o rruc a cornmissno prelen· 
deu remediar. Este novo turno n1\0 só serve 
para não · escap~rcm mui las vezes palavras 
cssencincs que se não npanh:l.o, c que se podem 
metler cmqu~nto as idúas cst:l.o fresca,, quando 
aliás se perdem pela demora da dccifraç·M, mas 
lambem para que possilo ler ~lgum -:!escanço. 
Em mna pnlaiTa, on nl\o lia vemos de ler Dial'io 
on se hn de ndmiltir este turno. 

.Julgou-se a malcria discutida; c propondo o 
Sr. presidente o parecer á I'Otnc;no, não foi 
approvado. 

Propoz cnU\o novamente se a mesma com­
mis:>ilO deveria indica:· algum outro meio de 
atalhar os inconvenientes ele que se queixa vão 
os lachygraplws, c remediar o mal da demora 
na publicaçtto dos Dia1'ios; venceu-se que sim. 

O Sn. PREsiDEliTE deu para ordem do dia: 
1.' O projcr.lo sobre os governos provinciaes. 
2.• A 1' discussM elo projecto sobro a men-

sagem de S. M. ImpeJ-ial :í asscmbléa. 
3.• Regimento da asscmbléa. . 
Lev~ntou-se a scssno :ís duas horas da tarde. 

- .J.l!a.noel .José de Souza Fra.nr.a, secretario. 

RESOLUÇÕES DA .ASSEMBLÉA 

PAt:A CAE1'A!i0 PlliTO DE MIR,\:'>DA ~IO:iTE:I'EGRO 

Hlm. c Exrn. Sr.- .A asscmbléa ge1·a! cons­
liluinlc c legislatil·a elo imperio elo Brasil sen­
do·lhc presente o requerimento do padre 
Bemnrdo .José Viegas, que se queixa de 
estar preso, sem culpa formada, na l'ortalcza 
da ilha das Cobras :i ordem do dcscmbar· 
gaclor Franciseo de Franr.~a Miranda, como aju­
dante do intendente geral da policia, que pro· 
cedeu, seis dias depois do acto de prisno, a um 
summn1·io que na casa de supplicaçno se julgou 
nul!o, mas ao mesmo tempo suflicienle para 
servir de coJ·po de dcliclo u uma nova demssa 
de que o mesmo tribunal encarregou o correge· 
dor do cl'ime da côrte c casa; c tomando cm 
consielcra(~ão o parecer da commiss1\o ele lcgis­
laçno sobre esta matcria: manda participar 
ilO go\'Cl'llu que precisa pum deliberar que lhe 

sejilO lrnnsmiltirlas com mgencia competentes 
inl(lJ'Inaçúcs a respeito ela prisno elo sobredilo 
padre, c das crtn5a5 que a moliv::írM. O que \', 
Ex. lel'nrá no conhecimento ele Sua Magc5lade 
Irnpcrial.-Dcus guarde a V. Ex. Paço daas­
scmbléa, cm 8 de .Julho de 1823.-José Joa· 
qnim Curneiro de Cctm:pos. 

PARA PEDRO JOS~ DA COSTA DARROS 

A nssemb!ea geral constituinte c lcgislaliva do 
imperio do Brnzil manda participar a V. S. que 
derc quanto antes vir tomar :1ssento neste augusto 
cougresso, c ler parle nos seus trabalhos como 
depu lado :í mesma asscmbléa pela provincia do 
Ccnrá.-Dt·us gu~rdc a V. S. Paço da asscm­
blé~, cm 8 de Julho de 1823.-José Jouqni1iL 
Carnci?·o de Campos. · 

8e!lsiio 111n 9 ele .Julho 

PllESIDE:iCIA DO Sll. CA~IARA 

. neunidos Os Sr:l. deputados pelas 10 horas da 
manhã, fcz·se a cham~da, e aeharilo·se presentes 
59, Jhllando por doentes os Srs. Rodrigues 
Vcl!oso, Ferreira Bm:1·eto c Rocha. 

O Sn. Pnr.smExTE declarou aberta a sess1\o, c 
lida a acta da antecedente foi approYada. 

O Sn. SECRE1',\RIO C.mr;Erno DE CAliPOS leu a 
seguinte carta do . Sr. deputado Pedro Jo;;é 
ela Costn Barros. , 

cr Illm. e Exm. Sr.-Ro~o a V. Ex. queim 
apresentar ao soberano congresso a ~pia inclu:m 
pela qual verá ellc lerem ce5sados os mo li vos 
de nllo ter cu j<i tomado assento nesse auguslo 
recinto. 

Deus gwmlc a V. Ex. Quartel na rua tias 
Viola~, 8 de Julho de 1823.- 111m. c Exm. S1·. 
Jos~ Joaquim Carneiro de Campos. -Ped,·u 
,José da.. Cosia Barros. " 
lt/tc Sua. l\fageslnde o Imperador,· sendo-lhe 
)fi·esentc o ol'licio do chaneeller qnc . serve 
de regedor da casa ela supplicação, elo dia de 
hoje, com certidno da sentença cm que forno 
absolvidos José Joaquim de Gou1•&a, Thom~z 
.José Tinoco, Domingos Alves Branco, Jo:l.o da 
Rocha Pinto, Luiz Manocl Alves de Azevedo, 
J o~quim \'a! crio Tavares, Pedro Josó da Costa 
Bm·ros c João Fernandes Lopez: manda pela 
secretaria de estado dos negocias da justiça, 
que a dila scnl~nça se cnmpm,· c que o mesmo 
chnnccller, passe as ordens competentes para 
serem immcdialamenlc postos na sua liberdade: 
-Palacio do Rio de Janeiro, cm seis de Jullw 
de mil oitocentos e vinte ires.- Caetano Pinto 
de JlRmnda. .Llfonteneg1·o.-Cumpra-sc, e. se 
ajunte aos autos; c o cscrivno passe as ordcn~ 
nccessarias, que hão de ser por mim assignnda~, 
p:tra serem sollas immedialamcnlc as pessoas 
mencionadas nesta ordem imperial. Rio de 

". 
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Janeiro, seis de Julho de mil oitoccnlos c 
vinte trcs. Como regedor, Jlcl/oso.-Estü con­
forme. !lia de Janeiro, 7 ele .Julho de 1823. 
-Antonio Jo.~ÍJ rlc Ca~lro FaJ"iaa. "-Ficou a 
assemhléa inteirada, /(, 

Leu lambem uma fclici!açllO da cam::mt da 
villa de Lot·cna.-Foi rccebidn com agrado. 

commi3;:ücs a commis:::ão de~linarla para "o 
manifestarem os segredos mi11isterin.P~ <\Í.im 
de sortir o ~cu ell'cil.o. P:1ço da n:;sembléa, :~:)~ 
9 de Jnlho de 1823.-Jo86 cu~todio Dirrs. )I 

O Sn. SEr.m:r.u:ro CAn:->Emo DE CAl!POS leu a 

Leu mais o bolclirri seguinte do cirurgiM 
assistente à Sun ll!agestadc o Imperador. 

" Sua ll!agestade Imperial <:ontinúa a .rassar 
bem ; dormi o; o pulso cst<Í natural; e as mais 
J"unc~~oes em estado regular. Quanto •1s fracturas 
nada ha de extraordinario-Paço d<t imperial 
rJuinta da. Boa. Vista, 9 de Julho (9" dia da 
molcstia) ele 1823.-0 cirurgião da imperial 

· camara, c assistente a Sua Magestade o Impe­
rador.-. Domin!JOB Ribeil·o dos . GtthnaJ'('i.C8 
Peixof.o. '' 

A asscmbléa se lisongeou muito com o 
. progresso das melhoras de Sua l\íag~sladc. 

Deu conla. de um requerimento do juiz c 
mais orJiciacs da camaru da vil la. de S. Josó do 
Rio das,.Morlcs, pedindo a cxtincção dos direitos 
de passagem nas pontes do Hio das Mortes, ·c 
Rio Grande. 

l\íandou·se que fosse rcmeltido :í commissão 
··de fazenda.. 

O SR. Pm:smE::;TE disse que o cidadão Fe­
lisberto Jgnacio .Janunrio Cordeiro lhe tinha 
rcmcttido uma. memoria, mas que por n:to 
trazer reconhecido a. assignatua julgaYa. que 
devia ser enviada a. seu autor para o dilo reco­
nhecimento.-Decidiu ·a assembl~a que assim 
se fizes~e. 

Disse mai;;; o Sr. presidente que estava cm 
cima da m~sa a melhor carta topographicn eh 
província de ~Iinas Gcraes a qual ellc offe· 
reciu para. uso d<t commissilo du cstntislicu, 
devendo ser-lhe restituída depois de copiada, 
ou quando nllo fosse já precisa.-Foi recebida 
com especial agrado. 

O Sn. Dr:ARTE Su.v.t participou ter recebido 
um ofJicio do governo proYisorio da sua. provín­
cia, incumbindo-o de felicitar a assembléa pela· 
sua feliz installação: e pedia t·emcltendo·o á 
mesa que 'fosse tomado nu considcru1~1lo ·do 
cslylo.-Foi ruccbido com agrado. 

o sr. Dias:-Estasobcr:ma assembléajulgou 
necessario . qne se creasse uma com missão 
destinada á communica~ão dos negocias mi­
nislet·iacs ; cu como !"eprcscntante da nação 
l.omo to'do o empenho em que se cuide da nossa 

.defesa interna e externa ; c porque nllo acho 
cscriptn c;;ta. commissno na lista dcllas, pro­
ptmdo. que seja alli compreltenclida pura se 
preencher o Jim a que se destinou, Eu Jir. para 
isso n seguinte. 

lNDICAÇ:\0 

rr Proponho que se descreva un lista dns · 

indicação dos St·. Dias. . 
O ~IEslro SR. S8cr.r.TARIO :-Klo Ycjo neces­

sidade de semelhante indicat;ll.o; se falta csl:~ 
commissrto na lista dellas, entm quando S'J 

mandar rcimpt·imir: o mesmo se tem praticado 
com a dos Srs. deputados; asscnlão-sc os fJlll! 

''::1.0 de novo chegando, c nccresccntão se os seu;; 
nomes qu:>nclo se reimprime n lista. 

) 

o s:r. Dias :-0 que qucr·o é que se mcn­
cione esta commiss1lo nu lista; e que lcnLL · 
exerci cio: porque o fim para que foi crcada é· 
de summa importancia. 1\'o estudo cm que· 
nos achamos devemos ncaulelnr-nos, e cuidnt· 
da nossa segurnnçn; e creio que is lo se nlcan~:m'• 
melhor lrabulhanclo-se ele accordo com a. com· 
missno, porque púde lembrar meios conrc· 
nicntes para se conseguir este fim. 

o Sr. Andraüa Machado :-Kno sei como 
se pretendem de nús medidas de guerra! K uncn 
me veio ,i. cabe1~a que esta commissM fosse 
crcaci:J. para semelhante fim; crcou-sc para que 
no caso de se julgar ft·aco o governo e querer 
recorrer à assembléa, hom·esse um canal c!·} 
communicar.ão onde se discutissem as sua;; 
requisiçocs,' para depois ser inteirada a assem· 
bléu c resolver; ,mas emquanto o governo se 
não julga precisatlo de tal auxilio, nada tci!l 
que Jhzcr commissào ; nós \'Íemos aqui para 
fazer leis e não pura tratar de medidas de 
dcl'cza interna c externa; laes medidas sno eh 
comp2lenciu do go\'C:rno, c cmqu:mto ellc n~w 
exige de nó~ providencia alguma para que nos 
lm1·cmos de mellerem negocias da sua responsa· 
bilicludc~ Se nos pedir alguma cousa !'aremos o qu'c 
entendermos, mas antes disso por nenhum 
modo. 

o S1·. Dlas :-A mensagem que acabamcs 
ele receber de Sua Magcstacle Imperial nos d:.i 
a conhecer que é preciso attcnder :í nossa 
segurança tomando medidas de precaução ; 
c julgo que seria nccrtndo que os membros 
desta commissno se entendessem com os ela 
que foi nomeada para dizer sobr.c a referida 
mensagem; c que isto se puzessc cm mm·i· 
menta ; ul\o penso que só ·vit!Sscmos fazer leis; 
à vista das vicissitudes que se observrto cmnprc 
haver vigilancia ele toda a parle. Eu digo o que 
entendo, 

O Sr . .A.ndrads. Machado:- Eu cuid~i pri­
meiramente que o nubre prcopinantc queda 
que se puzcsse esta 'commi~sllo na lista dn~ 
commissocs; depois parf'CClt·me que quct"ia 
saber por ella noticias do go,·crno ; finalmente 
entendi que queria que a mensagem fo~sc tambefll 
:i mesma commiosno; portanlo j:i lc11ho cntcn-
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elido lt·c> cou;;:-~s, c lali'CZ ainda n1tu pcrcebcs,;c 
o rpw L' .. Quanto ú 1' uno ad10 que st•ja objt!clo 
de indi"a•:rw; quaulo :'t 2" ~c o f;OI'erno nilo 
tcn1 nolieias oue a contmlllliear eomo ha de 
p~rticipnl·as? E pelo que respeita á 3', lendo 
Sua ~Jngestade Imperial mandado aqui o mi­
ni>ll'O da r:;nerra para apresentar publicamente. 
o ohjcclo da sua !IICJisngem, não sei qnc i.il·esse 
lliith a dizer sobre islo a t:OJnmissão a que se 
rei'ct·c o nobre clepulalb. Pot· consequcncia 
parece·me que pqr qu~lqucr l::trlo que se olhe a 
imlicaçn.o del'e 'ser rcjcilacla por uão merecer 
considcraçno. 

o Sr. !l~aia :-Si'. presidente: cu ainda nlíO 
~ntencli, me part.:ec, o fim para que foi crenda 
esta commissào. Se clla foi crcada pam se lhe 
participarem as noticias do din, que dizem 
respeito á segmanç·n da naç:lo, l:Jnlo intema 
como externa, já o sccrclnrio de estado lhe 
dcreria ter feito as pa'rticipaçücs do governo, 
l'ino se pócle dizet· que se lhe nào tem partici· 
pado as noticias, por nenhumas terem havido,· 
que interessem a sc0urançu d:1 naç1lo ; porque 
c bem publico, que j:'t houvt: uma; essa, que 
fez objecto da mensagem ele Sua lllagesladc. 
~[as talvez o governo não concebesse a fóma 
por que se deve dirigir a esta conunissil•>. 
A saudc ele Sua llbgcstade era uma noticia 
muito interessante, que immedialamentc deveria 
ler sido commnnicacla á commissão i pois que 
certamente depende della scgnrança do imperio. 

o S::-. Andrada. c Silva :-.-l'iilo sei que a 
noticia da saude de Sua :l[abestade entre na 
ordem das que se derem dar <Í eommissno ; c a 
fallar a rcrdaclc nunca percebi bem que com­
rnunicação era esln ; porque pam se dar parle 
do que diz o rc~i;lro d:t entrada das embar­
cações, seria communicar noticias CJllC não são 
otnciaes, o que nunca o governo dcre J:tzer; o 
goremo nunca se regula pelo que se di% cm 
carta~ particulares, ou referem passn:;eiros ou 
mestres de cmbnt·cações. As unicas noticias 
que me persuado se cJcycJ'ino dar scriil.o as que 
pudessem ler relar,:l'io com n estabilidade do 
irnpcrio, c destas ainda não houl'c ncnlnuna; 
logo que as haja Sua Magestaclc nilo deixar:.i ele 
ns participar ... lslo é o que me parece; pois, 
como jíL disse, cu não sei co1~ certeza parn que 
sirva esta commissllo .. 

O Sr. Maia :-Como cu sou membro da 
mesma com missão desejo isto claro, porque se 
nno é nccessal'io o melhor c de urna vc~ 
extinguir-se i c :-~lc se c:;cusa de ::\llgmcnlar a 
lista com ella, c reputar-se commiss11o per­
manente; mas se o c, não seí a razão ele nllo 
vir na lista, onde se acha a com missão ecclc­
siastiea que l'r:li crcada depois dclla. 
. o Sr. Alencar: - Eu creio que se poderá 
\nlerrompct· esla importante discussno, para 
Jazer entrar o Sr. deputado pela proYincia do 
Ceará 111.1e cslá ú por·/ a do s::ilno. . . 

O S11. Pmsm"~n: perguntou se estava dis­
cutiria a maleria, c decidindo-se que sim, poz fL 
rota('ilO a inclicn<,'àO, e foi rejeitar!a. 

Como se ;tehal'a á porta do sal no o Sr. Pedro 
.José ela Costa Banos, segundo annuncb\ra o 
St·. Alencar sahirão dons Srs. ~ecrelarios a 
bu;:cal-o, na fúrma do cstylo; c sendo intro­
duzido prestou juramento, c tomou lut;ar na 
asscrnbléa. 

o sr. Dun.rtc Silva:- Sr. presidente: a 
a5scrnbléa reso11·eu que fossem impressas as 
acl~s; com ludo nllo têm até agom apparecido, 
e fazem-nos muita falta, pois estamos sempre 
precisando de consnllar as dccisocs do con· 
gresso. 

!:> Sr. Carneiro do Cnmpcs :-·AS nelas j;i 
se csti\o imprimindo, c creio que algumas eslllo 
promptas; para que vcnhão com mais brevidade 
o remedi o é dar mais gcnlc á imprcssil.o. 

o sr . .Andrada c Sllvn :-Bom é que se 
j';-,r:;t alguma rccommendaçM; já podíamos ter 
algumas ; c na realidade s1lo precisas para os 
trabalhos c1 a nssemblca. 

O S1·. Ri1:>eiro ele Andl':Ld~t :-li se der!io 
providencias, e o ministro da repartiç11o rla 
t'azencl:J roi pcssoalmen le ti typographia nacional; 
mas o numero das obras é immcnso, e a letra 
não é su!Ticicnlc, bem que ha pouco se man­
dasse ficar a que já eslava encaixotada pam 
S. Paulo; portanto n::to pódc isto marchar com 
breYiclndc. O que me parece é que o governo 
de1•e tratar dn compra de mais prélos, onde quer 
que apparcçfLo; mas por agora nilo é possivcl 
maior brevidade. 

Passou-se á ordem do dia: c entrou cm 
rliscnssilo o artigo s· do projecto sobt·c os 
goYcmos proYinciacs, que ficára adiado na 
sei'são antecedente. 

O Sr.. A:-;onADA E SILVA pcdio a palavra c 
mandou á mesa a seguinte 

E~IE!'õDA 

tr Ao art. 8.• Os conselheiros serrlo electivos, 
c a. sua cleiçn.o se fará pelo 1n.csmo modo 
por que se elegem os deputados da assembléa; 
eomtanto que lenho.o a residcncia de 6 annos 
na provincia, e 30 annos de idade. Na. fal!a nn 
impedimento de qualquer conselheiro .servirá o 
supplente que tiver a mnioria de votos. Paço ela 
assembléa, 8 de .Tulho de 1823.-0 deputado 
.Anclmda e Silvet. JI-Foi apoiada. 

O Sn. FEn!'õANm's Pt:;ni:mo fundando·se nas 
razoes que expcnclcru na sessãO antecedente 
on'ereccu a seguinte 

'' Ao additamento elo St• .. Muniz Tavares 
proponho a emenda, qne a idade marcada para 
os conselheiros de provinciQ bastará que seja 
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entre os Yinlc c cinco c lrinla :mnos. Paro da 
asscmbléa, 8 de .Julho de 1823.-0 dept;l~do 
Ji'crnande~ p,:nlwti·o . . "-roi apoiada. 

que pot' let· Yislo um pt·ojeclo' do autor A, 
entende que rlcvc pur·se em cxecu<;rto, e n~o 
sabe que o anlor H, lem outro proJecto cm 
contrario : cu lenho exemplos disto na minlta 
propria proYincia. Porlunto direi com franqueza 
que oqnc desejo que t~nlü\o os conselheiros é 
bom senso, c cslc o prcriro aos !alentos, para o 

O Sr. Carnoiro da Cunho. :-En lamh~m fiz 
nma emenda rclaliYa ao tempo de rcsidcncia na 
provincia para podet· ser nomeai.lo conselheiro. 
E' concebida nc~tes lermos : 

cm prego de que se !rala: nm homem com bom 
senso c amigo do seu paizlcm quanto basta para 
salis!hzcr as obrigaçucs de conselheiro. Quanto 
iL residencia outros senhores· se occup:'Lrão já 
ern demouslrar a necessidade; e por isw n,c 
li mi lei a fal!ar só sobr~ a idade, c os motivos 
que me dclcit'rninarão a exigir a de· 30 annos. 

El!EXIJ.\ 

cc l\las aos das provincias limil.rophes haslar:'L 
lres annos de residencia. Salm a melhor re· 
daeço.o. Paço da assembl6a, O de ;[ulho de 
1823.-Carnei1'0 dct Cunha. n-Foi apoiada. 

O Sr . .A.loncar :-(NM se entendeu o lachy· 
f(l'apho.) 

Nada mais lenho ::t cliwr.. • 

O Sr. Arouche Rendon :- Sr. presidente. 
coru·ordo com os pl'incipios theoricos do illuslrc 
deputado o Sr. Hibeiro de Andrad::t na sm 
emenda a este artigo; comtudo qu::tnlo a mim 
sno inaclmissiveis na pratica. Nós eslmnos em 
um imperio, cuJas provincias s11.0 extensissima>, 
c alguu1as summ:unenlc distantes desta capital. 
Entre outras ponho, por exemplo, a de 
l\Iallo·Grosso; admitlidas ali i as listas tripliccs 
para virem ao illlperador, este escolher de trcs 
11111, c voltar para Mallo·Gt·osso, teremos pelo 
111euos a demora de um armo. EnltLO ::tlgum ou 
alguns dos que vão confirmados tiverem mar· 
rido ou estiverem impossibilitados, Yirá outra 
proposta de supplcntcs, c se pnssad outro anrw, 
c enlrclanlo estará o prcside11Le u gorernar só. 
O mesmo poded succedcr com as novas 
clciçücs quando chegar o tempo de se procedcr:í 
ellas. Portanto volf\ coulra esta emenda, c a favor 
da do St·. Andrada c Sih·a porque enche 
lodos os fin;:;, c a!Jmnge as outras emendas 
ol'fet·ccidns. 

o Sr. Ribeiro de .A.ndrad:~o :-Como ofTcrcci 
llllla ct'nenda a eslc artigo, di t·r~i alguma cousa a 
lavor dclla. Eu concordo cm que os conse· 
lheiros nilo seji10 nomeados com menos de 30 
annos de idade, c lendo pot· qualidade essencial 
a residcncia na proYincia; igLJalmcnle me 
parece justo que seja igual o n.Lltnet·o dos 
conselheiros cm todas as provincias, porque 
todas têm direi lo :'t melltm· admiuislt'a(~ão; mas 
n::to me persuado que o conselho deva ser 
inteiramente de eleição popular.: ... 

o Sr. Carneiro do. Cunha :.:....(ríãoscenlen· 
c!cn o Lachygrapho.) . 

o Sr. Andro.do. e Silvo. :-Não me lenmlo 
para sustentar a mini ta emenda; não lenho · 
essa pequena \'aidudc ; já esl(L entregue à sua 
sorte. 

O Sn. AÚxc.\n :- O illuslrc dcpnlaclo jú 
fallou. 

O SR. Axnr"\D.\ r.; Sn.\'A:- Fallei ltonlem 
mna vez, c hoje oult·a; n1ns se nM quer que cu 
fali e nliO lallarci; hcm que o St·. presidente jú 
me concedeu a .palavt·a. Não pretendo, tomo 
:~ c!izcr, sutenlar a minha opiniilo; mas seja·mc 
!tCLto apresentar o resultado pratico das minhas 
ouserY:tçues e das minhas viagens. Ninguem 
dll\·ida que póde lutvm· um homem de 25 annos 
com l:tlenlos e luzes; mas cu quero que clle 
tenha o que só se adquire com a pratica do 

· '' mundo. Tambem da unircrsidade saltem ba· 
charcis formados com menos de 25 annos, 
Lit·o.o :t sua carta, c vêm pura a côrte, onde os 
desphacho.o, que 6 o mesmo que dizer· lhe: 
- 01·u, meu amigo, tem carl:t branca par::t 
poder lltzm· o que quizcr.-Eu sei que lLU um 
ou ouLL·o homem que apparece, por exemplo, 
gt·ande genet·al com poucos· mi nos, um Ale· 
xandre; mas além de ser is lo um dom parli· 

. cular c raro, um general aconsclha·se, c 
Alexandre :~ssim pral.icav::t. Conrém reprimir 
o fogo Lias paixocs, pum que não se Lor11em 
medidas precipitadas, com prejuizo dos poros, 
e isto no.o 6 proprio c nalm:tl da mocidade. No.o 
quero pois f!llC \'Ú pura conselheiro um rapaz 

O Sr. Vergueiro :-Como me não pcrsllado 
que os maiores conhecimentos ::tnclcm sempre 
com a maior idade, não sou de voto que se lixe 
rcgm alguma :•. este respeito. Os cleilorcs bem 
sabem que quem tem mais :mnos tem Lido m::tis 
tempo de adquirir luzes, e clles pret'erir:io 
scguramenle, cm iguaes circumsl:mcias, os de 
maior idade, seml1aver nccessidrl(]e de entrar· 
mos em regras lilO minuciosas, prescrevendo 
uma cspecie de regimento pura se regularem 
nas cleiçúcs. Quanto ú residcnci::t tambem me 
no.o parece cousa indispcnsavel ; algumas pro. 
vincias se asscmelhilo muito c os que \'i\'cm cm 
umas dcl!as podem ucm ir set·vir nas outras 
porque facilmente enlcndcdõ dos negocias d•: 
que se tmlar. Se limitm·mos as eleiçoes nos que 
Li verem os 6 mm os de rcsidencia e 40 de idade 
muito pouco lmvcr.í que escolher; é neccss:\l'io 
dar mais latitude se (tueremos ter conselheiros, 
pois C'lm laes resll'icçues muitas pessoas capaze.:1 
licaráo cxcluidas ..... 

Tnmbem n1\o posso approvnr a emend::t do 
Sr. Hiheiro de Andrada que estabelece que 
sojrto os conselheiros p!'opostos pe!IJs eleitores, c 
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escolhidos pelo chci'c do pndcr cxcculil'o. E11 
lJ;'\O sei que bom l'csultado lr~nJ1:! o sci'Clll e1les 
rTealur~s do go\'CLTIO; creio :n1le:; CjllC 11isio 
f'c! correrú grande l'i,.;~o ....•. ua côrlc 
t! ontlc os homens das )li'OI'inrins se r.onl1c· 
re111 menos .......... Estes conselho:; 
:.':lO muito SL'!!lc:!lwute:; :ís ca!IJ:\I":t;;: a;;;:im 
r!OillO e;la,: lrnlflo tlos intm·esscs do 111Lll1ieipio, · 
o5 con>elltos tntito dos interesses f!0i':lr.s da 
provinc:ia; c por is;:o volo pr.la no1nc:tção popul:u. 
!':i!!pponhnmos IJllC i;:lo implica,:,;(! com a!g11ns 
p1·ineipios theoricos; n;to importn, unamo-nos 
::o que nos ensina a pr:1~icn. c n:areltnrcmós 
l.c:m. Além disto rmc im!unvrnienle n:lo lwvcdn 
11rt J'emcs~a das 'proposta> :í Clirlc, e rol:.rt ela 
dcà:i\o? Em nlgumns ;;eda i"to :Llc! imprali­
ta1'el pcl:-t irnmensa rl!slnnda ..... 

Emfim, deixemos a;; c:>collw;; ao~ eleitores; 
c t.lemo:;-1 h c.> hndante largt.wza; :1,; I"C>lrieçücs 
que t.cnho vi>lo pt'Ojll1t· toda::; srto tlamnosa:;; 
lall'ct. sejiio c.om•cnienlcs cm outros paizcs; 
para o Hra:dl nua n> appruro. 

O Sr. Pcroir::: cln Cl1nha:-~\ idade. c a rc­
;;idencia sflu 11:t Yertialie requisitos m;li allen­
direis pam aquelles qne derem ~er nomeados 
conselheiros elos goYct·nos das prorincia::; mas 
estes predicado:; dci'(.:Jn :ier ~:uu,it.lerado~ de 
maneit·:1, que nrto reslrin_iüo a libmtlade dos 
Plcitore,;, esl.rcit:lllclo-I!ws o r:ircnlo, e fazendo· 
lltes mai:S clirticullosa a c'collJrt ele l'~~rúes probos, 
e entendidos que bem po:;silo coill sua~ luws c 
pnldolisrno c:oneorrer parn a pms;wricladt.•, e 
:w:;mcnto de seu paiznalaL c por isso nflo posso 
con I' ir cm que se mnrquc para este c;u·go a 
idade de lt·inta e cinco annos, c dali para cima 
como lenho Ol!l'ido. Direi pass:1gciramenle o que 
penso a tal rc:;pcito. 

Notarei a,; epocas mais nol:.ll'eiS da Yida hn­
mana, sem me fazer c:trgo de cada uma da;; sele 
idades do l!omcm cm que os aniigos poros 
as dil'idirilo. E;;te ente sendo de lodos o mnis 
perfeito, é tod[ll'ia o mais f'mgi I e i nerm c 11 o 
:;cu nascimento c seria morncntanca sua dura­
r;:'io, se os cuidados paternos, ou urna !llil.o pie­
do;:a nM yeJasse sobre sua. cxislcncia pam 
prolongar seus dias; mrts passando progrcssi­
ramente pelo estado Lia pacl'icia, c infaneia, 
adquirintlo pouco c pouco suas J'orr,!aS phisicas 
e mames, cllc se acha na idade da puberdade, 
c.:m que as leis antigas e moderuas o julg-ilo habi­
litado par:• lhzcr testamento e al1~ para caz:u· c 
constiluir-~e chct'c c administrado!' de mna 
l":unilia nascente, cujo peso sabe avalinr, quem 
deseja cumpridmncnlc salislhz~r os sagrados 
dt:\'eres de JXIi de fa111ilias. 

Proscgnindo o JJonJcm cm sua aclolesccncia; 
locando :\ idade de 18 annos j:í se suppocm 
lilo complc.:tumcnle deseuvolrit.l:ts was facul­
Liadcs inlellcdtmcs, fji!C mal'C:L a epoéa pnra a 
rnaiol'idndc elos impcraute;;, e cm algumas 
nr.•,'ül·s uiuda [,n[L's. C:l:cg::nt.lo a ~1 ::miO:' j:'! se 

considera o ]Jomcm capaz de toda a imputação 
uo;; crim":; capilaes, acha-se bacharel lormmlo 
crn qnaiqncr faeulcladc, ou scicncin; obtém pelo 
eornpelenlc tribunal supplcmcnlo de idade; 
scri'C os postos militares; recebe ordens sacras; 
c até púde decidir da sua sorte, l:tzencio solctn· 
nenw11ic 1·otos reli~iosos de que se nilo púdc 
arrept::ndcJ'. Ullimamcnle tom plel:mdo 2;) rumos 
se considem D homem pelo unanime conscnli­
mcnlo de qunsi lodos os povos 1m sua maioridade, 
c liabil para todas as funcç~õe~ da vida social. 
. Logo, para que se ]la de ir mais longe? 
?i !lo se l11e conll:lo os lugares da magislmlma 

co111 exercicio de uma jlll·isdic(~ão cm que titulo 
se eompronwllc a SC[:llrançrt e libCJ·dacle ch•il de 
Llma pon;ão dos subdilos do impel'io? 

Etl nflO quer-o atiinnnr que lorlos os homens 
nesta cpocl!a cslflo nas circumstancias de terem 
os conlJCeimentos c expcl'icnc:ia ele que se neces­
sita para t.lücidirem dos negoeios do estado; mas 
ha mnil:ls cxcepçúes; uns desenvolvem virtude~ 
c talentos, mais prcmalum c cner:;icamcnlc do 
que outros. 

A hi:;to!'ia de todos os tempos nos mosll·~t 
quanio;; lwmcns na sua mocidade contn.o hcroi­
cos feitos c ncçúcs grande;;, 'j:i no exercito c j:\ 
JJO g:tbine:.e; c;;euzo cxcmpliilear este artigo qne 
uo;; ~ t.no familiar. 

Dcm:ti;;, se nilo cxii!:imos mnis de 2:i iumos 
pat·a ~e r depulnclo c membro elo corpo legislativo, 
que lern de decidir do~ destinos danaç:1o, como 
se prrlcndcm mais apm·;u]as qualidades para sct· 
consel h c iro dos gorernos de provincia? 

E' nccessario aprol'citar o p!·estimo c ag-ili­
dade prop1·ia da idade varonil, que é qtl::tndo 
,:c cmprcl:enrlem c se rcalizão acçúcs de 
valor e adil'idadc. Por mim o julgo, o cspi­
J·ilo l':ti enl'raqucccndo, a lncnwria des~:un­
parando, c para pouco sirvo. Dr.:ixcmos :\ 
pl'lldcncia dos eleiloJ·cs, qnc hrw de proceder 
nesta escolha, como na dos deputados da 
assernbJ,~a eom a circumspccr,1lo que o 
negocio exig-e. Quanto ú re;;idenc!in me parcr:c 
bastante que o con:;elbciro r, lenha cm qualquer 
parle elo Brazil, comtnnto que seja propric­
lario c na provincin cm que dc1'C scn·ir, 
pois ainda que haja alg-uma clincrença no 
goYcrno ccconomico ele umas pürn outras 
pmvincias, comludo em regra geral n sua 
agricultura c commcrcio lein tal Jiómog-cnci­
tlarlc entre si que coincidem cm seus inte­
resses no que lhes é mais essencial: voto 
portanto que se proceda nesta cleiçilo d::t 
me::ma maneira que na dos deputados como 
cslú vencido, sc>m rr~ll'icr.~~o ::tlguma. 

o Sr • .A.ndradR Macilado ; - Levanto-me 
para apoiat· ea1 tiritncii'U Ju:;ar a emenda do 
Sr. Araujo Lima c dizct• Llcpoi~. algumtt COIISi1 

contm o que lc!!llo oul'it.lo cJi1',.'oppo:;i~:10 aüs 
princ:ipios cm que me fundo pàra a reforma 
do att. 3 ... 

··,, 
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Sr. presidente, os conhecimento's praticas 
de um paiz, em regt·a, se não adquirem cm -
pouco tempo'; ji ouvi dizer que os negocias 
de uma província se assemelhão aos das 
outras, isto c assim; cada província tem as 
suas particularidades que só se conhecem 
pela experiencia de anuas, e os que vno 
promover o seu augmento e melhora nos diffe­
rcntcs ramos de administraç11o, se n110 tiverem 
conhecimento dessas particularidades, hão de 
errar nos seus projectos c medidas; e por 
iS$0 me parece indispcnsavcl a residencia de 
seis annos exigida na emenda do Sr. Araujo 
Lima. Quanto á do· Sr. Muniz Tavares é 
inadmissivel, porque viríamos a desprezar 
assim muitos homens que apezar de nno 
terem os 40 annos, podcrião comtudo ajudar 
com suas luzes o conselho. 

Eu temo a precipitação e a ousadia dos 
poucos annos, e muito mais a temo nos 
conselhos provinciaes do que em uma assem· 
bléa deliberativa como esta; isto j:i o provou Sr. 
Andrada e Silva mostrando que· as ideas 
exageradas , as theorias temerarias e até 
impraticaveis, não erno aqui perigosas porque 
o mal se prevenia pela madureza de pensar 
do resto do congresso. No conselho o que 
se requer é bom discernimento e frieza de 
razno, c isto nllO se adquire ordinariamente 
senão depois dos 25 annos, porque· é então 
que olhamos para os objectos com reflexão 
e os discutimos com toda a f'orça do entendi. 
menta. O Sr. Fernandes Pinheiro lambem 
mostrou temer os inconvenientes da pouca 
idade; mas pelos termos em que esti conce­
bida a sua emenda parece querer excluir· 
os que tiverem mais de 30 :mnos, porque 
diz que a idade marcada seja entre os 
25 e os 30, e se assim é não posso admitlir 
semelhante emenda pois a tenho por um 
absurdo. . . A emenda do Sr. Ribeiro de 
Andrada tambem a ntto approvo pela inge­
rencia que dá ao poder executivo nas eleiçoes, 
assim como nno quero ingerencia popular na 
nomeação do presidente, lambem nno quero 
dar ao poder executivo ingercneia alguma na 
nomeaçno do conselho, dê-se a cada um a 
sua parte e nno ficilo mal. 
. Disse um nobre deputado que se oppunha 
a isto, porque nno sabia como o poder 
executivo'·'· poderia suspender um conselho 
que era de nomeaçno popular ; eu quizera 
que ellc me dissese qual é a monarchia 
constitucional onde os conselhos administra· 
ti vos stiO da nomeação do monarcha? Em 
Inglaterra, França, Hollanda, Hcspanha e até 
ultimamente em Portugal, sno de eleiçno 
popular, e assim deve ser. Este conselho 
provincial nno é simplesmente de execuçtlo, 
tem muita coufja em que se parece com esta 
assembléa, ha' de fazer propostas de reformas, 
tratar de cstabclecimedtos c outras· cousas 

TO~O :3 

mais que podem servir de base ás · nossas 
dcliberaç:úcs; portanto ·ainda mais por esta 
razão devem ser de eleição popular, pois 
em rigor de principias é preciso que o povo 
lenha parte no que é administraçãO, porque é 
muito interessado nella. Quanto á objecção 
da suspensllo, n1to vejo que nisto haja anomalia 
porque ainda que o conselho s~ja de eleiç1to 
popular, como tem parte administrativa é por 
essa parte responsavel á naç1to; n1t0 é pois 
de admirar que o poder executivo o suspenda. 
Suppanhamos que na constituiçllo se estabe· 
lecia que o monarcha nãO nomeasse os magis­
trados, como podia muito bem ser, pois 
não se · lhe dá esta nomeaç1to como funcçno 
do poder executivo, mas porque o monarcha 
está em estado de conhecer ·melhor as pessoas 
para dellas fazer escolha; neste caso dft;o 
eu, nno poderia o monarcha suspender o magis· 
LI·ado porque tinha sido nomeado pelo povo. 
Creio que ninguem será dessa opinião; por­
tanto não posso approvar a emenda do Sr. 
Ribeiro de Andrada. (O tachygrapho declarou 
!J-liD Ler podido apanhar o resto do discurso). 

o Sr. Fernandes Pinheiro: -Sr. presiden· 
te, pedi a palavra simplesmente para uma cxpli· 
caç1t0 a vêr se posso lavar a minha emenda 
da taxa de absurdo, talvez eu me enunciasse 
com pouca clareza, mas pela ordem dos meus 
pensamentos no discurso de hontem, de plano 
se colligeria que o meu principal filo era 
alargar a esphera das eleiçOes de tal sorte 
que se n1t0 passar a minha. propoc;ta dos vinte 
c cinco até os trinta :mnos, votarei pela dos . 
trinta e dos quarenta annos, e assim progres· 
sivamenle. 

Julgou-se afinal a materia discutida, c o 
Sr. presidente fez as seguintes propostas. 

1.' Se a eleiçtlo dos conselheiros devia ser feita 
como a dos deputados. -Venceu-se que sim. 

2. • Se a idade determinada para os depu· 
tados devia ser tambem a dos conselheiros. 
-Venceu-se que não. 

3.• Se seria a de 30 :innos.-Venceu-se que 
sim. 

4.• Se devia marcar-se tempo de residencia. 
-Decidia-se que sim. 

5.• Se seria o tempo de seis annos.-Deci­
dio-se que sim. 

6.• Se ha.verino supplentes.-Decidio-sc' tam· 
bem que sim. 

7.• Se serião os immediatos em ~tos, 
fazendo-se para isso uma lista geral dos 
votados.-Resolveu-se que sim. 

Todas as niais emendas nno se. tomár!lo 
em consideraçno por se julgarem prejudi· 
cadas por estes ven~:mentos. 

Seguia-se o art. 9• ~om as respecti 1·as 
emendas dos Srs. Andrade Lima, Pereira 
da Cunha, _Henriques de Rezende, e Paula 
e Mcllo. (Veja-se a sessl\0 de 18 ele Junho.) 

8 



58 SESSc<lO El\I 9 DE JÇLHO DE 1823 

O Sr. Andrada e Silva.:-Estc artigo têm 
diversas emendas; cti n1\o quero augmenlar 
o numero dellas, mas vou Jallar sobre a 
sua materia. Di~ o artigo que o conselho 
se reunirá duas vezes em cada anno, uma 
no primeiro de ,Janeiro c outra no primeiro 
de Julho. Eu n1\o estou por esta parte do 
artigo, quizera que se reunisse Ires vezes no 
anno, c que a primeira. fosse logo que se 
verificasse a nomeação, a não haver algum 
embaraço da porte da natureza, porque contra 
esta nac)a se faz. Os objectos de que estes 
conselheiros iêm que . tratar são muitos, c 
além de serem uleis ú província, lambem o 
papem ser a esta legislatura, ofl'crcccndo por 
suas luzes cconomicas, planos e representações 
que se podet·tía reduzir a prqjcctos de lei. 
E'· esta a razi\o porque dcse,io que se reuna o 
copselho, logo que se apmarcm os votos, 
c que se,ião mais de duas as suas reuniaes. 

Diz ·mais o artigo que cada uma destas 
sessões não durad mais de 15 dias, este 
prazo me parece curto, eu o alargaria a 30 
dias, além das prorogaçaes que a af!luencia 
ou imporlancia das materias exi(Tir, cu,·as 

. c ' prorogaçúes se não cstendertão a mais de 
dez dias de cada vez. Os povos estão com 
muitos desejos de serém bem governados ; 
c estou certo que esta assembléa c o govcmo 
se empenhão em os satisfazer; para que 
as províncias s~ji\o felizes a sua :idministraç1lo 
deve ser montada em bases solidas c obrar-se 
com maduro exame. . . . . . Não fallo sobre 

· _outros pec1uenos P?ntos porque os julgo de 
· nenhuma 1111portancm. 

o sr. Carneiro da Cunha:-(1Vãose enten· 
deu o tachygraplw.) 

Por ser chegada a hora dos pareceres de 
commissaes, declarou o Sr. presidente que 
ficava adiada a àiscusssno .. 

O Sn. l\lAIA por parte ela commissão de 
legiolaçno leu os seguintes pareceres. 

Primeiro 

cc A commissi\o de legislação , reflectindo 
sobre o conteúdo na indicação do Sr. depu· 
tado José de Rezencle Costa, a respeito da 
arrecada\!ão da Jhzenda dos defuntos e ausen· 
tes, reconhece que o regimento de 10 de 
Dezembro ~e 1613 é insufliciente para bem 
regul,.1r essa arrecadaçno e as deperidencias 
que della se derivi\o ; e tno insufficiente, que 
para bem se entender e cumprir tem sido pre· 
cisas, depois da sua promulgaçno, mais de 
duzentas provisoes do tribunal da mesa da 
consciencia e ordens além de muitas leis, 
alvarás e ordens regias; tornando-se por isso 
mui trabalhoso c emlmraçaclo o desempenho 
das ohriga\:Clcs elos provedores e mais offi. 
ciacs tlo seu juizo. Mas apesar disto a mesma 

commissão reconhece lambem que entre as 
muitas leis, alvarás, resoluções, provisões c 
ordens expedidas para a boa ·arrecadaçilO e 
administrac:ão dos bens dos defuntos c ausen· 
tcs ; entre ~slas determinações c decisoes legaes, 
que estilo ou devem estar competentemente 
re(Tistradas nos carlorios das provedorias deste 
in~perio, ha providencias mui sabias, .mui 
justas, e talvez todas as necessarias para 
evitar o estravio elas fazendas dos defuntos e 
ausentes, e para acautelar os interesses dos 
credores e dos herdeiros, uma vez que os 
provedores , exactos no cumprimento dos 
seus deveres, procurem instruir-se; iazendo-sc 
conhecedores dessas providencias ; zelem a sua 
observancin, vigiem a con,ducta dos seu~ subcli· 
·los e receiem que se lhe faça eJTectiva a 
responsabilidade, obrigando-se a pagar pela 
sua pessoa c bons os prejuízos a que derem 
causa por prevaricadores ou ommissos. E por· 
tanto é de parecer, que verificando-se mais 
abusos na pratica que defeitos na legislação, 

·não é decidida a urgencia para se dever tratar 
j.í ele um projecto de reforma, 9u~ não p_oderá 
ter lugar cmquanto pela c?nshluiç1tO se n~o 
marcar o numero dos tr1bur.aes. c magts· 
Irados a quem deve encarregar-se o poder 
j udiciario e as suas attribuiçoes. 

cc. Pelo que pertence á especial revogaçno 
da provisão da mesa da consciencia e ordens 
de 28 de Dezembro de 1754, convém a 
commissão em ser necessaria uma providen· 
cia para que os subditos brazilienses não 
sejM pri vades ele embolso do que lhe devino 
os fallccidos c ausentes; e é de parecer que 
se dê por meio do presente projecto de lei. 

cc A assembléa geral constituinte e legisla· 
tiva do imperio do Brazil, decreta: 

cc 1.• Fica revogada a provisno da mesa da 
consciencia e ordens de 28 de Dezembro de 
1754, na parte em que ordena que se pague 
sómcntea quantia de duzentos mil réis das dividas 
que constarem de cscripturas, e a de cem 
mil réis das que se mostrarem por justifi· 
caçoes. 

cc 2.• Todos os subditos deste imperio, que 
forem credores de pessoas fa!lecidas ou ausentes, 
cujos bens est~jão em arrecadaçno ou sequestro, , 
poderáo demandar os seus pagamentos, qualquer 
que seja a qualidade c quantidade das dividas; 
perante os juizes e com as formalidades que 
se declarno nos artigos seguintes. 

cc 3.• Ser::to juizes competentes para conhecer 
dos feitos e acçoes porque se pedirem· estas 
dividas, os provedores .nos seus districtos, 
emquanto os bens· estiverem na arrecadação 
do juizo ; e os juizes dos sequestros dos bens dos 
subditos de Portugal, quando já estejllo seques· 
trados, tendo uns e outros, neste caso, a alçada" 
até cem mil reis. 

cc 4. • Para se pedirem e poderem ser pagas as 
dividas, .. que nno excederem ú quantia de cem 
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mil réis bns!arM justificações summarias, feitas 
pelos credores, com citação e audiencia, ou 
do thesourciro das provedorias ou dos fiscaed 
dos sequestros, c para se demanda! cm os 
de maiores quantias se formar:ía processos 
ordinarios, de acçúcs competentes com a mesma 
cilaçM e audiencia dos sobrcdilos fiscncs. 

" 5.•· Ficllo revogados todos os regimentos, 
leis, alvarás provisoes c quaesqucr outras rcso­
luçoes que se oppuzcrcm aodisposto desta lei. 
· " Paço da assembléa, 8 de Julho de 1823. 

Antonio Rodrigues . Velloso de Oliveira.­
José Antonio da Silva .J[aia,-José Teixeira 
da Fonseca Vasconccllos.-IJ. Nuno Eagenio 
de Locio.-BernardQ José da Gama.-João 
Antonio Rodrigues de Carvalho . -Estevão 
Ribeiro de Rezende. " 

o Sr. Rezende Costa: -A illuslre com· 
missllo foi prcridcnle cm suas disposições, 
mas ainda faltão, a meu vêr, os remedias 
contra os abusos dos provedores, thesoureiros 
c olliciaes dos juizes das provedorias. Quando 
propuz a minha indicaçno, além das razões 
com que as sustentei, fiz vêr a este assembléa 
o cap. 26 da Memoria do desembargador 
Teixeira Coelho cm que se manifcstM as 
extorsoes do juizo dos nuzentes : os roubos 
feitos pelos thesoureiros e escrivnes, que occultão 
nos inventarias os trastes ricos que entre si 
repartem ; o emprego dos escravos das heranças 
cm trabalhos seus de que tirão lucro, rece­
bendo ainda as despezas de comida c vestunrio; 
as . ven~as clandestinas, e mil outras delapi· 
dações com que se vexãO os povos. Julguei, 
c ainda julgo, urgentíssimo o remediar taes 
abusos, c nno vejo no projecto as precisas 
providencias. 

O Sr. Tei:c.eira Vasconcellos :-Como mem· 
bro da commissão de legislaçllO cumpre-me 
observar que ella declarou que por leis estão 
providenciados todos os casos ; que aos abu· 
sos é que era preciso dar remedia; c que 
este era a responsabilidade; cm se verificando 
esta tudo está acautelado. 

O SR. REZENDE CosTA :-Ainda com a res­
ponsabilidade se nno remedêa tudo. Eu fui 
provedor, c sei como isto é. 

O SR. PRESIDENTE propoz o parecer, e foi 
approvado: ficando para 2• leitura o projecto. 

Se[JUndo 

·· " A commissno de legislaçno vendo o reque-
. rimendo de Pedro da Silva Pedroso cx-gover· 
nadar das armas de Pernambuco, que se 
queixa de estar preso incommunicavel n:a 
fortaleza da Lage ú. cento e seis di :is n 'uma 
mortífera masmorra, reclamando o seu direito 
de viver em quanto nno fôr condemnado ; é 
de parecer que se peção com urgencia inf'or· 
mações do. r;overno a respeito desta CfUeixa, 

e circums!ancias da prisão do supplicanlc, 
fazendo rcrnO\·êl-o da prisão lcrrivcl para outra, 
cm que sem falta da necessaria segurança, 
deixem de ha vcrincomrnodos, e flagelos do preso. 
Paço da assemlóa 8 de Julho de 1823.­
Antonio Rodrignes Ve/loso de Olivcira.­
Esteviio Ribeiro de Rezende.-Bernardo. ,Josí; 
da .Gama.-D. Nuno Eugenio de Locio.­
José 'l.'eixeira dn Fonseca Va.1concellos.-.José 
Antonio da ·Silva JY.[a·ia. - João Antonio 
Rodrigues de Carvalho. " 

o Sr. Henriques de Rezende:- Que Pe­
di'OSú csl:l. incomtHunicavel nM resta a menor 
duvida; no menos para mim; porque cu procurei 
soccorrel·o, c nào pude. Não comprehendendo, 
Sr. presidente, a razao porque, sendo mais 
os presos pelo mesmo crime, c· estando todos 
communicaveis l1lt ilha das Cobras, só Pedroso 
deva passar por essa pena. Ou todos estcj ao 
communicavcis, ou todos incomm uni caveis. 

Dirá porém o govemo que Pedroso é mais 
criminoso, do que os outros; mas esse juizo não 
é da compelencia do governo, estando o,. negocio 
pendente de uma devassa. 

Acaso leremos aqui um carcccriro da Bahia 
que mellia cm segredos muito a seu bel­
prazer a quem ocliava, ou sobre qúem tinha 
recommendaç<les de inimigos ; ou aquelle:> a 
quem queria extorquir dinheiro? N11.o creio 
que aqui haja isso: Pedroso não ó aqui conhe­
cido ; ha nisto algum myst erio que é preciso 
descortinar. Pedroso está fechado cm uma 
prisr1o na fortaleza da Lage, onde o mar pcnelrã; 
e em dias tempestuosos carrega tudo, e até 
desmonta a artilharia : onde ha occasi<lcs 
que a fortaleza pOc a bandeira a meio páo 
sem se lhe poder valer, 1: onde as prisoes 
sM por isso, humidas. · 

Porque razão sq ha de ter naquellc lu­
gar terrível, c isolado um homem doente, que 
eu vi, Sr. presidente, sahir depois de oitenta 
c quatro. dias de um segredo onde ·estivera 
nú, c no chno, carregado ~or dois prelos, 
aleijado c quasi cego ? Querer·se·ha que clle 
torne a cahir, no mesmo estado, e depois 
passar por uma se11tcnça, cm que talvez se 
lhe nno levem em conta esses padecimentos, 
que elle so!Trc contra um decreto do impe· 
radar que prohiÜc essas prizaes? Qual será 
a razno dessa excepção para com Pedroso, 
quando outros có-réos eslno em muilo melhor 
siluaçno? Eu. nllo quero que os outros Y110 · 
para onde esl{L Pedroso, mas que Pedroso 
venha para onde eslno os outros: 'esteja 
em uma prizno, que lhe sirva de segurança, 
e nllO de tormento ; e ahi espere pela sentença 
que seus juizes lhe hbuverem de dnr. 

Onde ellc se acha, Sr. presidente, est:t 
privado de todos os .~occ~:'l'OS que se lh~ 
de~cjM dar, porque Ja dtssc, cu procurei 
prestar-lh'os c não pude c quando cu tivesse 
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rcbçCles com o commandantc, ellc n11o se 
mettcria nisso, lendo recommcndaçocs, como 
naturalmente tem. 

o sr. França :-E' expressamente prohibido 
pelo alvaril de 5 de illarço de 1790 que 
algum preso se conserve cm segredo scpa· 
rado da communicaçno dos outros prsos por mais 
de 5 dias; salvos os casos de urgcncia, c 
modo por que se dev11o prorogar os mesmos 
cinco dias. 

Eis-aqui pois o que me faz lcY::mtar agora 
a voz neste recinto ; eu não me embaraço 
com Pcdrosos, nem com Pcdrosas ; porque 
cmfim n:J.o conheço este homem, nem sei 
quem elle s~ja; o que me importa no caso é 
um cidadão que está em segredo ha tanto tempo 
á despeito de uma lei que J.ll'Ohibe de se ter 
com elle, e com qualquer outro um seme· 
lhante procedimento. 

Desejaria portanto que a assembléa tomasse 
em consideração a mesma lei para que se 
faça religiosamente observar ;e que se approve 
o parecer. da illustre commissão a respeito 
do que cumpre mandar-se dizer sobre isso 
ao governo. 

o sr. Maia: -Os membros da commissão 
têm os mesmos sentimentos de humanidade: 
mas é preciso 'JUe se siga o termo media. 
A .commissao julgou que havia infracçao de 
lei na qualidade da prizão, e que por isso 
devia este homem ser removido do lugar 
em que se acha ; mas como não sabe das 
circumstancias pede informaçoes : porque não 
se póde arguir o governo sem as havermos, 
para saber-se de todas as miudezas concernentes 
a este negocio, c tambem porque não se sabe 
claramente se houve infracção de lei no 
processo deste prezo, e formação. de culpa. · 

o Sr. Andrada. e Silva:- Sr. presidente: 
cu compadecido da sorte deste desgraçado,· 
procurei saber, n!lo pela minha repartiçno, 
mas por pessoa capaz, se estava incommuni· 
cave!, c respondeu-se-me que não. NM sei 
se a prizao é tão má como dizem ; mas sei 
que os réos militares stto mandados para lá, 
e se vão para alli é porque os carccres se 
reputno melhores que a infame cadêa. Portanto 
se está alli é por humanidade, é para gosar 
de mais algum commodo. E' o que sei pela 
pessoa a quem perguntei pcn: isto. 

o sr. Araujo Lima:-Requeiro a V. Ex. 
que mande ler o parecer da commiss11o, e o 
requerimento. (Lerão-se.) Nós temos a consi· 
derar duas cousas, as ordens, c a execução 
dcllas. As ordens que appareccm cm publico 
são sempre conformes :i lei c se o ministro 
responder ha de vir lambem fundada em lei 
a resposta; portanto examinemos a cxecuçno 
das ordens ; vejamos como elle 6 tratado na 
prisno. Nno me contento que se pergunte a 

causa da pris~o; quero saber o estado do 
prezo; c para isso responda o governador, ou 
quem estáencarregado delle....... Falla-se cm 
responsabilidade, . mas eu não a entendo só 
em quem ordena, quero-a lambem cm quem 
executa. 

o Sr. Mllia :-E a sou da mesma opiniilo 
do illustre deputado; mas quando se dii 
no parecer que se dêm informaçoes a respeito 
das circumstancias da priz:to, já se entende 
que estas informações se exigem conforme o 
requerimento do preso. 

Já consta que o homem se acha preso 
cm mlSmorra ; c por esta qualidade de pris11.o 
já deve haver responsabilidade, pois que na 
conformidade das leis que actualmente nos 
regem sno prohibidas semelhantes prisões, 
como expressamente o declarou Sua Magestade, 
Imperial no decreto de 23 de Maio de 1821 
sem fazer distincç1!.0 de crimes. 

O Sr. Andrada e Silva:- Queira V. Ex. 
mandar ler o parecer da commissão. (LIJU·Be.) 
A esta 2" parte do pareceré que eu me opponho, 
porque vamos ordenar uma cousa sem saber 
primeiro se ella · é precisa. Nós nno sabemos 
qLJal 6 a prisão cm que ellc está, nem coino 
é tratado ; ao menos eu não o sei, e nenhum 
dos senhores foi examinai-a com os seus 
proprios olhos, e· se algum a examinou, n:to 
sei se a examinaria bem. Portanto apoiando 
a 1' parte do parecer, digo que se de.vem 
pedir informaçocs miudas do estado da pm!lo, 
para deliberarmos o que fór justo. 

O Sr. Carneiro de Campos :-Sr. presid(m. 
te: eu nunca fui á fortaleza da Lage, nem 
sei quem é este Pedroso, ouço dizer que. está 
ahi preso c incommunicavel: uma só cousa 
posso affirmar, e é, que nesta cidade repu· 
ta-se geralmente como horrorosa a prisão . da 
fortaleza da Lage, e se o estar simplesmente 
preso na Lage é cousa horrorosa, que desgraça 
será estando além de preso incommunicavel! 
E' verdade que a palavra incommunicavel 
sómente quer dizer que o preso não póde ter 
communicaçD.o com pessoas de fóra; cautela 
esta que é muitas vezes precisa para o réo 
nno poder usar de subterfugios e illudir com 
respostas maliciosas as diligencias que se 
empregno para se adquirir "a certeza de ser 
elle o autor do facto criminoso de que é arguido ; 
mas isto se póde mui bem executar sem que 
o réo esteja em tortura. Porém como quem 
esti em segredo está inconlmunicavel, e o 
segredo é realmente uma tortura; que desgraça 
não será se esle infeliz réo está em um 
segredo na fortaleza da Lage! Se elle está · alli 
em segredo, cu o considero mettido na mais 
horrível masmorra. 

Portanto é indispensavel que se peçiiO 
informaçoe's para podermos saber se está 
incommunicavel, porque se lhe nao permitte 
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fallar a algucm de ftira, ou porqnc realmente 
está cm segredo, tomada esta palavra na 
accepçno cm que vulgarmente se lama. 

O Sr. Muniz To.vares:-Nóspodcmosrcmc­
diar o inconveniente de que· fallou o illuslre 
preopinantc o Sr. Andrada c Silva, declarando· 
s~ no parecer que se diga ao governo que 
no caso de se verificar a insalubridade c estrei· 
teza da prizão faça remover este homem para 
outra onde tenha os commodos precisos; a fallar a 
verdade nós não sabemos com certeza o que se 
passa com este preso, e por isso vá debaixo 
daquella condição a ordem para ser removido. 

O Sr. Henrique·s :ia Rezende :-Sr. presi· 
dente. Eu não quero que . o que disse sirva 
de base para a decisão da assembléa, nem 
cu me opponho ao parecer da commissão ; 
mas desde logo devo pôr a assembléa ao 
facto de tudo o que sei. Sei que Pedroso 
tem um cruzado por dia, sei que está fechado, 
que nem mesmo o commandante lhe falla ; 
pois apenas lhe leva os sõccorros, e quando 
elle lhe quer fallar, o commandante se retira; 
com tudo consta-me que se compadece bastante 
dclle, tendo-o mesmo por innocenle á vista 
da. conducta que alli tem, peln qual lhe parece 
um pobre coitado ; e sei que isto rola a mais 
de tres mezes, c que de certo dc\'C para 
isso haver particulares recommendaçoes. E' 
pois de necessidade, que gose dos commodos, 
de que os outros gosão sendo co-réos com 
elle, ao mel!os prcsumptivamente. 

O Sr. Rodrigues de Carvlllho:-Eutambem 
sou membro rla commissao, e assignei o parecer; 
mas cu creio que em qualquer lugar em 
que elle esteja preso está cm tormento. 
Qual é a cadêa que não é um tormento? 
Todas ellas o sno; se fé> r para a ilha das 
Cobras está n 'um infcrninho ; e se fôr para 
a chamada cadêa ainda peior. 

Entre nós quando alguem está incommuni· 
cavel vai para segredo, porque nno ha outro 
meio nas nossas prisoes. Por este e outros 
motivos, me tenho lembrado ele se nomear 
uma commissno de fóra para examinar o 
estado das cadêas, e para ver se acabamos 
com estes escondrijos, e se melhorno aquellas 
casas. 

Digo pois que estar em prisll.o commoda 
nD.o é possível; mas assim mesmo sigo o 
parecer da commissno que pensou do mesmo 
modo que o Sr. Andrada e SilYa, isto é, 
que se saiba como é a prisno em que elle 
se acha, e que verificando-se o que se diz 
se remova para outra. 

o Sr. Henriques de Rezend e:- A prisno 
deve ser, só para segurança, e nno para 
tormento do preso. Portanto se pódc estar 
seguro na ilha das Cobras, na ConceiçilO, ou 
cm qualquer outra prisno, e ter nlli mais 

algum commodo, eleve ser remoYido. O homem 
que ainda não está sentenciado deve só 
soJTrer o que é indispensavel que soJTt·a. 

O Sn. AxonADA E StL\'A :-Eu estimarei que 
ellc seja. a.lliviado : lenho piedade delle como 
preso c como desgraçado. 

Julgou-se a maleria discutida; e o parecer 
foi approvado, determinando-se que fosse 
rcmettido por cópia ao governo o requeri­
mento do preso. 

O Sn. StLVEtRA MENDONÇA, por parte da 
commiss1\o ele agricultura, commercio, indus­
tria e artes, leu lambem os seguintes pareceres : 

Primeiro 

'' A commissão de commercio, agricultura, 
industria c artes, vio a representação de 
Ignacio Perci ra Duarte Carneiro, tenente-coronel 
de linha, em que mencionando o partido que· 
se póde tirar da capitania do Espirita Santo, 
(aonde diz que já sirvira,) pela sua abundancia 
em ouro, fertilidade, extensas maltas, e pre­
ciosas madeiras, lembra a necessidade de 
planos para utilisar esta riqueza, e se o!Tercce 
para os pôr em pratica. 

" E como nesta represcnla~:ão nada visse 
a commiss1!.o que melhorasse as nossas idéas, 
c sómente apparece o bom animo do autor, 
digno do louvor pelo seu desejo de ser util, 
e de outra parte esta mesma província deve 
ler grande parte no plano geral de colonisaçilo 
que esta ass~mbléa tem em vistas, unico meio :., 
de aproveitar aquellas riquezas, já muito conhe· 
cidas, e tornar florescente aquella província, é 
de parecer : Que o offerccimento, que o autor 
faz do seu prestimo seja recebido com agrado. 
Paço da asscmbléa, 28 de Julho de 1823.-J9iio 
Gomes da Silv~ra Jliendonça.-José'' Teixeira 
da Fonseca Vasconcellos.- IJiogo Duarte 
Silva. » 

O Sr. Carneiro de Campos :-0 que vejo é 
que este homem só diz que a província do Espi· 
rito Santo é muito rica, e abundante em ouro e 
madeiras preciosas; que disto se póde tirar van­
tagem; e que o empreguem para esse fim. Nno 
sei que isto mereça consideraçno alguma. 
· O SR. ANDnADA :r.IACHADO :-Eu cuidei que 

oJTerecia algum projecto; mas o que elle quer é 
ser empregado; para isso recorra ao governo, 
porque nós nno empregamos ninguem. 

o sr. Andrada e Silva: -0 que este h o· 
mem diz, o governo bem o sabe; e até já se pas­
sarno ordens á junta do governo da província 
pura se proceder a exame nos lugares onde se 
diz haver outro; rnas nM se póde entrar na 
extrncçno porque estas cousas nll.o se fazem sem 
grandes fundos, e o ministerio nll.o dispoc delles; 
além de que, estamos com as despezas de uma 
guerra, e só pela actividade da repartiçno compe­
tente se tem feito o grande milagre de suppri~ 

;· .. 
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a tudo com ns rendas de uma só pro1•incin; por­
tanto o que ha applica-sc para o objecto capital 
da JJossn dcf'cza c segurança. Por ora ele nada 
mais podemos cuidar. 

Cunsullada a asscmhlén,' ficou adindo. 

Segundo 

cc A commissão'clc commcrcio, ngricullura, in­
dustria c artes, vio a representação ele José 
Gonçalves Côrtcs, cm que expõe o m:íu estado 
cm que se achão ns estradas, que seguem desta 
capital até ú villa de Barhaccna, c a necessidade 
que hu de l'ormalisar uma outra que abrevie o 
caminho, que evite a aspereza das subidas c 
descidas; que se fação pontes, calçadas, aterros, 
c estivas duradouras; que lenha no menos 30 
palmos de largura, bordada de arvoredos, provi· 
da de pontes com pias de pcelm; c que uma vez 
concluidas, se cstabclc\'ilo cstulngcns, carros de 
transporte, segcs, c cavallos ele posta, manulcni· 
dos por uma companhia de ac.'Cionistas debaixo 
elas vistas de um inspector conservador. 

cc PropCic como meios para cm prchendcr esta 
obra: 

cc 1.0 Os subsidias que até agora eslavl'l.o appli· 
çados t\ construcç1\o dn ponte da Pnrnyhnnn, que 
se acha flnda, c que sendo necessnrio se augmcn­
tem estes. 

« 2.0 Que na falia de braços se empreguem os 
presos detidos nas cadêas julgando-os summa-
riamente. . · 

cc 3." Que os moradores prestem por aluguel os 
seus escravos, que vagarem dos trabalhos or-. 
dinarios. 

cc 4.0 Que fique igualmente a cargo dos mesmos 
o provimento dos mantimentos precisos ú sustcn­
taçao dos operarias cm suas rcspccliYas testadas. 

ci A commissi\o reconhece a importancia, c a 
necessidade de scmcllwntes obras, nas quaes já 
o antigo governo cmp1·cgúm sommas immcnsas 
particularmente na grande obra da calçada 
da serra da Estrc!la, c outras duns cmprchcndi­
clas, uma pela policia, e outra pela junta do com­
lllercio; c como o autor não ajuntou planta ele 
reconhecimento do terreno, ou algum roteiro, que 
indicasse os pontos de direcção das reformas 
inculcadas, a commissno procurou as noticias ele 
que precisava pelo habil coronel ele engenheiros 
Francisco José Soares de Andróa, que por muitos 
annos foi encarregado da exploração, c abe1·tllra 
daquellas estradas, c por e!le soube que todas 
ellas, as que actualmente estão cm uso, e 
alravcss11.o em di!Tercntcs pontos a serra ge­
ral do mar, cr11.o necessarias ás povoaçoes 
convisinhas, mas ntlo igualmente utcis ú rc­
soluçilo elo problema, que se linha cm vis­
tas, que era- abrir pelo melhor, e mais curto 
terreno uma estrada accessivcl a toda a sorte 
ele machinas ele ll·ansporte desde a capital 
ao centro de maior populaçl'lo de lllinas 
Geracs.- Que de lodas cllas a que melhor 

se prestava, 6 aquclla que cmprchrndera n Jun­
ta do commcrcio npezar de se nlto ler amda 
ac•lxtdo, restando-lhe ainda muitas corrccçCics a 
frtzer cm sua direcçno, e grandes dc~pezas para 
a conc;luir ; que sendo grandes as vantagens, 
grandes devem ser as medida~ c~pregadas ; 
que sendo as estradas .orgãos prnnanos, c n~­
ccssarios ús l'uncc;Ocs v1taes do corpo moral das 
sociedades, estas de necessidade devem definhar 
:llé de lodo desapparcccrem, se ellcs se obstruem, 
c cmpecem o dcsenvoh:imenlo das opera~Ci~s 
crcadoras de valores, que sem cllas n[o cxJstJ-
rii\o para a riqueza. da nação. . 

cc Vio mais a com missão, que os mews 
propostos JlàO lhe purccerào ef!icazes á cxcepçào 
do 1 o que é o subsidio, que pa~a este m~smo 
fim pagão os viandadcs, e trope1ros de l\Ima~, 
e que nno póde ser sutriciente sem ser aux1· 
liado por al"llln li"ciro imposto nesta pro-

c 
0
']J 'b vincia sobre algum arllgo c e uxo, CU,JO a uso 

seja ulil cohibir-sc, como n~s aguardentes 
elcstinaelas á venda"em por nuudo nas tabcr-c . r. 
nas, c que tantos estragos cnusM nas illt!!llas 
classes principalmente na escravatura. 

cr E não convindo igualmente começar todos 
os dias novas estradas, c logo abandonai-as 
depois de despczas inu~cnsas, c ~n.icamcntc 
por caprichos c contradJCção de opm1Cics mal 
fundadas, é de parecer: 

cr 1." Que este negocio seja commettido ao 
"Overno pura que mandando proceder a novas 
~xplorações comparativas entre as estradas 
principaes se determine a que melhor se prc3ta 
{t resolução do . problema acima indicado. 

cc 2.• Ouc sendo communs a ambas as 
provincia~ as vantagens resultantes se indiquem 
os meios mais crficazcs de haver os fundos 
necessarios a realisar esta cmpreza, ou seja 
por via de uma administrnço.o de confidencia, 
ou de contracto com alguma companhia de 
accionistas mediante a percepção de um sub­
sidio proporcionado, e que melhor convier a 
ambas as províncias. . 

cc 3. o Que . esta demonstração de zelo pelo bem 
publico, que anima o autor da represcntaçilO, 
seja recebida com agrado. Paço dn asscmbléa, 
28 de Junho de 1823.-João Gomes da Sil­
veira .J.lfendonça. -José Teixeira da Fonseca 
Vasconcellos.-Diogo Duarte Silva)),- Ficou 
adiado pela hora. 

O SR. PRESIDENTE assignou para a ordem 
do dia : 1", o projecto sobre os goverl?-os pro­
vinciacs até ao meio dia: 2•, o proJecto da 
commissilo especial sobre a mensagem de Sua 
Magestade: s•, regimento da assembléa. 
Levantou-se a scssllo depois das 2 horas da 
tardc.-"lfanoelJosé de Souza França, se~rctario. 
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Sessão em f O •I c· Julho 

PRESIDE~CIA DO SR. CAli.\1\A 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da manhtt, fez·se a chamada c achando·sc 
presentes 58, faltando por doentes os Srs. 
H.odrigues Velloso, Ribeiro Campos e Ferreira 
Barreto, e sem causa participada os Srs. Arouchc 
Rendou e Lopes Gama. 

O SR. PnESIDES'fE declarou aberta a sessno, 
e lida a acta da antecedente foi approvada. 

O SR. SECRETARIO C.m!'lEIRO DE CAliPOs leu 
o seguinte officio do ministro de estado dos 
negocias da ·razcnda : 

'' Illm. c Exm. Sr.-Tenho a honra dé passrtr 
ás mnós de V. Ex., de ordem de Sua Muges· 
tade o Imperador, as durtS consultas inclusas 
relativas ao contracto das sizas de. campos, 
e feitas sobre requerimentos de Joaquim Jos6 
Gomes da Silvtt e Castro afim de que sejno 
presentes á asscmbléa geral constituinte. e le· 
gislativa deste imperio. 

cc Deus guarde a V. Ex.-Paço, 8 de Julho de 
1823. -JJ[aJ"Um Frantiscn Ribei1'o de Andrada. 
-Sr. José Joaquim Carneiro de Campos.JJ-Fi· 

. cou a assembléa inteirada; e mandou-se 
remetter tudo á commissno de fazenda. 

Deu conta de ler recebido uma felicitaçno 
á assembléa pela camara da cidade de Ouro 
Preto.-Foi recebida com agrado. 

Disse igualmente haver outra do bispo, 
cabido, c clero da diocese de 1\Iarianna.­
Foi tambcm recebida agrado. 

Compareceu ent1l.o na sala o Sr. Rendou, 
c tomou assento. 

Passou-se á ordem do dia, ~ entrou em 
discuss1l.o o art. 9' do projecto dos governos 
provinciaes, que ficára adiado na sessão 
antecedente. 

O sr. Arouche Rendon :-Sr. presidente, 
eu julgo · inaclmissivel, por impraticavcl, a 
opiniilo de se fazerem tres reuniaes por anno. 
N11.0 me demorarei em lembrar a distancia 
de villa BeiJa- ao Cuyabá, nem a de varias 
villas de Goyaz que excede a 100 lcguas, 
nem tambem a extensa campanha de S. 
Pedro do Sul; n1l.o sahirci da minha proviu· 

· cia de S. Paulo. Alli ha a villa ele Parna· 
· guá m marinha; e a da· Coritiba em cima 

da serra; ambas dist1l.o 100 Jeguas da capital 
da provincia. Cem leguas, Sr. presidente, não 
se and!lo no Brazil com a facilidade com 
que se caminha m Europa. Os nossos scrtaes 
· sno despovoados, e por isso o viageiro tem 
necessidade de transportar cama, ruantimen to, 
e até utensilios para casinha. 
· Segue-se disto que em regra geral, um 

homem da minha constituição, e das minhas 
forças consome um mez para caminhar 100 
leguas. Com estes dados que nada têm de cxa-

gcrndos temos qnc o conselheiro, v. g., da 
Cm·iliba consumirá um mcz para chegar a S. 
Paulo, outro mez é para voltar, c ahi vM 
ilo'us. 

Na cidade estará um mez, resta um . 
. Porém ainda ser1l.o precisos mais dez dias 

para concluir negocias ; rcstno 20 dias. 
Este conselheiro necessitará de uns dez dias 

para arranjar a sua retirada. Rest1to-lhe 10 
dias unicamente que se demorará em sua casa, 
porque no 1' do mez seguinte deverá· outra 
vez partir p:tra a capital.' 

Por esta conta este desgraçado conselheiro 
lerá de parar em sua casa no decurso de 
um anno, unicamente 30 dias nno continuos, 
mas repartidos em tres' porçaes. 

Temos pois em conclusão que o homem 
probo, escolhido pelo povo para o governo so!Tt·e 
por premio do seu merecimento a pena de andar 
um anno inteiro em viagens; pena que se 
deveria impôr a um facinoroso. Accrcscc ainda 
que dcsprcsando-se o conselheiro permanente 
por duas principaes razoes 1•, nilo vexar o povo 
tirando os homens· das suas lavouras; 2", nilO 
sobrecarregar o thcsouro fazendo-se as trcs reu · 
niúcs onera-se o thesouro com os que estilO 
longe, e vexa-se duplicadamente o conselheit·o, 
para quem seria melhor estar um anno inteiro 
na capital do que viajar todo aquelle tempo .. 
Concluo portanto que a emenda do Sr. Paula . é 
inadmissível e por isso oiTereço a seguinte 

E)IENDA 

cc Duas vezes cada anno nos mezcs que 
o me~mo conselho deliberar, tendo em vista 
o serviço publico, e o menor incommodo dos 
conselheiros. 

cc Paço da assembbléa, 9 de .Julho de 1823. 
-Toledo Rcndon. »-Não foi apoiada. 

O SR. CARNEIRo DA CUNIIA tambcm mandou 
á mesa a seguinte 

El!E!'lDA 

cc Este conselho se rcumra quatro vezes 
no anuo, ú excepçno daqucllas em que o 
présidente julgar urgente. 

cc Paço da assembléa, · 9 de Julho de 1823. 
- Ca1·nei1'o da O~tnha. »- Nno foiapoiada. 

o Sr. Andrada Machado :-(Não se ·cnten· 
deu o tachygrapho.) 

o sr. Ribeiro de Andrada : - N~o posso 
· convir em que haja mais ele uma rcunino 
de conselho por anno . Supponha-se, por 
exemplo, que um conselheiro é tirado de uma 
extremidade da provincia c ·que tem que 
andat· cem Jeguas pb.ra chegar á capital, segue· 
se que mesmo p~wa as duas reuniacs ha de 
andat· tres vezes aquelle numero de Jcguas, 
e por fim repetir a jornada pela 4" vez parn 
se reco! !ter; de sorte que deste modo anda 
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o conscllJCiro cm continua pcrcgt·inaçfto. Isto 
succcdcdt na:; proviueias onde puder tet· lugar 
a 2' reunião, porque ha província lilo extensa 
que o conselheiro qnc residit· cm algtim 
dos cxtrcn'ios de!la nil.o póde fttzer mais que 
uma jornada cada anno ... A' visl.a disto entendo 
que antes se estabeleça uma só sessão, de 
dous mczes, salva sempre a prorogaçl"lO quando 
a aflluencia ou importancia dos negocias a 
fizer. necessaria. Por estes motivos olfercço a 
segumlc 

F:l!F.~D.\ 

1c Este conselho reunir-se-1m uma só vez 
em cada anno, a saber, no 1 • ele Julho, e 
durará cm sessão 60 dias, salvo, ctc.-1llartbn 
Francisco Ribci1"0 de Andrada. JJ-Foi apoiada. 

O Sr. Henriques de Rozende:- Agrada· 
rilo·me muito os principias do nobre preo· 
pinante i mas eu tiro dellcs resultados bem 
dilferentcs. · 

Digo pois que o conselho deve ser permanente i 
por cujo motivo adopto a emenda do Sr. 
P?reira da Cunha, que eu só julgo pre.iu· 
dxcada pelo que se venceu no art. 7" na 
parte em que diz, que os dous conselheiros 
assistentes assignem com o presidente lodos 
os despachos ; mas isso nilo impede que o 
conselho seja permanente ; que dous assistilO 
seinanalmellle aos despachos i c que só tenha 
voto deliberativo naquclles casos, que por 
este dccrcf.o, que tambem é regimento, silo 
da competenci~ do conselho i nem .c preciso, se 
que elles assxgnem porque um dos artigos 
subsequentes diz, que em todas rcsoluçoes 
nestes casos a publicação serft-o presidente 
cm conselho resolveu.-Eu nilo fui desta opiniilo, 
pensando que o conselho se reuniria mais 
frequentemente: porém como as razões que 
cxpendeu o illustre preopinanlc contra essas 
frequentes reuniaes, me parecerãO mui ponde· 
rosas, ele sorte que nem as duas que requer 
o n~bre auto: do projecto, podem ser prati· 
cavcxs i por 1sso voto pela emenda do Sr. 
Pereira da Cunha, sem a clausula que requer, 
que os do?s ~ssistentes assignem os despachqs, 
como preJUdiCada. 

Porque a ser o conselho reunido uma só 
vez no anno, ficno illudidos os seus fins, 
uma vez que pelo art. 14, nn.o estando o con • 
selho reunido, o presidente proverá cm lodos 
os casos, dando depois conta ao conselho ; c 
como as cousas uma vez feitas, . tarde ou 
nunca se deslazem, o conselho por Jbrça 
ha de approval·as, c o presidente flca todo 
o anno absoluto, e o lnl con$clho illusorio 
Seja pois o ~onselho permanente, assistind~ 
dous conse!heu·os semanalmente aos despachos. 

O Sn. Ar;on,\D A liLiciuoo contrariou :t opinião 
do nobre pt·eopinanle com dill"crentes argu· 
mentos, c entre clies se ser1•io da comp:l· 

raçi\o dos governos provincines com a asscmbléa, 
mostrando que se esta não era permanente 
apesar de tratar dos negocias do impcrio 
em geral, de se empregar na ardua tarefa 
da factura das leis, nenhuma razil.o podia 
haver para a pcrmancncia dos conselhos 
provinciacs. 

o Sr. Henriques do Rezando :-Sr. prcsi· 
dente, quando cu votei por este projecto, 
eslava convencido da necessidade de reforma 
nos governos provinciaes, certo de que as 
emendas, de que os artigos todos erao sus· 
ceptiveis o farino rasoaYel: mas nunca me 
passou pela imaginação que clle passasse 
como está redigido. 

Agora respondo ao nobre preopinanle, que 
pela mesma razilO de que tratando esta 
assembléa de negocias muito mais ponde· 
rasos, como é a ÜICtura das leis, todavia clla 
póde sex:, e e de facto de. eleiçll.o popular, 
ao mesmo tempo, que os governos que têm 
e1;cargos menos considera veis, nilo silo eleitos 
pelo povo: por esta mesma razll.o, digo, é 
que julgo que o conselho deve ser perma· 
nenle, ainda que esta asscmbléa nilo possa 
ser. 

Além de que leis n1ío se fazem todos or; 
dias, c comtudo governa-se diariamente: as 
leis devem ser duradouras, devem ser feitas 
para longos tempos, para serem eternas, se 
se lhes pudesse dar esse cunho; porém as 
materías de governança, e de administraçilo 
têm m-gcncias sempre occorrentes, e sempre 
variadas, principalmente em tempos t11o eonvul· 
sos : todos o:; dias apparecem cousas novas, ne· 
ccssidades que hoje 11ilo exislill.o para essa appa· 
reccm amanhil, e os remedi os raras vezes podem 
esperar, que lá para certa época se ajunte o 
conselho, que será um phantasma, porque o 
presideutc terá já ludo feito por si. Torno pois a 
insistir que o conselho seja permanente. · 

O SR. VEnau~:mo depois de fallar sobre a 
emenda do Sr. Ribeiro de Andrada, otTe· 
receu t:1mbem a seguinte 

El!El'iDA 

cc Que a 1• reuniilo do conselho ·seja logo 
depois da publicaçil.o desta lei: Que na 1• 
reuniilo declare o conselho os mezes em que 
deve reunir-se periodicamente: · Que a sua 
duraç11o seja por dous mezes, e possa proro· 
rogar-se por mais um lmvendo necessidade. 
- Yeruueiro. J>-Foi apoiada. 

O Sn . .Ar;DRADA E SILVA mandou igualmente 
á mesa o scgnin te additamento: · 

1c Fic~ndo sempre residentes na capital 
dous conselheiros.-Jasé Bonifaeio de Andra· 
da. J>-Foi apoiado. 

O Sn. ANDRADA 11Acu,\DO tambem mandou 
a scgtJinle 

--·,:;. 
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•c N :t J'alla de presidente e nusencia do 
conselheiro mais nnligo Jhrá as vezes de presi­
dente qualquer conselheiro que exista no LCl'lllO 
da capital; e havendo mais o mais antigo elos 
residentes ; c nllo havendo nlgum residente, o 
ma:;islrnclo mais condecorado ela mesma capital, 
ou presidente da cu mura. - .A nlonio Ca1'loa 
Ribeb·o ele .Andl'ada. J>-Foi apoiada. 

(Todos os Srs. deputados que oiTerccerão 
emendas as molivarilo cm discursos i mas 
csles não se transcrevem porque não se 
entendeu o lachygrapho.) . 

Tendo-se afinal por suf'ficicnlemente discu­
tida a mntet·ia, propoz o Sr. presidente: 

1.' Se o conselho devia ser permanente. 
-Venceu-se que não. . 

2.' Se dcYia reunir-se uma ou mais yezes 
no anno, cm sessües ordinai·ias.-Vcnccu-sc 
que uma. 

3. • Se o lempo da réunião deYia ser o 
mesmo em todas as provindas, ou ditl'erir 
segundo os seus climas.-Venceu-se que 
variasse segundo as prqvincias a arbitrio dos 
respectivos conselhos. 

4.' Se a 1" reunião devia ser logo que 
fosse eleito o conselho.- Venceu-se que sim. 

5.' Se o maximo da duração das suas 
sessoes deveria ser de dous mezes.-Venceu­
se que sim. 

G. • Se o maximo da pro rogaçãO da sessão 
devia ser de um mez.-Vcnceu-sc que sim. 
· 7.• Se o accordo do conselho para a proro­

gaç1l0 seria fundada na maioria dos votos 
do conselho, ou na unanimidade.-Venceu­
se que se fundasse na maioria. 

s.• Se faltando o presic;enle e achando-se 
cm disluncia o \'ice-presidente, . podi<t ser 
supprido interinamente o lugar peJo conse­
lheiro mais proximo, cedendo o mesmo 1 ugar 
immediatamente ao \'ice-presidente, ou consc· 
lheiro mais anti:;o que se aprcscntasse.­
Venceu-se que sim. 

9.' Se esta idenliclitde de razQo militava 
a respeito dos supplc:ntes. - Venceu-se que 
sim. 

10.' Se na falta lempornria do vice-presi­
dente, conselheiros e supplenles, deYia ·sub­
stituir o lugar de: presidente ele provincia o 
presidente ela camara da capital.-V~nceu-se 
que sim. 

Por sct· meio dia se interrompeu a discussão 
para se passar ú 2" parte ela ordem do dia, 
que cru a 1" discussão do projecto sobre 
a lei ·marcial que fizera objecto ela men­
sagem de Sua J:llageslade Imperial à asscm­
bléa. 

o sr. Alencar:-0 prosenle prejecto é redi· 
gido pela illuslre com missão especial; com· 
posta de membros cujas luzes c talentos 
muito respeito; mas infclizmcnlc nno se 

'l'OIIIQ :l. 

casa de lodo a sua doutrina com os meus 
principias. 

Eu julgo poder bem diYiclil-o cm duas 
parl.cs: a 1" al.é ao ar L.' 8'; c a 2" desde 
o 9' até o fim. Vou dizer o que penso sobre 
cada uma dcllns. 

As côl'lcs de Portugal menoscabando. noss~s 
direitos c nossa procl::unnda indepencl~nCHt caJu~ 
rilo no dclil'io de applicar a este patz urna le1 
sanguinaria, que cilas talyez ,iulgarilo justa e 
necessaria nas circumstancias cm que se 
acha aquelle reino; mas não Yendo eu que 
o Brazil esteja no mesmo caso, concluo que 
ainda que as circumstuncias de Porlugal 
pudessem justiricar a lei, faltando estas neste 
paiz seríamos injustissimos se scguisscmoB 
semelhante exemplo ...... 

Sr. prcsiclcnle, cu nunca sc!·ei de \'Oto que 
Dt·mcmos a nossa independencm cm sangue : 
trabalhemos antes para que ella se reconheça 
pot· meios pacincos. Além disto, adoptando esta 
lei (estou rallando ela 1" pat'te) darem os a 
cnlendcr ás pt'Ol'incias que desconfiamos dcllas, 
e ao mundo que nrto é da vontade geral 
do Brazil a nossa scparar;ilo : nM me pare~cm 
bons meios estes de adiantar a nossa causa, 
antes os jul"o proprios para a atrazar. Se 
alguma provlnci:1 se desligar do _Brazil por .. 
astucias de Portugal, clla se arrependera~~~:.:· 
desunirá Jo"o que tiYer os olhos abertos ..... ;._. , 

PorqLte l~tzilo estabeleceremos medi.clas ªe; ·· 
prevenção contra males que eu creiO que 
nunca succeclcdo entre nós? 

As provindas lêm ~dherido á cau~a da 
inclcpendencia c ela ltberdudc, e usBtm se 
conservão; pois para que lmvcmos de supp~r 
nellas os clcsignios de separar-se, ou a-Jmgt­
lidadc de se deixarem illudir pelos nossos 
inimi"os. pum lhzermos uma lei que ataca 
direct~rn.cnle os direitos civis e que ir(t pro­
duzir males lerriveis nas provincias? Nós 
viemos para aqui pura fl:tzermos o n~sso 
pacto social e as reform<•S urgentes; de!xc· 
mo-nos pois de preyenir com taes medtdus 
contt·arias ú liberdade cousas que nunc:t 
succededo. 

Concluo portanto que a 1• parle é inad· 
missivel, e que nilo de\'emos tmtar cle!Ja; 
mas não penso do mesmo modo da 2•; as 
suas providencias podem ser discutidas e têm 
fins de utilidade geral.. ..... 

E para que a 1" parle nno passe ú. 2• 
discussão, e sómente a 2" oiTereço a segmnlc 

E~rENDA 

cc Que seja dividido cm clous. Os artigos 
desde o 1• alé o 8° J'ormarüo uma. lei; e 
os restantes até o ultimo l'ormarM outra. 
Paço da assembléa, 9 de Julho de 1823.-
0 deputado Alencar. " 

o Sr, Henriques de Rezando : -- E' hem 
o 
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.triste e Jamcnl.avel a sorte dos Jnnnanos! As 
leis duras c crucis das cürtcs ele Li.>brm feitas 
extensiva;: ao Bmzil. :1os induzem a usar 
de reprcsalias. · · 

Os porluguczcs n!I.O conlrw m~is com isto, 
que cllcs julgilO jú perdido, e po1· isso querem 
dcsll'llir c acabar; nós, pot·ém, contat~lOS de 
ecrto com o Brazil, porque ellc nos pertence, 
porque é c deve ser nosso, e por. isso o 
de\'emos conservar. 

E' lall'cz esta a raz1l0 porque a illustre 
cornmissilo JH'opae este projecto: o tcrrordaquella 
medida do governo portuguez, podcl'ia induzir 
alguma poroação a separar-se de JIÓS ; é pois 
preciso pôr no outro prato ela lml:mça um 
peso igual, para cautela!! 

Ale quando os l10mcns lralw-.íú só de 
destruir-se mutuamente! Ate quando o capricho 
c a corruprilo dos homens c dos govemos 
Jiu·ão scmp1:c renascer a necessidade de leis 
eslragadoras c cannibaes! 

Dir-se-hi:t mais J<~liz, Sr. presidente, o 
homem natural, isolado e disperso pela super­
ficie do globo, do que reunido cm sociedade; 
debaixo da imaginari:t protecção de leis vãs 
e impotentes. 

Alli os homens \'iviilo expostos a combales 
pnrciaes do lwmcm a homem, cm que um 
sú morria: aqui nas sociedades estão ellcs 
expo>los u combales geraes ele povo a povo, e a 
Ínol'l·er por centenas de milhares pelo capricho, 
pela intriga c pela teima particular dos 
governos. 

Alli cm verdade nãO tinhilo elles garantia 
dos fructos e caça que havião colhido nos bos­
ques, nem da sua vida contra o mais forte: aqui 
nas sociedades para nada enconlr:\0 segurança, 
porque um scquc;lro lhe:; armnca os bens, 
e uma sentença muitas vezes eaprichosu e 
il'l'eflectida arranca em um momento a vida 
a um homem que pelo menos custou vinte 
cinco annos a criar. Que tem pois ellc 
ganho na sociedade? Quanto 6 lri>le e lamcn­
tavel a sor·lc do genero humano! 

Este projecto, Sr. presidente, este projecto 
é quem me excita estas idéas sombrias c 
melancolicas: é esta assembléa augusta, de 
quem os po,•os lanlos bens e tantas felici­
dades espcr11.o e que desgraçadamente só tem 
feito leis ct·iminaes, que provoca a minha dôr, 
mas para a qual eu nilo vejo algum remedi o·; 
porque emfim nossos inimigos nos obrigilo a 
ser lilo crueis como elles silO: elles querem 
que, ou larguemos a nossa liberdade, a nossa 
indepcndcncia, ou sejamos acabados. 

Sim, Sr. presidente, nós seremos acabados 
por nossas mãos mesmo antes do que tomar 
a arrastar os ignominiosos ferros da cscrm·idllo. 
E' portanto, para sermos acabados antes do 
•1ue sm·mos escravos, que cu voto ·por este 
)Jrojcclo, c já que se nilo pode ser feliz no 
seio da sociedade, seja-se ao mcno,; no seio 

do nada. Todavia para esgotar-se os ultimas 
recursos, proponho uma emenda ao art. 5• 
do projecto. 

El!Er>'DA 

<r As sen lenr;as porém de pena ultima 
não se darão á cxecuçno sem serem confir· 
madas no compelc'ntc lrilmnal de justiça ordi­
naria.-Henriques de Rezende. >> 

O Sr. Maríanno Calvacanti:- Sr. presi­
dente: apezar do alto conceito que merecem 
as sob(\jas luzes da illuslre commissilo espe­
ci:d, que redigia o projecto de que se trata, 
não posso convir na sua inteira adopçno: 
porque nno · concebo a razão c a necessidade 
de uma lei, que me parece barbara, injusta. 
e impolitica. Parece-me barbara,. porque arranca 
o cidadão da protccçno das leis ordinarias 
para .abandonai-o a uma lei· e commissão 
militar, . cujo modo precipitado de processar 
e de julgar, expae o cidadilo innocenle a 
ser punido arbitraria e barbaramente. 

Parece-me injusta, porque recahe sobre 
povoa\:acs e cidadilos que adherirllo e abra· 
çarão voluntariamente a causa do Brazil, que 
estão propugnando por clla, sem se pouparem 
a nenhum sacrificio afim de dcf'endel-u: de 
sorte que as mesmas commoçaes succedidas 
em alg11mas provincias, sendo pela maior 
parle dissensaes intestinas, provenientes de 
divergencia de opiniaes, ou de suspeitas e 
desintelligencia a respeito de procedimentos 
c medidas, que uns julga vão necessarias, outros 
julga vão extemporancas, impoliticas ou injustas, 
comtudo todas tenderão a lamentar e roborar · 
a uniilo e indcpendencia brazilica, acommo­
dando-se nas proprias províncias sem inter­
venção de forças e medidas externas e assus­
tadoras. Logo, será manifesta injustiça se 
cm vez de premio, os privamos da prolecr.no 
das leis ordinarias. ' 

Parece-me impolilica · porque irritará os 
animos e exaltar<í as dcsconfianr.as dos povos 
j:i pre,•enidos contra medidas a'terradoras. 

Os povos nno querem nem devem ser 
ameaçados quando nllO têm dado causas para 
isso .. 

Demais nós illudiremos o nosso juramento, 
fazendo uma lei que n1l0 é constitucional, . 
nem comprchende reforma urgente e indis­
pensavel: c esta assembléa convocada para 
cimentar o cdificio social, fazendo a consli· 
tuiçilo politica e as reformas necessarias para 
consolidar a nossa independencia c as garan­
tias das nossas liberdades c direitos; esta 
asscmbléa, em quem os povos têm poslo a 
sua com1ança, esperando dclla leis sabias, 
jusl::ts e beneflcas, desmentirá este conceito· 
se começar a sua tarera pot• uma lei de 
sangue, lei que dcslroc as garanli::ts do cidadno, 
lei só propl'ia dos tempos do despotismo e 
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da urlJilmricdade, cuja promulgaçno causará 
lanlo susto c dcsassoccgo ao Brazil, como 
dcscrcdido ;\ mesma assembléa. Portanto oppo· 
nho·mc a que passem os primeiros oito artigos 
do projecto: quanto aos outros julgo-os neccs­
sarios e· convcnicnlcs. 

o Sr. Cruz Gouvêa:-St·. presidente: voto 
contm o projecto c cm poucas palavras darei 
as minhas razões. 

Nn.o posso, Sr. presiêientc, nem devo fallar 
contra a convicção da minha alma; estou 
intimamente persuadido que toda a crcaçilo 
de tribunacs extraordinarios, toda a suspensno 
ou abreviaçilo de formulas lcgnes, sã0 actos 
anl.i-constitucionaes: assim o diz Benjamim 
Conslant. 

Demais, Sr. presidente, as províncias lerão 
menos horror de ver as medidas das côrtes, 
de Portugal, do que as projectadas pela illuslre 
commissno especial, em que o brio dos seus 
habitantes é directamente atacado. 

Sr. presidente, as províncias não mudão ; 
querem uma constituição liberal c a corôa 
na cabeça do nosso augusto imperador c de 
seüs successores; portanto voto contra o 
projecto, ou para melhor dizer, contra os 
seus oito primeiros artigos. 

Q Sr. Andrada e Silva:-Nunca me capacitei 
que este projecto merecesse tantas increpações 
tratando-se de barbara c despotico c de otrcn­
sivo ao brio das províncias. 

Parece-me que quem assim fnlla não en­
tendeu o projecto, ao menos as razões que 
tenho ouvido persuadem-me disto. Quem pódc 
chamar barbara e despotico a um projecto 
que s6 tem por fim destruir as machinac,~aes 
de Portugal? 

Como se quer concluir que por cl!e damos 
a entender que desconfiamos das províncias? 
Nós não desconfiamos de!las; reconhecemos. 
o seu brio; mas podem allucinar-se alguns 
espíritos, acreditando insinuações perfidas dos 
nossos inimigos, e é isto o que se quer pre­
venir. 

O direito de represalia é tllO antigo como 
o mundo, c reconhecido por todas as naçocs ; 
ora, ninguem duvida que as côrtcs de Portugal, 
que tanto têm fulminado \;Ontra o Brazil, o 
querem destruir e arrasar, . porque conhecem 
a impossibilidade de o conquistar; c será 
despotismo e barbaridade procurarmos os 
meios de baldar os seus projectos, praticando · 
o que pmtieno tod::s as naçoes? 

Se é barbara defendermos o nosso paiz dos 
ataques dos inimigos, c usarmos do que nos 
convém para nossa segurança, nada !ta no 

. mundo que não mereça esse titulo, julgo pois 
o projecto urgente e que deve passar ;i 2• 
di~CilR~~O. 

O Sr. llllarianno Oavalcanti: - St·. prcsi­
dcntt), le\•anto-mc para declarar o que entendo 

por direito de represnlia c para mostrar que 
nM é applica vcl a esta lei. 

Entendo por direito de represalia aquelle 
que nos· autorisa, ou que autorisa as JJar,ões 
a pmticar contm . um aggressor violento c 
atroz os mesmos actos, que elle, a despeito 
dos direitos das gentes e da humanidade, tem 
commelido eontra nós, c isto com o fim de 
o deter na carreira de suas atrocidades. 

Agora mostrarei que a lei, qu~ estamos 
discutindo nno lern esta applicar;ão; poi~ que 
srndo mot.i l'ada por uma lei que lizerão as 
côrtcs de Portu~al, c que u ministcrio porlugucz 
fez extensiva ao Brazil, vê-se clammcnte que 
o aggressor é o ministerio ou a nação portu­
gueza, logo contra ellil devia set: a lei de 
represalia, no caso de ser nescessaria e nno 
contra o Brasil, c os brasileiros, como se dc­
prehenclc dn. letra da lei, que po~ isso, c pelas 
razões j;í expendiclns no meu primeiro discurso, 
é injustn., c de u1ais a mais inconduccnte, visto 
que nM obterá o unico fim, que torna licito, 
é permitticlo o direito de reprcsalia, isto é, o 
de obstar á con tinuaçil.o das atrocidades com­
mcttidas pelo inimigo. E' lambem desneces­
sario, porque ainda no cnso de haver rehcllino, 
o que não é de presumit·, temos a e~sc 
respeito bastantes leis, que cscusão o terrível 
recurso de uma lei marcial, do qual só no 
tiltimo aperto entre conl'ulçocs sanguinolcn.tas, 
·se eleve lançar màO; mas nunca cm cnses 
identicas á actual, na qual cumpr~ ganharmos 
a confiança elos povos, conliando lambem nellcs ; 
c de nenhuma sode convém tentar a sua 
frdelidade t'eYocando-a cm duvida: o que 
sobre perigoso, seria injusto, vtsto que cl!es 
têm !'cito quanto se podia esperar em lli'O\'U 
ela sua ud hesão á sagrada causa c indepen­
dcncia do Bt·azil. 

o Sr. :Ribeiro de .A.ndra.da: - Nno entro 
nos motivos que derão origem a este projecto; 
a assembléu está inteirada da lei das côrtcs 
de Lisboa pela mensag~m de Sua Magestadc 
Imperial que determinou este congresso a 
tomitr medidas contra os desígnios dos nossos 
inimigos: fallnrei pois sómente da doutrina 
do. projcr.to considerando-a em globo. Que 
C•mtém P.Sla lei? A represalia contra o expe­
diente que tomarão as cOrtes de Lisboa para 
illudircm alguns ciclarlilos afim de itnpugnarcm 
a causa do Brazil. Diz-se que isto vai atacar 
os dit·cilos dos cidadnos; confesso que nll.o sei 
como. Será esta lei alguma novidade para a 
assembléa, ou pum naço.o alguma do mundo ? 
Uma lei marcial nno foi sempre tomada como 
remedia nos governos constitucionaes cm 
circumstancias criticas? Sem duvida. Logo, 
se é este o systcma seguido, c nos n~hamos 
nessas r.ircumstancias, como se duvtda da 
urgcncia c necessidade da medida~ 

Se nas proYinci~s ha homens que abl'llçárito 
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.a nossa causa com sinceJ·itbclc e firmeza, 
outros ha.que esl~o decididos. pela de P~rluf!nl, 
c que farão lndo para a promover. !:. de1·c· 
remos nós considerar la"s homens cJdntlfJos 
brasileiro,;? Eu n[lo ~cjo nellc senil.0 nossos 
inimi~os: e porque a commissilo assim os 
considct·ou lamilem, ,inl!!;OU ncccssaria a h!i 
marcial. Quanto :ís outras medidas eu as 
repu lo indispensavcis ; grundc~ rend:~s . e pro­
priedades cslllo nas mnos dos ,n_o:;sos lllllll!g?s, 
c cumpre atalhar transacções Jc1tas cm prc.tuir.o 
nosso c punir os que as /izcrem; da mesma 
sorte ó justo olfcrecer premias aos que se 

.. distinguirem promO\'Cndo ou coadjnrando qual· 
quct· tentativa cm nosso proveito. Não sei, 
Sr. presidente, á vista disto, como se póde 
deixar de reconhecer mgentc o proJecto; 
quanto a mim nada v~:.:jo mais urgente do 
que livrar o Brazil de uma contra-revolução, 
c por isso valo pelo projecto. 

o sr. Carneiro da Cunha :-Estou persua­
dido com os nobres preopinantcs qnc a 2" 
parte do projecto c urgente; mas não penso 
do mesmo niodo da 1"; .iulgo-a, pelo con· 
traria, inju>ta c barbara. Quando ve.io nr1u~ 
u mensagem de Sua Magcs!ade ImperJal

7 
Oll\'I 

taxar as côrles de Portugal de despolicns c 
sanguinarias por aquellns medidas, apezar de 
as terem lomndo pcln su bleYr.çrto de uma. 
província, depois de consolidado o seu sy;;tüma, 
c jumtl:t a Slta conslituír.ilo; ora, se lac~ 
mecfidas são violentas c tv~annicas naquellns 
circumstancias, como prétendcmos nós imi· 
tal-as não tendo pura nos desculpar nem 
se quer a indentidadc da siluaçilo? Nós nilo 
temos umn só província que retrograde do 
svstema que adoptou, nem que tenha dado 
p;ssos contra a causa jit por ella abra\~rtda; 
c devemos observar que quando ellas adhcl'irno 
ao partido da independencin, haviilD facções, 
c os povos não tinhao os necessnríos meios 
de defeza, e apc~nr disso nno receiarM, como 
fez a Parahyba c outras províncias do norte, 
combater para firmar c consolidar c systcma 
geral da naç1!.0. 

O que posso dizer, fallando com a minha 
costumada franqueza, é que nas prol'inci::ts 
existem receios de se não seguir no Rio de 
Janeiro o verdadeiro systema constilucional; 
teme-se que a constituir;no uno seja feita scguu· 
do os princípios que por lá prevalecem, c 
que portanto lhe queirD.o dar aquillo de que 
ellus não gostD.o; mas vontade de I.lllillo com 
Portugal nno se acha cm nenhuma dellas. 
Demais, os povos C!Sperno desta assembléa leis 
pacificas e sabias, c nM leis itwcutadas por 
homens barbaras c ferozes para se attentar 
impunemente contt·a os düLs de seus seme· 
llwntcs... Se houvesse moth·o de pensar 
qu<: alguma província lentava de,;unii··~c da cau· 
sa geral do Brazil, eu \'Olaria por medidas 

proprias a conservai-a nos seus deveres, c a 
cousolidnr o no~so syslcrna; t:Hts ainda assim 
me nil.o lembral'Ía tlc lhzet· depender a viela 
de meus concitladnos do:> juizos ele umn com· 
rni~,fLO mililat·; não acho bons pam julgado­
res (cu digo o que sinto) homens acostumados 
a derramar o snnguc de seus scrnellwnl.cs. 
Po!' estes principias, c pelos mais j:í expcn­
(lidos por outros nobres . depu lados, voto, 
como o Sr. Alencar ~ela lll'gcncia sómcnlc 
da 2" parle do projceto. 

Por ser chegada a horn da leilura dos pare· 
ccres de commissõcs Jicou adiada a discussilo. 

o Sn. SJ;cu"'fAliiO C.tR:i'ElllO DI> c,n:POS leu o 
parecer da commissão de commcrcio sobre a 
representação de .Jose Gonç:alvcs Côrtcs, que 
ficara adiado na sessilo antecedente. 

o sr. Fran~a. :-A unica estrada que aqui 
temos que se possa assim chamai·, é aqucllu 
que se está abrindo debaixo das vistas, c 
direcção da junta do commercio, c custeada 
pelo seu cofre. Motivos particulares, ou lall'cz 
ihlla drl dinheiro para continuaçilo dos rcs· 
pecti1•os supprimcnlos, inlcrrompcrno os seus lra· 
bulhas; que <:umpre se ponhM outra vez 
em actividade, afim de se concluir uma obra 
de utilidade publica a mais transcendente á 
respeito da communicaçilO, c commercio desta 
província com as do interior. Começar uma 
obt·a, c não acabai-a, é uma especic de mania, 
que deve desapparecct· de um governo livre, 
c que entende o que faz; muito principal· 
mente depois de se ler despendido. grossas 
quantias de dinheiro !iradas iL outras preci· 
saes do estado; como acontece com a em preza 
da dila estrada da junta do comme1·cio. Tudo 
poi:; quanto cumpre Jhzer sobre estl) assumpto 
é providenciar os meios para que aquella obm 
se continue ; a qual me dizem que já actual·. 
mente serve de alguma utilidade aos vian· 
dantes. 

Consta-me q110 com uma consignaçno mensal 
de um conto de · róis podem it· :\\•ante os 
tmbalhos começados. Sou portanto de pareccP 
que ao governo se peç110 informaçaes circum· 
stanciadas a este respeito, afim de se decrc· 
tarem providencias pecuniarias, com que possa 
continuar a obra da dita estrada, interrom· 
pida por falta de meios, ou fundos para o 
seu cusleio ; pois ella tem a presumpç1lo a 
seu favor sobre qualquer outra, porque foi 
decretada com conhe<:imcnto de causa sobre 
consulta da juntu do commercio, que examinou 
como cumpria a ma leria; nem vejo que contra 
clln se objecte defeito que torne a sua emprcza 
de infcl'iot· candiç1l0; antes se reconhece no 
parecer da commissno, que é clla a mais 
adaptada aos usos de transportes que se devem 
ter cm vista. N.ada pois de principiar para 
nno acabar. 

O govemo já assentou definitivamente sobt'll 
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a uliliclaclc desta estrada; ouvindo o parecer 
da Junta do commercio, que houve lambem 
de ser informada por pessoas conhecedoras da 
crnpreza antes que a começasse, c que a con­
sultasse; nilo ha pois questão sobt·e a sua utili­
dade: a qucstilo é sobre o,:; meios de haver 
dinheiro para se a obra continuar; c n1!o se 
perder de lodo o que já se gastou, que não 
6 pouco. Nisso pois devemos cuidar. O go­
vcmo que nos informe;' e nós decretaremos 
os subsidias. E' melhor ter uma só estrada 
acabada, do que muitas principiadas, 

o sr. Teixeira do Gouvêa :-Eu conc?rdo, 
até por propria experiencia, que as estradas 
de Minas Gcraes para esta capital, c mui 
principalmente ele Barbacena para aqui, cstl'lo 
cm pessimo estado, e que exigem prompto 
remedia; pois que além do excessivo incom­
modo, que o!Tet·ecc o seu transito, é incalcu­
lavcl o pr~juizo que soiTrcm os mineiros na 
conducç1!o dos seus generos pura esta capital, 
unico mercado daquella província. A dilTicul­
dade sobre os meios pecuniarios, n11o me 
parece tão grande, pois que além d'os meios 
propostos pela commissil.o, ainda eu descubro 
um outro: todos sabem que por o!Tcrecimcnto 
mesmo dos mineiros se estabeleceu um im­
posto para o reparo, c calçada da serra da 
Eslrella; e que durando este imposto ha mais 
de 10 annos, c aéhando-sc já a serra calçada, 
é muito natural que esta despeza cst~ja 
saldada; c nestas circumstancias· estou con­
vencido, que este subsidio se deve applicar 
a estradas, porque tendo o mesmo fim elles 
continuarão a pagar de bom grado; ou aliás, 
que se de\'c extinguir, ou diminuir-se a taxa 
mui consideravemente e ern proporçno tal, que 
só baste para concertos; pois que lendo ces­
sado a causa pede a razào, pede a justiça; 
c pede mesmo a boa fé do governo, que não 
continue a exigir-se dos povos um subsidio 
com destino particular, quando 11110 existe este 
destino. Igualmente reclama a mesma justiça, 
que pagu&m este subsidio, porque exigindo-se 
pelo transito da serra é summamente odiàso ; 
c atú custa a crer que dclle sejno isentos os 
moradores d'nquem da Parahyba; medida esta 
que prova mui bem a parcialidade e afilha­
dismo de quem a suggcrio. Com estas decla­
raçOes nno tenho duvida assentir ao parecer 
da commissno. · 

O Sr. Nogueira da Gama :-Ninguem pode 
· duvidar da necessidade de estradas, e de que 

estas de\'110 ser em sullicicnte numero, c con­
servadas em bom estado, para que possa pros­
perar a agricultura, a induslria e o commcrcio 
reciproco das províncias deste imperio: mas 
todos sabem que só temos poucas, e essas 
cm n):ÍO estado: limitou-se o seu numero entre 
esta pro\'incia, c as províncias centraes, para 
facilidade da arrecadaç11o dos direitos de entrada, 

chamados quintos, c para se evitar o cxtr:IVio 
do o11ro cm pó, c diamantes ; providenciou-se 
c seu concerto, c conservaçl'lo á custa dos 
donos dos terrenos. Que poderia esperar-se 
deste systcma de alfandegas de portos scccos 
ou casas de arrecadação de direitos nos limites 
das provindas, em estradas, c passagens de 
rios, e da.obrigaç1!o posta aos donos dos terrenos 
de terem promptas taes estradas em toda a 
extenr.11.o de suas sesmarias, hajilo ou n11o 
serras', pantanos, rios e ribeiros u passar? 

Poder-se-ltia com razn.o esperar o maior 
embaraço para o commercio e communicação 
dos povos, já pelas distancias consideravelmente 
augmentadas por causa da posiçilO de tacs 
alfandegas ou regi;;tros, já pelo máo estado das 
estradas, apezar dos sacrificios exigidos dos 
fazendeiros, nao tendo a maior pm·te dclles 
sufficicntes forças para 111.0 ardua e despropot·­
cionada exigencia. Sabemos, que os trapeiras, 
c viajantes ela província de 1.\Iinns-Geraes, can­
çados c escandalisaclos pelos trabalhos c pre· 
juizos experimentados na serra da Estrella, 
propuzerilo que se fizesse o concerto da estrada 
desta serra, pagando clles para esse .fim cem 
reis por cadc. um animal, que por ella passasse, e 
cincoenta róis por cada uma pessoa; aceitou-se 
este o!Terecimenlo, segundo minha lembrança, 
em tempo do vice-rei D. Fernando José de 
Portugal, e determinou-se a sua cobrança na 
passagem do rio Parahybuna, emprehendcndo-se 
a construcção da estrada, que ora existe, 
e que infelizmente parou no alto da serra, 
devendo ser continuada . pelo menos até ao 
sitio denominado Tamaraty: n1!o obstante po­
rém havet· parado a continuação desta obra, 
proscguio a cobrança do imposto o1Terecido, para 
se indemnisar o cofre da junta da lazenda desta 
provincm do Rio de Janeiro da despcza, que 
havia feito, aproveitando-se porém os seus ha· 
bitantcs watuitamentc das vãntagens desta 
estradu feita nesta província, e sómenle á 
custa dos mineiros. , 

Houve quem em 1810 lembrasse esta injus­
tiça, e propuzesse, que na passagem da serra 
da Estrella se puzcsse uma porta ou barreira, 
para se exigir o pagamento da contribuição de 
todos os que por ella passassem, como era de . 
razllo, afim de ser maior o producto destú. 
contribuição, para mais pt·omptamentc se arreca­
dar a quantia despendida, ainda mesmo mino­
rando-se cm geral beneficio a quota oiTerecida 
pelos mincil'Os, c para que se pudesse continuar 
a estrada c os reparos cm todos os l ugarcs 
de difficultosa passagem: assim se determinou ; 
mas queixando-se os habitantes desta pl'Ovincia 
do onus que lhes queria impôr, c achando 
protectores, como em ·de esperar, voltou a 
cobrança para a passagem do rio Parahybuna, 
c ficarão, como d'antcs, pagando sórnente os 
mineiros pela sua passagem pela serra da 
Eslrel!a de cujo beneficio gosavllo muito menos 
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vezes no anno, do que os moradores desta 1 

proYincia do Hio de .Janeiro, que pela" sua 
proximidade rcpcl.i:1o as viagcn5 c lran~porles 
dos seus gcneros ao porto de lnhomirim n buscar 
o grande merendo desta cidade, com decidida 
vantngcm sobre os mineiros, já pela maior 
distancia c dcspezns da condução, já pela 
isenc;no do imposto da serra. . 

i\:J.o podia deixar de ele ser taxada de injusta 
uma tal decisno, c para que o fosse menos, eu 
mesmo, sendo enlil.o cscriYão da mesa do lhe· 
soUl·o, propur., que lodo o producto da contri­
buiç1lo o!Tcrccida pelos mineiros fosse applicado 
para a construcçno de pontes nos rios Parahy­
buna e Pnrahyba, para a continuaçllo eh estrada, 
que havia parado no alto da setn, c muito 
p.l!'ticularmcntc para se cYitarem com uma nova 
estrada os pantanos c alngadir;os ela vargcm 
desde a serra até ao porto de Inhomirim, que 
tantos estragos e prejuízos causavão ao trans­
porte dos gcncros que vinl11to de i\linas abaste· 
ccr c fartar esta capital : assim se determinou, 
sendo encarregado destas obras o coronel José 
Antonio Barbosa ; que pelo seu zelo, actividade 
c patriotismo pareceu digno de toda a confiança, 
e que tem correspondido plenamente, aclllln· 
do-se já construi da uma oplima ponte com pila­
res de pedra 110 rio Parahybuna, lendo-se abet·lo 
nova estrada livre dos altos c gt·andi:;simos 
morros entre os rios Parahyba c Parahybuna, 
flcando ao mesmo tempo mais curta do que a 
antiga, e estando quasi concluida a estrada da vur· 
gem até ao porto de Inhomirím lí1•rc de panla­
nos e inundações, que tantos estragos causavi1o. 

E' nestas círcumstancias, que apparecc a rc· 
presenlaçi1D de José Gonçalves Côrlcs, sobre os 
meios de ler uma boa estrada entre esta côrte e 
a provinda de lllinas-Geraes; não entro por 
agora no exame desta proposta, sem que se 
peção ao governo exactas informar.oes de tudo 
quanto fôr relativo a estradas, para que a assem· 
bléa co:n pleno conhecimento das providencias 
até agora dadas, c do producto das contribuiçoes 
que ha para estradas, e passagens de rios, haja 
de estabelecer um syslcrna geral, que abmnja 
to.do o imperio, facilitando as reciprocas commu· 
mcaçr:les. 
. Quando a assembléa receber informaçoes ·do 
govemo, conhecerá que lemos jti varias estradas 
entre esta capital e a província de Minas Gemes, 
alén~ da que se propOe agora para ser mclho· 
rada, e que é a antiga e pl'imcirmnentc aberta 
pelos registros da Paraltyba c Paral1ybuna. 

Conhecerá que pelo cofre do. junta do com· 
mercio se cmprehendeu o. abertura de umn 
estrada pela set·ra do Tinguí1 com direcrno ao 
Hio Prelo, cm que já se lt>m gasto m~is de 
no~enta contos de réis; estrada, que sendo con· 
clutda, bem que com graudissima dcspeza, 
que resta fazer, scr:í dn maior utilidade para 
o cornmercio da rica comarca do Rio da~ 
Mortes, encurtando-se o caminho bem perto de 

trinta lctnm: rJtlC se acha j;i con~Jruida onlra 
estrada desde o porto do Aguassú na· bahia 
desta província ale no presidio do Hio-Prcl.o, 
limite com a pro1•incia de Minas Gcracs, pela 
modica quantia de quarenta c oito contos ele 
róis, nella comprchcndidns todas as pontes 
ncccssarias, c a grande elo largo c caudaloso 
Rio Parahvba, cuja estrada foi principiada cm 
o anno d~ 1820 cm o tempo do finado intc!l· 
dente geral da policia Paulo Fernandes Vianna, 
que a propoz, c emprchendeu, depois de se 
reconhecer a possibilidade, até entãO inesperada; 
de se ler um caminho desde esta côrte rilé a 
villa de S. JOllo d'El-H.ei, capaz de por clle 
passarem carros c carruagens, uma vez, que 
se lhe desse a competente largura, sem passar 
pelas serras do Tinguá, da Estrella, de Santa 
Anna, da Viuva, Serra Negra, e outras de 
ditncil lran~ilo. Conhecerá que. estando já aber· 
ta urna porção desta nova estrada pelo scrl1lo 
entre a fazenda de Belém, e a fregucr.ia ela 
Sacra Familia cm distancia de mais de duas 
leguas com destino de se evitar a passngem 
das duas serras de Santa Anna, e da Viu1·a, 
se mandou largar esta dirccçllo, e melhorar 
a estrada, que já havia, bem que em pessimo 
estado, pelas dilas serras de Santa Anna, e 
da Viuva, n requerimento de alguns moradores 
indiscretos, ou que só atlendino ao seu par· 
ticular commodo. 

Conhecerá que só falta o' pequeno espaço 
de seis a sele leguas além do presidio do Rio­
Prelo, para sahir a estrada aos campos ·de 
Minas Geracs, licando os povos desta província, 
c com especialidade os da comarca do Rio 
das Mortes com uma boa estrada até esta côrte, 
com diminuiçno de perto de tr;nla leguas con­
tadas da villa de S. Jol!.O d'El-Rci ao H.io de 
Janeiro, comparativamente ao antigo caminho; 
sendo demais o novo lil't'e de serras, c tendo 
pontes nos rios caudalosos, como os rios Pre­
to, Parahyba, e outros, que até agora se têm 
passado em canôas, barcas, ou a nado. 

Conclúo portanto, que se nl!O tome delibe­
ração al~uma, sem que o governo dê as ncces· 
sarias informaçOcs, que com urgencia se devem 
pedir, .por ser um objecto de grande interesse, 
c que deve merecer a mais particular atlençl!.o 
desta assembléa. 

O Sr. Ribeiro da Andrada :-Parece-me que 
se devem exigir informaçoes do govcn1o nl!.o 
só sobre esta estrada, mas sobre as outras, para 
poder a asscmbléa tomar em consideraçllo este 
objecto, e por isso me lembro de propOr como 
additamcnlo ao pare1:cr o seguinte : 

rr 1." Que se pcçlla ao governo todas as infor· 
maçacs que estiverem ao seu alcance relativa· 
mente ás estradas que vno desta província para 
a de Minas Gcrncs, designando com o parecer 
de pessoas praticas c inlclligcn!cs, qual d'c!nlre 
as ditas estradas merece prefct·encin. 
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~ 2.• Quaes sej:to as contribuiçúes voluntarias, 
e Impostos actualmente estabelecidos a favor 
das mesmas estradas ; qual a fórma da sua 
arrecadaçno; e, computado o seu rcndimentQ 
o deficit que póde haver no orçamento d~ 
despeza a que o governo entender que póde 
montar o custeio de qualquer das estradas que 
por melhor se escolher. " 

Julgando·se a materia discutida, c posto ú 
vot~çno o parecer, foi este approvado com o 
adcl!lamento lembrado pelo Sr. Ribeiro de 
Anclrada. 

O . SR. PnESIDEX:E assi:;nou para a ordem 
dp clm: 1•, o pr:oJeclo dos governos provin· 
cmes ; 2•, o proJecto da lei marcial : 3" se· 
gundas leituras de projectos. · ' 

Levantou-se a sessno pelas 2 l10ras da 
tar?e.- lY!anoel José de Souza França, secre· 
tano. 

Sessão em t.l de Julho 

PRES!DENCIA DO SR. CAMARA 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da manhll., fez-se a chamada e acharão-se 
prese_ntcs 60, faltando por doentes os Srs. 
Rodrigues V clloso, Lopes Gama c Ferreira, 
Barreto. 

O SR. PRESIDENTE declarou aberta a sessno 
e lida a acta da antecedente, foi approvada. 

Remcttêrno-se ã mesa as seguintes decla· 
raçaes de voto e se mandarno inserir na acta: 

1.• " Declaro que na 9essno de honlem -votei 
· p~ra. que o conselho dos governos das pro· 
Ymcias fosse permanente. 

" Paço da assembléa, 11 de Julho de 1823. 
-0 deputado, Alencar.-Xavier de Carvalho. 
-,Nob-rc.-Araltjo Vianna.-Paula e Sottza.-
Bz8po Capellüo-Jfúr.- VctaconcelloH. " 
· 2.• " Declaro que nesta 3" discussão fui de 
"?lo que o conselho fosse pcrmanente.-Hcn· . 
l'!qucs de Rezendc. " 

3. • " Declaro que na sessno de hontem 
votei a favor da pcrmanencia do~ conselhos 
de província. · 

'' Sala da assembléa, 11 de Julho de 1823. 
-Duarte Silva. " · 

4. • " Declaro que na sessllo de h ontem 
votei JJCla permanencia do ct,nsclho conforme 
a emenda do Sr. Pereira da Cunha. 

~~ Paço da assembléa, ll de Julho.-Car· 
netro da Ounha.-Fortuna." 

O SR. SEcRETARIO CAR:'-IEIRO DE CA.I!r>os leu 
o segundo boletim do cirurgiúo da impel"ial 
camara, que por esquecimento nno tinha 
sido entregue na sessno :mtecedentc : 

" Sua Magestade Imperial continúa a passar 
bem, como no dia antecedente, comludo noto 
de cxtraordinnrio que hontem pelas 11 horas 
do dia, depois que se lhe tirou o apparelho 
para substituir outro, porque assim foi ncces· 
sario, Sua Magcslade Imperial sentia ameaço 
de dcsfallecimento, que duraria quatrO; a 
cinco minutos, c cujo ataque formal se pre· 
venio a tempo. Não se admira que tal inci· 
dente acontecesse, visto o estado de fraqueza 
em que Sua Magestade Imperial se acha, 
o habito que tem contrahido de estar deitado 
e especialmente porque,' faltando-lhe a com· 
pressão da atadura, o estomago começou em 
contracçaes, tanto mais quanto eslava em va­
cuidade, por isso qne succedeu ler lugar o 
renovamento da atadura quatro horas depois 
do almoço. Apezar de Ludo tivemos o prazer 
de ver nno estorvada a marcha progressiva 
das melhoras de Sua Magestade Imperial. 

" Paço da Imperial Quinta da Boa-Vista, 
10 de Julho (10" dia de molc.stia) de 1823. 
-0 cirurgião da imperial carnara e assistente 
de Sua Magestade o Imperador, Dom·ingo.~ 
Ribeiro dos Guimarães Pt:ixoto,, 

Racebeu·se com muito especial agrado a 
'noticia das melhoras de Sua Magestade Im· 
perial. 

Leu mais O' seguinte ofiicio do ministro 
dos negocias do imperio: 

" Illm. e Exm. Sr:-Tendo levado á augusta 
presença de Sua Mageslade o Imperadtlr o 
ol'ficio de V. Ex. na data de 2 do corrente, 
em que participa ter a assemhléa geral cons· 
tituinle c 1egisbtiva deste imperio procedido 
á nomcaçno Jo presidente, vice·presidente e 
secretario que hno de servir durante o mcz 
que decorre até ao dia 3 de Agosto proximo 
futuro: o mesmo augusto senhor me ordena 
que participe a V. Ex. para o fazer presente 
na mesma assembléa, que fica scicntc das 
pessoas eleitas para os referidos ca11!0S. 

" Deus guarde a V. Ex.-Palacio do Rio 
de Janeiro, em 7 de Julho de 1823. - Jo'86 
Bonifacio de Andrada e Silva.-Sr. José .Joa­
quim Carneiro de Campos. >1-Ficou a asseinbléa 
inteirada. 

Leu mais uma rciicitaçno dirigida ã assem· 
bléa pelo 1;ovcrnador da província de Minas· 
Gct·aes Antonio José Dias Coelho.-Foi rccc· 5.• " Declaro que na sessno de honlem, 

10 de Julho, votei contm uma reunino só· 
mente do consdho das províncias. 

. biela com agrado. ··. 

" Paço da assembléa, 11 de Julho de 1823. 
-José Corr~a Pacheco e Silva -Pedro de 
A1·aujo Lima.- Luiz Ignacio de Andrade 
Lim~. -Jo8é ltfarianno de Albttquerquc Caval· 
cant~. " 

Participou mais ter recebido uma represen· 
to.çno do padt·c Bernardo Jose Viegas com alguns 
documentos para illustraçno da justiça das suas 
.queixas .. 

-Foi remcltida á commissno de lcgislnçllo 
para ser atlendida depois de chcJ;al" a infor· 

-·.· 
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maçtto que se mandára vir da secretaria da 
jus liça. 

Leu finnlmcn!c o terceiro boletim do cirur· 
gino da imperial camam. 

cc Sua Magestadc Imperial tem continuado a 
pnssar com melhoras. . 

~ Paço da Imperial Quinta da Boa· Vista, 
11 de Julho (11 o dia de moleslia) de 1823. 
-0 cirurgilla da imperial camara c· assis· 
tente a Sua Mages!adc o Imperador, Domingos 
Ribeiro dos G1timarãcs Peixoto. n 

Ficou a asscmbléa. inteirada, recebendo com 
muito especial agrado esta .noticia. 

o sr. Araujo Lima :-Sr presidente eu qui· 
zera que o Sr. secretario simplesmente par· 
ticipasse :i assembléa a autoridade que envia 
as felicitaçocs e o seu objecto para nno perdermos 
tempo em as ouvir por extenso, quando tanto 
precisamos dellc para objectos importantes. 
A es~e fim proponho a seguinte 

11'õ0ICAÇÃO 

" Que o Sr. secretario recebendo ofTicios 
de felicitaçocs declare simplesmente a aulori· 
dade que os envia e o seu fim.·-A?·atifo 
Lima. J> · 

O Sn. Pm:sznz:::;TE consultou sobre a indicaçno 
:í asscmbléa c foi approvada. 

Passou-se i 1' parle da ordem do dia, e 
entrou em discussno o art. 10 do projecto 
dos governos provinciaes com a emenda do 
Sr. Pereira da Cunha. (Veja-se a scss:\o de 
l 8 de Junho.) .. 

o sr. Andradll Mllchado :-(Não o ouvirão 
os tachygraphos.) 

O' mesmo Sr. deputado mandou á mesa 
a seguinte 

EM EliDA 

u Alem da reunino ordenada por esta lei 
poderá com·ocar, para consultar o·:~ ·que lhe 
approuver, parte do conselho, advertindo que 
sejno principalmente aquelles d'en\re elles a 
rmcm menos incommodc o comparecimento. 
lgualmcnte cm materias da competcncia do 
conselho, sobrevindo cousa urgente que peça 
decis:lo, a 'qual o presidente nno queira ou nno 
possa tomar sobre si poderá o mesmo prcsi· 
dente convocar cxtraordinm·iamentc todo o 
conselho. - .tintonio Carlos R-ibeiro de An· 
drada. »-Foi apoiada. 

o Sr. C11rnei:ro do Campos :-A convocnçno 
cxtraordinnria do conselho suppoc prccisno de 
remcdio prompto, cm caso de que o pt·csi· 
dente nllo póde ou nno quer clccidir, por nno 
tomar sobre si o peso da rcsponsabilidndc; 
supponhnmos agora que a província é grande 
c nno residem na capital os conselheiros, mas 
cstno cspnll1ados; sc~uc-sc que nno sendo 

possível a sua promp!a reunino, ou se nno ha 
de dar proviclencia alguma ou o presidente hn 
de decidir por si só, talvez violentado negocias 
que• precisão de madura discussno c exame. Di· 
zer-sc que chame o presidente os que estiverem 
mais proximos, nno remove de todo o incon· 
venicnte porque cada qual anda por onde lhe 
parece, c a distancia dos chamadcs mais pro· 
ximos pódc sct· tal que ainda assim seja demo· 
rada a reunino. Julgo pois que para o caso 
de necessidade de dclibcraçno do conselho 
cm negocio que exija remedia sem demora, 
nno temos providencia, c por isso me lembra 
de supprir esta J'alta com a seguinte 

E~IENDA 

u Occorrendo diJTiculdadc na convocaçno do 
conselho para a . prompla decisilo de negocio 
urgente, poderá o presidente formar um con· 
selho das pessoas de maior conceito, entrando, 
sempre o presidente da camara.-Carneiro de 
Campos. J>·-Foi apoiada. 

o Sr. Henriques de Rezende :-Já apj:m· 
rccem as razoes c os embarar.os que me fizcr1lo 
dar tanto pezo á permanen~ia do conselho, e 
pelos quaes fiz hoje a declaraçno do mesmo 
voto. Allegou-se que as distancias, o pessimo 
estado dos caminhos impedillo n frequente· 
reunino do conselho, mas eu que via que 
por eslc art. 10 o presidente tinha o direito 
de o convocar muitas vezes, votei pela perma­
nencia do conselho. Vencida uma só reuni1lo 
no anno, eu vi que este art. 10 de\•ia ser 
supprimido, porque como é concebível, que por 
esta· lei só deve haver uma reunino no anno 
pelas ponderosas razoes que alguns senhores' 
allegárno, c agora se concecla ao presidente 
o direito de o convocar quando quizer, nno 
obstante o embaraço que tivemos cm ''istas! . 
Outra cousa mais tem contra si este artigo: 
o ar!. 14 dá ao presidente o direito de nllo 
estando reunido o conselho fazer tudo o que 
·contém o art. 13, c depois dar parte ao con­
selho pa!'a sua approva~:no: neste caso i:scu· . 
sado ó que elle convoque o conselho, vistos 
os embaraços já ponderados. 

Bem sei que desta fó1·ma cllc faria tudo, 
e como as cousas uma vez feitas tarde ou 
nunca se desfazem, a reunino annual do con· 
selho seria illusorio, tanto mais que de ardina· 
rio o conselho appt·ovaria o que de uma vez ti· 
vesse feito o presidente. Mas estas razoes mos· 
trno que o conselho devera ser permanente, 
vistas us difiiculdndes dos frequentes rcunioes, c 
de nenhum modo provllo que o presidente possa 
convocai-o quando julgue nccessnrio. Voto pois 
pela suppressno do art. 1. • 

o Sr. Franpa:-Ou .o presidente da pro· 
vincin 6 homem de lisa fé bem se póde csperra­
que por si só, c sem o auxilio dns luzes do 
conselho, haja de obrar o melhor nnquillo 
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qne · é da sua pnr!icnlnr nll.rihuirno, pois nunca 
Jalla {t quem ouvir quando se 'tem lcnçiJ.o· de 
acertar. .J:í se elle l'úr de mi fé, que bem 
traz :í adminislrnçno do govemo ela província, 
que ouça o conselho, se pot· fim ha de fazet· 
o que bem quizcr? l\'unhum certamente, antes 
ao ('ontmrio se lhe faculto. uma estrada de 
abuso, que é clivertir·sc com incommodar os 
conselheiros, cmwoco.ndo·os muitas vezes de 
grandes distancias a pretexto do bem publico 
no que levará por ventura o duplicado inte­
resse de illudir a opinião pulJ!íca a respeito 
da círcumspecção com que obra, e o de íncom­
modar mtiHo.s vezes a lo.! conselheiro, a quem 
póde ser deso.ITccto, como v. g. um capitão· 
mór de distrícto longínquo, ele. 

Eu tenho bastante conhecimento do caracter 
do. mo. i o r parle· dos nossos -antigos governa­
dores, a quem· finalmente hã() de vir a arre· 
medar os novos presidentes de província. 
Capricho, despotismo é a quinto. essencia de 
quasi tudo o que fazião c é isto to.nto assim, 
que os apontados por mclh01:es farão aquellcs 
que quasi nada obrarão, e como meros espan • 
talhos conservárão o posto da indilJ'ercnço.. 
Não esperemos pois que o desqjo de acertar 
mova os nossos presidentes a convocar. con· 
selhos para sujeitm a sua opiniãO {t estranha. 
Além de que muitos conselheiros desejarirto 
adivinho.r qual fosse a 9pini!I.O oo presidente para 
se encostarem a cllo., c até Jazerem-lhe elogios. 
Essa é a marcha orclinaria, e nno devemos 
calcular em semelhantes co.sos pelas exccpçúcs 
que silo rams. Voto portanto contra a doutrina 
do artigo, pois como a dcliberaçt\0 6 do presi­
dente e nilo do conselho, de1•cmos estar cet·tos 
que dahi nenhum proveito vem na pratica ao 
acerto da resolu(~!l.O. 

O Sr • .Andrndll. o Silva :-{Não se entendeu 
o tachygmplw.) 

O Sr . .Almaidll. a Albuquerque': -(Nüo se I 
entendeu o tcwhygarplw.) • . 

.Julgando-se a malcria disculioa propoz o 
Sr. presidente: · 

1.• Se o artigo passava la! ''qüal ~ eslava 
redigido.-Vcnceu-sc que nilo .. ' .. • 
. 2.• Se cllc seria supprimido.-Vcnceu·sc que 
nl1o. 

Passou cnli'lo a pl'opôt• a emenda do Sr. 
Andrada Machado, dividindi)·a cm duas partes; 
a 1• até ti palavr'a compa.recimcnto c a 2" 
desde ·igualmente até no Jil n. . 

A 1' parle passou la! ~ual eslava redigida; 
mas indo a propôr·sc a 2", rcquercrl1o alguns 
Srs. deputados o adiamento da volaçno para 
quando se discutisse o nrt. 14; c sendo 
apoiado c vencido o dilo adiamento, ficou 
tambcm deferida a dccisno da emenda do 
Sr. Carneiro de ·campos pnra a occasil1o cm 
que dellc se lralnssc. 

Passou-se á 2' ptvtc da ot·dcm do dio., c 
TOldO 3 

·· conlinuou·se a discussão do projecto da lei 
marcial que foi lido novamente com as emendas 
apresentadas na scssl'lo anlccedenlc pelo~ Srs. 
Alencar c Henriques de Hezendc, que forão 
ambas apoiadas. 

o Sr. Souza. e Mallo:-Sr. presidente, quando 
se lmla ele sustentar com dignidade neste lugar 
a indepcnclcncia, e libet·dade do Brazil, cu me 
reconheço fruco púa figurar no· grande lhealro 
politico, mns corajoso peJa grande voz que me 
chamou á esle recinto procurarei sempre que 

·· a independencia e liberdade de minha pall'ia 
nppareça perante o mundo inteiro fundada 
sobre bases admir:weis. Partindo pois destes 
princípios, eu lambem me levanto po.ra com· 
bater o projecto do 1• do corrente mez, na 
parle que envolve direito crimino.l pot· insur· 
rcição prcsumptiva; ad1~1itlo·o porém ú 2' 
discussão na parte súmenlc que contém o. 
direito de represo.lia. . 

Combalo·o, Sr. presidente, na primeira par· 
te, nl'Lo porque as leis mo.rciaes c da·nalureza 
da referida 1" parte do projecto não estejãp 
debaixo d-as nossas allribuiçücs ; como se tem 
a1•ançado, nem porqu~ as leis geralmente 
fal!anclo não lenlião o cunho da prevenção, 
por que este é o seu fim; mas o motivo por que 
as~im eu úecido, ·Ó porque nilo quero que as na· 
ções, e osnossos inimigos cnlcnclão que as po· 
voaçües, do Brazil suslcnll'LO a sua im1cpendcncia 
pelo terror ele uma semelhante lei c de seus exe­
cutores: não quero que os brazilciros pcrcão a 
gloria adquirida de se constituírem nação livre 
c indepenclcnlc por sua propria vontade, sem 
impulaçúcs nem coacções: n1i.o quero que as 
povoações do Brazil concebão a dcscon(iança, ou 
idéa eh; que scrnclhanlc lei, c as commisso~s 
militares são cspilles que lhes queremos apre­
sentar cm vez de-admirarmos seu valot· incom­
paravel, c de muito mais esperarmos. 

Sr. presidente, é certo que a prevençno 
e vigii:J.u'bio. são as primeiras escoras do systema 
de governar, mas quo.ndo se trata oa indepen­
dcncio. do Brazil com Portugal, confiemos tudo 
<los brazilciros que cstno empenhados {t vingaNe 
cxponlancamente com dignidade, do avilta­
mento com que Portugal os tem conceituado : 
nno nos confundamos com as desconfio.nças poli· 
ticas cm que labora esln ou. aquella porçl'Lo do 
povo brazileirl), façamos todos os nossos deveres 
que es~as desconfianças cahiráú por lCl'l'U : é 
preciso que nos persuadamos firmemente que 
11110 lm povoação do Brazil propriamente lb.ll:mdo 
que queira por modo algum de~unir·sc para 
fazer causa commum com Portugal, como 
de algnm modo se póde entender no primeiro 
urtigo do projecto, posto que n11o fosse essa 
intençno de seus illustrcs autores, c se hou1·et·cm 
traioorcs scjo.o estes punidos individualmente 
pelas leis cxislcnlcs, Tenho pois mostrado 
que a 1• parle Llo projecto nno póde aproveitar, 

10 
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11e1n é ncccssaria: voto portanto que suppri· 
Jnida elln até o s· nl'l.igo inelusirc passe q 
Jli·qjcclo ú 2' discnssão na ;;ep;nucla parle 
que contém o c.lircil.o da t·cprcsalin. 

o Sr. Andrada Muchado :-Inimigo decla­
rado, como sou, ele lei~ prori:::orias, só aelmitto 

. esta tomo cxccpr.~flo eh regra. 
Sr. presiLlcnlc, o Bt·azil eslava lt·anquillo, 

e o governo apenas desconfiava que pudesse 
haver algum brazileiro que desconltecesse a 
sua dignidade, c se aviltasse :1o ponto de se 
unir nos inimigos Llo seu paiz. !\Ias appareceu 
a celeberl'Íma lei de 21 ele 1\larço das côrles 
de Li;boa, na qual I ivertlo n ousadia de nos 
m1merar no rebanho dos seus escravos, depois 
ele lermos decbrado a nossa independencia, 
c de nos considerar como colonia do pequeno 
reino ele Por/.ugnl, depois de sermos livres. 

Estavamos, !t:t pouco, sujeitos a Portugal, 
mns-•rccnpermnn~ a nossa libcrclnde, c nnnca 
mais seremos escravos; se os porluguczes o 
querem ser, embora o scjão; · vi\'àO como 
quizcrcrn; mn;; lli1o teulti\O a audacia de querer 
reduzir-nos a capth·eiro. . 

Publicada esta lei cm Portugal, a necessidade 
nos obriga a tomar ns medidas propl'ins a 
illudit· o;; seus cffcitos, n prcscn·ar-nos dos 
males que elln vem ;;emcnr entre nús. 

(O lnc!tygrap!to declarou que o illustrc 
omdor foi rnpido no resto do discurso, que 
.não pude acompanhai-o; c que lendo depois, 
clle I:ICllygrapho, sahido c lhllando tambcm 
o seu companheiro, alguns Srs. deputados 
fnllarão sem se cscrC\'eJ·cm os seus discursos.) 

O Sn. PnE,;IDr·:XTE declarou adiada a discuss1lo 
por ser cltegada a hora da Icilum dos pareceres 
Lla:; eommis;;•k:::. 

O Sn. H.n.:mno DI~ Fl.EzExoc, como relator da 
commissM de poderes, leu o seguinte 

PAHECE!l 

"A commissao de poderes, examinando o 
diploma do Sr. Silvestre Al\'CS da Silva depu· 
lado pela província de Goyaz o acha confot·mc 
com a acta gemi das nmneaçocs por aquella 
pro\'in.cia com a dill'ercnça sómente que nesta 
acln \'lllhn nomcatlo com vintQ votos, e no seu 
diploma apparecc com vinte c dous, por se pro· 
ceder a nom apura(·M, depois que se lhe unio 
o collcgio eleitoral do dislriclo de Ca\·nlcanti, 
que eslava ~cpnrado no tempo tln primeira apu· 
1':1\~l\o pela c:dslencia de um govcruo que alli se 
Jmvin inslallado. E' pois de parecer, visto 
f!clmr·sc legalmente uomcaclo, que venha tomar 
o seu nsscnto nesta as~cmbléa. 

1r Par;o da as,;emhlea, 11 de Julho de 1823.­
Ejletllio Bibei,·o a~ Re:ende.-Jlanocl Jacintho 
J.Yoyudm da.. Oama.-Antonio Carlos Ribei1·o 
de Andrarla J!aclwclo c Sih•ct, n-l~oi appro,vado. 

O Sr1. i'lotmml.\ D.\ C:.lll.\ requereu que se 

·nomeasse outro membro pnm n commissão de 
marinha c guerra no lugar dQ Sr. Couto Heis 
que Linha sahido da asscm!Ma. 

Hcsolvcu-se que fosse nomeado no flm,,da 
SCSS[O. 

O Sa. HmEmo DL~ .ANDRADA, como relator da 
commissão de fazenda, leu o seguinte 

PARECER 

1r D. Maria Ursula de Si queira allega cm seu 
requerimento que é fllha legitima do fallecielo 
sargento-mór lgnacio .José de Siqueira e de 
D. Anna Francisca de Paula; ajtmta a patente 
pela qual seu pai foi reformado em sargento-mór 
com soldo de capitão ; ajunta igualmente o 
decreto de 29 de .Maio de 1821, pelo qtwl 
Sua Magcstade Fidelissima o Senhor D. João VI 
concedeu :i \'iuva mãi da supplicante metade 
do soldo de capililO de infantaria, como remu· 
neraç1l0 dos serviços mililares prestados por 
seu marido. .Ailega finalment1! que esta. mercf! 
se nM vcrificára por ter sua mãi fallccido an· 
tes de ulilisar-se della, pedindo em conse- . 
quencia que n mesma se verifique na pessoa 
della supplicante; em cujos termos parece {t 
commissão de fazenda que quando a suppli­
cantc se julgue com a justiça que suppoc deve 
requerer pelos meios estabelecidos nas leis, 
fazendo decretar os serviç:os de seu pai, c pro· 
vundo as mais circumstancias que em tacs 
casos se exigem, com audicncia dos procura· 
dores fiscaes da fazenda nacional. 

"Paço da assemb!ea geral constituinte e lc· 
gislati\'a, 11 de .Tulho de 1823.-J.l[anocl Ja­
cintlto Nog·ucira da Gama.-.!lfarlim F1·aneúco 
Ribeiro de Andrarla.-José A1·oucltc de Toledo 
Rcndon.-José de Rezende Costa.-Barão de 
Santo A111a-ro. ll 

o Sr. Andr~da e Silva :-N11o posso appro­
var cm toda a sua gcncrnlidadc este parecer da 
commissno. No Brazil nunca hou,·e monte-pio, 
c para n1!.0 deixar moner de fome ás \'iuvas 
c filhas dos militares, mandou-se-lhes dar por 
morte de seus maridos metade dos seus soldos, 
c assim se tem supprido esta falta de monte-pio. 
Se está feita a mercê de metade do soldo á 
viuva deste major reformado, pelos seus servi­
ços, a quest1lo reduz-se a saber se deve verifi­
car-se na supplicante, filha do mesmo majot• a. 
rcf'crida mercê de que sua ml'li nilo chegára n 
gozar; c n1lo sei que pt·ccis1l0 haja de decreta­
monto de serviços quando estes estllO já reco­
nhecidos, pela mercê concedida á viuva de 
quem os praticou. Se lhe falta npprovar algum 
preliminar ncccssario, nno me opponho a que 
se exija essa prova; mas o que cu julgo indis­
pcnsavcl é o adiamento da discussno, até para 
se examinar o decreto. 

O Sn. PnESmErm:, por haver quem fallassc 
mais contra o pm·cccr, declarou que ficúvn adia· 
do part\ a scssno seguinte. 
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O SR. SEcRETAmo C.m~mno m' C.\:.rros leu o ,. êl;fiidntcm.'para que nn. coni'Mmirlarlc dellr. se 
parecer da commissão de commcrcio, agricul- fomcrn as medidas no Hlc>mo parecer apon­
lura,:Íncluslria e at'lcs, sobre a t·cprcsenlac;ãO de tnclus. E OJ•dcm igualmente que se pnrl!cipc 
Ignacio Pereira Duarte Carneiro, que ficara tnmbem ao governo que lhe sno necessarias irr-
adiado na sessilO de 9 de .Julho. formnçOcs que f'açil.O conlJccet· qual das e>lradas 

Depois de breve debate, foi approvado. · 1 jú abertas merece a p:·erct·zncia, quacs são n;; 
Passou·sc ú nomeação do membro para a com- J conlribuic;ões volunlari:ls e impostos actualmente 

missi10 de marinha c guerra, corno rcquct·era o 1 estabelecidas a ravor clus mesmas estradas, qual 
Sr. Nogueira. da Gama; e procedendo-se á. a fót·ma da sua arrcc:adac;ão, c qual o deficit que, 
votaçno sahio eleito, com a pluralidade absoluta computado o seu rendimento, pódc resullar ao 
de 48 votos o Sr. Pedro José da Cosl.n Barros. orçamento da dcspcza a que o mesmo governo 

Seguio·s<! a 3' parle da ordem do dia, e fez-· entender que póde montar o custeio de qualquer 
se a 2' leitura do projecto do Sr. Rezcnde Costa das estradas que por melhor se escolha para ser 
sobre a revogaço.o do alvará de 5 de Novcm- concluida. O que V. Ex. levará ao conhecirüenlo 
hro de 1808, relativo aos boticarios c preços de S. ~L Imperial. : 
de drogas por ellcs vendidas. (Veja-se a sessão Deus guarde a V. Ex. Puço da assem bléa, em 
de 18 dG Junho.) · .11 de Julho de 1823.-Joaé Joaqtdm Carnei?·o 

Fizerão·se algumas reilexoes, c ficou adiado de Carnpos. 
por ter dado a hora. · 

O Sn. PnESJDEXTE assignou para a ordem do 
dia: 1•, o projecto dos governos provisorios: 2•, 
o projecto da lei marcial, 3•, segundas leituras 
de propostas. 

Levantou·se a sessão depois das 2 horas 
da tarde. -J[anoel .José de Souza França, 
secretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA 

PARA JOÃO VIEIRA DE CARVALI-!0 

Illm. c Exm. Sr.-A asscmbléa geral consti­
tuinte e legislativa elo imperio do Brazil, sendo­
lhe presente o requerimento inclu"so de Pedro 
da Silva Pedroso que se queixa de estar preso, 
e incommunicavel na fortaleza da Lagc, ha 
cento e seis dias, em uma mo r li fera masmorra ; 
c conformando-se com o parecer da commissll.o 
de legislaçllo sobre o dito requerimento, manda 
participar ao govcmo que precisa para poder 
deliberar que lhe scjll.O transmiltidas, quanto 
antes, informaçOcs circumstanciadas da prisno 
elo supplicante; c que tem resolvido que clle 
seja removido da lerrivel prisno cm qttc é dura­
mente incommodado, para outra cm que haja a 
necessnri:t segurança, sem softi·er os males de 
que se lastima. O que V. Ex. levará ao conheci­
mento de S . .M. Imperial. 

Deus guarde a V. Ex. Paço da assembléa, em 
10 de Julho de 1823.- José Joaquim Carneiro 
de Campns. • 

PARA JOSÉ DON!FAC!O DE ANDIUD.\ E SILVA 

Illm. e Exm. Sr.-A asscmblóa geral consti­
tuinte c legislativa do Inipcrio do Brasil mnnda 
rcmetter no govet·no a cópia inclusa do parecer 
da commissno de commcrcio, agricultura, indus­
tria c artes, sobre o projecto de uma estrada que 
desta província siga {L de Minas Gemes com as 
maiores vantagens possh·cis approvado na scssno 

PAIU SILVESTRE ALVES DA SIL\'A 

.A assemblóa geral constituinte e legislativa, do 
impcl'Ío do Bmsil manda participar a V. S. ciue· 
achando-se legal o 'seu diploma, eleve quanto 
antes vir Lomat• assento ncslc augusto congresso, 
e ter parle nos seus Lmbalhos como depu lado :i 
mesma asscmbléa pela província ele Goyaz. 

Deus guarde a V.- S. Paço da assembl6a, em 11 
de .Julho de 1823.-Jo~~ Joaquim Cw·,wiro de 
Campos. . 

Sessão cm t 2 de Julho 

PJ\!~LDg.SúiA DO S!\, CAMAIL.\ 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas ela 
mnn hn, fez-se a chnmacb e achari'lo·se presentes 
57, faltando com cau~a participaria os Srs. Bo­
dl'Ígues Velloso, Lopes Gama, Hihciro de Hc­
zcnde, Fcl'l·cirn. Bat'L'Clo, Paula c Souza c An­
drada c Silva. 

O .Sn. PnESJDENTI~ declm·ou abct·ta a sessll.o, c 
lid:w acta da alllcccdentc foi approvada. 

O SR. SEcRJm\mo C.mNE!llO DE CAltPos leu os 
dous ol'l'icios seguintes do ministro dos negocias 
da guerra: · 

cr Illm. e Exrn. St·. -·Sua Magesladc o Impe­
rador manda que cu accusc a V. Ex. a rccepc;rto 
do seu ofl'icio de 2 do conenlc mez, que trata do 
procc>so elos olliciaes que vierno presos dii Co­
lonia elo Sact·mnento. Deus guarde a V. Ex. Pac.~o, 
cm 11 de Julho c\P 1823.-Jnão Vid1·a de Ca1'­
valho.- Sr. José Joaquim Carneiro Campos"· 

cc Ilhn. c Exm. Sr.-Sua Mageslade o Impe­
rador a quem foi presente o ol'licio de V. Ex., 
de 7 do corrente, mandou expedir ordem ao 
director do arcltivo militaL' para a enlrrga dns 
cartas gcographicas c topographicns do imperio, 
de que l!·nta o dito ollicio. O que V. Ex. 
lc\"ará ao conhecimento da asscmbléa geral 
constiluinlc c lc~islativa. Deus gua[·c\c a\', Ex. 

•. 
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Pat,~o em 10 tle .JuHw tle 182:1.-Jotio Vld;·1i: · conciliado o expediente daquc!Ies lrabnlhos com· 
de Crtl'valho.-Sr. José .Joaquim Carneiro de a ohrigar.~flO de assislir :'ts sessões. 
C:mnpos. " . Xús j(t lelllos presentemente um numero 

Leu mais o seguinte boletim do cirurgião da maior de deputados, cporissojulgo C(UG sem in." 
camara, assistente aSna ~lageslade Imperial. conr1mienle podem SCL' dispensados de assistir 

" Sua :\Iagestade Imperial continuou, de hon· :is sessões os ·membros c)as commissões só-
tem até ao dia de hoje, á passar com melhora, mcJ:tc na~ horas. qt~e S? ass1gnm·cm para a~ suas 
i<lo é indo ludo lenta c Jll'O"ressii'"IIlenlc !Jen1 conlerencws, d!slrrlmmdo-se as commissões 
"' ' C n ' • • sem occort·cr a menor circumslancia morbosn, c ,pelos dms da seman~, de sorte que se,1M pou.cos 

cxlraordinaria. Quanto porém ús J'mcluras, Sna os Cf'lC faltem cacb dm, c nunca ~ scssilo 1.nlcn·a: 
;\l.agesladc Imperial ainda sente pouca dôr, c E11 persuado-me. que esl.c · obJcclo 6 Imp~r-
nada de positivo se púdc dizer a esse L'Cspdlo, lanle, por:ruc mmlo convem que a~ commJs· 
cmquanlo se não renovar o apparellw: além do sOes abreviem os seus lmbalh9s ; c 1slo nilO se 
que é precizo que dccol'l'ilO alguns dias para 110• consegue com~ se pcn~a~ lraball~a~clo-se ~m 
lar-se alguma di/Tercnça aprecim·cl. Paço da im- casa, para c!epo!s se conferirem t~s nleas re:mm­
perial quinta da Boa Vista, 12 de .Julho de (12" do-nos aqut ntt sala da. respecltva comm1~sM, 
dia de mo! estia) 1823.- O cirurgião da imperial . porque .recolhendo-nos as duas hor~s dcpo1s de 
camara, c assistente de Sua l\Iagcslade o Impe- um ass1duo trabalho pouc,o se l!ode fnzer, c 
radar,-. Domingos Ribet:i'o dos Guimarüe.i nnnca ha tempo par~ t;:on~crn· nqm esse pouco 
Pei.1.'oio ·». que se faz. Pm'lanlo c md1spcnsnvcl alguma me-

. Foi ouvido com mui lo especial agrado. elida par~ c!ue os :~ab~lhos .s~ apresen;c~l a esta 
_Deu parle por fim de l.cr a cnmnra da assemblóa , c a c.,e fun oflcreço a se0 umte 

villa de li.ú dirigido uma .J'elicilar;ão á as­
semhlóa.- Foi recebida com agrado. 

O ;\Ir.s>ro Sn. Sr.cRETAR!O :-Sr. presidente, 
tem-me representado o ol'ficial-maior que seri'C 
m secretaria da assembléa · que não bastão 
os ofTiciaes para o trabalho que vai crescendo ; 
c como a asscmblóa resolveu que nrto se no­
measse ofliciaes proprios cmquanto se não 
fizesse a reforma geral das secretarias, ó pre­
cizo supprir d'algnm modo a falta de gente 
necessaria pare o lmbalho. . 

Dous cidadãos se offcreccm para serl'ir, sem 
receber ordenado algum emquanlo se nilo re­
conhecer que têm aplidilo ncccssaria para o 
tle,;empeui!O das ~nas obl'iióar.~úcs. Eu cleclaro 
que os ni10 conhc1~o ; mas vejo que a lclt·a é 
boa ; c um dellcs allega ler set·vido de secre­
tario elo govet·no do Ceará. 

'A' 1•ista do que exponho a asscmblca de­
cidirá. 

O Sn. Rumno RI~ A~nRADA :-Eu .conhcw 
um delles ; já tem trabalhado no lhesou;·o 
publico, c mostra mui bons allcslados ·elo $eu 
comportamento. 

O Sr, Henriques do Rezando :-Se a se­
cretaria tem pl·ccisno de gente admilto.o-se, mas 
nno de graça. A naçno nno pt·ccisa destes fa­
vores ; CfllCr pngur a q~cm n scn·h·; portanlo 
entrem se sno necessar10s, mas pagando-lhes. 

Consultada ~ assemblé~t .sobre a prctençno; 
resolveu que. fossem adnull1dos os dous rcque­
r~nlcs, Domu.Igos Lopes da Sih·a Araujo, e 
VJCenlc Fcrrcn·a de Castro c Silva, na fürma 
da sua supplica. 

O Sr. Noguoirn ~~~ Gnmn:-Sr. presidente, 
oh~crvando que pot· talla de tempo se nno podem 
achanlar os lral!all~os das com missões tenl10 que 
ofTcrcccr uma. mdtcar;t\o cm que me parece ler 

INDICAÇÃO 

1r Para os trabalhos das commissaes até ao 
meio-dia, sendo dispensados, os;Srs. deputados, 
servindo os snpplcnles no lugar dos St·s. scct·e· 
tarios c presidente. 

1r Scgunda-l'cira.- CommissOes da consli· 
tuir;il.o, da marinha c guerra-lO. 

" Tcrça-fcira.-Peliçacs, colonisaçao, com­
mcrcio-11. 

" Quarta-feira.~ Constituição, cslatisliea-
10. . 

" Quinla-fcirn.-Legislaçllo, sande publica-
lO. . . 

" Scxta-fcira.-Pctiçocs ecclcsiaslicas-8. 
" Sabbado.-l~azcnda, inslmcçilo publica.-

10. 
1r 12 de (.Julho. - .J.Yogtwira, det Gama. -

Ficou para 2' leitura "· 
o Sn. Go~!LDE requereu que para melhor 

desempenho elos trabalhos da commissno de 
colonisar,:ilo c calcchisaçt\o dos inclios se nomcas.' 
sem mais dous membros. · 

Resolveu a assembléa que assim se fizesse. 
Passou-se á ordem do dia, c cnlt·ou cm 

discussilo o art. 11 do p1·ojecto dos governos 
provincines com qs emendas dos Srs. Pinheiro 
di! Oliveira c Arouchc Rcndon (Veja-se a 
scssno de 18 de Junho). • 

O S1t. A~onADA i\hcl!ADO JlCdiu a palavra 
c of!'ct·cccu a seguinte 

!;;lENDA 

" O conselho uno terti ordenado algum fixo; 
nas rcuniaes porem terno os conselheiros 
uma gmlificaçt\0 diaria pelo tempo que gas­
tat·eru juntos c desde u dia que sahircm de 
~uas casas c a cllus vollarcm contando-se 

' 
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o~ dias da ida c voll:t pelo numero de leguns, 
segundo o regimento das juslir,:ns. Esl~ gm· 
tilicaçil.o seri pa:;a. pela fazenda publica da 
respectiva província, c designada pot· csl.a vez 
pela commissil.o de fazcnda.-Ant01do Cctrlos 
Ribeiro de Jlnclrada. ,_Foi apoiada. 

Depois de ligeiras observaç:ücs julgou·se a 
m<tleria discutida, e o Sr. presidente propoz 
se o artigo passava tal qual estava redigido, 
c veneendo·se que nilo, propoz a emenda 
do Sr. Andrada Machado, que foi approvada 
com a restricçuo da ultima parfe. . 

Se,uiril.O·sc os addilnmenlos propostos na 
2• di~euss!l.o pelos Srs. Carneiro de Campos, 
Andrada Mnchado, c Almeida Albuquerque 
(Vqja-sc a sessilo de 18 de Junho.) 

o sr. Franga :-Eu convenho que se dê aos 
presidentes de província o ~atamento de cxcel­
Icncia i assim como me opponho que se faculte 
o uzo do de senhoria aos respectivos conse­
lheiros. A razM da .differença consiste, em 
que os presidentes silo os depositarias do 
poder executivo nas suas províncias, a quem 
é necessario revestir de toda a força dn opinino, 
para conter os subditos, c dirigil-os pelo simples 
impulso do respeito que estes lhes devem 
tributar, á conta do qual entrn e influe cm 
grande. parle o tratamento: pois por clle,, c 
por outras medidas nominaes, é que n maior 
parle do povo estima c avalia a distancia 
que vai da sua condição ás das autoridades 
consfituidas que o governilo c a quem cumpre 
obedecer. 

Nos conselheiros falha esta razilO de convc­
nicncia vistas as atlribuiçCics que lhe conre­
rimos; c por outro lado se oppõc a impo­
lilica vulgarisaçM de tratamentos á sugcitos, 
que delles se podem uranar lanlo, que por 
ventura se julguem depois inhibidos de exer­
citar os misteres uteis da vida, em que d'anles 
se occupavllo (talvez com grande proveito da. 
sociedade) o que seria um mal. Voto por· 
tanto, que tenhno os presidentes o tra~amenl~ 
de cxcellencia i c que os conselheiros su 
aquellc guc aliás lhe ~omp?t!r por seus. ~os tos, 
ou predJCamenlos asstm CIVIS como nuhtares. 

o Sr. Almeida e A.lbuquerque :-Quando 
propuz esta emenda IJlOslrei a neces~idadc 
dtl dar. bastante rcpre~cntuç!l.o ao- presidente 
das províncias pri ncipalmcntc mar~tim~s; os 
nc,ocios nestas so.o mais e de mmor Jmpor­
ta;cia ; c alli apparcccm com frcqucncia cstran • 
gciros de alta graduaço.o que tal vez nllo tratem 
com tanto respeito a primeira autoridade da 
província, se virem que nllo têm o tratamento 
que se d!i.o ús mais altas dignidades. E como 
nllo vejo que nas províncias chamadas menores 
haja a mesma necessidade, pareceu-me que 
bastarin o de sctthoria; por isso voto pela 
minha emenda. 

o Sr. Oliveira Jlitao!el: - Eu nno duvido 

appt•ovar o additnmento do Sr. Carne.iro de 
Campos; mas só ·me, parece necessarto não 
ernnrc"at• a· JJalavra · 8nbditos; po1· este lermo • o • 
se designa a relação do c1dadil0 pam o 
imperante, c só com esta significaç1\0 me 
parece bem uzada; por isso. proponho a 
seguinte mudança. 

<! Em lugar de-subdilos-provincianos.­
.Jlúteiel. "-NilO foi apoiada. 

O Sn. AR.\cJo LIM.\ ofi"crcceu igualmente a 
seguinte 

:EMENDA 

cr O presidente terá o tratamento de cxcel· 
lcncia, e o mesmo ter.í o conselho reunido. 
Araujo Lima. JJ,-Foi apoiada. 

Juf,...ando-se a matería discutida, o Sr. presi­
dente 

0

propoz á votação a emenda do Sr. Araujo 
Lima c tbi approvada. 

Suscitarào·sc entilo duvidas sobre o trut:i· 
menlo. que tcriM os conselheiros fóra do qon· 
selho ; c propoz o Sr. prcsidende se terio.o 
o de senhoria.-Venceu·sc que nilo. . .. : :. 

Passou -se ao art. 12 com as emendas dos 
Srs. Henriques de Rczenc!c e Arouche Rendou 
(Veja-se a sessM de 18 de Junho). ' 

O Sn. ANDRADA MAcHADO pediu a palavra c 
offereccu a seguinte 

EMENDA 

c1 Nas malcrias da compctencia necessaria 
do conselho terá clle voto deliberativo, e o 
presidente o de qualidade em caso de empat~. 
Nas convocaçCies porém em que nllo seJa 
necessaria a sua cooperaçllo, terilo os consc­
iheiros convocados lilo sómentc voto consul­
tivo. - Antonio Ca:dos R-ibeiro de Andmda 
J1lachado. n 

Foi apoiada~ c approvad:t a 1• parte, ficando 
adiada a 2', c as mais emendas, por c~tm· 
chegada a hora de se tratar da outra pnrte 
da ordem do dia, que era o projecto da lei 
marcial adiado na -scssll.o antecedente i c entrou 
este cm discussão. 

o Sr. Pereira da Cunho. :-Como membro 
que fui da rcdacçll.o desta lei, farei mui breves 
rcllexoes, ex pendendo minhas 'idéas, c as razoes 
que me dccidirll.o a convir cm algumas de 
suas disposi1:ões esta lei tem trcs parles como 
6 patente de seu contexto. 

Trato por agora da 1• como a mais csscn· 
cial, e n considero por dous lados, a snbcr: 
primo, se esta medida nas actuacs circum· 
stancias é ulil, ou nccessaria; secundo, se a sua 
disposi1:no é rundada nns regras da justiçn. 

Nada é lno conscntanco, c congcnito com 
os direitos do homem do que a dcfcza de 
snn propria cxislencia natural, c civil. A natn· 
reza nos inspira o sentimento intimo que c~1 
nós existe, de n!Jraçat'lllOS o bem, c rcpclhr 

•. 
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o mal, quanto caLe cm noss::tS forças ; c islo 
que é relaliYo a um individuo singularmente 
é lanlo mais applicavcl :í sociedade cm gcrnl, 
qunnlo 6 de maior pczo, c imporlanci:t o 
todo a rco;pcilo de cada uma ele suns parles. 

Daqui nasce nno sú a obrigar,:ilo de resistir 
ao nosso nggrcssor alé o ponto ele lhe tirarmos 
a vida, se de oul.r::t mnneim ni\o podemos 
salmr a nossa, tomo lambem o direito de 
fazer a guerra offensiva ou defensiva, segundo. 
a phrasc elos publicislas, para que uma naçilo 
se conserve nnquclla altitude que caracle­
risar eleve sua indcpcndencia c scguraça. 

Isto posto, cn nào argúo, nem couclcmno 
as providencias dadas pela lei marcial ele 
21 de Março deste anno, promulgada pelas 
côrlcs de Lisboa, porque cada estado deve 
empregar os princípios de polilic:t que mais 
lhe com·ier para dil'igir seus negocias e inte­
resses particulares : c as circumst.ancias silo 
sempre as que os decidem a lançar milo de 
meios que cm um momento parecem pro­
Jll'ios c adequados, c em onlro se aprescnlilo 
como injustos c iníquos. 

Portugal inquietou-se nas províncias do 
110rte, c a necessidade instou que as côl'les 
cm penhassem suas forças com o maior vigor 
para evitar o progresso de uma rcac\'110 que 
ia cm opposiçilo com o systcrna de governo 
que havião adoptado. 

Até aqui ningucm lhe toma contas; porque 
uma naçilo nilo deve· ter alguma ingerencia 
no governo e direcr;ilo dos negocias politicas 
ele outra. · · 

Porém que fez de mais o ministerio de 
Lisboa? Estendeu esta horrível providencia 
contra o brioso povo da Bahia. 

E quem pódc rêr de sangue frio tamanho 
insulto feito contra a humanidade c contra 
o direito das gentes ? 

Quer Portugal considerar a Bahia como 
província sua, quando lodos os seus habitantes 
adhcririlO completamente á sagrada causa da 
nossa indcpcndcncia, sómcntc porque tem 
alli alguns centos de soldados luzitanos c 
uns poucos de malvados de salcllilc~ que os 
seguem. 

E veríamos nós de braços cruzados que 
o general Madeira npprchendcndo nos:;os irm:tos 
que tllo denodada c briosamente têm defendido 
seus lares com st:crificio de quanto lhes é mais 
caro, fossem fuzilados c sentenciados por uma 
commiss::to militar, confundindo um prisio­
neiro de guerra com o réo da rebclli::to de 
sua naçllo? 

A sua lei aqui está; deli a se vê uma disposiç::IO 
premeditada de incutir o terror por toda a 
parte, fazendo-a acompanhar da cxcctanda 
portaria para ser applictwcl ilO nosso hcmis­
pllcrio. O nosso governo prudente c cheio 
de humanidade, c ainda qualquer ele nós 
se n:J.o lembrou de fazer a indicaçllo parn 

se pronmlgar uma lei, que cni' o'iúrits circum­
slancias seria opposta ... {L sil. jurispruâencia c 
rc:;l'lls de jusliça, s'cnilO depois que via fulmi- .. 
nada sobre a cabeça de nossos irm1\os uma 
lei de Drnco c uma sentença que ofTende todos 
os princípios de direito nalmal c publico. 

Estabelecida pois n clisposiçil.O de que uma 
povoa(~rto levanladn. e apprehenclida com as 
arrnas na milo scjn. punida por uma com­
missilo militar, é tanto mais justa, quanta ó 
a ncssidade cm que nos achamos de evitar 
o progresso que com suas pessimas doutrinas 
podem f'azcr as córles de Lisboa por seus 
assalariados emissarios espalhados por todo o 
Brazil. 

O facto de rebelino com as armas na 
m[o ofTcrccc o mais nu lhentico corpo de 
delicio c a provn. mn.is decisivn. de sun. 
ag~rcssilo. 

. Exige pois n. segurançn. publica que sejào 
sull'ocados na sm origem estes princípios dn. 
anarchia punindo os réos cm urna commissilo 
militar, com tanto que nelln. se guarde a 
ordem do processo natural, c que os réos 
st,jil.O ouvidos e convencidos, sem o que nin­
gucm deve ser castigado. De outra maneira .... 
(.1.Yão 01WÍ1'ÜO mais os tachygraphos.) 

o Sr. Vcrguoiro :-Collige-se. d'um extenso 
discurso (horrivelmente ata~salhado pelo tachy­
gmplw) que o !Ilustre deputado, approvando 
a 2" parle dn. le1, reprovava a 1•. Comparando 
as circumstancias de Portugal quando promulgou 
a lei de 21 de 1\Iarço com as do Brazil, 
declarou que n1lo achava semelhança. Que as 
côrlcs ele Portugal bem sabino que era impos­
sivcl a conquista deste pniz, mas que só lhe 
applicavilO aquella lei para semear a discordin. 
de que dcvi110 nascer males horrivcis c a 
desgraça final das provincin.s. Que adoptando­
se esta lei succederino por nossa culpa os 
mesmos desastres de que os nossos inimigos 
nos quel'Íllü vêr viclimas para salisfaçllo da 
sua vingança. Que os adias particulares pro­
duziriilO mil dissensOes e rixas, n. que se 
daria por motivo o bem da patria, a defcza 
da causa ela indcpendencia. E que finalmente 
se lcri1la pam juizes de laes processos os homens 
menos proprios para julg;tdorcs, os que estavllO 
acostumados a decidir as qucstacs ú ponln. 
da espada. Concluindo de ludo isto que devia 
ser rcjci tada a 1" parle do projecto c passar 
á discussilo sómenlc a 2•. 

o Sr. Alenoar:-(.Não se entendeu o tachy· · 
graplw.) 

o Sr. Souzn Mello:-I-Iontcm expuz quanto 
me pareceu comcllit:mle contra a primeirn. 
parle do projecto de lei marcial c de rcpre­
salin. pum que só nesta ultima passe ú 2• 
discussno; c querendo respondm· ao mcnoscabo 
que t'cz o S1·. Antonio Carlos sobre a idéa 
de prcsumpçno que ellc percebeu cm um dos 

·• 
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periodos do meu discurso, não tive lugar anlcs 
de 'dadá .• a ·hora, ·por ,mais que pedisse a 
palavra, em razão de durar outro longo 
de bale. 

.r ulgou a com missão que não linha obri· 
gaç11o de suppdr·:;e~las fallas por não s~r 
procuradora da' pl'e(cndcntc ; nem de julgar 
se a mcrcú feita á mãi transcende á fi! ha, 
c ainda menos de dar conselhos ; j ulgrmdo 
apenas do seu dever cncaminhal·a par<\ os 
meios que a lei lhe pcrmittc quando suppo· 

Agora me levanto firme nos mesmos prin­
cipias, c declaro ao nobre deputado c á assem· 
hléa que nilo é a prcsumpção cm gráo de 
prova para a condemnaçno quem me faz consi­
derar o projecto como irritante, cu falia da 
razão da lei ; isto é, da razão pela qual o 
projecto quer estabelecer as commissúcs mili· 
tares presumindo i,Jsurreiçõe~ como se vê 
no 1• artigo. Eis a presurnpção de que fallci 
c com cuja doutrina n1\o me posso conformar 
no estado presente. 

Bem conheço que o prevenir 6 urn fim 
· da lei, mris nós 11ão estamos em tempos ordi­

narios, estamos em commoções politicas, aonde 
as lôs devem curvar-se ás circumstancias. 

Todos sabem que em Portugal se tem 
a1'11rmado que a independencia do Brazil co­
meçou e tem marchado ]JOr facções e interesses 
particulares ; mas entret:mto sabemos que clla 
começou c tem marchado por vontade geral 
c livre do Brazil em vingança de seus direitos 
postergados ; por consequencia não é licito 
que apparcçao medidas donde se tirem illa· 
çoes' para provas daquella affirmativa. 

O gt·:mdc caso, Sr. presidente, é que se 
tomem medidas de represalia c outras belli­

,cosaii :contra Portugal c suas facç:Oes que 
nos ·perseguem; quanto porém :is povoações 
do Bi·nsil, nenhuma quer unir-se :i Portugal, 
c quando hajo.o po1· ellas espíritos perversos, 
s~jão punidos como traidores pelas leis exis· 
lentes e nada innovemos que pareça assus· 
tador. 

Como houvessem outros Srs. deputados que 
quizessem fallar e estivesse chegada a hora 
da leitura dos pareceres de commissOes, de· 
clarou o Sr. presidente novamente adiada a 
discussão. 

O Sn. SECRETARIO C.m:mmo DE C,u!Pos, por 
nllo haver parecer novo, leu o da commiss11o 
de fazenda sobre o requerimento de D. Muria 
Ursula de Siqueira adiado na sessão ante· 
cedente. 

o Sr. Arouche Rendon :-Sr. presidente, 
custa a dar um parecer em qualquer com· 
miss11o c sobretudo na commissllo de fazenda; 
c porque será isto ? E' porque nno estamos 
lodos nos mesmos dados. 

A commissno viu o requerimento da sup· 
plican te c vi o um decreto que concede a 
D. Anna Francisca de Paula metade dos 
soldos de seu marido, conio remuneração 
dos serviços ·militares dcllc. 

Nno mostra a supplicante que seja filhil 
daquclla a quem se fez a mercê ; nl\o mostra 
qnc seja a unica herdeira; que seja a idcntica; e 
cmfim n!lo most1·a o fullcchncnto de sua m11i. 

nha tenha direito. · 

O Sr. Ribeiro de Andrada :-(Não se en· 
tendeu o tachi,!Jn:pho) 
. o Sr. Franga :-Queira V. Ex., Sr. presi· 

dente, mandar lêr o decreto. (Lcu·se o de· 
crcto c continuou o orador.) Neste decreto. 
temos uma mercê concedida ú mulher de um · 
ofl'icial militar, em remuneração de serviços ' 
de seu marido fallecido. 

Bem : mas segundo as leis existentes pelas 
quacs se rcgulão, ou se devem reguiar seme­
lhantes merccls, pertencia a metade desta aos 
filhos do dito militar ; por ser partível entre 
a viuva e herdeiros a acção de pedir a rc­
muneraçã_o de quaesquer serviços acondicio· 
nados para entrar em dccretamento ; como 
o s1lo. os das armas. A vi uva agraciada to­
davia não chegou a gozar da mercê ; e uma 
filha dclla c do defunto marido, pede" a vel'i­
ficaç1lo da mesma mercú na sua pessoa. 

A illustrc conuuiss1lo informante diz que 
a supplicante deve requerer pçlos meios legi­
limos, fazendo decretar os servi~:os ; mas eu 
sou de diverso parecer, olhando a questM 
nos precisos termos, em que cuido dev_e ser 
considerada. 

A justificação de quaesquer serviços nada 
mais é · do que um processo informatorio, 
no qual se declara por sentença afinal se'as 
fes de ofllcio c mais documentos comproba· 
torios dos serviços s11o verdadeiros ; e se 
ú estes compete o direito rcmuneratorio que 
habilita a acção de pedir a mercê correspon· 
dente pela cstaç1lo respectiva. 

Se o monarcha porém conhece aliás por 
outra qualquer via a vet·acidade dos mesmos 
serviços c os remunera, como no caso prc· 
sente se praticou, não ha que andar para traz 
a. exigir um acto, sómcntc estabelecido pela 
lei para se haver por Cllc o conhecimento 
que aliás já se houve ; salvo se suppuzcrmos 
que a falta da justificação ordinaria induz 
nullidadc nu mercê feita ; o que se nno pódc 
conceder. · 

Nno ha pois aqui que decretar serviços 
que estão jCL ~emunerados ; o que importa 
saber c declarar é se esta supplicantc tem 

· direito a participar dessa rcmuneraç1lo qnc 
n::lo aproveitou tÍ viuva sua m11i, a quem 
se conferira solidariamente. Eu já disse que 
a ac~:11o de pedir rcmuncra~:ão de serviços 
era p::n·ti\·cl pm· direito cnlt·e a viuvt\ c hct·· 
dciros daqucllc que os linha feito. 

A mct·cü pois que agmciou a viuva ml\i 

! ; . 
I 
'' 
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da supplicantc com lodO ·o· equivalente lla 
rem une:ar,!~o, privou e·· -()~bulhou a esta (c 
nos mais herdeiros se os houvcrc:'n) dn quarta 
parle que nella lhes devia caber ; ú qual 
cumpre que scj110 resliluidos compclenlemcnle ; 
quero dizer depois de lwbililado o seu direito 
successorio : .emendando-se o erro com que 
a dila rerntmcl·ar;ilo se fez. 

Ccnclúo, portanto, que o negocio se remclla 
ao governo para conferir á supplicante depois 
de lmbililada a parte que lhe respeita na 
mercê c que a principio lhe devia logo ser 
allendida : observando-se a lei. 

c- Sr. Carneiro de Campos :-Levanto-me 
para fazer algumas reflexões sohrc o que 
disse um Sr. deputado ; e para maior ela· 
reza, tratarei da mercê feita :í mlli d::! sup· 
plicanlc e depois da que esta pretende obter, 
sobre o que propriamente recahe o parecer 
da' commissno. 

.As mercês conferidas ás viuvas de officiacs 
militares do meio soldo que tinhão seus 
maridos, nllo eril.o destinadas ·a remunerar 
serviços ; o fim principal destas mercês era 
prestar um auxilio ~t vium de um cidadll.O 
que tendo consumido a sua vida no serviço, 
do estado, não tinha podido deixar por sua 
morte sua mulher segura e salva da rniscria 

Por isso· nno se exigiilo pam .estas mercês 
as formalidades proprias das remuneraçoes, 
nem se olhava para os annos de serviço, 
nem para a patente do marido ; sómentc se 
procurava saber se o serviço linha sido feito 
sem nota, c se a Yiuva era com. efTeilo pobre. 
Estas gmças supprião a falta do monte-pio, 
que nllO se estabeleceu no Brazil ; pois não 
podia ser indifi'crcnlc ao paternal c hene!ico 
coraç~o do Senhor D. Joil.O YI, a desgraçada 
sorte das mulheres c filhas dos que se pro· 
punhno a derramar o seu sangue em de!eza 
da palria e por lil.o mesquinho soldo, com· 
que mui escassamente podião sustentar n vida 
e de nenhuma sorte economisar, para deixar 
um pnlrimonio em soccorro da viuvez c or· 
phandadc. 

Ao principio concederllo-se estes meios sol· 
dos sem i:nplivar serviços, mas ao depois rc· 
flectiu-se 110 quanto vinha a ser pesado ao 
lhcsouro publico dar, além deste auxilio, a 
remuneração que nilo se podia neg:u·, quando 
estas mesmas vi uvas já soccorridas mos travão 
que lhes compelia ; c por isso tomou-se o ex· 
pedienlc de caplivar os scrYiços remnnera,·cis 
com esta mercê, na qual bem que subsistisse­
ainda a mzão primaria do auxilio :í indigcncia 
com este fundamento se continuasse a n:to se 
exigirem as formalidades tlos regimentos uns 
merces, nno se duplicava a graça, pois a do 
meio soldo entrava cm linha de conta para 
se abater na pcnsno ou tença confc1·ida em 
rcmunernçno. Orn, isto nno ol1'cndia, como se 

tem cnle:Jdido, aos direitos dos mais l1crdciros 
do oll'icial ; estes conscrmvllo seni'prc ··o seu 
direito salvo, porque a compensaçno recahia 
súmcnlc sobre a parle que locaria á viuva 
pela sua mciaçrto ; podia sim o thesouro pu­
bliuo com o meio soldo ler dado mais á viuva, 
mas eslc excesso não desfalcava a porçil.D dos 
lilhos. 

O decreto que acabamos de ouvir, passado 
ú mili da supplicanlc, nilo está bem concebido, 
dcvúra ser redigido desta maneira:-jicando 
e.~la 1/lCl'Ci! cOJ!templculct como remuncraçlio, para 
8CI' deduz·ida na que mostra?· pertencer-lhe pelos 
se;·viçoa de Bel! Jalletido marido.-Dadas estas 
noções !!·alemos agora da prelcnç1\o da sup­
plicanlc, filha da vim·a agraciada ; c conside­
rada a SUfl supplica segundo OS . princípios de 
juslií!a, cu nM posso deixar de concordar com 
os que estabelece a commissno no seu parecer. 

A snpplicanle não tem rigoroso direito ao 
que se confcl'iu á sua mili por beneficencia, 
pois o 11:10 haver-se verificado n1\o muda a 
qualidade pessoal' da graça ; o direito legitimo 
de que se pódc valer é o da remuncrar,!~o, 
no caso de lhe compelir ; c para mostrar 
que lhe compele deve habilitar-se, como indica 
o parecer da commissM, menos com o decrc· 
iamcnto, porque este nilo 6 preciso :para se 
obter a competente remuneraçil.o ; 6 sórilenle 
um meio pura não correrem os tmnos. da 
prescri pçilo. 

Poré"rn o que eu collijo do requet·in1enlo, · 
6 que a supplicantc não pede rcmu.ne!:aç1to, 
nem prcleildc valer-se do 'direito eslricto, requer 
sómentc que lhe seja applicudo o auxilio 
concedido :i sua mni, e que nilo leve execução, 
allcgando achar-se nas mesmas circumslailcias 
de pobreza, e ser filha de um cidadno que 
fez serviços ao estado ; púis lambem pelo 
principio que expendi da lalla do monte-pio 
crão igualmente atlendidas as filhas solteiras 
sem se exigirem as habilitações do regimento 
das mercês; c sobre isto é que verdadeiramente 
dcl'eria recalJir o parecer da commissno. 

o Sr. And1·11da Machado :-Eu quero fallar 
para fulminar contra as idéas que vejo enunciar 
sobre fazenda publica. Cuida-se que se podem 
dar esmolas da fazenda publica, c cu ainda 
n·no encontrei eslc principio cm nenhum. publi· 
cisla. ·· 

Os impostos s1\o destinados para as dcspczas 
da naçno, para se pagar a quem a -serve ; 
c quem nM faz serl'i~!OS nllo tem direito a 
pagmncnlos. Nós nno somos como o Sr. rei 
de Portugal que dava esmolas a quem queria, 
c como lhe parecia ; isto já se acabou ; a 
lei nao manda dar esmolas à ningucm. Se 
conlinuassemos nessa pratica loda a gente pobre 
nos \'iria dizer- quero ser sustentado pelo 
lhesouro publico.-Se o Sr. rei D. Jono VI 
dava csmol::ts, ou se l'cmunerava sc1·viços, CfllC 
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lhe não conslavão pelos meios lcgnes, violava 
as leis cm. _qualquer dos casos ; c nunca pelo 
meu voto se conl.innar{tO lacs abusos, ainda 
que viessem de l11o grande autoridade; para 
acabar com os abusos e que nós estamos 
aqui r~unidos. 

As remuncrnçocs dão·se pelas maneiras c 
nos lermos prcscriplos pelas leis ; c não nos 
compele despender da fazenda publica a favor 
dcsle ou daquelle individuo conlm o que a 
lei manda. Estou certo que os filhos lêm di­
l'cito a pedir a remuneração dos serviços dos 
pais ; o que digo é que não hão de ser re­
munerados a titulo de esmola, mas pela fórma 
que as leis detcrmin1l0. 

O Sr. Carneiro de Campos :- O illustre 
deputado diz, que a fazenda publica n1\o. é 
para esmolas ; cu nn.o digo que se dcspepda 
toda a fazenda publica em esmolas ; mas nn.o 
posso concordar com a generalidade da propo­
sição do illustrc preopinantc, c a considero 
contraria ;i natureza da sociedade civil, á huma­
nidade c <Í riligino· que professamos. 

O contracto social é sinallagmalico ; nós 
pr~stamos serviços á sociedade, e della espe­
ramos auxilias ; só uma doce reciprocidade 
de bons ofl'icios a pódc manter ; clla faltaria 
ás obrigações que tem conlrahido com o~ seus 
membros, c se constituiria leonina, se depois 
de haver delles obtido serviços os deixasse 
perecer ú mingou, ou as suas familias. 

A. natureza nn.o collo.cou debalde o senti­
mento da piedade nos nossos corações ; a 
compaixão que lilo vivamente penetra as nossas 
entranhas {, vista da miseria e desgraça dos 
nossos semelhantes, é a cxpressno da lei, que nos 
impelle a ir em seu soccorro ; é o grito da 
humanidade que reclama os auxilias que esti­
verem nas nossas possibilidades. 

Os homens nn.o podem abrogar ou alterar 
por suas instiluiçoes as leis naluracs ; os de­
veres que nos impoe a nalurezn como indi­
viduas, conservM-sc- Lambem no corpo moral, 
adquirem n maior força e se constituem mais 
estl'iclos pela maior cópia de meios para os 
executar. 

Se a socie.dade domestica nn.o desampara a 
qunlquer dos membros da sua familia, tambem 
a sociedade civil, a gmnde fitmilia, em quem 
todas as mais familias se têm fundido, nl\o 
deve deixar cm desamparo os seus membros, 
muito mais aquelles que lhe fizerno serviços 
prestantes. A religino que lclizmente profes· 
sumos, fundllc.la toda na caridade, ordena mui 
posith·amentc o ·auxilio da indigencia. 

As nações civilisadas n1lo têm desconhecido 
esta obrigaçno, promeltcndo em suas consti· 
luiçoes estabelecimentos de bcneficencin c cari· 
c.lade. A França, c ~specialmcntc a Inglaterra, 
muito se distingue por estes bcneficos asylos 
da desgraça e pobreza, praza aos ecos que nós 

TOl!O :J 

li\•cssemos .iá para as despezas do nosso im­
pcrio a sornma, a que monta mmualmenlc 
cm Inglaterra n contribuição, ou imposto dos 

. pobres ! Eu não quero todavia que com scmc-
llwnles rccmsos se anime a ociosidade, nem 
se promova a prodigalidade, ou ao menos se 
desalente este cspirilo de economia, que faz 
solicito o homem industrioso c prqdcntc cm 
accumular um peculio, para fazer lace aos 
accidenles inl'elir.cs e imprevistos da vida. 

A cm·idadc deve ser bem ordenada ; d clln 
nn.o devem resultar abusos e males á socie­
dade que a excrcitn ; contra estes abusos é 
que se levantli.O os bons publicistas c econo­
mistas politicas : cortem-se, ou previnão-sc 
os abusos, empreguem-se com discriçD.o -os 
actos de bcneficencia, mas n1!.0 se Biga que 
a fazenda publica nn.o é para esmolas. 

Se muitos dos miseravcis indigentes devem 
a sua desgraça à vicias, ou ü uma vida pouco 
regulada pela prudcncia, muitos ha cuja infe­
licidade provém necessariamente da maneira 
com que se acha estabelecida a ordem social. 
Se as suas enfermidades, a sua pobreza silO 
obras das insliluiçoes sociaes, o estado lhes 
deve soccorros; muito mais n'uma nação, como 
a nossn, cm que {t excepção das casas da mi;;e­
ricm·dia insuf!icicnlcs para lodos, nM ha outras 
insliluiç:Ocs cat·idosas, como monte pios, hos­
picios de invalidas, e até mesmo dos que lhes 
falta trabalho, parn se poderem manter. 

E por ventura a pobreza em que deixa 
um militar a sun f'amilia, nn.o nasce da insti­
tuição social? Pódc clle economisar n'um tno 
mesquinho soldo, que nem chega para a 
sun manlença? A sua vida, lodn occnpada 
no serviço activo do estado, lhe deixa por rcn­
lurn nlgum tempo disponivel, para emprego 
decente, donde lhe possa provir um peculio 
em soccorro da sua litmilia? Nilo certamente. 
Pois a naçii.O n11o deve ser surda aos clamores 
dos viuvas c · orphn.os, que por· let·em seus 
maridos e pais servido no estado, as deixarão 
cm desamparo. Portanto n1lo se despenda a 
fazenda publica em esmolas, mas dcl!a vcr1ha 
lambem algum soccorro aos infelizes. 
. Se o estado uno tem para estas despezas; 
muito bem : que:11 nn.o tem para si, nno 
pódc dar esmolas ; mas aftirmar-s-e com tanta 
generalidade que o }Jroducto das· imposiçacs 
cm um estado, aonde nno ha.uma renda priva­
lira pura estes auxilias, ncilcs se uno póde 

. empregar, c que os soccorros forno indiscre· 
lamente empregados, porque s1: conf'crirno 
sem precederem habilitações-na U·rma do regi­
nento das mercês; nno concordo. Se os impostos 
sno marcados e destinados para o serviço publico, 
é este um serviço publico que deve ser sup­
prido pelos impostos, qunndo nno ha oul:os 
estabelecimentos que o desoncrc deste encargo. 
A idén de que estes auxilias se \'iolavno as 

11 
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leis, na;;ee ele se confnnclirem remtmera~õc~ I Franco, Rodrignc~ Velloso, Martins Bastos, 
com ~ocr~ot'I'OS 011 esmolas. Araujo Gondim, Ferreira Barreto, Paula c 

.l:i dei a razfto porque nüo ~c cxigiüo as , :IIcllo, Pereira ela Cunha, Marianno Cavnlcnnli, 
formalidades do rcr~imenlo das mercês. Era 

1

. c sem causa participada os Srs. Duarte Silva 
11ma medida prol'is~ria pat·:t snpprir a falta c Ribeiro de Andrada. 
do monlc·pio ; lt·alar:t·se de o cslnhelecer, O Sn. PnEStDEX'J'E declarou aberta a sessão, 
sem os defeitos reconhecidos no de Pot'ltlgal i · e lida a nela da antecedente foi approvada. 
nqui está presente nm illnslt·e dcpnlnclo, que · d 1 O Sn. SECRI,TARIO CAn:o;Emo DE CAMPOS leu o loi cncancga o pc o mini~tel'io de organisnr 
nm plano para este eslabelccimen lo: clle segninte o !TI cio do ministro de estado dos 
satisfez A esta incmnbeneia, c outros mais/negocias da justiça: 
planos houverftO, que, se bem me l'ecordo, cc Illm. e Exm. Sr.-Sua Magesl::t.de o ImEe­
J'orão remcltidos ao conselho supremo militar; 

1

. radar, sendo-lhe presente o aviso de V. Ex. 
mas nenhum !'oi adoptado até agora, talvez ele 30 do mez proximo passado, que acom-
pot· estas prctcnçue;; de utopias, que só ser- panhou o requerimento de ígnacio Rodrifjues 
YGm para embaraç~ar tudo c perpetuar os e outros, que Jlrclcndcm continuar pelo meio 
males que nos opprimem. de revista, a causa de sua liberdade em que 
· i'ião se propunha, tomo a dizer, a remu· têm contendido com Agueda Caelana, sua 
nerar serviços, o fim era soccorrcr a miseria, . pretendida senhora: houve por bem mandar 
mas nem por isso este negoeio se tratava expedir as convenientes ordens ao chanceller 
sem a mcnot· circmnspec~ão, como inculca o 1 ela casa da supplicaçM que serve de regedor, 
illuslre preopin.-.nle; ajuntava.se a l'é ele officio, para que os supplicanles fossem postos em · 
que é o documento o mais authenlico e legal poder da supplicada até final sentença, assig-
dos seniç~os de um militar ; por ella se conhecia nando ella lermo de nno dispôr delles, de 
o tempo do sen·i1;o e se tinha nclle procedido os nüo seviciar e de conceder-lhes os dias do 
sem nota; in!'ormava·sc do estado de pobreza estylo para tratarem da sua causa, cujo prose­
cm que se ::tchaYa a !'amilin, e alé, se esta guimento fez lambem rccornmcndar ao zelo c 
1'~5idia na5 pro,·incias era om·ido o respeclh·o caridade da mesa da santa casa da rriiseri-
govemador. cordil. O que de ordem do mesmo augusto 

Portanto havia o que é bastante para se senhor participo a V. Ex. para levar ao conhe­
co:1hccer, se erão pobres e se perlencião a cill_lento da assembléa geral constituinte e legis­
qnem realmente havia servido sem nota; e lal!va. 
ainda que se captivas:::e os serl'iços, como " Deus guarde a V. Ex.-Paço, em 11 de 
ultimamente se praticava, não se exigiilo Julho de 1823.-João Vieira de Carvalho. 
1nais habililncúes, nil.o sú porque estas clel'ião S:. José Joaquim Carneiro de Campos. ,,_ 
ter lugm· quando e flecti mm ente se pedisse n Ftcou a assembléa · inteirada. 
rcmunerar.~üo, como lambem porque são lão Declarou depois ler recebido do Sr. Ferreira 
dispemliosas, qnc (·xigiJ.as de pe::;soas pobres, Bat'!'eto a participaçil.o de lhe continuar a falta 
que pedem um subsidiô para se alimentarem, de saude, pedindo ao mesmo tempo a proro­
seria o mesmo que rccuzar·lh'o e deixal·as gaçll.o da sua licença por mais 20 dias.-Forão-
desamparadas. . lhe concedidos . 

• Julgou-se a maleria clisculicla, c posto o 
parecer· ~í votação, foi approvado. 

. o s~. PnESI~El'TE assignou para ordem do 
dta: 1 , o projecto dos govcmos provinciaes: 
2'1 o project~ da lei n_Iarcial; 3', :segundas 
lmtums de proJectos, c regtmentos da assembléa. 

Lcvantou·se a sessno ;ís duas horas da 
tarde.-~llanoel Joaé ele Souza FI-ança. ,, 

Sessão c1n 14 de Julho (') 

PP.ESiiJEl'CI.\ DQ SR. CA~IARA 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 l10ras 
da manhã fcz·se a chamada c acharão-se 
presentes 5:3, Jallando por doent~s os Srs Rocha 

(*) 2\csla SL':'isão e~ere1·eu um sú taclty· 
gmpho e por mui pouco tempo. 

O Sn. PnESIDElõ'fE disse qu'e estava á porta 
do salão o Sr. deputado pela província de 
Goyaz, Silvestre AI ves da Silva, e sendo intro­
duzido na fórma do costume, prestou o 
juramento. e tomou assento no congresso. 

Passando-se ú. ordem do dia, entrou em 
disc~ss~o, o art. 12 do projecto dos governos 
provmctaes, sobre o qual já ficára na sessno 
antecedente vencida a 1" pàrte da emenda do 
Sr. Andrada Machado, e como nenhum dos 
Srs. deputados pedisse a palavra para fallar 
sob r~ ~ 2•, o Sr. presidente a pOz : á' votaçno 
e foi 1gualmente approvada. .: ' 

P~op?z mais. se os conselh~i:os dos governos 
prO\'lllCJaes senno responsavets pelas suas deli· 
beraçoes em conselho na fórma das emendas 
ou addilamenlos dos Srs. Henriques de Rezende 
c Arou.che Rcndon. Venceu·se que sim. 

Seguw-se o m'l. 13 com as respectivas emcn· 
das dos Srs Andrada Mnchado, Pereira dn 
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C~~lm, Rocha Franco, Paula c 1\[cllo c França. 
('ii C.Ja·se a sess1l0 de 2q de Junho.) 

O s~. Andrnd.n o Silva:- Peço a palavra 
]~::tra ler um udclllarriento que julgo necessario 
lazer ao art. 13 que csltL em discussilO. 

ADDITA~IENTO 

'' Accrescentar ao n. 9:- e a colonisaç1lo 
de estrangeiros. 

cc Promover a laboraçno elas minas e o 
c~lal?elecimento 9~ fabricas minemos nas pro­
vmCJacs mettalhleras.-Andrada c Silva JI-

Foi appoiado. · 
O Sr. Arouche Rendon;- Sr. presidente, 

seu ~o mesmo pare?cr do illuslre deputado, 
o ~'. An4rada c S1h·~, nno só porque sao 
mmto obvms as matcrms que elle ofi'erece 
como additamenlo, mas lambem pprquc o 
meu parecer cm geral é qtle as provincias 
dependno menos da côrte; devemos arredar 
de nós o antigo systema ele chamar tudo á 
côrte, de fazer as provincias dependerem dclla 
~indu em negocias minimos, do que resultava 
hr::tr ?os s~us lares os pro:incianos a gran· 
des dJslancms, chamar a r1queza á côrte e 
empobrecer . as provincias ; résultava disto 
crescer a capltal e definharem-se as provindas · 
era por . isto que Portugal era um monstro: 
porque linha uma cabeça desproporcionada a 
seu corpo. 

Portanto yoto por a9uellas 1 attribuiçoes c 
olfere.ço mms oulr? add1tamento, scilicet, _que 
esp~mficamente se.Ja da obrigaçno do governo 
abm novas estradas que forem necessarias e 
conserva; as que existem; porque, Sr. presi· 
~ente, mnda que pareça que este dever está 
hgad? com a obrigaçno de promover o com· 
merc10, o qual nno póde existir sem estradas, 
comtudo cllas sno t1lo necessarias que eu propo­
nho que expressamente seja um dever do 
preside~ te. e seu conselho. 'rodos sabemos que 
as provmc1as centraes sem bons caminhos nada 
podei~ exportar, e que por conseguinte fic1l0 
1mped1~as as fontes de sua riqueza que toda nasce 
da agricultura. Eu mando á mesa a minha 

EMESD,\ 

cc Art. 13 § 5.• Que nas_ attribuições encar· 
regadas aos governos provinciaes se especi­
fique o cuidado de promover a. abertura de 
melhores"'CStradns C Conservaç1lo das existentes 
....;.. .~lroue~lc. 11-Foi apoiada, 

O SR. ANDMDE LlltA olfereceu tambem a 
1>cguinte 

~· 
EliENDA 

cc O conselho terá á sua disposi~:D.o, para 
desempenho das suas funeçOes n oitava parte 
do rendimento total da _ provincia. 

·cc P:t\~O da nsscmbléa, 14 ele .Julho ele 1823. 
-AndmdtJ Lt:nw. ,-foi apoiada. 

O Sn. A:mnAM r. S:LI'.t pedil1 novamente a 
palavr(l c oiJ'crccctt esta 

cc N. 14 do nrl. 13,-Detcrminar por flm as 
dcspezas cxlrnonlinarias, n1lo sendo porem 
eslns determinar;ões poslns cm exeeuc~ão sem 
previa approvac.~rto. do imperador; d quanto 
a
1
s .outra~ delcrmJnaçõcs do conselho, serão 

o mgatorms cmquanlo nilo forc1n revo"adas c 
' 1 • . " se nilo oppuzercm as e1s cxJstentes.-Anclraclct 

e Sílvct. 11-Foi apoiada. 
O Sr. Henriques de Rezende;- Creio que 

será neces5ariu <JtW se mude no § 4•. do a1·L. 
1? a palarra. cu(da_r pam p1'opúr; porque 
d1zendo·sc que 6 attrJIJU!ÇilO do conselho cuidar 
que se cstabe!cção camaras, pódc o conselho 
entender qne fica autori;;ado para crcal-as, 
até porque o nobre autor do projecto dizendo 
no § lO-cuidar cm promover o bom truta· 
menlo dos esct·avos-autodsa·o pum cfl'cctí· 
vamcntc l'azêl-o, e quando quer que o conselho 
s~ represente, usa do termo propor. Além 
d1slo lambem propor,ho que na emenda do 
Sr. Andrada e Silva se diga que as despezas 
cxtraordinarias serl'l.o approvaclas pela assemblén. 
e nM ~elo im~erador, como a em~nda diz; 
porque 1sto scr1a deixar uma porta aberta 
para o poder executivo metter a seu arbi· 
trio a mno nos cofres· da nação, o que 6 
contrario aos pl'Íncipios constitucionaes e tam· 
bem porque esta 6 a marchl que se tem 
segu!do desde o principio e que é de direito que 
se s1ga. Eu mando a mesa a seguinte 

EMENDA 

cc Proponho que rio arl.. 4" se mude n 
palavra cuidm· cm a palavra propiii' á cc~aemblva. 
E ·na emcndtt do Sr. Andrada c Sih·a, que 
as despezas C)ilraordinarias sejM approvadas 
pel~ assembléa: st'llvtt a read:Lcçno. lJ-Foi 
apomcb. 

O i:lr. França. : - Parece·mc haver uma 
gra~de. falta na enumeraçno que J'nzemos das 
attr1bmçoes dos conselhos das províncias c 
vem a ser a divis1l.o das terras devolutas edtrc 
os individuas da classe agricullora. As leis 
por que nos ternos regido ale o presente 
conferillo a jurisdicçno competente para csttt 
divisil.o aos antigos g;ovemadorcs das mesmas 
provincias; ficando as suas datas dependentes 
de con!lrmaçti.D, que se lhes um·a pch mesa 
do desembargo do paço. 

Cessando .por6m agora com a cxlinc\~ilo · dos 
ditos governadores o cxereicio desta parti cu lar 
jurisdiçil.o, que aliás é de summa necessi­
dade, pois que o apro,·eitamento clns terras 
incultas c dilataçno da nossa lavoura é o 
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ramo que pt·escnlcmcnlc nos far. ricos .c 
opulentos; entendo que é indispcnsavel provi­
denciar, para que se não interrompa a corrcn­
tew das mnccssües ao dilo respeito ; e como ao 
conselho das províncias lemos all.ribuido o en­
tender cm negocias de publica prosperidade, 
cuido que lambem lhe podemos accumulaJ" a 
divisão das terras devolutas por meio de cartas 
de sesmarins passadas segundo a legislnçtlo 
existente: oiTerecerei portanto ao arl. 13 o se­
guinte 

,\DDITAME:'iTO 

" Entre as allrihuiç,oes do conselho se deve 
assignar-a concessão das sesmarias ou divisão 
das terras entre a classe agricultora, incumbindo 
ao presidente os despachos preparalorios para a 
concessão das mesma~ scsmarias.- França. >> 

-Foi apoiado. 
O Sn. AtJ!EIDA E AwuQUERQt::E oiTcreceu Lam­

bem a· seguinte 

EliE:iDA 

" Dar parle ~i assembléa dos excessos de auto­
ridade c abusos ele jurisdicç1í0 c dos successos 
exlraordinarios na proYincia.-Albuquerque. » 
-Foi apoiada. 

Suscitou-se a questão se conviria dar aos 
presidentes cm conselho a autoridade de con­
ceder sesmarias posto que no projecto se não 
fallasse desta atlribuiçil.o. 

O Sn. .AnoccnE RE:;oo:; pediu a palavra e 
disse :- Se eu jul~ar do. estado de todas as 
províncias pela minha, posso al'firmar que con­
vem por or~. suspender a concessão de sesma­
rias. Em S. Paulo, Sr. presidente, tem-se 
cenccdido !nulas sesmarias e com tanta laci­
lidade que tem produzido grandes males, laes 
sao : 1', acharem-se muitas terrras sem cultura 
alguma, sendo preciso aos la1•radores pobres 
fugir do povoado para o sert<lD a lavrarem 
!erros maninhas. lslo e um mnl, porque nos 
coll\'Gm ler mais perto dos portos de mar a 
lavoura, e nilo a !;lo grande distancia que só 
seryc para o sustento de seu clono não lendo 
a quem vender o seu excedente ; 2', conce­
derem-se aos que pedem terrenos já concedidos 
a outros, sem primeiro os julgar devolutos, 
e sobretudo com tanta incerteza e confusão 
que nenhuma scsmnria se pódc medir c de­
marcar sem muitos leligios com os diiTcrentes 
confinantes. Portanto é o meu parecer que se 
declare que a allribuiçtl.o de conceder sesmarias 
pertence aos govemos provinciaes, mas que 
interinamente licllo inhibidos de as conceder 
cmquanlo se nil.o publicnr uma lei regula­
mentar sobre a materia. 

O Sn. PnESIDEr>"rE :-A discussil.o está adiada 
pela hora ; amanh:t se continuará. 

O Sr. Araujo Lima :- Sr. pt·esidcnte, cu 

julgo que seria conveniente continuar a discussno 
ne:;la pal'lc tla maleria ; porque do con lmrio 
resultará o que vemos acontecer ordinarinmcnle 
nos assumplos de que lemos aqui tratado, 
isto é, adiando-se do uns dias para os outros, 
lar.-sc a discussão inlcrpoladametllc, escapa uma 
lembrança por que não hotive tempo de a 
expendcr, e nccumulão-se muitas vezes emen­
das por se let· perdido no dia seguinte o fio 
da discussão ; portanto sou ele voto que con­
cluamos esta maleria hoje, ficando para amanhã 
o tratar-se, na primeim hora, do projecto da 
lei marcial a que devíamos agora passar, se-
gundo a ordem do dia. · 

o sr. Andrada e Silva : -Eu opponho-me 
nil.o só por estar dado para a ordem do dia 
o projecto da lei marcial, mas porque sobre 
cllc já lanlo se tem fallado que pouco mais 
restará do que decidir se passa ou ni\o á 2" 
discussão, c por isso o .tempo que ainda nos 
resta basta para concluirmos a 1•, em que já 
estamos ha duas scssacs, propondo-He duvidas 
no que é claro c nno admilte debate, c fa­
zendo-se assim as discussaes eternas. 

O Sn. ALEl'iCAR :-0 que eu peço, Sr. presi­
dente, é que se decida se conlinúa ou n1lo, a 
discussão, porque lemos· mui lo que fazer. 

o sn-. ANDRADA l\IACJ!ADO :- Em verdade é 
preciso que a assemblea decida ; alguns Srs. 
deputados querem fallar; e portanto ou continue 
a discussão, ou fique adiada. 

O Sn. PnEsmE:;TE propoz se continuava a 
discuss1!.o do projecto dos governos provinciaes; 
e decidiu-se que sim. 

O Sn. VERGuEmo pedio a palavra c mandou 
:í mesa :a seguinte 

El!ENDA 

« Proponho 1". Que se suspend1!.o as datas 
de scsmarias. 

« 2'. Que a commiss1lo de agricullu ra pro· 
ponha um projecto de lei sobre as terras pu­
blicas contendo providencias para o preterilo 
e regras fixas para o futuro.- Verguei1·o. >> 

Depois de algum debate, julgou-se que a 
emenda do Sr. Vet·gueiro era propriamente uma 

. indicação, c que devia como tal ficar reservada 
para cm tempo opportuno se tomar em con-
sideração. · 

A este tempo compareceu na sala o Sr. 
Ribeiro de Andrada c tomou o seu assento. 

Julgando-se su!Ticientemenle disculicio. a ma­
teria, propoz o Sr. presidente <Í ·vôtaçno a 
emenda que o autor do projecto substituíra ao 
artigo original ; e approvou-se a doutrina da 
emenda até ao § 3', accrescenlando-se í1 pa· 
lavra-prizaes- as seguintes~ casas de cor­
recçno e trabalho. 

Propoz o § 4' c venceu -se substituindo-se 
na redacçno ao verbo .euida1· o verbo propú1· 
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conforme a emenda do Sr. Hcmiques de 
Rezendc. 

O 5• venceu-se com o addilmncnlo do Sr. 
Arouche. 

O G• vcnceu·ce sem emenda. 
. O 7• como eslava redigido. · 
O s• venceu-se accrescentnndo-se da emenda 

do Sr. Almeida c Albuquerque a parle que diz­
c dos successos exlraordinarios rla provincia. 

O g• venceu-se com o additarnenlo do Sr. 
Andrada, c .Silva que diz - e a colonisação 
dos eslrangmros ; -c com o outro paragrapho 
do mesmo · additamento que diz-promover a 
laboraçil.o das minas c o estabelecimento de 
fabricas . mincraes nas províncias metalliferas. 

O 10• foi approvado. 
O 11 • venceu-se accrcscentando-se - vindo . 

as cor.las ao· conselho fiscalisadas pelo corre· 
gedor da comarca respectiva. 

O 12• venceu-se emendado do seguinte modo 
-que o .conílicto de jurisdicçào que houver entre 
o presidente da .provincia e outra qualquer 
autoridacl.::, seja decidido pela relação do dis· 
tricto. 

O 13• venceu-se como estava redigido. 
O 14• conforme a emenda do Sr . .Andrada 

e Silva na redaçno. 
Propoz então : . 
A emenda do Sr. Henriques de Rczendc: 

foi regeitada. 
A do Sr. Andrad,e Lima : foi approvada. 
A do Sr. Pereira da· Cunha : julgou-se pre· 

judicada. 
A do Sr. França : foi regeitada. 
A do Sr. Rocha Franco : foi approvada na 

2• parle que trata da suspensiÍo do comman­
dante militar quando inste a causa publica. 

A do Sr. Paula c Mel!o : foi regeitada só· 
mente pela redacção ; como se julgasse digna 
de votaç1lo parte da sua doutrina, o Sr. An· 
drada :Machado a redigia nos termos seguintes: 

'' Attender às queixas que houverem contra 
os funccionarios publicas, mórmente quanto tí 
liberdade da. imprensa e segurança pessoal, c 
remettel-as ao imperador informando-as; presi· 
dindo o vice-presidentc no caso de serem as 
queixas contra· o presidente.-0 deputado .An· 
tonio Carlos Ribeiro de .Andmda. ,, --,Foi 
apoiada. 

Sobre ella fallarão alguns Srs. deputados ; 
e o Sr. Araujo Lim!l propoz que se accres­
centasse o seguinte-determinando-lhes o cum· 
primento das leis. 

Posta á votaça.o a emenda do Sr. Andrnda 
Machado foi approvada ; e o additamento do 
Sr. Araujo Lima regeitado. · 

Terminada a discussno, pedia a palavra o 
Sr. secretario Carneiro de Campos para lêt· o 
seguinte boletim do cirurgião assistente de Sua 
Mngestade o Imperador. · • 

.... u Sua Magestade Imperial passou com me· 
!hora progressiva, desde sabbado até no di(l 

··' ~."· :i· .. 
·: 

de hoje, dormindo bem, c todas as funcçllcs 
cm estado natural. Renovou-se hontem o appa­
rclho, c achamos n11o só a parte bem figu· 
rndn, estando os extremos ·osseos em processo 
unitivo adiantado, como lambem os luHarcs 
correspondentes ás fracturas menos tensos e 
menos dolorosos : tudo coincide com a faci­
lidade, com que Sua Magestade Imperial já 
executa certos movimentos.-Paço da impe­
rial quinla da Boa Vista, 14 de Julho (W 
dia de molcstia) de 1823 :-O cirurgião da 
imperial camara, e assistente a Sua Mages­
tade o Imperador. -Domingos Ribeiro dos 
Gnimarães Peixoto. " 

Foi ouvido com muito especial agrado. 
O SR. PRESIDE:STE assignou para a ordem do 

dia : 1." A continuação da 1• discussM do 
projecto da lei marcial : 2• O projecto sobre 
os governos provinciacs : 3• Segundas leituras 
de propostas. 

Levantou-se a sessão :is 2 horas da tar­
de.-Jfanoel José de Souza França, secreta1·io, 

Sessão em tG de Julho 

PRESIDENCIA DO SR. c.mARA 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da manM, fez-se a chamada, e acharão-se 
presentes 59, faltando por doentes os Srs. 
Gomide, Rodriguc~ Velloso, Martins Bastos, 
Ferreira Barreto e Silveira Mendonça. 

O Sn. PnESIDE:'ITE ·declaro\} aberta a sessão, 
e lida a acta da antecedente foi approvada. 

Vierilo :i mesa e forllo lidas as seguintes 
declarações de voto, que se mandártto inserir 
na acta. 

1." 'c Declaro que na sessão de hontcm votei 
para que noo passasse o corollario 13 do art. 
13 relativo :i suspenstto dos magistrados pelos 
presidentes das provincias. Paço da assembléa, 
15 de Julho de 1823.-0 deputado Fernandes 
Pinheiro. " 

2. • " Declaro que na sessno de h ontem votei 
contra a suspensão do chefe da força armada 
pelo conselho provincial. O deputado Antonio 
Carlo8 Ribeiro d'ilndrada-.Andmda e Silva. 
-0 deputado Costa Âg'uiar. " 

3.' u Declaro que votei contra a suspensão 
dos goverr.adores d'armas pelo presidente em 
conselho ; e igualmente contra a autoridade· 
dada ao conselho de applicar a oitava parte 
das rendas da provincia aos melhoramentos 
qella.-Ribeiro d'.Andrada. " 
f/Por n!tO haver expediente passou-se :i ordem 
·~o dia, isto é, ao projecto da Ici marcial. 
·(Veja-se a sesstto de 1" de Julho.) 

o sr. Ribeiro de A:ndrada. :-Eu tfnha deter­
minado não !'aliar so brc esta ma teria ; mas 
ouvi na discusslla passada certos : principias 
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quP. porlclll illudir incautos, e julgo que seria. I vaI-a· fosse de lanto interesse ao BrnziJ. O pri­
respo!l5uvel a meus cOJl~liluinles se não procu- I lUeil'o cuidado de UlmL n::t\~ào é a ~lla exiô­
rasse :noslrnr ::t l'ulilidarle de laes argumenlos, , lcncia j e devemos lembI'Ul'-nOs que emquanto 
Ouvi honlem laxar· esla augusla assembléa de I eslamos a debaler razOes pró e eontra, per­
fazer uma lei injusta c burbara j mas lodos demos lalvez o melhor lempo de o pôr em 
os legisladorcs sabias procurão pre"enir os I1 execuçào j e depois de 'Ilada valem nem des-
crimes j e quando se lrula de lomar caulelas culpas nem arrependimentos, 
~onll'a o~ desi~nios dos inimigos, ,tendo-se pal'1l O Sr. Fornandes PiIl.heiro: -1\Iembro da 
ISSO 50h,dos 11ln~la,menlos não sei que se me- commissilO especial, enclrregada de formal' esle 
reça o lltulo de _1_I!Just~, e ~(esllUmaJ:o j o _,!lob,re projeclo de lei, julgo de meu dever enlrar 
deputado que a:;.lm cllmu:olI a as.emblca nM lambem com o meu pequeno contingente em 
reparou que as clrc~ms~~ncJas ,em qu~ nos acha- sua defeta. 
mos pedem remedlo elhcaz e ImJ1ledlato, c que Antes de encetar a iuateria, releve-se-me 
não vamos fazer, adoptando o projecto, senão o 
mesmo que os nossos inimigos pretendem fazer hUllla simples declaraç1\O j quando se elegeu 
conlra nós" O decreto das c0rtes de Lisboa, esta commissão para lomar com urgencia em 
fulminado contl'a essa desgraçada proyi,ncia consideraçilo o objeclo da mensagem de Sua 
que eSlá, pela sua cega credulidade, son'rendo I\lagestllde Imperial, que acabava de expô r-se 
inauditas yiolencias e calamidadC&,. declara re- nesle salM, eu mesmo estive para juzer a mo-
beldes lS nossas briosas pOl"XIÇOCS, e 'COIllI1lU- çil.O de CJue o momento immediato era o menos 
nicu-Ihes penas julgando-as em conspiração! proprio para deliberar j agitados como eslariuo 

Eu nM sei qual será o perfido e mal\':ldo os animos com a recordaçno e ressentimenlo 
cidadão que intentar{( ilIudir nossas tropas das injustiças dos nossos adversarios, chegllei 
para nos sujeitarmos ao jugo, desses qu~ a. receÍar a reacçllo: altesto porém com salisfaçil.o, 
por tantos tempos nos agrilhoárão j mas se a commissilo foi hum campo neutro, cada mem-
o houver, brazileiros! não vos deixeis cnga- bro se esmerou em equilibrar a justiça com a 
nar por cstl':ltagcmas estudados, e falsos pre- humanidade, era por lodos applaudido aqucIlc 
textos que vos lenlriilo á ultima ruina, i perda que lembrava e apresentava um artigo mais 
da nossa independencia, Nenhum homem de doce em opposiçuo a outro mais duro, e cruel 
brio se curva ao seu adversario enfurecido pura do decreto das demagogicas cõrles de Lisboa: 
receber delle os golpes que lhe quizer dar em e é este projecto formado na calma das paixões, 
vez de lhe resistir j nenhuma naç1lo atacada, que alguns illustres me)llbros taxo.o de intem-
e que póde repeIlir o seu inimigo, se lhe u]lrc- pesli\'o, injusto, btlrbaro c impolilico ? E' p:tra 
senta submissa e tranquilIa para o receber em mim uma pro\'a mais do quanto é dilJicil 
scu territorio, Confesso, Sll , presidente, que é uniíbrmar as idéas dos homens, ainda sobre 
pura mim incomprehensivel como se entende a mais evidente razilo. 
que nno devemos empregar todos os meios de Passo ao assumpto j para convencerem 
defeza quando se tram:to ccnspirações contra cle intempestivo este projecto até o artigo 8· 
nós, quando se tenta lançar ]lor terra o magcs- era preci~o que cOl\1e\~assem por demonstrar 
toso cdificio du nossa emancipação! ser impossivel, pelos menos dil1icil de verifi-

Ha de o governo de Porlugal ser· autori- car-se,·a hypothese do art, 1·, mas lno longe 
sado para nos perseguir e insultar, sem at- de o provarem, infelizmente já o experi-
tençilo a nossos sagrados direitos, e haVemos mentimos, qualJdo as duas provincias primo-
estupidamente 5001'e1' seus uItrages c aggressOes gellÍlas da independ~ncia brazilica forno abu-
sem usar dos meios que todas as nações admit- Judas e aterradas por fhcções desorganisadoras, 
tem em iguues circumstancias! Eu não posso por um esh'anho delirio, ti ponto que derão 
descobrir uma s6 razão solida CJue justifique sedos cuidados aos amigos da sagrada causa: 
semelhante procedimento_ Disse um nobre de- o que uma vez aconteceu, é possivel ainda 
putado que se approvassemos a primeira parte succcder, tanto mais quanto neste mesmo 
do projecto, dirino os nossos illimigos que a recinto se tem declamado, que em' varias 
nossa independel1cia não era en'eilo da vontade provincias do imperio ainda pullulão partidos' 
unanime

d 
do,s povos, mas sim de uma facçno j e desconfianças, e nós subemos que o solo 

eu Mo u,ldo que elles o digão j mas n1l.0 brazilico nilo está de todo purgado de 'peço-
creio que isto destrlia as razões que temos nhentos reptis, CJue espreitilo occurencias favo-
para pÔl' em pratica as medidus estabelecidas raveis para levantar o collo j ora, da possi-
na l' parte do projecto, Sem elIas nada fa- bilidade de acontecerem 'sublevnçoes, nasce 
remos ... , " . , . _ , , • , . a necessidade de legislar c precaver. 

Nno sei, 'i vista disto, como ha quem diga E' necessal'io j porquc o legislador 11110 deve 
que nll0 é urgente a sua materia j eu a julgo esperar que os J'actcs criminosos acoriteçtl.o, 
urgentissima j julgo que ainda nno apparcceu deve ~ntes prevcnil-os, Nno nos ilIudamos, 
nesta ns~embléa um projccto cuja materia senhores, é um 0l'l'0 comparar a eODducta'" 
foss~ tl10 fecommcndavcI, nem que o appro- das naçOes com ~ dos particulares j um parti, 

" -" 
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cular pôde sacrificar suas desconfianças por 
grandeza d'alma, as naçoes dcl'cm cot'l'cr ét 
prevenir o perigo cm razão composta do gt;áo 
da apparencia do mal: atrever-se-Ita alguem 
á negar agora este perigo, que taHtas vezes 
aqui se tem exagerado? 

Agora porém uno quero tomar o tempo 
com rcpctiçoes das mesmas cousas: vou fallnr 
em oult·o sentido, c rcmctto o nobre deputado 
para o Diario da assembléa; l:í vcri se eu 
expendi razoes, ou não. Sr. presidente tenho 
muito pensado sobre este projecto, e com 
cfi'cito Lenho achado umn notavel dil!erença entre 
elle c o das côrtcs de Lisboa. Esta diiTerenç:a 
tem fornecido um, em verdade, bem forte 
argumento aos senhores que o têm comba­
tido: c vem a ser, que os porluguezes decre­
tarilo sobre factos reaes, c existentes, e nós 
himos decretar sobre hypothese. 

Tem sido um dos argumentos favoritos­
nossos inimigos ao . longe cuidado que as 
provincius do imperio n1lo adlterem volun­
tariamente, mas por força ;-nossos inimigos 
sno mal intencionados, mas n1lo são igno­
rantes; clles sabem que nós uzamos de um 
direito, que nos é permiltido, e em que 
concordllo os publicistas os mais moderados: 
a severidade é ulil, cmquanto as dissensOes 
Wm o caruçter de rebclli:to, c que a suble­
vação . começa, parque declinando em insur­
reição, outra é cnt110 a linha de conducla. 

E' injusto, e barbara; para ser de algum 
pczo semelhante asserção, seria preciso mos­
lrnr primeiro, que nao estamos cm "Uerra 
aberta com Portugal, que as · côrtes c dessa 
naçno nilo tinhão publir.udo uma lei mareia! · 
com extensão ao tcrritorio deste impcrio, e 
que no incontcstavel direito de reprcsalia 
se retorquia com excessos dcshumanos, para 
os quaes ninguem 6 aulorizndo; a simples 
comparuçi.\o entre os artigos de uma e outra 
lei fari cahir essas imputaçOes. 

Para com os portu:;uezes ha com effeito 
povos revoltados, porque assim nos julgilo; 
para nós nilo os ha, e nem é provavel que 
haja; porque brazilciros uma vez separados de 
Portugal, ;júmais se lhe tornaráo a unir. 

E' porém' certo, que os porluguezes legis· 
láril.o contra povos que se têm unido a nós ; 
nós legislaremos contra povos que se têm 

. unido a elles : eis aqui, quanto a meu ver, 
a verdadeira represalia. 

Agora me lembra, SJ:. presidente, que quando 
os americanos do norte declararil.o a sua inde­
pendencia, os inglezes tralarM como rebeldes ; 
mas os americanos os tralar[o lambem da 
mesma fOrma, e por este meio os obrigurilo 
a tratar como prisioneiros de guerra aos 
americanos, que lhes cahião nus milos. 

Está-me parecendo que este projecto assim 
enunciado nil.o passará talvez; e qu~.ndo passe 
irá causar grandes sustos : mas estou firme, 
que a represalia é .necessaria; porque tanto 
peccarcmos por excesso de severidade, como 
por excesso de philantropia. ·Eu nilo gosto 

Ultimamente furei uma breve reflcxtto ao 
argumento que ouvi ao m~u antigo collega 
o Sr. V crgueiro-tudo que . obramos 8 sttpm·· 
vacaneo, . Po1iugal ?'econltece a tinpotencia de 
dominar o B1·azil, é ·tMn . mysterio que nos 
tem revellado o general Saldanha, e out;·as . 
pessoas de credito-c por isso deve o Brazil 
recolher-se a um silencio, que cl!es inculcaráo, 
nno. como indicativo elo desprezo, mas corno 
eiTeilo do cstupôr proprio dos illotas, que 
LrcmiM perante os duros lacedemonios, ou · 
como os romanos, que impunhilo aos servos 

de ser philantropo a torto, c a direitt; mas 
, lambem nilo quero ir de encontro á opiniilo 

geral. 

i vista dos azourragues? · . 
Embora se diga que cb parte ele Portugal 

sl\o arrancos_ de um moribundo, que pernila, 
ntto tolhamos os brios de uma grande naçilo, 
cheia do sentimento da sua dignidade, e do 
seli poder. 

Se comtudo pela debilidade do meu talento 
nl\o consegui mostrar que este projecto ntto 
é intempestivo, injusto, inipolitico, c que por· 
tanto deve passar á segunda discussil.O, appellci 
pura os meus illustres col!cgas da commissilo, 
que pela superioridade das suas luzes eviden· 
ciaráo o que nllo fiz mais que esboçar. 

o sr. Henriques de Rezende : - Quando 
na sessil.o de sabbado pedi a pula vra, l'oi para 
mostrar, ao illuslre deputado que a isto me 
havia provocado, que votando por este pro­
jecto dei as minhas razOes. Nilo seriil.o ellus 
mui bem desenvolvidas, mas decidir do seu me· 
recimento é da compctencia,da assembléa. 

As commissocs militares silo mui odiosas, 
ellas estilo em execraçil.O; por isso fiz uma 
emenda aos tres primeiros artigos, a ver se 
este pr{\jecto toma uma face menos odiosa. 
Talvez será temeridade querer eu tornear um 
pro,iecto organisudo por tilo illustres eomo 
abalisados membros da commiss1\o ; e até 
mesmo parecerá a minha emenda, como li 
dizem, peior do que o soneto ; mas emfim 
julguei dever propôl-a. E' a seguinte: 

« Art. 1.• Todas as cidades, ou povoaçOes, 
fazendo causa conuuum com Portugal, que 
forem tomadas ú força de armas pelas lro· 
pus bmzileiras, scril.o tratadas pela mesma 
forma, porque o forem pelos portuguezes, cm 
cumprimento da lei de 21 de l\Iarço do cor· 
rente anno das côrtcs ele Lisboa, as que têm 
adherido á sagrada causa da nossa indepen· 
dencia. ' 

'' Art. 2.' Sendo necessario, haverá uma 
· commissno militar, etc.. . .;-.:., 

« At-t. 3.• Todos os portuguczes·?em qual· 
quer p~rtc nuscidos1 ~uc forem ' apanhados 

. . - :. ··. ·< ~ "!:...~ ..... ~~" ·~-~~ :. 
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com armas na mãO, ou de rpwlqnm· onl.ra 
liírmn, praticando actos contra a nossa incle· 
pendcncin, para sujeitar-nos ::t Portugal, serão 
executados pela mesma fórma, porque o forem 
os nossos por clles apanhados. 

" Suppt·imão-sc loclrs os mais artigos desde 
o 5°, inclusive, até o s•, lambem inclusive, 
flcan do os outro sem seu vigor para serem di seu· 
liclos.-Hem·iqucs de Rczendc. "· 

Ora dir-se-Jw: pois lwvemos de assim lrntar 
a·. cidadilos, que não süo nossps, c contra o 
direito das gen tcs ? 

E eu direi: pois assim hilo de nossos 
inimigos traUn· a cidadilos, que lhes não 
pertencem, c contra o direito elas gentes, 
pois que nós nos temos solemnerncnte decla· 
raclo nação tÍ parte? 

Deixar-nos-hemos massacrar impunemente 
á roda dos altares como os macltabeos, só 
porque lhes era prohibido combater no 
sabbado? 

Veremos de sangue frio talhar nossos cam]Jos, 
quein~:-~r nossas povoar;úes, e arruinar ludo 
que e nosso? 

Veremos, como succcdt1 aos pobres peru· 
vianos, mandar de mimo ao geneml inimigo 
cestos cheios de orelhas brazilciras, dando 
com isso aso aos inimigos de um lado, c 
aos 11ossos concidad1\os justos motivos de 
queixas, c reclamaçúcs? 

Sr. presidente! & mui bello ver cm pintura 
um monstro enfurecido perseguir, para mas· 
sacrar,· a raz11o e a innocencia, e ella pnci· 
fica c moderada fugir del'endcnc\o apenas a 
propria vida; mas na pratica nt\0 6 11em 
póde ser assim. E' preciso exigir de nossos 
inimigos, como dizem, dentem pro dente. Ellcs 
nos reputno schagens, c clir.cm que a paix1\o 
dominante àos selvagens é a vinganí!a: faça· 
mol-os pois tremer da nossa justa vinganí!a 
e do nosso resenlimenlo. 

O Sr . .Andrada e Silva:- Sr. presidente, 
ainda que falto de talentos de orador, lel'anlo 
outra vez a voz para combater as razúes 
com que se tem contrariado a doutrina deste 
proJecto. O amor que tenho tÍ minha patria, 
o grilo da minha consciencia, e a honra de 
cidad11o hrazileit·o, me inslilo para que defenda 
o proJecto como util, e fundado em princi· 
pios indubilaveis do direito, contra os que 
têm insinuado que em vez de bens produ· 
zirá males. A lei de represalia é justa, c 
tno antiga como o mundo. Em todos os 
tempos, em todas as naçúes se têm praticado 
rcprcsalins; tah·ez nao ha,ia uma sú que nil.o 
lenha feito uso desta medida. .. 

E seremos só nós injustos aclopltmdo por 
necessidade este rec:urso,. de · que lançamos 
rnilO paz:a dcfeza , c segurança da nossa libcr· 
dadc, c no qual ainda a commissil.o foi mais 
humana elo qu~ os l~gi~ladores portuguczcs? 

·.·- . 

Eu creio, Sr. pt·esidenl.e, qne antes avilta· 
riamos a naçfto se nil.o cmprcgussemos os 
meios que nos compelem para sustentação 
dos sNJs direi! os; c clla nos pediria contas 
de cada gotla c]e sangue brazilciro que se 
derramasse por não lermos toma~ o as. cau· 
telas convenicn les menoscabando o Imo naciOnal. 

· Eu não vejo que esta lei lenha por fim sc­
n1\o prcyenh· erros c crin:es ; clla _adverte os 
incautos para que nil.O catilo nas etladas dos 
que desejM a nossa ruina, e ~ssusla .os 
perversos com a certeza do cast1go ; . mo r·, 
mente esses malvados de Portugal que só 
cogit11o f:rt.er-nos desgraçados, sem, por demen· 
tcs, se lembrarem que tanto dependem deste 
paiz. E ainda ha quem chame a isto dcspo· 
lismo? . 

Se este projecto se funda.sse em p~inci· 
pios despoticos, eu o regeilarta sem. hesttar : 
José Bonifacio nunca dobrou o JOelho ao 
despotismo. Quando falia de malvados de 
Portugal, nil.o comprchcndo todos os portu· 
guezes; cu nilo lenho idcas lil.O acanhadas; 
brazilciro é para mim todo o homem que 
segue a nossa causa, todo o que jurou a 
nossa independencia. No curto lcmp~ do meu 
mínislerio todo o homem de merecimento e 
de \'Írludc, quer nascido no Brazil quer na 
Europa, l'oi por mim empregado, nunca me 
regulei por outros princípios. 1Ias, tornando 
á materia, se sno justos e admitlicios geral­
mente os fundamentos da lei, se clla é nas 
circumsl:mcias actuaes uma medida adequada, 
quem é que póde conlrarial-a, quem póde 
denominai-a iniqua e barbara ? 

Eu creio que só póde desapproval·a a 
ignorancia 9u a maldade. Estou certo que 
neste reino ninguem ele má fé envenena esta 
lei; os meus illustrcs collcgas dizem, como 
cu, o que a sua conscicncia lhes dieta; porém 
como se tem dito que esta medida pódc desagra­
dar cu vou ver se descubro, de todos os 
partidos cm que se acha dividido o Bra7:il, 
qual c o que púcle levaz· a mal este prOJC· 
elo, c considerai-o injusto. . 

s~.o duas as principaes divisaes, a saber­
Não SeparaUstas e Sepw·atúlas. Os primeiros 
silo os inimigos da indenpendecia, estes fanalicos, 
chamados vulgarmente pés de chumbo, que 
ainda suspiril.o pelas cebolas do Egypto, e 
destes escusado é ll'alar para csto fim. Os 
segundos silo os seclarios da independencia 
do Brazil, c que qu'erem que ellc figure como 
nação livre. Porém estes Separatistas ainda 
se subdividem em quatro classes: 1', os que 
querem a separaçãO, mas. nno a liberdade, pois 
preferem o antigo governo, e sll.o chamado~ 
corcundas: 2', os republicanos, a qnc chamarei 
prognosticas ; estes nil.o podem levar á paciencia 
que o Brazil n!l.o quize~se poi· voto ui1nnimc 
ser republica, e preferisse a monnrchia con· 
stitucionnl; este :.partido é hoje miseravel c 

~I' ~ ' •, ·.: 
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abandonado por f.odo o homem sensrtlo : 3", 
os monarchicos-conslilucionaes, e;les filão suas 
vislas na felicidade do estado i n1lo querem 
democracias nem despotismo; fJilCrem libcr· 
dade, mas liberdade bem entendida, c eom 
estabilidade: este partido fórma a maioria da 
naçil.o: 4", os federalistas, ou bispos sem 
papa, a que cn lambem chamarei os incom· 
prehensiveis ; esles que nllo querem ser monar· 
chico·constiiucionaes , que nno podem ser 
corcundas e que nllo querem ser republicanos 
de uma só republica, querem um governo 
monstruoso; um centro de poder nominal, c 
cada província uma pequena republica, para 
serem nellas chefes absolutos. corcundas des-
policos. · · 

Posto islo vejamos agora a qual destes 
partidos póde ser esta lei· desagradavel. Aos 
corcundas n::I.O, porque esses querem tudo ú. 
excepçllo da unillo com Portugal, pelo espi· 
rito dcmocra.iico que alli reina, e que elles 
nno podem soffrer. Aos republicanos lambem 
não, porque o que elles querem é fazer do 
irnperio uma só republica, mas n!lO com 
Portugal. Será aos monarchico-conlitucionacs? 
Igualmente nll.O; porque esses são verda· 
deiros amigos do Brazil. Logo, os que não 
gostão elo prqjecto pertencem á 4• classe, 
aos do partido dos bispos sem papa, e para 
mim incomprel1ensiveis; mas como este nu· 
mero e mui jlequuno, segue-se que . e!le e 
agradavel á maioria da nação,. como justo e 

· indispensavel nas circumstancias em que nos 
achamos. Posto isto julgo desnecessario com­
bater argumentos, c 'voto a favor da lei. 

o sr. Alencar :-A assembléa presenciou 
que o nobre preopinante começou por dizer 
que combateria os argumentos oll'erecidos con­
tra o projecto; mas lambem acaba de Yer 
que elle não atacou razoes; dividia a naçM 
em partidos, e fez entrar naquel!e que lhe 
pareceti a mim c aos outros que t~m com· 
batido o projecto. Eu requeiro que a assembléa 
declare se e permittido neste lugar· enunciar 
scmelh:intes idéas. 

O Sn. ANDRADA r:: SrLvA:-Eu disse que só 
podia contrariar-se a lei por maldade ou 
ignorancia; mas nllo disse que o illustre deputado 
pertencia a um dos partidos ; por consequencia 
calumniou-mc, c eu o chamo i ordem. 

lugat· o projecto attentas as llOSsas circum­
strmcias actuacs, pn.rqne ru; eô1olcs de Lisboa 
appltcavtlo a sua lei u prc.vinc:ias que cstavão 
em .conspiraçil.o, c nós ;ís que nllo conspiravilO 
contra a nossa eausa. (Aqui .frL//ou ·ela provincia . 
de S. Paulo; mas não se entenden o tachygm· 
plw.) As que cslll.o ainda desunidas é porque 
não podem com a !'orça inimiga; mas por von­
tade propria não o julgo possível. 

Eis-aqui as rasoes porque disse que em 
injusto o projecto consideradas as nossas cir­
cumstancias; c confesso que ·ainda penso· o 
mesmo, porque os argumentos contrarios não 
me têm convencido. Diz-se que por esta lei 
se previnem crimes; eu não o vejo ; porque 
os crimes de rebelliil.O já têm na legisluçrto 
que nos rege o seu lugar proprio; c as 
penas correspondentes; a unica diiTerença que 
lhe noto é no processo, que segundo esta 
lei, por demasiadamente summario faz tremer 
a innocencia, principalmente, como já disse, 
tendo por ,iulgadores homens que nllO silO 
proprios para Juizes. Eu sei que a lei dcrc 
prevenir os deliclos ; mas cu quero que os 
previna pelos meios ordinarios i as ci~·c~rn­
slancias cm que estes podem ser pCl'mlttJdos 
silO outras; nas actuaes bast1lo as leis que 
já lGmos. Como jú expuz em outra occasiM 
extensamente as mais rasoes cm que me fundo, 
a ellas me refiro, para 'as nllo repetir. 
Eu só me levantei para que se não desse ao 
meu discurso a intelligencia que lhe deu o nobre 
deputado a quem agora respondi. 

o Sr. Fernandes Pín.heiro:-Pcço a palavra 
simplesmente pat·a explicar. O nob1·e preopi­
nante quando nil.o uzasse da propria palavra 
-super1•acrmeo,-usou de equivalente, sttper· 
fluo, ·inutil, d'onde a conclusão era identica, 
que por ora nil.o deveríamos avançar passos 
sobre este as~umpto; isso é o que eu nllO 
quero, que uma naçilo, abundante de vigor, 
e de recursos, emrnudeça, quando Portugal 
troveja, não se podendo ainda esquecer da 
passada dominação. 

Emquanto ao facto his!orico, que ine con­
testa, blazonando de defensor da sua província, 
se eu visse que, ainda de longe oJTuscava sua 
antiga reputaçll.o, não tocaria um successo, 
no qual só ti v e em vista deduzir a illaçllo, 
que alli onde assentava a maior confiança 
no meio do povo o mais doei! do mundo, 
rebentou imprevistamente um vulcllo de facçOes; 
existencia desta a annunciárno sem contradicçl\0 

o sr. Vergueiro :-Eu sempre .expendo as 
minhas opinioes nesta assembléa com a impar­
cialidade que me caracterisa; mas vejo que 
se tem confundido as minhas falias c que 
se me attribuem pensamentos que não .tive, 
e por isso sou obrigado a l'azer declaraçocs 
para que se nllo alterem as minhas idéas. 
Affirmou um honrado membro que eu .dissera 
que a lei, represalia era injusta e barbara, 
mus eu nllo proferi uma ·só palavra de sem e· 
!h ante asscrçno; súmeate disse que nno ;tinha 

. os periodicos do tempo, e até se colhe dos 
successos posteriores, procedimento de devas­
sa, viageJ}1 rapida do principe regente, prisOes 
etc. quaesquer que tossem os incitamentos paru. 
essa fac<;no, pos quacs nil.o entro. Nno receio 
emfim disputar-lhe a palo1a,. e protestar que 
o illuslr-e membro não •é de certo mais 
zeloso p'cla l'eputaç:J.o, nem mais grato ú provin· 
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cia de S. Paulo, :í qual além clü hct·ço, devo 
:t honra incomparaYe! de eleger· me • seu 
representante parn as côrtes de Portugal, c 
de reeleger-me para a assembléa constituinte 
brasileira. 

o sr. Carneiro de Campo•: - Sr. presi· 
dente. Iúo em da minha intençno fallar na 
primeira discussno deste projecto de lei, por 
nM presumir que considerado elle em a 
>tHt generalidade, fosse trto debatido ; reser· 
l'a\'a-mc para quando se tratasse de cada 
um dos seus artigos cxpendcr largamente as 
razões, que me obrigarão a ni:i.O concordar 
com os meus illustres collegas, membros desta 
commissào especial, sobre a disposição do 
arl. 5.", que sugeita á uma fórma extraordi· 
narb. de processo os cabeças de rebellião, ainda 
quando não jo1·em achados cum as a1'1nas na 
mão, porque então eu nno via tno cl~.ra c 
com•in,cente a prova conh·a o autor do crime, 
para sem risco de se sacrificar a innocencia 
podermos prescindir das formulas ordinarias, 
mas como se pretendia inculcar este projecto 
de Larbaro, injusto, c impolitico, cumpre que 
eu como membro desta commissão manifeste 
perante esta augusta assembléa, e á face da 
naçll.o que m~ conduzi pelos princípios de 
justiça, e que sei respeitar os direitos do 
cidadn.o, sem embargo de sustent::r os oito 
artigos, que propriamente formão a lei mar· 
ctal, que tem sido ti\o combatida. 
· Sr. presidente: Para se refutar qualquer 

proposiçM, nao basta o!Tt'rccer contra ella 
princípios gcraes, é além disto indispensavel 
que se mostre a relaç:to contradictoria dos 
pt·inr:ipios que se' allegào com a materia da 
pcoposi(:tto que se CJLier combater: ora, parece 
que os illustres deputados que têm combatido 
os oito artigos desle projecto, se esquecerão 
desill. regra ttto geral, e tão absoluta cm diale· 
ctica. 

Os honrados membros de quem J'a!Jo, nada 
mais fizerão do que produzir principias geraes, 
oppostos ils leis, chamad'ls de excepção, e 
deixarno de mostrar que na generalidade 
destes principias se comprehendia lambem 
esta lei marcial, nas circurnstancias que é 
proposta; o que era essencialmente preciso 
para terem força os argumentos que. contra 
clla dirigem. Sr. presidente, eu, os meus 
collegas, membros da commissno, e todos 
nós que temos a inapreciavel honra de sermos 
oJ:gão da naç!lo, estamos bem convencidos do 
quanto são anti-constitucionaes e monstruosas 
as leis de excepçno, quando a machina do. 
estado roda tão segura em o s~u eixo, que 
nenhum receio !1a que' se p.erturbe a regu. 
!aridade do seu movimento: euttto seme· 
Jhantes leis, nno ·s~ndo nascidas do .sagrado 
dever da sail•a(·llo · da patria, sno dcsneces­
sarb: e nlrozcs, e [i: nenhum outro llm se 

destinno. se;11lo a armar a tyrannia de um 
instruménto poderoso parn. as suas malvadas 
vingan\:a~ ; pois para se sacrificar a innoccn· 
c ia, é preciso despresar as • garantias da 
sc"urança individual e arredar os olhos do 
fiel da balançll. da justiça. Tal foi o fim 
dessas detestaYeis commissoes, de que forno:. · 
''ictimas illontaigu, 1larechal de Mnrillac, Duque 
de la Valeta, c outros infelizes. 

Estas commissoes crão creadas para execu· 
tarem proscripçOes jú decretadas, verdadeiros 
assassinios. corados com a formalidade de 
sentenças, ··concebidas e inspiradas pelos tyran· 
nos, c proferidas por arnbiciososos e servis 
aduladores, escolhidos muito de proposito como 
azados para darem fiel conta da malvada 
encommenda, que se lhes encarrega v a: juizes 
t:to puros como esses indignos senador($ roma· 
nos, que não só confirmavão as proscripçoes 
de Tiberio; inas até se constituião infames 
delatores para conseguirem as boas graças de 
Sejano. Ora, nada disto se pôde app!icar á 
lei marcial, que se propoe, nem pelo tempo 
c circumstancias extraordinarias, em que deve 
ter execuçM, nem pela forma de organisaçno 
das commissoes, e seu destino indeterminado, 
quanto aos individuas, que por ellas hno de 
ser julgados. 

Em tempos criticas, em qué se nno póde 
contar com a segurança publica, e quando a 
patria abraça em o seu seio inimigos femen· 
tidos que se cobrem com o nome de filhos, 
nilO . nos devem os reger com uma especie ele 
fanatismo por princípios geraes, que ponhl'lo 
em perigo a liberdade publica. Estes p!'inci· 
pios devem ser inviolaveis em tempos serenos 
c bonançosos, então as formalidades judiciacs, 
que garantem a justiça, c fazem inabalavel 
a seguran~.a individual, devem ser guardadas 
com um religioso acatamento. Quando porém 
a segurança individual se vê encontrada com 
a publica, são as garantias da patria, que 
devemos com prefercncia a tudo mui viga· 
rasamente sustentar. 

Portanto nesse conflicto se devem relaxar 
essas formalidades do processo. E' esta uma 
excepçno inherente á sua observancia; pois a 
conservaçno do estado é a primeira das lt~, 
á qual todas as leis poSitivas e todos os direitos 
positivos devem ceder.-Salus pupuli B11prema 
lex est -e neste ponto de vista é que deve 
ser apreciada esta lei marcial. 

Apezar da severidade deste principio, o mais 
constitucional em todos os governos do mundo, 
e para toaos os publicistas, a commiss110 · 
procedeu nesta materia com a maior circum· 
specção, e conduzida por um espírito de re· 
ctidão, nno podendo por uma parte deixar de 
reconhecer o respeito que merecem as garantias 
pessoaes; e nno devendo por outra parte 
avaliar em tno pouco o perigo da segurança 
JHlhlica que deixasse de.o acautelar, procurou 

}:. 



SESS.t\.0 E;\1 .l5 DE .fOLHO DE 152:3 fJl 

quanto foi possível conciliar estes dous impot·· 
tnntes artigos e com este intuito se apartou 
dos rigorosos principias da represalia, a que 
tínhamos o mais bem fundado direito, e res­
tringia a disposição da lei aos cabeças de 
rebelli1lo, e aos que fossem apanhados execu­
tando-a com as armas na m:to, na intelli· 
gencia de que com estes nenhum perigo 
ocr.orre por falta da observancia das forma­
lidades ordinarias do processo para verificaç1lo 
da existencia do crime . e da pessoa que o 
praticou, tinhamos neste caso o corpo de 
delicto formado no uso da arma cú1 acto de 
rebelli1lo, e nem era precisa prova artificial 
para: :ipparecer e ser convencido o réo, quando 
era apanhado em flagrante. 

A' vista disto parecerá a todos que bem 
pouco quadr1lo a este projecto as qualificações 
de barbara e injusto que lhe assac1lo. Seremos 
JlOr ventura barbaras c injustos se . tratarmos 
os partidistas da tyrania ·c escravidllO, como se 
trat11.0 os partidistas da nossa independcncia? 
Não os tratamos nús com mais humanidade e 
justiça? Confronte-se este nosso projecto com a 
lei das côrles de Portugal; e obraríamos nós 
com sabedoria se deixassemos de formar-lhe 
uma contramina? :\Ias, diz-se, em Portugal 
tinha j:i arrebentado a rebellião, e todas as 
nossas províncias est11.o unidas e abração com 
cnthusiasmo n nossa santa cauza; se as côi·tes 
eslender110 ao Brazil as disposiçoes da sua 
lei, foi porque já o considcravli.O rebellado, 
e será impolitica uma lei que indica a pouca 
confiança que nós temos na fidelidade e fir· 
meza dos povos, nossos concidad11.os. 

E' verdade, Sr:;., que as nossas províncias, 
que têm abraçado a causa da independencia 
deste · imperio, se achão felizmente reunidas 
c decididas a não sofírer mais o domínio 
Portuguez. Nós temos disto um exemplo bem 
decisivo no desenvoh·imento do mais heroico 
patriotismo sustentado com os maiores sacri· 
ficios pelos meus dignos patrícios, os bahianos. 
Porém a povoaç11.0 dellas é homogenea? Na.o 
se compoe clla de muitos europêos, que chorão 
ainda pelas cebolas do Egypto, e por um 
impulso cego do amor do ninho , tudo 
quanto ha em Portugal e de lá vem, é 
sempre melhor? N11.0 desej1!.0 estes no fundo 
dos seus cornçOes que a roda desande? Ignora 
isto Portug~l? Poderá elle olhar com indiiTe­
rença para t1lo grande perda e soffrel-a·ha 
com resignaç1lo? .N1lo nos illudamos, Portugal 
deve estar convencido que nada póde pela 
força das suas armas, e por isso recort·erá 
á intriga, pondo em execuç1lo a machiavcl· 
lica ma.ximn-d·ivide et impera. Neste mesmo 
augusto recinto se têm muitas vezes denun­
ciado as odiosas tramas que contra nós se 
est11.0 urdindo. Sejamos pois cautelosos, nao 
estamos em revoluçilo, ainda nil.O está mon· 
tada a muchina do ~ovemo e cstno ainda 

·, 

encenados na urna dos destinos os azat·cs por· 
que lemos de pa:;sar. 

No.o esperemos que venha o mal, para 
cnl1lo o acautelarmos, previnamos todos aqucl· 
lcs que pmdenlemcnle recciannos como pro· 
vavcis, supposla a ordem natural elas cousas. 
A lei promulgada depois ela rehelliào tel'ia 
o defeito de exigir maior severidade. 1\'il.o 
me persuado que esta providencia produzirá 
nos povos o desgoolo que se nos inculca. 
Nós não designamos província alguma, a 
medida é geral. Só os malvados se dcsgostil.o 
das leis que acautelO-o os crimes; o bom 
cidad1lo folga com os embaraços que se oppoem 
aos delictos, por que nelles descobre novas 
garantias da sua segurança e liberdade, c 'à; 
províncias muito estimarúo que se promo\·a 
a conservaç11.o da b·anquillidacle que feliz­
mente desfructao. Se taes figuradas queixas 
houverem deveráõ ser recebidas com tanta 
consideraçil.o, como as elo varao probo, que 
se representasse otrendido na sua honra, só 
porque ha leis contra ladroes e assassinos. 
Portanto voto que passe este projecto á segunda. 
discussil.o. 

o Sr. Andrade. Machado: -(Ha um longo 
discurso no ta~hygrapho, tn:as nil.o é possível 
ligm· duns pi'Oposiçlics.) 

o Sr. c'ruz Gouvêa : -Sr. presidente. Eu 
já disse que votava contra o projcctu, porque 
n11.o posso apptmat· os oito primeiros artigos. 
Eu sigo a opiniil.o do celebt·e Ben:jamún Oms­
tant, publicista muito elogiado pelos mais iJ. 
lustres deputados desta assembléa, porque sigo 
sempre a justiça c nuncn a arbitrariedade. 
Toda a creaç1!.0 de tribunal ·extraordinario, diz 
o referido publicista, toda a suspensll.o ou abrc­
viaç11.o de formulas silo actos inconstilucionacs 
e puniveis. Sr. presidente ! as formulas dos 
processos ou silo necessarias ou nllo ; se nlto 
s1!.0 neccssarias podem dispensar-se cm todos 
os processos e se s1lo necessarias, em nenhuns 
se devem dispensar e muito menos no presente 
caso. Com semelhante lei abre-se, nno digo 
uma porta, mas um abysmo para ruína da 
nossa pa tria. 

O Sr. Amlrada c Silva disse que não queria 
razoes methaphysicas, mas sim a linguagem 
da experiencia ; pois eu digo que esta nos faz 
vêr Marco Antonio, Maximiliano Isidoro, Ro­
bespierre e outros muitos, começando sun~ 
tyrannias por pequenos abusos ; a historia de 
todos os tempos abona a minha opinil\o 
opposta ao estabelecimento de commissõcs 
militares e de tribunaes extraorclinarios, que 
se desvill.o elas formulas que a lei prescreve. 
Eu quizera que, os itlu~tres preopinantes, que 
s1lo de parecer . contral'lo, se lembrassem do 
procedimento dos nossos vizinhos americanos 
do norte c que reparassetil que \'egulando 
:::çmpre a;; suas acções pela justiça, hmmt· 

.. 
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nirlade c moderação, ganhitrão com a pratica 
destas virtudes a opiniM geral e conseguirilo 
estabelecer um admiravel governo. Pedirei agÕ· 
ra ao i!lustre deputado o Sr. Carneiro de 
Campos, já que explicou o seu celebre Jury, 
que me explique o que quer dizer estar a 
sorte elo Brazil ainda na urna dos destinos. 
Por ventura lerá ele a.rparecer entre nós algum 
Marco SilJa. ou outro semelhante tigre, sedento 
de sangue, que deseje aca!Ja.r de um só golpe 

1 rados réos de rcbellião c sentenciados cm 
commissão militar. 

cc § 2.' Todas as pessoas que nomearem as 
commissões militares ordenadas no § 2' da 
mesma lei, e aquelles que sentenciarem, im· 
puzcrem as penas a subditos deste · imperio 
serão igualmente considerados, e ,iulgados na 
rórma do § 1.' 

cc § 3.' Os juizes, ou quacsquer autoridades, 
que CLlmpt'iwm a dita lei nas partes que mandilo 
arrematar . bens de subditcs deste imperio para 
as despezas da tropa portugucza em operaçocs; 
silo responsaveis por seus bens · a todos os · 
damnos causados pelas arremataçoes, e serilo 
além disto condemnados a degredo por cinco 
annos para lugares remotos. 

o gencro humano ! 
St·. presidente, deixemos prcoccupações ; o 

que quer lodo o Brazil c a constituição que 
lhq foi promclticla ; e é mais facil, corno diz 
1\fr. De Pradt. arrancar-se urna cslrella elo 
firmamento dÓ que o espirilo constitucional 
uma vez plantado no coração do homem. 
O que eu acho indispensavel para consolidar 
o systema proclamado é a observancia exacta 
~ constante elo que ordena a justiça, c r(ucm 
professa estes principias nilo póde admittir os 
oito artigos do projecto, contra os quacs 
sempre votarei, 

O Sr. :Rodrigues de Carvalho:- Sr. pre· 
siLlente, eu lenho omido dizer a al!!uns 
illustres deputados que o projecto é inteira­
mente desnecessario; que as nossas circum­
stancias nao exigem semelhante proriclencia, 
c que esta lei só serviria de excitar clescon· 
fianças nas províncias de que o governo 11110 
fórma bom conceito elo seu espírito. Eu nito 
posso concordar com esta opinião porque não 
v~io que as províncias poss:w lcl'ai· a mal 
qne esta assembléa, encarregada de promover 
por todos os modos a sua felicidade fnr.a 
wna lei para prCI'cnir a organisação ele lhe· 
çúes. oppostas ft causa da independencia do 
B1·aztl. Comtudo lambem não posso approyar 
todo o pro,iecto ; jul[;O que precisa ser alterado 
de modo que se manifeste mais claramentE': 
que nós só queremos usar do direito de re­
presalia. c! e 9ue nos ohrigll.o · a lanr.~ar mM os 
nossos tmm~gos. Levado destes princípios olfc· 
reço a segumte 

E~!ENDA 

cc Primo: Que se supprimão os oito primeiros 
paragraphos e que o nono tome o lu"ar de 

• • t> 
pnmetro. 

cc .Secun~o : Que a doutrina do § 9" se 
amplie, legislando do modo sr,guinte : 

cc A assembléa etc. 
cr § 1.• Todas as pessoas de qualquer digni· 

dnde, ou emprego, que pnzerem em execur.ilo 
em alguma das províncias do Brazil a lei das 
côrtes d~ _Lisboa de 2ldc Março do presente 
anno, ahcmndo os povos para fazerem causa 
~ommum com Portugal, ou obrigando-os por 
Jorça de armas a se rebellnrcm contra a inde­
pendencia, e uniao do imperi~ serno conside· 

cc § 4. • Os l1ens dos réos comp):ehendidos 
nos § § 1 • e 2" scrilO sequestrados, e arre· 
matados para indcmnisa\~ilo das despezas feitas 
na guerra a• que Portugal tem injustamente 
provocado a nação brazileira. 

cc Segue-se o§ 10, qu~ lorpar:í a numeraçilo 
de .5". Paço da assembléa, 15 de Julho de 
de 1823.-0 deputado, Rodrigues de Carvalho. 

o Sr. Costa. 'Barros :-Sr. presidente, ·vejo­
me obrigado a lil!Jar em publico, ao que nilo 
estou realmente acostumado, e a fallm· sobre 
uma matcria já porfiadamente debatida; direi 
comtudo o que entender. 

Antes porém de entrar nella seja-me licito 
dizer que noto com surpreza ataques de pa­
lavras de uns Sl'S. deputados com outros, res­
pondemlo·se com sarcasmos ás razOes com 
que cada um sustenta como pódc a sua opi­
niM; e porqnc me julgo contado no numero 
dos litteratos miseraveis peço desde j;t aos mais 
illuslrados queirão disfarçar os defeitos do meu 
discurso. 

Eu preciso ainda de lição ; e tenl1o pezar 
que a minha .província se lembrasse de mim 
para sustentar os seus direitos ; mas visto que 
aqui estou, e corn disposiçilo para aprender, 
espero que os meus mestres me convenção com 
docilidade : nllo. quero liçaes com viluperíos. 

Sr. presidente , lodos os imperios têm ne­
cessidade de representaçilo para se fazerem 
temer dos seus inimigos : esta anda sempre 
na razão das Sll·lS forças phyzica e moral· c 
estas dependem da união de todas as pa~tes 
do estado. · 

Posto isto, tudo o que tender ·a unir as 
províncias deste imperio augmentará a sua 
:epr~senlaçrto e nos fará respeitar dos nossos 
mimtgos, e tudo o que levar a desconfiança 
aos povos, desgostando-os do governo, promo· 
verá a desunião, de que resultará fraqueza e 
impossibilidade de nos derendermos. 

E'· preciso, Sr. presidente, que as províncias 
cstej:to unidas com a mclropolc, c com a 
assembléa ; . que os povos confiem no impe· 
rador, c o Imperador no.s povos, destruindo-se 
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qualquer destas confianças, tudo se dcsorga· 
nisa. Por esta lei eu vejo espalhar-se pelas 
províncias um terror geral, e o justo receio 
de ver por taes medidas repelido por toda a 
parte o que tem acontecido no Rio de Janeiro. 
Cidado.os benemeritos for1l.o · representados na 
opini1l.o publica como homens criminosos, c 
perturbadores da ordem estabelecida, e depois 
do longo prazo de cinco mezes de prisão forli.o 
sentenciados na relaçno c julgados i'nnocentes. 

Quem pensaria que nem a sabedoria dos 
magistrados nem a presença de Sua Magestade 
poderia evitar estes males ! Comtudo o cidadão 
foi opprimido, prejudicado, e apenas tem, para 
consolar-se dos damnos e tribulaçCies que sof. 
ft·êra, o testemunho da sua consciencia. 

Eis-aqui o que cu nllo quizera ver rena· 
vado entre os meus concidad:tos, e que segu· 
ramente verei se o projecto passp.r cm toda 
a sua extensão. Ninguem, Sr. presidente, tem 
mais adio do que eu aos adversarias da causa 
do Brazil ; nllo os julgo dignos da mais pequena 
contemplaç1l.o ; mas bastão para os -punir as 
leis existentes. As disposiçoes do projecto irão 
acccndcr nas províncias· as facçocs que se 
querem prevenir, e as desgraças se multipli· 
caráo ; no nosso estado actual considero ex· 
lemporaneas estas medidas, c só proprias para 
::nnolinar as províncias quando seguramente 
nenhuma por sua vontade se unirá jámais a 
Portugal. 

Além disto, torno a dizer, a propria cxpc· 
riencia me faz tremer das consequcncias desas· 
trosas .de se sahir, para julgar os homens,.dos 
meios ordinarios. Tenho pois por dever meu 
pedir a esta augusta asscmbléa que tome em 
seria consideraçn.o este negocio, para que se 
nno adoptem, sem necessidade, medidas de que 
podem resu\tar desgraças de mui serias canse· . 
quencias. Digo o que a minha consciencia me 
dieta ; e se n:to defendo melhor a minha opi· 
nino é porque me faltllo forças, e o uso de 
J'allar neste respeitavel congresso ; mas sempre 
concluirei que nunca por meu voto passará() 
os oito primeiros artigos deste projecto .. 

o sr. Dias: -Eu creio que nas circum­
stancias em· que nos achamos devemos cuidar 
de oppôr força contra força, e por isso nno 
approvo as medidas do projecto, que as pro­
víncias no.o merecem. Aqui se tem procurado 
mostrar que existem motivos de receiar q•1e o 
Brazil possa retrogradar da marcha ·que co­
meçou ; e eu tenho is lo por lim absurdo. Sr. 
presidente : o Brazil é firme, e se a consli­
tuiçno fôr organizada pelos principias que a 
naç!lo tem inculcado, nno é passivei que os 
povos alropellcm os seus direitos, e renunciem 
á sua liberdade para se unirem ao velho· Por­
tugal ; é loucura suppôr que elles se desviará() 
da carreira que têm tomado ; ninguem é capaz 
de o conseguir. 

Mas figuremos que· Im algum infame que 
ousa atraiçoar o seu paiz, elle será rigoro­
samente punido pelas leis existentes. Eu n!l.o 
digo que não sao precisas medidas contra os 
nosslls inimigos ; mas como quem tem mais 
força é que vence, entendo que os meios de 
que devemos. tratar são-dinheiro e gente­
porque com Isto é· que se faz a guerra. Por· 
tanto valo que o projecto nllo passe á 2• 
discussilO. Nós sempre havemos de vencer ; 
escusado 6 i'azer leis que aterrem as províncias 
e. que s1l.o directamente opposlas ú liberdad~ 
constitucional, cm cujo favor sempre fallarci. 

o Sr. Arouche Rendon :-:- A materia, Sr. 
presidente, está baslantemenle discutida; o que 
eu vou dizer agora talvez pareça fóra da ordem, 
mas é para destruir o principal argumento com 
que se tem combalido este projecto. A.llcga-se 
com o terrorismo que elle causará, mas igno­
ro-o porque verdadeiro. 

Eu não me assusto com ellc, nem os meus; 
e até posso affirmar que para os da minha 
província será indiiTcrente. Tem-se argumen­
tado que é um projecto de lei barbara e ty· 
ranno, porque manda julgar por militares. Sr. 
presidente, os militares silo cidadli.os como os 
outros ; o terem alguma vez combatido pela 
patda nilo os faz menos humanos. 

O filho familia bem educado é chamado ás 
armas ; sua m11.i o veste e o anima a ser va·­
lente, a investir a brexa debaixo de todo o 
fogo por amor da patria ; clle párte, mata os 
inimigos antes que estes o matem ; e volta 
cheio de gloria. A este defensor da patria será. 
licito chamar barbara, ·e affirmar como aqui 
se disse em outra sessno, e hoje se repetia, 
qne elle vem com as mnos banhadas em sangue 
humano assignar sentenças de· morte contra. 
seus concidadnos. 

Tristes tempos, Sr. presidente; em que assim 
se honrão. os militares ? Isto é t:l.o injusto que 
a diaria experiencia nos mostra o contrario. 
Se aos -militares da 1• linha se tirasse o privi­
legio de fôro, elles tomarião isso por uma 
degradaç:l.O ; e os milicianos estimão mais o 
privilegio do fôro do que todos os outros que 
lhes silo concedidos. Logo, é porque os seus 
juizes nllo são S(lnguinarios. Em realidade os 
militares · tambem silo humanos, penso.o, e 
sabem· a lei natural, e com prudencia consull:!.o. 

Eu tenho visto muitos conselhos de guerra, 
e assistido a outros, c confesso que sempre vi a 
humanidade vencer tudo. Por.tanto parece-me 
que o al!egado terror .é panico, e que o pro­
jecto deve passar i 2• discussno. 

o Sr. Fro.n~a :-Este projecto de lei deve 
ser considerado em dUas reiaçoes : a 1' res­
peita ao que decretarM as côrles de Portugal 
nos momentos criticas de supprimirem uma 
revoluçllo das suas províncias continentaes, e 
se fez posteriormente extensivo ás nossas pro· 
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vincias do Brazil ; a 2' t·c~peila a economia 
do nosso governo interno, quando occorrll.O 
semelhantes conjuncluras po~iticas. Quanto á 
1' parte nao me parece motivo bastante para 
se ordenar esta lei o procedimento que ti1•erllo 
as côrtes de Portugal, fazendo · tmnscendcnte 
ás nossas proYincias, que cllas ainda reputão 
parle integrante do reino unido, uma lei, cuja 
sancçno teYc por motivo sómcnte reduzir ;i 
ordem as allcraçoes dos povos do seu vcrda· 
cieiro terrilorio. 

O motivo de reprezalia, que tenho ouvido 
aqui fazer valer nesta hypoU1ese, para se ad· 

. miltir o projecto nilo existe absolutamente : 
ou antes é uma falsa apparencia de razãO só· 
mente com que se abona o projecto. 

O que no caso se dá é uma escandalosa 
imitaç:to do procedimento que tiverão as côrles 
de Portugal com as suas provincias revoltadas, 
estando aliás as nossas como estão pacificas, 
e adllerenles ao systcma do governo, que ge1·al· 
mente se tem úbraçado. Porém que as côrtes 
de Portugal não fizerão para o Brazil a lei 
a que nos referimos, é manifesto do proces· 
so da mesma lei ; ella foi motivada pela 
urgencia de se acudir com remcdio prompto 
c decisivo á explosao de um volcllo politico, 
cuja craléra principial'a a fumegar nas suas 
provincias, e ameaçava do tiro das suas lm·as 
o coraçliO do reino. 

As côrtes de Portugal pois não Jegislavão 
para o BraziJ. com as ameaças de um decreto 
que era filho do momento , c d'outras cir· 
curnstancias mui extranhas da causa da inde· 
pendencia do Brazil. .. 

O deputado Luiz Paulino, porém, que era 
membro daquelle congresso por parte da pro· 
vincia da Bahia, quprcndo que aproveitasse 
nos seus conterraneos a parte benefica do mes· 
mo d~.creto, fez em 24 de Março uma indi · 
caçno ao dilo respeito, attenta a luta em que 
se achavno os bahianos contra as tropas de 
Portugal, que ' occuparão a sua capital. Dis· 
cutio-se a matcria e afinai venceu-se, que 
se generalizasse o decreto a todas as pro· 
vincias que o congresso havia como partes 
integrantes do reino unido. 

Mas ainda quando intenção houvera das côrtes 
de Portugal; cm tratar as nossas provincias 
militarmente pelo citado decreto; nllO vejo cu 
que houvesse condigna represalia ao dilo res· 
peito, senllO em tratarmos lambem militar· 
mente as provincias do mesmo Portugal, se 
algumas lhe estivessem adherentes, a que 
todavia o Brazil pretendesse ter o direito de 
accessM ; mas tratarmos nós mesmos as nos· 
sas mesmas provincias, adherenles, amigas, 
pacificas, constituintes e_compromitentes como 
se achllo, pela mesma idenlica maneira com 
que Portugal ameaça as suas revolladas, é 
politica que não entendo. · 

Passarei pois a tratar da 2• relaçno do 

mesmo projecto cmqu:mto respeita á ccono· 
mia do nosso governo. Diz-se que a lei nno 
olha para as provincias no estado em que 
se achão de suas. pacifica adherencia, mas 
para o estado em que por ventura se possão achar 
de futuro. Bem; logo, a lei é inulil por ora, 
porque faltão as circumslancias em que cum­
pre que clla seja talhada. !\Ias no momento 
da urgencia, me dirão, não é que se ha de 
f'azet· a lei; c eu digo que semelhantes leis 
só em momento de urgcncia, c nimia ur· 
gcncia e que têm I ugar ; porque é um desvio 
das leis criminaes cm que se attendc a uma 
circumstancia extraordinaria, a uma excepção 
que as mesmas leis criminaes nllo suppuze· 
rno, 11em podiilo suppôr. · 

Senhores, nós abundamos de leis criminacs 
a todos os respeitos e,; provera a Deus não· 
houvessem tantas, nem tão inhumanas como 
algumas sllo. Pm· falta de leis n110 h110 de ficar 
impunes os cidadãos brazileiros refractarias do 
novo pacto social, em que se tem empenhado .. 
a . naçno. E' ociosa, é impolitica portanto a 
let que ora se nos propoe, ella só servirá para 
nos fazer um mal, que é perdermos a justa 
confiança que devem ter as provincias nos 
seus representantes que enviarão a este con­
gresso para as constituir, e nã(l para as amea­
çar; para as honrar de uma ,iusta confiança do 
seu inalteravel patriotismo, e não para as inju· 
riar com a presumpção de crimes politicos, que 
se n:to podem nunca esperar de brazileiros, 
que espontaneamente e a uma voz se propoem 
cons[ituir cm novo systema de governo. Voto 
portanto contra o projecto como ocioso e impo· 
litico que me parece. 

O Sn. ARAUJO LmA pedio a palavra c man­
dou i mesa a seguinte 

'' Adopto as emendas do Sr. deptuado Jollo 
Antonio de Carvalho com as limitaçOes seguin· 
tes: 

cc § 1.• As palavras - serno considerados 
réos de rebclli!lo e sentenciados em eommissno 
militar-suhstitullO-sc estas -:serno considera· 
dos réus de reb~lliãO, e sentenciados como 
taes. 

cc 2.• As palavras-serllo igualmente consi­
derados c julgados na fórma do § 1 •-serllO 
entenftidas na fórma do paragrapho antecedente 
-Arm~jo Lima. J> 

o sr. Mo.io. : ~como tive a honra de ser 
nomeado membro da illustre commissllo tam· 
bem devo dar a razno, .porque annui ao seu 
parecer na organisaçno do projecto, em que 
nada considero de injusto, ou de impoliticó. 

Propoe-se esta lei em contraposiçllo a outra 
dimanada do governo portuguez, do governo 
de t1ma naçllO inimiga, a quem é preciso mos· 
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lrar, que sobre os cidndnos hrzaileiros só pódc 
legislar o governo do Brazil. 

Estou bem persuadido de que os bons bra· 
zileiros se nO:o uniráo mais á causa de Por· 
tugal, mas nem por isso devo deixar de ad· 
miltir, que possa.o haver alguns degenerados, 
cm que tenha poder a amhiço:o, e o interesse 
para se deixarem levar contra a naçll.o, de 
que fazem parte; e que por isso é indispen· 
savel passar o projecto, para que, contendo-os, 
possa o imperio sustentar-se, e progredir na 
attilude que tem tomado. Além disto, haven· 
do' ainda nas províncias, como temos reco· 
nhecido, muita ignorancia, e sendo assim facil, 
que mal intencionados possl\o seduzir uma 
ou outra povoaçl\o, c necessario esta lei a 
pôr os povos em cautela, e prevenidos con· 
lra taes seducçOes. 

Têm alguns illuslres deputados arguido a lei 
de · injusta, porque abandona os cidadãOs e os 
poc tora da protecçtto das leis ordinarias; 
mas devemos advertir, que nl\o é a lei, nos 
casos por que é feita, que abandona os cida· 
dilas, silo elles mesmos, que se abandon o.o, 
quando revoltados contra · a patria, atacando 
a cxistencia politica do imperio, renuncio:o vo· 
luntariamentc todos os direitos que tinhllo a 
ser considerados como filhos, e declarllo que 
mais no:o querem pertencer-lhe, nem aprovei· 
tar os seus bencilcios ; e que em tal caso se 
n1l0 legisla para cidadl!os, e sim para inimi· 

se passa a materia toda do projecto, e se n!lo 
passar então se pt·oporil cada uma das partes. 

O Sn. ARAUJo LmA :-Temos nova discussão; 
e alguns senhores têm já fallado 7 vezes. Pro· 
ponha V. Ex. como lhe parecer bem. 

O SR. CARNEIRo DA Ct::IHA: - Eu creio que 
"basta que esta augusta. asscmbléa ~lccida se o 
projecto passa i 2" d1scuss110 ; po1s como ha 
de ser i1ovamente discutido, debatendo·sc 
artigo por arti~o, os que uno passarno ficil.o 
despresados ; e assim procedemos na fórma 
do regimento. 

O SR.· PRESIDE~TE propoz a divisão do pro· 
jecto.-Nao passou. 

.Alguns senhores requcrcrllo a .votaçtto no· 
mina! mas nli.O se tornou r.m cons1deraç11.o. 

Propoz entllo o Sr. presidente se o pr?ject.~o 
passava ú 2• discuss11.o.-Venceu-se que s1m. ;

1 
O SR. ARAUJO·· LmA requereu a impress~ 

das emendas; e decidiu-se que devião ser h· 
das na sessllo seguinte para se ver se er11.o 
ou nno apoiadas, pois sem o sere~ n!lo po· 
dil!O imprimir·se, na fórma do regimento. 

O SR. RIBEIRO DE Reze:mE pedia licença 
para ler, nl!o obstante ter já dado a hora, um 
parecer da commissl!O de poderes, e sendo-lhe 
concedida leu o seguinte 

PARECER 

gos, e nl!o se destroem as garantias, porque cc A commissn.o de poderes examinando o 
nenhumas· tem promettido, nem deve prestar diploma do Sr. Jo~é ~\lvcs d~ .Couto Saraiva, 
o impcrio aos que contraritto a sua causa. deputado pela provmcm de JVlmas Geraes, c 

Tambem me nllo posso persuadir de que confrontando-o com a acta geral, o acha legal 
cs!a lei introduza desconfiança nas provincias, e conforme com o decreto de 3 de Junho de 
que têm adherido ao systema actual, c têm 1822 e histrucçoes de 19 do mesmo mez c 
proclamado o impcrio do Brazil, e a sua inde· · anno. E' pois de parecer que o mesmo de· 
pendencia; porque, se elles estll.o de boa fé, dis· pulado venha tomar o seu assento nesta 
postos a sustentar a causa, nl!O as assustll.O," assembléa. Paço da assembléa, 14 de Julho 
nem fazem desconfiar, disposiçOes, que com de 1823.-Estevão Ribe:iro de Rezende -lrfa. 
cllas se n!lo entendem; e antes pelo contra· .noel Jar:intho Nogue:ira da Gama.- Antonio 
rio nestas mesmas disposiçoes acharão apoio Ca!'los Ribe:iro de Anclrada ~Machado e Silva. n 
para contarem com a sua conservaçno postos -Foi aprovado. · 
a salvo de algumas depravadas · intençoes con· O· Sa. SEcRETARIO CAR~EIRO DE C.u!POS leu 
trarias ú causa que seguem: e se est!lO de_ .. tambem o seguinte boletim do cirurgi!lo da im· 
má fé, nós é que devemos deséonfiar, e pôr. perial camara, assistente a Sua Magestade o 
os meios,· que obstem aos effeitos della. . 

. é 1• d Imperador. 
Julgo portanto que o proJecto ( 1gno e cc As melhoras de Sua Magesladc Impe1·ial 

passar á segunda discuss!lO. . continuo:o em marcha ·gradual, e nada de ex· 
Julgou-se afinal a materia discutida; e pro· traordinario tenho a expender. Paço da IlllpC· 

pondo o Sr. presiden!e se. a asse~~léa dava ria! Quinta da Boa Vista, 15 de Julho ( 15• dia 
por concluída a 1• d1scuss11.o, decidiu-se que de molestia) de 1823. o cirurgillo da imperial 
sim. camara e assistente a Sua Magestade o lmpe· 

O SR. DIAS :-Parece-me que deve propór-se rador.-Domingos Ribeiro elos Guimarães Pei· 
o projecto dividido em duas partes para se re· zoto 11,. 

solver se passa cada uma dellas á 2• discuss11.0. Foi ouvida esta noticia com muito especial 
O· SR. C,\R."";E!RO DA CuNHA : - O regimento agrado. 

nn.o permitte a divisno; mas a assembléa póde o SR. PRESIDENTE assignou para a. o~dem 
revogar .o regimento. do dia: 1• o projecto dos governos p:ovmcmcs: 

O SR. AtE:ICAR: - Deve propôr·se primeiro 2• o projecto da confirmuçtto das leis que têm 
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regido o Brazil : 3• segundas leituras de pt·o· 
postas. 

Levantou-se a sessão ás 2 horas c meia da 
lardc.-.;l[cmocl José de Souza Fwuçrt, secrc· 
lario. 

Sesslio em t 6 olc Julho 

PRESIDENCIA DO SR. CAMARA 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da manhil., fez-se a chamada, e achar1lo-se pre· 
sentes 56, faltando por doentes os Srs. :Xavier 
de Carvalho, Bispo capellão·mór, Ferreira Bar· 
relo, Andrada e Silva, Alencar, Rocha, Si!· 
veirn Mendonça e Ribeiro de Andrada. 

.. 0 Sn. PRESIDENTE declarou aberta a sess!íO, 
c lida a acta da antecedente l'oi approvada. 

Veio á meza a seguinte declarnçno de voto. . 
" Declaro que na sessD.o de hontem votei 

(jUC i'JD.o passasse 1Í 2" discussi!O O projecto 
sobre a lei marcial. -16 de Julho de 1823.­
.Aiencm·.-Carneiro da Cnnha- Fol'tmw. ,_ 
Mandou-se inserir na acta. 

O Sn. SEcRETARIO C.mNEmo DE CAMPOS leu 
o seguinte ameio do ministro de estado dos ne· 
negocias da justiça : 

" lllm. ~ Exm. Sr. -Sua ~Iagestade o lmjle· 
radot· attendendo ás razoes expostas por l\!arcos 
Thomaz de Oliveira no requerimento incluso, 
rnc ordena· o faça remetler a V. Ex. com a 
informaçilo lambem junta do ehancellcr ela 
casa da supplicação que serve de regedor, a 

· que mandou proceder, para que fazendo V. Ex. 
presente ludo i assembléa geral constitt1inte e 
legislativa, a mesma assembléa lome a prc· 
tençào do supplicante na consideraç~o que 
julgar de justiça. 

" Deus guarde a V. Ex. Paço, em 14 ele 
.Julho de 1823.-Caetano Pinto de lJfu·anda 
Montenegro.- Sr. José Joaquim Carneiro de 
Cnmpos." 

INFOIUIAÇÃO DO Cl!ANCELLER AO ~IINISTRO DA JUSTIÇA 

" lllm. e Exm. Sr.-Pretende Marcos Tho­
maz ele Oliveira que S. :M. o Imperador haja 
por bem que continue a. causa contra clle 
movida pelo actual deputado á assemhl~a con­
stituinte e legislativa do Imperio do Brazil pelo 
prejuízo que da suspens!l.o do progresso da 
mesma causa se lhe segue, ou que se remetta 
o ·seu requerimento i dita assembléa pura ser 
contemplado e deciclidCl. A suspensno foi por 
mim decretada em justa observancia do re· 
gimento interino e provisorio da assembléa, 
cap. 12 art. 179, que diz assim:-Emquanto 
durarem as sessoes, nilo póde o deputado de· 
mandar, nem ser demandado cil'ilmentc, nem 

ser executado por t!iviuas.-Póde ser que na 
discussno parl!cular deste artigo se decida o 
coulrario. 

" Nestcs.termos excusando S. l\l. Impet·ial a 
primeira parte do requerimento parece de 
razn.o que se digne a !tender á segunda, man · 
dando remelter o mesmo requerimento á dita 
assembléa para ser contemplado na discnssno 
particular do citado artigo. O mesmo Senhor 
porem decidirá o mais Justo.· 

" Deus guarde a V. Ex. muitas· annos. Rio 
ele Janeiro, 12 de .Tulha de 1823.-Illm. c 
Exm. Sr. Caetano Pinto ele Miranda :Monte· 
negro, do conselho de estauo, ministro e secre· 
tario ele estado dos negocias da justiça. -O 
chaceller da casa da supplicaçllo que serve de 
regedor, .Antonio Rodrigues Velloso de ONv~­
ra. 11-Foi tudo remeltido {L cornmissn.o de con · . 
stiluiçilo . 

Leu depois outro do ministro e secretario de 
estado dos nogocios do imperi.o, do lheor se· 
guinte : 

" I\lm. e Exm. Sr.-Tendo levado á augusta 
presença ele S. M. o Imperador o oflicio ele H 
do mez proximo passado, em que V. Ex. par· 
ticipa ter a asscmbléa geral, constituinte e le· 
gislaiiva deste imperio resolvido, por ser um 
preliminar indispcnsavcl para muito elos seus 
trabalhos, que se proceda á formaçn.o ele map· 
pus estatísticos e topographicos das diiTerentes 
províncias deste irnpcrio, para lhe serem prc· 
sentes á medida que se forem npromptando. 
E havendo S. M. Imperial mandado expedir 
a este respeito as ordens necessarias, e igual· 
mente determinado que a mesa elo desembargo 
do paço en viassc quanto antes os mappas 
estatísticos, que alli j{L existissem, afim de ser· 
virem de auxilio iquelle importante trabalho : 
O mesmo augusto Senhor me ordena que re· 
metia a V. Ex. para serem presentes na dila 
nssembléa, os mappas constantes da. relaç!l.o 
inclusa, vindos daquelle tribunal, em cumpri· 
menta da sobredita ordem. 

" Deus guarde a V. Ex. Palacio do Rio de 
Janeiro, em 14 de Julho de 1823.-Josií Boni· 
facio de .A.nd1·ada e Silva.-Sr. José Joaquim 
Carneiro de Campos. » 

RELAÇÃO DOS MAPPAS ESTATISTICOS QUE EXISTIÃO 
N,\ SECRETARIA D.l. MES,\ DO DESE~IBARGO DO PAÇO, 

!:! A QUE SE REFERE O AVISO DA SECRET,\RIA DE 

EST,\DO DOS NEGOCIOS DO l!l!PERIO DE 14 DE JULliO 
DE·1823. 

" Comarc:.s: Bahia, Sergipe, Ilhéos, Jacobino., 
Ceará, Espirita Santo, serUlo do Pernambuco, 
Alagôas, Parahyba, S. Paulo, Paranagui e Cory· 
Liba, Ouro Preto, Rio das Mortes, Sabará, Rio 
Grande do Sul, S. Jo!l.o das Duas Barras, Rio 
Negro." · 

Resolveu a nssembléa que fossem remetüdos 
ú commissllo de eslutislica, :í cxcepçllo do cle 
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Sergipe d'E~ Rei, que foi para a de consliluiçno 
para determmar quantos deputados devia eleger 
aquella província. 

Leu igualmente as emendas ofl'erecidas ao 
projecto da lei marcial na scss1lo antecedente 
pelos Srs. Henriques de Rczende, Rodrigues 
de Carvalho e Araujo Lima.-For11.0 todas 
npoiadas. 

Leu por ultimo o seguinte boletim do cirur­
gi:to assistente a S. M. o Imperador; 

'' Sua 1\Iagesladc Imperial continúa a pas­
sar sem novidade. 

'' Paço da Imperial Quinta da Boa-Vista, 
16 de Julho (16' de molestia) 1823.-0 cirur­
gillo da imperial camara e assistente a S. Ma· 
gestade o Imperador.-Donl'ingos Ribr:i1'u dos 
G-uima1·ães Peixoto. >>-Foi ouvido com mui· 
to especial agrado. 

Passou-se á ordem do dia, e começou-se 
pelo art. 14 do projecto sobre os governos pro­
visarias com a emenda do Sr. Pereira da Cu­
nha.-(Veja-se a sesst'lo de 20 de Junho.) 

O Sa. HE:;RIQUES DE REzENPE pediu a pala­
vra, c mandou á mesa o seguinte addita· 
menta: 

" A' excepçllo das disposições dos ns. 12 
c 13 que só terilO lugar em conselho.-Hen­
l'iques de Rczcnde. »-Foi apoiado. 

O SR. Cosu R\RROS ;-Como póde.. haver 
precisão de providencia sobre segurança pu­
blica ntt,o estando o conselho reunido, julgo 
necessar1a alguma regra, e por isso offereÇo 
a seguinte 

EME:SP.\ 

1c Quando as providencias momentaneas hou­
verem de cahir sobre segurança public::i, o 
presidente ouvirá o chefe da força armada, c 
convocará depois immediatamente o conselho, 
para ver se esie as julga bem dadas, se de­
vem estas continuar ou suspender-se.- Gosta 
Ba1'1'os. >l-Foi apoiada. 

O SR. LoPES GA~IA o!Tereceu a~seguinte 

E~IEND,\ 

cc No.o .estando o conselho reunido, o pre~i­
dente proverá sobre as materias indicadas no 
artigo antecedente por si só em casos urgentes, 
convocando immediatamenle os conselheiros 
que se puderem reunir, a cuja deliberaçno 
ficará submettida a approvaçll.o da medida to­
mada ; salvo porém nos casos marcados nos 
ns. 12, 13, e 24, sobre os quaes só em con­
selho poderá prover.-0 deputado Lopes Ga· 

·ma. >l-Foi apoiada. 

presidente ft votaçno à referida 2• parle, c 
foi approvada salvas as excepçoes. 

Propoz mais se o . artigo passava tal qual, 
salvas as emendas de excepç1lo, e venceu_-se 
que sim. 

Propoz por fim successivamente os addila­
menlos . dos Srs. Henriques de Rezende c 
Lopes Gama. O 1' foi appr01•ado ; c o 2• 
lambem o foi na parte que comprehendia o 
n. 14. 

Seguia-se o nrt. 15 do mesmo projecto.­
(V~ja-se n sess~o de 20 de Junho.) 

o Sr. Andrada Machado : - Entendo que 
este artigo deve se:-·conservndo lt1l qual. 

O nobre deputado o Sr. Carneiro de Cam­
pos lembrou que deveria dizer·sc:-0 conse-
lho resolveu, e o presidente ordena ;-mas 
como o presidente lambem em algum desses 
casos resolve, nesses nno póde dizer-se que o 
conselho resolveu. Pela outra formula vê-se 
a concurrencia do presidente nas resoluções 
do conselho, onde até póde ter o voto de 
qualidade no caso· de empate. Em uma pa­
lavra, nas materias da competencia neccssaria 
do conselho o presidente resolve com eU e; e 
nas que se tratao nas convocuçoes do canse- . 
lho que a lei deixa ao arbitrio do presidente 
resolve este, porque os conselheiros só têm 
voto CQnSLlltivo i logo, é mais conforme que se 
diga:-0 presidente em conselho resolveu.­
Agora, quando elle der por si só alguma pro· 
videncia, eu julgo que deve aizer-se:-0 pre­
sidente resolveu-para que se veja que n!l.o 
concorreu o const>Jho para a determinaço:o. 

Julgou-se a materia discutida; e como na 
sesstto de 11 de Julho tinha ficado reserva­
da a 2• parte da emenda do Sr. Andrada 
!\'!achado ao arL 10, para se decidir della 
quando se tratasse do art. 14, propoz o Sr. 

o Sr. Carlleiro de Campos:- Pedi a pala­
vra para mostrar que os argumentos do illus­
trc autor do projecto não me persuadem. a 
desistir da emenda. Ella se deriva elos prm­
cipios que· abraçou o i!luslre autor na organi­
saçt'lo dos governos das províncias. O seu 
principio fundamental, é que tudo que depen­
de de deliberaçilO pertence ao conselho, e o 
que é meramente executivo pertence ao pre­
sidente da província. Este conselho tem. voto 
delibe?'ativo nos objectos indicados no art. 13, 
nestes o presidente nM póde .to~ar uma 
resoluçM que ntto seja a da ma1orm dos vo­
tos do conselho. Por consequencin a formu­
la proposta no art. 15:-O presjdente em con· 

·Belho resolvtm-ntto é exacta, v1sto que a re· 
soluç!l.o ntto é do presidente, mas sim do 
conselho; pois se fosse do presidente e nil.o 
do conselho, entãO este nno teria voto · de· 
liberati~o. Isto mesmo se verifica nos casos 
de empate, em que .a .resoluçtl.o parece nas­
cer do voto de q1tahdade, que se confere ao 
presidente: porquanto ainda que pClr ~ste seu 

· voto se fórme . a l'esoluç11.0, . nem por 1sso se 
póde dizer que ella provém deli e i porque es· 
te voto por si só nM produz a resoluçD.o, a 
nno tem outra força mais, do que a de fa· 

lrt(\U'(\ _$t __ ·-·· - ..... _ .. 13.--··-·-···· 
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zer pe11der a resoluçrLO paw uma Lhtô par· 
tcs, f01·m ando assim a maioria do cansei h o, 
donde deve resultar a resolt1çiio; ora, ncsle 
caso el!a é tanto do presidente, quanto seria 
de qualquer membro do conselho, que en­
trando ao tempo de uma vota~ãO empatada, 
fizesse com o seu voto cessar o empate. N es­
tes lermos é pam mim c\·idcnlc que esta 
formuJa:-0 presidente cm eonselho resolveu, 
-é inadmissivcl, porque nrto é exacta, c é 
contraria :i prcrogativa do conselho. Não bas· 
ta uma só formula para a expedição das or­
dens do presidente, silo precisas outras que 
Yaricm se~undo as circmnstancias, indicando 
a origem dellas. 

Xas matcrias que são da allribuiçil.o do con· 
selho, pn.rece-me mui propria esta :-0 con· 
~ellw ?·esolveu e o znetidente ordena.-Por esta 
marca-:;e ·exactamente a fonte de que di· 
manou a ordem c faz-se conhecer ao publi­
co que ·'se procedeu na fórma da lei; e isto 
é sempre conveniente n'um governo consti­
!ucioual. 

A formula proposta pelo illnstre autor, po­
de-rá sómcnle ler lu:;m· quando o presidente 
na conformidade do arl. 10 comoca o con­
selho, . pam ouvir o scn parecer: porque en· 
tão o conselho lem sómentc voto consultivo, 
de mancit·a que a resoluçil.o é tãO propria do 
presidente, que até póde adoptar uma diver­
sa da que pareceu ao conselho. Enlno sim, 
mui propriamente se diz:- O Jl1'e8'idcnte em 
conscllto J•csolvtu. 

O Sn. Fn.\:>ÇA olfcrceeu a emenda seguinte: 
" O presidente, depois de ou v ido o conse­

lho da pro\'incia, ordena. Paço da assembléa, 
em IG de Julho de 1823.-0 deputado F1·an· 
ça.n-Foi rejeitada. 

o Sr. Costa l3arros:-Sr. presidente . Eu 
quizera que pela formula adoptada para pu· 
blicar as resoluções, logo o povo conhecesse 
quaes erüo do presidente po1· si só, quaes as 
tomadas com voto consnltivo do conselho, 
c quacs as deliberaçoes do mesmo conselho. 
Esta cxplicaçil.o me parece necessaria, c o 
povo tem direito a el!a. A esse fim propo· 
nho a seguinte 

EMF.NDA 

rc O conselho da província tem resolvido 
(aqui r, resolução). Portanto ordeno, etc.­
.Albuquerqae.JJ-i?oi apoiada. 

A este tempo compareceu na sala o Sr. 
Ribeiro de Andrada e tomou o seu assento. 

O Sr. ARAUJO GoNom offercceu a seguinte 

EM E!\ DA 

rc Nas ma!erias em que o conselho é 
meramente consultivo a formula seja-O pre· 
sidente, ouvido o conselho, ordena. 

rc Nas ma!crias porém cm que o conselho 
delibera seja a formula-O conselho resolveu. 

rc E nas materías sómente da compelencia 
do presidente seja a formula -0 presidente 
rcsolveu.-.A1·a1ifo Gondún.n-Foi apoiada. 
· O Sr. Costa Barros:- Quando propuz a 

minha. emenda tive em vista fazet· uma dis· 
tincçilO que desse a conhecer quando o 
presidente resolve e quando o conselho. Como 
esta explicaçãO se faca, porque o povo tem 
direito de saber donde vem a resoluçil.o dos 
negocias, pouco importa que se adopte esta 
ou aquella formula.-Eu approvarci qualquer 
em qnc isto se expresse. 

o sr. Teixei!:=a de Gouvêa:-Como ha de· 
cisoes proprias do presidente e outras privativas 
do conselho, lambem acho que is!o se deve 
declarar, especificando-se quando o presidente . 
resolve em conselho consultivo e qua.ndo de· 
libera com o conselho. Parece-me isto indis· 
pensavel ; mas lambem entendo que pelas for· 
mulas apresentadas jú temos claru esta expli· 
ClÇ1lo. . 

o sr. Vergueiro :-0 que me parece é que 
em quertil.o !il.O simples se tem gasto dema· 
siado tempo. Quando ouvir o conselho diga-se 
-0 presidente, ouvindo o conselho, resolven, 
-quando o Mo ouvir-O presidente, sem 
ouvir o conselho, reso!Yeu ; e quando a de· 
cisil.o fôr do conselho-O conselho resolveu.­
Nil.o sei par~ qúe estamos a perder tempo. 

O SR. PEREIRA DA CuNHA. leu a seguinte 

EMENDA 

ElrEliDA 

" Nas materias em que o presidente por si 
ordenar, seja a formula-O presidente ordencu. 

" Naquellas em que o conselho fôr con­
sultivo-O. presidente com o conselho resolveu. 

" N aquellas cm que o conselho fôr delibc· 
ra!ivo-0 presidente com o conselho deliberou. 
-Costa .BaJ•roS.JJ-Foi apoiada. 

O Sn. .ALMEIDA E AtntQUERQUE :- Como a 
discuss::to está reduzida ~~ questão de pnlaYI·as 
tmnbem nuu1tlarci a minlm 

rc As provisoes que se expedirem pelos presi·· 
dentes. das provincius para serventias de ofli· 
cios e outros semelhantes objectos ser1l.o pas­
sadas em nome do presidente usando da for­
mula-Fulano, faço saber, ele., e assignará de 
nome inteiro ; e nos outros casos se expedirúo 
portarias pelas formulas prescriptas no mesmo 
puragrapho. Paço da assembléa, 16 de Julho 
de 1823.-0 deputado Pereira der, Otmlta,ll­
Foi apoiada. 

. O Sn. LoPEs GAMA igualmente pediu a pa· 
1.\ \Ta o propoz a seguinte 
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lll!ENJJA 

cc Nestas mesmas malerias, quando o presí· 
dente decidir por si só, segundo o disposto no 
po.ragrapho antecedente, usará do. seguinte for· 
mula-O presidente temporario.menlc ordena. 
-0 deputado Lopes Gama.,-Foi apoiada. 

Julgou-se discutida a malcrio. c propoz o 
Sr. presidente : 

1.• Se passava o artigo tal qual estava rc· 
digido.-.Venceu-se que n11o. 

2. • Se se approvo.vo. a emenda do Sr. Am.ujo 
Gondim.-Venceu-se que sim. 

8! Se se approvava a do Sr. Lopes Gama. 
-Venceu-se lambem que sim. 

Julgarlío·se as mais emendas prejudicadas. 
Passou -se 6. 2.• parle da ordem do dia, que 

era a 3• discussão do projecto sobre a confir· 
maçno da legislação actual, e foi lido o 1" 
artigo com as respectivas emendas dos .Srs. 
Pereira da Cunha , burilo de Santo Amaro, 
Maia, Araujo Vianna e Andradil .Machado. 
(Veja-se a sess:Io de 7 do corrente.) 

O Sr. Pereira da. Cunha: -Escusado me 
parece entrar em discuss1io para demonstrar 
que esta expressno se acha neste lugar bem 
collocada para determinar que pelas leis ora 
existentes e pelas quaes se regia a monarchia 
portugueza, de que fomos parte, se devino 
dirigir os negocias politicas, civis c econo· 
micos da naç:io brazileira, emquanlo nilo 
órganisava os seus codigos; mas em · desem­
penho de meu dever como autor deste pro, 
jecto apenas direi que a palavra-politica­
é de origem grega· e composto. de duas que 
quer dizer a arte de governar os estados. 

E supposlo que em sua generalidade se 
pretendn.o comprchender os negocias externos 
de uma naçno para com outra, o que verda· 
deiramente pertence ao direito das gentes c 
constitue a parte do direito publico univet'sal 
externo de cada imperio, cm que se contêm 
as relaçoes que os estados têm entre si 
estabelecido; todavia no sentido pDOprio e priva· 
tivo a politica tem por objecto as leis parti­
culares de uma n"açD.o e que formno o seu 
direito publico interno, que é relativo aos 
deveres que ella tein para comsígo mesmo, 
ou seja para determinar a fórma de seu 
governo e de que maneira. a soberania deve ser 
exercitada, ou seja sobre as br.zes em que silo 
firmadas suas leis fundamentaes, que formll.o 
sua constituiç!íO e pacto social cm contraposiçn.o 
do direito civil que regula os pactos e convençoes 
contrahidas entre os individuas da sociedade, 
o que mui clara e judiciosamente se· acha 
explicado em todos os autores classicos desta 
materia. 

Eu prescindo desta controversia, que me 
parece questão de nome e pouco importa, 
ou que se supprima esta expressn.o, ou seja 

por oulm substituida, comtnnto que a dispo­
sição deste dQcrcto (aliás summamentc essen­
cial nas nos8ns circnmstancias,) seja de tal 
sorte enunciada, que se possa obter o seu 
fim com aqnella clareza e simplicidade com 
que as leis devem SQr formadas par:~ sua 
melhor e mais !'acil intelligencia. 

O Sr. AlmClida. o Albuquorque:-Eu julgo 
desnecessario que se diga que estas leis são 
para regularem os negocias do imperio, pois 
é claro que não se conllrmão senão para nos 
regermos por ellas. O que me parece preciso 
é accrcscentar-c que se achão em execução;­
pois não s1io todas indistínclamente, silO só­
mente as que estiverem cm obscrvancia no 
Braúl ; e isto é o que não está clarn:mente 
explicado neste 1' artigo elo projecto, em que 
se diz que todas as leis, regimentos, etc., 
dimanadas elo throno elo Sr. D. João VI 
até ao dia 25 ele Abril ele 1821, ficão em 
seu vigot·. (No 'resto niío de entendeu o 
tachygrapho.) 

o Sr. Carneiro de Cn~pos :-Não approvo 
o accrescentamento que propoe o nobre depu­
tado; porque o illustre ;tutor elo projecto já 
redigia noi'Umcntc o § 1", declarando que das 
ordcnaçOes, leis, regimentos, decretos e reso­
luçúes promulgad::t:l pelos reis de Portugal, 
ficãO cm vigor súmente aquellas que govcr­
navão o Brazil até o dia 25 de Abril ele 
1821. (Leu.) Com esta emenda fica desne­
cessario accrescentar-se-que se acltão enL exe­
cuçüo-pois o Brazil não havia de ser gover­
nado por leis, regimentos, ele., que ntlo 
estív.essem em execuç::to. • 

O legislador não deve usar de palavras c 
phrases 1·eduncl::mles, que de ordínario tornilo 
as leis obscuras ou equívocas: eleve empregar 
precisamente aquellas palavras que com clareza 
f'açn.o entrar bem no espírito das suas dispo-
siçoes. . . 

Portanto . n1io acho necessidade do addita­
mcnto proposto, que seria uma verdadeira 
perissologia, se fosse adoptado o v o lo pelo 
paragrapho como se acha emendado na nova 
redacçilo do seu íllustre autor, fazendo-se-lhe 
a suppressilo oifer~cida pelo illustre deputado . 
o Sr. Araqjo Ví<mna. 

(Fallarão lambem os Srs. Rodrigues Velloso, 
Xavier de Carvalho e Ribeiro de Andrada; 
mas ni:l.o se entendeu o tachygrapho.) 

Julgando-se a ma teria discutida, propoz o 
Sr.· presidente: 

1." Se o artigo passava, salvas as emendas 
suppressivas dos Srs. barO.o de Santo dmuro 
e Araujo Viunna.-Venceu-se que sim. 

2.' Se se approvava a emenda do Sr. barão 
ele S. Amaro. 

3.• Se se approvava a do Sr. Araujo Vianna. 
-Venceu-se qtte n11.o. 

O Sn. Fn.\NÇA :-Parece-me que a votaçtlo 
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n1to est:i perfeita; falUlo muitos Sr>. deputados 
que csUto !:i dentro e que devem votar. 

O Sr. Costa Aguiar :-E' preciso que nos 
entendamos ; a votaçn.o está bem feita porque 
esta vno na sala mais de 46 Sr. deputados e 
portanto está cohcrentc com o que se acha 
vencido. 

Eu nno me opponho a que se proceda 
;í nora votaçtto; embora se laça, se a assem­
bléa quizer ; mas não se diga que a votaç11o 
nno está cm regra. 

o Sr. Frn.n~n. :-Quando a nssembléa deci­
diu que bastasse estar presente o numero de 
46 deputados para haver sessão, teve cm 
(:onsideraçM o pequeno numero que enll\o 
havia, mas agora como é que ha de passar 
uma lei com tão poucos votos, sabendo-se 
que estão dentro de. edificio muitos mais que 
devem ser chamados? NM me parece que 
tenha .. applicaçno para este caso o vencimento 
que se allega. 

o Sr. Carneiro da Campos:- Esta assem­
bléa decidiu que cru sullkilmte o numero de 
4ll Srs. deputados para haver sesso.o ; e se 
disto ninguem duvida, segue-se que a votaçil.o 
está bem feita. Tenho porém uma duvida: 
como Jl<LSsou a emenda do Sr. barão de 
Santo Amaro que exclue os negocias poli­
licos, nãO sei se ficará incompleto q artigo, 
se nno se fizer declaração a respeito dos 
ecclesiaslicos c militares. 

O SR. PRESIDENTE consultou a assembléa 
sobre a validade da vota\:il.o com os'46 Srs. 
deputados e decidiu-se que estava valiosa. 

o Sr. Costa Aguiar :-Segundo o que orde­
na o rc-gim~:nlo ji nao póde admitlir-se 
emenda alguma para se discutir. Comtudo cu 
creio que a assembléa deve tomar em consi­
deração o que lembra o Sr. Carneiro de 
Campos, para que nilo fique mimco o projecto 
nesta parte. 

O Sr. Rodriguea de Carvalho :·-Visto que 
csltí approvada a emenda da suppressil.o da 
pa!av,·a-politicos-convenho que seja precisa 

Primeiro 

'' José Antonio Gonçalves Vianna queixa-se 
de estar preso na fortaleza de Santos desde . 
o dia 25 de Dezembro de 1822, sómente por 
ser piloto da escuna Cathal'ina, que de 
Pernambuco se dirigiu áqucl!e porto c nclle 
entrou no dia 23 do sobredilo mez e anno, 
sem se lhe ler formado culpa; e requar que,. 
ou se mande soltar, ou remover para esta 
capital, afim de defender-se. 

" A commissil.o de legislaçil.o 6 de parecer 
que se exijão do governo as informações 
necessarias a respeito ela prisão do suppli­
cante c do motivo della. Paço da assembléa, 
14 de Julho de 1823.-Antonio Rodri,quc8 
Velloso de Olivcira.-José .Antonio da Silva 
1lfaia.-José Teixeira da Fonseca Vasconccllos. 
-Estevão Ribeiro de Rezende.- D. Nuno 
Eugenio de Loeio.-Joúo Antonio Rodrigues 
de Carvalho.-Bernardo Jos~ da Gama. )>­
Foi approvado. 

Segundo 

" A commissno de legislaçno vendo o reque­
rimento de .Tose da Silva Pereira, mestre, c 
dono da escuna Catharina, e seu irmão prati­
cante da mesma, no qual se queixão de esta­
rem presos ha mais de seis mezes na forta­
leza de Santos, mettidos no calabouço com 
os mais da equipagem, tendo-se-lhes apprehen­
dido a referida escuna, com os seus pertences, 
a carga de sal, e dous negros escravos; 
havendo-se-lhes tomado lodos os seus papeis; 
e retendo-os na prisil.o sem se lhes formar 
culpa, c sem que el!es tenhão noticia dos 
seus bens; é de parecer, que seja o mesmo 
requerimento rcmeltido ao governo para defe· 
rir aos supplicantes como requerem, ou man­
dando-os soltar, se n110 tiverem culpa, ou 
admillindo-os no caso de terem, a livramento, 
ou justificaçno, perante as justiças compe­
tentes da villa de Santos , ou desta cOrte, 
para serem alliviados, se forem innocentes, 
ou punidos, ~e culpados. 

cc Paço da assembléa, 15 de Julho de 1823. 
- Antonio Rodrigues Vellc1so de Oliveira. -
Bernardo José da Gama._;José Teixeira da 
Fonseca Vasconcellos.-D. Nuno Eugenio de 
Loeio.-José Antonio da Silva Maia.-Estevúo 
Ribeiro de Rezcnde.-Joúo Antonio RQdrigues 
de Carvalho. »-Como houvesse quem fallas.se 
contra o parecer ficou adiado. 

a declaraçno, porque se faz uma especie de 
classificaçno de negocias; mas nunca me persua­
direi que por negocias politicas se- pudessem 
ent~nder neste caso os do Brazil com os de 
outra naçno; nós não estamos ainda reco­
nhecidos por nenhuma del!as ; nno temos 
tratados com ninguem, nem ninguem os tem 
comnosco; portanto é claro que por politicas 
se entendi110 os de direito politico interno, e · 
nunca os de nação para naçno. 

Por ter dado a hora para a leitura dos 
pareceres de commissoes ficou adiada a materia. 

O SR. PRESIDE/\TE assignou para a ordem 
do dia : 1 •, o projecto dos governos provinciacs: 
2•, o projecto sobre a confirm3ção da legis­
laçno actual: 3•, segundas leituras de pro­
postas ; e regimento da assembléa. 

O SR. RoDRIGUES VELLoso por parte da com­
missão de legislaçao leu os seguintes pare­
ceres: 

Levantou-se a sessno ás 2 horas da tarde. 
-.Manoel José de Souza França, secretario, 
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RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA. 

PARA FRANCISCO FERREIRA BARRETO 

A assembléa. geral, constituinte c legisla­
tiva do Imperio do Brazil, attcndendo ao justo 
motivo da falta de sande que V. S. allega 
para ser dispensado por mais vinte dias de 
comparecer neste congresso, e tomar parte nos 
seus trabalhos: manda participar a V. S. que 
lhe concede a prorogaçll.o da licença de que 
precisa pelo referido tempo de vinte dias. 

Deus guarde a V. S. Paço da assembléa, 
em 16 de Julho de 1823.-José Joaqnim 
Carnliro de Campos. 

PARA LUIZ DA CUNHA MOREIRA 

Illm. e Exm. Sr.-A assembléa geral, con­
stituinte e legislativa do Imperio do Brazil 
approvando o parecer da commisstio de legis­
lação sobre o requerimento de José Antonio 
Gonçalves Vianna, que se queixa de estar 
preso na fortaleza de Santos sem cu! pa formada 
desde 25 de Dezembro de 1822, sómente 
por . ser piloto da escuna Cathmina que de 
Pernambuco se dirigiu áquelle porto, pedindo 
o supplicante ser solto, ou removido para esta 
capital, afim de defender-se: manda participar 
ao governo que desejando deliberar acertada­
mente sobre este negocio, precisa que lhe 
sejllo transmitlidas informaçCies desta prisão1 
e dos motivos della. O que V. Ex. levará ao 
conhecimento de S. M. Imperial. 

Deus guarde a V. Ex. Paço da assembléa, 
cm 16 de Julho de 1823.- José Joaquim 
Camli1·o de, Campos. 

PARA RODRIGO PINTO GUEDES 

111m. e Exm. Sr. - A assembléa geral 
constituinte e legislativa do Impcrio do Brazil 
tomando em consideraçl!.o J)S pareceres da 
commiss1!.o de marinha c guerra . composta 
dos deputados Manoel Jaeintho Nogueira da 
Gama, José Arouche de Toledo Rendon e 
1\Ianoel Martins do ·Couto Reis, que está hoje 
substituido pelo deputado Pedro José da Costa 
Barros que serve de secretario da mesma 
conuniss1!.o : manda remetter a V. Ex. para 
sua intelligencia, tanto a cópia da relaç1!.0 dos 
membros que compoem, com approvaç1!.0 da 
assembléa, a commissliO de fóra proposta pela 
de dentro em 12 de ,Julho para a auxiliar e 
corresponder-se com ella, como a do parecer 
de 17 do mesmo mez, sobre o regulamento · 
do trabalho da dita commiss1!.o de fóra c sua 
correspondencia com a de dentro, na fórma 
que foi approvado pela mesma assemblén. 

Deus guarde a V. Ex. Paço da assembléa, 
cm 16 de Julho de 1823.-José· Joaqu·im 
Cameiro de Campos. 

COPIA DA RELAÇÃO DOS )!F.~!BROS PROPOSTOS PELA 
CO~I}IISSÃO DE MAR!:IHA E GUERRA E APPROVADOS 
P.EU ASSEMBLÉA PARA A COmUSSÃO DE FÓRA 

Lord Cochrane, 1• almirante ; Rodrigo 
Pinto Guedes, almirante; Joaquim de Oliveira 
Alvares, marechal de campo; Manoel da Costa 
Pinto, brigadeiro; Francisco l\Iaria Gordilho 
Velloso de Barbuda, brigadeiro; Diogo Jorge 
de Brito, capitliO de mar e guerra; Francisco 
Cordeiro da Silva Torres,. coronel de enge­
nheiros; Francisco José de Souza Soares de 
Andrea, coronel de engenheiros.- Rio de 
Janeiro, em 16 de Julho de 1823.-Eslá 
conforme.-Thcodoro José Biancardi. Jl · 

COPIA DO PARECER DA COMli!SSÃO 

u A commiss1!.o permanente de marinha · c 
guerra, lendo feito a proposta de oito officiaes, 
de que se deve compôr a commiss1\o de 
fóra, para com ella se entender em t1!.o 
importantes e variados objectos, que se podem 
offerecer á sua consideração, representa a falta 
de regulamento para o trabalho da dita com mis­
são de fóra, e para a sua correspondencia com 
a commiss1!.o permanente, e offerece á delibe­
ração da assemléa as seguintes prO\·idencias, 
que dever1!.o ser participadas aos membros da 
dita com missão pelo 1 • secretario desta assem· 
bléa, c incluidas no fim do capitulo 10 do regi· 
menta, no caso de merecerem a sua approvaç:to. 

u Artigo 162. As commissoes da assembléa 
pediráo ás de fóra, por meio de seus secreta· 
rios, todas as informaçCies, e illustraçCies de que 
necessitarem. 

u 157 As commissoes de fóra nomearáo de . 
entre si um secretario, e um relator, e darão 
parte desta nomeação aos secretarias das res­
pectivas · commissoes da as~embléa, para se 
fazer a reciproca correspondencia por ol'!icio 
das suas secretarias. 

(( 158. Pediráo aos secretaries das commis · 
soes da assembléa todas as noçCies, c documen · 
tos, que nno forem objecto de sessão secreta, 
que lhes forem necessarios para o desempenho 
do seu trabalho, afim de se proceder na forma 
dos arts. 151 e 152. 

" 159. Nas informações das commissCies se 
praticará o que fica disposto no ar!. 153. 

<( 160. Nos negocies mais graves, segundo o 
parecer das com missCies, concorrerão todos os 
membros das commissCies de fóra, com os 
membros das respectivls commissCies da as· 
sembléa, para seu esclarecimento, precedendo 
a designaçilo do dia e hora em que deve 
haver a scssliO geral na sala para isso desli· 
nada. 

<( 161. Nos negocias porém de menor im­
portancia bastará que compareça o relator da 
commissllo de fóra, para dellcs informar os 
membros da respectiva commissno da assem· 
bléa no dia e hora que fôr indicada, 
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Paro da asscmbléa, 16 de .Julho de 1823.­
Maadd Ncll'lins elo Couto Bei~.-Jfanoel Jct­
cintho Xoglleira dct Gcmw .-.Jo.lé A1·ouclw de 
de Toledo Renclo11. , ~slá conforme. - Thco­
doro José Biancardi. 

Ses são em 1? ele ,J nlbo 

rRESIDENC!A DO Slt. CAMAUA 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 l1oras 
d•1 manhã, fez-se a chamada c achar1\o-se 
presentes ;j9, faltando por doentes os Srs. 
SilYeira Mendonça, c Ferreira Barreto, c sem 
causa participada os Srs. l\larianno Caval­
canti, D. Nuno Eugenio c Lopes Gama. 

O Sn. PnESTDE~TE declarou aberta a scssM 
c lida a acta da anlcccdcnlc foi approvadu. 

Comparecerão enUlo na sala os Srs. D. Nuno 
Eugcniô' c Lopes Gama. 

O Sn. SEcnEl'AHlO GmNEmo DE C,\MPos leu o 
seguinte officio do ministro de estado dos ne­
gocias da marinha: 

" lllm. c Exm. Sr.-De ordem de S. M. Im­
perial communico a V. Ex. para lcYar ao conhc­
cimcnlo da asscmbléa geral constituinte c le­
gislativa do imperio; que pela sumacu S. José 
Td·wnphantc, vinda da Buhia com 14 dias 
de viagem, consta ler evacuado uqucllc parlo 
c cidade, a esquadra, e tropas lusil::mus no 
dia 2 do corrente mez, cujas particularidades 
talvez breYementc se receberáo. 

" Deus guarde a V. Ex. Palacio do Rio 
d'c .Taneiro, 17 de .Iulho de 1823.-Lwiz da 
Glmha Jfo1·C'ira. -Sr. José .Joaquim Carneiro 
de Campos. ~>-Ficou a assembléa inteira. 

O Sn. SEcmnmo FRANÇA declarou que cs­
tm·a nu mesa uma representaçãO dirigida ao 
Sr. prc~idenlc pelo cidadilo Antonio d'Avila 
Billencourt, da villa do Príncipe do Serro do 
Frio, em que offcrecia à approvaçilO da assem­
bica uns cslalulos para. a crea(:1lo de diversas 
sociedades de mincrae1l.o. 

Manclou:se -remellet: :i commissilo de com­
mm·cio, industria e artes. 

Passou-se á ordem do dia, e entrou cm 
discuss:to o art. 16 do projecto dos governos 
provinciaes com as respectivas emendas dos 
Srs. Andrudu Machado, Araujo Lima, Rocha 
Franco, Pereira da Cunha, Arouchc Rendon, 
Carneiro de Campos c Souza l\fello.- (Vejilo-se 
as sessões de 20 e 21 de .Junho.) 

O Sr. Henriques de Rezende:- Nil.O me 
cançarei mais cm repelir as mesmas razoes, 
que cxpendi na segunda discusstlo contra este 
:trligo, direi sómentc, que se o nobre orgu­
lho e 1iundonor dos nossos bravos militares, 
se nãO julgou dcsluslrac!o, quando em nossas 
reclamaf,:Ocs contra o decreto das côrles de 
Lisboa, exigimos que o comrnandtmtc da !orça 

armada fosse subordinado ao goYcrno civil, 
porque raztlo ficará ellc agora desairoso, se 
por uma lei da asscmbléa bmzileiru se mun· 
dat· que cllc fique subordinado? 

Sr. presidente, cu nn.o considero a tropa 
como um poder no estado; mais como força; 
ora, a Corça j:ímuis deve ficar isolada ; clla deve 
estar na mllo do governo, a quem se confia a 
administração das províncias. Nllo silO estes. go­
vernos em anaçúes do supremo poder execultvo? 

Não é a força armada inteiramente subor­
dinada ao chefe do poder executivo ? 

Como pois é possivcl deixar isolada nas 
províncias uma parte desta força, sem que 
seja subordinada a esta parle, ou emanaç1lo do 
chefe da naçilo? 

Obedecer ao governo provincial uma força 
lambem provincial, em . nenhum sentido pódc 
ser indecoroso aos bravos militares. 

Como, porem, Sr. presidente, este artigo tem 
muitas emendas, c cu nilo sei qual dcllas pas· 
sar:í, no caso· de passar a nova redacção, que 
lhe fez o nobre autor do projecto, proponho sobre 
eslu nova rcdacçil.o as seguintes emendas: 

cc Independente do presidente e con~efhO 
menos para os destacamentos exlraordinartOs, · 
c estabelecimentos de llOvos pontos militares. 

cc E ás palavras-sem ordem do poder execu­
tivo-s c accrcscentc-nem fóra do districto rcs· 
pcclivo sem upprovaçilo do presidente cm con· 
sclho.-Hcmiques de Rezcnde. li 
' A ruzil.o da 1• é porq~e os destacamentos 
extraordinarios, . e o estabelecimento de novos 
pontos militares, alem de nma certa alteração 
na marcha ordinaria elos negocias da pro­
víncia, traz consigo na\'OS dispcndios na fa· 
zenda publica; o que de certo nil.o de1•e ter 
lugar sem upprovaçno do conselho. 

A raz1l.o da 2" emenda é obvia : 6 porque 
·sendo as milicias compostas de proprietarios 
e industriosos, padece a agricultura c o com· 
mcrcio, se o chefe da força armada puder ]i. 
vremente mover as milícias pura fóra do dis­
lriclo respectivo. Queira V. Ex. mandar buscar 
a minha emenda.- Foi á mesa a referida 
emenda ; mas ficou rejeitada. 

o Sr. Carneiro da Cunha :-Sempre tenho 
declarado que considgro tn.o importante este 
objecto que até receio dar sobre e!lc o me~ 
voto, pelas circumstancias cm que nos achamos : 
mas lenho . presente o meu juramento ; devo 
fallar com franqueza, e dizer tudo o que jul~ur 
a bem do Brazil; se n1l.o acartar mostrem ;se os 
meus erros ; nem por isso deixarei de fullar o 
que sentir cem a . sinceridade ,propria do meu 
caracter, c que tenho mosttlado cm todos os tem­
pos c cm todas as circumstancias. 

Fazem-se as leis quando as necessidades dos 
povos as pedem, e cleYem firmar-se nu opiniil.o 
geral ; c cu creio que nenhuma destas cousas se 
vcrilicu no projecto. 
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Todos sabc~n quaes forno as consequencias 
que resultarão da indcpcndcncia do chefe da 
força armada nos governos que nos mandaro.o 
as cOrtes de .Portugal, quando já temião a nossa 
emancipação; portanto longe de se julgar ran­
tajosa aquella independcncia, j{l pela expcriencia 
conhecemos os damnos que della resu Hão. 

o s,r. Andrada o Silva :-Apcznr de ter 
cxpenchlu elotjuun~etncule o nobre deputado 
as suas mzõcs considero-as dc:>tituidas de 
fundamento. 

Eu não sei que discursos se fizeril.o nas 
curtes de Lisboa, nem com cllcs me importa; 
tenho a honra de ser dcpntado na assemblóa 
do Brazil c como tal é que fallo. · Igualmente se não pódc diz1~r que esta dispo­

sição se firme na 'opinião geral dos povos, pois 
creio que não ha uma só província. que lenha 
louvado semelhante separação de poder; antes 
foi clla um dos poderosos motivos que determi­
narno os povos para a independcncia do Brazil, 
como S. 1\I. Imperial o declarou no sc'.l mani­
festo. 

Nestas circumstancias como é que esta as­
sembléa, composta de tão illustrados varões, 
n1lo tem· cm consideraçãO as representaçoes dos 
povos c as bons razoes com que aqui mesmo se 
tem sustentado por alguns honrndos membros 
a subordinaç110 · do chefe da força armada ao 
governo civil ? 

Como se nil.o teme lançar o fel de desgosto 
entre povos qne se tolm sacrificado ; que sem 
armas nem meios de defesa se dispunh1lo a 
esperar e a combater os inimigos ? 

Eu ju tenho dito isto em outras occasiúcs ; 
mas sempre que pudet' o repetirei; embora 
alguns malevolos me tratem por inimigo da 
ordem, avançando contra mim falsidades até 
cm papeis publicas. 

Ninguem, Sr. presidente, é mais amigo da 
ordem do que eu ; ninguem respeita mais a 
raz1l0, a justiça, a virtude e o systcma con­
stitucional. Con1 estes sentimentos !'alio sempre; 
se errar faço ·o que é natural do homem, com 
isso. nil.o me envergonho. 

Estou peJsuadido que convinha marchar 
com mais moder·aç/lo e nllo nos precipitm·­
mos ; ainda que fosse esta medida a melhor, 
eu seria de voto que se nilo puzesse em 
execução emquanto os povos desenganados 
pela propria expel'iencia a nno reputassem 
vantajosa; por ora só Iembrli.O das desordens 
c males causados pelos governadores das 
armas e nilo podem esperar bens do que ha 
pouco lhes foi til.o funesto. 

Quanto ao receio de se escandalisarcm os 
militares da subordinaç1lo ao governo civil, cu 
o julgo imaginaria; nll.o duvido que isto 
tivesse algum lugar · na Europa ; mas no 
Braúl onde as tropas est1lo acostumadas a 
obedecer ao homem que se mandava para 
governar a província, fosse paisano ou militar, 
n1lo póde esta dependencia fazer novidade, 
nem reputar-se injuriosa. 

Outros argumentos poderia produzir e até . 
empregados pelo illustre autot• do projecto no 
congresso de Portugal contra o que ho.ic 
defende ; mas já na 2• discussil.o me fiz 
cargo delles e nil.o quero cançar esta assem· 
bléa com escusadas repctiçoes. 

Admira-me, na verdade, que o illustre 
prcopinante tanto se assuste com a indepcn­
dcncia do commnnd::mte da força armada, 
depois das limita1õcs que fez ao artigo o 
n;.esmo autor do projecto. Ellc diz no princi­
pto da sua emenda que o governo da forr;a 
armada da província, de 1" e 2" linha, 
compete ao commandantc militar e é inde­
pendente do presidente c conselho: até aqui 
é a disposição geral ; c esta thesc é admittida 
em todas as naçocs; o regimem da força 
pertence a quem a commanda. 

Mas, como se isto não tivesse restricçucs 
seria origem de grandes males no estado,. 
na emenda se apontão as limitaçúcs necess­
sarias. Como este poder se tornaria formidnvcl 
c perigoso se o· chefe dispuzessc delle a seu 
nrbitrio com o pretexto de inimigos internos, 
ou de outro motivo muitas vezes supposto, 
acautela-se o mal n1lo lhe deixando a liber­
dade de dispôr da força em tacs casos sem 
requisir;1lo das autoridades civis ; e. igualmente 
se lhe n1l0 permittc que elle possa fazer 
marchat· a 2• linha para fora dos limites da 
provincia. 

Do mesmo modo se dcclar1lo sujeitas ao 
presidente as ordenanças ; c elle só pódc 
lazer o recrutamento na fórma da lei, quando 
dclle se precisar. 

A' vista destas assisadas prevenções, confes­
so que nil.O concebo em que se funda o 
receio de tantos perigos na independencia do 
chefe militar, nem como se púdc ter tanto 
medo deste pap1lo imaginaria! ELI nenhum 
receio tenho desses males que assustão o 
nobre preopinante c por isso voto pelo artigo 
assim emendado. · 

O Sr. Carneiro da Cunha :-Eu lambem me 
n1lo · farei cargo de discursos alheios; mas 
nunca introduzirei nos que fizer tantas exprcs­
slles improprias c só empregadas para atacar 
o deputado que acabou de l'allar. • 

Cada um discorre segundo o que sente c 
pensa; cu nil.o me tenho por sabia ; ao 
contt·ario tenho muitas vezes conressado a 
minha falta· de luzes; mas com essas poucas 
que possuo acho no artigo doLitrina que se 
nl\o conl'orma cgm os meus principias e por 
isso expcndi as minhas razoes. 

Eu lambem conheço · esses exc!l1plos de 
outras naçOes ; mas não considct·o o Brazil 
nas circumstancins a que ·cllas ja têm chegado ; 
entendo que devemos caminhar com vaga r 
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e prudeneia, c sei que estes s~o os desejos 
da minha província. 

Eu vejo que o commandanle militar, ainda 
segundo a cmerida do nobre autor do projecto, 
tem debaixo da sua autoridade as tropas da 
2' linha, que pela maior parle se compocm 
de homens de consideruçn.o; c temo que possa 
a faculdade de dispôr dellus ser funesta á segu­
rança publica. 

Por este c outros motivos nll.o julgo conve­
niente que passe o artigo, e n!\o sei que se 
mereça dicterios por se dizer o que se pensa; 
se os meus princípios sn.o errados destruilo-se 
com razões como é proprio da dignidade 
dos representantes da naçllo. 

o Sr. Andrado. e Silva :-Peço a palavra 
simplesmente para dizer que nem na moci­
dade, nem na velhice soube nunca dizer 
chascos; mas como o nobre deputado me 
accus~ de o ter atacado com sarcasmos, 
devo· uffirmar-lhe que nll.o me lembro de 
~ue usasse delles: só se o illustre preopinante, 
levado do seu patrioiismo tomou por ataque 
pessoal o que eu fiz ú sua opini!l.o : mas 
disso n!lO tenho que justificar-me porque todo 
o homem tem direito de atacar a opiniãO 
de outro. 

o Sr. Arouche Randon:·-Peço a palavra, 
Sr. presidente, pura declarar a emenda que fiz 
a este artigo. 

Elia está impressa assim':-cc O governo da 
força armada da província, de 1' c 2' linha, 
compete ao commundante militar, o qual com· 
tudo será sujeito ao governo da mesma pro· 
vincia nuquellas materias que no.o se aclmrem 
determinadas no regulamento das milícias, 
ele. >> 

Aqui houve lapso de pannu ou de lapis ; clla 
se deve entender na fórmu seguinte:-!CnarJucl· 
las ma!erias que se não acharem determinadas 
nos regulamentos militares etc.)) 

o Sr. Andro.d~ Mach~do :-Sr. presidente. 
Eu creio que se julga muito forte o argumento 
tirado do que eu disse nas côrtes de Lisboa, 
porque tendo-se lançado mno delle na 2' dis· 
cusso.o, ainda nesta se repete ; eu desejára que 
o illustre deputado se lembrasse da difTerença 
das circumstancias em que eu en!ll.O fullava 
para a nossa actual situaçllo. 

Nós hoje ternos um chefe do poder executivo; 
o commandante militar é brazileiro ; ha de cin· 
gir-se ao regimento c ha de ser punido se o 
transgredir ; nada disto era assim no tempo em 
que fallei no congresso de Portugal ; e portanto 
n!!.O existindo. os motivos da minha opinião, 
n!lo podia continuar a dcf'endel-u ; o que me 
determina é a razo.o .... 

(Segue-se uma longa serie de períodos que o 
tachygrapho fez inintelligiveis.) 

Sr. presidente, todos nós devemos obedecer 
ás autoridades competentes ; os militares devem 

obedecer ao sen chefe c ató o contrario seria 
perigoso ; os militares fazem uni corpo separado, 
têm um cspirito proprio e sempre o livero.o, e 
por isso nilo 6 possi vel sujeitar de todo a força 
armada ao presidente da província, a quem com­
pete sómente a boa administraçllo dos nc· 
gocios. · 

Do modo que eu disponho nu emenda fica 
cada um c:om as suas atlribuiçaes, como é ne· 
ccssario para o bem publico c evitados os 
abusos. 

A emenda do Sr. Pereira da Cunha funda-se 
cm princípios oppostos aos que cu tomei para 
bases primordiaes do projecto, c por isso nllo 
posso admittil-a. 

A do Sr. Arouche lambem a nllo adopto, 
nem mesmo a entendo bem. 

Nilo sei o que quer dizer ser o "commun­
dante das armas independente nu execuçllo das 
ordens do minislerio; quando este ordenu.for­
çosamente hu de obedecer e no.o tem que con­
sultar o governo da província, portanto nada 
mais ocioso, saho se o nobre deputado entende 
que se mandárilo ·aos militares ordens para ne­
go cios civis. (0 resto nil.o .o onviu o tachy· 
grapho.) 

o Sr. Arouchc Rendon :- Quando eu fiz 
esta emenda ti v e em vista ·varias· cousas. 

Vi que a principal obrigaçilo de quem c?n:· 
manda as armas é ter a tropa cm boa dJSCI· 
plina ; esta está prescriptu nos regulamentos e 
aqui temos conforme a minha emenda que o 
governador das armas nesta parte nenhuma de­
pendencia tem do governo da província ; mes­
mo sobre a noticia nesta parte elle é inde· 
pendente, porque no regulamento estará mar· 
cado o modo da sua disciplina, qual ella deve 
ser, quando, em que tempo e em que lugares 
farão as suas reuniões ; e para i:Jenh uma destas 
cousas terá o governador das armas dependeu· 
cia, p~rque alli o têm determinado. 

Além deste primeiro dever lerá o governador 
das armas de executar as ordens que receber 
do ministerio directamente e para estas nll.o . 
terá a menor dependencia do governo da pro· 
vincia, se ellas nlio dependerem de despezas 
em cujo caso é natural que vllo lambem ordens 
'ao presidente paro. as mandar fazer pela junta 
da fazenda. · ·. 

No mais, Sr. presidente, elle deve ser sujeito 
ao presidente da província ; por exemplo, o pre· 
sidentc sendo a primeira autoridade é a quem 
pertence o cuidado e vigil:mcia de tudo : só 
elle póde saber quando ha necessidade de 
mandar um destacamento para qualquer ponto 
repentinamente, ou seja de tropa da 1•Jinha ou 
da 2" ; ou seja porque se tema um pirata que 
andP. pela costa, ou ·porque hajr:to facça es, se 
temno escravos, ou se deva auxiliar a arreca· 
daçno de dinheiros publicos. 

Em uma palavra, muitas circumslancias 
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podem sobrcyir nas quaes se deva fazer m~vi· 
meulos ele Lt•opn ; c cnltlo é ncccssario que 
o presidente possa ordenar ao governador das 
armas sem a obrigaçtlo de pedir-lhe ou decla· 
rar-lhe os motivos. · 

Além do referido cu tive em vis la fins políticos. 
Nós todos lemos visto o que tem havido nas 

províncias e cu vi na minha. 
Nno convem politicamente que a primeira 

autoridade da província, o presidente, governe 
no todo as armas: será cnUlo perigoso ; pela 
mesma raz~.o não convém que o governador 
das armas sc,ia no todo independente do presi· 
dente, porque pda mesma razão será perigoso. 

·Por isso repartindo este poder, fica o prcsi· 
dente sem o governo lota! da força armada c o 
governador das armas sem demasiada libcr· 
dade ; c assim n1!.o poderá um sem outro offen· 
der a província, pelo contrario ficaráo sempre, 
um com ciumes do outro e isto fará com que 
se nll.O liguem para o mal, cuidando cada um 
cm cumprir os seus derclres. 

O Sr. Henriques de Rezonde:-N'il.o deve· 
mos lançar nos corações dos nossos briosos 
militares uma centelha, que póde ser bem 
perigosa. 

Os nos~os militares do Brazil estilo em cir· 
cumstancias diversas dos da Europa, onde ellcs 
h a · seculos estão acostumados a ter á sua frente 
generaes, por isso de bom grado se nilo sujei· 
tariil.O ás autoridades civis ; mas os nossos 
estilo a!Teitos a obedecer a paisanos c até mi· 
nistros, que. vinhil.o governar e agora todos ellcs 
se têm sujeitado ás juntas provisorias, uns de 
bom grado, outros cedendo ao imperio das 
circumstancias. 

Portanto o pundonor dos nossos militares 
n1!.o é com isso ferido. 

Agora, como deputado pela província de 
Pcrnamouco, devo esclarecer á assembléa sobre 
o que disse um dos i!lustrcs senhores que me 
preceder1!.o. 

Disse que em Pernambuco onde os gover­
nadores das armas tin!Hlo estado dependentes, 
o sangue havia corrido ; Sr. presidente, deve­
mos dividir dous períodos em Pernambuco ; 
um comprehende os acontecimentos de 1817, 
até que se proclamou a conslituiçil.O : o outro 
desde essa época até agora. 

No primeiro periodo_ alguma raz1!.o poderá 
ter o nobre deputado, no segundo nenhuma. 

Assim mesmo todos sabe~ que no caso de 
1817 tiveril.o toda a influencia as intrigas de 
Alexandre Thomaz, c de Manoel Joaquim 
Barbosa, que mexericav1!.o com o general e 
delle ino levar aos outros e dahi nasceu a 
explosil.o. · 

Ora, depois de proclamada a constituição, 
mandaril.o de Lisboa José .Maria de Moura, 
absolutamente independente do governo civil : 
assim autorisaclo, quiz tomar conta das fortalezas 

'rOliO 3 

que C!r:ío a chave da pro1·incia, do Irem e até 
da marinha, quiz mctter á forçn 1101'0 com­
mandimte e tropas lu~itanas na fortaleza do 
Brum, que guarda a burra para facilitar o 
desembarque da tropa, que vinha na esquadra 
do !Ylaximiliano. 

O povo poz-sc por si mesmo cm alarma ; 
dormirão uns dentro, outros á roda do forte; 
c ci resto occupou-sc toda a noite em rondar 
a citladc, e todas as praias, para impedir 
qualquer desembarque. Destes, e de semelhantes 
actos do poder independente do governo, nas· 
ccr1!.o varias choques, e o povo muitas ve1.es 
correu em armas. 

Depois chegou .José Corrôa de Mello, homem 
probo c prudente; mas como as suas instrucçoes, 
c a sua· independencia marcada nilo podiil.o 
ir sempre de accordo com o governo, houve 
cousas, que o obl'igar1!.o a retirar-se. Final­
meu[~ Pedroso no dia da Bemarda da depo­
sirão cio governo J'oi acclamado governadot· 
d~s armas por uma roda de gente ordinaria, 
em que nem mesmo a tropa tev~ parte, mas 
emfim seguir11.o ·a mesma dirccçil.o. 

Com isto julgou-se Pedroso independente : 
o governo a querer que elle fosse subordinado, 
como era vontade geral da provincia, Pedroso 
a nil.o querer obedecer ; eis-aqui os confliclcs 
de jurisdicçil.o ; eis-aqui as lulas e os choques, 
donde se seguia o derramamento do sangue. 
NilO erll.o pois subordinados aquelles governa­
dores das armas ; c é por isso que houve 
sangue .• Julguei do meu dever dar estes escla­
rer;im~ntos, para honra da minha província. 

O Sr. Almeida e J.lbuquerque :- (.Ntio se 
entcnclett o tachygmp/w.) 

O Sn. DÚAU'J'E SILVA pediu a palavra c mandou 
;í mesa a seguinte · 

E~! E!'/ DA 

" O governo da força armada da provmcm, 
de 1" c 2• linha compete ao commandante 
militar segundo o reg;imento que se lhe der, 
e é etc.-Duarte S-ilva. >J-Foi rejeitada. 

o Sr. · Fro.nga :-A força m·maila deve ser 
considerada, ou como sustentaculo da segurança 
e tranqui!lido.de publica interna, ou como pro­
pugnaculo da nossa defeza externa. No primeiro 
caso é indispensavel a dependencia e subordi­
naç1!.o da mesma força ao governo civil ; porque 
a independencia em tal caso rompe o neJCo 
da correspondente harmonia, que deve perma­
necer entre a ucçll.o do poder, e o move] da 
mesma acçil.o. · · 

O governo que nno gosa da presumpçll.o de 
força conveniente a fazer-se obedecer, nilo il 
governo, é um v1!.o simulacro de autoridade, 
que nil.D póde preencher as funeçoes do mando, 
porque se torna dependente da voz e vontade 
duquclle que tem u l'or~~a Ct sua disposiçno, 

14 
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o qual alm:;~r~i da su~1 indepcndenc!a toda;; a;; 
yezes que o seu enpricho lh 'o dieta r, para ·nl'Lo 
satisfazer ;'ts requisit;ü~s que >C 1 h c façtlo da 
mesma força nas occasiocs cm que l'ôr neces­
~al'io appllcal-a. 

No segundo caso não assim ; porque, como 
todo o lim c desaprcssar-nos da aggressn.o ex­
terna, seria paralysnr em parle a ac~~n.o dn. de!'ezn, 
f;tzcndo dependente a applicaç1lo da rorr:a rle 
outro arhilrio que não seja o do eherc, on 
govcmador das armas, que cm regra só de~·e 
haver conselho quando lhe aprouver dos seus 
companheiros das mesmas armas. Volo porlanlo 
pela indepcndcncia absoluta 110 segundo caso 
sómente : sendo limitada no primeiro pelas 
razoes de congru~ncia qne lenho apontado. 

o Sr. Vergueiro :-Parece-me muito comc­
;Jicnlc lh~er tfislinc('iio entre o rcgimcm c disci­
plina ... t.ln força armada, c o emprego dessa 
mcsúw fc:·('::t. No regimem deve o comman, 
rlante militar ser independente ; no emprego 
ria for(~a nilo posso aclmittir a independencia. 
A li:>r<;a armada ó essencialmente obediente, 
mmca deve compct.ir-lhc a deliberaçno ; com­
pete-lhe só n ohediencia ti autoridade que deli­
hera ; c esta deve ser só uma na prorincin; 
lútvcudo duas silo infallivcis as desordens. 

Ora, como a força armada pódc ser empregada 
para cOilsen·nr a segurança interna, ou para 
eombater inimigos externos, cumpre provi· 
clenciar para ambos os casos, e nrto duvido, 
quanto t\0 primeiro caso, concordar com o nobre 
deputado autor do projecto na emenda que 
ofi'crcceu a este artigo ; pois estou persuadido 
que o eommandantc militar deve dar sempre 
o auxilio preciso ás autoridades civis quando 
estas lh'o requererem. 

Quanto porúm ao 2' caso sou de valo que 
sú se empregue a for1~a pam dcliberaçno do 
conselho, c na falta de;; te, por ·ordem do presi· 
dente, como a primeira autoridade da provinda, 
e centro do poder. Nilo sigo pois o:~ opinin.o úos 
crue pw!endem que preceda sempre ordem do 
po_de~· cxecuti,·o para se empregar a força conlm 
Jnmugos externos ; nem os exemplos allcgados 
das nr.çocs da Europa me convencem, porque 
!aes exemplos n1lo !Um upplicaç1lo ao Brazíl. 
Na Europa é facil a communicaçno, e cm breve 
passa da capital ás províncias qualquer ordem 
do governo ; mas entre nós onde se contno 
distancias de centos de leguas, como se ha de 
cm tal cns~ regular o commandante militar 
por ordens do poder executivo ? 

Ou ha de haver na pro1•incia uma autoridade 
que mande pôr a força crn movimento, ou 
havemos de conceder esta faculdade ao mesmo 
com mandante ; que é precisamente o que eu nao 
qu;;ro ; pois isto seria conccclr.r-lhe a delibera· 
<;1lo que nunca d"Yc compclir·ll1e. Por estes moti· 
1·os, que eu considero allcndil·eis, me lembrei 
de fazer uma emenda concebida nestes termos: 

E~!E:'>DA 

cc A disciplina c rcgimem da !orça armada, 
compete ao commandanle du mesma. 

<r O mesmo commandanle nllo póde moTer 
os corpos sem ordem superior, ou resolução 
do conselho, ou do presidente na falta daquellc, 
qnando se tratar da defeza externa ; c pelo que 

· toca á policia interna sem t·cquisiçno das aula· 
ríclaclcs civis.- Ve1·guciro. " - Foi apoiada. 

o Sr. Coata. Barros :-(Não o ouvirão os 
tar:Jtygi'aphos.) Depois do seu discurso mandou 
á mesa a seguinte 

EMENDA 

<< O commandante da força armada será 
sempre ouvido no conselho provincial, e delle 
será membro quando se haja de tratar da segu· 
ran1~a publica.-Collta Ba1"r08. n- Foi apoiada. 

O mesmo Sr. deputado.dcclarou que subsli· 
tu ia esta emenda a outra de equivalente dou· 
trina, mas de diversa redacç1lo, que apresentára 
na sessno antecedente. sobre o ar!. 14. 

(Fallurilo por ultimÓ os Srs. Paula e 1\lello c 
· Carneiro da Cunha, mas nno se ententeu o 
tachigmpho.) 

.T ulgou -se a ma teria discutida, e propoz o 
Sr. presidente a doutrina do artigo segundo 
a. emenda que lhe fizera o seu autor na 2" 
discussão, e poz a votos : 

1.' Se o governo da fot~ça armada competia 
ao commandante militar . ....:.. Venceu-se que sim. 
· 2.' Se ficaria ·independente do presidente e 
conselho salvas as excepçlles,- Venceu-se que 
sim. 

3.' Se nno poderia empregar a força armada 
contra os inimigos internos sem requisiçilo das 
autoridades civis.- Venceu-se que sim. 

4.• Se nilo podru·ia fazer marchar a 2' linha 
fóra dos limi !cs da província sem ordem espe­
cial do poder executivo.- Venceu-se que sim. 

5.• Se as ordenanças nno ficari1lo sujeitas 
ao go1•erno das armas, mas sim ao presidente 
o qual·igualmentc faria o recrutamento na lorma 
das leis, quando o commandante militar lhe 
participasse.- Venceu-se que sim .. 

6.• Se n1l<i poderia fazer marchar a tropa 
da 2• linha fóra do districto do seu respectivo 
regimento sem accordo do presidente da pro· 
vincia.- Venceu-se que sim. 

7.• Se a emenda do Sr. Pereira da Cunha 
estava prejudicada ·quanto a receber o santo 
do presidente da província.- Venceu-se que 
sim. · 

Por estar chegada a hora da leitura dos 
pareceres de commissoes, e haver quem deba­
tesse· o paragrapho penultimo da emenda do 
Sr. Pe1·eira da Cunha, adiou -se a votaçno, 
como alguns Srs. deputados pediri!.o e outros 
apoiar11o. 

O Su. S~:cREl',\RIO Co~usEmo DE CAMPOS leu 
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o !Jolélim do ciru!'l;ino assistente de Sua :!.h· 
gcstadc o Imperador : 

'' Sua Magestadc Imperial vai continuando 
a passar sem novidade. Renovou-se lw,ic parle 
do ,~pparelho ; achamos tudo cm bom estado ; 
c pela primeira vez Sua Mugcsladc Imperial 
\'csliu-se para principiar a dar alguns p ssos 
na sua imperial cnmara. Paço da imperial 
quinta da Boa Vista, 17 de .Julho (17" dia 
de molcstia) 1823.-0 cirurgino da imperial 
camara e assi~tentc a Sua Magesladc o lm· 
pcrador.- Dom·ingos Ribeiro do.s Guima?·ãe8 
Peixoto. 11-Foi ouvido com muito especial 
agrado. _ 

Leu lambem o seguinte officio ·do ministro 
de estado dos negocias da justiça : 

cc lllm. e Exm. Sr.-Communíco a V. Ex· 
para ser presente á assembléa geral . consti­
tuinte c legislativa que o governo lem dado 
as necessarias prol'idencias em altenç1l.o ao 
o meio,_ que V. Ex. me dirigiu cm· daln. de 10 
do corrente mez, parecendo conveniente que 
V. Ex. le\'c ao conhecimento da mesma as· 
sembléa geral cqnstiluinte e legislativa, que. 
nem ha mortíferas masmorras na fortaleza da· 
Lage, nem o :;overno pelo seus princípios 
philantropicos lhes dá uzo aonde quer que 

. · ellas exist1l.o. Emquanlo ás informações de que 
. trata o mesmo ol1lcio, serilo communicadas a 
V. Ex. pelo ministro da justiça, à quem se 
passM as ordens para esse fim. Deus guarde 
a V. Ex. Paço, em 15 de Julho' de 1823.­
João Vieim, de Oarvalho.-Sr. José Joaquim 
Carneiro de Campos. )I - Ficou a asscmbléa 
inteirada. 

O Sn. A:;oMDA MACHADO :- Pcr:;unlo se 
com eiTeito passou para outra. prisno. 

O Sn. CAnsz::mo DE CAl!POS :-O ministro 
limitou-se a dizer simplesmente que se dm·no 
as precisas providencias ; e que se expcdio 
ordem ao ministro da justiça para dar as inlor· 
maç(Jes pedidas. 

O ·sn. RoontaoEs VtLLoso. como relator da 
commissilo de legislaçn.o lei1 os s~guintcs pa· 
receres : 

Primeiro 

"·Os que forno marinheiros da escuna. O a· 
tharina, que se apprehendeu na. vi!la de Santos, 
dizem que se achâo presos ha seis mezes inno· 

· centemente, e que como prezos têm sido oc· 
cupados no serviço nacional em diiTerentcs 
cmbarcaçaes, vencendo apenas n dinria <le ses­
senta réis, com que nno podem subsistir ; e 
nestas circumstaricias, ofl'erecendo·se para servir 
voluntariamente, mas. soltos, requerem que:: se 
mandein passar para o brigue de guerra, e que 
se determine se lhes lhça pagamento das sol· 
dadas, que Ycnccrno a bordo da sobredita escuna 
Oatha:rina, pelo producto da sua carga ele sal. 

« A commis;;a.o de legislaçM é de par~c~r. · que 
dc\·cm o~ oupplic::mtcs dirigir ao governo o seu 
reqnerimenlo parr. lhes deferir como convier. 
Paço da nssemhléa, 16 de Julho de 1823.­
Antonio Rodri,quc8 Velloso de Olívâra.-Este1:ii.o . 
Ribeiro de Rezcndc.-D. Nuno Eugenio de 
Locio.-Joüo Antonio Rod'!'igues de Cm'?Jrtl/w. 
-Bernardo José da Gama.-Jo8é Teixeira da 
Fonseca Vc&sconcello.~.-Jo.16 Antonio ela Silva. 
Maia. " - }'oi approv:ulo. 

Segundo 

cc Vendo a commissão de legislaçtl.o o requc· 
rimenlo de Justino André, Jouo Sahino da Silv:t 
c Antonio José Gusmilo, presos na fortaleza. 
da ilha das Cohr::is, como ~riminosos d'esl.~do, 
que pedem serem soccorridos com uma diaritt 
para· a sua subsi;;tencia, é de parecer que 

·devem os supplicaúles recorrer ao governo, 
para lhes deferir, uttendendo ás suas circum. 
slancias. Paço da assembléa, 17 de Julho de 
1823.-Antonio Rodrigues Velloso de Ol!veira. 
-Estevã.o Ribeiro de Rezende.-JosJ Teixeira. 
da Fonseca V aaeonccllo.i.-Jo,jé Antonio da Silva 
.J.l[aía.-D. Ntmo Eugenio de Lotin.-João An· 
tnnio Rodrig1teR de Oar·valho.-Bcmardo José 
da Gama. n-Foi appro\·ado . 

O Sn. Rumno DE Axon.to.t, como relator r!:t 
commissno de fazenda leu tamhem os scguii1te;; 
pareceres: 

cc Os guardas do numero da alfandega em· 
pregados na condttcçl'I.O dos generos, que dt! 
bordo das embarcaçaes se transporlão pam a 
mesma, requerem, se lhes augncnlcm o 
pequeno salario que actualrnenle pc ci.Jcu1 
pela impossibilidade du poder com elle subsistir, 
allegando o exemplo dos guardas dos armazcns, 
que tendo no~cxercicio das suas obri::mçocs 
menoJ·es incommodos e perigos, obti\'erno aug· 
mcnto, como mostr:to pelo documento, que 
ajuntno. A eommiss1l.o de fazenda é de parecer, 

· que se n1l.o defira a decis1l.o da prctcnç1l.O dos 
· supplicanlcs, por depender da ol'ganisação, a 

que cm consequencia da constiluiçno se deve 
necessariamente proceder de tudo o que se 
referir a objectos da fazenda e alt'andegus, pela 
qual se ha.' de fixm· o numero, c vencimentos 

· dos seus empregado~. Paço da asscmblea, 17 · 
de .Tu lho de 1823. --J!anoel JacintlLo Nogtiei?'IJ. 
da Ga.ma.-.1lfartiJn FranCi8cri Ribeiro de An­
drada.-Bm·ã.o de Santo .tima?·o.-JoaéArowJ!te 
de Toledo Reitclon.-Jo.iê ele Rezende Costa. 
-Depois de curto tlebnte foi approvado. 

Segundo 

cc Antonio .Joaquim Nogueira, tlcpu.tac!? cs­
cl'i \'1l.O da junla da fazenda da provmd ta tlo 
Espirilo·Sanlo, queixa-se da provisno do cite· 
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souro publico de 12 de Dezembro do anno 
proximo passado, pela qual f'ôra reduzido n 
400$000 o ordenado e ajudas de custo que 
recebia no dilo emprego, o que ludo montava 
a 8008000, vindo assim a ficar de peior con­
diçllo que outro;; empregudo8 da mesma junta, 
que em virtude da mencionada provis110 f'or1lo 
aposentados com metade dos seus ordenado8. 
So.o legaes os documentos com r1ue o sup­
plicante mostra, que foi terceiro cscriplurario 
do lhcsouro, donde passo ti u deputado escl'i\ .10 
da sobredita junta com o ordenado de 400$000, 
segundo a carta regia de 22 de Maio de 1809 
c com mais 6008000 de ajuda ele custo eh 
mesma sorte que vencêra o seu :mteccssor, 
que foi o primeiro deputado escrivão da mesma 
junta. E' igualmente legal o outro documento, 
pelo qual mostra o supplicante que outra ajuda 
de custo de igual quantia lhe fura conferida 
pelo seu bom serviço em 1G de. Junho de 
1815. 

cc A commissllo de fazenda entrando no 
exame deste negocio, lendo. cm Yisla os docu­
mentos acima notados c n prorisflo original 
de 12 de Dezembro do anno p1·oxirno passado, 
reconhece que a queixa do supplicanlc é fun· 
dada e exige ser reparada. Constou na com· 
missilO que o governo já reparára parle desta 
injustiça, depois de ter indeferido o requerimento 
que o supplicante apresentou c . se acha junto 
a estes papeis ; a outra parle deve ser igual­
mente repamda, porque e especiosa a razão 
de difi'erença de titulas, dando-se 1•alidadc 
sómenle aos que se achflo firmados com a 
assignalura do soberano. 

" Por todas estas razões a commis,flo é de 
parecer que se diga ao govemo que reforme 
a provisão de 12 de Dezembro do ::nino pnssado, 
na parle que respeita á reducçllo dos venci­
mentos do supplicante, emquanlo esta asscmbléa 
nn.o delibera sobre as reformas que sM neces­
sarias c indispcnsaveis neste ramo dtt admi­
nistração publica. 

cc Paço da assembléa, 17 de Julho de 1823· 
-Barão de Santo .Amaro.-Jfanoel Jar:rntlw 
Nog1tei1•a da Gama.-José Arouche de Toledo 
Rendon.-José de Rezende Costa. ,,_Por haver 
quem fallasse contra, o parecet· ficou adiado. 

Tercei1·o 

« Manocl dos San los Pcrei ra & C. recorrem 
a esta assembléa pedindo que se mande subsistir 
o contrato das sizas e meias sizas, do dislricto 
dos Campos, que solemnemente arrematar/lo 
perante a junta da ftlzenda da provincitl do 
Espírito-Santo pelo triennio de 1821 a 1823, 
c que foi mandada invalidar pela resoluço.o 
de 24 de Outubro de 1822, tomada em eonsulla 
do conselho da fazenda, sobre os requerimentos 
de Joaquim José Gomes da Silva & Castro. 

c< A commissno da fazenda examinando as 

consultas c documentos que lhe forno enviados. 
nno póde deixar de concordar com o voto geral 
de lodos os conselheiros da fazenda que as· 
sigmirão a consulla de 27 de Setembro de 
1822, c que foi desallendido na resoluçãQ,. de 
U de Outubro do mesmo anno, quanto. a se 
mandar terminar o contrato no fim do dito 
anno de 1822, que era o segundo do lriennio 
tlrrcmatudo, por ter sido feito dolosamenlc 
este contrato, passando-se a administrar por 
co:lla dtl ftlzcnda publica o ullimo unno do 
triennio. As razoes expendidas pelo conselho 
da fazenda sobre a validade da arrematação dos 
supplicantcs são claras e fundadas nas leis 
existentes ; os prejuizos ela fazenda publica 
forflo atlendidos ·pelo mesmo conselho, sem 
ha,•er necessidade de dissolver-se um contracto 
!egalmcn lc celebrado em hasta publica ; portanto, 
a commissão de fazenda é de parecer que os 
supplicantcs devem ser conservados na posse 
do contracto que arrematárllo perante a junta 
da fazenda da provinda do Espírito-Santo, ele 
que não podia ser privados por um meio ex· 
traordinario, mas sómente depois de se mostrar 
pm· sentença proferida no juizo competente a 
nullidade desta arremtltaçM, tendo untes disso 
unicamente lugar a intimaçM lembrada pelo 
conselho da fazenda sobre dever pertencer aos 
conlractadores tão sómentc a cobrança ela siza 
conforme a pratica antiga, Üctlndo pertencendo· 
i fazenda publica tudo quanto elles recebessem 
de excesso sobre esta pratica, em virtude da 
resoluçM da consulta de 16 de Fevereiro de 
1818 de que se nilo fez expressa mençlio no 
lermo ela sua arremattlÇM ; c intimando-se-lhes 
igualmente que fictlrillo lambem obrigados á 
reposi(~ão das sizas ele vendas a prazos, que 
excedessem o tricnnio arrematado, no caso de 
se provar legal e competentemente, que contra­
viet·ão ao disposto no !i 3• das condições do seu 
contracto. 

cc Paço da assembléa, 17 de Julho ele 1823. 
-J[anocl Jacintho No,gueira da Gama.-Barão 
de Santo .. d:maro.-José Arouche de Toledo 
Rendon.-José de Rezende Costa. n -Ficou 
igualmente adiado. · 

O Sn. PnESIDEliTE assignou para a ordem do 
dia : 1.' 0. projecto dos governos provinciaes ; 
2.• O proJecto da confirmaçl!o da legislaçllo 
actual ; 3.• Segundas leituras c regimento da 
assembléa. 

Levantou-se tl sessllo ás 2 horas da tarde. 
-1lfanoel José de Souza. França, secretario. 
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Scsslo em t 8 de .Julho (*) 

PRES!DENC!A DO SR. CAMAR,\ 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da: ·manhtl, fez-se · a chamada e achar1l.O-se 
presentes 61, faltando por doentes os Srs. Fer· 
rcira Barreto, Silveira Mendonça e Furtado 
de Mendonça. 

O Sa. PRESIDENTE declarou aberta a sesstto, 
e lida a acta da antecedente foi approvada. 

Fortío remettidas á mesa as seguintes de· 
claraçóes de voto. 

1.• cc Declaro que na ultima sessrto votei 
contra o seguinte membro do art. 16-e é 
independente do presidente e conselho, sal· 
,vas as excepções.-Os deputados Lopes Gama. 
-Oaldas.-Pereira de Sampaio.-Accioli.­
Antonio Ribei1·o Oampos.-José de Souza lYJello. 
-Jlfa1-ianno Cavalcanti.-Fortuna. J> · 

2." cc Na sessão de honlem fui de voto que 
o commandante militar nao fosse independente 
do presidente c conselho, salvas as excepçoes. 
18 de Julho de 1823.- JilrancÚJeo de Paula 
So·u.za. J> 

3.• cc Declaro que na sessM de !Jantem votei 
contra o proposiçl!.o geral do projecto de lei, 
em que se arrirma que o chefe da força armada 
das províncias é independente da autoridade 
do presidente e conselho, ainda salvas as excep· 
çoes. 

" Paço da a.ssembléa, 18 de Julho de 1823. 
-Os deputados Ribeiro de Rezende.-Bi8po 
capellão·m6r.- Vas~oncelloB . .;... Gomide.- Or· 
. nellas. >>-Mandou-se que se.inserissem todas 
na acta. · 

O SR. SEcnETAmo CAP.NEmo DE CAl!Pos leu 
o seguinte officio do ministro de estado dos 
nego cios da justiça: 

.cc lllm. e Exm. Sr.-Sua Magestade o lm· 
perador , tendo concedido a · demiss:to que 
lhe pedirtto os ministros e secretarias de estado 
dos negocias do imperio, estrangeiros e da 
fagcnda; c devendo elles ser sub~tituidos por 
out::us, que pelo seu caracter, e conheci· 
·mentos, e sua firme adhesilo á. causa do Brazil, 
e aos principias constitucionacs, merecessem 
a confiança publica : nomeou a V. Ex. para 
os negocias do imperio, e estrangeiros, e ao 
Sr. conselheiro Manoel J acinU1o Nogueira da 
Gama para os da fazenda, e presidencia do 
thesouro publico. O que de ordem de S. M. 
Imperial participo a V. Ex. para ser presente 
á. assembléa geral constituinte e legislativa deste 
imperio. . 

" Deus guarde a V. Ex. ·Palacio do Rio de 
Janeiro, em 18 de Julho de 1823.-0aetano 
Pinto ·de Miranda .iJ[ontenegro. -Sr. José 

(*) Nessa sessno nl\0 escrever:lo os tachygra • 
hpos. 

.Joaquim Carneiro de Campos. J>-Depois de 
algum debate, foi remetlido o ol'ficio á com· 
missão de consliluiçilo para dar o seu parecer 
corn urgencia. 

O Sn. Rmmno DE REZENDE disse que igual· 
mente linha sido nomeado por S. ~L Imperial 
para intendente geral rla polici:J.; e que requeria 
que a asscmbléa tomasse cm consideraçno se a 
dita nomeaçn.o era ou ntto compatível com o 
cargo· de deputado. 

Decidiu-se que o illustre membro mandasse 
por escripto a sua proposta para se tomar 
em consideraçtto. . 

Entretanto convidou o Sr. presidente [Í com· 
missa.o de constituiçtto a sahir da sala para 
formar o seu parecer sobre a nomeação dos Srs. 
Carneiro de Campos e Nogueira da Gama para 
ministros de estado. 

O Sn. AxDRADA E Str.vA pediu set· dispen· 
sado de interpôr o seu parecer sobre este 
negocio a que estava obrigado como membro 
da referida commiss1l.O. 

N110 foi concedida a dispensa. 
O SR. RmEIRO DE REzE:;oE mandou :i mesa, 

na conformidade do qu~ ordenára a assembléa, 
a sua proposta concebida nos termos seguintes : 

cc Por decreto du data de hontem fui nomeado 
por S. :1.1. o Imperador intendente geral da 
polícia, por tçr annuido á supplica do canse· 
Iheiro Jol!.o lgnacio da Cunha que pediu a 
sua demisstto: proponho que a a.ssembléa 
tomando em consideraçao esta indicaçQ.o decida 
se é compatível com o cargo de deputado . 

cc Paço, 18 ·de .Tulha de 1823.-0 deputado 
Estevão Ribeiro de Rezende. J>-Foi reinetlida 
á commissilO de conslituiç1i.o para dar o seu 
parecer com urgcncia. · · 

O SR. VEÍ\GUEIRO mandou para a mesa o 
diploma do Sr. José da Costa Carvalho, depu· 
tado nomeado pela província da Bnhia.-:Foi 
remettido i commiss1l.O de poderes. 

Os SRS. SEcRETARIOS Cosr.t AaUI,tll E l\Iu:m!: 
TAVAREs, como membros.· da commiosM de 
constituiçtto, retirár1l.o·se para tratar com os 
outros do parecer que devia apresentar-se ; e 
por isso forno substituídos pelos Srs. Fernandes 
Pinheiro e :lrlaia, secretarias supplen tes. 

O SR. PRESIDE~TE annunciou que estava a 
porta da sala o. Sr. José Alves do Couto 
Saraiva, nomeado deputado pela província de 
Minas Geraes; e sendo introduzido na fórma 
do estylo prestou o juramento, ~ tomou assento 
no congresso. 

o SR. SECRETARIO C,\RNE!RO DE c,mpos, con· 
tinuando no expediente, leu o seguinte officio 
do almirante Rodrigo Pinto Guedes : 

cc Illm. e Exm. Sr.,....Ficb sciente da determi· 
naçao da assembléa geral constituinte c legisla· 
liva do Imperío elo Brazil, que V. Ex. me 
communica cm data de hoje, para que eu 
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concorra com outros officiacs a formar uma 
commi~são, que !.cm por objecto trabalhos per­
lencenles ás repartições da guerra c da mai'Í· 
nha. Hogo a V. Ex. qneim fazer constar na 
mesmr< assembléa a minha obedicncia, c rcspei­
iosos agradecimentos pela honra que recebo, 
por t110 dislinda nomear.~ão: confessando ao 
mesmo passo f(IIC os. meus diminutos conhc· 
r:imcnlos, c velhice cançada scn·iràll ele des­
culpa, quando se jttlgucm insufliciente;; os meus 
trabalhos, em que não f'alt::m\ diligencia, nem 
boa \'Ontade, correspondentes ao dc\'cr que 
reconheço. 
· •r Deus guarde a V. Ex. :\lulaca1'allos, em 
16 de .Julho de 1823. - Rodrigo Pinto 
Gnede8.-Sr . • José Joaquim Carneiro de Cam· 
pos. >>-Ficou a assembléa inteirada. : 

Leu outro do coronel Francisco .Josb de 
Souza Soares de Andréa, concebido nos termos 
seguintes: 

•r Illm. c Exm. Sr.-Accuso :t recepção do 
ol'ílcio de V. Ex. em data de honlem acom· 
panhando a cópia da rclaçil.o dos membros 
de que se ha de compôr a commissil.o de 
lü:·a, c a cúpia dos artigos que hil.O de scr\'ir 
de regulamento para a sua · corrcspondcncia 
com a commiss11o de dentro: c fico de tudo 
entendido, esperando que pela sect·etaria de 
estado dos negocias da guerra me sejão dadas 
as ordens compclenles para o. seu devido 
cll'eito. 

rr. Deus guarde a V. Ex. muitos annos. Hio 
de Janeiro, li de Julho de 1823.-IIIm. c 
Exm. Sr .. José Joaquim Carneiro de Campos. 
-Francisco Jo8~ de Souza SoareJJ ele Ancl?·éa. » 

Fallaril.o alguns Srs. deputados sobre a neces· 
sidadc que se indic:wa no dilo officio, de se 
expedir ordem da secretaria da guerra para o 
dilo coronel poder ser1•ir na commissno de 
fóra; c afinal decidi o a assembléa que se 
participasse ao ministro da guerra a referida 
nomeaçllO para sua intelligcncia. 

O SR. Nom:E!lu D.\ GA~IA pediu ·a palavra 
c propoz a seguinte 

INDICAÇÃO 

•r Que se peça ao governo, pela reparliç:to 
elo ministro c secretario de estado da guerra, 
a consulla que em fins do nnno de 1811 ou 
pt·incipio de 1812 fez o conselho supremo 
militar sobre o modo de estabelecer no Brazil 
um monte-pio para soccorro das viuvas, filhas 

. c filhos dos ol'ficiacs militares. 
cr Esta consulla, que n:to foi resolvida até 

ao presente, cle\'e eJ>istir na secretaria de 
estado da rcpnrtiçil.o da guerm ; c quando 
no.o exista, se póde haver da secretal'Ía do 
conselho supremo militar a cópia de ludo 
quanto se apresentou <L semelhante respeito. 

" Paço da assembléa, 14 de Julho de 1823. 
- lYogl!f:il·a dct Gamct. » - Foi approvada, 

Ot·denando-se qnc se expedisse o competente 
ol'ficio. 

O Sn. HonRIGUES DE CARVALHO observou que 
os lachygt·aphos não estav:l.o presentes, c que 
nãO sendo passivei a&sim haver Diario, ·deve­
ria dar-se alguma providencia ;;obre este ob­
jecto de l:mla importancia. 
. Fallar:l.o alguns Srs. deputados; c afinal 

decidiu-se que a commiss:l.o d:t redaç1lo úo 
Dim·ío infoi·massc por escripto sobre os incon· 
venienlcs da falta de um terceiro turno de 
ta.chygraphos, para poder a assembléa delíberar 
o que lossc justo. 

Em consequcncia desta decistlo retirarM·sc 
os niembros da. commissãO da. redacç~o para 
nprescn lar a informaç1lo exigida. 

O SR. SEcRE'rAmo CAR:~Emo DE CA~tros pediu· 
a palavra pat·a ler o seguinte officio do mi· 
nislro de estado dos negocias da marinha. 

cr lllm. c Exm. Sr.-De ordem de S. .ilf. 
Imperial communico a V. Ex. para levar ao 
conhecimento da assembléa geral constituinte c 
legislativa do impcrio, que pela corveta Li.bffl'al, 
chegada h ontem a este porto, participa o 1 • 
commandan!e da esquadra do bloqueio, Iord 
Cochrane, em ol'ficio datado em 2 do corrente, 
que úaquclle di<t evaeuára o inimigo a Buhia, 
nl'lO podendo ter mais recursos por mar ; c 
que é de sua intenção perscguil-o, até onde 
isso possa ser vantajoso. 

cr Deus guarde a V. Ex. Palacio do Rio de 
Ja:1eiro, 18 de Julho de 1823.-J.Iltiz da Cunha 
Jfo1·eíra. -Sr. .Tosé .Joaquim Carneiro de 
Campos. l>-Ficou a asscmbléa inteirada, e 
recebcu:se com muito especial agrado esta 
noticia. 
. Leu mais o seguinte . boletim do cirurgião 

assistente a S . .iii. o Imperador: 
• •r S. M. Imperial continua, como n~ dia 

antecedente, a passar sem noYidade. 
cc Paço da Imperial Quinta da Boa· Vis la, 

18 de Julho (IS• dia de molestia) 1823.-
0 cirurgi1lo da imperial camara e assistente a 
S. M. o, Imperador.-Domingos · Ribciro do& 
Gtâma·rães Peixoto. »-Foi ouvido com muito 
especial agrado. 

A este tempo voltou a commissilo de cons· 
lituiçil.o, e occupa.r:l.o novamente os seus lu· 
gares os St·s. secretarias Costa Aguiar c 
Mnniz Tavares. · 

O Sa. PEREIRA DA CuNHA,· como relator da 
referida commiss:to, leu os seguintes pareceres: 

Primeiro 

cc Havendo S. l\L o Imperador nomeado para 
ministros c secretarios de estado dos negocias 
do imperio, e da fazenda, a dous deputados 
desta augusla asscmbléa, entrou cm duvida: 
1 •, se o governo podia escolher para o minis­
lcrio os membros da mesma asscmblóu, du-. 
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ran(e o seu exerci CIO: 2•, se aceitando cllcs 
o> ditos empregos devem ou não conlinulr 
a servir conjunctamentc um c outro, on se o 
lugar e exercício de ministro de · estado 
exclue o de deputado: 3', se ficando por con· 
sequencia vago o lugar de deputado, deve este 
ser supprido pelo respectivo supplente, e se 
csl~ subsliluiço.o é perpetua ou se tempo· 
rana emquanlo se nno procede a uma nova 
eleiçrto por sua respectiva província. 

" A'cerca de quaes artigos parece á commis­
sno. de constituiçi10, quanto ao 1 • que Sua 
!\Iagestadc Imperial pódc escolher os seus 
ministros de entre os deputados da assem· 
bléa, emquan to na constituição se nno delibe· 
rar o contrario. 

cc Quanto ao 2• parece á mesma .commis· 
·silo que aceitando os deputados o exercício 
ele ministros de estado, ficilo por conse· 
quencia vagos os seus lugares na assembléa, 
c serM substituídos pelos respectivos sup· 
pi entes. 

(( Quanto ao 3• que esta vacatura será tem· 
pararia, mandando-se proceder a nova eleiç1l0 
de deputados para p_reencher os lugares vagos, 
a qual poderá recahir sobre os mesmos depu. 
lados que aceitarl\0 o ministcrio. Paço· da 
assemb!éa, 18 de Julho de 1823.-.tlntonio 
Luiz Pereira da Ounha.- Antonio Carlos 
Ribei?'O de Andrada ],[achado e Silva.-Fran· 
cisco .i11mtiz Tavare8.-José Ricardo da Costa 
Aguiar de Jlnd1·ada.-Ped1·o de Jl?·atljo Lima. 
-José Bonij'aeio de Andmda e Silua. " 

Segundo 

cc A commiss!lo de constituiç1lo tomando 
cm consideraçno o que participou a est:: nu· 
gusta assembléa o Sr. deputado Es tevtl.o Ribeiro 
de Rezendc fazendo-lhe constar que Sua 
Magestadc Imperial o nomeára intendente geral 
da policia, e que elle propunha se declarasse 
se era ou· nno compativel .este cargo com o 
exercício de deputado: é·dc parecer que Sua 
Magesjade Imperial, póde nomear de entre 
os deputados o intendente geral da policia, 
mas que aceitando este o empregó fica vago 
o lugar de deputado para ser substituído pelo 
supplente de sua t•especliva provincia, ficando 

Entron em discussão o primeiro parecer ; 
c porque, depois de ~cr· largamente clcbal.ido, 
deu a hora, propoz·se por conveniente conti· 
num· a scss:to at6 se rcso!l'er inteimmentc o 
negocio. 

O Sn. Pm:smE~TE fez a proposta á assem· 
bléa; e . decidia-se permanente a sessãO. 

O Sn. AUIEIDA E ALUUQUERQt:E propoz que 
se imprimisse o parec~r da commissM, para 
ser depois distribuído, c discutir-se com me· 
lhor conhecimento de causa. 

Nno foi apoiada a proposta; c por isso se 
nno tomou cm considera~ono. 

Fallar1lo entno sobre a matcria alguns Srs. 
deputados, c julgando·se por fim discutida, 
propoz o Sr. presidente: ·-

1.• Se o impei·ador podia escolher deputados 
da àssemlbéa para seus ministros de estado. 
-Venceu-se que sim. 

2.• Se os lugares dos deputados nomeados 
para ministros de estado vag::w1\0 temperaria· 
mente.-Venceu-se que nilo. 

3. • Se elles de: viM, em quanto exercessem 
aaquellcs empregos, ser dispensados da assi· 
duidadc de frequenci•t na o.ssembléa.-Ven· 
ceu-se que uno. 

Pelas rellexoes de alguns Srs. deputados 
propoz tam bern o Sr. presidente se o Sr. Cartic:iro 
de Campos devia sahir do lugar de primeit·o 
secretario da assembléa emquanto fosse minis· 
tro de estado.-Venceu·sc que sim, , e que 
entrasse o respectivo supplente. 

Suscitou-se a duvida de ser esta resolilçilo 
da ·assembléa, sobre o parecer da commissilo, 
tcmpornria ou perpetua; e decidiu-se que o 
resultado destas vota~ooes só teria observancia, 
cmquanto pela constituiçi.io outra cousa se 
n1\o decretasse. 

O Sn. PRESIDEN'l'E nssignou para a. ordem 
do dia: 1 •, o projecto dos governos provinciaes, 
2", o prqjecto sobre a confirmaçno da legislaçno 
actual, 3• segundas leituras de propostas, e 
regimento da assernbléa. 

Levantou-se a scssno depois das 3 horas 
da tarde.- Jfanoel José de Soitza F1·ança. 
secretario. 

!!lessào -em i9 •lo Julho 

PRh"SIDENCIA DO SR. CAMARA 

. todavia inhibido de tomar outra vez assento 
nesta actual assembléa constituinte c legisla· 
tiva o mesmo Sr. deputado, uma vez que 
nllo seja t·eeleito, para o que se mandará 
proceder a nova eleiçM; o que terá lugar em 
quanto na constituiçno esta materia nno IOr 
regulada. Paço da assembléa, 18 de Julho de 
1823.-Antonio Luiz Pereira da Oun!ta,-

. Antonio Carlos Ribeiro de Jlndrada ltfac!tado 
e Silva.-Pedro de Arat!J'o Lima.-José Rica;•. 
do da Costa Aguia?' de Andrada.-José Bon·i· 

Jaeio de Andrada e Silt•a.-Francisco J.llu?t"iz 
Tavares. '' 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da manhn, fez-se a chamada, e acha.ro.o-se 
presentes 58, fallando com causa participada 
os Srs. Andrada 1lacllndo, Ferreira. Barreto, 
Ferreira Nobre, Pacheco e Silva, Furtado de 
iV!eudonça, Alvares .11aciel ; c sem ~lln o Sr. 
Couto Saraiva. 

O Sn. PRESIDEX1'E declarou aberta a sessi.io, 
c lida tt acta dtt antecedente loi appt·ovatla. 
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Forno à mesa as seguintes declaraçocs 
de rolo: 

J .• " Declaro que na sessil.o de honlcm 
fui de valo que vagassem !cmporarimnenlc 
os lugares dos deputados empregados no 
minislcrio. Pnço da assembléa. 19 de .Tulha 
de 1823.-Francisco Nnniz Tava1'C8;-0 de­
pulado, Costa Aguiar"· 

2." " Declaro que JU scssllo de honlem 
fui de voto: · l" que o impemdor nao podia 
nomear um deputado para o minislcrio. 2° 
que no caso ele o poder fazer, os senhores 
eleitos nno de,·illO mais continuar a ter assento 
na assemblóa.-Hem·iques de Rezendc "· 

3.' '' Declaro que na sessão de honlem 
votei contt·a não ficarem suspensos do exercício 
de deputados os senhores que forno nomeados . 
ministros de estado, durante o exercício deste 
ullimo emprego. Paço da assembléa, 19 de 
.Tulha de 1823.-0 deputado .J.1fa1'ianno Cct· 
·i•alwnt.i ''·, 

4." " Declaro que na scssno de hontem 
fui de voto que o chefe do poder executivo 
nno potlin interinamente, emquanto se nn.o 
fizesse a conslituiçno, eleger deputados da 
assembléa pat·a ministros de estado, nem 
para qualquer outro emprego. Paço da assem­
bléa1 19 de Julho de 1823.- O deputado 
Fortuna.-C'ctJ·nci1'o da Gtmlta.-Calclas n ' 

5." " Declaro que na sessno .. de ·hontem 
votei que os dous Srs. deputados eleitos 
ministros de estado fossem dispensados ele 
assistir {ts sessões desta assembléa durante o 
tempo elo seu ministerio. Paço, 19 ele Julho 
de 1823.- O deputado, .Alenca1· "· 

6.•" Na sesstl.o de hontcm pondo-se ú 
votaç.o.o o 2' arl. do parecer da commisstl.o 
de constituição sobre a. nomeaç::to elos depu­
tados para o ministerio se clcverião vagar 
os seus lugares temporariamente, cu votei.­
i.\"n.o . ......: A1·atgo Lima.- Cavalcanti de La-
ce~·cla "· . 

Apenas foi lida esta u llima declarar1!.0 de 
voto, suscitou-se a quest1!.o se poderia' haver 
dcclaraçno de voto sendo este o da maioria. 

Fallartl.O alguns Srs. deputados (mas Mo 
se entendeu o tachygrapho) ; e feita a pro­
posta pelo Sr. presidente, decidia-se que 
sim; e igualmente se resolveu que esta 
deliberaçtl.o se estendia a todo c qualquer 
caso de s~;rnelhante natureza. -

O Sn. NoGUEIRA D.\ ÜAl!A pedia a palavra 
c l'ez a seguinte 

I:')DICAÇÃO 

." .Proponho, que .se haja de participar nos 
mm1stros e secretarws de estado dos negocias 
da marinha c da guerra a nomeaçno que se l'cz 
de offlciaes de uma e outra repartiçno para a 
commiss::to de fóra. 19 de Julho.- Nogueira da 
Gama. n 

Depois de alguma discusstl.O, foi posta á vota· 
1:1to, e approvacla. · 

O Sr.. SEcnET,mio FnAX\:A leu o parecer da 
commissno de constituiçtl.o apresentado na ses. 
silo antecedente sobre a nomcaçM do Sr. Ri­
hci~o. de Rezende para intendente gerai da 
paliem. . . 

O Sn. AL~IEIDA ALBUQUERQUE pedia a palavra 
c fez .a segmntc 

INDICAÇÃO 

'~ Prop_onho qu~ o parecer da commissrw pri­
mcrro se,Ja reduztclo a proposta para ser im­
pressa, se assim se julgar conveniente, para 
cntno entrar cm discuss1lo na fórma do costume. 
-Albuqtw1'que.n-Foi rejeitada. 

O Sr. França:-Eu não posso convir em 
que desta asse~bléa se 11omeem para os empre­
go~ do exe~u~tvo quaesquer outros deputados, 
alem dos mimstros de estado actuaes a respeito 
dos quaes a mesma assemhléa dispensou na 
sessão de hontcm ; porque isso seria estabelecer 
cm re;;~a uma c~cepr;D.o, c excepç1!.o motivada, 
? qual.tftcadu de ctrcumstancias que se julguráll 
Imperiosas para se ella admillir; de sorte que 
111lo podem constituir ex em pio a respeito de 
outros empregos pela singularidade de sua con­
diçilo ; pois se abrirmos a porta a semelhantes 
anomalias, bem depressa poderemos ·ver os pro­
curadores dos povos tornados em a"entes do . o 
governo, e seus mslrumentos, ou pelos cargos 
que occupno, ou por aquelles que ambicíonilo 
occupar. Senhores, sejainos francos em dizrr a 
verd~de, ~tl.o é assim que havemos de correspon­
der a devida confiança que em nossa representa­
ç1!.o paz o povo brazileiro. 

Este nil.o nos poderá taxar de menos ze­
losos da. causa publica cm contemporizarmos; 
como contemporizamos hontem a respeito da 
e_scolha, e emprego dos ministros de estado 
~Irados desta assembléa.; mas n1!.o será Hlo 
m~ulgcnte, que nos excnze, se deste exemplo 
quizerm~s. fazer regra; antes talvez nos taxe 
de ambtctosos, que cobrimos com as reso 
luçoes d'agora as nossas pretençoes futuras: 

O Sr. Carneiro da Cunhe.:-Como hontcm 
se venceu que dous Srs; deputados pudessem 
ficar na assembléa e exercitar ao mesmo 
tempo as funcçoes de ministro de estado 
nada dir~i sobre isso, 'bem que nllO foss~ 
essa a mmha opinillO e até esteja persuadido 
qu.e lambem nno ~ a dos povos ; mas quando 
V~JO o poder execuhvo querer ainda accumular 
d1versos empregos em um só individuo (o 
que para mim é de diflicil desempenho) 
não posso calar-me. · 

Eu só d~scuhro nisto a continuaçno da 
· marcha antiga do governo que sem lhe 
e~1~araçar o múu serviço dava a um só in • 
dmduo dous1 quatro1 c ainda mais o!Ticios ; 
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porém como Ci!lou persuadido que niín rleve­
mos seguir systema lilo prejudicial e injusto, voto 
contra o parecer da commis~ilO. . 

O Sr. Verguoiro :-Se n1lo estivesse já ven­
~ido que dous Srs. deputados exercessem as 
Juncçoes de dcpplados c de secretarias de 
estado, cu diria que n1lo se permiltisse tal 
nomeação para intendente : mas o que se 
decidia a favor daquell'cs dc\·e lambem resol­
ver-se a respeito deste. Eu voto pois segundo 
a deliberaçno honlcm tomada nesta assembléa, 
c digo que cst.í no mesmo caso o intendente, 
c que deve ser a mesma decist\o. 

O Sr. Carneiro da Cunha :-Nno concordo; 
nós podemos variar, considerando o ne"ocio 
de oulra maneira; muito mais ntto est~nclo 
no mesmo caso a nomeaç110 do Sr. Ribeiro 
de Rezende para intendente, e os elos outros 
senhores para ministros de estado. Disse-se 
em favor da nomeaç~o destes que era preciso 
que f'osseli1 homens da confiança da naçãO, 
c que sem ministros de estado nilo anda o 
expediente do govemo ; mas isto n11.0 tem 
applicação ao intendente, pois ainda que seja 
cargo de ponderaçi.'l.o, nada se perde em se 
csl.ar algum tempo sem eHe, emqu:mto se 
busca fóru da asscmbléa um . homem capaz 
ue de>empenhar as suas runcr;õ~s ; n:.\o sup­
ponho tllo grunde a falta de gente que n110 
tenpamos fórn da assembléa quem seja idonco 
para aquellc emprego. Portanto, túrno a dizer, 
não nccumulemos lugares; o já 'que se· decidia. 
a f'avor dos senhores nomeados pura ministros 
de estado seja ao menos unico esse cnso, 
Jl?r excepçno de rcg~a. 

o Sr . .A.ndrada e Silva:-( .Não se entendeu 
o tachygraplw ). 

o Sr. Almeida e A.lbuquerqu·e :-Eu creio 
qu~ sobre esta matcrin nos devemos regular 
pela boa razilo, e pelos principias adoptados 
por outras naçoes civilisadas, c regímen con­
stitucional. Em algumas eu vejo os ministros 
de estudo nus suas assembléas, nem acho 
que isto seja um absurdo, porque na verdade 
nno supponho incompalivel o cxercicio dos 
dous empregos. Porém ni1o quero deduzir 
daqui que todos os empregados sej:.\o tirados 
da assemhlóa, antes· votarei que isto se cn· 
tenda só dos ministros de estado; ora o, 
intendente geral da policia nllo é ministro 
de estado, e além. disto até ordinariamente 
tem contra si a • opiniilo publica ainda que 
seja um excellente homem, · e por isso n11o 
convém que sirva ao mesmo tempo de de- · 
putado ... l\Iuito ,embora Sua l\lagestadc nomee 
algum de nós para intendente, se o achar 
com as quo.lidndes neccssarias i mas nesse 
caso saia da assemb!ea o deputado ; o que 
·cu nno quero é que exerça ao mesmo tempo 
as cluas funcçoes. 

o sr. Rodrigues do Carvalho:- Nti.O com­
~·oMo 3 

· prchenclo qual sqja a grande dii'Jicnldaue de 
ser o intendente lambem deputado, da mesma 
l'órma que j:í se venceu que cont.inuilo a ser 
deputados os dou> senhores nomeados por 
Sua Mugestude para mini:;tros de estado. 

Se é pelo ll'ahalho nt\0 figuro que seja tanto · 
cm qualquer dos lugares que n!l.o tenha 
algumas horas ngas para trabalhar no oulro ; 
c quando algum dia lenha negocias de lunta 
importancia que lhe levem o lcrn po lodo, 
falte esse dia tL as>embléa ; isto não tem 
;rande inconveniente. Demai> eu julgo que 
haveria contradicçM de resoluçocs determi­
nando hoje a assembléa uma cousa c amanhi.'l. 
outra: pois nll.o ha dm·iua que a assembléa 
assentando que o Imperador podia tirar d'entre · 
nós os que bem lhe parecesse para ministros 
de estado, decidiu lambem que os lugareg 
desses deputados s~ não reputav1lo vagos; 
logo, como se quer hoje que se repute vago 
o do Sr. deputado nomeado para intendente~ 
Como vejo a mesma razão cm ambos os 
casos voto pela mesm<t decisão ; e por isso 
approvando a primeira parle do parecer ni10 
me conformo com a segunda. 

O Sr. Pereira da Cunha:- Havendo a as-
. sembléa ueliberado que os ministros de estado 
nomeados continuassem a occupat· os lugares 
de deputados, corre de plano que igual sorte 
ucve ter a nomear;ão do intendente garal da 
policia, assim porque o seu exercício ó de 
summa importancht para a segumnr;a interna 
do estado, e deve csla clei(:ào ser quanto 
fôt• passivei livre e esponlanea para que recaia 
em pessoa que mereça· a confi<mça de Sua 
Magcstade .Imperial, como lambem porque 
cslc mugis trado goza cm gmndc . parte das 
atlribuiçoes dos ministros de estado, porq11e 
recebe immcdialamenle as ordens do soberano 
para as oLservar e razer cumprir, e até 
transmilli!-as aos mesmos ministros, ao menos 
ele viva voz, como tantas vezes lem acontecido. 
A rnzilo lembrada pot· um nobt·e deputado 
que l'allou 11csta se,;são, de que por ser odioso 
ao publico o nome de intendente geral da 
policia, nilo devia continuar a ser deputado 
o · ma"i>trado que o exercia, é l'ulilissima c 
sem fL~ndamenlo algum, pois nem o intendente 
nomenclo e os que se lhe seguirem, emqu:mlo 
durar esta autoridade, ha· de exercitar sua 
jurisdic~:ão lM arbitrariamente como cm outro 
tempo pratica vão, porque lhe ob:;ta um governo 
conslilucional, aonde a lei deve ser religio­
samente gu:.rtlada e por ella se ach11.0 gar:m­
tidüs os direitos sociaes contra o uespoli>mo 
qualquer qut: sqja o pretexto com que elle 
se qu!!ira coltOneslar, nem poderia haver algun1 
empl'ego que lenha . n:m:ecido mais o. adio 
publico do que o Lle numstro c secretariO de 
estado, c sem embargo disso os vejo conti­
nuando n occuplll' O:~ lugares d!! deputados. 

1~ 
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Eu nno per;:onnliso n~m pretendo insultar 
:11!!um de meus rEspeilaveis companhl'iros, 
ntns nilo posso deixar de lembrar que assim 
Nrno muitos ministros de estado cm todas 
ns mwOt·s têm leito a l'elicidnde de seu paiz, 
pelas 'acertadas proridencins com que têm 
concorrido para o seu bom governo, assim 
lambem muitos outros iúm commell.ido mil 
ai,;amlos, nbusnndn dn confiança. de seus so­
bc:t·arw~, c por nm rasgo de penna, por um 
aviso ou uma porlmin (que é só mudança 
de nome) têm ludo l'cilo a seu alvedrio, 
derogando leis r::; desorganisnndo quanto na 
~ocicdade devia existir com mais firmeza e 
segurança. Daqui. vêm as maldições que muitas 
yezes têm recahtdo sobre estes grandes em­
pregados pulllicos que no augusto nome de 
seus soberanos commcllião toda a qualidade 
dr ~u·bilr.al'iedudcs, que ino mais longe c er1\o 
1nais conseqnentes do que ns dos intendentes 
de policia.; far.~·se a uns c outros e!fectiv::v 
sua responsabilidade, e licarú garantida a 
libenlade civil c segurança individual como 
nrineipaes bens da sociedade: Yolo portanto 
;,ue subsista enlre nós o benemerilo deputado 
rjue foi nomeado para intendente geral da 
policia c cuja autoridade ha de exercitar 
I'Qmo n lei !!:c J'ecomenrln. 

O Sr. Carnoiro do Campos:- Trata-se de 
decidirmos se o illustre deputado o Sr. Ri­
beiro de P.et.cndc, nomeado intendente geral 
da pülicia púdc com este novo cargo conservar 
o de deputado desla augusta assem bléa. Alguns • 
Srs. deputados pam decisao desta qucstilo têm 
prucumdo classificar o cargo de inlendenle 
geral da polida; uns colloc~ndo-o no rninislerio 
c onlros na rnag;istratura; c poslo que eu 
me pcrsuacb · que podemos tomar a nossa 
resolu\·no sem qnalificat· este cargo, Iodaria 
:mies de pronunciar o meu voto sob;'e a 
incompatibilidade do exercício do Sr. Ribeiro 
de Rczcnde nos cargos de deputado e intcn­
den le geral ela policia, moslmrei que este 
nem é uma repartir,:n.o do ministcl'io, nem 
tambem e propriamente uma mngislratula. 

Sr. presidente, para· caractcrisarmos este car­
go nilo devemos altender para o que elle é 
em França; as leis c instituições desse reino 
nada têm comnosco ; recorramos :i verda­
deira fonte que é a lei da sua creaçilo, ana­
Jysemos as suas funcçilcs c reconheceremos· 
bem depressa que/ o intendente geral da poli­
cia ni\o se póde, classificar cn!J·c os ministros 
de estado, nem mc·smo dizer-se um quasi 
ministro de cstadu, servindo-me da express~o 
du um illustrc membro., 

Em verdade ainda que o intendente geral 
!la policia algumas vezes receba ordens inunc­
dio.tmncnlc do solJcrano. comludo nno tem 
com clle um despacho Í·cgular, nllo eulra no 
:;a!Jinelt• de~ Juiui~lros, n hem longe de r·om 

elles emparelhar, é subordinado ao da repar· 
tiço.o da justiça, de quem regularmente recebe 
as ordens do soberano: ora, isto só baskt para 
mostrar que cllc nno é ministro de estado, 
pot·que se o fosse, nno leria esta subordinaçtlo 
no exercício do seu cargo. 

Tambcm nilo o considero um magistrado 
propriamente. Porqmmlo o magistrado no sen· 
tido cslriclo é aquclle que exerce jurisdicçno, 
e esta segundo a . qualificaçno de direito é­
no tio j~tre mar;istratus competens- isto ó, a 
faculdade de.' conhecer para sentenciar: OJ'a o 
intendente geral da policia, quer no exercício 
da parle aclministrnliva do . seu cargo, !Juer 
na judicial, nunca é julgador, não profere 
sentença. 

E' verdade que elle procede a summa­
rios, mas os n~o sentenct!a, remelte-os ao 
juizo competente por onde sno julgados; e 
se algumas vezes pelos seus exames manda 
castigar, obra entilO por autoridade extraor· · 
dinaria e n11o por jurisdicçao que exerça, pois 
para. isso nno precede sentença; usa neste 
easo do que em direito se chama impcr-io 
rnero-}us r;ladii-que a lei llw confere para 
manter a segurança publica. 

Nilo é aqui' o lugar proprio de exmni· 
narmos, se semelhantes procedimentos s~m 
sentença sno bons; eu nno os approvo, e estou 
persuadido que nesta parle a intendencia 
geral da policia necessita de eminentiss_im:L 
refot·ma; limito-me simplesmente a refem ~ 
idéa que formo deste cargo, tal qual fot 
org;<uisddo pelo marquez de Pombal, em 
cujas vistas nilo entrava formar delle um 
ministerio, para nilo ser independente, nem 
ser exercido por um magistrado propriamente, 
para o nilo sugei lar ás fórmalidades e recursos 
legaes. Portanto entre nós a intendencia geral 
da policia é .. um cargo-sui generis.-Tem-se 
conlbndido com a magistratura, nll.o só por· 
que sno sempre tirados desta ordem os intcn· 
dentes, como lambem norque continuno a 
lra,iar como os magistrados e se conservllo na 
carreira da -magistratura com accessos. 
· Porém eu acho indiiTerente para ·a nossa 
deeisno que elle seja ministro de estado ou 
magistrado ; esta augusta assembléa já resolveu 
que continuassem os ministros de estado no · 
exercício de _deputados, com o fundamento 
de que muito aproveitaria a assembléa com 
a presença delles, visto que pela pratica que 
possuem dos negocias a pode1·ino informar 
bem das necessidades e estado da naçno, 
afim de conseguir, como nos· propomos, o 
melhm· acerto nas nossas decisOes, 

01·a, este mesmo argumento nos deve per-· 
snadir, que· será muito conveniente que se 
conserve como membro da assembléa o inten- ~ ·' 
dente geral da policia; porque empregando-se 
ene· com n maior vigilancia na m::mutençllo 
ela scguran~·a interna., muito llOS póde ins· 

·?- •.. 
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lruir nesta m~lcria, tilO importante nas nossas 
acluae~ circumstancias, para a provermos de 
rcmcd10 promplo e efficaz. Pelo que com este 
mesmo fundamento valo que o illustre mem· 
IH·o o Sr. Ribeiro de Rezende conlinúe no 
exercício de. deputado desta augusla assembl6a 
cumulativamente com o cargo de intendente 
gemi ria policia. 

O parecer da conunissn.o sendo o mesmo 
que ella já deu ;icerca dos ministros de estado, 
nno póde já subsistir á vista da resolur:llO 
ctue a respeito destes tomou a assembléa; 
demais disto ?U n!lo sei por que pt·incipio 
quer a commJSS!lo que a assembléa se arro­
gu~ ? direito de embaraçar a um deputado 
legJ!tmamente nomeado o exercício das suas 
funcçoes ... Os nossos poderes s!lo todos dele· 
gados, e a naçno nno nos delegou o poder 
de. nomear, nem de destituir os seus repre­
sentantes; foi aos seus eleitores, a quem sómcnle 
conferia o poder de os nomear, e a sua des· 
t.iluiçno só póde ler eJTcito nos casos c pelos 
meios por ella dc~larados. 

Nós n1lo temos ainda uma conslituiçno que 
declare a incompatibilidade que julgou a com· j 
missno c nas in:strucçoes para as eleiçoes, que 
supprem nesta parte a lhlta da constituição, 1 

não apparece essa incompatibilidade. A' assem· I 
bléa só toca o direito de liscalisar (( legali· 
elude das eleiçoes, nno p6de embaraçar qúe 
um deputado legitimamente eleito exerça as 
suas funcçOes, senl!.o nos casos virtualmente 
comprchendidos nesta fiscalisaçilo, como os j 
da impossihilidade physica ou moral, tal como 
o achar-se criminoso; mas ninguem dir:í que j 
o novo .cargo em que entra o illustre membro · 
c.onstitúa uma impossibilidade moral de con·. I 
tmuar a ser deputado, e que por isso a j 
assembléa deva ou tenha direito J.e dar-lhe 
por acabada a sua commissno de re~reseutante 
da uaçno. Eu nno. quero direitos indetermi­
nados. 

Se por motivos taes pudesse a assembléa 
excluir do seu seio os deputados, !criamos 
uma porta. aberta para privarmos .a nação 
daquelles que merccer1lo prel'erencia na sua 

· confiança. · 

nenhulll se tem coJmJwllido lunlos ubu~os l! 

de t:to graves consequencias como nelle. 
Xinguem diú que manter a segurança c 

socego publico por providencias que previnrw 
{)S crimes, tirando a tentação, interesse o 
facilidade de se praticarem; remover as causas 
que damnão a nossa saude; expurgar o paiz 
de homens perigosos, c outros muitos artigos 
sobt·c que se emprega a vigilancia da policia, 
nrw sejrto objectos certamente da maior im· 
porlancia para a ruais firme estabilidade da 
sociedade civil. Se nesta insliluiçrw hu abusos, 
cortem-se esses abusos, reforme-se a sua orgn­
nisaçilo,, tit·o-sc o quanto ha nelht de arbí­
trio; sanccionc-se um bom codigo correccional 
com juizes> proprios, para que ninguem ocjn 
punido sem processo· legal; dê-se um regi· 
!!lento que marque bem a. responsabilic!nde 
dos intendentes, e não os deixemos com essa 
aulol'idade indeterminado c tno rnaleavel :.t >CU 
bel-prazCJ·, de onde procedem tantos abusos, 
imcompatil'eis com o systema de govemo livre 
que lemos felizmente abraçado, mas que não 
s110 ele espet·ar do caracter honrado, apurada~ 
luzes c sentimentos libcraes do illustre depu· 
lado, que entra no exercício deste tilo impor· 
!ante cargo. 

o Sr. Arouche Rendon:- Votei hontmn, 
Sr. p1·esidente, tratando-se da nomeuçno ele 
dons ministros de estado escolhidos nesta assem-
hléa, que c imperador cmquanto não tfm 
lei que lh'o impeí:a tem direito, c mesmo 
obrigação, de ir pro<:urar para os empregos os 
cidadilos benemcritos em qunlquct· parte cm 
que elles estejão, e por consequencia nesta 
assemblea; ellc nM os chama para o seu 
serviço nem para no paço J'asercm semana; chn· 
ma-os para servi\:O do estado, para o qual nús 
lodos devemos concorrer; cm consequencia é 
muito bem feita a escolha na pessoa elo St·. 
Ribeiro ele Rezende. 

Mas tenho ouvido dizer que o intendente 
geral da policia exerce um cargo odioso c que 
nilo é por isso de presumir que a nação qu~iru 
que ellc occupe lugar neste sagrado e puro 
recinto .. 

• •. Senhores, se fosse ponderosa cs!a razl!.O nno 
.·.,..sei como poderá subsistir a resoluçno que 

esta assembléa já abraçou depois de grande 
discussão. Nno confundamos os cargos com 
os abusos que nelle se praticão, os quaes n110 

Tambem votei honten1 que feita a nomeação 
c aceito o cargo nãO vagava o lu~:w ele deputado 
nesta augusta assembléa. E porque nào vaga~ 
Porque nno conheço Yacancia senilo por morte 
do deputudo ou por Ines impcdih1entos que o 
impossibilitem de set·vir; c é então, e só cntno, 
que esta assem bléa o julga dispensado pam 
entrar em seu lugar o supplentc que tem maio­
ria de votos. Fóra disto, Sr.- presidente, nin­
gttcm tem direito de dispensar a residencia, e 
menos de o tirar deste au{(uslo recinto. 

j Entrou em duvida se ligado o dcputadÓ a este 
pl'iri1eiro dever. podia aceitar o novo emprego 
para que era chamado; sou de opiuino que. 
emquanto n1lo houver lei conlrnri1L, o deputado 

··:vêm de ordinario dos cargos, porém elas pes-
. soas que os servem. Se admittirmos esta 

confusão, nenhU!n cargo se apresentará mais 
odioso do que o ministerio, pois que em , 

como cidadão tem liberdade de aceitar ou regei· 
lar; com o que ningucm se deve cmhara~ar. 

Entrou lambem em duvida, e se acha ba.stan· 
leu1e1Jle discutido, se era compatível o exei·cicio 
de uma e ele outra occupação; qualqner t'Jlle seja 
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n minhn opiniM ~obre c;;ln rJnr,lno, cligo qnc 
clla é nlheia ela as~ernhléa, porque sendo prin· 
cipics certes: 1", que o impcrndot· póclc fazet· a 
JlDlllCaçãn; 2", que a nssemhle:l nn.o póde nem 
den: prirar-se elo seu deputado; 3", que o no· 
meado lem liberdade de ac:eilnr on rcgeilttr, a 
cllc compülc o dcciclil'·Sc. rncclinclo as suas for· 
r,:as; porque, se J'ullar ;Ís obrigac;ües de in lcndcn· 
te geral da policia, pertence essa syndicancia ao 
imperador, c se faltar· ;is da asscmhléa n ella 
pertence o adrcrlil-o elo seu primeiro c prin· 
cipal dercr. 

Este é o meu voto, que cm parte rui contra 
o d:t commissao. 

O Sr. V argueiro :-Nós assentamos que dos 
dcpntados se podiào tirar os ministros de estado 
c que estes podiüo continuar a ter assento na 
usscrnbléa, c sobre isto cscnsadC:J é fallar : mas 
pa~>ando ao parecer que C:>l:i em disCLlSSilO 
direi quel me-parece que silo tres as qucslücs 
que l.cmos a examinar : 1' se o imperador 
púclc nomeat• qualquer deputado pam outros 
empregos: 2' se feita esta nomeac;ilo fica rngo 
o lugar de deputado: 3• se nilÔ ficando vago 
púclc ser dispensado do cxcrcicio el.fectivo na 
asscmblén. 

Quanto ;'t 1• c.ligo que deve entender-se 
geral a liberdade de nomear para os cm prego~ 
quem julgar capaz de os exercer, porque nilo 
ha lei que o prohiba; ndl'erlindo porém que 
na constituic;ilo serei de Yolo rtne isto nno 
passe. 

Quanto á 2• torno a repelir que nós não 
podemos declarar vag-o nenhum lugar de depu· 
trido nomeado pela nação; .c seria uma inge· 
rencia nossa naquillo que nos não compele 
(ao menos na minha opinino) annullarmos 
essa nomeaçM. 

Pelo que pertence á 3' como se decidiu o. 
respeito dos nomeados para ministros de estado 
que nao fossem dispensados, nno vejo razno 
de diiTercnça no caso preseúte para se resolver 
de modo diverso; quanto a mim alé é menor 
a incompatibilidade, porque os ministros de 
estado fazem parle do poder executivo e silO res· 
ponsaveis pela obrigação de assignar as ordens 
do imperador; o que não succcde ao inten· 
dente da policia, que é um subalterno do 
governo a quem este faz entrar nos seus 
deveres. 

Ouvi aqui dar como razão para nno ser 
um deputado intendente geral da policia, o 
havl!r certa indisposiçno no publico contra 
este emprego; mas CLI creio que ficou esque- · 
cida a verda~cira causa desta indis"posiçno, 
que se ,deremi ler procurado no systema 
arbitraria e dcspolico do nosso antigo governo; 
nesse tempo ainda que o intendente quizesse 
ser justo nno podia. 

Estava no caso d'algm1s capitnes ge1feracs 
que cu conheci, que n:to qucrino ser des· 

potas, ma~ rpJC necessariamente o crno como 
agentes do despotismo. 

Hoje porém que Ji~lizmcnte acabou e:>sc 
tcrriYcl syslema que tanto estorvou a nossa 
felicidade, não existem os mesmos motivos 
de indisposição ; e dcre reputar-se o emprego 
de intendente lilo ncces:mrio como importante, 
basta ser um dos >cus objectos a segurança 
publica. 

Hcsumindo pois o que expcndi, digo que 
se nno é incompalircl exercer um ministro 
de estado o cargo de deputado, lambem o 
não 6 que o exerça o intendente geral da 
policia, c que C'llando J10l1leado um pelo 
imperador deve cJJe continuar a comparecer 
nesta assembléa, para csla ser cohcrenlc nas 
suas decisúcs. 

o sr. Dias :-N une a me poderei conformar 
com a instituição de serem os membros do corpo 
lec:islalivo l..ambem mernbros do executivo; mas 
ctnfim a asscrnbléa determinou-o, nilo ha que 
faJlar sobre isto ; o que porém ainda posso 
rcgeilar é a opinião de se poderem igualmente 
tirar deste congresso individuas para empregos 
inferiores. 

Quando se decidiu' a cxccpçilO a favor dos 
ministros de estado as circumstancias faziilo-me 
pczo ; ponderei que Sua :\Iagcsladc vinha buscar 
aq11i homens de conliança de que na verdade 
necessita; mas esta razuo não governa para 
o caso presente c sou de valo que nào hajão 
mais dispensas para outros empregos porque 
estas só sl\o pcrmiltidas cm caso de urgente 
necessidade. 

Isto merece consideraçuo ; até para que o 
povo Yeja que nilO nos ap:irlamos das regras 
gcraes senão com urgentissima causa c nunca 
por leveza ou coridcsccndcncia, 

Eu só desejo marchar pelo caminho da justiça,· 
sem me· imp~tnrem contemplações. 

o Sr. Gam11 : -Nilo me importa com as 
naçae5 cslrangeit·as c nem mesmo com estylos 
alheios ; o que sei é que desde 25 de Junho 
de 1760 que é a data da creaçilo da intendencia 
gera! da p~licia es~e . ihnccionario tJUb!ico é 
mag1strado c nno numslrb .de estado c como 
magistrado nilo deve ler aqui assento, para 
que se nno misturem as funcçoes da assemblca 
com us do poder judiciaria inteiramente dis· . 
tiúctas. 

Olhemos comtudo para o mesmo exemplo 
que se apresenta das nações cultas, e advirtamos 
que nquellu que mais favorece esta mistura, •.• 
é certamente a Inglaterra : mas esta nesma 
Inglaterra só admille a ter assento no corpo . ··r 
legislativo os ministros de éstudo pela neces-. 
sidade de os fazer interessar mais na cxecuçno 
elas leis, em que collaborarllo, c sobretudo · .. 
para que estes ministros de estado dêm prmnpla· 
mcn te as informações precisas ao congresso 
sobre qualquer medida ; por isso que, como 

,. 
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agentes do poder executivo s::to autorirl~des 
primarias, com que se equilibra o poder lqpsla­
tivo, em todas ns mutuas rclaçacs. 

!\Ias isto é o que nM podemos c~l.cndcr .a 
respeito do intendente geral da policia, po1s 
que com elle o corpo legislativo n~o .te!n as 
immediatas relaçOes que lem com os numslros 
de estado e 6 muito para notar que mesmo 
assim esse~ ministros de estado uma ver. 
cseoll1idos d'enlre os deputados da asscmbléa 
fieM suspensos do cargo de dcputad~ alé que 
os eleitores os reelejilo ; c esta recle11:1io vem 
a ser uma declaraçil.o de que os povos ainda 
concciluilo nelle, ou (como se lá diz) que apezar 
de estar n'um cargo do poder executivo e 
pareça mudar de interesses, comtudo nno eles­
confiM do homem novo. 

E' pasmoso, que ha l11.o poucos dias p~recendo 
cousa escandalosa a presen1:a dos mm1~tros de 
estado nesta assembléa , ele repente com a 
mudança do minislerio agora já se facilite o 
seLt ingresso ! . . 

E isto nilo só dispensando-se na mcompa­
tihilidade, mas lambem dispensando-se na rc· 
eleiçllo c interina suspcnsllo do cargo de de-
putado! . 

E o que ainda· mais adm1ra é o ultr~p.assm· 
essas dispensas além dos cargos de mm1~t;os 
de estado para o de intendente da pohcm, 
que nllo póde gozar de ·igual sorte ! ! 

E se cu ha pouco pretendia de~l~rar meu 
voto de hontem, · para que os numstros de 
estado n1!.o tivessem assento, emquanto n:to 
fossem reeleitos, poi3 que os povos nno devillo 
perder os direitos de eleiçllo,, (decla.ruç1lo cst~ 
que me nllo foi aceita) mmto ma1~ . vot~rei. 
an-oru contra o dito intendente da paliem, v1sto o . 
que não é membro do poder execultvo mas 
sim magistrado, em quem nllt> milita. a mesma 
necessidade. , 

Julgou-se afinal discutida a materiit c o Sr. 
pt·esidente propoz : · ·· . 

1.• Se o parecer passava la! qual estava redi-
gido.- Venceu-se que nllo. . . . 

2.• Se passava a 1•, parte, Isto é, se o Im~e­
rador popia nomear d entre os deputados o .m · 
tendente geral da policia.- Venceu-se que Sim. 

3.• Se· aceitando este, ficaria vago o lugar de 
deputado.- Venceu-se que n1lo. ; 

N:to se tomou cm consicleraçilO a ultima parte 
do parecer por se julgar pr~judicada pela votaçllo 
antecedente. 
· o Sr. Araujo Lima: -Tenho aqui o reque· 
rimento do cidadno José Joaquim Borges que 
mostra ter feito alguns serviços e pede cm . 

''- c<interripluçno delles o lugat· de porteiro da se­
cretaria desta assembléa. 

java que a assemblén quando ho1wesse ]li'O]JOs~a 
_para o dito lug::u· tomasse tarnbem ülll consJ­
derar;ão este rcqucreule. 

O SR. PimEJitA DA Cr:-·:JIA :--Dere ir ú tom· 
miss1lo de petiçocs pum lhe dar o competente 
destino. 

o Sr. Frantla:- Este cidndllo já nprc:;entou 
outro requcl'imento sobre este mesmo objecto ; 
mas ha de esr:olher-se cnlre os muitos que 
pretendem o lugar de porteiro da secretaria, 
o que se considerar com mais inlclligencia c 
que l.ivcr mcllwr. letra. 

o Sr. Arllujo Lim11 :-Todo o papel que um 
deputado apresenta lem seu destino: este homem 
pretende o lugar de porteiro ; pois remctln·sc 
Ct commissãa competcnte.-Foi remeltido <Í de 
peliçúes. 

O Sr.. SECRETARIO Fiu;;çA pediu a palavra pam 
lêr o seguinte bolclim do cirurgião assistente 
:.í Sua Magestade o Imperador : 

cc S. 1\I. I. vai continuando com melhoras. 
Par;o. da Imperial Quinta da Boa Vista, 19 ele 
Julho, (19" dia de molestiu) 182:3.-0 cirurgillo 
da imperial camara e assistente a S. ;"vl. o 

. Imperador, DomÍ?lrJO.~ Ribeiro dos Guúna;·ãe.~ 
Peixoto· " . -Foi ouvido com muito especial 
agrado. . 

Como era chegada a hora da lellura elos 
pareceres de commissoes leu o Sr. Ribeiro de 
Hezende, como relator da commiss1lo de poderes, 
o seguinte 

PARE~ER 

« A commissno dos poderes examinando os 
diplomas dos Srs. Lnir. José de Cnt·valho c ;;reli o, 
Francisco Carneiro· de Campos, José da Costa 
Carl'alho, Francisco Gê Acayaba !\Ionlesuma e 
Manoel Antonio GalvllO, deputados nomeados 
pela província da Bahia e confrontando uns 
com outros diplomas, visto n~o haver ainda a 
acta geral, os acha conf'ormes entre si c com 
o decreto de 3 de Junho e instrucçoes de 19 
do mesmo mez elo nnno de 1822, com a unica 
difTerença de nllo ser contemplada a cidade da 
Bahia em raz~o da oppressllo em que se achava. 
E' ·pois de parecer que os mesmos deputado;;' 
venhllO tomar o seu assento nesta assemhléa. 
Paço da asscmbléa, 19 de Julho de 1823.­
Esteuão Ribeiro de Rczende.-Manoel Jacintho 
Nogueira da Gama. '' 

o Sr. C11rneiro de Cam.po3 :- Sr. presi­
dente, lm varias pondcruçoes que occorrcm 

.sobre estes diplomas, mas que a meu ver nno 
devem .h· de encontro .com o parecer da com­
missllo. 

Creio que 6 preciso, tanto deste como de 
outro qualquer, que a assemblén conheça do 
seu merecimento ; portanto requeiro que vá á 
alguma commissllo para inl'ormar porque dese· 

A 1" é essa que notou a commissllo, de nno 
ser contemplada i:t cidndc da Buhin. Porém 
todos nós sabemos que no estado de oppressilo 
em que se achava aquclla cidade lhe era impos-

-sivel proceder a elciçocs para esta nsscmbléa. 
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T:nnbcm dla se ndwra muito diminuída de 
poroa~ão, porqur. dm: hon;; brazileiros só os que 
n;1o linhrto rnein;: deixar:to ele emigrar pam o 
Beconcnvo, e tanlo assim que mandando-se alli 
proecdc1· por ordem de Portu!jal <is eleições 
para as côrles legislativas, não tiverão elli~ito, 
.i<í por mui poucos moradores, jü porque os que 
;IIIi ninda se conscnn vão, nchando-sc ligados 
de coração com a sagraria causa que abrn(:amos, 
não mandarão listas. 

A 2" c a falla da acta original, porém c:;la 
suppre-sc, como praticou a commissilO, con· 
Ji·onlanelo os diplomas uns com outros. 

Eu honlem recebi muitos oflicios da .Bahia 
c seu Rcconc::tro, entre estes rinl1no actas ele 
eleições, mas nenhuma dellas 6 a atia da clci(•ão 
final da capital ela província, são as dos districlos 
pareiaes c das cleiçlíes parocl1iacs que nilo 
scncm para a verificaçãO dos diplomas dos Srs. 
deptllados. 

A 3' ·nnalmcnte é que pelas inslrucçúes a 
província da Bahia devia dar treze deputados, 
mas então nella se achm·a incorporada a pro­
rincia de Sergipe, que está hoje separada; c 
para tt commissào de consliluir;ilo se mandou 
11m requerimento em que se pedia a declaraçM 
do numero de deputados que deve nomear esla 
província; lem·sc demorado esta resolução, por 
nno se saber da sua povoação. 

(O oradot· continuou, porérn por circum­
stancias que occorrerilo não pôde o lachygrapho 
escrever o resto da falia.) 

o sr. França :-E' indispensavel que se re· 
mettão á esta assembléa lodos os officios que 
vierilo da Bahia, dos quaes acaba de fa!Jar o 
illu;;tre membro que me precedl':u. 

A reflexM que elle fez merece attender-se; 
é necessario conciliar o que se fez com o r1ue 
cumpria fazer-:;e visto que as circumslancias 
do estado cm rJue se ar:hava aquella provín­
cia a forçaril.O a aiTaslar-se das instrucções da· 
das para a nomeaçi'lü dos seus deputados. 

o sr. Car.D.eiro de Campos : - Xno acho 
preciso virem á aóscrnbléa esses oflicios que 
recebi, sú se a ussembléa quer ler a curiosidade 
de saber quem for;lo os clcitore~ da villa de 
S. l\Ialheus, S. Jorge c outros elislrictos clei-· 
toracs, porque ainda quando se vcjrto os que 
forào nesses distl'ictos nomeados deputados, isto 
mesmo nada serve, pois que o que decide c 
sen·c de padrno é a acta original de toda a 
eleir.1l0. 

Esta suppre-se como jtí disse pela confrontaçno 
dos diversos diplomas, c o serem estes. acompa· 
nhados de ca1·tas da camam, que serviu de 
capit;:l da prol'incia c aonde se ultimou a elciçno, 
nenhuma dm·ida nos deixa sobre a authcn· 
licidade delles. 

Nós temos aqui :::alta do barrancos maiores, 
pois sallemos lambem estt: da falta da acta 
original. 

Esta asscmhlóa csl;Í aulorisadn para sanar 
dcfeil.os maiores, n:i.O sc,ia só pam a Bahia reser· 
vada tanta scl'cridncle, se com ella assim pro­
cedermos nflo leremos cá l1lo cedo os seus 
deputados. 

1\no lenha o illusi.l'C deputado escrupulo pelas 
irregularidades que cu afinal apontei, porque 
csst1s irregularidades de que recebi queixa, nno 
forilo nas elcir.acs dos deputados, mas nar- dos 
membros do g~vcrno cm um só distdcto, corno 
scr[L conslan lcá esta augusta assembléa. Portan lo 
volo pelo parecer da commissno. 

o Sr . .Almeida e .Albuquerque :-Sou de 
opini<lo que se clcrc approvar o parecer ela 
c:ommissão para que esses deputados venhão 
jti tomar assento ~JCsta ussemblea! porque nada 
mais 6 necess:mo que o seu tllulo ; ora, cu 
creio que os destes estão bem inlelligivcis ; 
c se as inslmcçlícs só exigem a apresentação 
do titulo, ni\o sei para que se perde tempo 
em scrnelhm1!e malería. 

Proposto o parecer li vota.ç:to, foi approvado. 
O Su. PnES!DEliTE assignou para a ordem do 

dia : 1 •, o projecto sobre os governos provinciaes: 
2', o projecto da con_firmuç:to da legislaç<lo 
actual : 3', segundas le!lurns de propostas. 

Levantou-se a. sessão depois das 2 l10ras da 
tarclc.-.Tosrl Ricardo da Costa Aguiar de An· 
dracla, secretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA 

PARA JO.to YIEIRA DE CARVALHO 

lllm. e Exm. Sr.- A assembléa. geral consti­
tuinte c legislativa do impcrio do Brazil, tendo 
approvudo o parecer da commissno de marinha 
c gue1Ta, em que propo~ os membros que devem 
com pôr a COJ11lnisst\o de fóra, para a coadjuvar 
nos seus trabalhos, c corresponder-se com ella: 
manda participar a V. Ex. , para sua intelli· 
gencia,· que forno nomeados para a dita. com· 
miss:lo, o primeiro almirante elo Imperio Iord 
Cochmnc ; o almirante Rodrigo Pinto Guedes; 
o marechal de campo Joaquim de Oliveira 
Alvares ; o brigadeiro l\Ianoel da Costa Pinto ; 
o brigadeiro Francisco Maria Gor.dilho Velloso 
de Barbuda ; o capiUto de mar c gucrrn Diogo 
Jorge ele Brito ; c os coroncis do corpo de . 
engenheiros Francisco Cordeiro da Silva Torres 
c l~ra11 cisco José de Souza. Soa.rcs de Andréu. 

Deus guarde a V. Ex. Paço da assembléa, 
em 19 de Julho de 1823,.-ll{anoel José de 
Souza França. 

Na mesma conformidade se escreveu ao mi· 
nistro elos negocias da marinha. 

PAnA LUIZ JOS~ DE CARVALHO E MELJ,O 

A assembléa geral constituinte e legislativa 
do imperio do Brazil manda participar a V. S. 

• 
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que achando-se legal o seu diploma deve quanto 
antes vir tomar assento neste augusto congresso, 
e ter parte nos seu~ trabalhos como deputado 
á mesma asscmblea pela província da Bahia. 

Deus guarde a V. S. Paç.o da nssemblén, em 
19 de Julho de 1823.-:Manoel José a~ Souza 
França. 

Na mesma conformidade . a Francisco Car­
neiro de Campos, .José da Costa Carvalho, 
Francisco Gê Acavaba 1\lontesumn e 1Ianoel 
Antonio Galvilo. • 

Scssuo em 2f de Julho·("} 

PRESIDENCIA DO STI. CAl!ARA 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da m::mhil, fez-se a chamada, e achar!\o-sc 
presentes 60, faltando por doentes os Srs. 
Xavier de Carvalho, Ferreira Barreto, Carneiro 
de Campos, Furtado de Mendonça, c sem causa 
participada c S1·. Nogueira da Gama. 

O SR. PnESIDENl'E declarou aberta a sessilo, 
e lida a acta da antecedente foi approvada. 

Foi á mesa a seguinte declaração de voto : 
" Na sessão de 19 do corrente votei que 

o imperador nao podia eleger d'enlre os 
deputados o intendente geral ela policia. 

cc Paço da assemhléa, 21 de .Julho de J 823. 
-Os deputados Jfarianno Cavalcctnti.-Cal­
das. J>-Mandou-se inserir na acta. 

O SR. Goli!DI~ mandou :i mesa uma feli­
citaçno da camara da villa Nova ela Rainha 
de Cacté dirigida ú assembléa.-Foi recebida 
com agrado. 

O SR. DEFU'J'ADO FRA~p leu um oflicio do 
deputado .eleito' pela província de l\Iinas Geraes, 
Francisco Pereira de Santa Apolonia, çobre 
a impossibilidade de comparecer n.a assembléa. 
-Foi remettido á commissitO de poderes. 

Annunciou-se ent1lo que estavilo· ú porta 
do salilO os Srs. Luiz José de Carvalho e 
1\Iello, José da Costa Carvalho, Francisco Gê 
Acayaba 1\!ontezuma e Manoel Antonio GalvilO, 
deputados pela pro.vincia da Bal1ia; e sendo 
introduzidos 11a fórma d(l estylo, prest:\rilo 
juramento, e tomarilO assento no congresso. 

O SR. CARNEiRo u.\ Cu:mA pediu a palavra, 
c leu unia proposta; mas ponderando o Sr. 
Andrada Machado que seria conveniente sepa· 
rar as materias, conveio nisso o seu illustre 

. autor, e reformou-a nos termos seguintes : 

PROPOSTA 

11 1.' Que seja . extincto o corpo de tropas 
· estrangeiras. 

(*') Os tachygraphos nno apresentarão nota 
alguma desta sessão. 

<f 2.' Que toãos os soldados e ofliciaes 
inferiores que quizerem continuar a servir se 
alistem nos corpos nacionaes recebendo o 
mesmo soldo. 

u 3.• Que os ofliciaes superiores, depois de 
um maduro exame, fiquem recebendo meio 
soldo até que pelas vacaturas do exercito 
nacional entrem cm servico activo. · 

u Paço da asscmbléa, 21 de Julho de 1823. 
-Carneiro da Cunha. n 

.Julgou-se'll materia urgente; c foi remettida · 
a proposta á commissão de marinha e guerra 
para dar com urgcncia o seu parecer. 

O Sn. A~DRADA MACHADO mandou á mesa a 
seguinte 

I~DICAÇÃO 

<f P1·oponho que as milicias de S. Paulo, que 
desde longo tempo se aclü'lo no sul, scjão 
restituídas {t sua patt•i:t c substitnidas por mil i· 
cias de outras províncias, quaes entender o 
go\'et·no que mais convém.-0 deputado, .Anto· 
n'io CaJ"los Ribeiro ele Andracla. >> 

Julgou·sc lambem n materia urgente; e foi 
remettida a indicaçilo á commiss[O de marinha 
c guerra para dar o seu parecer com urgenda. 

O Sn. Hr:.RIQUES DE REzE:iDE lembrou como 
indispensavel o ultimar·se o· projecto sobre a 
fórma ela promulgaç~o das leis, por depender 
delle a publicação de todas cllas. 

O SR. Roomar:Es DE CmvALI!o requereu que 
n~o obstante não estar ultimado o referido 
projecto, se fosse enviando á commissno de 
Jegislaç~o o que houvesse para lhe remellcr, 
alim de nãO accumular trabalhos. 

o Sn. ARAL'JO Vu~~A ollercceu o seguinte 
PROJECTO DE LEI 

11 A assemblóa geral constituinte e legislativa 
braziliensc decreta provisoriamente o seguinte: 

« Art. :J..' Os deputados ú assembléa consti­
tuinte n~o podcrâa exercer qualquer outro 
emprego, durante o tempo da sua .deputaçt!o. 

11 Art. 2.' N~o poderáa .outrosim ser nomea­
dos no sobredito tempo para qualquer emprego. 

u Art. 3.• Exccptuão-se do art. 1' os actuaes 
ministros e secretarias de estado, c o intendente 
geral da policia; c do art. 2• o caso extmordi· 
nario de se achar a palria em perigo. 

· <c Paço da asscmbléa, 21 de Julho de 1823.-
0 deputado Cand·ido Jos(; de .A1·cn!jo Via1ma. n 

Julgada a ma teria urgente, fez-se a 2" leitura; 
c mandou-se imprimir para entrar cm dis· 
CUSSilO. 

A este tempo compareceu na sala o Sr. 
Nogueira da Gama. • 

O SR. AmcJO LmA requereu que se déssc 
para a ordem do dia uma proposta por cl!c 
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:tpresentadn sobre. o modo de regular os h·aba­
lltos par::: economJsar o tempo. 

O Sn. Sr.cnETAmo Fno~:;r.A leu o seg·ttinle 
hoJc.tim do cirurgii10 :tssi~lenle :i S. '~I. o 
Imperador: 

cc S. !\L Imperial vai continuando no seu 
rcslabelecimtmlo c desde sabbaclo até boje 
nenhnma circumslancia notarei apparcccu. · 

''Paço na Imperial Quinta da Boa-Vista, 21 
de .Julho (21" dia de molesl~1) 1823.-0 
cirrurgiào da imperial camma c assistente :i S. 
i\I. o .Imperador Don!Ínqos Ribeiro dos G11ima· 
?'cies Pe-i:colo. ))-Foi ou\·ido com muilo·:cspecinl 
:1gmdo. 

Passou-se {L ordem do dia c entrou ·cm 
discussão o additamenlo do Sr. Pereira da 
Cunl.m .ao. m'L 16 do projecto dos governos 
lH'OYli1CJnes, que fic{tm adiado na sessil.o de 
li de .Julho. 

Fallarno sobre cllc' alguns dos Srs. deputa­
dos; ma~ SClll!O cltegaclr~ a hora dos pareceres 
de commJssOe~; ficou outra~ vez adiado. 

O Sn. SECRETARJO Fno~xço~ perliu a prtlavra 
para ler o seguinte ol1icio do commandanle cm 
dJCfe de exercito pacificador: 

cc A· augusta nssemblóa "'ernl constituinte c 
legislativa do imperio brazili~o. 

cc Por mim, pelo meu estado-maior, c por 
. lodo. o exercito pacificador da provincia dn 
~alua,que lenho a honra de commandar, levo 
a aug:usta· Jll;cscnça da nsscmblca constituinte 
da naçllo bmzileirn os mais puros votos de 
respeito, e de fidelidade, congratulando-nos 
com a nar,:il.o inteira pela feliz inslallar.ão de 
um congt·cs'o sabio, que deve basear cm leis 
sqnla~ c ju:;las a pl·osperidadc •da presente, c 
das fulums g;erac;ües deste vasto continente: 
locando-nos a singular sorte (como vinda do 
ceo ) de ser a par da nossa primeira saml::Jçil.o, 
que temos a dila de annunciar as plnusil'eis 
novas da complcla rcslaurnrl'lo da Baltia de 
que d:unos, c recebemos muitos parabcns, ;1ma 
vez ~JUC estão indcntificados os interesses, e a 
g!Ol'J:t de lodos quantos constituímos a g1·andc 
i'amilia hrazileii·a. 

" Sendo cu o orgão de meus sentimentos e 
dos de lodo o exercito pacificador n:to posso 
contludo se~· o fiel portndor, que os leve ao 
augn,;to rccmto da assemblea hrazilicn; mas 
r.lessa houm scl'iÍ participanlc o tenente .loil.o 
:Uanuel de Lima c Silva, meu ajudante de 
orr.lcns, de quem conlio esta honrosa commissM 

•c O Deus. Omnipotente ajude, c presida ~ 
ardua tarefa dos magestosos trabalhos da 
augusla asscmbléa, pt·eservnndo seus condignos 
depulndos de ludo quanto interromper possa 
suas imJlOrlantcs funcr.Oes · . . . 

. '.' Qunrlel general ela Bnlâa, G de Julho de 
1.:1~3. ~· da indl·Pcndcncia e do impcrio.-

I 
José Joaqzâm de Lima c Silva, commandanlc 
em chefe do exercito pacificador da Bahia. JJ­

Foi ·rcce!Jido com muito agrado. 
O 1Ii:sMo Sn. S~:cRETARJo nnnunciou que esta· 

va {t porta do sulll.o uma depulnção do governo 
provisorio da Bahia c disse que linha parn J c r 
a seguinte lelicilnçll.o dirigida à asscmbléa pelo 
mesmo governo: 

" Illm. e Exm. Sr.- O governo provisorio 
da provincia da Bnhia, inslnllndo na villa da 
Cachoeira cm virtude da im pcrial carta de 5 
de Dezembro do mmo passado, sente a mais 
vivn salislar;ilO de cm seu nome, c no dos 
habitantes da mesma provincia felicitar por 
inlcrmedio do sargento-mór de infantaria José 
!\Iaria ele Sà Bnrreto, c do sargento-mór de 
artilhcria de linha Luiz Lopes Villas-Boas, seus 
njudantes de ordens, :í. augusla asscmblea geral 
constituinte e legislativa do imperio do Brazil, 
ora reunida na côrte imperial do Rio de Janei­
ro. Cumprindo ao mesmo governo l'azcr justiça 
{t purez:l das inlcnçilcs do leal povo da Bahia, 
que o collocou no dif'licil posto de governar, c 
a sua propL'ia ingenuidade, clle se apraz em 
declarar ante os céos, e a terra a sua ndhcsil.o, 
c fidelidade :l sagrada causa da indcpendcncia, 
e do imperio constitucional, que o Brazil ha 
proc!nmado ; a sua obediencia, e profundo acata­
mento á aug~sltt assembléa geral ; e o seu filial 
amor, c obediencia, gratid::to, e lenlcladc :í 
sagmda pessoa de S. l\1. Imperial o Scn!i"oJ• D . 
Pedro J, c sua excelso. e auguslisshna dynastia. 
Igualmente julgando o governo provisorio um 
de1·er seu o lrnnsnüttir á augusla assemblca 
ludo quanto importa ú felicidade do Brazil, :i 
e;;sc gmncle objecto, que ll\o dignamente absor­
\'e lotla a sua allençll.O e solicitude ; o mesmo 
go\·cmo aproveita esta occasirto rlc annunciar 
que a cidade capital da Bahia oulr'ora occupa­
cla "jJelas armas tyrannicas de Porluga1, foi 
cvacuadn no dia 2 do corrente mez pelo 
general Madeira, c tropas elo seu commanclo, 
cabendo consequentemente ao governo proviso­
rio n distincta honra de se congratular com a 
nugusta assemblóa por um acontecimento, cujo 
resultado n::to pódc ser senilo de sununa vanta­
gem para n nação braiileira. {) Deus jusl;cciro, 
que assaz visivelmente protege o nascente, mas 
poderoso, impcrio do Equador : o Deus que: se· 
glorifica cm \'er prosperar um povo, que arras~ 
lava os ferros da escr·avidllO colonial sómenle 
pelo excesso da ambição, e '·ivalidade de um 
outro poYo iniquo e orgulhoso: Esse Deus 
auxilie a cnda um dos pais da patrin, que devem 
nrchiclelar o ec1Hicio magQiltoso, e perduravel 
dn desejada constituiç::to, c presida ás delibera- • 
çocs da nugusta nsscmbléa gera1, de quem 
depende a grandeza, e a ventura das presentes, 
c futuras gerações que hnbilno e têm de habitar 
o aurifero terreno,. cuidadosamente abraçado 
pelo Prata c Amazonas. O mesmo governo se 
conlmlula i~ualmcnlc com V. Ex. ; c roga haja 

. ), 
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de levar os seus fervorosos volos á presença da 
augusta assembléa. 

cc Deu~ guarde a V. Ex. Palacio elo govemo 
ela Bahm, aos 9 de .Julho de 1823.-IITm. c 
Exm. ?r. secretario da augusta assembléa "era! 
constiluintc e lcgislatim do imperio do B;azil. 
- Fmneisco Elesbão Pires de Carvalho e 
Alb!lquerque, prcsidente.-Joaquiln · José Pi­
nhctro. de V~co1~cellos, sccretario.-Joaquim 
lgna~w de Stquet?'a _ Bulcão.-,José Joaquim 
.LJ~1tntz Barreto A1·aguo.-Antonw .A1L!JUBIO da 
Sdva.-J.11anoel Gonçalves .L1laia Bittencourt J> 

-Foi recebida com agrado. · 

O Sn. PEREIR.~ DA CuNHA oiTereceu a se"uinte c 

INDICAÇ,\0 

cc Requeiro que a assembléa faca constar ao 
comman.da~te em ch~fe do exercito pacificador 
da p1:ovmcm da Balua que seu olTicio cm que 
parhc1pa achar-se aquclla praça livre dos seus 
oppressores foi recebido com grande anorado 
encarregando-o de agradecimentos da. na~110 d~ 
que .esta assembléa 6 representante, a ell~ e aos 
offiCI~es e soldados que cem poem o mesmo 
exerCito, .ficando a assembléa bem convencida 
d.os her01cos esforços feitos por todos os indi­
~Iduos qus C?J~lpocm ? mesmo exercito para a. 
mdependenc1a deste ~perio, servindo-lhe de 
grande gloria o valor c intrepidez com que co­
roou seus grandes trabalhos: e que o mesmo se 
faça const~r ao governo. daquella provincia a 
seu respello c de todos os individuas que 
concorrerão paro. tão gloriosos fins. Par.o da 
assembléa, 20 de Julho de 1823.-0 dep~tado 
Pereira da Ounlta. ,,_Foi geralmente apoiada. 

Sahirão então os Srs. deputados Muniz 
Tavares c Fernandes Pinheiro, e farãO commu­
nicar da parte da assembléa lstc honroso 
recebimento aos emissarios tanto do exercito 
como do governo provisorio que estav~ó na 
salla. immediata. 

O. Sn. ALENCAR lembrou que convinha que 
se inserissem esl es officios no JJiario do gover­
no, visto o atrasamento em que se achava o da 
assembléa. .. 

Decidiu-se que assim se fizesse. 

·PARF.CF.n 

cc A commiss11o da redaç11o do JJiario encar­
regada de propôr um meio para mais prompta 
c regular publicaçno do JJiario representa que 
~.ão póc~c descobrir outro que nno seja o mesmo 
JU rege1tado pela assembléa: a creação de um 
novo turno de lachygraphos. Paço da assembléa, 
18 de Julho de 1823.-João Antonio Rodri­
gues de Carvallw.-Antonio Gonçalves Gomide . 
-Candido José de A1'a1tjo Vianna. 1>-Depois 
de alguma discussilO, foi awrovado. · 

O Sn. RmEmo DE REZENDE leu lambem por 
parte da commissno de poderes o seguinte 

PARECER 

cc A commissüo de. poderes examinando os 
diplomas dos Srs. Antonio Ferreira França e 
l\Ianoel Ferreira de Araujo, deputados nomea­
dos pela província da Bahia, c confrontando 
os mesmo com outros diplomas, os acl!a 
conformes e em conformidade com o decreto 
e instrucçoes de 3 e 19 de Junho de 1822 ; e 
é de parecer que os mesmos deputados venhuo 
tomar o seu assento nesta assembléa. Paço da 
assembléa., 21 deJulho de 1823. Estevão Ribei· 
ro de Rczendc.-.dntonio Carlos Ribeiro de 
Andrada .J.lfachado e Silva.-Jfanoel Jaeintlto 
No,queira da Gama. ,,_Foi approvado. 

Como não houvessem mais pareceres, o Sr. 
presidente declarou que tomando a mesa em 
consideraçno a indicaçno do Sr. Carneiro da 
Cunha entendia ser objecto de sessno secreta, 
e que a clla se passava immediatamente. 

Assignou então o Sr. presidente para a ordem 
do dia: 1.' O projecto sobre a promulgação 
das leis: 2.• O projecto dos governos provin­
ciaes : 3. • Leituras de propostas. 

Levantou-se a sessão publica 6. uma hora 
e tres quartos da tarde. 

ilcssAo Secreta 

PRESIDE!iCL~ DO SR. c;~~!ARA 

O Sn. CARNEIRO DA Cu~mA disse que tinha 
uma indicaçM que lhe parecia ser objecto de 
sessãO secreta; e duvidando-se entre alguns 
Srs. deputados (por não ser bem claro o 
regimento a este respeito) se competia á assem­
bléa ou á mesa a decisão da urgencia da sessão 
secreta; assentou-se por fim pertencerá mesa 
essa declaraçno, e que a désse sobre a referida 
indicayãU depois da leitura dos pareceres das 
comm1ssOes~ . · 

O SR. ARAtJO VIANNA, como relator da 
commissno da redaçno do .Diario, leu o seguinte 

'l'01!0 8 

Com&çou a sessno ás duas horas da tarde, 
e fez-se a leitura da indicação do Sr. Carneiro 
da Cunha, · concebida nos termos seguintes : 

cc Consta. que os commandantes da força 
armada da capital da província do Rio Grande 

· de S. Pedro se valerão della. para solemne­
mente declararem que a constituiçno brazi­
leira concederia o veto absoluto ao imperante. 
Circumstanciadamente, ú vista de exactas no­
ticias, se manifestará o perigo da naçno com 
a ingerencia da força armada nas deliberaçoes 
constitucionaes, e o risco que ha de que 
este exemplo promova divergencias pelas pro· 
vincias .. Portanto requeiro sessno secreta para 

16 
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se tratar de Ião imporl:mle noticia. Paç.o ela as· 
sembléa, :!I de .Julho de 18:!.8.-Joaqltiln illa· 
cluulo Carneiro dct Cunha. n 
:. Houre porfiado debate sobre csle obicclo, c 
lerão-se dirersos arlizos de uma cm-ta e ele 
uma proclamação rcm~ellidas da mesma provin· 
cia ao Sr. l\Iarlins Bastos c relativas ao mes­
mo nssumplo; c afinal passando-se á vok'lÇilO 

· propoz o Sr. presidente : 
1.' Se a maleria deYia ser tratada cm' sess1lo 

sccrcta.-Decidiu-se que não. · 
· 2.' Se deverirw logo ser chamados ú. asscm­
!)léa ~s ministros de estado dos negocias do 
m1peno c da guerra, ou um só dcllcs; ou 
se baslaria ol'llciar-lhes exigindo informaçoes 
sobre o successo.-Dccidiu-se que bastava 
ofliciar-lhes. 

Lcvanlou·sc a sessão secreta ás 3 horas 
da larde.-José Ricardo da Cosia .Ayuiw· de 
.Andmda, seerclario. 

RESOLUÇÕES DiLASSEi\IBLÉ,.\ 

PARA JOSIÍ JOAQU!lf C.Ul.\'{EIRO DE CA)fPOS 

Illm. e Exm. Sr.-Sondo presente :i asscm­
bléa geral consliluinlc c lcgislalira do imperio 
do Brazil que na província de S. Pedro do 

. Hio Grande do Sul houvera uma juncç1lo 
de lropa e vivas anti-constilucionaes, c até 
se fizera c assignúra uma acta com arro­
gaçno de direilos dos reprcsenlanlcs da naç1lo 
bmzilcira cm mnleria ele consliluicão: orde­
na-me a mesma as5emblca peça ' a V. Ex. 
todos os esclarecimentos que tiver a este 
respeito sendo de presumir que delles esteja 
inlcirado pelas autoridades locaes daqueÚn 
província. O que V. Ex. levará ao conheci· 
mcnlo de Sua Magcstadc ImperiaL-Deus guar· 
de a V. Ex. Paço d:t asscmbléa, cm 21 de 
Julho de 1823.-.Jianoel José de 8ouzct Frcmr:a. 
. Na mesma conformidade ao ministro 'ela 

guerra. 

Sessão em 22 ale Julho 

i'HESfDEXCfA DO SR. C.llfAIU 

. Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da manh1l, J'cz·se a chamada e acharil.O-sc pre­
sentes 59, l'allando por doentes os Srs. Pcibciro 
Campos, Gonàin, Ribeit·o de H.ezende, Ferrcim· 
Barreto, Silveira ?IIcndonça, Furtado de Men­
donça, Cavalcanti de Lacerda, Almeida e .Albu­
querque, Ribeiro de Andrada c Alvares da 
Silva. · 

O Sn. PnEsrDE:il'E declarou aberta a sessilo, 
e lida a acta da antccedcnle foi approvada. 

O SR. SEcnETAruo Fn.lxr.A leu o seguiu le 
officio do !llinisll'O dos negocias do imperio. 

'' Jlhu. c Exm. Sr.-Tendo levado à augusla 
presenr.~a de Sua ?llagcsl.aclc Imperial o officio 
fJUü V. Ex. me dirigiu honlcm, cxigh1do as 
noçaes precisas, para a asscmbléa gerâl con­
sliluinle e legislativa dcsle impcrio ser inlci­
racla da juncç1lo de tropa acontecida cm Parlo 
Alegre, capilal da província de S. Pedro do 
Rio Grande do Sul, com vivas anti-conslilu· 
cionacs, c cm que houve o. desaccordo de 
se lazer c assignar uma acla, com arrogaçno 
elos direitos dos representantes da naç1lo bra­
zilieusc : De ordem do mesmo senhor remetlo 
n V. Ex. o ofiicio incluso do governo provi· 
sorio daquclla província, datado de 21 de· 
Junho proximo passado, c recebido domingo 
20 do correnle, com o qual póde V. Ex. dar :í 
au:;usta assemblóa uma bem circumslanciada 
c exacta informação daquelle cslravagnnte 
acontecimento. Deus guarde a V. Ex. Pai,!O, 
cm 22 de Julho de 1823.-José Joaq1tim 
Cameiro de Cmnpoa.-Sr.l\Ianoel Jose de Souza 
Franna. '' . 
OFFfCfO DO GOVERXO DA PROVI:lCIA DE S. PEDllO . 

DO RfO GRANDE DO SUL 

u Scnhor.-0 governo provisorio da pro­
vincia do Rio Grande de S. Pedro do Sul,. 
tem com o maior prazer a honra de elcmr 
ú :lllgusta presença de Vossa ilfagestade Impe­
rial, que no dia 19 do corrente, apenas aberta 
a sua sessão, lhe fôra apresentado pelo secre­
tario ínlerino do expediente, Bernardo Avelino 
Ferreira c Souza, o o!Ticio da cópia n. 1, lido 
o qual, é unanimamcnlc approvado o passo 
que prclendia dnr a fiel e briosa lropn desta 
capital, respondêra aos commandantcs dos 
coepos com o oflicio da cópia n. 2, c 
dirigira ao vigario geral interino oulro, cuja 
é a cópia "n. 3. Logo que foi recebida a res­
posla do governo, marchou a tropa cm direi­
tum :í praça da matriz, levando todos os sol­
dados ramos de café e tabaco nas armas c 
barretinas, o que lambem fizerãO os officiacs, 
pondo-os no peito, c que depois foi seguido 
por lodo o gorerno, pessoas das classes mais 
distinctas, e immcnso povo que concoreu, c 
que reconhecia neste patriolico distinctivo o mais 
pacifico penhor ela tranquilidade e boa ordem que 
l'cspirava em uma tropa tno denodada quando 
avança contra os seus inimigos, como doei! 
quando se fraterniza com os seus concidad1los. 

11 Desde os quarleis alé á praça marcharilo 
as tropas, menos ao som de suas musicas do 
que no estrcpito do fogo do ar que se lan· 
çava por Ioda a pm·te, por onde transitavilo, 
e ao brado dos uniscinos vivas ao seu adorado 
imperador, e defensor perpetuo. . 

u Poslada a tropa na praça desceu o governo, 
depois de fcila a continencia, a comprilncntar 
os eonunundantes, c achando-se alli reunido o 
corpo do clero, c senado. dn camarn com . o 
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cslandarlc imperial e muilos cidadãos, recitou 
o Lcncnle-coroncl commandanlc do esquadrão 
de dragoes c da guarniçM Gaspar Francisco 
Mcmia Barreto á tropa um encrgico discurso, 
cm CfUC Ll'lo verdadeira como clcgantcmcnla 
juslific:wa os motivos porque era essencial· 
mente ncccssario á snlvar,:l'lo da província, c 
talvez do impcrio ratificar, ampliar e firmar 
pela ullima vez o ·juramento de . inabalavcl 1 

adhcsil.o á sagrada pessoa de Vossa l\Ingcstadc 
Imperial, jurando ao mesmo tempo odio im· 
placavcl, c guerra eterna ao syslema repu· 
blicano. 

'' Eslc patriotico discurso foi ouvido com um 
silencio respeitoso, e unicamente enlrecol'lado 
sempre que ncllc se pronunciava o. augusto 

, nome de Vo3sa l\Iagcslade Impel'ial, pelos vivas 
da tropa c povo que a uma voz clamavl'IO 
-Viva Sua Magcstade Imperial com o veto 
absoluto. O discurso do tenente-coronel conclui o 
com o juramento do qual é copia n. 4, c que foi 
ao mesmo tempo, c com um inexprimível 
enlhusiasmo prestado por todas as autoridades 
ecclcsiasticas, militares, civis, pelo senado da 
camara, c pelo povo da capital. 

cr Findo o aclo do juramento deu-se uma 
salva imperial, c passou a lavrar o lermo 
delle no palacio deste governo ; ficando no 
em tanto os soldados em liberdade com as armas 
ensarilhadas, entre as quaes giro.v1\0 com o 
po1•o na !llaior harmonia, rcgosijo e fralerni· 
dade. . 

cr Assignado o Lermo, forl'lo todas as auto­
ridades, ol'ücialidade, c demais pessoas concor­
rentes á matriz desla capital, onde se cantou 
o hymno Te-Dcnm, render graças ao supremo 
arbitro dos imperios. 

cr A' noite apparcceu rapida c espontanea­
mente illuminada toda a cidade, o que até agora 
tem continuado; c marchando. a tropa a quar· 
teis, se lançava incessantemente fogo do ar, 
e resoavno por ·toda a parle vivas a Vossa 
IIIageslade Imperial com o veto absoh.;to; chc· 
gando aos quartcis mandou o commandante 
da guarniçil.o, cm obsequio elo dia soltar todos 
os presos, que o eslavl'lo à sua ordem. 

lir(L eclips:tt· a hrilimnlc diuturnidade de seus 
leaes sentimentos, deixando de dar esta dimi­
nuta prova de gralid1lo, c reconhecimento do 
muito que o. Brazil deve ao heróc. que lhe 
fez cm pedar.os as algemas do despotismo euro­
peu, c ao ho~em cxtraordinario que renunciou a 
ludo para iclenlíficar-sc com os seus fieis bmzi· 
leiros, c participar de quasqucr que fossem 
os seus. f'ulut·os destinos. Deus guarde a preciosa 
viela de Vossa :Magcslade Imperial os mui dila­
lados e felizes annu~ que os brazilciros desej1lo, 
c ha mister o imperio. Palacio do goverao 
em Porto Alegre, 21 de Junho de 1823.­
Joüo de Dr:u.~ . .ilfenna Barrr:to presidenle.-José 
J.qnaeio da Silva, secretario.-F1·anci.sco .Xavier 
Ferreira.-Fernando José Masca1·enhas Castel 
Branco. 

DOCUMEKTOS APOXT.\DOS NO] ~OFFICIO DO GOVERNO 

N. 1 

c( Tal foi o procedimento ela brava e leal 
tropa c povo desta capital, que indo a segun· 
dar-se pela mencionada camara, talvez já a 
esta !'tora o tenha sido, ou nl'lo tarde sel-o 
pelas demais desta província, em .cujos habi­
tantes n1lo póde deixar de repercutir impressio· 
nalmente o brado de inabalavel edhesil.o a 
Vossa Magestade Imperial. 

'' O que o governo espera quanto antes saber 
officiahnente para de uma vez fazer subir á 
augusta presença de Vossa Magestade Imperial 
todos os documentos concernentes a este impor­
tante objecto, e clepôr aos pés ele sim impe· 
rial throno a energica, e ao mesmo passo 
respeitosa resoluçil.O desta província, que (seja 
qual fôr a do.s outras do imperio) nll.o consen. 

cr Illms. c Exms. Srs.-Os abaixo assignados 
vendo com a maior magoa cm alguns Dia1·ios 
do governo nil.o só que no subsersivo congresso 
de. Portugal se tralavn (na falla de recursos 
descobertos) de minar solapadamente o muges­
toso edificio ela bem entendida liberdade brazi­
lica, emittindo encarregados de revolucionar 
a escravatura, emprehcnder os mais sacrilegos 
attentados, anarchizar povos de sua natureza 
doceis e leaes, e transtornar a face politica 
da prosperidade do imperio; porém até que se 
il'lo sensível c desgraçadamente disseminando 
idéas do tet·rivcl dcstructor systcma republicano, 
que vergonleando no mimoso solo brazileiro 
empeccria de certo a vegetação da sagro da arvore 
da sua independencia, c olhando como cul· 
posa a apalhica indilferença, que moslrass.e 
cm objecto de tanto momento a tropa conl!· 
nenlisla, que por uma brilhante diuturnida~c 
de !'actos se gloria de haver evidencbdo a 
firmeza de seu caracter, e a sua mais decidida 
udhesil.o ú Sua Magcstadc Imperial, e ú gran· 
dcza da nação; resolveril.o marchar hojc·com 
a tropa dos seus commandos, c toda a exis· 
lente nesta . capital para a praçri da mesma 
afim de ratificar c ampliar cm presença das 
autoridades civis, ecclesi:lsticas, e militares, o 
seu juramento de inabalavel fidelidade á sagrada 
pess'oa ele Sua !vfagcslade Imperial, pura o que 
pedem faculdade a VV. EEx. 
· cc E' portanto de tll.o rigoroso, como ngradavel 
dever dos abaixo assignado's participar a VV. 
EEx. (como nesta mesma occasiil.o particip1lo 
á camura desta cidade) o preciso passo que 
v1lo dar, c sobre o qual mui bem e circum· 
stanciadamentc póde informar a VV. EEx., o 
secretario interino desse excellenlissimo gover· 
no Bernardo Avelino Ferreira c Souza, de 
accordo com o qual os abaixo assignados reco· 
nhecendo a identidade de sua leal, e patrio· 
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iica . opiniilO, concert~rllo todo o plano, que 
se vai púr en~ pmlwa. 

cc Ro;:;il.o pms. a VV. E~x., que tanto se 
csmcrilO cm ap01ar c coadJuvar tod:ts as me· 
elidas tendentes a conservar em toda a sua 
plenitude o dccôro do ~osso amad? imperad?r, 
c a cimentar a verdademt prospendade naCJo· 
na!, c se dignem, á bem da causa ~ublica, auto· 
risar com a sua presença a solcmmdadc do pre­
citado juramento, o que dar~ o necessa!'lo e 
decisivo impulso a este negocio, altcnlo quanto 
o~ovo bem fundadamente se persuade que VV. 
EEx. vé!M insonnes sobre o seu bcm-estar, e 
ameiem igualmente ao reverendo vigario geral 
interino, afim de convocar o corpo do clero 
desta cidade, para que, assistindo a este 
solenmc acto possa elle á face do mundo 
apparccer tno' digno pelos patriolicos c. fieis 
sentimentos, que o promovem, como respe1tavel 
pela santidadadc darcligiilo, quesancciona. Deus 
guarde a V'V. EEx. Quartel cm Porto Alegre, 
aos 19 de Junho 1823.-Illms. e Exms. Srs. 
presidentes e deputados da cxcellentissimajunla 
governativa desta província.- GaiJpar Fran· 
eiilco J1!cnna BarJ·eto,-tcnente-coroneJ de dra· 
gões, e commandante da guarniçtía.-Jo~é Luiz 
Jlfcnna Bm·reto, major com mandante do corpo 
de Guaranys.-Está conforme. José lgnacio da 
Silva. 

N. 2 
" Illms. Srs.-Acabando de ser presente ao 

goyerno provisorio o officio de VV. SS. na 
qu:~lidade de co~mandantes dos ~arpas. da 
guarniçno desta Cidade, datado de ho,1c; dehbe· 
rou que eu participe a VV. SS. achar-se i~te!ra· 
mente conforme com os leacs c palriottcos 
sentimentos expressados no mesmo ortlcio; e 
ordena que a tropa da refel'ida guamiç~no 
marche a postar-se na praça aonde a mesmo 
goYcrno será presente com as ~utoridades_, para 
satisfazer completamente ás JUstas rNJUISições 
de VV. SS. JJeus guarde a VV. SS. Palacio elo 
governo em Porto Alegre, 19 de Junho de 1823. 
-José lgnacio da Silva.-:IIIms. Srs. tenente 
coronel commandante da guarnição. Guspar 
Francisco lffenna Barreto.-E sargento mór. 
José !.Juiz 1lfenna Barreto.-Está conforme.­
José Ignacio da Silva )), 

N. 3 

cc Illm. e Revm. Sr;-A bem do serviço na· 
cional e imperial determina o Exm. goYerno 
provisorio desta província, que V. S. faça com·o­
car sem perda de um momento o corpo do clero 
desta capital, que deverá assistir ao espontaneo 
e solenme juramento de inhabalavel adlies11o :\ 
sagrada pessoa àe Sua Mngestade Imperial; que 
a tropa da guarniçtto da mesma capital intenta 
prestar na praça publica ; c isto afim de que a 
presença do corpo ecclcsiastico infunda a eslc 

acto todo o decúro e religio~iilacle, com que ellc 
dc,·c ser praticado. O que de oruem do mesmo 
Exm. governo l.enho a honra de participar a 
V. S. para sna inlelligcncia e cxccuçrto. Deus 
guarde a V. S. Secretaria do governo, em 19 
de .Junho de 1823. -lllm. c Hevm. Sr. .Tono 
Baptista Leite de Oliveira Sal;:;ado, vigario geral 
interino de:; ta provincia-13 e1'1/ardo A velíno 
.Fcrre·ira c .Souza, secretario interino elo expedi­
cntc.-Está conformc-Bcmardo Avelino Fcr­
J'cira e Souza, secretario interino do expedicnte.n 

N. 4 

cc Juramento.-Juro aos Santos Evangelhos 
defender até a ultima golta do meu sangue a 
religião calholica apostolica romana , c a 
independencia do impcrio do Brazil; juro . 
fidelidade, amor, respeito, e adhes11o ao nosso 
augusto imperador c defensor perpetuo ; juro ::í. 
consliluiçtto, que fizer a assembléa geral con· 
slituinte c legislativa do Brazil na conformidade 
em que a jurou Sua Magesladc Imperial, isto é, 
se fõr digna dclle, c do mesmo Brazil, c por 
ella tiver o mesmo augusto senhor o veto 
absoluto; juro finalmente adio implacavcl e 
guerra eterna ao systema republicano. Assim 
Deus me ajude.-Eslá conforme-Jostl Ignaeio 
da Silva.)) 

Annunciou-se que na sala immediata estav1lo 
os Srs. Francisco Carneiro de Campos e Manoel 
Ferreira de ArauJo, deputados eleitos pela 
província da Bahia; e sendo introduzidos na 
Jorma do estylo, prcstárilo juramento e tomarao 
o seu lug:u· no congi·esso. · 

o Sr. França :-Como temos nesta assem· 
bléa uma commiss110 especial que entende 
sobre o relatorio das noticias politicas do nosso 
interior, esta se podia encarregar das averi· 
guaçlles nccessarias, c propôr o seu parecer 
sobre o allentado que ora faz objecto da 
nossa altençno. Comludo como dos mesmos 
papeis que lemos aqui presentes se conhece 
liquidamcnte a qualidade e existencia do 
dclicto, o qual vem a ser uma usurpaç1lo dos 
direitos da nossa reprcsenlaç11o, que niiscravcis 
entes se pretendem arrogar cm despeito do 
cxercicio ela soberania nacional, I'Otarei · que 
seja ouvida a commissil.o de constituição, e 
-sobre o parecer desta deliberaremos .tJ que 
cumpre fazer-se. • --

o Sr. Gom.ide :-Parecia-me.; que antes de 
ir o negocio a alguma commissilo, se ofllciasse 
ao governo para que lance;:.mno de algumas 
medidas proprius a atalhar os projectos dos 
perversos que procuril.O arruinar a patriu. 
Nilo vemos um Catilina, esse furioso tyranno 
que qniz largar fogo á sua ·i propria patriu, 
mas temos na minha opiniiio, um inimigo 
mais perigoso que dando vivas ao monarcha 
quer perturbar a ordem, procurando subornar 
animas com insinuaçocs cavil!osas. Sr. presi· 
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dente: Annibal está ás portas de Roma; é 
necessario vigilancia; embaracemos que entre 
na cidade lilo terrivcl inimigo. 

o Sr. Andrada Machado :-Esse miseravcl 
malvado de que falia o ol1icio do governo do 
Rio Grande tem parle no atten !ado mas é 
um agente secundaria c despresivel .' os· ver· 
dadeiros culpados são os que assal~riarilo a 
tropa para atacar nossos direitos. Sr. presi. 
dente: diz-se que Annibal está ús portas de 
~orna, c .. cu digo lambem que os Lenlulos 
c os Cahlmas se achno entre nps. E' preciso 
que esta asscmbléa desenvolva toda a sua 

· actividade, aliás 111lo somos representantes, 
não somos. nada... Se a naçno brazileira não 
quer ser !me para que nos mandou para 
aqui ? 

Ha de um punl1ado de homens tentar que 
nas províncias se declare uma vontade con­
traria á que ellas mesmas manil'eslarno, c 
esse allentado não ha de receber um prompto 
castigo ? 

Eu sou r~presenlante livre; hei de sel-o 
emquanlo viver; e sempre patentearei com 
franqueza as nobres opiniaes da ni.inha alma. 
Na~ ~assas circumslancias o exemplo é peri· 
gosissJmo; cumpre atalhal-o immediatamcntc 
se nilo queremos ser vergonhosamente des­
poja?os de nossas atlribuiçaes. Actividade, Sr. 
presidente; talvez não ha um só momento 
a perder .. 

O Sr. Carneiro de Campos:- Levanto-me 
para apoiar o illustre preopinante. Eu convenho 
que o exemplo é summamcnte peri,.,oso c 

J. • b ' que ~ preCJso quanto antes atalhar c cfflcaz-
mcnte as pessimas consequencias que delle 
podem resultar; mórmente sendo elle dado 
pela tropa, que jámais deve ingerir-se em 
deliberaçaes e . resoluçaes políticas, para que 
em vez de briOsos defensores da patria, nilo 
tenhamo~ arrogantes e indisciplinados janisaros 
ou pretorianas. 

Porém entrando na qualificaçllo do facto, 
eu .nil.O acho nclle a criminalidade que se 
tem figurado. Eu distingo culpa do que é 
propriamente delicio ou crime. Por isso se 
eu não absolvo os autores deste facto, lambem 
nilo affirmarei. que elles o praticarno em 
despreso da le1 e por atacar a nossa autori· 
dade. A ignorancin teve nellc mais parte do 
que a malícia. O mal vem _de longe ; elle 
tem causas remotas e prox1mas. A tropa 
foi o principal e mais poderoso instrumento 
da revoluçno de Por~u~~l ; . e como ella appa· 
receu entilo com a mJCiativa, n1lo se tomou 
a sua intervençno como auxiliar, entendeu-se 
que a revoluçno era devida a ella e que a . 
tropa fóra della autora. 

· De Portugal passou esta idéa para o Brazil, 
e daqui têm nascido tantas bcrnardns nas 
provincias, as quaes n1lo têm outra causa 

scnilo essa falsa persuasrto cm que está a 
tropa de que assim como fóra a autora da 
rcvoluç:M, lambem dcl'C ser zelos:t atalaia da 
conscrvaçilo da sua obra. A' esta causa se 
deve ajuntar outra. 

Desde a época da revoluçilo tem-se diiTun· 
à ido no povo princi pios dcsorganisadores e 
subversivos da ordem publica, c alguns aliás 
verdadeiros, se lhe têm oiTerccido de uma 
maneira tno equivoca, que necessariamente o 
tem conduzido a erros funestos. Quando se. 
tratou dos governos das provincias, eu ento.o 
ponderei que as desordens que nellas se ex· 
perimentavno, nilo procedio.o tanto da fórma 
desses governos, quanto dos erros que se acha 
o povo imbuido. Tem-se dito o povo é sobe· 
rano, e porque não se tem explicado bem que 
ent!lo se toma por povo tóda a nação, se tem 
cahiclo no erro de se ~ntender soberana qual· 
quer parte da naçno, porque lambem se chama 
povo a collecçilo dos habitantes de uma proviu· 
cia, cidade, villa e mesmo de um pequeno 
arraial. 

Eu tenho • visto actas de camaras, aonde 
bem expressa e ·positivamente se exprimem · 
estas icléas. Não é pois de admirar que a 
tropa e os !Jabitantes de Porto-Alegre asseri­
lassem que elles tinhilo direito a significar-nos, 
qual era a ·sua vontade ácerca da inOuencia 
que o chefe da naçilo devia ter na organisaçilo 
das leis. Estou bem certo que a totalidade 
ou a maioria dos habitantes daquella cidade 
nilo teve parle naquelle estrondoso facto, mas 
todas as cousas desta natureza se obrltO assim, 
e se figuril.O ser de todos uma vez que a maior 
parte nilo reclama. · 

E tanto . prova . que os dous chefes dos 
corpos, autores deste facto, estavil.o persuadidos 
de que tinhilo direito para fazerem essa pro· 
teslaçilo unidos com o povo, que dias antes a 
publicarão, convidar110 ao governo e á camara, 
como para um acto de grande solemnidade, 
c se apresentarilO em grande parada, annun· 
ciando que vinhno ratificar o juramento. 

Ora, nisto eu nil.O vejo mais do que ignorancia, 
e o resultado das duás causas remotas que 
tenho indicado. Silo porém as causas proximas 
desta desordem alguns discursos que têm 
apparecido no .Diario do Governo, inculcando 
esta doutrina do veto absoluto, como essencial 
na monarchia constitucional. Esta c outras 
idéas como as de dictadura, por si só n:lo 
terino conscquencias funestas em outro qual­
quer periodico, porque se tomarino como 
opinino do redactor ou de outrem, e a qualquer 
é livre pensar c publicar as suas idéas, nllo 
commettendo os abusos marcados na lei ; e a 
doutrina do veto absoluto sabeni . todos os que 
sllo versados nestas materias, que é opinillo 
·de alguns publicistas de bom conceito e até 
reputados por mui liberacs: mas além de 
apparecerem no Diario do Governo, havia de 
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peior que cm alguns desses discmsos de certo 
modo ia-se dcnamando entre o poro, não 
sei porque, uma desconfiança de que nlgnns 
membros desta :mgustn nsscmhléa não se 
achavilo animados dos bons sentimentos de 
~;uarda.rcm ao chct'c da naç::to as attribniçúes 
que lhe compelem. 

E' verdade que este pcriodico n::to é do 
governo, mas o. P?Vo lê o titulo-Dia1'iq ~o 
Gove?·no-dcllc mlcre que 6 um papel mmis­
terial, que as doutrinns nellc cxpendidas s::to 
1nandadas publicar pelo govemo,. ou ao ~1enos 
que ellc muito as approva, mu!lo ma1s n::to 
vendo alli discursos escriptos em direcç::to 
contraria · e como de ordinario se procura ' . . sempre agradar ao governo, ms-aqm porque 
estes pobres ho!ncns asscn_tarilo que c01?1 esta 
sua chamada ra!lficação de JUramento faz11lo um 
grande scrdço. 

Porla~!o ·embora vão para a commissão lodos 
estes papeis, ella nos propori as providencias 
que devemos dar neste caso, mas quacsquer 
que cllcs scjão nãi:l s~ arrancará •. o mal pela 
raiz se não se dcstruuem certas 1déas que se 
têm' apossado do povo. ~u ji requeri que se 
instruísse o povo por mC!o ?e . uma proclama­
çãO, a commissão de consl!lUIÇilo fo1 encarre­
gada dcllfi, requeiro que quanto antes ella 
apparcça. 

o Sr. Mo:c.tesumo. :-Levanto-me para ajun­
tar mais algumas reflexaes ás que acabo de 
ver apontadas. Eu digo com os nobres prcopi­
nantes nuc me precederão que o secretario, e 
os commandanle da tropa são réos; mas 
accrescento. que merecem alguma desculpa Se 
este augusto congresso tivesse já proclamado 
quaes Cl'àO OS SCUS principias, Dilo apparece­
l'ÍilO a face da • naçãO idéas lil.O falsas, mas 
divulgadas continuumcnt.; pelo Diario do Go­
verno. 

E' preciso pois que a assembléa mande j:í 
ao governo que publique sem demora a sua 
proclamaçno aos povos em que os illuslre 
sobre as ve1·dacleiras idéas que devem fazer do 
systema conslilucional que temos abraçado; e 
este congresso apresse-se a apresentar ti. nação 
as bases da constituição ; é ulil que desde j{t 
os povos conheçllo os fundamentos principaes 
em que sr. lm de constituir a monarc1Iia. 

Eu o direi sem rcbuço; parece incrível, Sr. 
presidente, que estando esta assembléo. reunida 
ha mais de tres mezes nll.o tenha ainda mos­
trado ao Brazil o fim para que se reunia! 

Parece incrível, torno a dizer, que eslo. 
assem!Jiéa nll.o tenha l'eilo nada, que ainda 
n1l0 tenha oO'erecido ao publico as bases do. 
constituiçno por que os povos espcrno com tanta 
ancia. Eu julgo indispcnsaYeis estes deus tra­
balhos, e espero que a assembléa tome isto cm 
consideraçno para se cuidar delles sem demoi·a. 

o Sr. Andrada Machado :-Pedi a palavra 

para responder :10 Sr. Carneiro de Campos 
que prclendcti dar a enlcncl~r que as rloulri­
nas publicadas no Diario do Govemo cril.o ela 
appro1•açilo do mesmo goYerno ; se esta J'oi 
a mente do nob1·e deputado, não disse nado. 
menos que uma calumnia. 

Eu jú cm outra occasiào mostrei aqui que 
o ~overno ele Sua l\Iugesladc dera plena liber­
dade aos que quizcsscm publicar as suas 
opiniões pela imprensa ; e que por isso cada 
um csci·eyia o que queria, sabendo que 
poderia ir responder aos jurados se delin­
quisse. O governo nunca leve ingercncia alguma 
cm tues publicaçacs: nem o Diario chamado 
do govemo é propriamente delle; chama·sc 
assim porque para clle se remctlem os artigos 
oJ1iciacs. 

Este Diario c propriedade, como bem sabe, 
das secretarias dos negocias da guerra· c 
estrangeiros ; e portanto é propriedade parti cu­
lar. O governo nada tinha com elle; nem lhe 
compelia entrar no conhecimento se os autores 
dos artigos alli publicados Iaborav1l0 em erro. 
Além de que o systema constitucional ainda 
nãO eslava arranjado em todas as suas partes: 
c por consequencia que linha o governo com 
as difl'crcnles opiniacs de homens que quc1·io.o 
publicar quantos despropositas lhe vinhtto ú 
cabeça! 

Se o governo os prohibisse de escrever te· 
riamos liberdade para um partido, c para outro 
não. Emquanlo a constituição não está feita, 
c portanto nãO lm regras estabelecidas, n cada 
um é licito dizer o que lhe parecer conveniente; 
pertence ao zelo e actividade desta assembléa 
Jhzer que a constiluir.~M nppareça; antes disto 
nem certos abusos se podem remediar sem 
despotismo. 

Todo o Brasil tem mostrado que quer uma 
monarchia constitucional que nos assegure a 
liberdade publica; e portanto tem-se declarado 
contra os principias demagogicos ; todavia os 

· republicanos não q!lcrem estar por isso, e têm 
escripto segundo os seus principio~ em jomacs 
do Brazil ; e os que seguem opinioes contrarias 
entenderão que lambem devHto escrever; ora. 
eLl creio que assim como se toleravilo os pri­
meiros lambem dcvião ser tolerados os se­
gundos. Nisto nilo vejo crime ; tudo o mais são 
ehimeras ; e é n1to conhecer o governo. Em­
quanto se não determina estrada certa para 
caminhar, é licito a cada um seguir a que.lhe 
parecer ; a ·isto é que eu chamo liber,lade 
constitucional. 

o Sr. Carneiro de Campos :-Se o illuslrc 
prcopinanlc repa'rasse bem no meu discu1·so 
escusava cu de lhllar agora, pois julgo que me 
expliquei com clareza. 

Eu disse que apparecino impressas icleas só 
proprias a illudir os povos dando-se errada 
inlclligencia aos termos de liberdade e de 
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soberania; e que desgraçadamente lendo-se laes 
principias lambem no Dim·io do Governo, c 
nilo havendo quem os destruisse, os povos se 
persuadião que taes idéas erfto as do governo 
c que talvez a •'St!t l'alsa pcrsuasrto se devessem 
os successos do Rio Grande. 

Eu estou bem convencido que o governo não 
queria inculcar aquellns doutrinas; mRs como 
ellas se liilo constantemente no Dim·ío do go· 
vcrno, em bem natural suppór que quem as 
seguisse agradaria ao governo. 

Eisaqui o que. cu· disse, c nada mais. do 
que isto. , 

Outros muitos Srs. deputados, discorrendo 
deste mesmo modo, se têm queixado nesta 
assembléa do redactor do Diario do Governo, 
por nno combater t!tes absurdos como devia, 
illustrando os povos sobre os verdadeiros prin· 
cipios constitucionaes, e tratar sempre de de· 
magogos e de ::marchistas todos os que mostrarão 
professar idéas diversas ; eu faço o mesmo que 
já fizerilo esses outros· itluslres deputados, mas 
nunca podia lembrar-me que t110 falsas dou· 
trinas crão as do governo, e que por seu 
mandado se imprimiilO ; isto nunca podia ser 
da minha intenção ; nM é proprio do meu 
caracter, e até me não seria muito airoso. 

Estou persuadido, torno a dizer, que os povos 
estão illudidos por ·doutrinas erradas, e que 
convém desenganai-os mostrando-lhes por uma 
proclamação as verdadeiras ; isto me parece 
essencial ; o que clles ouvirem da bocca dos 
seus representantes ha de merecer-lhes credito, 

. c convencidos de que só nos occupamos do seu 
bem, csperaráõ socegados pela constituição que 
ha de firmar em bases solidas a sua felicidade. 

O Sr. Andrada. Machado : -Se o illustrc 
prcopinanle tivesse reparado bem no objecto da 
questM, não se Leria fallado tanto fóra da 
ordem. 

Aqui não se trata do absurdo da doutrina 
que seguia o governo e a tropa do Rio ·Grande, 
mas do meio anti-constitucional de que se servia 
declarando ·taes principias, da usurpação de 
autoridade feita por quem é puramente obe- . 
cliente.· 

Esta é que é a questão ; e para dccidil·a nl\o 
sei que bastem proclamaçaes. 

Convém é verdade quê na que está incumbida 
6. commissil.O se anriuncie que a constituição 
ha de ser liberal, c que ]JOr ella serãO protegidos 
os interesses da naçãO, e os direitos do povo, 
e guardados os principias csseneiacs que o· 
Brazil tem proclamado ê jurado; é justo que 
se saiba quacs sllo as idéas que dirigem a 
assembléa neste trabalho ; mas nno é disto 
que se trata agora ; .a questão nno versa sobre 
idéas, versa sobre pessoas, c a isto se deve 
limitar a discussno. 

o Sr, Alo:;ncnr :-Sr. ptesidente, é ve1·dade 

innc~avei que de certo tempo para c{t o Brazil 
parece dividido cm dous partidos. 

Todos dcscj1lo a indepcndcncia, porém uns 
seguem idéas dcmocraticas, e outros arislo· 
craticas ; estas têm sido as protegidas pelo go· 

· verno, ao ponto de se abonarem os cscriptores ·· 
que as propagavão, enviando-se ás províncias 
rccornmendados os escriptos que continhil.o 
aquellas doutrinas, c de se perseguirem os 
outros, chegando um dellcs a ser obrigado a 
assignar um Lermo na policia para não escrever. 

Esse partido que o governo protegia chegou 
até a provocar esta assembléa com seus dis· 
cursos, e os povos que isto têm presenciado 
assentarão que as idéas que Laes escriptores 
propagavão erão as verdadeiras ; o que era bem 
natural vendo que os escriptores que professa vila 
as contrarias crão presos e deportados para 
fóra do Brazil ; c como esse partido sómentc 
assoalhava idéas do servilismo, estas se abra· 
çarão, c produzem agora as desordens que 
presenciamos. 

Neste sentido eu julgo culpado o governo; 
porque devendo conciliar ambos os partidos, 
e encaminhal-os a um fim ulil á nação, apoiava 

· um, e perseguia o outro. 
Eis o motivo porque esse homem atrevido 

se abalançou a esta criminosa tentativa; ellc 
suppoz qLie com isto agradava ao governo de 
Sua Magestade. 

Julgo pois muito util a proclamação em que 
a assembléa expressamente declare que, se não 
pretende favorecer as idéas democmticas im· 
proprias da monarchia constitucional,., lambem 
detesta . as aristocraticas ; e que nilo se ha de 
ver mais, porque se não seguirem as segundas, 
um escriptor assignando termos na policia, e 
outro escrever n'um dia c ser assassinado no 
seguinte : direi de passagem que s.e um outro 
ainda escreve impunemente, é por estar em 
Pemambuco; a distanCia o tem salvado. 

E' indispensavcl mostrar aos povos que n1to 
estamos preocupados do espírito de partido ...•.. 
que nilo approvamos nem seguimos senno os 
principias que juramos, e que livres nas nossas 
deliberaçúcs só temos em vista a felicidade da 
naç1\o com um regímen verdadeiramente consti­
tucional. 

o Sr._ Araujo Lima :-Sr. presidente,. é para 
mim admiravel ver como um Sr. deputado ousa 
neste augusto recinto traçar a linha de conducta 
que a assemblóa devia ter seguido, e censurai-a 
porque a não seguia I 

Ouvi ha pouco dizer que parecia incrivcl 
que esta asscmblóa, trabalhaildo ha mais de 

· tres mczes ainda não tivesse apresentado as 
bases da constituição. · 

O honrado membro talvez esteja persuadido 
que é preliminar indispensavel a apresentaçno 
das bases, porque as côrtes de Lisboa assim 
praticárno ; mas a cornmissao nno seguio esse 
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plano, porque nem sempre se aprescnk1o bases, 
pócle-sc Jogo apresentar a constiluiçM, c teve 
por melhor ofl'erccer ele uma vez o systcma 
completo ......... l'i'il.o se diga pois nesta as· 
scmbléa que parece incrível que nllo tenhão 
ainda apparecido as bases da conslilui\'ilO, porque 
isto é uma verdadeira censura do seu procedi· 
mcnto, inculcando-se que tem faltado aos seus 
deveres, quando a commiss:l.O nunca tratou .de 
bases, nem tinha obrigaçilO de cuidar ncllas. 

Quanto :\ demora do projecto cu nilo a julgo 
excessiva; é objecto de meditações mui sérias; 
c deste novo pacto social que vai depender a 
felicidade da naçilo; e talvez de!le lhe resulte 
gloria quando apparecer na Europa. Uma obra 
tal demanda tempo ; c a commissilo ni'lo se 
tem descuidado. 

A' vista disto entendi que devia fallar pela 
parte que me toca como membro da commissi'lo 
encarregada deste honroso trabalho, para que 
ni'lO passe o, principio enunciado pelo honrado 
membro, com injuria deste congt·csso. 

O Sn. Gol!IDE: -Eu requeiro a V. Ex. que 
conserve a ordem ; nós estamos aqui para J'allar 
sobre as matcrias que entr1lo em debate, mas 
nno para nos atacarmos· mutuamente. 

o Sr. Carneiro dn Cunh11 : - Do que de­
vemos tratar é das medidas que silO n eccssarins 
para remediar promptmnente este grande mal. 

Deixemos essas O'llras discussões que tinh:lO 
melhor lugar quando o governo assim obrava, 
nesse tempo eu lambem o atacaria ; mas tudo 
o que passou está passado. 

o sr.-Andrndu. e snva:-Eu lambem quero 
que se conserl'l: a ordem ; mas todo o depu· 
tudo tem direito de mostrar a ''erdade dos 
factos quando se vê insultado neste augusto 
senado, c atacada a sua reputaç1lo, ao mesmo 
tempo que todo o H.io de Janeiro sabe da ma· 
neira com que se portott o ministerio. 

O Sn. ANDRADA l\L\cruoo:- Sr. presidente, 
cu requeiro a ordem. Tratemos do objecto que 
está em discuss1lo. 

O Sn. PnESIDEXTE:- A' ordem! Nilo admitto 
mais discursos sobre tal materia ; acabemos com 
isto. Vai á commissi'lO ou nllo vai ? 

Fizerll.o-se algumas breves reflexões ; e julgan­
do-se a materia discutida propoz o Sr. presi­
dente: 

1. o Se o negocio devia ir a alguma commiss110. 
-Venceu-se que sim. 

2. o Se iria i de constituiçilo, ou a uma espe­
ciai.-Decidio-se que fosse á de constiluiç::to 
paro. dar seu parecer com urgencia. 

O Sn. SEcRETARIO Fn.1xç.\ leu enti'lo o seguinte 
oflicio do ministro de estado dos negocias da 
mat·inha. · 

cc Illm. e Exm. Sr.-De ordem de Sua l\Iages­
tade Imperial communico a V. Ex. para levar 
ao conhecimento da nssembléa geral constituinte 

c legislativa deste in1pcrio, em resposta ao aviso 
de lG do corrente, que na secretaria de estado 
dos negocias ela marinha nada consta a respeito 
de José Antonio Gonçalves Vianna, pertencente 
á escuna Catliarina, que se acha preso na)'orta­
leza de Santos. 

" Paço, cm .21 de Julho ele 1823.-Lwiz da 
Cunha .Moreira. -Sr. 1\Ianoel José de Souza 
!~rança. JJ 

Ficou a assembléa inteirada ; e resoh-cu·se 
que se dirigisse á reparliçi'lo da justiça um 
olllcio igual ao que se tinha expedido á da 
marinha. 

Leu mais o mesmo Sr. secretario uma parti· 
cipaçi'lo de molestia do Sr. Furtado de Mendonça, 
em que pedia oito dias de licença.- Foi-lhe 
concedido. 

Leu outra do Sr. Almeida c Albuquerque. 
-Ficou a assembléa inteirada. 

o Sr. Carneiro da Cunha :-Sr. presidente, 
tenho tres indicações para olferecer á consi­
deraçãO desta assembléa, e peço licença para 
as ler. 

Ptimcira 

cc 1.0 Que sej1l0 preferi veis a todos os empregos 
todos os soldados, e ofliciaes inferiores vete· 
ranos, que fizerno as campanhas do sul, c do 
norte, em consequencia de seus relevantes 
serviços. 

cc 2.• Que se conceda baixa a todo o soldado, 
que tiver preenchido o tempo da lei, no caso 
de o requerer. 

" Paço da assembléa, 22 de Julho de 1823. 
-Carneiro da Ounlta. JJ 

Segunda 

cc 1.0 Que o perdno concedido por S. :M. 
Imperial por decreto de... aos desertores, seja 
extensivo a todas as províncias do imperio. 

" 2. •. Que todos os desertores que se n:to 
apresentarem no tempo concedido pelo mesmo 
decreto seji'lo condcmnados a um degredo per­
petuo para a ilha de Fernando inda pela pri­
meira deserçno. 

cc Paço da assembléa, 22 de Julho de 1823. 
-Carneiro da Cunha. » 

Terceira 

cc 1.• Que o batalhno de S. Pau(o, que se 
acha nesta· côrte, regresse para sua província. 

cc 2.• Que todas as tropas, que têm feito a. 
carnJYanha do sul, tanto da primeira como 
segunda linha, sejno substituídas por outras 
tiradas de todas as províncias, para que aquellas 
possno voltar aos seus lares. 

cc Paço da assembléa, 22 de Julho de 1828. 
-Carneiro da Cunha. JJ-For!lo remcttidas á 
commiss:to de guc:,ra. . 
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o s~. Rl:7.ENDE CosT~- pediu igualmente a 
palavra c leu a seguinte. 

!XDICAÇÃO 
;. 

'' Que no bispado de ;\lnrianna, separado do 
do Rio de .Janeiro pelo ah·ad de 2 de ~1aio 
de 174i expedido cm virtude do motu proprio 
de Bcncdiqto XIV cm 17 4G, se perccbilo os 
salarios, conhccenças c direitos parochiacs deter­
minados peJa. constituiçilo ccclcsiastica do arce­
bispado da Bahi::t peJa. qual se regulão os 
bispados das provincias do Br::tzil, cessando 
provisoriamente a percepçilO actual do excesso 
que os paroehos cobrilo dos poros dnquella 
provincia, com oppressilo manifesta elos mesmos, 
c sem motivos alguns para semelhante clis· 
tineçilo, o que attcstão as immens~s demandas 
que promovem contra os seus freguczc;; por 
falta de um direito certo qne se n110 fixou 
legalmente até o presente, sendo o seu arhi· 
trnmcnto ordenado já cm 1735 ao conde ele 
Bobadclla e ultimamente ao visconde de Bar­
bacana, gencraes daquella provincia. 
. cc Paço da asscmbléa, 22 de' Julho de 1823. 
-0 deputado, José de Rezende Costa. >>­
Foi remellido ti commissilo :ecclesiastica para 
dar o seu parecer com urgencia. 

O SR. AxDRADA E SrtvA · offercccu uma me­
moria c rcgimcn das universidades do imperio. 

·Foi recebida com especial agrado; c orde­
nou-se que fosse rcmeltida á commissilo de 
instrucçuo publica para dar as competentes 
providencias sobre a educaçilo da sociedade. 

0 Sn. :MoNTEZUJrA pediu a palawa, c leu o 
seguinte projecto de lei: 

cc A assembléa geral constituinte, ele. decreta 
o seguinte: 

cc 1.0 Todos os empregados publicas, que 
forno nomeados pelo governo da Bahia no 

·tempo da sua occupação pelas tropas luzi­
tanas fic:to dcmittidos, e como se nunca fossem, 
ou l10uvesscm tido taes nomeações. 

C( 2.0 Todos os antigos empregados publicas, 
que na cidade da· Bahia jurar:to a constituir.ão 
de Portugal, e ainda se acha vão dentro 'da 
cidade trcs dias antes da cvacuaçilo das tropas 
inimigas, e entrada do exercito pacificador do 
Reconcavo, c interior da provincia, ficilo sus­
pensos sem vcncimcnlt> de ordenado, até se 
justificarem. 

cc 3. 0 ·A justificaçilo versará. 

migo per uma justificada e legitima impossi· 
bilidadc phisica ou moral. 

cc -±.0 Estas justificaçoes ser11o feitas perante 
o magistrado que servir de intendente geral 
da policia, do . qual podertL haver vista ao 
cidadão que a pretender contrariar. 

cc 5. o O processo de Ines justificações será. 
o das cau~as summarias. 

cc 6. o Durante tacs suspcnsoes deveráCJ ser­
vir os empregados, os que serviilo no Rccon­
ca vo ; c caso nilo se façilo tacs justificaçoes, 
ou decai11o dcllas aquelles que as intentarem, 
serão preferidos sempre para a continuar.ilo c 
vilalicio exercicio dos empregos, os que 'lJOu­
vcrcm prestado serviços á causa no Recon­
cavo c interior da provincia, que serão logo 
providos segundo sua aptidaa .. 

cc 7.' Debaixo da palavra empregados, com­
prehendcm-sc igualmente os militares para ter 
sobre elles a mesma applicação. Paço ela as­
sembléa, 22 de Julho de 1823. Segundo da 
indcpendcncia e do imperio.-Francisco Gé 
.Acaiaba Montesuma. " 

O mesmo Sr. deputado requereu a urgenci;: 
c. sendo esta vencida, fez-se a 2• leitura do 
projecto, e mandou-se imprimir para entrar cm 
discussil.o. .-

0 Sn. RocHA FRANCO pediu lambem a pala-
vra c fez a seguinte · · -

PROPOSTA 

cc Que se oflicic ao governo para que sejão 
immedialamente postos em liberdade o vigario 
An tania Pereira Ribeiro e outros presos no 
Rio Grande por terem opinado contra o veto 
absoluto, constando dos oflicios que os acom­
panharcm que não é outro o seu crime.­
Rocha Franco. " 

Depois de breve debate, resolveu a assem. 
bléa que fosse remettida á commissilo ele con­
stituição para dar o seu parecer, visto ter a 
matcria conncxD.o com o procedimento da tropa 
de Parlo-Alegre. · 

O Sn. SEcnETAmo FRANr.A leu -o boletim do 
cirurgião assistente á Suá Magcstade o Impc· 
radar. 

cc Sua ;\Iagestadc Imperial passou sem novi­
dadc.-Paço da Imperial Quinta da Boa. Vista, 

. 22 de Julho (22' dia de molestia) de 1823. 
O cirurgião da imperial camara c assistente 
à Sua ~Iagcstacle o Imperador Dom·i11gos Ri­
bei1·o dos Guimm·ães PeLtoto. J>-Foi ouvido 
com muito especial ag-rado. " 1.0 Se cm sua conducta moslrarllo sempre 

por !'actos adhesilo á causa augusta da indc­
pendcncia do Brazil, c fórma monarchica rcprc­
scnlntiva por elle adoptada e proclamada: 

cc 2.0 Se houve coacçilo positiva no juramento 
da . constiluiçno de Portugal. 

O Sr. Montesuma: - Requeiro, Sr. presi­
dente, a leitura da acta em que se rcJ'ere a 

, noticia da res.taurnçilo da Bahia, porque tenho 
que dizer a esse respeito. 

cc 3. 0 Se nllo se retirou para o Reconcavo 
c interior da provincia, ou para outra qual­
quer parte do imperio nno invadida pelo ini­

orouo 3 

O SR . .AccroLI :-Mas estando essa acta appro­
vada n1lo sei que possa dizer contra ella cousa 
alguma o nobre deputado. -

17 
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o Sr. França :-Depois de estar a aclrt ccr­
mcla c apprm·acla nada póclc dizer o illnstrc 
deputado a n;1o sGr por meio rlc mna indi· 
caçflo; c 9uando para a fazer precise \'CL' a 
acta pódc H' consultai-a na secretaria c exami­
nar o que lhe parecer. 

, O Sn. Pnr::sr?ENTE declarou que se passava 
a ordem do dm, que era o projecto sobre a 
promulgaçilo das leis. 

~epois de ser lido o projecto pelo Sr. scc1·c· 
!arw França, observou-se que não csta\'ão 
1m pressas todas as emendas c por isso se rcsol. 
veu que se imprimissem para entrarem cm 
discussão com o projecto. .. 

Duvidou-se então se deveria ou não conti· 
nuar-sc na ordem do dia por j;\ restm· pouco 
tempo; c o. Sr. Araujo Lima pediu que se 
fizesse 2" le!lura de uma indicar.ão sua offc­
recida como artigo aclc!icional ao ~egimento na 
scssno de 26 de Junho. . 

Resolveu-se que se lesse para entrar cm 
discussão. · 

O Sn. SEcRETARIO FnAXÇA fez a 2• leitura 
nestes termos: . · 

cc As p~opostas que fizerem os Srs. deputa· 
dos clevcraú ser rescn·adas para a ultima hora; 
se porém os autores as julgarem urgentes para 
se lerem antes da ordem elo dia, as manda· 
r:íú para a mesa, a cujo juizo 'loca juln-ar desta 
urgencia.-Am1ifo Lima. )) 0 

O Sn~ VERGUEmo offereccu :í mesma indi· 
caçiío a seguinte 

a As indicações serão lidas na ultima hora 
b~ITI como os pareceres elas com missões, prin­
c~plando-se alternadamente um dia pelas in: 
d1cações c em outro pelos pareceres.-Vergtteú·o. 
- Foi apoiada; c depois de breve debate ap· 
provada. 

Paz-se depois :i votaçno a indicaçno e foi 
approvada a 2" parte; nilo entrando em dcli­
beraçno a 1" por se julgar prejudicada na 
npprovaç1!o da emenda. 

o sr. Rodrigues do Carvalho :-Sr. presi­
dente: sendo certo que as camuras de Olin­
da ~ P~rul~yba derão aos deputados daqucllas 
provmc1as mstrucções para lhes sen·irem de 
norma nas clecisaes desta assembléa · e sendo 
t~m~em incon test:l\'el que ellns usarno de um 
cl1reJto que lhes nilo compete, requeiL·o que 
os s.rs. dep~tados daquellas provincias rcmct­
tno a commissãll de constituiçil.o as ditas ins­
trucções e actas das camaras para ser tudo 
tomado em consideraçil.o; c que cm particular 
o Sr. Carneiro da Cunha apresente :i mesma 
eommissno as novas instrucções que recebeu. 
Eu mundo 6. mesa a esse fim a seguinte 

I~ICAÇ:ÍO 

cc Requeiro que· se mande para a commis­
são de conslituiçno as actas c instrucçaes das 
camaras de Olinda e Parahyba, dadas a seus 
deputados, para serem tomadas em conside­
ração. 

cc Proponho mais que o honrado membro 
o Sr. Joaquim Nlanocl Carneiro entregue as 
noYas instrucçües.- O deputado Rodrigues de 
Carvalho. " 

Fallarão os Srs. Andrada Machado c· Car­
neiro da Cunha; (mas niíO se entendeu o 
tachygrapho) c afinal foi approvada a indi· 
caçll.o, resolvendo-se que fosse tudo remcttic.lo 
ú commissão de constituição para dar com ur­
gcncia o seu parecer. 

Por ser chegada a hora da leitura dos pare· 
ccrcs ele commissúes leu o Sr. Teixeira V as· 
conccllos, como telator da commissiio de sande 
publica, um parecer sobre os aluamos da aca­
demia medico-cirurgica, rclatiYo :i factura das 
suas cartas; no qual entende a commissão 
que lhe devem ser passadas em nome do 
director da mesma academia, pura com esta. 
carta e sem dcpendencia de outro exame poder 
cada um exercitar lil'rcmente a arte da ci­
rurgia neste; impcrio. (*) 

Foi approvado ; e rcsol veu -se que a mesma 
commissiio o reduzisse a projecto de lei. · 

O Sn. RoDRIGUES VELLOso, como relator da 
de legislação, leu os seguintes pareceres: 

Primeiro 

cc A commissiio de legislação,· vendo pelo 
requerimento de Pedro da Silva. Pedroso, que 
ellc ainda se acha preso na fortaleza da Lage, 
apczar da delibcraç1lo· desta assemblca, que 
assentou deYcr mudar-se immediatamente para 
outra prisão, que sendo segura seja ao mesmo 
tempo mais commoda, é de parecer que de 
novo c com instancia se rccommendc ao go· 
vemo o cumprimento da deliheraçil.o da. a.u­
gusta assembléa a respeito da mudança do 
supplicante, e mais se lhe ~xija, que ás infor· 
mações já pedidas accresccntc a informaçno 
do motivo por que foi o mesmo supplicante 
privado dos seus papeis c elo destino que se lhe 
deu..-Paço da assemblea, 21 ele Julho de 1823. 
-Ant01iio Rocl1·iguCj Velloso de Oliveira.­
Bemardo José <la Gama.-Jo.sé Antonio da 
Silva Naia.-João Antonio Rod1·igues de Ga1·· 
valho.-Estevão Ribeiro deRczende.-José Tei· 
xeira da Fonseca Yasconcellos.-D. Nuno Eu· 
genio de Locio. Jl 

O Sr. Andrad11. Machado :-Eu approvo . o 
parecer, mas acct·escentnndo uma cousa cssen· 

(*) Nno se transcreveu o parecer porque 
no.o, existe o original. 
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cial: que o governo declare o motivo de n11o I 
ter dado cumprimento á ordem desta assem· 
blóa que determinou que o supplicante fosse 
removido daquella prisllO. 

da secretaria dn assemblcn porque ha diver­
sos requerimentos de pessoas que pretendem 
este lugar; c é preciso que se faça a nomcaçt!.o 
para os outros ficarem desenganados. 

Se as ordens deste congresso sno inuteis 
nllo venho cá mais, 

O SR. l\IoNTEZmiA :-Eu até nllo posso crer 
que esse homem esteja incommunicavel ha 
tanto tempo estando a assemblca instullada. 
Tenho isso por impossível. 

O SR. ANDRADA· MAcHADO :-Pois nilo o é, 
o homem nilo só tem estado incommuni­
cavel todo esse tempo, mas creio que ainda 
o está. 

o Sr. Alencar: - E' preciso conhecer-se 
desta opprcssilo; peção-se informaçoes nova­
mente c faça-se entender ao ministro de estado 
que deve saber cumprir melhor as suas abri-
gaçocs. · 

E' claro que este homem jaz em oppressilo 
c que se tem encoberto o seu estado por 
muito tempo; portanto conheça-se como isto 
se tem praticado; é o que exige de nós a 
humanidade c a justiça, para se darem depois 
as providencias neccssarius, fazendo respon­
save! por tal violencia o magistrado _que assim 
tiver pisado aos pés as leis. · 

O Sn. ANDRADA MACHADO: -Eu insisto cm 
que se mande saber por que raz11o o governo 
nM cumpriu a ordem desta assembléa. 

Julgando-se sufficienteincnte discutido, foi 
posto á votaçllo c approvado com o addita­
mento lembrado pelo Sr. Andrada Machado. 

Seg~mdo . 
cc A commisst\o de Jegislaç110, tendo attençno 

ao requerimento de Jo11o Ricardo da Cruz, que 
se diz ter vindo preso de Pernambuco e achar-se 
na fortaleza de Villegaignon, incommunicavel 
ha mais de cento e doze dias, privado dos 
meios de requerer a sua justiça, é de parecer 
que se exij1lo do governo as informações cir­
cumstanciadas· da prisão do supplicante c do 
motivo della. Paço dn nssembléa, 22. de Julho 
de 1823.-Antonio Rodligues Velloso de Olivei­
ra.-D. Nuno Eugenio de Loçio.-José An­
tonio da Silva Maia.-Josí: Teixeira da Fonseca 
Vasconcellos. - João Antonio Rodri~tes de 
Carvalho . .,.... Bernardo José da Gama. J> 

Depois de va.rias rellexOes, foi approvado 
o parecer, vencendo-se igualmente que o go­
verno informasse · com urgencia, removendo 
immediatamente o supplicante do segredo, se 
fosse verdade o que allegavn o preso, e decla­
rando outrosim quem er:r o empregado ou 
.funccionario que ordcnúra tal segredo contra 
a lei. 

o sr. Alencar :-Eu requeiro que se faça 
com a possi vcl brevidade a proposta do porteiro 

Os SRs. SEC:RETARIOS for110 cntno comidados 
pelo Sr. presidente a apresentar com brevi­
dade a sua proposta; e nisso convierão. , 

O SR. PRESIDENTE assignou para ordem do 
dia: 1•, o projecto dos governos provinciacs: 
2', segundas leituras de propostas. 

Levantou-se a sessl!.o depois das 2 horas 
da tarde.-José Ricardo da Costa Aguiar de 
Andrada, secretario. 

Sessão em 23 de Julho 

PRESIDENC!A DO SR. CAMAR.l 

Reunidos os Srs. deputados pelas 1 O horas 
da manhã, fez-se a chamada e achart!.o-se 
presentes 64, faltando com causa participada 
os Srs. Ribeiro dê Rezende, Ferreira Barreto, 
Andrada e Silva, Furtado de l\Iendonça e 
Ribeiro de Andrada ; e sem clla os Srs. Gondim 
e Rodrigues de Carvalho. · 

O SR. PaESIDENTE declarou aberta a sesst!.o, 
c lida a acta da antecedente foi approvada, 

Annunciou-sc enti:IO que estava á porta da 
sala o Sr. AntÔnio Ferreira França, deputado 
pela província da Bahia, e sendo~introduzido 
na fórma do cstylo, prestou juramento e tomou 
assento 110 congresso. 

O Sn. SEcRETARio FRA:IÇA leu os dous se­
guintes officios do ministro de estado dos 
negocias da guerra: . 

(( Illm. e Exm. Sr.-.Accuso recebido o officio 
de V. Ex. de 19 do corrente mez, em que 

. me participa da parte da assembléa geral 
constituinte c legislativa do imperio a nomea­
çno dos membros da commiss1!.o de marinha e 
guerra, podéndo segurar a V. Ex. da minha 
parte que as luzes c merecimento das pessoas 
nomeadas coincidem com o acerto e prudencin. 
da escolha. Deus guarde a V. Ex. Paço, 22 de 
.Tulha de 1823.-João Vieira de Carvallw.-Sr. 
J\Ianocl José de Souza França. li-Ficou n. 
assembléa inteirada. 

(( Illm. c EJ.:m. Sr.-Respondendo ao officio 
que V. Ex. me dirigia na data de hontem 
exigindo ela parte da assemblén geral consti­
tuinte e legislativa do imperio do Brasil esclare­
cimentos sobre varias factos antí-constitucionaes 
que ultimamente tivcr1!.0 lugar na provinda de 
S. Pedro, tenho de dizer a V. Ex., para. que o 
possa fazer constar assim na referida assembléa, 
que á rcpartiçno dos ncgocios da guerra nt!.o 
veio até o presente particijJUÇt\o alguma sobre 
tal acontecimento, mas sim á rcpartiç1!.o dos 
negocies elo impcrio. Deus guarde a V. Ex. 
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Paço cm 22 de .T u!ho de 1823. -:Totio J:iclra 
de Carvalho.-Sr. l\I:moe! Jose de Souza 
!~rança n.-Ficou a asscmbléa igualmente in· 
!eirada. 

Leu mais um rerruerimcnlo de 1Ianoel Clc· 
mente Sampaio oll"erceendo-sc pura scrYir 
graluil::uncnlc em qualquer trabalho da cscri· 
pturnç::to da assembléa. 

o Sr. And~ado. Machado:- OJTcrecimcnlos 
de entrada cm serviço publico graluilnmcnte 
n::to me agrad::to. Se é para fazer direito, 
depois de mostrar a sua aplid::to a ser admillido 
a vencer o ordenado ql.le se urbilrnr, concedo 
que entre; mas officiaes de graça não entendo. 
Se quer lazer conhecer o sctl patriotismo lem 
para isso outros meios. l'orlanlo pam i!M 
vencer por cmquanlo, não me opponho; c 
depois se fôr hahil c inlclligcnle serü proposto; 
porem se quer official de graça, nilo estou por 
isso:. a nução não quer serl"idores gratuitos. 

o S1•. Frango. :-Eu julgo que esle requeri· 
menlo deve ir :i secretaria a informar, .para 
depois a assembléa o lomm· 0011 considerução. 
-Foi remcltido ú secretaria. 

Leu flnalmenle o boletim do ciwrgião da 
camara imperial, assistente :i Stw 1\Iageslade o 
Imperador. 

<c Sua !l!ugcsladc Imperial passou sem novi· 
dade. Paço da Imperial Quinta da Boa Vista, 
23 de Julho (23' de moleslia) 1823. O cirurgião 
da infperiul camara, e assistente de Sua 
Magesta':lc o Imperador Domingos Rlbciro 
dos G1timcàães Pei:coto ».-Foi om·ido com 
muito especial agrado. 

O Sn. AnAUJO V!A~YA mandou :í mesa uma 
representaçilo de l\Itmoel Machado Coelho, 
Constantino Dias Pinheiro, José Lourenço Dias 
c ,Joaquim José da Siln1., propriclarios das 
fabricas de estamparias c papel.-Foi remcl· 
tida :í commissilo de commcrcio. 

o Sr. Andrada Machado :-Sr. presidente, 
a commiss::to de conslituir;ão está compromet· 
tida a dar o seu parecer sobre esse lacto 
escandaloso da cidade de Porto Alegre na 
província de S. Pedro, e nilo tem podido 
upresentar este trabalho por falta de membros; 
mas como o negocio n!lo admitlc demot·us eu 
requeiro que os illustres deputados que aqui se 
achilo, c pertencem {L dila commissno se 
retirem para se concluir o parecer.-A assem· 
bléa decidia que assim se fizesse. 

Passou-se :í ordem do dia, e entrou em 
discuss::to o paragt·apho penullimo do addila· 
mento do Sr. Pereira da Cunha ao arl. 16 
tlo projecto dos governos provinciaes, que 
ficara adiado pela 2• vez na sessilo de 21 
de .Julho. 

o Sr. P'ranpa :-Eu sou absolutamente con· 
traria ú conllictos de jurisdicçOes; I! estes 
nascen1 sempre da fall11 de unidade de ucç::to 

nos p;ovcrnos, por isso quereria que cs:~a id.nl 
qual foq~a ma1·iLim~ que se achas~e ~slacJOn~ n 
11os porto;; rlns chiTerentes pronucms do _nn· 
perio obedecesse ti vo~ tlos seus respectn:os 
presidentes, salras as excepções de espccJUl 
commissilO. Nem is>o póde deixar de ser sem 
gmves inconve11ienlcs pralicos .. Lugares ha 
onde lemos intendentes de mnrmha, onde ha. 
armnçúe> de marinha, peqncn.os a.rsenacs, e 
outros elcmcnlos desta repar!Jçilo. 

E' mislet· pois suhordimtr o seu andmnenlo 
á inspeção, e autoridade CJ_nincnl~ elo govemo 
chL provincia a que _respe!lilo, para que não 
padc1~a a causa fJub_hca, que dellas depet~de, 
no desmando occaswnul que pódc produz1r o 
ciume da jurisdic(:M, cnlt•e a. re~pectiva nulo· 
ridade, c o govemo ?a provinCJ:t. A _gmnde 
distancia em que mmlas deslus se achao com 
a côrte, faz indispelJSavel a ac~umulaçüo do 
mando eminente nos seus prcstdenlcs: outra 
cotJsa poderia ser se. lodu~ cllas fossc_m com­
prehendidas cm estrCJlo Circulo, de .cu.Jo centro 
parl.issein, c chegassem com brcvicl~de ?On­
venientc a prel'et·ia as ~rden~ que e m1ster 
executar, segundo as ex1gencms locacs. . 

Etl Lenho sido testemunha de algumas 
contradicçoes c debates entre os antigos govcr· 
nmlorcs das prol'Íncias do Brazil c os empre· 
"ar! os da marinlw cm puro prej uizo do 
" I . , serviço pu Jhco. . 

Dcscjari:t que se occorres~c a ISSO, quando o 
podemos fazer cm uma let; c n::to . de~scmos 
nclla antes andamento, c progresso a cl!spulas 
de autoridades, sempre nocivas no serviço da 
naçilo. 

o Sr. Aroucha Rendon:- Sr. presidente, 
cu acho muito he1n concebido cslc additamento; 
porr1ue al6 pam tirat· loda a duvida de que nil.O 
falla da marinha nacional que deve estar no 
parlo do Hio de Janeiro, ho.ie ~ôrte, di:- ;estncio· 
nada IIOS portos das provmc1as ma.rtlunas. 

Em realidade, alem da grande marinha. da 
nação, para u qual devem con~~rrer todas as 
pro1•incias, cada uma das martl1mas dc:e tc

1
r 

a sua pequena, ou gt·ande, para o sel'VIço c a. 
mesma provinda e defeza do seu porto: o 
que é de summ a necessidade. Esla força 
mnritima n::to pódc ser commanduda, nem 
governada pelo commandante dus armas de 
ten·a; porque, Sr. presidente, ha tanta. dille­
renc~a. ti~: uma a outra arma, quan lo dtfl'crem 
os elementos sobre que cllas. se ach11o. 

E' pot• isso ·que cm toda a parte onde h a 
marinha clla lcm o seu commandun!e proprio; 
e nem púuc ser pot· metios, p_ois tanto sabe o 
commandanlc ·de terra de marmha, como este 
sabe de terra. Om, ·suppondo mesmo qu~ 1:1111 
porto le1n uma insignilicanl~ mar!uha, v. g. 
um brigue, cslc mesmo muco br1gue lem o 
seu commandanle que n11o deve receber or?cm 
do conunandantc tlc ten·a ; c se a mannha 
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fôr grande lcr:í o seu command::mlc geral. 
Is lo é qunnlo ao conunundo; quanto ao governo 
c~ta m::u·iulta, ou cslc conunandante dulla nilo 
pódc estar sujeito, senão ao presidente da 
província como o maior empregado della, 
c nunca ao governador das armas. A razilo 
é clara ; o governador das armas sabe do 
que lhe esLí encarregado, mas nilo sabe das 
necessidades da província cujo govemo lhe 
não cslti encarregado. 

O presidente unicamente é quem sabe quan­
to deve cslar, v. g. este brigue armado, ou 
desarmado, quando os ofliciacs devem I!Star 
embarcados, ou desembarcados; pois que tudo 
isso depende da necessidade c precisilo, e do 
estado das finmJ(:as, de que só pódc saber o 
presidente como administrador dos negocios da 
província, e como presidente da junta. Só 
elle e nao o go1·emador das armas póde 
saber se lm pela costa piratas para· sahir 
esse barco de guerra, que ahi houver; só 
elle póde saber se é preciso mandar esse 
barco como correio á c:ôrlc, ou de güarda 
navios mercantes. Por estes motivos, voto que 
a marinh::i da província, deve estar sugeita 
ao presidente, emquanto ordens contrarias 
do ministro nllo ordenarem o contrario, pois 
muitas ,·ezcs scrti preciso unir as forças para 
defeza commum do imperio. Estas mesmas 
circumstancias e necessidades da provincia 
deverão servir de regra ao presidente para 
com o seu conselho deliberarem o concerto,· 
ou augmento da marinha ela sua provincia, 

( Fallaruo os Srs. Carneiro da Cunha, 
Costa Barros, Duarte Silva, mas nilo se 
entendeu o tachygrapho.) 

Julgou-se afinal a matcria discutida, e posto 
á votac;ilo o dilo paragrapho penullimo foi 
approvado com :::. suppressilO da palavra­
immediatamcnte,-e substituindo-se ú palavra 
conJJdho n p:t!al'l'a p1'esidente. 

o Sr. Arouoha Rendon :-Parece-me que o 
paragmpho que resta do additarnento nl\o 
tem lu~ar pm·que nús estamos a fazer rcgu· 
lamentos pm·a governos provinciaes c. ni\o 
regulamentos pam a marinha. Tocamos no 
paragrapho antecedente em marinha, mas foi só 
para decidir se devia, ou ni\o, estar sugeila 
ao presidente; mas tratar das suas despczas 
nno pertence para aqui; e por isso julgo 
que clcl'e inleimmente supprimir-sc. 
-O Sr. Vergueiro :-Eu · tambcm creio que 

este ultimo paragrupho é ocioso; e julgo que 
ainda que o não fosse devia regeilar-se. Estas 
despezas pe1·tenccm ao todo da naçno e nl\o 
à província por que se- fa~cm para o. bem 
geral de estado, c por isso devem salur da 

-massa geral da naçi\o, ainda que se paguem 
pelo coi'L'C d:t província onde forem feitas, 

Dci1ois de mais algumas reflexões julgou-se 
a ma teria discutida; e pondo o Sr. presidente 

á volaçno o referido paragrapho ullimo foi 
supprimido, 

A emenda do Sr, Arouchc julgou-se pre­
judicada, e por isso n!ío se tomou em con­
sidera(!ãO. 

Passou-se ao ac.lditamcnto do Sr. Carneiro 
de Campos. ( Veja-se a scssilo de 21 de Julho.) 

O Sr. Montos'uma :-Eu vejo que nilo sendo 
o conselho permanente ha de ser mui difficil 
a reuniilo dos conselheiros em caso de ur­
geacia; e como se diz nesta emenda ou ad­
ditamento que o commandante da força arma­
da a nno poderá empregar em caso de 
pcrtmbação sem preceder J·csoluç110 do pt·esidente 
cm · conselho, púde succeder que haja ne· 
cessidadr. de o empregar,. c que se nllo 
remedeie o mal por faltar o requisito da 
resolução uma ''ez que não se possa logo 
reunir o conselho. Por outro lado considero 
que seria dar ao commandante uma attri· 
buiç::to mui grande c perigosa o conceder-lhe 
a autoridade rlc a empregar quando clle o 
julgasse preciso, porque poderia fazer marchar 
a tropa por qualquer cousa a que chamaria 
tumulto, c causar isto calamidades. Portanto 
acho que seria bom buscar algum meio de 
conciliar estas cousas, o que me parece 
conseguir-se estabelecendo-se que os comman· 
dantes nM possfl.o em taes casos fazer marchar 
a tropa sem se, convocarem os tribunaes. da 
pro1·incia e os cidadilos mais conspícuos da 
capital pam com a camara, o presidente, e 
o commandante se decidir o mais conveniente. 
Eu ofl'ereço a este fim a seguinte 

EMENDA 

· '' Proponho que havendo perigo na segu· 
rança publica accommettida de qualquer con­
cussno, o commanclante da força e o presidente 
convocaráo logo os primeiros tribnnaes da 
província, a camara c os cidadilos mais ricos 
da capital, c propondo que ha, seja obrigado 

·a obrar conforme o accordo úr.erca da marcha 
ou nrto marcha da força.-Francisco Gé .Acaya­
ba de Jlfonte;mma. "-Nno foi apoiada. 

O Sr. Carneiro de Campos :-Eis aqui as . 
limitaçocs de que me teqho lembrado (leu) ; 
estt\ minha emenda é fundada nas diversas 
funcçaes que pódc exercer a . força armada 
em qualquer paiz civílisado. Estas funcçoes, 
sllo : 1' defender a naçno dos seus inimigos 
externos; 2' manter o socego e obediencia ás 
autoridades legitimas no intedor; 3' au:dliar 
a segurança individual dos cidado.os. 

Em alguns estados a força armada é composta 
de corpos diversos, pelos quaes sl\o· distribuidas 
estas funcçOcs mais particularmente. Por exem­
plo, em França ha o que propriamente se 
chama. exercito, ou tropa de linha, ha guardas 
nuciOJlaes, e ha gcndannerie, . O exercito é 
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particularmente destinado :i dcfcza externa da 
naçno. As guardas nacionaes devem rebater 
os tumultos e sufl'ocar as rebelliaes formadas 
nos seus respectivos districtos. 

A gendarmerie está ás ordens ela policia 
e dos magistrados para prevenir e cohibir os 
malfeitores. Nesta capital jà temos esta· divisl!.o 
de força. Temos tropa de 1• e 2• Iin!Ja, que 
fórma o exercito, temos uma guarda cívica 
ou nacional, e ha a guarda da Jlolicia que 
corresponde i gendarmerie fmnceza, c em 
S. Paulo tambem ha uma guarda cívica. 
Porém o Imperio do Brazil nil.o se compúc 
do Rio de Janeiro c da cidade de S. Paulo 
unicamente. 

Portanto fallando geralmente, e sendo de pouca 
attenç:to as ordenanças por falta de uma boa 
organisaç1t0, podemos dizer que pelo nosso 
exercito devem ser promiscuamente exercidas, 
ao menos asJduas primeiras mencionadas func-
çlles. . 

Isto posto, vejamos agora que ingerencia pódc 
ter o presidente da província na tropa, alli esta­
cionada ou propria. A primeira e principal func­
çl!.o da tropa e· repellir os insultos de nossos 
inimigos externos, obrigai-os á força viva a 
respeitar-nos c a satisfazer o que nos deve por 
justiça ou decoro. N'uma palavra, o principal 
destino da tropa é a guerra com os estrangeiros, 
ou a defeza externa. Ora, a d~feza externa ou 
a guerra que se faz para a sustentar, n:to é uma 
empreza particular desta ou daquella província, 
é antes uma operação do interesse geral e 
commum :i nação toda. O seu principio, prCJ' 
gresso, suspensllo e acabamento é sempre depen­
deu te das relações estrangeiras. 

Pelo que só ao governo supremo da naçno, 
encarregado da sua segurança geral e de tratar 
com as potencias estrangeiras, compete mui 
privativamente expedir as ordens relativas á 
defeza externa do estado. Portanto é contra 
principias o projecto de fazer sugeito ao governo 
da província o commandante da força armada 
no que diz respeito :i defeza externa ; pois com 
esta nada tem o governo da província, e nem 
sobre ella póde providenciar, nllo se achando 
instruido do estado das relações externas da 
naçl!O. 

Quanto porém :i manutençl!.o da tranquillidade 
e socego interno da província, posto que o 
commantante da força armada esteja obrigado 
em empregar a maior vigilancia nesta parte, 
tod.avia elle nno deve proceder effectivamente 
por meio de força militar, sem requisiçno ou 
consentimento do presidente da província, que 
estando lambem encarregado de manter os 
habitantes della na devida sugeiçl!.o e obe­
diencia ás autoridades legitimas, deve ser 
summamenle vigilante para que a força dcs· 
tinada a defender os povos nno se empregue 
contra. sua liberdade. 

Neste caso sim entendo eu, que o com-

mandante da força armada dc\'e ·ser de tal 
maneira sujeito ao presidente, que sem a 
rcquisiçllo ou consentimento deste, jt\mais elle 
possa pôr em acção a força no interior da 
prClvincia; pois é por esta cautela de se nao 
pôr a tropa em movimento, nem ter acçllo 
alguma no interior do paiz, som preceder ordem 
ou rcquisiçl!.o das competentes autoridades 
politicas ou civis, que se evitil.o os abusos da 
força contra a liberdade. Imitemos nisso a 
Inglaterra, esse paiz classico da liberdade, e 
para mais firme. garantiã deste inapreciavel 
direito eu exijo mais na minha emenda, que 
nó caso de rebelliilo se · nilo faça essa re­
quisiçno do presidente, nem se execute, sem 
que seja consultado o conselho. 

Por este e outros semelhantes casos de 
tanta gravidade cu instei e votei, que os 
conselheiros nno se ausentassem da capital 
da província antes de acabado o tempo. da 
sua commissão ; porém decidia-se já o con­
trario, entendendo·se ser bastante para os 
conselhos ex.traordinarios, como silo todos os 
consultativos, a convocaçl!.o de parte do con­
selho, chamando-se sómente aquelles canse· 
Iheiros, que menos incommodos tiverem em 
comparecer. 

Convoque-se pois esse conselho, que sempre 
nelle concorreráa alguns conselheiros, que por 
suas luzes e prudencia auxiliaráa ao presi­
dente, para que nno faça uma . rcquisiçl!.o 
iinp~udente; que póde ser de conscquencias 
irremediaveis. Bem sei que o presidente é 
responsavl'l, mas lambem é. conveniente arre· 
dai-o do imperio do erro, ou da tentação de 
abusar ; c maior ser:i a sua responsabilidade 
se obrar mal contra o parecer do conselho. 

o Sr. Costa Barros :-E' certo que podem 
estar muito distantes os conselheiros, e por isso 
não ser possi vel convocar-se logo o conselho ; 
mas ji em atlenç:to a isto se determinou que 
fossem em tal caso chamados os membros . 

· a quem se causasse menos incommodo, e que 
até se pudessem convocar os supplentes. 

o Sr. Fro.n!_la: -Aqui está o que se venceu 
sobre este objecto n:t acta de 17 de Julho. Pro­
paz o Sr. presidente 11 se nno poderia empregar 
a força armada contra os inimigos internos sem 
requisiçãO das autoridades civis : venceu-se que 
sim.'' 

o Sr. Henriques de Rezende :-0 que vejo 
é que está vencido, mas cm termo~ que dá a en­
tender que nl!.o se venceu ; perguntou-se·: n:to 
póde empregar a força armada sem requisiÇno 
das autoridades civis? Respondeu-me.sim; logo, 
parece que póde empregai-a. 

o sr. Jl'ranç:o. :- Sr. presidente! Eu peço a 
ordem. N11.0 se póde fallar contra o que está 
vencido na acta já approvada por esta assem· 
bléa. Nella se lançou o que propoz o Sr. 
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presidente e o que se venceu ; agora quanto á 
rcdacçno póde mudar·se cm tempo opportuno. 

· O Sr. Carneiro de Campos :-Eu julgo que 
nno ha duvida na intclligencia i pergunlou·sc se 
nno poderia empregar a força armada sem 
rcquisiçno das autoridades, respondcu·se-sim­
isto é, nilo póde empregai-a. Nilo vejo nisto 
difliculdadc, e creio que todo o mundo o entende 
assim. 

o sr. Galv.ão :-Eu declaro ciue da maneira 
que es~ilo enunciadas as propostas c as re· 
soluções realmente se entende o contrario do 
que se venceu. Perguntou-se por exemplo : 
nilo pódc marchar a tropa da 2' linha sem 
accordo do presidente ? Respondeu-se-sim­
confesso qua para mim inculca o contrario do 
que est:i estabelecido. 

O SR. Fn.\XÇA :-Entre nós não pode haver 
duvida ; e como estes vencimentos vilo :í. redacçno 
ernenda·se o que fôr preciso. Nós todos estamos 
certos do que se venceu i e as actas n!lO ser· 
vem senno para saber por ellas o que se pas· 
sou na assembléa. . 

O SR. GALVÃO:-Mas aqui estou eu que nno · 
sei o que se venceu, porque nilo estava pre· 
sente. 

O SR. Acczou :-Ainda que haja alguma 
falta .estamos a terripo de a corrigir; o que 
está na acta nãO póde fazer embaraço, porque 
nós sabemos o que se venceu. 
· O SR. FMNÇA :-0 que é necessario saber é 

se a emenda do Sr. Carneiro de Campos está 
prejudicada. 

o Sr. Duarte Silva :-Eu creio que nilo, 
porque se resolveu que o commandante militar 
fosse independente, salvas as cxcepçocs i por· 
tanto como a emenda aponta algumas dellas 
nno vejo que possa estar prejudicada pelo ven· 
cido . 
. O SR. LoPES GA~tA: - lHas p6de estar preju· 

clicada por outra emenda ; e é isto o que deve 
decidir-se. 

o. Sr. Henriques de Rezende :-Sr. presi· 
dente : E' verdade que j:i se decidiu que o 
commandante da força armada nno a possa 
empregar dentro da província_ sem requisiçno 
das autoridades civis i mas nno creio que isto 
prejudique a emenda do Sr. Carneiro de Campos 
que nno é mais do que uma ·ampliaçno das 
cxcepçoes postas ao . artigo i todavia se nno a 
julgo prejudicad(]. nem por,isso a approvo, porqua 
·tem contra si as razoes allcgadas i e se as 
circumstancias forem: urgentes nilo darno tempo 
á con vocaçno do conselho, e a segurança publica 
perigara. 

Portanto voto contra elln, nllo porque esteja 
prejudicada, mas porque póde prejudicar medi· 
das instantancas ; fazendo indispensavel a reso· 
Juçao do conselho ainda que este nno esteja 

reunido, quando cm tal caso só deve bastar 
a rcquisiçilo do presidente. 

. O Sr. Andrada Machado :-Eu entendo que 
a emenda do Sr. Carneiro de Campos só poderá 
passar accrcscentando·lhe as palavras- sendo 
possível a convocaçno do conselho-porque taes 
podem ser as circumstancias ·que nno seja pos· · 
sivel convocar-se com a promptidilo necessaria, 
cm cujo CD;SO bastará a resoluçno do presidente. 
Deste modo sempre que puder ser se convocará 
o4 conselho c ainda q11ando nilo possa, nunca 
fica pertencendo só ao commandaute a dispo­
siçilo da força, c temos ent:to responsavel o 
presidente. 

Julgou-se a ma teria discutida, e o Sr. presi· 
dente propoz : 

1.• Se o additamento eslava prejudicado.­
Venceu-se que nno. 

2. • Se o presidente deveria convocar o con • 
selho sempre que fosse possivel.-Venceu-se 
que sim. · 

3.0 Se ni.\0 sendo possível convocai-o podia 
o presidente deliberar por si só sobre a requi­
sição daforça armada.-Venceu-sc tambem que 
sim. 

Seguia-se o additamento do Sr._Sousa Mello 
(Veja-se a sessno de 21 de Junho) mas julgou-se 
dcsnecessario, e foi por isso rejeitado. 

O SR. LoPES GAltA ,offereceu o seguinte 

ADDITAl!ENTO 

(( O presidente terá as mesmas continencias 
militares, e bem assim o conselho reunido, que 
d'antes tinhno os capitiles generaes-Paço, 19 
de Julho de 1823.-0 deputado Lopea Gama. » 
-F'oi apoiado ; e depois de breves reflexoes, 
approvado. 

o· Sn. MARI.l."iXO CAVALCA:l'TI ofl'ereceu iiilal· 
mente este 

.ADDITAMENTO 

rc O commandante das armas n!lo poderá 
empregar a força da 1• linha fóra da província 
sem expressa ordem do poder executivo, ou 
sem accordo do conselho provinciaL-Paço da 
assembléa, 23 de Julho de 1823-0 deputado 
Maiianno Cavalcanti. »-N:no foi apoiado. 

Entrou cm discuss!lo o art. 17, com as respe· 
clivas emendas dos Srs. Andrada Machado e 
Pereira da Cunha. (Veja·se as sessoes de ~1 e 
23 de Junho.) 

Depois de fali arem alguns Srs. deputados (de 
que o tnchygrapho n!lo faz mençliO) declarou 
o Sr. presidente adiada a discussno, por estar 
chegada a hora .. da leitura dos pareceres de 
commissOcs. 

O Sa. ARAUJO LmA, como relator d11 de con· 
stituiçllo, leu o seguinte 
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PAnECEI\ 

'' A c:ommiss1l0 de conslilni~1lo, tomando cm 
considcraç1l0 o o11icio que por esl::t assernblé::t 
lhe foi remelticlo do governo elo Rio Grande 
do Sul c mais papeis, que o acompanliúrão 
relativmncntc ::to Jhcto escandaloso praticado 
pela força armada d::t cidndc de Porto-AicgJ·e, 
capital daquella provincin, pelo qual com ma­
nifesta usurpação do poder lcgislatil'o, que 
actualmente só a esl::t assembléa constituinte 
compete, se decretou c jurou um ponto intei­
ramente constitucional ; é ele pmcccr. 

rc 1.• Que se mande proceder a uma devassa, 
afim de conhecerem-se os vcrcl::tdciros autores 
deste attentado, servindo de corpo de delicto o 
officio do governo provisorio da dita provincia, 
e mais papeis a e!le juntos. 
: « 2.• Que se autorise o governo para remover 
dos seus respectivos commandos o tenente co­
ronel Ga!lpar Fmncisco l\Ienna Barreto , e o 
sargento mór José Luiz l\Ienna B<trrcto ; e 
igualmente suspender do exercicio de secretario 
ao secretario interino Bemardo Avelino Fer­
reira e Sousa, visto constar do mesmo o!'ficio 
ser el!c quem concertou de commum accordo 
com os referidos commandantes o plano attenta­
torio, e subser;;ivo que executarllo. 

rr 3. • Que o governo faça sentir o seu despraset" 
·com todo o rigor ao governo provincial po~ tct" 
annuido áquelle attenlado, e tome todas as 
medidas, que julgar acertadas, para fazer constar 
a todas as autoridades civis, ecclesiaslicas e 
militares daquella província, e em geral a todos­
os habitantes dclla, que o poder de legislar 
em ninguem mais reside sen1\o nesta assemblca, 
como gemi e constituinte deste imperio. Paço 
da assemblóa, 23 de Julho de 1823.-Pedro 
ele ArauJo Iiima. -Anton-io Carlos Ribeii'o de 
Andrada i1lacltado e Sih·a.-Antonio Iiuiz Pe­
reira da Cunlta.-José Rica?·do da Costa .Agttiar 
deAndrada.-F,.ancisco Jloniz Tavam. " 

• O Sr. Carvalho e Mollo :-0 suecesso espan· 
. toso, Sr. presidente, cujo r~latorio acabamos de 
ouvir, é um daquellcs phenomenos, que a cada 
passo se apresentil.o na historia das revoluçoes. 
Ainda quando elles nno silo fillws da desordem 
anarchica, que rcbentno do seio dellas, mas 
efl'eito e producçno do zelo e amor d::t ordem, 
sno sempre maravilhosos, porque só depois de 
estabelecida e firmada ::t !r::tnquillidadc é que o 
andamento e marcha social se torna judiciosa 
e regular. 

Deste caracter 6 o ::ttlcntado d::t tropa do Rio 
Grande, o qual foi praticado por influencia de 
al,;uma das autoridades c na supposiçil.o que 
·tendia firmar e consolid<ll" a monarchia. ÜLI 

fosse' inconsidcrar.no, ou má intelligcncia, foi 
verdadeiramente ~m altcntado, n11.1J só porque 
a tropa nllo podia nem devia inlromettcr-se c:m 
actos di! ::tdministraçno c governo, pois que só 

lhe toca obedecer c executar cegamente o que 
lhe fôr ordenado .por quem tem as ródcas do 
govemo; mas tmubem porque atacou de frente 
ns altribuiçacs desta assemblén, que sendo legis­
latira c constituinte é só · quem púdc c deve 
estabelecer c determinar as atlrihLii\:aes do poder 
execuli vo. 

Seja embom util ou nno que este tenha o 
I' e to ·absoluto, ·queslil.o por om imprúpri::t deste 
lugar, nunca podia o povo de uma provincia, 
c menos a tropa ao som de caixas c com 
bayonetas caladas apregoai-o, ordenai-o; e estabe­
lecel-o como ponto ele constituiçilo. 

Este luclo assim caracterisado é um crime 
politico, olfensivo da ordem publica, c da auto­
ridade c prerogalivas desta assembléa. E' pois 
necessario que nil.o fiqueQ-1 seus autores impunes 
para que a ordem que pretendemos firmar c 
estabelecer, se nno triinslornc e perturbe, c nllo 
rccresç1l0 da impunidade outros dclictos gerados 
ou por mal entendido zelo, ou pelo furor elas 
lhcçoes c partidos. Todo o delicto porem deve 
ser primeiramente indagado e legalmente averi· 
guado para que constando quem sllo os que 
commcttet·no solfrilo o justo castigo determinado 
pela lei. 

O presente ainda que se considerasse de 
lesa-ma~estacle n1!.o é definido de dcmssa nas 
leis que nos regem, o que é comtudo de ad­
mirar porque sendo estes os maiores dclictos, 
que ha· na sociedade deveria ser o primeiro 
dos classificados para procedimento da devassa. 
Seja porém ou n1l0 uma anomalia do processo 
criminal existente, deveria detenninar-se que 
se procedesse a clla, e esta asscmbléa, que 
tem o direito de legislar tem legitima autori· 
dade para o mandar. 

~las nn.o 6 sem prc o justo a que só nas 
circumstancias presentes se deve attencler; é 
lambem nec~sario olhar para o que é util; 
e considerando-se o quanto pódc produzir de 
inconvenientes o indagar-se devassamente ele 
um facto de tanta delicadeza, pois que sopra­
rít isto o fogo da discordia, dar;\ lugar a ini­
misades e vinganças, e desgostar~ aquclla_pro­
vincia de tanta importancia. pel::t sua riqueza, 
por ser a nossa lirnitrcphe ao sul, e pela sua 
adhesno á causa da independencia ·c integri­
dade do imperio brazileiro .. 

Por t1l0 ponderosas razoes . e p::tra evitm·. 
remessas de presos para esta capital, para onde 
deviM vir os pronunciados c a propria devassa 
segundo a lei, persuado-me que seria o justo 
e o mais acet"taclo ordenar . que se fizesse o 
conselho de guerra aos chefes designados na 
representaç1l0, sendo nellc julgados, e o secrc- · 
tario fosse julgado perante ::t justiça civil por 
Ul~l summurio a que se unisse ns peças au­
thenticas. 

Desta arte n1lo ficava o crime impunido: 
esta assembléa reivindicam os seus direitos ; 
nil.osC'daY<• Jugm·ás pcrturbaçocs, intrigas c C>dios 
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acima roferidos; e nnalmentc unia-se a justiça 
com a publica tmnquillidnde. 

O Eir. Henriques do Rezande :-Sr. presi· 
dente, inclinado por liabilo, por pt·incipios e 
por profissão a detestar o crime e amar a virtu· 
de, lambem me parece o criminoso na forca 
qu~ndo justamente a merece, como Santo An­
tomo no altar. Apparcce o criminoso .com­
parlamento desses commandanlcs militares do 
Hio·Grande do SLtl, c aqui não se trala de uma. 
opiniD.o. simplesmente emittida, que não seria 
um crtme, n11.o havendo nada decidido: mas 
tt·ata-sc da violencia feita á reprcsentaçilo nacio· 
nal, traçando-lhe o circulo das suas decisOes 
em cousas que a mesma nar.no tem inteira· 
mente deixado em suas mãos. 'Islo é sem duvi­
da um allentado, islo é impôr leis ú. assembléa. 
e l~is impostas pela força, que deve ser 
obedtente. 

E' por isso que cu nilo posso convir com 
o parecer da commiss11.o :· os homens estilo, 
bem notou o Sr. França,, cm flagrante delicto 
claramente manifesto .pelos presentes papeis: 
digo que dcl'cm ser immcdiatamentc presos os 
dons chefes c esse sccrdario: os outros caber.as 

l . ' I 
se os 1a, conhccer·sc-h11.o pela devassa. Eu 
sempre me lenho opposlo c me opporti sempre 
a essas bcrnardas porque segundo o meu cara­
cter, quero, que tendo nós, como temos, auto­
ridades legitimas ellas sejilo as que decidno e 
obrem em semelhantes negocias: deve-se usar 
dos meios compcte11les, deixai-as livres no uso . 
de seu poder. 

Quanto ao govcmo nno é muito claro o 
modo por que el!as cnt11.o se conduzirão, nós 
sabemos muito bem como essas cousas se fazem, 
cu o tenho visto ; nes;ms particir1ar.oes C{ue se 

d l • ' ma.n ão a corte nunca. apparccem as discussOes 
e divergoncin.s, só n.ppareccm unanimidades, 
votos ge.rucs, etc., entretanto que a força tem 
extorqut~o esses actos. Mas nilo duvido que o 

. tal prcstdcnte deve ser logo ;·emovido, porque· 
cu n11.!J en Lendo como se possa tirar uma 
devassa contra esses dous commn.ndantes, es· 
tando seu pai presidente no governo e podendo 
muito influir no exilo da. devassa. 

Tomo a dizer, s~jrto logo p1·esos esses com· 
mn.n~antc e secretario, c ~emovido o presidente; 
o mms a devasso. descobmá. 

Como desse ·a hora c alguns senhores tives­
sem pedido a palavra, ficou adiado o debate. 

O Sn. PnESIDEl'iTE assignou para a ordem do 
dia: 1•, o mesmo parecer adiado: 2•, o projecto 
dos governos provinciacs. · 

Levantou-se a scssno às duas horas da tarde. 
-José -!l-icardo da Costa i.lguim· de .Andmda, 
secretario. 

'l'u:.to S 

H.ESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA 

PAR.\ CAE'I'A:;'O PINTO OE ~!InA:;'D.\ MO:;'TENEC:RO 

I IIm. c E~:m. Sr.- A n.ssemblea geral con · 
sliluinte e legislativn. do imperio do Brn.sil, 
n.pprovando o parecer da commiss11o de legis­
lação sobre o requerimento llc José Antonio 
Gonçalves Vianna, que se queixa de estar preso 
nu forln.leza de Santos sem culpa formada desde 
25 de Dezembro de 1822, sómente]:por ser 
piloto da escuna Catlwrina que de Pernambuco 
se dirigiu àquelle porto, pedindo o supplicante 
ser solto ou removido para esta capiln.l, afim de 
defender-se; manda participn.r ao governo', que, 
desejando deliberar acertadamente sobre este 
negocio, pre~isa que lhe sejM lrn.nsmillidas 
informaçoes desta prisão e dos motivos della. 
O que V. Ex. levará ao conhecimento de Sua 
1\Iagestade lmpet·ial. Deus guarde a V. Ex.­
Paço da assemhléa, em 23 de Julho de 1823. 
-llfanoel José áe Sol!za França. 

P,\R.l JO.ÍO \'JE!R,\ DE CAR \'ALHO 

Illm. e Exm. Sr. -A assembléa geral con· 
slituinte e legislativa do impcrio do Brazil, ap· 
provando o parecer da comrnissilo de legis­
lação sobre o requerimento, junto por cópia, 
1le Jono Ricardo da Cruz, que diz ter vindo 
de Pernambuco e achar-se preso no. fortaleza 
de Villegaignon e incomrnunicavcl hn. mais de 
cento c doze dias: manda participar ao go­
verno que. preciso. quanto antes de informa­
çúcs circumstanciadas desta prisão c dos mo­
ti vos de lia, e que tem resolvido que o sup­
plicantc seja removido, sem perda de tempo, 
do segredo cm <Jllc se n.cha contra a lei, se 
fôr verdade o que allega c que o mesmo go­
verno declare que autoridade or!lenou tao pro­
longada reclusão, em despeito da mesma lei. 
O que V. Ex. levará ao conhecimento de S. 11. 
Imperial. Deus guarde a V. Ex. -Paço da 
assembléa, em 23 de Julho de 1823.- J.llcmoel 
José de Souza .Fra!1ça. 

PARA O !!ES~!O 

Illm. e Exm. Sr. -A assembléa geral con· 
stituinte e legislativa do imperio do Brazil, 
approvando o parecer da commissilo de legis· 
Iação sobt·e o requerimento de Pedro da Silva 
Pedroso que se queixa de se achar ainda preso 
nn. fortaleza dn. Lnge, apesar da resolução da 
asscmbléa communicada ao goverrto pelo ortlcio 
de 10 do corrente, para ·ser removido daquella 
prisão para outra, nllo menos segura, mas 
menos inconuiloda ; manda reeommendar no· 
vamente ao mesmo governo o cumprimento da 
referidn. resolução e a remessa das informa· 
çoes pedidas, accrescentando a estas a do 
motivo de n110 tet· cumprido o que re•olvêrn a 
assembléa sobre a menciouaún 1·emoçllo, c de 
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ser o supplic:mte privado de seus papeis, sem 
que conste do destino que se lhes deu, o qnnl 
devcrú por isso ser indicado na stlbt·cdila in. 
formação. O que V. Ex. lei'UL'Ú ao conhecimento 
de S. !\L Imperial. Deus guarde a V. Ex.­
Paço da nssembltla, cm 2:3 de Julho tlc 1823. 
-1lfanoelJosÍJ de Souza França. 

PAIU O .\11-:i;JLO 

Illm. c Exm. Sr.- A assembléa geral con· 
~tituinte c legislativa do impel'io do Brasil 
manda particip::u· ao govemo que precisa que 
]]te seja rcmcttida a consulta que nos fins 
do anno de 1811 ou princípios de 1812, fez 
o conselho supremo militar sobre o estabele­
cimento ele um monte·pio uo Brazil para 
soccorro elas viurns, filhas e lllhos dos o!'liciaes 
militares, cuja consulta não foi até agora re­
solricln; c na falta desta, a cópia do que houver 
a este respeito ua secretaria do referido con­
selho. () que V. Ex. lcvarú ao conhecimento 
de Sua Magestade Imperial. Deus guarde a 
V. Ex.-Pa~o da assembléa, em 23 de Julho 
de 1823.-~lfanocl Josó de Sonza França. 

Sessão em 2·:1 de Julbo 

PRES!DEXC!A DO SR. C,\l!ARA 

Heunidos os Srs.dcputados pelas 10 homs 
da manhã, fez-se a chamada, c acharão-se 
presentes 66, fallando por doentes .os St·s. 
Araujo Gondim, F'erreira Barreto, 1\Iarianno 
Cavulcanti, Furtado de Mendonça c J\Iontezu· 
ma, e sem causa participada o Sr. Andmclc 
Linm. 

O Sn. Pn!!SIDE;";'l'E dcclamu aberta a sessão, 
c lida a acta da antecedente Joi appron,da. 

O Sr. Fernandes Pinheiro :-Recebi hon­
tem de tarde um ot!icio da camara da cidade 
de Porto-Alegre em que felicita esta assem­
bléa e lhe protesto. obediencia c fidelidade: 
e como julgo que ella tem assim dissipado 
quaesquer sombras que na COiljunctura pre­
sente se poderião germ· contra a pureza dos 
seus sentimentos e do povo daquella cidade, 
peço que seja recebido com agrado. 

O Sn. SrwnETARio FnA:>ÇA leu o ofTicio con­
cebido nos termos seguintes: 

" Scnbor.-A eamara da cidade de Porto­
Alegre capital da província do ·Rio Grande 
do Sul por si, e como orgno fiel dos povos 
do seu districto, julga um de seus mais sa­
grados deveres levar á augusta presen(!a de 
Vossa l\lugestade Imperial os sinceros votos, 
c puros sentimentos de congratulaçno pela 
venturosa, c desejada installaçllo do congresso 
nacional do vasto e rico imperio brazilico, 
protestando respeito, obedicncin c· fidelidade 

nos seus di3'11os c legitimo~ representantes, 
que empcnlwrúú sem duvida, toda a sabedoria 
c eon~nnmwrht prudçncia, de que são ornados, 
cm felicidade geral da naçno. 

u Deus guarde a Vossa l\lagcstadc Imperial 
por dilatados :umos para gloria do nome 
brazileiro.-Porto Alegre, em vet·eaçl'lo de 21 
de Junho de 1823.-0 ,iuiz ele fóra presidente, 
Caetano Xat•ier Pe!'eira de Brilo.-Antowio 

· Jo.,é de OMoeirct Guhnaníe8.-João Tlwmaz r.l1! 

1lfenezes.-Francisco de Sâ e Bi'ito.- José .An­
tonio ele Souzct Leal. " 

O Sn. VEnGUEmo:-Desejo saber a data do 
oflicio para a comparar com a do aítentado 
commettido pela tropa. 

O Sn. FnANp :-0 facto aconteceu no dia 
19 do mez passado, e no dia 21 escreveu a 
camara este o!llcio. 

o Sr. Vergueiro :-(Não o . ouvia o taclty­
g;·aplw.) 

o Sr. Andrada Machado: - Entendo que 
não de1·c receber-se com agrado, pelo que se 
praticou naquella cidade; creio que essa obedien­
cia da camara fica só em palavra; mas como 
nil.o tenho certeza disto julgo que se deverá 
indagar a verdade para depois rcsol vermos o 
modo do recebimento. 

O Sr. Fernandes Pi:cheiro:- Cumpre-me 
declarat· que rne consta que a camara se oppu­
zera ao que alli se praticou, c que até dissera t\ 
tropa que nil.o fizesse desntinos; parece-me 
pois que não devemos proceder sem considc· 
raçl'lo, muito rnais .tendo ella manifestado os 
seus sentimentos sem demora, c pelo unico 
modo por que podia lazel-o. 

o Sr. Ribeiro de Andrada:- l-Ia um facto 
acontecido cm Porto· Alegre; este Caelo é incon· 
stitucional; e ti verão parte nelle a tropa e dilTe· 
rentes autoridades civis; eis· aqui o que sabe 
esta illustrc asscmbléa; as parlicubridades 
ainda as ignora. · 

Portanto relativamente tt felicitaçfl.O da camara 
julgo que o que deve fazer é suspender o rece­
bimento emquanto se nuo sabe se é ou n:to 
innocentc. 

Julgou-se discutida a materia e rcsoh·cu: que 
se sobrestivesse no modo da aceitaçllo, até se 
conhecer da conducla ·da camara por ulteriores 
procedimentos. . 

O SR. SECRETARIO I'RANI,:A deu conta da par­
ticipação de molcstia do Sr.l\Iontezmna.-Ficou 
a assembléa inteit·ada. 

Le11 depois 'o seguinte officio de Manoel da 
Costa Pinto, nomeado para membro 'da com· 
missilo de fóra de marinha c guerra: 

'' Illm. e Exm. Sr.-Tendo tido a honra de 
receber o rcspcitavcl oJ1icio de 16 do r.orrcnte 
mez, pelo qual me foi communicada a cópia da 
relaçuo dos membros que compoem, com appm-
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\':lçno da assembléa "Cral constituinte c lcn-isla· 
liva ~o i~1perio do B~azil, a commiss1lo de

0 
fóra 

rc!atmt a guerra c marinha, propo~lu pela com· 
mtssno de dentro cm 12 de .Junho· tenho a 
l~onra de participar a V. Ex., para sm: presente 
a augu~ta asscm?I.ila, que jú me apt·esentci, c fiz 
as dcvtdas parttctpaçocs que me pcrtenciilo; c 
que porta!1~o me .acho promptissimo para cnlmr 
em cxerctcto asstm que fôr preciso, no que serei 
tão de~vellado quanto é. o ardente desejo, que 
me amma quando encoutro a felicidade de 
pod~r prestar ao· imperio do Brazil os meus 
serVIÇOS. 

,, Deus guarde a V. Ex. Quartel da rua da 
Cadêa, 23 de .Julho de 1823.-Jllm. c Exm. 
Sr. l\Ianoel J?sé de S?uza França.-il-[anoel 
de~ Costa Pmto. J>-Ftcou a assembléa in· 
ten·ada. 

~ :MESJ!O ~R. SECRETARIO :-E' indispcnsavel 
destgnar-se dm para a reuniiiO destes membros 
da commissno de fóra, em alguma das salas 
destas assembléa, afim de que possa conferir 
com os Srs. da commiss1lo de dentro sobre 
os seus r~spectiyos trabal~10s; e creio que se 
lhe poderm asstgnar o dm de sabbado, se a 
assemblba assim o determinar omciando-se 

I . ' pe a secrctarm. 
o Sr. Andrada Machado :-Eu julgo que a 

assembléa nada
1
.tem com isto ; bem lhe basta 

o que tem a azer: a commissilo de dentro 
que se entenda coni a de fóra; para isso 
tem o seu secretario. 

A assembléa só toma conhecimento dos 
trabalhas depois de apresentados pela com· 
missilo de dentro. . 

o Sr. Nogueira da Gama:-Por ora ntlO 
~~ trata ~os trabalhos das commissoes; o que 
~1sse o 1llustre . deputado o Sr. França 6 que 
JUlgava necessar10 que os membros da com­
m~ssn? de f'ór~ fossem avisados para a sua 
prm1c1ra reumilO com a commissilo de dentro 
porque esta duvida arrogar-se o direito dest~ 
convocaç~o; e na verdade nno me parece 
tno pr_opriO ella fazei-o como a assembléa; 
nem isto embaraça cm cousa alguma os 
nossos trabalhos. . . 

Portanto approvando o que lembra o Sr. 
França acho que deverá o Sr. secretario fazer 
esta part!ci~a9no ú commissno ele fóra, pam 
se dar prmctpto aos trabalhos de que se aclta 
encarregada a commissno de marinha e guerra. 

O Sn. PnES!DEN1'E poz ú votaçno o que 
propuzcra o Sr. França; e rcsolvcu·s~ que se 
convocasse a commissno de fóra para no dia 
2 de Agos!o, pelas 10 horas da manhn, faze!' 
a sua r,rnncn·a sessno cm uma das salas 
elo cdificio da assembléa. · 

O Sr. Gomido :-Corno entre os membros 
da comrnisso.o de fóra, de saudc publica, se 
acha o St·. Ferreira rrança, c presentemente 

tem assento neste congresso, parecia-me con­
veniente que o mesmo illustre deputado ficasse 
pertencendo ti conunissão de dentro, e que 
se nomeasse outt·o para a de l'órn. 

O Sr. Andrada. Machado :-Entrando o Sr. 
Ferreim Fmuçtt pum a commiss11o de dentro 
fica composta de 4 membros, o que · nno 
póde v.dmitl.ir-se, porque o numero delles ha 
de necessarimnente ser ímpar por causa da 
votação. 

O Sn. GolnDE:- Esse inconveniente está 
remediado nomeando-se mais um membro 
para ficar a commissão de cinco. 

O Sr. Aroucho Rendon:-Eu lambem con· 
cardo cm que se nomêe oult·o membro. 

QatHlo se nzcrão ·as commissOes de Ires 
membros foi por falta de gente; e lon-o se 
disse que o numero se augmentaria q~anclo 
hativessem mais deputados na assembléa; 
portanto agora se póde formar de cinco 
membros. · 

O Sn. PRESIDE~TE propoz se a commissno 
de dentro se formaria de conco membros. 
-Venceu-se que sim. 

Passou·se á ordem do dia, c entrou em 
discussào o parecer da commiss1ío de con· 
stituir;ão sobre o atteutudo commettido pela 
tropa em Porto-Alegre; que ficúra adiado nn 
ses~ão antecedente: 

O Sn. CAR:<JEITIO DA CuNHA pediu a palavra 
para esclarecer o facto com uma carta vinda 
de Porto Alegre. (Nilo se entendeu o · tachy· 
grapho.) 

O Sr. Fernandes Pinheiro:-Quando hon· 
tem 11edi a palavm, foi para apoiar o arbítrio, 
que prapoz o illustre membro o Sr. Carvalho 
e 1Icllo, e accrescentar mais algumas rcllexoes : 
eu o prefiro porque .acho judiciosamente nclle 
a incbgnçll.o do facto, que se pretende, c se 
deve primeiramente conhecer; o reduzir-se ao 
menor numero as victimas, no caso de exis· 
tirem ; c n11o levar ao longe o odioso e o 
terrorismo das devassas, de cujos eJTeitos temos 
ainda fresco. a·memoria no lamentavel successo 
de Pernambuco : não desejarei \'er instal!adas 
nas províncias inquisiçoes de opinioes politicas, 
e contra isso clamarei com todas a minhas 
forças. ' 

Ouvi aqui cmitlir cxtraordinarias opiniOcs, 
já de que . os presumidgs cabeças fossem 
dC'sJe logo presos, o que anies da culpa formada 
seria estranho cm tempos absolutos, quanto 
mais nestes cm que se tem proclamádo que 
a liberdade individual é a melhor garantia 
do cidadllO ; já de quê lbssem retirados para 
fóra da província, principiando logo por uma 
deportnçno, conseguintemente por uma pena: 
quando muito sejllO embora removidos cs 
suspeitos ll'inta ou q11arcnta Jcgoas do lugar, 
cm que se proceder ao sunuuario; c se !'orem 
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pronunciados, viriO en!no com n .ct:Irn !'Cs· 
pender nesta côrte, pois que o arbilrJO apon· 
tntlo de conselho de gucrrc, .quan~o aos r6os 
militares, nno se poderá · alh venficat·, por 
constar que se acha toda a tropa na campa· 
nha de .Monlcvidéo. 

Nilo pretenderei negar a enormidade do 
dclicto · c por isso comcnho, que se recom· 
mende' ao governo, que do modo mais 
energico, e que julgar mais adaptado, faça 
sentir a sua desapprovac.~1lo sobre Ulo estrm•::t· 
gante attcnt~do; ·que se declare irrit~ C; nullo 
aq11elle juramento; c que embora SCJãO des­
tituídos dos seus commandos c empregos 
aquelles que se lH'O\•ar serem autores, c pei~so 
que isso hastarú, porq~': como se colligc 
destas mesmas peças olhcmcs, que nos silo 
presentes, foi clclirio de !nuito poucas cabeças, 
e esse mesmo bem constdcrado, procede parte 
de fanatismOJ parle de ignor~ncia,. porque 
nin"uem negará que as verdadctras td!:!as de 
"OV~rnos constitucionacs sãO ainda pouco 
diliundidas nesta capital, quanto mais nas 
províncias longinqtlas; c; conc.orreria t~ml!e~1 
o pessimo exemplo, a !mpumdadc c mdtlle­
rcnç~a com que até aqm se; . tem olhado ~ara 
semelhantes commoçoes mtlttarcs, que ale se 
tem premiado · c só sobre esta não se dcl'cm 
exacerbar os 'castigo5, quando evidentemente 
apparece que essa pequen~ g~arniç::to operou 
passiva, e por mera obcchcncta; c as auto­
ridades civis c ecclcsiaslicas forilo coactas á 
vista das bayonelas e da artilharia, o que ludo 
. diminue os gráos de imputa1,~1lo. 

Torno a dizer, c posso afiançar que isso 
bastará· porque nilo se deve com procedimen­
tos de ~xa!Lado rigorismo ir lançar sombras, 
e eclipsar a gloria da provinci~1, uma das 
primeiras que deu passo na carrctra d~ nossa 
indcpendencia, e tem marchado seu: hestlaçilo; 
que se deve ter atlenção · ~o brto de um~ 
tropa, que além dos serVIços passa?os, a 
dezeseis annos, i custa de tantas vJdas c 
privaçoes, tem estendido e segurado os limites 
meridionacs deste imperio ; que se deve Ler 
toda c a maior contemplaçM por uma pro­
víncia, que por si só tem suslen lado o peso 
de uma guerra á cusla dos seus cabedacs, c 
com not'b.vel ruina da sua agricullura, do 
seu cornmcrcio. e industria: se agora a espe· 
sinhno, c desgosUto... ai da segurança do 
imperio. 

o Sr. Carvo.lho o Mollo: -Quando hontem 
dei o meu parecer ~obr·!:! a maler·ia cm '!uestno, 
tive em vista não se fallar á justiça, que 
muito convém seja administrada neste caso 
com exaclidno c imparcialidade, e ao mesmo 
tempo tomarem-se medidas polilicas com·c· 
nientes ás circumslancias melindrosas em que 
nos achamos. Diz-se que o l'aclo c horroroso; 
c na verdade o é, pois que lodo ·o dclido 

perpetrado pela força armada, é pcssimo cm 
si c de pcssimas conseqtJCncias. 

Elia ·deve ser sempre passiva, e sugeita ú 
autoridade do governo, por cuja deliberação 
c dctcrminaç~ão é que deve obrar activamente; 
de outro qualquer modo, J'allando aos seus 
deveres, salta os limites e raias que lhe estão 
marcados na lei geral. 

Estes hno ele ser mui circumslanciadamcnlc 
designados na constituição, mas porque ainda 
a nilo lm, não se segue, que lhe seja jámais 
licil.o tomar por si arbilrios, ii-os executar á 
ponta de bayonclas, ainda quando mui justos 
sejilo os seus projectos, quanto mais, que no 
caso presente arrogarilo·sc direitos, que mui 
pril•alivamcnte cr11.0 da pe:'Lença desta assem· 
bléa. 

A devassa que se propllc pela commissno 
tem o fim de se conhecerem os autores do 
dcliclo; e o ministro encarregado desta devassa 
Lem obrigação de fazer escrever o que disse­
rem as testemunhas, c é nalmal que por 
intrigas, ignorancia e más vontades se com­
prchendão muitas pessoas, que real c verda· 
dciramenle nilO silO cumplices deste delicto. 
Isto acontece ordinariamente, como desgraça· 
darncnlc se tem visto, servindo muitas vezes 
estas devassas, que Lêm o justo fim de averiguar 
quacs sao os verdadeiros réos, de meio do 
vinganças e inimisades. 

A de que se trata poderá por isso fazer 
desg .. star uma provincia da maior importancia, 
que tem feito grandes· servic.~os {L patria . 

Para evitar portan Lo que se castiguem só os 
autores jit conhecidos á vista dos documen~os, 
que aqui têm sido presentes sem lanla 
perturbação, convém que deixando de proce­
der-se á devassa se fn.ça o processo aos 
commandanles em conselho de guerra, que é 
processo regular, estabelecido pela lei para as 
pessoas pertencentes á classe militar, punindo­
se o secretario do governo por um summario 
criminal, que será julgado compelentemenl~. 

E' este o meu voto, c neste sentido o[ercço 
a seguinte: 

E~!ENDA 

cc Parece que para evitar os perigos de 
muita gente que por intrigas c mús vontades 
se seguirino de se proceder a uma devassa, 
cm que se perguntasse sobre o facto devas· 
samcnte e mesmo para que nao recrescessem 
alguns oulros desvarios, se procedesse mili· 
tarmenle contm os commandantcs, e por um 
summario criminal contra o secretario c 
julgados em conselho de guerra. 

" Que 1,10 caso de nilO agradar este meio 
é nccessario declarar o destino da devassa. 
-0 deputado, C'a1't•alho c 11fello. 1>- Foi 

apoiada. 
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O Sr. Costa Aguiar ;-(2{tw se entendeu o 
lt~chygrapho.) 

O sr. Lopes Gama:-- Uma longa discussão 
tem occupado esta asscmbléa sobre um objecto, 
que supposlo seja de imporlancia, comtudo 
nilo me parece acertado subrncllcl·o ainda ao 
nosso ,iuizo. 

Trata-se de conhecer de um Jacto, que, 
segundo as informar;aes dadas, apresenta. os 
caracteres de uma perigosa l'acç:::to. 

Ningucm poded com razilO sustentar que 
o governo nno está aulorisado para proceder 
contra crimes desta natureza, mns que é 
preciso in lervir uma expressa resoluç:il.o desta 
assembléa, uma rcsoluç:il.o acl hoc. 

Se o govemo para tomar conhecimen lo do 
allcnlado commellido no Rio-Grande do Sul 
pelos commandanlcs da tropa carece de ser 
aulorisado por esta asscmbléa, c della receber 
insinua1:6cs, segue-se que c, ou por l'alla de 
lei, que lhe marque a linha de conducta que 
neste caso . deve observar, OLI ]JOrque ha 
receio de que o govemo n1to obre com a 
necessaria circúmspecçilo e actividade. 

A primeira hypolh~se não subsiste porque 
lemos lei ; os casos de sediçao, assuada, e 
l'acçào nil.o silo omissos nas ordcnaçoes; a 
segunda é desliluida de lodo fundamento, 
porque ningucm é mais interessado em 
fazer perseguir legalmente o crime de que 
se trata, do que o mesmo govcmo, ainda 
que á primeira vista pareça ter urn interesse 
contrario; porquanto se !toje uma facç:ão 
quer que á força esta assembléa d& ao 
imperador o velo absoluto, amanhn póde 
surgir uma outra facçn.o que á força queira o 
contrario; c se os cumplices daquella ficarem 
impunes, os desta contado com a mesmr, 
sorte. 

Desgraçado será o governo se indi!Tcrcnlc 
se mostrar ti tacs atlenl:tdos ; desgraçado será 
o Brazil, "se para que cllcs seji'lo punidos, 
todas as vezes que apparcçilo, houver mister 
da permanencia de uma assembléa sempre 
cm acçilo. 

Um illustrc deputado que me precedeu, 
querendo diminuir a gt'a\·iuade do delicto 
em questno, allribuiu a um mero servilismo 
o comportamento de seUIÍ autores, disse que 
o servilismo nno era um crime, mas a 
ru·opensno para crimes. 

Convenho cm que o servilismo nllo seja 
crime considerado como f'aculdadc; mas, se 
este servilismo é posto em acçllo, se ellc é 
desenvolvido de um modo tno perigoso, c 
sobremaneira subversivo da ordem publica, 
seril ainda propensno ? 

Eu digo que nno; digo que é o resultado· desta 
propcnsno i digo que é urn crime, c cl'imc, 
cm que nllo cabe ignornncia da parle de 
quem o promo\·e, porque o principul movei 

do scr:viiismo é o interesse particular, e quem 
o sabe p!·ocurar por taes meios, sabe o 
que laz. 

Por todas estas razões sou de parecer que 
se orlicic ao governo na fúl'lna da indicaçilo 
que vou offercccr, corno emenda ao parecer. 

Não percamos pois mais tempo em tratar 
de 11111 negocio, que só devia ser de nossa 
compcl.cncia, quando o governo o desprezasse, 
ou quando desta assem bléa medidas legis· 
lalivas exigisse. 

EliEI\DA 

rc Que se ol'ficie ao governo para que sem 
perda ·de tempo, e com a maior energia, 
cmpt·egue exemplares medidas c providencias 
sobre o allentado commettido pelos comman· 
dantes ele tropas elo Rio Grande do Si!!, 
tomando cm consiclera(:M a parle que o 
governo pelo seu mesmo orricio teve uaquellc 
facto para contra elle proceder como fôl'. 
justo; c ele ludo quanto a este respeito obrar· 
o governo a asscmhléa quer ser inteirada, 
-0 cleputaclo, Lopea Gama. ,_Foi apoiada. 

o Sr. Ferreira Araujo :-Sr. presidente, 
sendo esta a primeira vez que eu tenho a 
honra ele fallar nesta augusla assembléa, nil o 
posso deixar de confessar a minha rudeza 
na quasi divina arte de orar. . 

Os p.ridos espinhos das sciencias exactas, que 
têm feito a occupaçilo da melhor parle da minha 
existcncia, mal se casãO com as vi(:osas flores 
da eloquencia. 

Sem embargo exporei singelamente os meus 
sentimentos, esperando a indulgencia propria · 
de t.:10 sabia congresso. 

Eu sei muito bem o axioma de 3Jably, que 
toda a autoridade politica deriva a sua origem 
do povo, c que só elle tem o direito inalienavel 
de fa~er leis, clestruil-as, ou modificai-as, direito, 
que cllc exerce pelos seus representantes. 

Sei igualmente que a força armada deve 
sempre sct· obeclieute, c que Delolmc no.o duvidou 
apontar nesta justa subordinaçno um signal 
caracteristico do governo inglez. 

Tambem conheço que sempre que esta força 
exorbitou, a desenfreada anarchia fez calar 
todas as autoridades. 

Logo que a soldadesca romana, corrompida 
pelas liberalidades de Sylla u d<t Ccsar, sustentou 
a usurpnçil.o ephcmeru daquclles ambiciosos, 
baqueou a liberdade da patria, c se cnsaiarllo 
as horrorosas sccnas cm que o seeptro do 
imperio era posto em nlmocda. 

Partindo destes principias, eu nllo posso 
deixar de condemnar o absurdo procedimento, 
que faz o objt!clo desta discussno. 

Felizmente cu nllo descubro neste nttentado 
a obra de uma província, ou de uma cidade, 
mas sómcntc o delicio de um punhado de 
militares, cnja puniçilo n!lo cotUJH'omcltc a 
lranquiliidudc publica. 
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Em conscqucncia, me parece acertado deixar 
c~l:t larclh ao ;;ovel'!lo, nflO só pot·quc este tem 
o maior interesse cm suslenl:u· i!lcsas as nt.ll'i­
lllli('Ces dos diversos podere~, de cujo cquilibrio 
resulta a segurança geml, mas pm·que sendo 
esta assemb!en oll'euclida direclamcnle pot· 
af!uelle <~l'r~jo, será mais generoso confiar esta 
do governo a completa salislhc;ão da sua injuria, 
dando mais uma prova da bem entendida har­
lllOIJia, da qual só púdc nascer a prosperidade 
dn naçl'lo. 

~este sentido, en votaria que se at)lorisasse 
o governo a lançar ml'lo, neste caso, de meios 
extmordinarios, quando não bastem as leis 
existentes para punir aquelle rleliclo, adoptando 
de bom grado a cmcnd" do Sr. deputado Lopes 
Gania. · 

o Sr. Vorguairo :-St·. presidente, por mais 
que se queira desculpar o allentado não ó 
possível i cada vez me parece mais horrendo 
o crÍlne . .., 

Estou persuadido c muito ·persuadido que 
dcl'emos obstar ao principio do mal antes que 
engrosse; é preciso que desappareça de uma 
vc~ este genio de serl'ilismo. 

Eu pensei que elle linha acabado, mas desgra­
çadamente !ti proseguc no Rio Grande esse 
tcrl'ivel syslema, de que lall'ez rcsultaráú males 
incalculavcis, que se fhrl'lo sentir crn todas as 
partes do impcrio. 

.Sem duYida devemos receiar c temer lodos 
os perigos se n:to atalharmos desde jà estes 
arbitrarias e criminosos procedimentos àa tropa ... 

Ouvirao fallar em velo absoluto c entenderl'lo 
que fazino um grande ser1·ir;o ao imperador 
em o proclamar com esse velo absolslo. Cunipt·e 
pois mostrar aos povos quanto c pernicioso c 
:mli-constitucional um tal attentado c fazer-lhe 
ver que será sem prc sevcramen te castigado. 

Se não se tomar esta energia çonlinuaremos n. 
ver destes factos, promoveremos indireclamenlc 
a mina da causa da patria, c nos faremos 
merecedores de rigorosa ccnsut·a. 

O que se tem dito para disfarçar o crime 
do go1·crno nno o posso admiltir i para mim 
é evidente que aquella junta autorisou o succcsso; 
se assim nllo Jos:SP apparcccl'i110 medidas contra 
o allenlado; mas bem pelo contrario elln louva 
o procedimento i c ella é, na minha opinino, 
a motora de todas estas manobras. 

Proceda-se pois contra esse governo i n11o é 
possível consentir que continue a regct· pol'os 
quem fez um semelhante ataque ;\ soberania 
nacional. 

Parece-me pois que é indispensavcl declarar-se 
j:i nullo c anat·c!Jir.o o juramento, por invadir 
atlribuiçoes cxcl usivas desta asscmblén; c sus­
pender todos os membros do governo c obrif;al-os 
a vir dar nesta côrte a conta da sua comlucta. 

Nno quero porém que obt·cmos com prcci­
pitaç:to sem elles serem om·iclos ; ouç:to-se esses 

miscravcis, c procmemos f.odn~ as informn~des ; 
c entretanto nomêe-se um presidente para a 
província ; esta medida me pnt·ecc inclispensavcl 
!las circumstan~ins presentes, porque a remoçno 
deve ser inslanlanca, c nilO ha lugar para 
nomeação pela fut'llHl antiga : cumpre porém 
que vá pessoa de probidade . c de confiança 
publica. 

Por ultimo sou lambem de parecer que se 
faça constar a todas as autoridades estas dclibe· 
raçúes c se trate de convencer os povos de 
qnc a assemblóa ha de sustentar o ~ovemo, e 
o go1•emo a asscmbl6a i c que esta sabe qual 
é a sua ilHa dignidade, c o caminho que deYc / 
seguit· para ützer a felicidade geral. 

Eu lenho feito uma emenda ao parecer onde 
proponho o que acabo de expender. 

EMENDA 

cc Proponho: 1.• Que o juramento prestado 
cm Porto-Alegre, c tall'cz em outras povoa1:oes 
duquclla província, com a clausula de-veto 
absoluto-seja declarado nuiJo, subversivo e 
anarchico, por invadir directamente as attri· 
bui\:dcs da sober:mia confiada pelos povos a 
esta assembléa constituinte e, legislativa. 

cc 2." Que o governo immedialarnentc sus­
penda de seus empregos e f'a~:a vir a esta côrte 
os dois commandanles Barrctos, Bernardo Ave!· 
lino, e os membros elo governo daquella pro· 
vincia a darem conta de sua conducta i depois 
do que, e com as informat,:Oes nccessariao esta 
assembléa deliberará o que melhor convier. 

'' 3." Que seja aulorisado o governo para 
nomear um presidente que vá immcdiatamente 
go,·ct·nar aquella provincia com as mesmas at­
tribuiçúes da junta do governo, emqllanto n:to 
fôt• estabelecida a lei cm discussão a este rcs· 
peito. 

cc 4." Que o gorerno faça publicar esta deli· 
bcraçilO em lodo o imperio, advertindo a todas 
as autoridades ch·is e militare~ que se con­
lenhno, e fw:no · conter os povos dcnlt•o · dos 
limites de suas alll'iblliçocs, esperando respci· 
tosamente que os representantes da naçno façno 
a conslitui~:no e leis de q11c estão encarregados, 
para fundamentar a felicidade do mesma ; fa· 
zendo vct· finalmente que toda a invas11o de 
poclet·es será prompta c se,•eramcnte castigada. 
- Ye1'!Jllcirl1. J•-Foi apoiada. 

o sr. Alencar :-Sr. presidente: ainda uma 
comprehcnçào mais vasta elo que a minha 
inteiramente acanhada e limitada, nllo poderia 
tal,·ez apanhar todas as idéas, que se têm 
emillido :icerca da pwsentc matcria, .i ''ista da 
tantas c tno complicadas emendas que se têm 
ofl'erccido ao pm·cccr da commissno ; cu pois 
nno me farei cargo de Jhllat· sobre todas, quero 
filo sómcntc cmilf.ir de novo o meu voto c apenas 
locarei cm algumas idcas, que mo pm·ccr.m estar 
em opposi~no ti clle. 
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Buscarei simpli~car a mnteria, dividindo-a 
cm duas sccçúea : 1', de que meio devemo;: 
Jançnr rnilo para virmos no perfeito í::onlicci· 
menta dos autores do allenlado commcllido no 
Rio-Grande: 2", quacs as pessoas, cm quem Já 
recahcm algumas provas ou indicias de dclicto 
c que seja nccessario arredar do lugar, afim 
de não empccereut a petofeila indagaçrto do facto; 
creio que ó sobre estes dous pon los que têm 
rccahido todas :ts diversas idéas, que aqui se 
tem cmitlido. · 

Quanto á 1" alguns Srs. deputados querem 
que se proceda simplesmente a um sumr~tario 
sobre as pessoas que já parecem róos pelos 
documentos que cnlre nós existem, c que a 
isto se limite toda a indagaçllo a respeito do 
facto: c dilo por motivo de sua mzllo : 1• que 
uma devassa irá complicar c compromclt.cr a 
muita gente e 2• que os supposlos réos, sen­
do militares e nil.O estando espeei[icado que 
o caso succedido é de lesa-nação, ou de lesa' 
magestadc, devem nllo perder o seu juizo pro· 
prio c serem julgados em conselho de guerra: 
eu 1~no sou desta opiniilD c nilO acho. que 
nenhuma destas razOes .Lenha grande força. 

Quanto ao 1• cessa logo que se entenda que 
a devassu é unicamente pura se conhecerem 
os primarias agentes, isto é, aquelles que derrw 
o primeiro impulso, c portanto cessilo os receios 
de que possa abranger a muita gente ; demais, 
Sr. presidente, eu julgo que é necessario .tirar-se 
uma devassa para se conhecer por meiO dclla 
a miio occulla e traidora que manejou c preparou 
tno lerrh·el acontecimento, talvez esses miset·a· 
veis, que apparccem na scena sej:J.o muito menos 
culpados do que o sombrio c traidor agente, 
que manejou, talvez de um lugar bem remoto 
do H(o-Grande esse lerl"ivel acontecimento. 

Quanto à 2' raz:J.o, Sr. presidente, de certo 
eu nno posso comir com os illuslres prco­
pinanlcs, que ainda duvidilo classificar este facto 
entre os crimes de lcsa-narão: dizem os illuslres 
preopinanlcs que nno h:\ urna lei expressa-que 
o classifique, mas, Sr. presidente, quantas cousas 
ha que- a lei nno previne, mas que comludo 
sno repugnantes aos principias de etema justiça 
c de eterno direito .I O' quanict pielas, hwna· 
n·itll8, ,juJJtitia, fidcs eJ:igwd, qua; omnia s)mt 
extra publicas tabulas, diz Séneca. . 

Sim, muitas cousas ha de que a lei n:to faz 
cxprcssamcnl~ mcn1:no c que comludo se achão 
encravadas na suprema lei de clcma justiça. 

Em uma sociedade, onde se l~m proclamado 
como sagrado o nxioma da sobemnia do po1·o; 
onde em virtude desta sobemnia o povo 
elegeu seus rcprcscnlanlcs se achão !hzcudo 
a lei fundmnenlal c.lo estado, IJCsla sociedmlc, 
digo, um punhado de dcspt·csh·eis no can lo 
do impel"io com ns armas· llil mo.o, c cm tom 
dicllllorial mnrcllo aos representantes da nação 
a linha de conducla que devem ler, dando as· 

sim a lei a toda a nação, usuq~ando desle 
modo o;; direitos mais sagrados dos povos. 

E nilo h~ de este allenlado ser considerado 
como crime de lcsa·rlar;ào ! 

Creio que nil.o; devem ser punidos pelos 
meios que as leis prescrevem para os crimes 
de alta traição c o meio que pm·ece mais le· 
gal ó o da de1·assa. · · 

Quanto á 2" parte da malcria, Sr. prcsi· 
dente, direi lambem a minha opini:to, isto é, 
quacs aquellcs que me parecem necessarios 
arredarem-se do lugar afim de se proceder 
á devassa. · 

A 1" vez que fallci nesta materia, a minha 
opiniilo era que fossem lilo sómcnte removido5 . 
os dous chefes militares c o secretario do governo, 
por serem aquclles, que pelos mesmos doeu· 
mcnlos que existem entre nós, estão bastante· 
mente indiciados de culpa: porém á vista das 
muitas rn~Ocs que aqui se têm dado, c demais· 
tendo e ti sabido que realmente o presidente do 
governo uno só por ser pai dos dous chefes, mas 
por sua alta patente tem alli adquirido uma 
gmnde prcponderancia nos povos, convenho em 
que lambem ellc seja removido afim de nno 
empccer ns pesqui~ns da devassa : eu sei por 
cxpel"icncia propria quanto um bachá destes faz 
torí!e.r as ju:;liçaõ uos lugares, onde tem inOuen­
cia. Não sou porém da mesma oplhiilo a respeito 
dos mais membros do governo, nilo os acho 
nas mesmas cit·cúmslancias que o presidente c 
sccrclnrio: destes existem já sullicientes motivos 
para desconfiança ; um é pai dos chefes da tropa 
c o outro é mesmo confessado nos ol"licios como 
concorrenl~ no plano do allcnlado : as mesmas 
razoes nilo se podem applicar aos mais membros: 
lambem nflD se lhes pódc allribuir como iulpa 
o terem assignado o officio: que farino elles á 
vista das bayonclas, c lendo o secretario c presi· 
dente por membros da facçno ! 

l\'1lo se póde dizer que é injustiça relativa 
remover-s~ o secretario c pre5idenle e n1l0 os 
mais membros do governo, porque naquelles 
encontrilo-se relevantes razoes de desconfiança, 
c nestes não ; se acaso se devesse punir desde 
já os membros do governo só porque assignar:to 
o olTicio, cnlilo seria injustiça relativa nilo punir 
immedialamenlc a camara, o clero c mais auto· 
ridadcs, que assignarilo o depravado juramento, 
não lhes podendo servir de desculpa o lerem 
sido convidados pelo governo, porque elles devi no 
saber que lilo criminoso era o governo cm 
mandai-os como elles cm oucdcccr·lhe ; c se 
nllo sabião desobedecer-lhe nesta occasillo, a 
ignorancia de di:·cilo os nllo púdc salvar: é pois 
de crer que lodos l"orilo canelas pelas armns 
c neste mesmo numero se dcl"cm incluir os 
membros do govemo. 

Quanto á ultima opinino de se rcmellcr ludo 
ao sov.:rno para clle dar as providencias sob:·c 
o caso ·'11lo concordo. 

. Sr. prcsidculc, aqui lm ucce:>sicladc de me· 

• 
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didns legislntira;;, o caso w1o cstà expresso na 
lei, é ncccssario pois que o poder lcgislaliro 
determine a !0rm::t po1· qne ellc dcre sct· conlle· 
citlo; tlernais lrata·sc de deportar homems, é 
preciso que se nilodcixe ao gorerno a l'acucladc 
de deportar senilo aquelles que nós aqui lhe mar· 
camas : cu jámais concordarei que se conccdào 
faculdades amplas ao goYc!'llo par~t proceder 
contra os cidadilos !ora das formalidades da lei: 
estas J'ormalícladcs são uma das garantias elo 
cidaclilo: cmquanlo cll:ls se nilO prcenclJCm, 
deve o cidadão inda realmente culpado ser pre· 
sumido innocentc: nada de autorisar o governo 
indistinctmnentc para prescindir eles las !armas: 
cu estou de muito boa fé com o govemo, longe 
de mim a iclea de clesconlíar clcJJe ; porém já 
mais concordarei para lhe conceder scmcllwntc 
autorisação, scnilO quando me conrenccr que 
a salvação da pall·ia immediatamcnte depende 
dellc. 

J Quanto :í emenda do Sr. Vcrgueiro, eu a 
approro em ludo quanto clla não é incom · 
palirel com o parecer da com missão; nllo 
posso JlOI'Clll approl':tl·a no todo, por isso que 
pelas mesmas razoes que cu lenho expencliclo, 
Mo posso convir qno sejão l'cmovidos os outros 
membros do governo. 

Eu leio uma emenda que fiz e a mando 
(L mesa: 6 "conccbiclu nos lermos seguintes: 

" Que o conhecimento da clcYassa se limite 
unicamente aos primarias ugentes.-0 deputa­
do Alenca1'. J•-Foi apoiada. 

o l!l'. Pel'eil'll. da Cunha :-0 facto de que 
estamos tratando c para conhecimento do qual 
se cJwiou á commissão ele constitd:·~o de 
qu~ tenh? a honra de ser membro,' de,·i:t 
pezhr Imuto pouco cm nossa consider::u:ilo, 
por ser ele sua natureza indifict·cntc se' as 
eircumstanc!as de que cllc se reveste Íhe não 
dessem alguma imJlOrtancia. 

Se cu visse que a província de S. Pedro 
do Rio-Grande do Sul, ou outra qualquer 
povoaçil.O do Brazil pronunciava csponlanca 
c geralmente sua opinião üccrca de al,.um dos 
artigos que devem servir de base" para o 
nosso pacl.o s?cial, afim de ser attcndido pelo 
corpo legtslatn·o quando se tratasse de sua 
final decisão, de certo que o rcputa1·a por um 
acto innocentc, de que se não seguia damno 
algum ao andamento de nossos negocias, da 
!nesma sorte que assim se tem julgado as 
mstrncçoes que algumas camaras de outms 
prov.incias. têm dado aos seus deputados cm 
sentido úwmctmlmcntc opposto uo objecto ele 

. que se tmta, c que tanta bulha tem feito, 
pedindo-se até para cllc uma sessão scct·cta; 
porque o \'Oto particular de uma pro\'Íncia, 
ainda que digna de allençl1.o seja, nilo ó 
toda ria a J'azllo de decidir pam li"ar a 
nssembléa cm suas dclibcrar;ües, que de1·cm 
~cr :i~lllJH'C diri.,idas pc!o <JUC mai:i convier 

para a prosperidade do nosso pair. c de 
todo o irnperio. 

O qtle no pre~ente easo se faz digno ~~ 
reprehcnsão é qnc a tropa c não o povo lot 
quem determinou a ac•;i1o deste juramento, 
decidindo como por força nm dos pontos 
mais gr:1vcs da nossa conslituir;ão, obt·igando 
ao go,·crno, á c amara c aos mais 'cm pregados 
publicas á condescenderem com o seu parccct· 
cm materia que não era da sua compctcncia, 
abusando du força que lhe é confiada para 
defesa da naç1to c do throno. 

&' só por este principio que j nlgo estra· 
nhavcl este proccdimCJllo, commettcndo-se 
ao poder executivo dar as providencias, que 
a tal respeito forem mais adequadas, como 
alguns dos Srs. deputados têm lembrado afun 
de não passar impunemente um semelhante 
aresto. 

Quando porém esta augustn assembléa dc­
libct;c que deve tomar immediato conheci­
mento deste negocio, pela qualidade do objecto 
que nellc se envolve, parece-me de boa 
politica e prudencia, que sem se espalhar 
o tcJ-rol'ismo naquella provincia, nem se 
classificar como crime l1orroroso, um facto 
que na sua origem e nas suas consequencias 
nada l&m de prejutlicial {L segurança e inte­
gridade deste imperio, s~j~o unicamente puni­
dos seus autores corno J'ôr de justiça, sem se 
cnvclYcr nellc toda a provineia, nem toda a 
tropa, que tem feito por outra parte tão 
relcmntes se!'l'ir:os ao estado, e ·merece os 
mais distinctos' elogios por sua obediencia, 
valor e subordinação. · 

O que parece conveniente fazer-se, cu o 
lembro na seguinte 

El!EXDA 

•c 1." Que assim os dous commandantcs dos 
corpos que pegarilo em ar1nas para aqucllc 
acto como o presidente . do governo sejM 
chamados a esta côrte. 

" 2·• Que entretanto o vice-presiclcnte da 
junta do go1·crno tome o lugar de presidente 
c se chame pela nela das eleições o immc­
diato em votos para vir encher o numero 
dos vo:;aes. 

•c 3.' Que a devassa tenha unicamente por 
objecto examinar qual foi o cabeça ou cabeças 
deste allcn ta do. 

• •c 4.' Que o ministerio encarregue esta, im · 
portante diligencia a um ministro que merecer 
smt confian~:a. 

•c 5'. Que concluída a devassa c pronun· 
ciada pelo mesmo juiz seja esta rcmcltida ao 
ministcrio pam lhe dar a dil·ccçno que parecer 
de dil·cito. 

11 ü.' Que o secretario seja dcmomdo nesta 
<:apillLl até d~cisno deste negocio, sem todavia 
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ser presO.JJ-0 deputado, Antonio .Lniz Pcrcim 
.da Onnha.-Foi apoiada. 

o sr. Frnncn :-O castiao dos culpados 
é alldlJui<:ftu • aiheia do exercício immecliato 
elas assen~blóns representativas, c pertence a 
outro poder. 

O vi"iar comtudo sobre a segurança do 
estudo "c iJrccaver que homens facciosos c 
pervCI:sos excitem u desordem publica, é do 
nosso dever,. assim como o é dt! pocl?t' cxe· 
cutivo a quem incumbe de mms u 1mmc· 
diata 'applicaçlio elos meios conducentes {t 
~nlvar.lio do estado. • 

Pa~liudo destes princípios propore Ul11[! e:nen· 
da ou udditamenlo ao parecer da commissM, 

' '\ . ln·e para que se provu cncw como cump:? ~o. · 
o facto cm qncs~ào~ constante) d~ ollicw .do 
governo da pronncm ele S. l celt? do RIO· 
Gmnde, a qual emenda é conceb1da nos se­
guintes termos : 

EMENDA 

" Proponho: 1.' Que se cm~flc á pru~encia 
do govemo empregar as med~das que Julgar 
necessarias cm ordem u castJgar os autores 
do deliclo limitando-se a estes sómcnle .a 
crirninalielade do· acto; por ser da sua altn· 
buiçilO e· compelcncia prover sobre ~ scgu· 
ranr.a publica, c manter u ordem na soctedade, 
faze~do castigar os elcliclos DOS casos occur· 
rentes se"undo as leis qu·e existem. 

' c o " l o j .· .. _,c 2. • Que pam esse clfc1lo 11Ca ~u ~nsac o 
a rcmorer o actual governo da p~·ovmcm pel:t 
suspeita de complicielade elo d.chclo que elos 
oflicios presentes lhe resulta, lnzcnc!o·o sub· 
sliluir interinamente pct· um prcstelcntc da 
sua cscoll1a que parla immcdiulamenlc pa;a 
governar a província e~1quanlo .a assemhlca 
nllo promulgar lei ao dilo re~petlo. • 

cc 3.' Que laça pelo dito prcstdcnle. decbrar 
irrito e nullo o juramento c~lorqmdo pela 
força armada ao povo da capünl de. ?orlo· 
Alc"re convocando-se lXll'a esse cfle!lo as 

" ' 1' o mesmas au toridadcs perante e por quem 01 
prestado; Jazendo-o substituir p~t· o.ulro pro· 
misso rio da sua inaltcravel obcd1encta c adhe· 
sllo ás decisões da asscmbléa dos represen· 
tantcs da naçilo. 

" 4.• Que se insinue ao mesmo govcmo 
quanto convém ao socego publico das r:o· 
vincias deste imp.erio, que por esta occasJilO 
clle proclame aos povos o desprazer com qt:e 
recebeu os officiacs de que se trata, e Olli'IU 

a noticia do criminoso procedimento da tropa 
da provincia de S. Pedro, afim de que se 
nlío deixem allucinar com tal exemplo. Pa· 
r.o da assembléa, 24 de Julho de 1823.-
r F, . d França. ll- • 01 apom a. 

o sr. Souza :r.tello:-Tenho ouvido tudo 
quanto su tum Liilo uc~t:\ nugusla asscmblea 

1'0ll0 3 

sobre o caso proximamente succcdido nu 
capitn\ do Rio· Gr~ndc de Sul, ~· n:to se 
púdc com effcito dJJvidar que elle encerra o 
maior ullcnludo que se podia commcllcr na 
época presente; cslou certo nisso porque 
vejo claramente que 11ão forilo mlificaçaes de 
;iurumcnlos c de adhcslio á Sua Magestade, 
c :í indcpcndcncia do Brar.il, nem OLll!'as 
cures de patriotismo puro quem deu moltvo 
ao referido ajuntamento de força armada; 
todos esses juramentos, todos esses patriotis· 
mos eslavão solemncmentc celebrados, e delles 
bastantes pro\'ns se tem r!ado:. sim, a ~?lebr~ 
clau~ula-veto absoluto-que allt se mamlestou· 
c que nas actas se exprimiu foi propriamente 
o ::;mnde move! daqucllc succcsso, querendo-se 
criminosa c imperativamente obrigar o grande 
corpo representante, c legislativo nacional á • 
seguir um projecto que póde e nlio póde ser 
comp;üivel. 

Comludo, Sr. pt·esidenle, eu nll.o me con· 
formo com o parecer da commissão a ?ste 
respeito;. c combinando todas as !lledtdas 
que na discussrtO se têm apresentado por 
emendas estou com o Sr. secretario França 
que o IH~gocio se deve remeltcr a? govci·no 
para mandm· tomar todas as med1dns ener· 
gicas e convenientes, segundo o casC\ c as 
circnmstuncias, c nilo npprovo que se ll~e 
indique o que deve obrar porque as le1s 
existentes o devem regular, emquanto o mes· 
mo gorcl'llo não propuzer embaraço. 

E' certo que cu comludo, convenho que se 
lhe indique a rcmoçi.\o da actual jnnla do gover· 
no daquclln província, mas cu com ist? q~1~ro 
meramente ser consequente com os prmcJpJos 

. conslilucionaes, pois que scnrjo aquclla junta 
do govemo de elci('ilo popular, não quero­
que o governo tenha ing;crcnciu nos c~rpos 
de ori"em popular sem o consenso prev10 da 
rept·es~nlaçilo popular ou nacional ;cs~dente 
nesta asscmblóa, c neste . caso a mcltcaç:to 
tem por fim annuir previamente na l'C1~1oçno 
dos individuas da junta quando a Julgue 
necessaria com outras qnasqucr remoções q~e 
por sua natureza nilo exigem consenso pre\'10 
da assembléa. 

Ora, agora no caso da rcmoçno ~e que 
deve lhllar a indicaçno não posso clc1xar de 
seguir nesta parle a emenda ou parecer elo 
Sr. Vergueiro para eJTeito de comprehender 
a remoção lodos os indh·iduos do governo 
provisol'io, c nt'lo ao presidente e se~retario 
sómente, porquanto se o nosso procecltmento 
parle dos orlicios, parlici paçaes e convocações 
com que aquelle govemo ::mnuio c applaudio 
o rel'erido ajuntamento, c attentado, e esses 
ofJicios, com·ocaçoes e participaçõ.esd que ora 
se acltno sobre a mesa, eslllo · ass1gna os por 
todos os membros do go1·erno n1\o pódc 
deixar ele se fa;.er injustiça quando se rc· 
morrto o presidente c secrcl;<rio, e urto o;; 

10 
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outros membro:; concurrcntcs, Yisl.o que po1· 
ora o procedimento é mcrmncn!c su>pensh·o, 
c não punitivo. 

Ouvi porém receinr-sc a suspensão ele todo 
o governo pela falta ele outro instantanea­
mente, nllcri I. o o estado da província, c ouvi 
tambem lembrar-se a nomearão tlc um chefe 
de provinr:ia para ir interinnmenlc gorernal-a; 
mas eu nem acho lu1;ar para esse receio, 
11em para essa nomeaçno, porquanto as clci­
çoes populares da mancim que estão organi­
sadas têm supplcntes individualmente, c sup­

. plentes colleclivamenlc; por isso assim como 
pela suspensão, ou remoção do presidente c 
secretario clcre ser c]Jamado pnra lhe succeder 
o que foi· inuncdiato em votos na eleição ele 
qualquer dos lugares, assim pódc acontecer a 
respeito dos outros membros, os quaes lambem 
tiverM immeclialos ·cm votos pnra serem seus 
supplentcs, como IJa de constar das nelas da 
elciç:lo da junta provisoria. 

Conch;o portanto, Sr. presidente, que este 
negocio· se encarregue ao governo para tomar 
sobre clle as medidas comenicn!cs, sem se 
lhe indicar mais do que a remoçilo da junta 
provisoria se se ar:har nccessuria, c isto pelo 
que toca á sua natureza popular compalivel 
com a da assemblca, cm que se derc ;;uardar 
a ingercncia, de que' acima Jallci, devendo a 
suspensão ser total, c nilo parcial, c conse­
guintemente feito o supplcmen!o paz· meio de 
uma Junta dos imrncdiatos supplcntes. 

Por ser dada a hora da leitura dos pareceres 
de commissoes ;;c declarou adiada a diseussi'Lo. 

O SR. SECREnruo FR.\!i\:A pedia a palavra, 
e leu o seguinte boletim do cimrgião assistente 
a Sua Magestadc o Imperador: 

rc Sna l\!agcstade Imperial vai progredindo 
no seu restubclccimcnto.-Paço da Impe1·ial 
Quinta da Boa Vista, 2-1 de Julho de 1828. 
-0 cirurgiao da imperial camara c assistente 
a Sua Magestacle o lmpemdor, 1Jomi11go.9 
Ribeiro dos Guimcmies Peixoto. Jl-Foi amido 
com muito especial agrado. 

O Sn. CosTA Rmnos, como relac!or da 
commiss:to de guerra, leu os seguintes pa­
receres: 

Primeiro 

rc A commissão de marinha c guerra rendo 
o requerimento de Antonio Francisco; soldado 
da 1" companhia do 2' batalhno de caçadores 
da côrte, p1·cso na fortaleza de Santa Cruz, 
e cumprindo a sentença a que foi condem­
nado pelo crime de 3" deserçi\o, no qual pede 
cm atlenção a seus poucos annos ser solto 
para continuar n servir naquelle ba!alhilo: 
c de parecer que o supplicante se diriJa 
immccliatamcn!e ao poder executivo a quem 
compele cleJerir-lhc por sú pcr!enccz·-lhe o di-

._. 

reilo 1],~ agrndnr. Pn~o ela nsscmbléa, 2,! de 
Julho de 18:23.-Pcdm José da Co8la Barro8 
-Jo~(; -·b·uuchr de Tofcdo Rcndon-)funocl 
.]ác,:nilw ~Yoguci1•ct da Gama. "-Foi appro­
mdo. 

Segwulo 

,, 1.\ com missão de marinha c guerra neces­
sita que se pc1.~a ao ministro secretario de 
estado dos negocias da guerra a cópia do 
decreto c das condições com CJUC foi crcado 
o corpo da tropa estrangeira; indicando-se 
o sen . estado eJlbc!ivo. Paço da assem blén, 
cm 2:3 de .lnll10 de 1828.-Pedro ,José da Costa 
Ba1'1'0.l.-J.lfanoel Jacintlw Nogudra da Gama. 
-Jo.;é .ATouclw de Toledo Rcndon. J>-Ordc­
nou-sc que se ofliciasse para o dilo fim. 

'l'meiro 

'' .José Maria Ribeiro Paes, soldado miliciano 
do 1' regimento desta côrte, preso na ·Jorta!eza 
de Santa Cruz, queixa-se da demora da ul­
tima sentença no processo que se lhe foi·mou, 
e que pende no conselho supremo militar; 
com o- fundamento de se achar preso ha 5 
mezes, queixou-se ao general das armas pelo 
requerimento incluso, onde' se vê o despacho 
de 7 do cozTente em qne se lhe diz qnc­
espcre pela decisãO do supremo tribunal- a 
commiasi\0 de guerra ·conhecendo bem, que 
na conformidade do regulamento, e mais leis 
militares, dev&ra este soldado cm breve tempo 
ser julgado; ou fosse parn gozar da slin 
natural liberdade, ou pam soff'rer a pena que 
merecer o seu crime ; lambem não desconhece 
que es inveterados abusos elo fUro cil'il tem 
em parle transcendido ao fôro militar, não 
sendo sempre possivel ao chcl'e de um corpo 
dar a semelhantes processos aquelle rapido 
andamento que lhes recommeuda o regula­
mento. Não convindo, porém desamparaz· a 
c:,usa da juslica c da humanidade é a com­
missão de parecer que ao ministro ela guerra 
se rccommende a breve decisil.o deste c de 
todos os consell10s de guena, dando activas 
providencias para que se cumprão, e se 
executem as leis. Paço da asscmbléa, nos 24 
de Julho de 1823.-PedJ'o José da Costa 
Bar1·os.-José .il1·ouche de Toledo Rcndon.­
Manoel Jacintho No,qucim ela Gama. J> 

o sr. V argueiro: -. Eu n1lo me contento 
com a rccommcndaçüo lembrada no parecer 
para a expedição de !aes processos, des~jára em 
beneficio dos infelizes, que este congresso conhe­
cesse: os motivos de tantas delongas, e que arde· 
nasse ao governo que sobre aquclles embara1:os 
que estão Jora do alcance das suas attribuiçocs 
apontasse as providencias que julgasse mais 
acertadas pm·a se remediarem Ines males. A 
cslG fim.eu mando :.\ mcsn o Sl'guintc 

., 
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AIJIJI'I'AME~'l'O 

" Que o governo informe as causas de seme­
lhantes demoras removendo as que couberem 
cm suas attribuições, c lembrando as medidas 
legislativas que se exigem para remover as 
outras.- Ve1'!JUeiro. J> 

Depois de breve debate, posto o parecer á 
votação, foi approvado com o additamcnto. 

O Sn. SECRE1'ARIO FRANÇA lpu o .seguinte 
officio do brigadeiro Francisco l\Iaria Gordilho, 
nomeado membro da commissão de lüra, de 
marinha c guerra: 

'' Illm. c Exm. Sr.-Tendo tido a honra de 
me ser comnumicado cm oflicio de 16 do prc· 
sente mcz, o parecer da commissilO de marinha 
c guerra, relativamente aos indivíduos que · 
devem formar a commissM de l'úra, cujo pare­
cer mereceu a approvação da asscmbléa geral 
constilllinte e legislativa: assim. como me foi 
rcmctlido na occasin.o, tanto o regulamento para 
dirigir os traball10s que se elevem fazer, corno a 
relaçllo dos membros ele que a commissão .é 
composta, em cujo numero tive a dislincta honra 
de ser contemplado; e tendo em consequencia 
feito as participações que erão do meu dever; 

.me acho portanto prompto para ser empregado, 
logo que me fôr determinado pela augusta as­
scmblca: rogo portanto a V. Ex. queira fazer 
constar á mesma augusta asscmbléa o que 
acimn. digo, assim como os ardentes desejos que 
existem em mim de me prestar, quanto cs-

. tiver ao me11 alcance; ao serviço ela nac,:llo a 
que tenho a gloria c fortuna de pertencer; 
restando-me o sentimento, que a falta de 
conhecimentos, que crn mim reconheço hn.o 
de conco!'rer para que o resultado dos meus 
lraballJqs de pouca utilidade P•Jssa servir aos 
meus concidadilos; c inteiramente desanimaria, 

. se llilO esperançasse que esta ·falta pOSRa.. cm 
_.-parte talvez ser supprida pelo decidido interesse, 

· · c firme ridhesilo que consagro a nossa sagrada 
causa, como constantemente o tenha feito ''cr, 

. c no que a ningucm cedo a primasia. Deus 
f .guarde a V. Ex. Quartel da rua do Ouvidor, 24 · 

de Julho de 1823.-Sr. i\Ianoel José de Souza 
França.-FranciBco .Jlfaria Gordilho Velloso de 
Bal'buda. "-Ficou a assembléa inteirada. 

O MESJIO" Sa. Sr.cnETAIUO passou a ler os 
·. pareceres adia.dos, e ~omeçou pelo. da com· 

miss::to de legJslaçno sobre o requcrunento ele 
.José da Silva Pereira, adiado na sessão ele 
16 de J11lho. 

Posto o parecer :\ votílçllo foi approvaclo. 
Seguio-se outro da commissno de fazenda 

sobre . o requerimento de l\Ianoel dos Santos 
Pereira & O., adiado na sessão de 17 · de 
Julho. 

(Os tachygmphos nada dizem desta diE· 
CUSS[O.) 

ficou o. parecer novamente adiado por dar 
a hora. 

O Sn. PmsmE~1'E assignou para a ordem do 
dia: 1.'. O parecer sobre o all.entado da tropa 
crn Porto Alegre: 2.' O projecto .dos governos 
provincines. · 

Levantou-se a sessão ás 2 horas da· tarde. 
- .Jo.~ÍJ Ricardo da Costa Ag.ztia1· d'Andrada, 
secretario. 

RESOLUÇÃO DA .ASSE~IBLÉA 

PARA JOÃO VIEIRA DE CARVALHO 

Illm. c Exm. Sr.-A assembléa geral consti·· 
tuinte e legislnti v a do impcrio do Brazil ap~ 
provando o parecer da conunissilo de marinha 
e guerra sobre o requerimento, e documento 
por copia inclusos, de José 1\[aria Ribeiro 
Pacs, soldado do 1• regimento de milicias da 
côrte, preso ha 5 mezes na fortaleza de Santa·. 
Cruz, no qual se queixa da demGra da ultima· 
sentença no proce~so que se lhe formou, pen· 
dente no conselho supremo militar de justiça; 
manda recommendar ao governo a breve de·. 
ciso.o deste e de todos os conselhos de guerra, 
dando acth·as diligencias para que se cumprilo 
e se executem . as ieis ; c qu~ informe das 
causas de semelhantes demoras, removendo as 
que couberem cm. suas altribuiçaes, e !em· 
brando as medidas legislativas, que se exigem 
para remover· as outras. O que V. Ex. levará 
ao conhecimento de S. M. Imperial.- Deus 
gum-cle a V. Ex. Paço ela asscrnbléa, cm 24 
de .Julho ele 1823.-Manoel José de Souza 
Frcm;.r.t. 

Sessão cm ~6 de Julho 

PRESIDENCJA DO SR. CAJ[ARA 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da manhã, fez-se a chamada c acharãO-se 
presentes 65, faltando por doentes os Srs. 

·bispo capellao-mór, Ferreira Barreto, Furtado 
ele Mendonça e Costa .Aguiar, e sem causa 
participada os Srs. Carneiro da Cunl1a, Ri· 
beiro ele Andrada c Cost.a Barros. 

O Sn. PnEsrDrÚI'TE declarou aberta a sessno, 
c lida a neta da antecedente foi approvacla. 

O Sn. PEREIRA DA CuNHA, incornmodado por 
molcstia, peclio licença para se retirar e foi-lhe 
concedida. · 

Passou-se á ordem do dia, principiando-se 
pelo parecer da commissno de constituiçilo sobre 
o attentado commellido pela tropa nu cidade 
ele Porto-Alegre, que ficára adiado nn sessao 

·antecedente. 
A este tempo entroll na sala o Sr. Ribeiro 

de Andrada e tomou o seu assento. 

,. 
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O Sr • .A.rouche Rendon :-Tr•m f:irlo tnnl.os 
c lllO vm·iados, Sr. prcsidcJllc, os 'pareceres 
nesta asscmbléa, que ser;í. cliflicultoso chegar· se 
ao fim sem que seja preciso votarmos sobre 
os pontos capilaes ela ma leria: e por isso que 
cu n1lo quero que o meu voto vú augmenlar o 
numero dos que são discordes. Com ludo para 
mesmo votarmos sobre a maleria é pl·eciso 
que assentemos cm principies, c eu direi o 
que me parece sobre alguns dclles em que 
n1lo tem havido concordancia. Que o caso de 
que se trata é um crime, ningucm o dU\•icla, 
alguns o graduào em mais e outros em menos. 
Eu reputo áimc gravissimo, crime de lesa· 
naç1lo. 
· O merecerem os rbos menos impu!açM nM 
diminue a gravidade do delicio : c!le é gravis· 
simo, mas os r6os são menos culpados, por 
ser este um deliclo que ]Jcla sua antecedente 
impunidade ficou por moda. Se a primeira 
bernarda fosse punida, não haveria a segunda 
e nem as outras que em difl'eJ·enies parles se 
têm levantado, mas é tempo ele enlenar as 
bcrnardas ele um modo que não possão mais 
surgir, aliás nunca teremos segurança. Que o 
caso nl\o é de clevas:m prova-se pela ordenação 
do reino que o nuo especificou c nem podia cs· 
nccificar um 'crime modernamente inventado, 
inas quidju?·is in lwc casu. No tempo da mo· 
narchia absol ufa o rei que tinha o poder de 
legislar, cm sémcJhantes CaSOS mandava de\'US· 
sar: agora que o poder lcgislatil·o unica e 
privativamente pertence a esta assembléa, ella 
é que deve determinar a demssa c nllo o 
poder executivo. 

Em conscquencia disto não póde ler lugar 
o voto de· que se rcmclla o caso ao governo, 
para este providenciar como quizer. Isto faria 
tortura grave, porque o governo não pócle man· 
dar tirar ·uma devas;a que nrw está mar· 
cada na lei. E se mandar sahir esses homens 
de Porto-Alegre para esta côrte por tempo 
indeterminado, teremos gritaria conlm os mi· 
nistros chamaildo-os de despotas, como cu 
tenho visto por menos do que isso. 

Em realidade tirar um cidad!i.o de Porto· 
Alegre para. esta. côrte com passagem de mar, 
em ruim barco, com perda de seus bens que 
lá deixa, c despeza triplicada que aqui vem 
fazer, c isto por tempo indeterminado, é uma 
grave pena que se impae sem culpa formada, 
e é por conseguinte um verdadeiro despotismo. 
Portanto, sempre serei de voto, que é crime, 
que este merece castigo para. uno ser repelido, 
c que por isso mesmo é indispensa.Yel que esta 
assembléa ordene a devassa. · 

O !r. Souza Mello : - Sr. presidente , nu 
scssno de 24 do corrente, cm que ficou adiada 
a questno dos ultimas succcssos do Rio-Grande 
do Sul, cuja discussão agora. se conlinúa, eu 
reflecti sobre as doutrinas e emendas oll'crccid;,s 

: ..... 
ao parecer du commiss1lo c, inclinando-me cm. 
p:ll'lc ás do Sr. França c do Sr. Verguciro, cu 
di:;sc que visto noo haver medida alguma 
legislativa que tomar, se devia rcmcllcr o 
negocio ao goYcrno para dar as providencias . 
neecssarias sobre o caso, sem se lhe indicar., 
mais do que u suspensão dos indi viduos do 
governo ela. província, a saber lodos os concur· 
rentes, sendo lodos subsliluidos pelos immc· 
dialos: declarei · que esta unica indicação só 
tinha lugar por ser aquella junta provisoriu de 

. natureza· popular c ser preciso que o governo 
só por si nil.o influa. nas organisaçues populares. 

.Agora nil.o me farei cargo daquelles argu· 
mentes de que já fallci, mas ouvi sustentar-se 
que deviamos indicar ao governo mais alguma 
cousa, corno medida legislativa, para legitimar 
qualquer processo inquisitorio de que se possa · 
lanr;ar m1lo, visto que o caso é omisso nas 
nossas leis, que marcãO os de devassa, como 
a ordenação do li v. J.•tit. 65 § 31, ele. ; cm con~ 
sequencia seja-me licito fazer algumas rcOcxaes 
a· tal respeito. Primeiramente não. sei se seró. 
conveniente o procedimento de devassa, mas· 
snpponha-sc que o govern0 a julga necessaria, 
neste caso elle csl{t aulorisado, n1lo só por direito 
consucludinario, mas at~ por direito expresso 
para a mandar tirar. · 

Todos sabem que entre nós logo que se mani· '' · 
festa algum caso ex!raordinario, o príncipe 
commcllc a algum magistrado o devassar delle, 
ainda que n11.0 esteja classificado, e segundo 
a sua natureza c proYa a de\ assa se revalida 
na rela1:ão competente antes da sentença: assim • 
se 1& na ord. do li v. 1" tit. 5• § 12 e cm alguns:'­
areslos e assentos ; donde se conclue q.ue os 
legisladores nno quizerM mesmo classificar 
esses casos cxlraordinarios para que se proce: .. · 
desse conl'orme as circumstancias: esta ·ju· 
rispruclcncia criminal ainda voga entre nós, 
tem sido constantemente · applicada e é a.nu· .. 
Ioga ao caso de que se trata, quando esse ;~· ··· 
meio seja cOJweniente; por consequericia. o.:~( ' 
governo n/lo se acl1ará sem apoio por este 
lado quando ~~ elle queira vollar·se. 

Portanto remelta·se o negocio ao governo.:;~ 
para que obre por si livremente com a unica··~·· 
dcclamç11o de poder suspender os da junta por 
ser ella de natureza popular, c com a decla· 
raçao aqui feita de serem irritas, c nulla~ as 
actas e jummentos constantes dos phpeis vindos 
de Porto-Alegre. i: 

o Sr. Carneiro:- Sr. presidente·, ~u n1lo 
posso approvur o parecer ela comrnissno neni 
pelo que loca á classificaçM c apreciaç1lo da 
nalmcza do crime de que se trata, ncn1 quanto 
ao meio proposto para o remediar. : 

Principiando pela classi!icaç::to do crime, o 
facto acontecido em PoJ·to·Alegrc foi a enun· 
ciação c pt·oclam~wão de uma opinião politica, 
feita pela força armada, constrangendo esta. 

.· 
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as ::iutoridadcs locac;; a proclamarem e jumrem 
a mesma opiniúo. A simples cnunciaçno da­
queiJa opinião cm si, c fazendo-se nbst1·acçn.o 
das circmnstancins de que J'oi ncompanlmdn, 
parece uma cousa licita; porque não se pódc 
dizer que clla i; essencialmente anarchica c 
subversiva: muitos publicistas, como aqui se 
tem j:í dilo, a têm dcf'cnclido c praticamente 
clla se acha adoptada na naçn.o talvez mais livre 
da Europa; mas a enunciaçn.o de uma seme­
lhante opinill.o feita pela força armada, c cons­
trangendo as autoridades locaes :i aceitai-a c 
firmal-a com juramento, ó um facto n~o só 
culposo c illicilo, mas em regra grandemente 
criminoso, segundo todos os principias de justiça, 
c especialmente pelos do syslcma constitucional 

.CI'le temos proclamado e estamos constituindo. 
· ·· · Neste caso já o negocio passa de mera 

propalação de opinin.o a ser mandato e deter­
minaÇão, e se constitue portanto mn acto 
altentalorio e formal usurpação tias altribuir~oes. 

·· do poder legislativo: ora, devendo calcult;r-se 
a gravidade dos ddictos principalmente pelo 

'clnmno que causüo ti sociedade civil, c sendo 
. o facto acontecido de pcssimo exemplo, po­
. dendo,.. como disse um i!luslrc deputado, esta-
belecer-se o janizarismo e converter-se a força 

;'lmnacla cm corpo deliberante, debaixo de 
:>:c11ja .influencia nenhum cidadão, .nem mesmo 
·,o chefe da nação, se· _possa julgar se~m·o ; 
flca evidente que por este lado é o dilo Jacto 
acontecido digno do mais severo castigo. 

·Porém como a mesma gravidade dos deliclos 
lambem se deve medir pelos gráos de intelli­

~sencia, de m{L consciencia c dolo, assim como 
· pelos de liberdade com que os seus agentes os 

praticarn.o, parece que a criminalidade no pre­
seJltC caso algum tanto se diminue se conside­
rarmos primeiramenlP. que os autores de Ines 
actos·nilo são sem duvida bem instruidos nos 
principias e rna.ximas geracs do governo,. nem 

;• 'nos: do systema constitucional que entre nó$ 
.. :. :•agora·~comcçt\0 a difundir-se, e que só bem se 
;/,'desenvolvem em obras profundas que pouccs 

'!êiJl,.,e_mais poucos ainda entendem, pelo que 
não .;se deve dizer que elles pudessem bem 

"calcular quanto olfendin.o a sociedade no acto 
violento qtie pralicar1lo ; e tanto assim que em 
vez de J'ugtrem e de se occullarem, como Jazem 
os que commette~ crimes com sciencia bem 

. reflectida ao contrario blazonão de haver empre-
• ~:hcndido· um acto meritorio, e s!lo o~ mesmos que 

se denui:lcino por autores de um tal -feito ; em 
segundo- lugar se considerarmos que as auto­
ridades, a quem cumpria doutl'inaros povos, nno 
lém féito .ainda uma proussil.O bem explicita dos 
seus p'rinci pios por via ele proclamações, nem tênt 
censuraao com a·clevidn severidade a disposi1~no 
que a forçi:t armada tem mostrado a converter-se 
de corpo obediente, como é por sua essencia, cm 
corpo deliberante, n1\o têm bem classificado os 
actos p1'odi:izidos por esta disposição perigosa, • 

_. 

nem assigmdo as p~nas que lhe são correspon· 
dentes. 

Em Portugal lemos vis lo a lropa lazm· c desfa· 
zcr quanto lhe lembr:t, vimo:; aqui c na provin· 
cia ela Bahia a tropa luzitana tomar uma atlilude 
violenta c hosi.il, querer supplantar as autorida­
des locaes para sustentar su:~s opiniões capricho­
sas, injustas c illcgacs; estes procedimentos cm 
vez de castigo merecerão os elogios e ,os mais 
exagerados applausos das côrtes · de Lisboa 
que cnlih nos prelendiM doutrinar a todos, 
·e se inculcavi'LO como o mais sabio Arco· 
pago da Europa:· taes . exemplos sein duvida 
são por sua natureza contagiosos, e ·obrando 
mui poderosamente sobre o sentimento produ· 
zem o enthusiasmo, pocm em movimento as . . . 
paixües mais violentas c tolhem, ao menos:~.)''·"' 
cm grande parle, aqüclla plena liberdade que 
deve acompanhar os actos sugeilos a uma 
rigorosa impnlnçllo. • . .. 

A commissão não deu algum destes ··eles· 
contos, considerou aquelle facto como ·-um 
cl'irnc de lcsa-magcstadc, revestido de toda a 
sua ordinnria gravidade, c como tal pt·ctende seja 
punido. · . 

Quanto ao futuro pódc muilo bem a assembléa " ·.'· 
deliberar sobre a natureza deste crime e elas- · 
siflcar assim a sua cssencia, se tanto p::.rccer 
,j11slo; mas o que toca ao passado nno parece 
conforme aos principias constitucionaes, nem · ,. 
mesmo aos aa jurisprurlencia â mais. defei-
. tuosa que se eslendn.o por intcrprelaç1lo ·. qs 
crimes de Jesa-magestadc além, d~s casos 
marcados na lei, para por esta postcrror elas·,. 
siOcaeáO se julgarem Jactos antccedcntemente 
acontecidos : tu! expediente seria o ultimo apuro· 
e refinamcnte do despotismo, e maior que o de 
Tiberio c outros espantalhos do gcncro humano ; 
porque estes l'azião crimes de Jesa_-magestade 
muitas acçocs a!~ indiiTerentes, mas ao,menos 
cleclar.wilo anteriormente sua estravagante ,Clas· 
sificação. . · 

Passando ugora a fhllar sobre o procedimento 
ele devassa proposto pela commissão, acho que é 
'actualmente inadmissível. ' · · 

Primeiramente eu considcr·o sempre como umu 
especie ele anomalia c arbitrariedade o sugeilar, 
os cidadãos a uma fórma de processo que· ~n~ · 
esttí marcado nas leis para o caso de que .se trata,;> ·­
em segundo lugar nenhuma cousa vejo inais 
perigosa nas actuacs circumstancias do aue~ UJ?a 
devassa desta natureza aberta em uma provmc1~~ ". 
ainda declarando-se, como se diz, que se indague 
só dos cabeças. ., • • , · 
. A determinaçãO da idca dc-cabeças-depen,!;: 

der:í sempre da primeira m::meira~de pensar dos ·• .. 
juizes encm·t·cgados da diligencia, c quem sabe ·: 
se esta t·ccnhiriL cm algum multiplicador· d.e.:ca­
beç:rs, como desgraçadamente tem as vezes acon­
tecido ? 

Quem sabe os males em que púdc po1· isso vir 
a ser· envoll'ida toda ::qLtCll<l pro,•incia ? 

·!-

r .; 
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·Alguns elos lJonraclos membros que têm fallaclo 
sobre a queslilO de que se trata nno dcix::míü de 
sentir estas dirficuldadcs ; o illuslrc dcpnlrulo o 
Sr. Carvalho e i\Iello tem pwposlo, para evitai-as, 
o nrbitrio de castigar sómcntc os dois chefes das 
tropas, o presidente c o secretario do governo 
que intuitivamente parecem criminosos, sugci­
tando os dois primeiros ao conselho de guerm c 
os segundos ás juslic,!as: onlros illustres deputados 
têm proposto que se torne a rcmcttcr o negocio 
ao poder executivo, a cujas atlribuiçocs pertence 
fazer executar as leis. sem se lhe insinuar ·a 
conducla que cllc deve· ler. 

E' certo que ao poder executivo pertence fazer 
observar c cxecular.as leis ; mas nós não temos 

.... propriamente lei expressa neste enso, c!lc é extra-
.. ordinario e aliás sugcilo a gtmisdmas consc­
quencins que intcressão á toda a soberania; c pot· 
isso o poder executivo tem recorrido {t esta 

···. 

· assem_bléa, aonde .suppoe deposilnclo um grande 
fundo de pruclcncia e ele luzes: rcmcllcr-lhc outra 
vez o negocio sem pronunciação de nlgum plano 
ou opiniilo .nossa pareceria o jogo do cmpmra, 
como diz o pro1·crbio, c daria isso a entender 
que nilo ha da nossa parle a mesma sinceridade 
que mostrou o governo quando a nós se dirigia ; 
além de que é preciso fazer um artigo de legis­
lação que b~in determine a natureza dcslcs crimes 
para o futuro, o que sem duvida pertence a esta 
asscmbléa. .. . 

Por conseguinte eu não concordo com os pare­
cei-es acima ditos, c proponho a seguinte 

<c 1.' ·Que a assembléa legisle sobre o facto 
acontecido na cidade ele Porto Alegre; que de­
clare irrito, uul!o, criminoso, e altenlalorio contra 
os direitos e atli'Íbuiçocs desta asscmbléa o jura­
mentq a1li prestndo com inlluencia da força ar­
mada, mandando destruir a nela que delle se 
lavrou ·cm todas as reparliçoes publicas ; que 
clnssiliqLle este crime clara c distinclamenle para 
o futmo i'·e lhe assigne as competentes e propor- ' 
cionndas· penas. · · 

cc 2.' Que a mesma assembléa proclmnc para 
. i!lusti·ar os povos c a força armada, e curai-os da 
doenÇa do servilismo, c dos excessos do ~nthu­
siasmo, e fanatismo; 

cc,3.' Que a assemb!Ca insinue ao ·governo para 
' usar .·do direito de agraciar attcnlas as circum­
stancias C).{traordinarias que acomp:mhilo aquclle' 
acontçcimcnto, e para mandar asperamente repre­
·hendei· todas as: autoridades que preslar1!.0 seme­
lhante· juramento, e mesmo chamar ti côrte e 
remover daquella província, até á conclusão da 
constillliçilo os dois chefes militares, a·. presidente 
c secretario do governo, e presidente da camara. 

cc Paço da assembléa, 26 de ,Julho de 1823,-
0 deputado, F1·anci~co Cameiro de Campoa. n­

Foi apoiada. 
: 

O SH. CARXEIRO DE C.uwos pcrliiJ â pal<.wra e 
mandou lambem ;.'t mesa a seguinte·· 

E~IENDA 

u 1.• Que o govcmo por uma carta.'imperial· 
estranhe muito severamente ao governo da pro­
víncia c á tropa o grave allenlado que com-

. mcllerM. 
(( 2.' Que lhça virá côrte para serem reprehen­

clidos o presidente c secretario elo governo e os 
dois chefes que lizerão marchar a lrotJa. · 

" 3.' Que a commissilo de legislaçil.o proponha. 
um projecto de lei para se evitarem para ó futuro 
semelhantes dcsordens.-0 deputado, Cameiro 
de Cmnpoa.n-foí apoiada. : . -:. . · 

o .,r. Henriques de Rezende :-:Alguns Srs • 
deputados têm aqui allribuiuo o acontechiíeritci 
elo Rio Gt·andc ú ignot·ancia, c esta ignoraricia ·fi 
J'alln de mn.a prociama_çl1.o aos povos.: eu jü;iem 
outra occastàO recl::uner contra a demora de· lima 
proclamaçilo ha mezcs encommcndada i illustre • 
c0111míssilo ; c não ha remedia para ·apparecer •.. 
Mas isto nilo é porque eu entenda, que 'fosse a.'. 
ignomncia que produziu o facto do Rio ·,Grande_ 
do Sul ; e quando mesmó elle tivesse pi-incipio .. , 
na ignoranc:a, não púcle por isso ser desculpado, · 
porque ignor.ancia crassa e supina n1lo · p6~.e· 
desculpar a nmguetn. . . ··, "· 

Todos sabem, Sr. riresidenle, que ailent:ir 
contra as autoridades constituídas é um crime : 

. todos sabem que nma vez installada esta nssem­
bléa, a ella exclusivamente compele o. legislar;: 
que ella é quem deve marcar a ·divisão dos 
poderes c fixar as allribuiçocsJ que a cada um·~ 
deve compelir : que clla é quem pódc definir,as·· 
pt;erog::tli v as, e regalias do chefe do poder execri~ 
tÍI'O i C que toda e qualquer 111ã0 estranha que 
nisto se ingcl'ir, conunetle um crime, um allenlado 
contra o exercício da soberania nacional confiad:i 
n esta assembléa. Se alguem o nilO sabe, ·dev(; 
salier, c esta ignorLmcia set'ÜJ. 'aiTectada, e portimto ... t. . 
de nenhum modo pódc desculpar o attentado' dcir, .,, 
Rio Grande do Sul. . · , ·o • ·.'.;, -,;. 

Os exemplos de casos semelhantes approvados; ·. 
que um nobre deputado allegou, e de que eu me 
lembro muito bem, e que eu previ q1ie.devino·a· 
produzir estes resultados, voltão contra prod~t­
ccntem : é por causa desses 1~1esmos exemplos, ,, 
que se deve dm· outros em senhdo opposto : é pür ;~. ,.: 
isso mesmo que devem ser rigorosamente easti- • , · t· 
gados esses com mandantes, e esse secretario do. 
Rio Gt·ande do Sul, p[\ra que nno enteridll.o que 
s1i.O louvados; para ·que entendno que têm com-
meltido um crime. •. 

Ora; eu não sei porque razão se quiz queabran­
~esse a lodn a provincia o crime que só .pertence 
a tres, ou quatro individuas, que arrastar11.0 a. 
tropa subordinada a cooperar em um atlentado 
daquella natureza ! · · 

Longe, bem longe de mim, Sr. ,,presidente, 
pcnsat· que se intenta que o cdme 'fica.'-impune 

·• '!l 
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. : debaixo'dâgenernlidnde! Eu o n1lo crcio: mas 6 o resulllltlo da devassa aquesc manda proceder. 
" '.' - certo que oS" crimes fiCão impunidos, toda a vez <C í.· Que o jumn1ento prestado na cidade de 

qU? é !;mlldc a IJIpncl'o dos l'!lOS. Kão se qucil'U Porto Alcgl'c seja declamclo irrito, nuHa, subver-
• pOJS generaJisar a toela a provincia o crime dos sil'o e anal'chico. ' 

, : ~ :-: . dois commandantes dos corpos, e do secretario <C 8.· Que se autol'Íse o governo para remover 
do goy.erno, que pelos presentes oflicios s1lo cvi- da provincia os dois chefes da forra armada, e o 
dentemente os autores docrime: contraclles sós secretario interino do governo da provincia. 
é que ~devei l'ecahiJ' o castigo. Eu em outra cc 9.· Que o presic.lente do referido governo seja 
occasião votei CJue elles fossem immediatamente suspenso do exercicio do seu lugar. . 
presos, 'é removido o presidente do govcrno : cc 10. Que este prrsidente suspenso sc.ia suhsti,,: 
mas depois. encostei ·me ao parecer do SI'. VCI'- tuido, na fól'mu (~a lei, pelo immediato em "ptos. 
gueiro co.nio',,'menos chegudo u al'llitmricdade. IC 11. Que o mesmo presidcnte seja removido 
Votê· portunto' que s~i1lo retirados C!U prol'Íncia cio dist"r-icto em que se ha de tirar a devassa. 
os doiscoi11Íriandantes e secretario do governo: cc 12. Que se mande trnncar, pUl'[l mais não 
'0 suspenso o presidente, emql.lanto se lira a ser lida, a nela do jmamento de qucse trata. » 
de"assa>~ ~I· O Sr. Lopes Gama :-Sr, presidente, como 

, .~: Jl!lg~u-s.e li Inateria discutida: e procedendo:Se São muitas as circull1stancias que, segundo esta . 
. ~>' .'á;.votaçno,:.o Sr. presidente disse : Pergunto 5p votaçãO, devem enlrar no aviso que se dirigir;ao .• 

• pa:s: o p~rece,r.salvas ~s addi\~ücs ? gO\'01')10" parzcia-me acertado que antes de expc.;: : ... ~ 
q!sr. SOÚZIl Mello :-;-31'. presidente, ~ neces- dü,-s'c' fosse lido nesta assel11bléa, para se ,,~r se : ~~. 

'J Í,;;' sario acaharlllos com um defeito de votação em ha nelle toda a clareza necessaria em neg~gi'ci<d'e .. 
.,.. que laboramos: appareceu li pouco nesta asse,m- tunta pon&raçrto. ' " ';"., 

'. 

.< 

. :.;bléu,o, ~9stl~l11e de se votm: aos artigos com aO SR. PRE~lDENTE consultou "',i ,assembléa; 
,~ clausLih:-salvas as excepçúes-tnl clausLila nem e 'resolveu-sc Cjue assim se pr~tichsse: / ' ',~' 
"'está n,d:regimenlo, nem se costumava até pouco O SR. SECRE'l'AnIO FRANÇA leu o boletim do , .... ," 

• lemp.9., e além disso deixa-nos em cOnfU::iãO para cirurgi1lo assisteme a S. !lI. o Imper~.~or; _ :: ':':'~" , .. 
,,\:ot(\rnios se:;uros, porque nllO temos de memoria cc Sua ?Iagestadc Imperial tem continuado a 
"todas,;iis excc]Jr."Oes ou émendas ; IJol'lanto rc- b ". , passar em. _ 
. qi1eil~:'à V. Ex. que haja de propôr li votaç:to os cc Pa\~o da Imperial Qúinta ela Boa-Vista .. 26 
ai-ligos se ]las~no tae" quaes se achão, pois que' de JullIo de w1823.-0.cirurgillO da imperial 
se assim nã9, passarem seguem-se à votaç1\o as camora e assistente a S.)1. o Imperador. D..ô­
emendas chamadas excepçúes, e se vota complc- 'rningo8 Ribeiro dos Gltbnm·i'tes Peixoto. ))-Foi _ : '"' 
tàment~ s~bre todas .. as doutrinas apresentadas. ouvido com muito especial ngrado. " 

, DepOIS ele algumas rcllexúes sobre este ponto, ~ I~' ,'o , ,. ; .•. " 
~,.o Sr. presiden'te, disse que consultaria a assem. O MESllO SR. SECRETAnIO pnrticip',óu' t~r rece- ;~.; .. ,,". .:~' 
'bléa successivamcllte pelos (ll'Ugos do parecer e bido ·durante a sess1\o um requerimento de :.. . 

..'~ slias emendas; e pralicando-o assim "eneea-se Joaquim Jose Gomes da Silva e Castro relativo ;: 
. 'o seguinte: a uma materia que já. fizcl'l1 objccto do parecêr 

. • I· da commlssãO de fazenda em.,.virtii'de:do rcque~ .. ,.. ." 
• cc V Que. se mandasse proceder ti devassa, a rimento .de JIar.oel dos Santos PcrEirâ;. & C. 

',<qual sÓ!l1ente dev~' "ersar e restringir-se 110 . 'ã'. . r: 
~:·;conheel.·mcnto dos. autores primarios do dclicto.· O SR. RIDEI,ItO DE S,\l!PAIO pediü a..leiLura ao,· ,. 

, requerimento~, mas huvendo quem se oppozêsse,":' ,.', >:::'" : , .. ~: .cf:.~:· Que s~ autorise o governo para remo"er .. .. ".' 
. ::do ;'commando o tenente.coronel Gaspar Fran- propoz o Sr. presidcnte se omittida a'-'leJtu,ra:,. . .,,.' 
" '. cisco,lIlenna Barreto e oS~l'gcnto.mól' Josú Luiz iria o recJI'J'erimento ti mesmâ co~mi~sD.oJde. ",-: 

Mcilll.a Barreto; e para suspender do exercicio fazenda.-Venc:eu-sc que sim. _. j"~' .". 

.. '1,' 

, . 

I de secrétario '·do governo provincial a Bernardo' o Sr. ~l~nclll' :-Sr. ~reside~*, 'tenho" u!no,$.'·' 
Avelliiió Ferreira e SOUZil. • . pequena mc!tcação que otlerecer. - .~, ;.; .... '," 

' .. ',,' .. r 

cc 3.° Qlie o governo fuça sentir o seu désprazer Algumas pessoas me têm faJlado de viQlaçOes':'l;i· 
';.:~ com todo o r.igor ao gOI'erno provincial do Hio no segredo dus cártt\s do cOl're{o;'queixaildo,se-

,,' ",Grande, e tome todas as, medidas que julgar deste criminoso abuso.. ., •.• f 
'- >;hcertadas para • fazer' eonstar a todas a~ auto- Eu quero crer que só pela presença dos· 

ridades·.ciyi"., ecClesiasticas e militares da pro- inimigos na Bahia se tomarillo algumas medi· 
vincia, e!)m geral a todo~ os' habitautes della, das que motivarão aquellas queixas; ,nlas como 
que o poder de.legislar em ninglJem mais reside esse mal já feli7.mcnte tlca.bou·"ikopon11o 'que· ., 
senão:pesta asscmbléa. ,. . '. . se digo. ao governo que tenha" sobre esteobjeetoJ{' 

cc 4:· Que a dei'assa depois de concluida siga o a maior vigilallcia pal'll. se n1lO v~r violado es.te ,.:,. 
seu curso,órdinario e legal. ,.. direito sagrado do cidai:lão. , :t\c 
-cc5.0 ~Quc por autores primarios do deljcto se ' 'Vo I:DICAÇXó" ~,:" 
entendãiJ' os primeiros tratadores, ou agentes. ...'" q!,'" 
delle ..• ' .'. ,cc. Proponho que se" digo. ao governo que 

cc G. ··QlIEi o p;o"emo participc a esta asscmbléa ". lcnlm o mais lKll'ticulm' cnichdo sohre a. ndmi· 
• J . 

t; :;;"1 o,' - 'ti, ,.0 

' ...... 

;:-,' 

'ti':' " 
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nislrncilo do correio, nflm de n1l0 ser "iolndo o do correio, nem)ult'os muitos abu'so~ cxcita . .' 
segredo das cm·las. dilo as qucixas elos nossos cOl1cidaelaos conlra .; 

cc Paço da as~eJl1bI6a, 26 dc ,Julho elc 1823. os mesmos cmprcgados. , . 
_ O depulado, ,AlclIc(ll'. " A mim não mc importa, ncm a nús nos .' 

O Sr. Andrada Machado :-A indicaç1lO es. elCI'C imporl.ar se o gOVCl'110 palrocina ou niio. ':-.' 
tú hcri1 cOllccbidn, c nadn lcnho conl.ra clla; cssa mú obra; isso I:. qucslilo muito' indifie· 
mas dcsgraçaclamcdc n1l0 s~i que, lJaja 110 I'clIle para o easo: pois lanlo is:;o deve servil' 
mumlo um só :;OI'el'l1o qlie llão yiole o segredo de cscusa aos officiaes elo cOlTeio, como se 
das cartas. ?\ilo sei que este mnl sc tcnha de hoa fei(~ão COI11 os seus superiores COI11· 

, b d I J1lcttesse qualquel' um oull'D crimc contra :dei. 
em araça o em parte a gumn...... A obedicncia aetiva dc um. cidadlíO livre 

o Sr. Muniz Tavares :-Scria preeiso qlJe tem limites demarcaàos na mesma,iei; estn 
tive5semos cerleza de ler o gOI'emo violado o é:l diO'erençn' que vai delle a llll! vil ,escravo, 
sec:redo das cartas, para ler lUg'nr esln medida; inslrumenlo passivo da tyrannia:::' . " :' 
alÜs vamos dizer· lhe o que lhe diriamos se , . ' 

, soubessemos, que linhn lml'itlo n l'iolaçl1o. A abertura de uma earta por pessoa a quem 
elJn nilo respeita 6 um crime, segune!o.as leis 

'o Sr. Alencar;.:..-Se nós livessemos certeza exislenles do nosso liaiz: e se ·6 abert'a ,pelo 
nM dcvia Jazcr·se esl::t l'ecol11JlJcndar;ão".devia adminislrador do càrreio, ou se elle nissC!~<., 
Pllchar.sc pela rcsponsabilidade; mas corno n consenle, a elle sómenle 6 imputavel o delicto; 

,< ;.''' não, tenios lill1ito·me a fazer esta adi'el'tcllcia o qual enlilo implicn 'uma triplicâda,",cul]Ja,·. 
, '!lem, suppõr má fé no gOI·erno. , porque nelle sé diÍ c;pmulaliyamenle a .,;violaçi1O 
~ :~, etsR. PRESIDEN'rE :-Pcrgunto se 'se apoia a dJ scgredo epislobr, a aleiYDsia ela ,conildeucia . fi' 
indic:w~o. ,,'li • e 'n mah'ersaçilo do ~mpres.o. publicó, .. " 
'.:, .. 0 s~: Ahd[ada Machado: - Eu apoiarei; A faHa de coslun!es 'que enlre 116s vulíiârisou,~~ 
apezar de eslar certo que de nada ha de servir. o privilegio de os emprcgndos publicosatacãrelll"', 

Conhc~,o l1a muito o quc ~ão governos; elles ,impunemente os direitos dos seus epncidadllOs, , 
fal'ã.o· s~n1pre o conlrario do '(IUe nós prelende· é a causn ulJcorrerem laes mall'eitorias:talyez • 
lUOS sohr(;; este: ponto. com o especioso 1I01llC de razões de.eslado, 'se!Jl 

O ,Sr, França :-As indicaçq~s não necessi. nenhum pudor daquelles que as praticilO,. :' ,: 
tão de scr apuiadas pal'a serém' disculidas nesla Valo portanto contra a indicarilo: e se~':tlguln 
ássembléa: o regimento n110 o mnnda, nem sei cidndl10 houver CJue se queixe' de offensa de 
que a pratica o aulorisc: eu lenho a palal'm o direilo nesla parle, que venha á 'i.!lÓS, que rp" 

, " ,fallarei porlanto sobre a Il1D.leria. presenle; pucllaremos, pela espada~a respon" 
.. :4' • ..:;., s~~, pl~csidenlc; eu- julgo bClll deSllecessaria sabilidade c COlll o seu golpe sohre ,6 adlni~is ... 

" "i esta iudicâr1'lD, porque nlsi '((file cd ""!od trado'r do correio talvez se n.J,n'a;,exempl'o qu~ 

.:.' 
:.~ . 

" ' jacim'il.i: iJ/1l1ta cat !Jloi'Ía, .. - e;;{:armen!.e a tCll1cr~l'Ía ousadia, com-que 'ássiii!' , 
Não sahe o gOl'erno FOI' l'elJllll'n (,l:0" u :Sl! mofa dn lei c elos bons costunles e da milis '~~t':" 

segredo das;';éarlas é e" lle\'e ser rl:s]lci l:\llo e que' soll'ricla JlacieJl~ia dos povos,'," ':<1\ 
. mantido',entrê povos cil'ilisatlos ~ NãÓ lemos nada' qUQ; "rnanckmnos dizer aO., 

" " ".1fo:ls que muito o sabe. ' ' ;;ol'el'no sobl'e islo. ", .- I ." , 

,i:' ,::~ Logo, q,uevumos nós de bom'fazcr cum uma . o Sr. Muniz Tavares:: ~:Fósséirl' q~aes: fó2~ 
,,' .' , ',:, ',a1yerte,1,1cia n' quem està advertido elo que sem as circumslancias em que nós \lc1mssemos';" 
,:., ":,; ~, <. cu!;npl'e~obrar?':I: ".~. e sejão quaes'fore~ os motivos que pOSS110 

" ... ·i ";~ Ter.emos.l!ósacnso esperança ele ganhar pOI' alJegar.se,.l1unca o.governo de\'in·ti~ar':' da 
", "esta ~',ia 'o.!aurel ele evilarmo's CJue se devasse o prepoteneia de abril' "aS cartas dps,cidadilDs. 

. segredo,'elas ~rlas dos nossos concidadllos, dos O' 's~gredo 'dcllas 6 inl'iolal'el pclásl baSes que 
.:' no~s0íl;' constituintes .~ J'ura, mos 'e.'.I)orlanto o, que com, Íne,'Uesst:l estc 

"o "N ilo,,'.·eerlamen le. ' .' ,. ' altenlado seria' criminoso!' :', 
" Manifestaremt)s nisso sim, bons desejos; mas 

' .. 
AqLli dá·se a entendcr de certo modo que j:~: 

• na escolha dos meios inef'ficazes bem lhe pro· tl" s'iú·' . • , , 
to varemos' tluanlo é n nossa ill1]Jotencia em re. se comme eu e e por ISSÓ que nãO approl'o~, 

d
. a indica'çl1O, pois, ::t' méu' 'ver,' sÓ poderia tel" 

me tUrmas o mal corlando peln l'onte dos lugar s~\bi!ndo"se. pos'iiil;amelJle de alguin l'aclô; 
abusos,- " • '., ~ , , ' , '-

Sl~, pl'csid,ente" .fallemos clm·o. ' o, Sr. Frang'~ ::..:..cnepito ;inda uma vez e 
A razão po~ qrie se eJcyassa o segredo elas iinsisto flue 'nos nil,o deve importar ne~~e as' 

e'" c,1rtas no ,coii;eio, e porflue,nllO ha responsabi· sumplo ,o facto do governo ,::' se existe, flquc 
lidado puqlica 'do ,aeln'tini~lradol:.·.' ,embora .el1l'olvido na calliginosnnuvem da 
, 'Sc este funcció\lnl'Ío j3úl)~ico temesse a lei mysteriosa intriga ,com",que ohra: :cáStiguc,se 
d~ l'esponsabilidad'cn.se, c,sLa pontualmente pu· OL aulor do delicto qué li o adminisírador do 
nlSSC as malversa\~Oçs de todos o,s empregados, cOl'reio em lal caso· nllo)l1Ds embarncemos com 
he:uçreià eu 'que nem se lmyino abrir c,ar!:tS:,' os cumplices,'6 bo; reg~ de ,~\lminis!!,nçllo de 

. . , . . o,;, . _. ~~:~~_.~._~. . , 
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justiça criminal escarmentar em pouco:;. a cul!!a ll1a:; ninda éslt't longe j por agora toca fazermos 
que commelLel'i10 muHos. rcsponsaveis os agenles secundarias; por elles . 

Demais disso, os gO\'Cl'nos nunca silO em principiemos u boa obra: eu prezo mais uma 
regra máos, sw1lo porq'le enconlrllo inslru- lei de responsabilidade en'ectiva do qtie uma 
menlos passivos das suas malversaçoes nos cOllsliluiçllo. Hcpilo que nUa lemos qlle indicar 
'agenles secundarias da adminislraçllo publica. ao govemo. 

Se e~les lêm o respeito ú lei c o amor á O Sr. Montesllma: -Hefteelindo . sobre as 
jusli\:a .gravados no scu coruçUo,' emba.lde se ic!óus que se acabllo de expôr, sigo a opinião 
esforçará o minislerio por lrazel-os aos seus do iIlustre depulado o SI'. ;lluniz Tavares, e 
fins 'sinislros a despeito da mesma lei c' dos nM posso approl'ar a inc1icaçua porc[ue a J'ul"o . 
bons coslumes. .. . I' . ., . desnecessal'Ía e até pre.luc lcm!. . 

Mas que ha de faze!: o administrador do Eu eslou persuadido que o governo não 
cOl'reio, sendo coaclo pelo govemo, me dirá abusou ela inviolabilidade das curtas, e nesla 
alguem !... . persuasuo con Linúo cmCjuanlo se me n1\o api'e­

Respondo que não ha coaCçi!o" nesle caso sentar algum Jhclo j logo, nilo posso approvar 
da parte do govemo: o que llU iJ servilismo j a indicncno, porque nada ha que eu saiba, que 
e servilismo muilo baixo da Ilurle do admi- l' ' . . 'd . . a ara necessal'lu. 
lllslra ar, porque prefere commeller um crime Pàm qLle ella púde servir é para alterar a 
aggravaclo ela . alei rosia con tm a confidencia harmonia que convém conservar entre esta as­
publica e de mah'crsação elo emprego que se scmbléa c o poder executivo, c ó por este lado 
lhe C'onfiou, sómenle por agradar e ganhar a que a considero prejudicial. _ 
vonlade de um ministro de eslado que ° pcita, .;\clrerlit·ei comludo "'que nUO me levantei 

Façuo-me a mim adminislrador elo correio d J' d para e en el' o 30verno, mas para se seguir 
. e eu lhes moslrarci em IlOUCO lemjlO (Iue nãO b I 
I 

a oa Of( em. 
lU . coacção que se lema. 

Supponhamos que um ministro me mandara' O Sr. AndI'adn Mnchndo :-Sr. presidente 
pedir as cm'las: tinha a resposla prol11pla- eu creio quc pOt' mais que martellemos, sem· 
nualh'ns mando j 11M qUl::·o.-As curla, SflO pre se hão ele violar as earlas, emhora as leis' 
uma p!Opril:!e1ade cslranha de que o adminis- o prollib1\o, 
Irador do correio é o fiel deposilario: o ele- .As leis nUO pass1lo de palavras escriptas 
posilo de' Cjualquer indole e nalureza que seja quando se 11ão'cxecutllo, e esla nunca o será. 
dere ser sQgrado, e como tal o reputno ainda exaclamenle. 
mesmo as ;nossas leis' lUltigas, oriundas de . Todavia concordo com o que disse o Sr.' 
coslumesmuilo menos civilisados que' os Fra:lça, vamos ás múIas mais· baixas porque 
110SS0S. . nll!lhol' lhe podemos chcgill'. . 
.. li. ordenaçUO. do' reino impõe penn ao Seguindo esles principias parece que não 
depositaria, que se escusa com dizer que onU'e- devia apoiar a illClica(~ãO, mas como lemos lei 
gou o deposito ao juiz que o mandal'fl fazer: solll'C .e~lc objeclo e lodas as leis eahcm em 

.0 deposito cunficlencial e publico das carlas desu:;o com o tempo, não faremos mal em 
missivas, nua deve ser cóneeituado .em menos dizer ao govemo -repami (J]lC o segredo das 
do que o 'e1as oulras espedes que nncluo no em'las é .invioh\vel-j porque parece que elle 
commercio dos homens. se lem alglll11 tanlo esc!ILCcido.. . 
. Mas me rcplicar.íü, póde o minislro priva-r O Sr. cllrn~~ro de Campos :":"'ELi quero di~ -,", 
do offieio ao adminislrado;' do c01'l'eio!. ZOl' llllli pOllcas jlllhlTas: ll!\'alltei-me. só Pal',it '. ;':.: 

Respondo que issO é lenor panieo. respontler .ia que ouyi a dolis illuslrcs·we.o-.:.-: .. :':',';' 
Ninguem é lão mim que O' queira pal'csep. pintlntes_ ..' " . , 
Nenhum minislro se [lI'ontura, e muito 'me- ' Disse um que antes queria respons,abilidadà , 

nos agora~ a jlrivar . um empregado publico do ... do que conslituiçuo j puis eu quero constiluiçuo" .. 
seu 9ffieiosem motivo justificado Cjumldo'essa ' :'amo-a e 11~0 desqio viver sem ella (rtpoiados), - : 
tenlação til'era, bastava a liberdade c]a. im; : 11em havel"Újúmais segura responsabilidadc sem 
prensa para se elle cohibil'., . . . constituiçno (apoiados, apoiado8) j tambem nM 

Já . se o 'administrador do correio' tem .; posso udmitlir o CJLlC disse o SI', l\Iuniz Tavares, 
adiantado culpas no cartorio e 'tem'c que a,. i,Slo é, que j{L eSlaVi] estabelecida a iilviolnbili­
rara da justiça faça os omcios da vinganra 'elo ,dade das carlas, porque cra um elos artigos 
ministro, enlilo .. lenha paciellciu que aos iriáus. das base's que jurâmos. • . 
11M e perll1itlido viyerem seguros por milito As bases quc havemos de observar 5110 ns· 
t~mpo j isso é privilegio sómenlc outorgado Ú' feitas por esta assembléa j as de qlle' faUa o 
VIrtude, quando' u calumnia lhe nUO ;anda illustre deputado jü. se acabarM, ':" . 
11a . esteira, . ". Se dere guardar-se a inviolabilidade das cur-

Finalmcnle, senhOl~es, lempo "ir{t ell1 que l.lS é por ser um dos direitos de ddndi\o, mas· " 
os ministros de estado serãO ell'ecti"amen'te nno por ser urligo dessas bas~s, com as quacs 
l'esponsavcis ao publico por .suas malvcrso.çoes, já nada lemos. -

''1'01,0 ã ,: .. ~o . 
. .. -... :.... _.: -.------------- ... - --.. " 
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Nós fizemos uma completa insurrci~ão de­
clar::mdo-nos independente~ : prw rsln lirJ"IJicn 
rcsolur;ào caducou ludo qunnlo cm de Porlngnl: 
e lanlo CJUC pnrn fazer snbsislcnlcs as leis civis 
c criminacs que d'antcs nos regi11o, foi preciso 
que csla assemblóa as rnlincassc interinamente. 

Como pois se quer conservar ainda a autori­
dade das bases de uma consliluir;.üo qne cerla­
rncnlc nil.o nos rege, nem nos lw. de rt!ger? 

o Sr. Françll. :-Quando en disse que :mlcs 
queria respuu~abilichdc do que consliluiçM. 
ni\0 foi mais do que força de cxp1·ess11o ; eu creio 
que n minha eonslilucionalidaclc 6 bem· conhe­
cida. 

O Sn. C.lllXEJRO DE C.1.:11ros : - En larubem 
CfU:mdo fallci foi só para dar lue;nr ú csla expli-
cação. ' 

o Sr. Alencar :-Realmente não existem 
para nós l:\es b:tses, nem ha lei alguma que 
cxpress:unenlc mande guardar a inriolabilidade 
das cartas ; por isso eu tjueria que se dissesse 
ao governo que vigiasse sobre cl la ; e não 'vejo 
que isto faça mal algt1m, porque n11o se diz que 
se desconfia dclle, indica-se-JlJc súmenlc o r[uc 
de1·e fazer. 

o Sr. Henriques de Rezende :-Eu cslou 
pela indic;:u;:lo, e quero que se di~a ao govemo 
que rccommende nos ofliciacs do correio a 

· inviolabilidade do segretlo elas cartas, e que 
' puna rigorosamente os infJ·aclort:s .. 

Julgo necessario que se diga isto não só 
porque Oll(:O que estão ~cabadns as bases que 
jurámos c qac conlinhão essas prohibições, que 
os tacs ofliciaes julgão por isso de- nenhum 
vigor, mas por CfllC um desses administJ•adores 
qtw abria cartas c que disso se gabou cm gazetas, 
acha-se l1oje premiado c dizem-me CJUC com um 
bom ortieio. l'oJ'lnnto voto pela indicação. 

o Sr. Vergueiro : - ELl la mbcm nilo vejo 
que na iudicw,:1\o se diga que o governo viola 
o segredo das cartas, creio que o que se quer é 
chamar a allcnçilo dcllc sobre este objecto ; 
lc!llbrar·lhc que tome cautela pam que-se nilo 
ahuse ; c cu sempre serei de opinião que se la(:ão 
lacs rccommenduçaes quando houver descon­
fiança de Jalla de observancia ele lei : disto não 
púde com razuo o!Tender-se o Hoverno. 

O Sn. Pmsn:iE:oiTE perguntou se a assemhlóa 
approvuv::;. a indicaç110.-Venccu-sc que sim. 

O Sr. Mon'esuma: -Eu procuro que scjão. 
ino claras as minhas propostas, que até silo 
dcsneccssarios os preambulos ; 6 desta ordem a · 
que lenho para lêr, concebida nos lermos se· 
guinles: . 

« A assembléa geral constituinte c legislativa 
do imperio do Bt·azil, decreta o seguinte : 

tr 1.' Achando-se restaurada a capital da pro­
víncia da Bahia, fica revogado c de nenhum 
clicito cm toda a sua letra o decreto de 29 de 
No1•embro do anno pasoado, que ordenou que 

~ dll!'anle o embaraço hostil de! Bahia, as appcl· 
bçücs, ~ggTaros c outros recursos judiciaes rJUC 
tlcreri1\o inle!·pôr-se pam a relação daqucll11 
pro v incia, fu:;sr:m interpostos immcdiatamenlc 
para a casa da supplicar;ão desla côrte. 

rr 2.' D'ora cm diante ludo seguirú a antiga 
marcha até oulm cousa se determinar na consti· 
lui(!ilO, ou cm lei. Paço da assemblóa, em 23 de 
.full10 de 1823, 2• da indepcndencia c elo imperio. 
-Francisco Gv Acayaba de .!lfonteswna. " 

O 118SMO Sn. D8PU'fADO :-lslo, Sr. presidente, 
é ela maior necessidade para que os povos da 
Br.hia se não vcjllO obrigados a mandar as suas 
causas para esla córlc. Requeiro por isso a 
lll'gcnCia; ·c creio que nem precisa impri· 
rnir·se o projecto. 

o Sr. Andrada Machado :-E cu at6 creio 
que IJào era Jlreci::;o il1zer-se a pt:opos ta, porque 
a lei declarou'1que a providencia só Unha lugar 
cmqu:111lo durasse o embara\:o ; logo, acabado 
este nilo tem a lei vigor, e as cousas se restituem 
ao antigo estado. 

O Sn. PnESJDEXl'E :-Antes de ludo é preciso 
vêr se 6 apoiado.-Foi apoiado. 

o Sr. Car.aeiro de Campos:-Sr. presidente> 
a lei nfto era perpetua; deu-se aquella providencia 
que se julgou necessaria durante o impediment~ 
e como este cessou, n11o ha precis\lo de nova le1 
para a dcrogar, porque nella mesma estava 
marcado o tempo da sua d1.1raçuo. · 

A Bahia está livre do inimigo, logo, a sua 
relac:1\o está em exercicio, sem depcnclencia· de 
decl~raçilo alguma; mas quando muito, diga-se 
ao goYerno que officie para a Bahia declarando 
que vistas as circumst::mcias acluaes, devem as 
cousas tornar a sua antiga marcha. 

o Sr. Montesuma : - Eu confesso que islo 
me par~ce muito novo! Nunca vi que um decreto· 
J'o5se revogado senilo por outro decreto, uma lei 
pot· outra lei. E' certo que a clcterm inaçno foi 
comlicion:il, mas assim mesmo é necessado 
que se revogue. 

O SH. FnAN(:,\ :-Necessidade de nova lei n11o 
ha ; mas nilo me _opponho a que isto se declare 
ao governo. 

O SR. ANDRADA MACHADO :- Tambem con· 
venho, visto que nilo se legisla de novo : Yá ao 
governo uma simples dcclaraçno. · 

o sr. Montesuma : - Não posso entender 
como havendo um decreto cm que se mandou 
que lodos os recursos que se interpunhno para a 
relação da Bahia, viessem á casa da supplicaçtlo, 
ha de deixar de ter efi'eilo sem ser por novo -
deci'C:to, que actualmente o governo nno pócle 
fazer porque j:í ntlo tem autoridade para isso. 
Por estes principias julguei e julgo que deve ser 
decreto, c não um simples officio ; todavia, se a 
asse1nblea entende o contrario, eu concordarei ; 
porque o que quero é que tenha cJTeito seja de 
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que fórma fôr, pois cm ser desta ou· d'nquclla 
nno lenho intet·esse algum. Desejava por6m CJUC 
se decidisse hoje pnrn poder dizer para a Bnhia 
que, nua mandem mais as suas causas para cá. 

o Sr. A.ndrada Machado:-Xno posso deixar 
passar o principio ·que acabo de ouvir, isto é, CJU9 
o imperante n:to Lem direito ele fazer decretos. 
Pódc fazer os que quizcr, c ninguem lh'o pórle 
impedir. Se ellc nil.o pudesse fazer decretos, nuo 
podia nomear ministro; de. estado, nem dar 
outras muitas providencias da sua altribuição. 
Quanto á. materia que se discute, creio que .iá 
está demonstrado que não ha necessidade de 
nova lei ; ludo fica feito com o o!Iicio ao governo. 

o sr. Carneiro :- Ainda que alguns Srs. 
depu!ados tcnhao dilo que se acha na lei a 
clausula - durante o impedimento, - e eu 
mesll}O cst~ja persuadido que não foi mai~ que 
uma providencia tem pararia que está agora dera· 
gada por si, comtudo, como n1lo temos toda a 
certeza da referida clausula, parece-me convc· 
nienle que fique adiada a discussão, para que o. 
assemblca nno tome alguma rcsoluçno preci· 
pitada. 

O Sn; MosmsuMA:-As'pala\Tas-durnnle o 
embaraço-tirei·as da lei i sno cxactissimamenle 
as que se achilo nella. 

O Sn. A:>DRADA li!ACHADO :- Entilo não sei 
que mais declaração se precisa ; a da mesma lei 
é superabundante. 

o Sr. Souza Mello :- Toda a confusão em 
que nos achamos nasce, n1lo da matcria da pro· 
posta, mas· da sua l'órma i porque se o decreto 
de que trata o Sr. Montesuma é lemporat·io para 
durar em quanto a cidade da Bahia eslava occu· 
puda pelos inimigos, claro está. que cessando 
a occupação ~ impedimento cessa o ciTeilo do 
decreto, e nllo é preciso outra lei que o de· 

temos dito é que pnt·a isso n1lo havia precisão de 
novo decreto, porque o primeiro linha por si 
caducado, visto ler a clausula de temporario. O 
go1·erno ordenou nquclla providencia, e muito 
ju;;tu, para que as parles nno sofl'ressem.; agora, 
se querem, o govemo que diga que as causas 
devem seguir o seu curso anligo. 

O Sn. Pnr.SIDE:I'TE propoz : se considerada a 
qualidade da mnteria do projecto este se devia 
tomar como simples indicar,:::to pam se ol'fiC'iar ao 

·govemo _afim de fazer executar o decreto de 29 
de Novembro de 1822. -Venceu-se que sim. 

o Sr. Montesuma : -Eu ainda Linha uma 
outra inclica\:ftO i mas não me atrevo a propôl·a i 
reservo-a antes para outra occasiilo, porque o dia 
hoje est{L aziago .. 

O Sn. VEHGvcmo :-Eu requeiro a segunda 
leilum de ttrna indicação minha sobre sesmarias. 

O Sn. FnAXÇA :- Como hu um projecto da 
conuniss1\o de constituir;ilo sobre fazenda de 
defuntos c ausentes, c de data mais antiga, creio 
que tem a prcl'cr~ncin i mas a assembléa decidirá. 

O Sn. PRESIDE~Tr. consullou a asscmbléa, c 
decidiu-se que se lesse o projecto. · 

O ::ln. Fn.IXÇ.\ fez dellc a2"1eitura. (Veja-.sc a 
sess1lo de 9 do corrente.) · ... 

Perguntou enti'lo o Sr. presidente se era objectdff: · 
dcdeliberução.-Decidiu-se que sim, c mandou-se 
1mprimir para entrar em discussilo. 

o sr. Andrada e suva: -Eu peço a assem· 
b!éu que me conceda oito dias de licença, nilo só 
para adiantar alguns trabalhos, mas para cuidar 
da minha saudc.-For1lo-lhe concedidos. 

O Stt. Pnr.smEXTE ns~ignou para a ordem do dia: 
1.• O projcctp dos govemos provinciues : 2.• O 
projecto sobre a t'ót·nut da promulgaçi.'lo das leis. 

Levantou-se a sessno ás 2 horas da tarde.­
José Ricardo da Custa 1l,quim· d'Anclmda, secre· 
tario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEl\IBLÉA 

p,\RA )!A!'IOEJ, JAC!Nl'HO NOGUEIRA P,\ G.U!A 

·rogue; porque basta uma ord·~m que faça res· 
tabelccer o estado anterior quando nisso sej1lo 
omissas as autoridades terriloriaes i portanto cu 
quizera que o nobre aula r da proposta a reli· 
rasse para reduzil·a a mera indicação pedindo 
esse restabelecimento com lll"gencia; e deste 
modo acabai:nos com uma discussilo sobre 
um . projecto de decreto desnccessario. Illt~. c Exrn.' Sr.- A asscmbléa geral consti· 

· Luinte c legislativa do imperio do Brasil,· arde· , 
o sr. Carneiro:-Visto qtic se assenta que na-me que participe a V. Ex. que para illustraçno 

deve decidir-se o negocio, julgo qúc púde dizer-se de um negocio afl'ecto á com missão de fazenda, 
ao governo que declare que n1lo tem mais 1 . á. 'I · 
viEtor aquelle decreto por ter cessado o motivo e re alli'O s contrl JUIÇiles. que se pagM nas pa~-

u sagens das pontes do H.to das :Mortes, e !,'t1o 
da occupaçno da Bahia. Grande, prcciza que lhes sejno transmittidas ·as 

o sr. Montesumo.: -Eu acho que o melhor consultas, ou cópias dcllas, que sobre maleria de 
é nilO ir nem mesmo essa indica<:ão, c deixar regislros exislit·cm resolYidas no tribunal do 
obrar o governo : elle que faça o que lhe pa· conselho de fazenda. O que V. Ex. levará ao 
recer ....•.... Faça-se mais este aggruvo porque conhecimento de Sua Magestade Imperial-Deus 

. silo poucos os qu~ a~parccem. diariamente, c guarde a V. Ex. Paço da nsscmbléa, em 26 de. 
perlurbno as consc1encms dos Cldad1los. I Julho de 1823.-Jl{anoql José de S~u~!! Frm~ça. 

o sr. carneiro de campos:- Ninguem se !\'a mesma conlornudade no mnu~tro do !lll• 
oppoz ainda a CjUC se fizesse a declaraçi.'lo ; o que pel'io, com a difi'ercnça de que em lugar das 

----- ·---·-- ~----------------------------- --. ·-·-·- ----··-------~---------- ··-··--- .. 



156 SESS1lO EM 28 DE JULHO DE 18.23 

pnla\'t·as- con8elh? da .fa.;enda, cscrcrcu-sc 
j1mla do cmnmcrcw. 

l'.UU nOD!UGO Pl:iTO Gl:EDES 

Illm. c Exm. Sr.- Cotn·indo tt boa ordem do 
scn·i~:o nacionnl para o qual se acha nomcadrt a 
commis!'t\o de J'óra ele g-nct-ra c marinha, rJuc esta 
cnlrc com a breridadc po,;sirel no começo dos 
seus l:·ahalltos, afim de com clles auxiliar a 
commissão intema da dila rcJnu·li•.:ão; tem resol­
rido a aõscmbléa g-eral constituinte c legislativa 
deste imperio que a clil.a com missão ele l"úra lcnh:\ 
a sua primei r:: juncçrw ús 10 l10ras ela manhã r.lo 
dia 2 de A~oslo em uma tlas salus interiores do 
cdificio drt lncsma assembléa. O que participo a 
V. Ex. como membro ela dila commissão de fóra 
para sua inlelligencia.- Deus guarde a Y. Ex. 
Paço da asscmblén, cm 26 de .Tulha ele 1823.­
Jianoel Jo,(; de Sonsct França. 

Na mesma ·conformidade i Joaryui1n AlvareJ 
de 0/h;cira-Jlanoel ela Cosict Plnto-Ft·mwisco 
Nw·ia GordUho Vclloso c!IJ Bco·bucla- Diogo 
Jo;·;;c cl~ B1·ilo- F,·anciseo Cordeiro da Silm 
Torre$ - Frrmr:isco Jos{; ele Sousct Soares ele 
Andi'éa. 

Sessão em 28 •le .Julho 

/ PRESIDE:\'CIA DO SR. CAll ~nA 

Heunidos os Srs. deputa elos pelas 1 O horas da 
manhit, l'ez-sc a chamada, e acharão-se presentes 
Gii, 1\tlt::mdo com causa participada os Srs.Pcrcira 
ela Cunha, Ribeiro Campos, Ferrcit·n Barreto, 
Andmcla e SilYa, Teixeira Vasconccllos. Furtado 
de l\Icndouça, c Camlcanli de Lacerda. 

O Sn. PnEsrDE:iTE declarou aberta a ~essflo, e 
lida a acla da anter.cdenlc foi appro1·ada. 

Fortto ti mesa as seguin tcs declarnr.~úes de voto : 
" Declaro que na ultima sessão valei contra o 

parecer da commissno relativo aos negocias do 
fl.io Gr::mdc cm ·ludo que se aparta ela minha 
inclicaç1lo.- O depu lado Lopes Gama. '' 

" Declaro que na sessn.o de 20 votei contra o 
parecer dn commissilo ::mquanlo ao procedimento 
da derassa na cidade ele Parlo Alegre. Paço ela 
asscmblén, 28 de Julho cle1823.-Albuquerque." 

cc Declaro que na sess11o antecedente votei 
contra o parecer da commiss1\o de conslituiçilo 
sobre o negocio da provincia do Rio Grande, 
pelo que respeita á de1·assa.-Pn<;o da asscmbléa 
geral, 28 de Julho de 1823. -O deputado 
lJttm·te Silva. " 

cc Na scsst\o de 26 de.Tul)!ovolei que nno linha 
lugar o procedimento de denssa contra os au­
tores de acontecimento sncccdido cm Pot·to 
Alegre, capital da prf'vincia elo Il.io Grande de 
S. Pedro do Sul úccrca do juramento do relo 
absolulo.-0 deputado F,-ancisco Carnei1'o.­
O deputado Camei1'o de Cmnpos.-0 deputado 
Nor;ucira dct Gama.-0 deputado Carmllw c 

I J.1Icllo.- O deputar/o. Onm.ldt!, - Omellas.­
J1lanocl Rodrtf11!C8 da Coeict.-0 deputado Rt:­
hdro de Rt•zcnde. '' 

rc Dcelaro que na scssno de 26 do corrente 
Yütei qnc se n1to procedesse 1t derassa pelo 
aconlccido cm Pol'lo Alcgrc.-Paço daassembléa, 
28 de .Julho de 1823.-Teixeira de Go1tvêa.­
.Accioli-Pcrci;-a de Sampaio. " 

cc Declaro CJLlC na scss;1o de 2(i elo corrente, 
cm que lcnninou a discussil,a sobre o aconlccj­
menlo de Parlo Alegre 11110 approvei a dcmssa, 
nem~ a rcmo\~i\o dos commatlllanlcs militares c 
do presidente do govcrno.-Paço dn nsscmblóa, 
28 de Julho de 1823.-0 deputado Ji'areira de 
.Arat(jo. " 

rc Declaro que na sesstlo de 26 do cot·renle 
mcz valei conlra o parecer da cornmissão para 
que se nilo tirasse devassa pelo acontecimento 
na cidade de Porto .Alegre ; assim como quanto 
aos mais procedimentos conseclados da mesma 
deras,;a,-Par,!o da asscmbléa, 28 de Julho de 
182ft - Ribei1'o da Co8ia.- O deputado Fc1·· 
nandcs Pinheim.-0 de pulado .Jlr.o·tim Bastos." 

cc Sou do valo do Sr. Vergueiro c dos mais 
illustrcs depu ln dos. que vencerno a muioria­
Jl!anoel José Ve/loso Soares. " 

•c Declaro" que na sessão de sahbado fui de voto 
conlormc em ludo ao que resolrcu a a~sembléa 
-Hendque.l ele Rezemle. " 

cc Declaro que na ullima sessno votei contra 
autorisnr-sc o gorcrno a remover da provincia os 
dois conunrindantcs dos corpos, e o secre-

. lnrio do governo do Rio Gt·ande do Sul. - O 
depnlado .Jo~é JoaqttiHL da Rocltct.-Antonio 
Cw·los Ribch·o de Andmda Jl[acltado.-0 depu· 
lado Fernandes Pinlwiro.-0 deputado Alencar. 
-0 deputado Saraiua.-0 deputado Jlfanoel 
Roclrigued dct Costa.-0 deputado Rlbci-to de 
Rezende.-0 depu lado Orne/las.- O deputado 
Rezende Costa.- O deputado Ribeh·o de .An­
dradct. " 

cc N11o yotei que se tire devassa.-.Antonio 
Ferreim Ji'tança. " 

O Sn. SEcnE1'ARIO FnA>ÇA leu o seguinte officio 
do ministro dos negocias da guerra : 

cc Illm. e Exm. Sr.-Tenho de transmiltir a V· 
Ex. para ser presente ti assembl6a geral consli• 
luintc c legislativa do impcrio nno só a consulta 
pedida ao gorcrrio de S. )!. lmpcdal, pelo officio 
que V. Ex. me dirigiu em 23 do corrente, sobre 
o estabelecimento de um monte-pio no Brasil, 
como os papeis relativos à esta malcria, existentes 
na secretaria de estado da guerra, que por ventura 
possno interessar à dclibcí·açno da mesma assem· 
blóa.-Dcus Guarde a V. Ex. Pa(:o, em 26 de 
Julho dtl 1823.- .João Vieira de Can;alho.-Sr, 
~lanoel José de Sousa Fran\~a. " 

o Sr. Noguoira da Gama. : - Julgo muito 
COJl\'enienle que a asscmblóa delibere sobre esta 
malcria ; mas acho que se deve nome::it· uma 
commissno ad !toe para este fim, uma ,·cz que 
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se n::;scntc que se clcYo genemli:Jat· o plano para 
todos os empre:,;<Hlos puhlico;:, 

Ning-ucm ignora rJUC o ohjcclo é de surnma 
imporlancia, c que tanl.o inlct·cssa aos parli­
culat·cs.como á fazencb publica, c por i:;so creio 
que merece ser encancgaclo a uma commi:;são 
especial. Temos aqui muitos Sts. que sf\o funccio­
narios publico.•, c que podem concot·t·cr para se 
ap!'esenlar a esta assemblóa um plano completo. 

o Sr. Franga : - A materia merece consi· 
dera\~liO, mas nllo me parcee que seja preciso 
nomear-se urna commJssllo especial; creio que 
as coinmissues reuniuas de guerm c l'nzentla silo 
sullicicnlcs para clar conta elo trabalho. 

O Sn. l\IoxTESUJrA :-Parece-me conveniente 
que se nomêe uma commiss::to especial para 
este. !1m. 

o sr • .A.ndradll. Machado : -Eu nrw sei de 
que servem nol'aS ~omrnissúes ; narla ha mais 
clcsnecessnrio ; as que cslilo crcada;; são snrfi­
cicnlcs para clcsempcnhm· qualquer lrnballio. 

O Sr • .Almeida o .A.lbuiJ.uerque :-,\ma leria 
é imporl.anlc, c todos nós desej<Jmos que se 
cn'eclue este negocio ; o caso está em que os Srs. 
da conunissi'lO a que isto se incumbir apresentem 
quau lo antes esse plano que se projecta. 

o Sr. Ribeiro de .A.ndrada :-Sr. presidente: 
eslc plano lem clous fins : soccorrer as l'nmilia~ 
dos que scrvirno ú palria : c soccotTcl-as de 
moclo que nno ·seja. oneroso á fazenda publica. 
E' o que se conforma com o ~ystcma cconomico 
que clc,·cmos seguir, muito mais lendo cm Yista 
abranger todas as classes ele cm pregados. 

O antigo cstabcle1:imcnto de monte-pio cm um 
pczo que sobrccarrcgal'n a fazenda publica, c por 
isso defeituoso ; oulros sno <'s prineipios que 
devemos tomar para o arranjo do plano; isto ntto 
é obra ele se dar feita (t pressa mas cumpre 
cuidar clclla com zelo porque é muito nmtajosa 
c summamenle neccssaria. 

O Sr. Nogueira da Gnma :-O que se t1•m 
cm Yista é aeudit· üs vim·as c aos orphilos dos 
empregados, sem fazct; clependct· este soccorro. 
ele classificaçno de serviços de pais ou maridos ; 
dar meios ele subsistencia a estas famílias, é a 
meu ver o fim do c5tabelecimcnto. 

o ir. CO!Ib. Aguiar : -Sr. prcsidcnlc: isto 
é estm· a gastar tern po fó!·n da ordem ; j:i se 
discute a mtt!et·ia, c ainda se nno decidiu nem se­
quer a que commissno Yai o negocio J'emclticlo. 
Quando ella apresentar as suas icléas eniM 
tomaremos isto cm consiclcmr;no ; por ora só 
requeiro a ordem. 

Depois ele mais algumas obscrvaç.acs clccicliu-se 
que fosse remelliclo tis commissaes reunidas ele 
guerra c fazenda ; c o Sr. presidente recom­
mcndou a hreYidacle requerida. 

Leu mais oulro officio elo ministro de estado 
.. dos negocias da justiça : 

1r Illm. c Exm. Sr.- Por ordem de S. M. o 

Imperador, pns'o :is mãos tle V. Ex. a informa­
l,,:to elo corregedor du el"inw da r:ôr:.c c caza 
sobru o padre Bet·nart!o .looé \'i,~~us, prezo na 
fortaleza ela illl::t tla:: Cubras, c para evitar 
inulcis repcl.i\:ües, pel;o me seja pennitlitlo J•el'c­
ril'·JllC ao que se acha nella exposlo com cla­
rc~a. Quando o dito ministro inl'ol'!nou, eu 
ni\o linha pegado ainda mt pasta da jusli(:n, o 
que só pude fazer no dia l;j elo corrente por 
causa da molcotia de que fui ntucudo cm 20 ele 
Junho i c daqui rcsullou a d,.rnora de al:,;uns 
dias, rp1e talvez podct·ia nola\'·sc, combinadas 
as clatas desta, c da informação tlo correg-edor 
do Cl'ÍlUC. O que V. Ex. Jcvadt ao conllccimcrilo 
da asscrublca ~cral eonsliluinlc c le[iislalim do 
itrtpcrio elo Brazil. Deus guarde a V. Ex. Palacio 
do ruo ele .Janeiro, cm25 de .Julho de 1823.­
Caetwzo Pinto de Jlircmda 11/oulencgro.- Sr. 
Mnno1!l .Jo.iÓ de Souz;t l~ranr.a.- Foi rcmctliclo 
li commiss:1o ele legislar:rw. J,· 

Passou-se ú ordem elo c][[~: c cnlrou cm clis­
cussl\o o arl. H do proJecto t!Ós bo,·et·no~ provin­
cincs, com ns respcclil'as emendas elos Srs. 
Anil mela :linchado c Percim ela Cunha. (Vejt\0-
sc a~ :>essucs ele 21 c 23 de .Junho.) 

O sr. França. :- Eu estou pGi·suadiclo ele 
que a indt:peucleneia elo poder judicial na nd­
minisl.t'a(M da justiça é esscnci:::l á causa ela 
lillcrdaclc civil, que temos por fim cstabclcc1·r, 
salva sómcnlc a réspcclim rcsponsabiliclaclc elos 
magistrados. A ingcrcncia portanto elo poder 
executivo n'aquclle outt·o, que no artigo se 
l'acilila, pela autoridade concccliela aos presi­
dentes das província:; de suspenderem os mes: 
mos mngislmuos, não rcm.eelêa pralicamcn te o 
abuso que estes par l'ütllnt·u podem commcttcr 
no cxcreicio da sua jtiri,diq:ilo : antes ao con­
trnl'io piÍLlc protegel-o. Signmos a cxpericncia, 
que a sua li('ilO nos confirmará neste conceito. 

Eu n:to confio mais nos presidentes de pro­
I'Íncias q1te lwl'cmos ele ler do que nos minis· 
tros que com clJcs ltiio ele scn·ir ; pódc pois 
rnui bem aconkcet· qne seja o lll'Csiclente um 
perverso, c o minislro um cidaclM votado :í 
·honra. Se pois o pt·csitlcnte o peita, c clle lhe 
resiste :í ~ccluc(:1lo, eis lemos o magistrado Yir­
luoso viclima da iniquidade elo prcsiclenl.c ; e 
n::lo llw l~tltnr{t u este causa de que se valha 
pm'<t o suspcnelct· c sacrificat· ao seu resenli­
mcnlo : .i<t se elle lbe cumpre com a vontade 

·bem pócle a seu bel-prazer escorcltm· o poro, 
que nrto b:lvcrá mcclo tlc que o bom presidente 
o suspenda. Isto é pouco mais ou mc11os o 
que vimos praticado na antiga _ atlminislraçtto 
civil da;;. nossas províncias, com mui poucas 
CXCCp\~ÚCS. 

Sempre os magistrados for~o oplimos pam os 
nossos antigos governadores, quando lhes nno 
et·rai'M a vontade. Rcpresentaçoes de vexames 
de poYos com que muitas l'ezcs for11o dellcs 
accusuLlos1 crno meros prclcxlos1 com que 
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moli1·os pnrlicnlm·r~ ~e tornnYàO as mais elas 
reze,; cm rasõcs ele cslado. l\rto I'emctlim·cmos 
pois o mal por esse melo de sugcil<.ll' o,; nwgi,;­
!rndos (t prcpolcncia dos presidentes das prol'in­
cias. Se aquellcs nilo têm honra pnm sct·vit· com 
limpcz:t de mftos, c inteireza de caracter os 
seu:: lugares, pouco lhes imporl:t a fisculisa(!flO 
destes; ellcs os dobral'áõ a seus interesses ; que 
os máos não silo cm regra falios do dom cb 
insinuação : c se ellcs ao conlrnrio forem 
Jwmens probos com promelle-sc a l'irludc a 
errar, por snlwu·-se da calumnia. 

Deixemos pois que obrem os magistrados 
com jmisdicçno independente dos presidentes 
das respectivas proYincias : lolcrcúws-lhes por 
mais um pouco de lcrn po em respeito dos bons, 
os abusos que por YCJlllll'a possil.o commellcr 
os mãos, cmquanlo nil.o clwg:t :1. ditosa ópoca, 
cm Cfile por mna l'ei da mais severa responsa­
bilidade vejamos lriumphar a justiça com o cas­
lic;o dos abusos do poder em todas as classes de 
empregados publicas. V o lo pol'lanlo que o artigo 
se supprima. 

Fallári:\0 os Srs. Vcrgneiro, Andrada Machado 
c Almcid:t e Albuquerque, mas não se entendeu 
o lnchygraplw. 

.Julgou-se a maleria discutida c o St·. prcsi­
'clenle propoz : 

1.• Se passaY:t o artigo tal qual estava. redigido. 
Venceu-se que nil.o. 

2.• Se passaYa. na conformidnde da emenda 
do Sr. 1\ndt·ada ll!aehado.-Vcnceu-sc que sim, 
Jieaudo rcgeilada a emenda do Sr. Percim da 
Cunha c o seu additamc:ulo. 

Passou-se no art. -18 com a ~menda do St·. 
Almeida c Albuquerque, additamenlo do Sr. 
Teixeira de Gouvêa, c emenda e tiddilamcnlo 
do Sr. 1\ndrada !\!achado. (Veja-se a sessão de 
23 de Junho.) 

Depois de algum debate jul~;ou-se a. mataria 
discutida, c poslo ú Yolar,:ão o artigo foi appro1•ado 
com a emenda do Sr. Andrada :Machado, ficando 
pr<;judica.tla a do Sr. Albuquerque. 

O Sn. PnEsiD~:STE propoz depois os addila­
mcnlos dos St·o. Andt·ada Machado e Teixeira 
de Gou,·ê~t.-Forão approvados. 

Seguiu-se o arl. HJ ( Yeja-sc :1. sess1lo de 23 
de .Junho) c posto ~'t Yolação J'oi inteiramente 
mpprimido. 

Passou-se ao mt. 20, e ultimo do projéclo 
(reja-se a sessão de 23 de Junho;) c sendo posto 
á Yotaçn.o foi appromdo. 

O Sn. PaEstDE!i"rE perguntou então: 
1.• Se a asscmbléa julgava concluida a 3.• 

àiscussil.o.-Vcnceu-sc que sim. 
2.• Se só depois de nommenlc redigido o pro· 

jecto com as emendas c addilamenlos vencidos, 
se valaria em gemi para passar.-Venceu-se que 
sim. · 

3.• Se os at·t!gos vencido;; elo proJecto com as 
cmcuda;; c mldilamenlos lamburn appro,·atlos 

àeYcrirto ir :í commiss:!o de legislaçi\o para. os 
rcdigir.-Vcnccu-sc lambem que sim. 

Pas,;ou-:;c :'t 2• parle da ordem do dia, que 
era. a 3" discu:;sil.o do projecto sobre a promul· 
a:ar:il.o das leis. 
~ Leu-se o arl. 1." (\'cj:t-sc a sessão de 2G de 
Junho.) 

o sr. Verguoiro : -( N!iO se entendett o ta· 
cl,;,graplw. 

O Sn. i\IoNTESG~!A mandou ft mesa a seguinte 

El!EXDA 

" nuc o S!·. deputado, primeiro secretario, 
seja ~ que apresente as leis a Sua l\Iagcslade 
Impcl'ial durante esta legislatura consliluinle.-
0 depu lado Montesumct. » -NilO foi apoiada. 

O Sn. VERGGEIRo lambem mandou á mesa. 
uma emcndtl concebida nestes lermos : 

E)!E:-iDA 

cc No prcambulo se accresccntc- provisoria· 
lll~~ ' 

cc No pl'Ímciro artigo : Que :tS leis scj1l0 remet· 
lidas pela secretaria do governo para serem 
publicadas e executadas.- Vergue iro. "-Foi 
apoiada a primeira parle e regeiluda tl segunda. 

o sr. Franga:- Eu valo que passe o artigo. 
A remessa dns leis pot· outra via que nno seja 
a de uma solcmne dcputaçil.o, lcm inconvenien­
tes pralicos, que a. pl'Udencia pede se haj11o de 
acautelar. Demais a lei é a Yontadc do povo 
expressa pela voz dos seus representantes; e 
assim como é publico o seu debate, por esta 
razão, publica e solcmnc deve ser a entrega 
della nas mil.os elo poder executivo para a fazer 
obscrrar; a publicidade e solemnidade deste 
aclo pois é analoga e coherenle com o syslema 
dos goycrnos reprcscntatiYos. Por outra pm·te 
que missno mais honrosa. póde considerar-se 
cm uma depulaçil.o da assembléa, do que aquel· 
la que tem por fim levar e intimar ao imperante 
dtt naçil.o o titulo da ,-ontade geral desta? 
Nenhuma certamente. 

Nno é pois ociosa. se n1lo muito importante 
esla maneira de communicar as leis depois de 
feitas. A soberania da nação, em cujo nome , 
se cllas fazem, e se cnviilo ao imperante, o 
respeito devido a esse pelo SUJ~remo . caracl~r 
ele que a mesma nação o rcvestw na Jerarclua 
politica, o objecto sugrado da mensagem, cal· 
]eclivamcnle attcndidos debaixo de um ponto 
de vista, cmwenccm-nos da honrosa tarefa· e 
da necessidade. da alta etiqueta que importa !:to 
séria e importante missno, e julgando estes 
mot!vcis bastantes para que passe o artigo pres· 
cindo de especificar aliás alguns inconvenientes 
que da pratica contraria se scguirino. 

o sr. Carneiro do Campos :-.-Eu valo pelo 
arlit;o tal qual se acha rc:dil5ido sem emenda, 
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e parece-me que é preciso não ler prcscnlc f O Sr. Montezuma:- Não é só o illuslre 
um elos mais J'undamenlacs principias dos go· prcopinaule tJIW ~al1e ""~~:; priucipios. Eu tam· 
vemos monarc!Jicos constilucionae:;, pam bem estou convencido que se lhe derem prestar 
querer que as lei;; se,jão apru~enlatlas ao illl[JC· lodos o;; respeitos, porque é J•eveslido de allas 
radar SC'm uma depnla·r.~ão. allribuiçues; mas quanto a esta deputação não 

St·. presidente, a base principâl cm que se é clm·o que o munclal-a seja uma honra indis· 
apoia com lirmcr.a a autoridade do monarcha pensavel nem precisa. 
é o respeito, é a alla consideração, que j:imais Quando fiz a minha emenda considerei quem 
se deve apartar do lhrono t> de tudo que dcllc era.o impemdor c o que lhe era devido por 
dimana ou que o cerca. O lh1·ono nilo tem sua suprema dignidade, mas não entendi qtiQ 
uma força que lhe seja propria, a de que goza a f~lta deste cct·emonial da deputação di mi· 
reside toda na icléa que dellc J'ormüo os povos. m.usse o cxplenclor do llH·ono que deve ser 
A felicidade geral exige mui imperiosamente conservado; c por isso propuz que fosse o 
que os subditos scjúo possuidos elos sentimentos ~o secret:u·io o que apresentasse as leis ao 
ela maior vencmçilo para com a p0ssoa elo · 1111perador pam se fazer este acto sem estrondo 
monarcha, pois aliás ao monarcha Jhltaria 0 que julgo clesnecessario, porque não vejo que 
ponto de apoio para pôr cm movimento a nada inl!ua no verdadeiro lustt·e ela magestadc. 
machina social. Nos governos absolutos J'acil· Nem eLI, nem nenhum oult·o nobre deputado 
mente se ccneilía o maior e mais profundo ~lcixar[L de querer sustentar a dignidade do 
respeito do throno. nnperaclot·. 

O monarcha absoluto tem reunidos cm suas 
milDs todos os poderes soberanos; nD.o se co· 
nheee outra lei que não seja a sua vontade, nem 
outro poder que iguale ao de que elle se acha 
revestido. Nos govemos conslilucionaes, cstan· 
elo os poderes clil'icliclos, é impossivel que na 
opinião geral nno soJli·ão grande quebra a 
preeminencia c respeito que devem ser sempre 
inscparaveis do throno. 

Porque nem todo o povo, nem mesmo a 
maior parle dcllc tem, nem póde ter, uma 
idéa exacta ela natureza elos poc!Gres, que nos 
governos livres saltem das m::tos do monarclm, 
nem concebe· como. diminuidas as allribui~Oes 
elo monnrcha, e!lc possa aiúclu conservar s~lJt·e 
os mais poderes a prccminencia essencial c 
inalienavel ela suprema dignidade ele chefe da 
naçilo c seu representante liereditario. Pelo 
que, para . prevenir um erro, ti\o noci\•o ú 
felicidade geral, se faz indispcnsavel qüc nos 
governos monarchicos conslitucionacs o throno 
se apresente sempre com tal explendor que 
caplive a imaginação dos povos, infunda nelles 
o mais profundo respeito c alta considemção, 
para que apertando assim os mysleriosos laç:os 
ela subordinaçilO promova a maiof docilidade 
na obediencia lt:gal. Portanto se mandarmos 
as leis por um simples officio ao ministro de 
estado para as fazer presentes ao impet·ador, 
bem longe de destruirmos o CITO que cle\'cmos 
recciar na fórma ·do governo que adopttlmos, 
antes o· arreigaremos mais; porque cm uma 
occasiilo tno opporluna de' inculcarmos tiOS po· 
vos pelo nosso exemplo o respeito que merece 
o . chefe supremo da naçilD, nós lhe rcmctte· 
mos leis feit..1s por nós, pela mesma maneira 
com que um superior rcmelleria a seus subdi· 
tos ordens que estes devi1lo executar. 

E' nestes principias, que ce~-lamente são os 
elos mais conspicuos e sabios publicistas, que cu 
fundo o meu voto. 

O Sr. Vergueiro :-Eu não entendo que 
lenha Jugat· mandar neste caso uma dcpular.ilo; 
c pOJ' isso ainda C(L!C a parte c!~ minha cme'nda 
relativa a este ponto não J'oi apoiada, conlin úo 
a votar conlt·a o artigo. Que ha de dizer o 
o_rador ? cr Senhor ! Aqui vem este papel para 
·Vossa magcslade mandar executm·. " Eu nao 
sei que lenha mais nnda a dizer limitando-se 
ao objecto ela mensagem. 

Quanto ao que lanho ouvido sobre explendor 
do tht·ono digo qLie nada p1·etendo lirar·lhc 
quando assim penso; até convenho que ·ellc 

. é p1·eciso, mas sempre accrcscentm·ei que o 
verdadeiro explendor dos lhronos constitucio· 
naes consiste na boa · aclminislra~ão c recto 
regímen do estado de que depende 'a l'elicidade 
ela nação, sem que se julgue como essencial 
essas vàs ostentaçoes de que unicamente se 
compoc o lustre dos thronos elos despol.as, 
e que nada lt:m ele real. 

Conclúo portanto que não julgo que se falte 
a honra alguma que compita ao chefe da naçilo, 
por se lhe nilo mandar uma depuluç~ãD; c que 
não climim!Ínclo nada no acatamento que lh.c 
ó de\·iclo o modo que proponho ele lhe' a prc· 
sentnr as leis, voto po1· este como o mais con· 
forme ao seu objecto. 

O Sr~ Carneiro de Campos :-Se a depu· 
lução !'asse destinada sórneútc ti c!Tectiva entre· 
ga das leis ao Imperador, eu concordaria com 
o illustre preopimmte; porque posso assegurar 
a esta augusla nsscmbléa, que ellus não r.!ei­
xar{Lll ele chegar no conhecimento do imperaclm·, 
quando, o que cu nlto espero, scjão rcml!ltidas 
pelo secret.wio da assembléa no ministerio ; 
mas n::to se !mla da segurança do meio de que 
devemos lançar mão para conseguirmos aquellc 
fim ; a queslilo versa sobre a qualidade elo meio, 
isto é, se o indicado pelo illuslrc preopinante 
é decoroso c conveniente ? 

Se altendessemos sómente ao fim de fazer 
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o iluperador st:ienlc tbla 011 darp1dla rcsoln· 
<,:üu, ~eria l:ulllielll L'~cu,;ada a dL~fllliar;:1o que 
cnvimnos {L sua ;tngu:.;la prc::iCII!:a para lhe 
mmunciar o dia da insl.alaç:1o da a~.>e1nbléa, 
pois um simples ol'íido dirigido ao ntinislro 
de estudo liu·ia o imperador pari.icipanlc do 
dia tnarc:ulo parn ar!uclla l\mí·<;i1o. Nrw entendcn 
porém a as~etnbléa se1· este nwio decol·o~o c 
CllYiOU Ullla i;l':li!.Je depnt:t('ÜO, Jllil'ljiiC ~d11J0 
c.:;ln parlieipar;ão diri;;ida clireclall!ellle ao i1n· 
pcradm·, llte uão devia ser nprcscutada, senão 
por uma mancim respeitosa e di~ll:l da sua alla. 
prccminencia. 

Desla mesma natureza é a participação da> 
leis decretadas peln a;;' rn l>lón, c n:to púrle pot· 
isso entrar na marcha da correspondcnr:ia Ol'lli· 
narin ccim o govcmo, cmprc;;adn meramente 
cm objectos do expediente regular rlc cada 
uma das reparliçües do minislcrio, sobre os 
quac.> ba,:la lJLlC a asscmblé[! se di1·ijn por ria 
do seu >ceJ·elario ao;: re;:pcf'iirof' mini,;lros de 
estado. }Ias, diz o illuslrc preopinantc, se cslns 
leis nilo neccssilno ela sanc(:ilo imperial, que 
dirá a depub:1lo ao lmpcmdor? Quanto e;;la 
tiver de cxpôt· se rcduzirú a islo:-Swha1· a 
assemblí:a mnelle a Vossrt Jlaye.>lrul~ Impe;-ial 
cata lei Jiflm a manda;· e.Utllfa;·. 

Supponkunos IJUC cslas leis nflo ncce;;silrLo 
Lla sanc(:CLO iwperial, puré111 llece:;,;ilãu LJIIL! 
scji\o apresentadas ao imperador pura as man· 
dar executar; om, isto h:1sla para com·cncer, 
que devendo clirigiNc a asscmhli:a directa· 
mcnlc ao imperador, convem que ;;c dirija por 
uma mnneim decorosa, por um:1 clcpnlr:çiio. Se 
c:;ln nada lem que lmlar sobre a sancçfto, 
nem por isso deixar:'~ o seu orador de enconlmr 
un1 v~~slo ass_um~lo p_ara discon·e1'. soh!·e_ a 
lli'f!0lltla ela !.::1, sanedOt'liiS das suas cll.ipn.>Jçuc·,; 
e grandes iwnclic:ios lJIIC della dci'Cin t'CSitllnr 
á na('Uo. E,:[o cliscur:;o ó tanto mai:> conYC· 
nicnl<) para inl.:1·essar o impcl'ial zelo n~ cxctu· 
çrto da lei, quanlo ó de prcsunJÍl' que o 
lmperanlc lenha uma n:'\lural desall'cir;ão ás 
leis em que não lcYc parle. 

Concordo com o illustrc prcopinnnlc, cm que 
a felicidade da na('ilü ú o mnior cxplenclor do 
throno, mas não adi'Cl'liu o illusi.J'C preopinanlc, 
que dcrcnc.lo essa felicidade rcsulla1· cm gt·andc 
parle das sabias proriclentias que dimanarem 
dei tllrono, pam que csl~1s sejão eflecliYas 6 
indispcnsm·cl que ao lltrono c a ludo que lhe 
ó inlim:nncnlc ligado, se consagre o maior 
1·cspcilo e rl!I'Ct·cncia. 

ScnltoJ'0s, uós f[IH:I'L·mos ser lil'l'es c l'clizes, 
nüo dcspJ·csernos püi·laulo os meios inclispt•n· 
sareis, porrjnc sno esseuciaes para .firm:ll'mos 
a nossa liberdade c l'elicirladc. TcniJnmos sem· 
pre pr~senles estes principias, que silo ax_iomas 
de direito publico.-Nuo lm libcl'(iadc sem 11111 
potlcr r;uc a suslcn le,-S:1o lta poder sem J'es­
pcilo.-Enganamo-nos, se nos pcrsuadilnos LJLlC 
a obcclicncia de um grande pol'o c um objecto 

tr.o simples, que parn o conseguirmos bastará 
lllll :u Ligo da conslitui\~ilo. O povo nrw se 
conduz por idéa::; nh;Lt·aclu::;; os tmball10s n que 
a nwior parle se dedica c a falia· de lcmpo 
c :neios pam se cnlt·egar a mcdilaçúcs profun· 
da~ o poern na csl.ricf.a necessidade de se guiar 
quasi sempre por sensaçúcs só mente; o seu 
"ralldc mestre é o exemplo. 
" Porlanlo é necessal'ia uma certa n!lns1lo 
sensível, lll·illwnle c nwgcslosn, que fichncnlc 
mostre a pt·ceminenlc dignidade claqucllc que 
é a ehnvc da ahoboda do edificio social. E' 
neces,ario que nós, sobre quem lcm o poYo 
os olhos, lhe ensinemos pelo nosso exemplo 
a reverenciar ao lhrono; pois este serú o meio 
niais el'licaz pum conscguinnos a suborclinal.~ão 
legal c evitar que a for1~a physica que reside 
na massa não supplanlc u l'or\~U moral c ele 
lodo a destrua. 

o Sr. Carneiro da Cunha :-Eu I'Olo pelo 
nl'i.igo. O nr:gocio é de grande imporluneia, 
c como lal dei'C sct· apresentado CQm loda a 
solcmnidndc ao chefe do poder executivo que 
l:un!Jcm o deve ler cm grande monta porque 
não púdc ser indill'crcnlc ú felicidade. da 
n ar:fLO ............ . 

Por outro lado cumpre mostrar que a re· 
prr.scnla(•flo mcional quer que se pt·eslem lodos 
o5 respeitos ao chcrc do poder executivo; is lo 
nfto dcgmda a assemblóa ; é pelo contrario 
uma considcrarilo justa c ncccssaria. : 

Tamhem mn.'i di~er que havendo sempre um 
orador, cslc na depulaç:ilo que leyassc i:ls leis 
uarl::t linha qnc dizer; mas cu não o entendo 
assim; ellc púde ex pôr ao imperante as rasões 
que tcl'e a asscmbléa para deciuir ,;obre a 
SJllCÇii'l, c mesmo as que a dclcrminitr11.o a 
cnl'iar-lhc a dcpular,,ao; c penso que nM 6 
pouca· a malcl'Ía para um discurso. 

Emfim, a pl'imci m autoridade da nação é 
preciso se:· lrnlada ele um modo digno do seu 
allo cargo; is lo lhe concilinr<í mais os res· 
pc:ilos dos povos, c a nssemblóa ganhará ............ . 

c sr. Vergueiro :-Eu nfLO combati a opi· 
niiio de se consct'I'Ur ao 11osso monarcha lodo 
o cxplcndor do Lhrono ; o que nM ndmilto é 
qnc seji\0 necessarias as baixas homenagens 
r1ue se prcsli\o aos despolas, c que cimentno 
a e.>craYidi\o nacional. Estou persuadido, como 
jú disse, que o verdadeiro cxplcnclor do throno 
'constitucional consiste na boa administração 
publica, c exacta exccu('1lo das leis, c qu~ nl\o 
precisa de l'ft5 oslenlaçiíes pura ser respellaclo. 

o Sr. Carneiro do Campos :-Eu lambem 
não quci'O r1uc pmliqueu1os as humiliaçaes c 
zumbnias que se fazem nos de;;:polas. O res· 
peito c a rel'et·cncia que cu exijo, nno é 
incompatível com a digriidarlc c caracter nobre 
do l10mem livre. TilO longe está que a magesta· 
de Llo throno, os rc;;peilos c honras que se 
lhe prcslil.o, sejilO sú proprills do goremo abso· 
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luto c alheias da monarchia constitucional, que 
bem pelo contrario todas essas l10nrns conferi­
das ao throno formilo, como eu já moslJ·ci, um 
elemento politico desta t'órma de governo livre, 
porque compensll.o a falta de certas allribuiçoes 
que não são proprias do monarcha constitu­
cional e neulralisno o menoscabo. que disto 
poderia resultar aos oll10s do vulgo. 

Os inglezes Ião zelosos da sua liberdade; que 
cm todas as suas acçoes ostentão um camcter 
nobre e allivo, não se reputão abatidos pelas 
l10mcnagens que preslão ao seu rei, pol·que 
considerao o explendor do lhrono, como uma 
imagem ou reflexo da dignidade nacional, e 
querem pelos rcspei tos os netos r1ue pralicilo 
paro. com o chefe da sua união politica, gran­
gear-lhc a mais .alta consideração das naçaes 
est;·anhas. 

Fo.llárão os Srs. Andro.da l\Iachado e Ribeiro 
de Andrada; mas n1to se entendeu a tachy­
grapho. 

Julgou-se a mnterin. discutida; e o Sr. pre­
sidente propoz: 

1.' Se passava o art. 1' de projecto: Venceu-se 
que sim. 

2.' Se passava a 1' parle da emenda do Sr. 
Vergueiro: Venceu-se lambem que. sim. 

Seguio-sc o art. 2' do projecto. (Veja-se a 
sessno de· 26 de Junho.) · 

Depois de algum debate foi approvado. 
Passou-se ao urt. · 3' com as emendas dos 

Srs. Ribeiro de Andruda e barãO de Santo 
Amaro. (V ejno-se as sessoes de 26 e 27 de 
Junho.) 

o Sr. França:-Eu voto pelo artigo do pro­
jecto. Sua doutrina é consentnnea com ás prin­
cipias políticos da represenlnçào nacional em 
caracter constituinte; pela qual a asscmbléa 
tem o exercício da soberania, que nllo conhece 
outro poder estranho de quem seja dependente. 
A dependencia de sanC\!1'lo que por ventura 
podem ter as leis feitas em uma ass(•mbléa 
puramente legislativa, não póde servir de regra 
pura . ns leis feitas em uma nssembléa -con· 
slituinte. 

Alli obrll.O os representantes da nação em 
caracter constituído,· e consequentemente são 
regulados os seus actos legislativos pelo. in­
fluencia dos poderes que a naçll.o quiz que 
interviessem na factura das leis; c uma vez 
constituido que o imperante lenha parte nelln, 
obra-se aqui!! o mesmo que a naçno quer; 
entno a sancçno niiO é cm sua natureza sen1lo 
a mesma vontade da naçno, e nno a vontade 
do imperante; elle exercita entilo um direi lo 
delegado, e nno um direito proprio : o que varia 
na hypolhese da publicaçilo das leis dimanadas 
de uma ussembléa convocada para fazer a 
constituiçno, e antes da publicação e juramento 
da mesma constituiçll.o ; pois como nll.o se achll.o 
ainda em !al cnso reguladas as altl'ibuiçoes 

'ID:.IO 3 

precisas dos poderes politicas, cuja divisno é 
base reconhecida por essencial a lodos os sys· 
temas dos gorcrnos políticos J·epresentativos, 
requerer-se a sancç1t0 do imperante como 
rigorosa condir;ão de dependcncia do seu arbi­
tl'io pura se a lei publicar, e preveni!· pelo facto 
um direito constitucional que ainda não está 
marcado i. é concedermos sem discussil.o um 
ponto constitucional controrcrso, e que pódc 
por ventura ser vencido da opinião contraria; 
pois bons fundmncnlos são produzidos pelos 
publicislas, que denegão ao poder executiro a 
sancçilo das leis ordenadas pelos corpos lc· 
gislati vos. 

E' portanto por salvar contraclicções de prin· 
cipios que eu voto e votarei sempre, que as 
leis feitas por uma assembléa constituinte, 
como é a nossa, indepcndem de oulra sancçll.o 
que 11ilo sej;t a da mesma assembléa. 

O Sr. Andrada Machado :-(Nrio se enten· 
den o iachygrapho. 

O Sn. PnESrDE:'iTE, por ser chegada a hora 
da leitura eles pareceres de conunissoes, decla· 
rou adiada a discusstlo. 

O Sn. CosTA B,\llnos, por parle da com missão 
de marinha e guerra, leu o seguinte 

• PAllECER 

n A commissilo de marinha e guerra vendo 
e reflectindo sobre a proposta do Sr. Andrada 
Machado para se1~em rcsti tu idas á sua palrin 
as milicias de S. Paulo ora existentes no sul, 
c substituídas por milicias de outras províncias: 
E' de parecer que só no poder executivo 
pertencem as remor.úes de corpos desta natu­
reza, por fazerem eilas parle das suas allribui· 
r.oes. ' 

" Par.o da assembléa, em 28 de Julho de 
1823 . .....:Perb·o Jos~ da Costa Ba1'ros.-Jo8ÍJ 
.tÜ·ouclte de Toledo Rendon.-Jfanoel Jar:intlw 
No,que'Í1'a da Gama. JJ 

Por haver quem quizesse fallnr contra cllc, 
ficou adiado. . 

O Sn. SECRE'rAniO F!l.\NÇA disse que acábnva 
de receber o boletim do cirurgiao assistente 
a S. :M. o Imperador, e passou a !el-o: 

rc Sua l\Iagestude Imperial continuou apa~sar 
bem. Paço da i:hpcrial quinta da Boa· V1sln, 
28 ele Julho (28' dia de molestin) 1823.-
0 cirurgillo ela imperial ciumara e assistente 
a S. M. o Imperador, Domingoa Ribeiro dos 
Git1:ma?·ães Peixoto J>.-Foi ouvido com muito 
especial agrado. 

Leu depois um officio elo ministro de estado 
elos negocias à a guerra, do lheor seguinte: · 

<r Illm. c Exm. St·.-Tendo cu communicado 
a y, Ex. para conhecimento da n;;sembléa 
geral, constituinte e legislativa do imperio do 
Brazil em o meu oflicio de 15 do coJ·ren lc ' ' mez, que o governo havia dado as necessarws 
providencias em nllcnç1lo ao oflicio que Y. Ex. 
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me dirigia da parlo tla me::;ma assemblóa, 
relativamente á remoção da p1·.'são de Pedro 
da Silva Pedroso; c lendo-se cflcclivamcnlc 
procedido a;:sim, mandando-se rcmol'et· aquellc 
indil'iduo ela pequena c ponco decente pri::;ão 
cm que se achara na fortaleza da Lagc, para 
outra maior, c mais clcccnlc, qual o quartel 
elo almoxaril'e, lendo ao mesmo tempo a for­
taleza por homenagem; julgou o gorerno ler 
preenchido os desejos da asscmbléa, pois que 
não se podia entuo do onieio acima mencionado 
colligir que a intenção Jossc a da rc.110(~ão 
da fortaleza, mais sim da prisào cm que nella 
se achm·a. 

" Agora porém que elo o!'ficio ele V. Ex. de 
23 clc~te r.1esmo mez se deixa perceber CJ'Ie 
a asser.J bléa, ou fôra informada com menos 
rcrdadc de que não se linha dado sobre o 
objecto em questào u proYidencia promeltida, 
ou qne o que dc~eja é que o dilo Pedroso 
seja rcmorido não só da prisrto, mas ela for­
taleza cm que se ach:1 para oulm: mandou 
S. 1I. o lmpcmclor, scmpt·c propenso a melho­
rar a sorte dos seus fieis subditos, expedir ns 
com·cnientcs ordens ao ministro da justir,:a, a 
cuja reparli(:ão se nchão entregues este e outros 
prezas Yindos de Pemumbuco, pronunciados 
cm devassa por crimes de <:llu lrai(:ão, para 
que faça remover o prezo de f[LlC se trata para 
outra J'OL·tnlcza igualmente segura, c que lhe 
ofi'creçu mais comrnoclidades. 

" Ficando pois dito que no ministro ela 
justiça c:sl<'t allcclo o negocio de lacs prezas, 
não constando por consequencia cousa alguma 
na rcp:ulic;ilo da guerra u seu respeito, visto 
que nenhuma ingcrcncin têm nisso, é aquclle 
ministw, que na conJ'ormidadc das imperiacs 
ordens, lia ele l'orneccr ú as~cmbléa as noçocs 
precisas sobre n prisão de Pedroso, assim como 
sobre os seus papeis que reclama, c sobre que 
o gorcl'llo mandou proceder ás liCCess:u·ias 
arcriguaçúes, visto que não consta ·qnc pre­
cedesse: ordcrn t\lguma p:ua a aprehcnsfto de 
taes papeis. O que tudo V. Ex. lcvad ao co­
nhecimento da assemllléa geral constituinte 
e legislativa do imperio do Brazil.-Deus guarde 
a V. Ex.-Paço, em 28 de .Julho de 1823.­
.Toüo Yieim de Cm·vrdho.-Sr. l\lunoel .José. de 
Souza Ft·ança >>.-Foi rcmeltido ú commissão 
de lcgislaçil.o. 

Leu finalmente outro do ministro ele estado 
dos negocias da jus liça, concebido nos ;;cguintes 
termos: 

cc 111m. c Exm. Sr.-Participa-Jr.e o ministro 
c secrct:uio de estado dos negocio~ ela guel'J'a. 
cm parlaria de 1-! do corrente, ri.JC cxiginclu 
a assembléa geral constituinte c lc~'slutil'a elo 
Impcr'o do Bt·azil inJ'or111açúcs circumstancia~las 
da p.·isão de Pedro da Si! I' a Pec' :aso, lwvia 
re~pondido naqucllu p· esnHt data que lacs in­
formações lhe scriil.o communicndus pela rcpur­
li~:l\0 da jusliçn. 

cc Expedi conseguintemente n competente 
m·dem no corregedor do crime da côrte c 
ca~n, e temlo-~e e:;lc dado por suspeito, no 
dia 2-1 recebi elo desembargador Luiz Joaquim 
Duqne-E:stracla. Furtado ele Mendonça, nomeado 
relator, a informaçno inclusa, :i qual só devo 
·accrcscentar qne o dilo Pedro da Silva Pedroso, 
hcm como outros réos militares, quando chegou 
de Pernambuco ficou preso ú ordem dnqucllc 
ministro c secretario c)e estudo, nilo constando 
m repartição da justiça, se elle esteve, ou não 
incommunicavcl, nem se lhe J'orão apprehendi· 
dos os seus papeis c documentos ; nem cu 
podia ter dado providencia alguma a este 
respeito, depois que a devassa foi rcmcllidu 
{, vara elo crime, porque nada me foi requerido 
tanto pelo réo corno pelo sobrcclito magistrado. 
O que V. Ex. levará ao conhecimento ela 
assemblcu gcml eonstituinlc c legislativa. Deus 
guarde a V. Ex. Palacio do Rio de Janeiro, 
em 23 de Julho de 1823.-Caetano Pinto de 
illi1·muia Jlontenegrá.-Sr. l\!nnocl José de 
Souza França. ))-Foi remet lido lambem á 
commissão ele legislação. 

O Sn. PRESIDENTE :-Como a assemllléu jul· 
gou ser precisa a nomeação de mais dous 
membros pura a commiss11o de colonisaçilo, 
vamo~ proceder á sua eleiçilo. 

Hecolhidos os votos sahirão eleitos os Srs. 
Fernandes Pinheiro com 25, c o Sr. Carvalho 
c l\lcllo com 2-!. 

O SR. Pr1ESIDJ~X1'E assignou pu~a· a ordem 
do dia: 1•, o projecto ela· promulgação das le;s: 
:2•, o projecto ela. confirmaçil.o das leis existentes. 

Levantou-se a sessil.o depois elas 2 horas da 
lardc.-José Ricardo da Costa .Aguia1· ele .An­
drwlrt, secretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA 

PARA CAE1'ANO I'INTO DE )l!RANDA MONTENEGRO 

Illm .. c Exm .. Sr.-A assCJübléa geral con· 
sliluintc e legislativa do impcrio elo Brazil, 
approvnndo o parecer da commissão de legisla· 
(~ão, sobre o requerimento de José da Silva 
Pereira mestre e clono ela· escuna Catha1·ina. 
e seu irmão praticante da mesma, no Cjl"nl 
~c qucixão de estarem presos sem culpa for· 
madu ha mais de seis mezes nu fortaleza de 
Santos, mellidos no calabouço com os m·ais 
da cquipugcm, tendo-se-lhes apprehendiclo a 
referida escuna, com seus pertences, carga de 
sul, e dons negros escravos, e tomado seus 
papeis : manda rcmclter ao governo o referido 
requerimento pura lhes dcl'erir, Jazendo-os 
soltm· se não tiverem culpa, on ndmillindo-o3, 
no caso ele tL lcJ·em, a livramento ou juslificaçilo, 
perante a~ justiça• ela villu de Snnlos ou desta 
côrte, pm·a serem nlliviados se forem innocenles, 
ou punidos sendo culpados. O que V. Ex. 
levará ao conhecimento de S. M. Imperial.-
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Deus guarde a V. Ex. Paço da asscmbléa, em 
28 de Julho de 1823.-.Lllanoel.José de So\(Zct 
França. 

PARA JOÃO VIEIRA DE CARVALHO 

1llm. e Exm. Sr. - A assembléa geral con· 
slituinte c legislativa do irnpcrio do B1·azil nppro· 
vando o parecer da commissão de marinha c 
guerra sobre a proposta relativa (Í cxlincção do 
corpo de tropa estrangeira; manda participar 
ao governo que precisa a cópia do decreto c 
das condiçoes com que foi crcado o re!erido 
corpo, indicando o seu estado e!fcclivo. O que 
V. Ex. levará .ao conhecimento de S. M. Impc· 
rial.- Deus guarde a V. Ex. Paço da assembléa, 
cm 28 de Julho de 1823.-Manoel Jos~ de· Sou· 
:ia França. 

Scss:io cn1 29 de ·,Juliao 

PRESIDENCIA DO SR, C.ll!ARA . 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da manhil, fez-se a chamada, c acharão-se 
presentes 65, faltando por doentes os Srs. 
Pereira da C•mha, Ferreira Barreto, Andrada 
e SilYa, Teixeira Vasconcellos, Furtado de 
Mendonça, Teixeira de Gouvêa ; e sem causa 
participada o Sr. Accioli. 

O Sn. PRESIDENTE declarou aberta aberta a 
sessno, e leu-se a acta da antecedente. 

o Sr. Andrada Maohado :-Sr. presidente: 
noto uma. incxatidao' na acta. ; diz-se nella, 
que fôra. apgiada a emenda do Sr. Verguciro, 
qua.11do só a 1• parte o foi ; requeiro pois 
que se reforme neste lugar. 

O Sn. Mur;rz TAvAnEs:-A emenda do Sr. 
Vergueiro foi apoiada ; nllo ha nada que re· 
formar na acla. 

O SR. A::-mRADA MACHADO :-0 illustre depu· 
lado está engamido: e como se lrala de um 
facto aqui passado póde a assembléa decidir, 
porque lia de ter lembmnça disto. 

O Sn. VERGt:EIRO:- Nll.O hn duvida; a 2• 
parte da minha -emenda ntlo foi apoiada. 

O SR. FRANÇA :-A mesma verba posta na 
emenda diz que fôra apoiada sómente a 1' parte. 

Fez-se a reforma· na acta, e foi approvada. 
Passou-se á 1' parte da ordem do dia, que 

era o art. a· do projecto da coinmissão de 
constituiçno sobre a forma da promulgaç1\o 
das leis da assem bléa constituinte, que Jicrira 
adiado na sessão antecedente. 

O Sr. Rocha Franco:- Sr. presidente: 
ainda que a singularidade de opinino foi sem· 
pre olhada ·com odiosidade, nem por isso 
deixarei de emittir com liberdade a minha, 
embora a outros pareça que abraço a nuvem 
pela deosa. Segundo o que alcanço, esta as· 
sembléa exerce func~.oes de constituinte c 

funcç~cs de legislativa; dislincç1\o ou di\·isihi· 
lidade esta que rcsulla da dislincçilo, ou di· 
visibilidade dos ob.ieclos, cm que podem as· 
sentar as suas delibeJ·a•.~úes. 

Assim quando clkl dclihcta sobre assumptos 
destacados da consliluiçno, c que :í. esta não 
respeilào deixa de ser constituinte, c se im·esle 
o caraclct· de legislativa. ·Ora, pelo que loca ás 
deliberaçúes das assembléas lcgislaliras quem 
ignora que os publicislas, se nil.o lodos, a maior 
parle delles as CJL!C fazem dependentes da. 
sancç1lo real? Que moli\'O ha pois para que 
neguemos ao imperante a sancçilo daquellas 
mcd!dus, ou dclibcraçúcs, que dimanarem 
desta asseiJ.lbléa quatenus legislativa? Nno 
posso admitlir distincçào de l'órmas, onde a 
maleria é a mesma c uma mesma autoridade 
deliberante; nem algum dos- illuslres membros, 
que opinão o contrario, me fez ainda ver a 
razão de diiTercnr;u enlre csla assemblén. 
emquanto lcgi:;laliva, c as outras de igual 
caracter. 

Disse um, é verdade, na sesstlO antcce­
·dentc que nno nos tleviamos aventurar a. 
conceder hoje o que a conslituiçrto amanhn 
talvez lwja de negar; mas por que havcTUos 
nós de negar o qne é mais de presumir que 
ella. venha a. conceder? Nno foi essa a linha. 
de conducla desta augusta asscmbléa sobre· a 
recente queslno do~ novos ministros de estado, 
em cuja nomear;1\o conveio pela razão muitas 
vezes repelida de não luwer alguma lei que 
o prohibisse? Depois disto, Sr. presidente, ha 
certas attribuiçaes, ou predicados, que srLO 
immanentes, c como caraclcrislicos clns diversas 
l'órmas de governos. 

Na monarchia absoluta o poder de !egislm· 
reside no monm·cha; nos governos democra­
ticos esse poder é do povo; nos mixlos, como 
me afiiguro · o nosso, por isso que participa. 
de um c de outro, de tal sorte deve pertencer 
para o· poro que nellc' n1\o deixe de ler parte 
o poder moderador, c esta parte ntlo sei que 
possa ser outra scnl\o a suncçil.o. .A mesma. 
dcnominaç1\o de governo mixlo está. denotando 
a collaboraçno dos dom poderes. 

Por ullimo, se me nil.o é estranhavel argu­
mentar com um exemplo que nos toca de 
mais perto, a. nação portugueza donde deri • 
vamos, e cujos usos e costumes forno até 
agora. nossos, quando se tratava de constituir 
em naçil.o livre nilo recusou' ao seu primeiro 
monarcho. que tivesse parle nas suas leis pri • 
mordiues, nllo obstante ser outra u natureza. 
do seu governo. 

Outra vez nas côrtes de Coimbra quando 
em 1385 confirmava em rei o mestL"e de Avir., 
sabemos .pela historia que este recusou a sua 
sancçno a um dos urtigas das mesmas côrtcs, 
porque decretarüo que ellc daria parle á naçil.o 
logo que houvesse de tomar mulher. 

Estas sl\o cm summn ns razoes que me 
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movem a \'olar conlm o 3' artigo elo proicclo 
de lei, c que ao poder n;orlcnulm· se n:1o dene­
gue a sancção das dchheraç!OCs, sobre que 
esta nsscmhléa aecordar emquanto Jcgislalil'a. 

o Sr. V argueiro: - (.i\'lio se entendezt o 
icwhygraph u. j 

o Sr. Andrada Machndo:-Na segunda dis­
cuss~o deste projecto de lei, cu combati o seu 
3' arli"o, como conlr:trio aos princípios elcmcn' o . • 
tares do governo que nos rege ; contmm:.rcz 
a combatei-o, sem que seja preciso mais do 
que Jazer um summario do mett primeiro 
discurso, e mostrar que os argumentos nellc 
expendidos subsistem ainda com toda a sua 
força. 

Eu demonstrei primeiro que nós nil.o vinha· 
mos fazer a conslituiçilo ele uma naçil.o nova, 
que nno tivesse ainc~a decz·et~do a fó;ma ele go· 
vcrno, por que querm ser _regzda. Poz~ . a~tes da 
nossa installaçno, o Bmztl no exerczczo nnmc· 
elialo dâ' soberania nacional havia já adoptaclCl 
por unanime dcliberaçilo e vontade o governo 
monarchico constitucional. 2'. Que nestes ler· 
mos nilo podíamos considerar esta augusla as·· 
sembléa revestida da plenitude do exercício da 
soberania nacional, pois nella nilo se acha\'ilo 
concentrados todos os poderes soberanos. 

A soberania reside na naçM sómcntc, ella 
. consiste na reunião ele todos os poderes, a 

nar.ilo nno delega senno o exercício delles; ella 
nilÔ nos delegou o exerci cio. de todos, conce­
deu-nos simplesmez:t~ o exercício do poder legi~­
lativo com a commzssilO soberana e extraordt· 
naria de formarmos a constiluiçilo do impez·io 
do Brazil; c os poderes que recebemos por esta 
cxlraorclinaria commissilo nilo absolutos c illi· 
milados J'orilo coarclados e rcstriclos ú. fóz·ma 

' . l do "Overno já lemos c CJUC nos eleve sen·zr c e 0 
• ' 3 ° Q L' d base pnm a conslzl.zw;ilo. . LlC .zran o-se ~o 

impemdor a autorzdade ele sancczonar as lezs 
re"ulamenlares ou adminislrali vas que fizermos 
(p~is destas c nilo ela conslituiç!1iO é que tz·alamos 
aqui) excedemos os nossos poderes, alleran~os 
infallivelmente a fórrna do governo monarchJCo 
constitucional, que a naçilo tem decretado e 
CJUe nos deu por base que nós nil.o podemos 
mudar. . 

Em prova desta asserção, rigorosamente 
deduzida dos princípios que estabeleci e 
demonstrei, procedi a uma bre1•e analyse das 
diversas fórmas de governos, assim simples 
como mixlos, e pelo particular exame ele 
graduaçno da influencia do chefe da naçno 
no corpo legislativo dos governos reprcsen· 
tativos, mostrei que a caraclerisfica propria, 
que distingue o governo monarchico consli· 
tucional dos mais governos · mixlos consistia 
no poder inherente ao monarcha de contra· 
balançar as resoluçoes do poder legislativo ; 
de maneira que, tirada esta influencia que 6 
tao essencial a esta fórma de governo, que 

qualifica, c fixa a sua natureza, cllc cleixarti 
ele ser monaz·chico, c se transformará cm uma 
verdadeira rcpuiJlica, arislocralica ou dcmo­
cmlica, 011 finalmente mixta pela combinaçno 
de ambas estas J'óz·mas. 

Procurei a origem desta influencia, c a 
encontrei na necessidade de um poder vigilante 
c moderador nos governos representativos. 
:IIostrei que cslo poder, que, como atalaia da 
liberdade c direitos dos povos inspecciona c 
contl'Ubalança lodos os mais poderes, para que 
se cóntenhilo nos limites marcados por sua 
mesma natureza, e nno se tornem damnosos 
á naçil.o, nno türa desconhecido dos mais 
sabios legisladores da antiguidade. Que nas 
republicas elle devia estar separado elo chefe 
da naçilo; mas que nas monarchius consti­
tucionaes era delle inseparavel, para o conservar 
na alta preeminencia. em que esta fúrma de 
governo necessariamente o colloca. 

Farão estes os principias que desenvolvi na 
segunda discussno, e que ainda hoje me con· 
vencem da falta de poder que temos para 
tirar ao imperador a sancçno das leis aclmi· 
nistralivas ou regulmnentares que fizermos nesta 
assembléa. 

Como effeito se a sancç1lo ou a ingercncia 
que deve ter o monarcha nas decisaes do 
poder legislativo, lhe é tno inherente e essencial, 
que sem ella de monarcha passa a ser um 
doge, um archonte ou consul, e o governo a 
que preside se transforma em uma republica, 
nós certamente excederemos os poderes que 
nos delegou a nação ,subiremos ela orbila q.uc 
ella nos descreveu, se decretarmos este 3' 
artigo. 

A naçno, depois ele abolido o antigo governo 
c a sujeiçil.o cm que eslaYamos a Portugal, 
J,roclamou immediatamenlc a monat·cbia cons­
titucional; nós jurámos mantel·a; nno podemos 
consequentemente tomar rcsoluçao que altere 
ou se opponha a esta fórma de governo, jú 
decretada pela soberanià nacional. 

Eu nno reproduzi estes prin.cipios, senno 
para os pôr ú li1Ce dos argumentos com que 
se pretende combatei-os. Eu jt\ respondi aos 
argumentos deduzidos dos poderes constituiu· 
tes desta assembléa, e de nilo se achar ainda 
estabelecida pela constituiçilo a formula com que 
se hi!o de sanccionar as leis. · 

:Mostrei que o ser a assembléa constituinte· 
nno dispensaya da necessidade do poder vigi· 
Jante; referi• o exemplo da assembléa consti­
tuinte de França, exemplo que tem toda a 
força, por ser aquella asscmbléa composta de 
homens, que ninguem lhe tem disputado muita 
sabedoria e o mais exaltado liberalismo. 

Quanto a nno nchar·se ainda determinada 
a fórma da sancçno ; eu já disse a maneira 
com que devíamos proceder, e até agora nno 
se indicou inconveniente que nisso houvesse; 
o unico que com apparentc fundamento se 
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poderia allegar de serem estas leis urgentes, 
perde mesmo a força appnrcnlc, se refleclir· 
mos qtw nós nno as declaramos urgentes 
sen1lo para cuidarmos ele as fazer j:i, emprc· 
ganclo o tempo em que esperamos pelo 
projecto de consliluiçno que está organisando 
a commiss1lo ; isto, 6 entendemos que convinha 
fazerem-se estas leis, c que as flzesscmos j:í 
para. n1l0 estarmos. ociosos; mas n1lo as reptt· 
tamos de tal urgcncia, que devessem quanto 
antes ser executadas. 

Portanto n::to ha inconveniente em as con· 
cluir e reservai-as, para serem apresentadas 
ao imperador depois de jurada a con~liluir;no, 
a qual ha de inl'allivclmcnte determinar a 
maneira de serem sanccionadas, e a formula 
com que devem ser publicadas. 

Deste modo, que me parece o mais acertado, 
fica ociosa esta lei de lormulario interino, e 
o que é muito apreciavel, se ·evil1lo conflictos 
e contestações enlre os poderes legislativo· c 
executivo, r]ue nlio podem deixar de ser mui 
nocivas á causa publica. 

Porquanto, se esta assembléa decretar este 
projecto de lei, porque entende que pódc fazer 
leis sem a sancç11.o do chefe da naçno, lambem 
este tal vez se persuada que as n1lo deve mandar 
ex e cu lar sem as ter antes sanccionado, porque 
se considerará esbulhado de um direito inhe· 
rente á sua supi·ema dignidade de momÍrcha; 
direito que sendo-lhe conferido, . n1lo para 
ornamento e esplendor do. throno, mas como 
uma garantia nacional, o constitue na estricla 
obrigação de o zelar e defender. E neste letigio 
quem será o juiz ? 

Outros mais at·gumenlos se oppuzerno no 
meu discurso no progresso da discuss!IO, dellcs 
referirei os mais notaveis, pois que todos forno 
produzidos com. tal generalidade, que tomarãO 
uma direeç110 tilo paralella aos principias que 
estabeleci que era impossível qtie os tocassem. 

Um illustre deputado a!Tirmotl que não era 
· essencial nas monarchias constitucionaes ler 
o monarcha o direito de sancçilO; porque 
segundo o seu parecer-nada é essencial nestas 
mate1·ias, t1tdo .procede dos interesses dos povos, · 
e da con·,Jeniencia · qae elles aehã.o ent taes e 
taes in8tit1tiçües.-Convenho em que todas as 
inslituiçoes devem ter por objecto o interesse 
e convenienci• dos povos, ·porém ninguem dir-á 
que qualquer fórnia de governo, que os povos 
tenllil.o abraçado, como a mais propria ás suas 
conveniencias e felicidade, n11.o tenha certas 
attribuiçoes e qualidades que lhe s11.o tno 
intimamente ligadas, que· despojada dellas, 
ainda subsista a mesma e determinada fórma 
de gcn·erno. 

Se estas qualidades e altribuiçoes delerminno 
a natureza desta ou daquella ·inslituiçno, como 
é posslvel que dellas se prescinda e · n11.o se 
reputem essenciaes ? Eu demonstrei que a 
monarchia constitucional se distinguia das mais 

I fórmas de governos representativos pela influcn· 
cia rJue o monarcha t.em no poder legislativo 
em gráo lu! CJLle pcíde contrabalançar a sua 
act;1lo·; seria pois preciso que o i! lustre deputado 
most1·asse que tirada essa attl'ibuiçno ao mo· 
narcha, ainda podia realmente subsistir o 
governo monarchico constitucional. 

Sei muito bem que havendo uma constiluir.no, 
só clla é que marca as attribui\:úes dos podÔres 
c os seus limiles; mas lambem sei que dada 
a fórma do governe, dclb se podem deduzir, 
independentes da con~lituiçno, todas as allri· 
buiçúes essenciacs aos poderes que formM o 
governo. Sei mais que a fórma do governo é 
a pl'irneira base ele uma constiluiçr.o : e que 
a autoridade constituinte tomando o governo 
que ha de constituir como um principio 
fundamental delle eleve deduzir as altrihuir:úes 
essenciaes dos poderes,. como consequencias 
neccssarias que dimanão ela naturesa do mes· 
mo governo. Se as n1lo declarar todas, a sua 
obra será manca, c se marcar algumas que 
n1lo harmonisem com o governo adop !ado, 
formará o monstro horaciana . Pelo que não 
é. preciso que tenhamos a constiluiçil.o para 
virmos no conhecimento que certas attribuiçrles 
essencialmento competem ao supremo chefe 
da monarchia constitucional e que outras im· 
plicno com esta fórma ele governo. Se o argu· 
mento do illustrc deputado valesse, lambem 
nno poderíamos reconhecer as attribuiçaes 
essericiacs qac competem a esta assemblóa 
como poder legislativo, porque ainda nno existe 
a conslituiç1lo que as ha de marcar. 

Outro ilh.istre membro parece querer pre· 
venir esta ill aço.o, fazendo residir nesta assem· 
hléa . como consliluintc o exercicio pleno da 
soberania nacional. Se o illuslre deputado, a 
quem me refiro, entende pelo exercício pleno 
da soberania a concentraç11.o dos poderes, 
engana-se certamente. Eu já demonstrei que 
nós nno tínhamos sen1lo o poder legislativo 
com a commissno extraordinaria de formar· 

· mos a cónstiluiço.o do imperio; os mais poderes 
não nos podino ser delegados, estando já 
distribuídos e depositados pela naçno cm outras 
m:tos, muito tempo antes da nossa reunino 
e installacl\o. Nós mesmos temos muitas vezes 
reconhecido que nno possui mos a concen • 
tracno de todos os poderes recusando tomar 
conhecimento de materias proprias do poder 
executivo ou judiCial, porque bem advertidos 
estamos de que nno nos foi delegado o cxer· 
cicio destes poderes. Esta decantada idéa da 
concentraç1l0 dos poderes soberanos, nasce de 
outra igualmente erronea de residir a sobe· 
mnia na assembléa, quando aliás e;;ta é ina· 
liennvel e inseparaYel da naçno, que verda· 
deiramente é a soberana. Se todavia chamamos 
a esta assembléa soberana, nno é certamente 
porque nella resida a soberania, mas por· 
que exe!'cc um poder soberano · como o de 
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legislar c de formar a consliluiçno ; no mesmo 
sentido se d:\ ao monnreha o titulo de sohc­
mno, porque lambem exerce poderes sobe­
ranos, e lem de mais a mais a primcim c supre­
ma dignidade na jerarcllia polil.ica. 

O Sr. Andrada Machado :-( O tachygm-
. J!iw Jotio Utela.llf! dec/m·U/1. qne o omdo1· J(im 

ao principio tii.o rapido qnc o Hiio pndem a.l­
can!:a;·. ).................... K ada prova para mim 
o exemplo da França allcgado pelo nobre depu­
tado. Eu confesso as iuzes dos St·s. francezes, 
mas nno sou cego imitador de exemplos alheios; 
deu-me a providencia uma razilo c a expcriencia 
lambem me não é de lodo inulil ; portanto n::to 
é sómenlc porque assim fizerão homens que se 
dizem sabias que eu julgo que devemos praticar 
o mesmo. Demais, os francezes virno que era 
perigoso apresentar sem alguma cousa do antigo 
as JJO\·as instituições, c julgúrão que uma vez 
que apparecesse o nome do rei os povos se 
sugeitariM de melhor vontade; foi pois uma 
razrto politica para que pegasse c produzisse 
melhor a planta exolica das inno1·açocs philan­
lropicas, e não porque se entendesse que os 
verdadeiros principias assim o ensinavilo. 
'l'ambem o nobre deputado argumentou com o 
que se praticou em Portu;;nl, dizendo que se alli 
se não dera a sancção ao monarcha l'ôra pela 
ausencia dclle, nch:mdo-se o reino em orphun­
dadc, cm cujo caso felizmente nos nilo acha vamos; 
~obre isto eu perguntaria sómenlc se cui Portugal 
tHlo cstawt uma regencia com o poder executivo, 
e se nrto podia essa regencia fazer esse simulacro 
da sancc,:ão ; n::to foi pois a orphnndade quem 
determinou as côrles a negar a sancço.o ao rei, 
mas o conhecimento das verdadeims razOes 
pam n~;;im pmliearem. · 

o Sr. Montesuma :-(Não se entendeu o ta­
cllyr;rapltn.) 

o Sr. Carneiro da Cunha :- Sr. presidente· 
Eu nilo me furei cargo de fallar de todas as 
doutrinas que têm sido aqui expcndidas pelos 
nobres preopinantcs; vou limitar-me a algumas 
rcOexões. Nós sabemos, e lodos os que lêm lido 
a historia sabem, as scenas dcploraveis que via 
a França ...... tendo dentro cm seu seio elementos 
opposlos, foi·lhe necessario, apezar da propagação 
das luzes, quando quiz formar as suas novas leis, 
conceder a sanc\'O.O ao monarcha pelos motivos 
que mui bem mostrou o Sr. Andrada Machado j 
mas que fizerão com isto? Bem desgraçado dom 
foi esse que concederl'\o ao infeliz Luiz XVI! Foi 
dom que finalmente o levou ao cadafalso. Sem 
essa prerogaliva elle se nl'lo leria opposto á lei 
sobre os bens dos emigrados o qúc lhe fez perder 
a confiança da nação c uccendcu a lula dos par­
lidos até ás ultimas desgraças. Digo por isso, Sr. 
presidente, que o exemplo que se trouxe nno 
tem applicação alguma ao estado em que nos 
achamos .... Eu nM dUI'ido nada da coustitucio­
nalidade do nosso monarchu ; vt'jo com tudo que 

d:mdo·sc-lhe esla sancçl\o póde acontecer que 
algnns dos homens que cllc chamar pam junto 
de si lhe digão.- Senhor ! Esta lei é perigosa c 
funesta, c destruclh'a das'' prerogativas de Vossa 
;\lagcslade c por isso nilo eleve sanccional·a ll­
c pódc o monarchn seguir este conselh6 ; ora o 
povo que tem os olhos na assemb!éa e que julga 
ler escolhido homens para fazer a sua felicidade, 
se visse que o monardm se oppunha a uma lei 
que elle esperava remediaria alguns de seus 
males, quem sabe a que excessos chegaria ! 

Ha portanto· perigo cm se lhe conceder esta 
sancção quando lralmnos de nos constituir; e eu 
temo que julgando·sc lazer- um bem ti. naçno 
nno vá ser isto a causa de immensos males 
entregando-se nas niãos do monarcha um poder 
de lrto grave inl!uenciu nos destinos dos povos. 

l\'ão me convencem lambem os argumentos· 
que se produzirilo relativos :i I-Iollanda, Veneza 
e Laccdcmonia porque se apontilo nações já. 
constituidus, c não se diz o que cllus fizcrilo cm 
estado de organisação quando fundarilo as suas 
primilil'as l~is ; "por isso lues exemplos no.o 
podem servir . para o caso presente. Quanto a· 
dizer-se que nós somos procuradores da nação, 
c que não podemos exceder as forças da procu­
ração, cu creio poder tirar daqui um argumento 
.em meu fu vor, porquanto nas procurações di1o·se 
lodos os poderes que sáo neccssarios pura o 
procurador tt;atur dos direitos do constituinte c 
{precisamente o que fez a nuçtto. 

Anação deu-nos os poderes bastantes c neccs· 
sarios para l!·atarmos de seus direitos c da sua 
felicidade (apoiado, apoiado;) us leis que fazemos 
são dirigidas, segundo entendemos, a beneficio 
da na(~llo que nos delegou seus poderes; e se 
uós desempenhamos bem ou mal a confiança 
que leve cm nós quando nos deu o exercício 
de um poder soberano, ou quando formou esta 
ussembléa soberana (o que é questão de nome) 
clla o dirá porque a ellu só pertence a decisno, 
c a mais ni11gucm. Chamo-lhe quest1lo de nome 
porque "dizer-se soberana ou que exercita poder 

· sob~rano é a mesma cousa, visto que tem 
quanto hasta pura l'azer ludo. 

Quando se apresentou este projecto, eu julguei, 
· Sr. presidente, que al6 no.o houvesse discussno, 
por nilO haver ninguem que se lhe oppuzesse : 
tão certo estou da opinirto geral ! . 

.Apezar de que os povos do Brazil com quem 
lenho vivido ou conversado sejilo ainda pouco 
versados em politica, e nno haja delles um só 
que du1•icle da conslilucionalidude do imperador, 
todavia ningucm achei de opinino que se lhe 
concedesse semelhante saneç1lo. N::to sei se isto 

· succede por ser esta a opiniM do. tempo; mas 
vejo que é a opinino de um povo livre que tem 
desenvolvido em pouco tempo mui hons princi· 
pios de liberdade .... 

Por ultimo, Sr. presidente, alé acho intem­
pestivo que se trate esta· matcria em uma assem­
hléa constituinte, 
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Feitas esln~ reflexões que me suggcrem OR I cinmc mire n nssemblén e o mOlull'chn, quando 
fracos conhecimentos que tenho sobl'e esla scmelhante ciume n110 existe, ~Inrchemos sempre 
ma,tel'ia, não posso deixar de votar a favor do I cohcrentes com a verdade, para que se não 
artigo que eu julgo necessnrio e polilico que se prcslIIna o que n110 ha, só por duvidarmos de 
adopte; nem deixada de votar assim ainda que materias antes do tempo proprio de as debater. 
eu visse ( o que certamenle não suecede ) que Saiba a Europa inleira que de m110s dadas co;n 
seguia a assembléa inteira a opinião contraria. o nosso monarcha 1mba!hamos para levantar o 

o Sr. Riboiro de Andrada: _ Sr, presi. edificio, que deve ser a base da felicidade Ms 
dente. Pondo de parte a quc'slãO sobre a sancçilo, bl'uzileiros, e que de nenhum modo procedemos 
que ao meu vêr 6 estrnnlla á maleria de que. por principio de rivalidade. Insislo pois em que 
agora tmlmnos, simplesmente tratarei do arl. se supprima o art, 3·, que não póde ler lu"ar 

. 3" para suslentar a minha emenda suppressiva. algum neste projeclo de lei. ." 
Eu pedi a suppressão do 30 art., porque julguci O Sr. MontosUMa: - Saiba a Europa, que 
a sua doulrina extemporanea. . a a.sembléa trabalha de commum accôrdo com 

Pedi a· suppresslto cio 3' art., porquc vi o impernl11e,-São as proprins palavras de que 
appureccr nesta assembléa uma questilo divi· usou o illustre preopinante j' mas dellas deduso 
sivel em muitas ou Iras, que são:-se o monar· o conlrario daquillo que lhe tenho ouvido. Sr. 
cha dcvel'<l ou não ter sancção,-Se deve ter presidénte: a assernbléa, marcha firme e cons­
sancção nas leis constitucionaes,-Se devc ter tante, porque no projecto de lei que deve marcar 
sanc~~lto nas leis· regulamentares,-Eu clisse que a maneira cle promulgar as leis, diz. (Leu o a1-t.) 
esl~ questito era lora de tempo, porque nós Se a assembléa não russe franca, se assembléa 
Ul1lcamente do que eslamos tratando 6 do nlto fosse firme, de cerlo nM sustentaria um 
formulario, pelo qual se publicilO as leis j e a artigo destes j e longe de dizer os seus senti­
outra questão deve reservar.se para quando se mentos, ardilosa os esconderia j conducta a· 
tratar desta materia, meu v&r sempl'e penosa, e sempre arriscada. 

Disse um illustre d~pulado que as lcis (Apoiado, apoiado.) . 
nenhum limite punhilo:í autoridade cla :::.ssnm. A assembléa pelo contrario, obra com fran­
bJea j é por isso mesmo Cjue peço a suppressão j queza, e até parece que cacla um de seus 

I ' membros expressa os seus sentimentos com o pOl'que, se 11[0 l:l limite posto á autoridade da , E S 
ass!,mbléa, se a assembléa tem toclo o poder cle coraçãO n::t mUo, J1 'llropa r. presidente, não 
I.eg,s,lar, para que debatemos a""or:1 uma questão desconfiarit de certo cio estado do Brazil, porque 

I I vê o ar!. 3' do projecto que marca a fórma cle 
_·.l~/lr~mente heterogenea :i materia que se !lromul""ar as. leis. j bem pelo contrario ella 
~sta tlD.t~u:"<\9? Porque razilO . ha de a assem· 

l:iló:f prê'1:íiiiiar.se em sua decisão? Responde.se desconfim'ia do estado do Brasil, se fosse outro 
a isto-é porCjue o monarcha talvez não Cjueira o caminho Cjue seguisse esta assembléa. 
sanccionar.-Sr. presidentc. No tempo oppor. E' injurioso ás naçOcs eslrangeims e :i nossa 
tuno a asscmhlea tomará em considern,.~l\o, se naçilo o dizel'·se que nUa se falia com a franqueza 
as leis feitas na asscmbléa extrnol'dinaria, e segurança do homem de bem j e não tenho 
devem ser sanccionadas pelo monarcha: eu tua duvida em clcclarar que todas as razOes expen· 
obraremos nilo precipitadamente, mas com (lidas pelo illustre deputado, o Sr. Martim Fr:m· 
aql1clla prudenci:te sabedoria quc dcye cara- cisco, e que nenhuma força têm, só forilo por elle 
cterisar as delibera,.:oes da assemblea. Sr. I)rc- ofTerecidas na falta absoluta cle melhores para 
, I sn~lentar a sua opiniilo. SI( cn te, nas rclaçOes individuaes :i franqueza 

é mui 10.lIyavel j mas aqui ó conveniente extrema O Sr. Franga: - Eu levanto·me para com· 
circumspecção j e alé uma certa reserva e batel' a doulrina de ·algumas proposiçOes 
muitas vezes indispensavel nas assembléas deli- que ouvi cnunciar a um illustre preopinante. 
berantes. De"Ciiios obrar de modo que omulldo Principiou elle dizendo que nenhum membro 
inteiro diga:-Nenhum passo houve antecipado desta assemblt\a se poderá persuadir de que ella 
da parte d~ Dssembléa: firme nos principios é soberana, posto que se 11M duvida que a 
de conducta que adaptou, só tratou das queslOes mesma exercita um poder soberano. 
que tinh1lo relaçM immecJiata com os seus Isto ha mister de.um esclarecimento: o motivo 
necessarios trabalhos j e por isso só no tempo porque têm grassado infelizmente contra a liber­
cOlllpdente, quando foi obrigada por seus· deveres dade dos po,'os lantas doutrinas Jloliticas ab. 
e que tratou da ma leria da sancçM, e declarou surdas, provélll de se nilo definirem bem os 
se ella pertence 011 n1l0 ao monarcha, He assim termos, accol11modando·se·lhcs a principio signi­
que podemos fazer conhecei' Cjue procedemos ficaçoes vagas e indeterminadas, Cjue ao depois 
com sabcdoria, como 6 proprio desla asselllblea... se torccm c applicãO a bel· prazer dos prcjuizos, 

Demais, Sr. presidcnte, em todas as reformas e preocup:\I.:ões vulgares do despolismo. Eu 
de govel'l1OS Im ccrta ingerellcia directa ou indi· entendo por soberania o direito que tcm uma 
recta das mais naçOes j e poderia parecer aos naçlto qualqucr de se constilliir e llludar a SUa 
olhos d'algumus, que l'cinal'a uma especie de cOllslituiç1l0, como, e quando lhe convier. 
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E' po!s soberania um termo proprio da scicncia 
do go1'et·no que significa faculclaclc, vil'ludc, 
poder, emfim direito exclusivo que têm os indi­
vidtiOS de uma naçn.o collect.ivamente conside­
rados de cslahclcccrem a fórma ele governo, com 
que convencionno de ser regidos. . 

E ainda que lambem si~nifiquc por ventura a 
rclaçilo, lugar de 01·dem, prima>ia, precmincncia 
c superioridade que guarda o chefe da naçilo a 
respeito dos seus subditos, nilo é nesl::i signifi­
cação que cumpre tomar o lct·mo quando tra­
tamos da acçn.o dos direitos politicos: pelo que 
tilo absurdo vem a ser chamar-se á nssembléa 
soberana cm razão de ordem ou jcrarchia como 
chamar.soberano o chefe ela naçilo cm razn.o de 
direito politico de constituir. 
. O chefe da nação é pois denominado soberano 
porque a nação o collocou no mais alto posto da 
jcrarchia politica: a asscmbléa é soberana em­
'qmmlo reunida representa a naçno, e exercita 
um direito politico exclusivo, que só clla tem, 
mas nilo pó de por si mesmo exerci lar. 

Como cm mclnpllisica porém se ganha sempre 
enredando o assumplo, servirão-se os m:ios 
llOlilicos da homonya do lermo para confundir 
a dill'ercnça dos significados, e assim fizerão 
al!ribulo da realeza o que sempre fôra direito 
exclusiYo da nnçllo: e como se o 111esmo fôra 
ser soberano em razil.o de ordem ou poHlo de 
jcmrchia politica, que exercitar direitos de sobc­
rauia inalienaveis, ou inseparm·eis d::t m:issa da 
11ação a r1uem compelem; houvcri\o por absurda 
c linguagem offcnsim de pios ouvidos dar-se a 
uma assembléu cons!iluin!c o titulo de soberana 
c alé desconhecerão a sobemnia da nação, 

Eu todavia não lenho cscrupulos disso. A 
verdadeira sciencia do ~ol'crno é agora que 
principia a ser cullinda entre uús; convém pois 
definir bem, e di>Linguir as idéas para arre­
darmos de nós o erro c a confusilo. Quando 
dizemos que uma nssembléa é soberana, 
queremos dizer que exercita o direito da sobe-

. rania da n~ç~rto, o direito primitivo da convenção 
elas sociedades o direito de constituir salvos 
cn·los princípios : quando dizemos que o cl10fe 
da nnr.ilo é· soberano, nD.O significamos nisso a 
mcsm~ idéa : é outra coisa o que. quemnos 
dizer ; is lo é, que é o superior de lodos os indi­
viduas dessa nação collocado por elles no mais 
alto posto da jcrarchia civil : o termo soberano 
pois é homonymo ; c não cumpre que a sua 
identidade identifique entre nós os diversos 
significados, como succcde entre esses máos 
politicos da escola do despotismo, que querem 
julgar das causas pelos signaes, em lugar de 
avaliar os signacs pela realidade das causas que 
ellcs represcnlilo. 

Ouvi ·dizer ao . illsutrc preopinantc, talvez 
prcocu pado pela tloulrina destes publicistas, que 
soberania n1lo está na naç·no : c mais que esta 
nos 11110 deu o dit'eito de legislar. (Aqui inlcr- · 
rompeu o orador1 o Sr. Carneiro de Campos, 

dizendo, eu nüo di~sc tal I e o orador proscguio.) 
Ouviria cu mal ; mas vou seguindo eis apon· 
tnmentos que tomei do discurso do illustre 
preopinanlc. 

Que a sobcmnia, ou direito constitutivo reside 
na naço.o é principio que nno sofft·e duvida, o os 
publicislas da opinio.o contraria labor~o no 
cquh·oco ·que lenho apontado: j:i que nós estamos 
au!orisados por nossos constituintes para legis­
lar, nem só o provarei a priori, porque tal foi a 
inlençilo do povo quando explicilamcnlc nos 
nomeou para um congresso ou assembléa consli­
tuin!e c legislativa; como a posterio;·i, e .pela 
razão de congrucncia, pois a cons!ituiçr.o nada 
mais é do que um syslcma de princi pios geraes 
de direito convencional, que não podem ser 
observados senno mediante as leis regulamen­
tares que s1lo a norma ·de se clles applicarem 
aos casos praticas : e n1lo poderíamos ser 
commissionados de fazer uma constiluiç:to, 
sendo aliás inhibidos de lhes fazer as leis, 
de que depende a sua convenictilc pratica. 
( Tornou outra vez a interromper o orador 
o Sr. Carneiro de Campos dizendo-E' absolu­
tamente imdil que o ill~lstrc p1·eopinante contimu: 
com 'Ísto ; pm·que eu tal nüo dÍi!se ; seria p1·ecúo 
estar louco para o dizer- e o orador continuou.) 
Disse mais o illuslre preopinante- nós nno 
somos uma naç1lo nova-isto tambem necessita 
de ser esclarecido. 

Se por nação nova se entende aquella que se 
compoc de hordas de homens .seh:.ag~n~, qtlC · 
sabidos dos bosques se uneni para}Q~m:•"·""'ula 
e unica familia ou sociedade · r•<Jli'·:qcta, de eel'lo 
não somos nós' naçi'lo nova ncs~c);·c3titÍ:i: :!Jao 
se acaso se entende isso, como cumpre entender, 
de uma naç1lo que quebrando todos os vínculos 
soc1acs do direito publico que a ligavão, enceta 
a carreira de uma nova convcnç1lo de um novo 
syslcma de governo, então digo en que nll.O só 
somos nação no1•a, se não muito nova, o velho 
direito publico dessa outra nação, com que por 
seculos permanecemos ligados dcsappareceu ao 
golpe da revoluç1lo pela qual proclamamos a 
nossa independencia; e n1lo devemos ora cami· 
nhar· com passo relrogrado para velhas insti· 
luiçües, '!~C mal caz1lo cotú os principias elo 
novo governo do nosso paiz a que pretendemos 
dar conveniente fórma, pela idéa archclypn do 
primiti>o direito das naçoes, nn infancia das 
sociedades politicas. . 

Se na pratica nos desviamos alguma vez do 
rigor desta lei natural, é porque imperiosas 
circumstancias nos forçno no desvio dos princi· 
pios; consultamos mais então as hypotheses da 
conveniencia geral, do que a maxima cxaclid:to 
do raciocínio ; mas nno devem as excepçoes 
occasionac·s fazer escala de regra cm todas as 
nossas dclibera\~Oes, prevenindo-nos com a pra· 
lica a hypolhcse de um direito constitucional. 
que ainda n1lo estabelecemos. Argumentou o 
illustFc preopinanle com o exemplo da assembléa 
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da França no principio da revoluçiJ.o daquelle 
paiz: mas que disparidade se nilo . d:i entre a 
su:~. c ~ nossa re~:cn ernção .... 

Por ventura revestimos nós a condiçlío dos 
estados gentes da França convocados por Luiz 
XVI, pelo proprio rei dos fr:~.ncczes segundo o 
preexistente direito publico da mesma nação? ... 

Nilo certamente. Que lmvillo pois fazer os 
membros da assemhMa nacional da França 
depois que cm uma só cam:~.m se reunir11.o côm 
esta denominação os seus estados geraes? 

Seguirá risca as leis do pniz, o seu direito 
publico estabelecido, cmquanlo por uma assem· 
bléa. constituinte nno fosse revogado. Nli.O cumpre 
pois argumentar com o que fizerno os francezes 
na.s suas circumslancias : mas com o que fnrin.a 
se esliverM nas nossas. 

As suas leis dcpcndiM da sancçM real porque 
esse era o direito publiJ:o, ou constitucional da 
nação: os francezcs forno pois coherentes nessa 
parle de fazerem as suas leis dépendcntes · da 
sancçno real, assim como nós o somos agora em 
declm'armos as nossas independentes da mesma 
sancçno ; cmquanlo nu constituiçtto se n1!.o 
murem·, ·e estabelecer essa depenàencia ; que 
bem póde ser se arlmilla, mas que por om nno 
está admiltida. Voto portanto pela deutrir.n do 
nrligo do projecto. 

O Sr. Henriques de Rezande:-Na segunda 
discus,llo cu· falh:i contra a suppressno proposta 
deste go.·artigo, e disse as razoes que me funda­
mentavrto a isso ; e nno tinha tençno de fallar 
mais. Todavia as razoes que agora produzio o 
nobre autor da emenda· supprcssivn. excitarão 
em mim idéas que cu nM posso deixar de 
emittir. 

Disse o illustre deputado que um povo tem 
de direito o poder inconlcsluvel de constituir-se, 
mas que de facto o n11.o tem • porque os governos 
das nnçocs visinhas querem ingerir-se cm as 
noms inslituiçoes; c trouxe por aresto os sobe· 
rano!! da Europa. E' sobre isto que vou fallar, 
Sr. presidente I . . 

Nós estamos em circumstancias muito di· 
versas: eu quizcra que se declarasse ao mundo 
inteiro, . que nós nno fazemos, nem podemos 
fazer parte do systcma europeu: O Brasil pertence 
todo, e deve pertencer ao systcma americano : 
nenhumns _prctençoes podem, nem devem ler 
cm nossns inslituiçoes esscs.governos da Europa. 
. Eu explicarei as minhas ideas pura que as 

minhas palavras ni\0 sejil.o torcidas. As naçoes 
da Europa formno um systema ~parte: o seu 
direito publico dá azo a que os govemos se 
queirno h1gerir nns inslituiçoes dos· seus visinhos, 
porque tacs sern.o cllns, que possr.o contagiar os 
outros (dizem elles) que sno interessados em 
que essas instituiçoes sejllo calcadas sobre·cert.ns 
lmses ; c dnhi nascem as brigas e as ag:;r~ssOcs. 
:Mas nós estamos mui fóra do alcance dessas pre· 
tençoes; nós teremos com esses governos outras 

'1'0140 3 

~·claç~cs, nenhuma porém que lhes dê direito :1. 
mgeru··sc cm nossas insliluií:ões. 
·· Eu, nno fallo no que toca.dt monarchia, porque 
esse c o governo C[UC tem adoptado, c continuará 
a adoptar o Brasil; mls esta monarchiu sc:á 
fundamenlacln cm. alicerces proprios do nosso 
terreno, e nil.o sobre as mesmas inslituir.õcs do 
systema. europeu, porque a experien~ia nos 
mostrara que essas plantas cxoticas n:to podem 
prospera!' em nossos climas. 

Portanto aqu~lle_s governos . nno pódem sex 
raz1lo para supprumr-se este artigo 3•; eu quizera 
antes que elle levasse comsi"'o todas as razOes 
qu_e aqui se lêm allegudo a fav~r delle. Para mim 
é mc_on~estavcl que· os decretos da asscmbléa 
conslilumle n1!.o ~ependem da sancç11.o imperial, 
por lo das as raz~•'!S qu7 _aqui se têm expendido : 
mas e~tas malcr!as pohli~as s:to novas para mim, 
e abmxo de mim ha amda muita gente, para 
quem ella.s srlo ainda lllttis novas : é para in­
slrucção dessn gente que esse ai'li"'o deve ir . " expresso no PI'OJecto : nilo é para o imperador, 
porque elle conhece perfeitamente a ''erdade 
desta doutrina: J;ão é pnra os soberanos da Eu­
ropa, porque além de que elles a devem lambem 
saber, nós a demais estamos ao abrigo das suas 
pr~tcnçOes: é para aquclles que eu tenho ouvido 
e. lido, 9ue clamão- valha-nos a sancçüo impc· 
rinl- c para cllcs, que deve ir este m·ti"o como . " mslrucç11.o i. e tJrouvera a Deus que elle pudesse 
levar coms1go as razoes ! -

Quem nos diz, Sr. presidente, ·que alguns nno 
quercrilo melter em cabeça ao imperodot· que 
elle póde ntlo sancionar ! • ' 

Estou bem convencido que elle será inabalavel 
a tacs suggeslOes ; mas parn poupar-lhe esse 
trabalho, é que deve ir claramente este artigo. 
Nas legislaluras ordüJm·ias elle deve, e ha de ler 
o direito de sancçno; mas agora voto pelo artigo, 
c voto contra a supprcss!lo. . 

O sr. Mai~ : -Eu lambem so~ de parecer 
que o artigo é expontanec ; c melhor seria para · 
eyilar desconfianças que se reservasse esta mate· 
r1a pur:~. quando se legislasse propriamente sobre 
e !la; mas como app;:treccu, e jó. tem sido objecto 
de discussil.o nil.o posso convir cm qne se 
supprima. Eu nem se qucr'me lembro que o 
imperador deixasse por isso de promulgar as 
leis ; porém seguindo os princípios dos que 
pensno que as das assembléas constituintes não 
dependem de snncçllo, que para ellas nno temos 
que entender-nos com o imperante, mas sómente 
com a naçno, julgo lambem neccssario mostrar 
aos povos que conhecemos os seus direitos, que 
não nos acobardamos quando é preciso suslen­
tal-os e que nunca recuaremos um passo quando 
se tratar de os defender. 

Entendo pois que esta mulcria já se nlto póde 
deixar cm osquecimento visto ter entrado cm 
discuss:ío; mas parece-me que o artigo ficará 
melhor com uma emenda que mandarei á mesa .. 

~~ 
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cr Os decretos rla 'presente assembléa serão 
p_ronmlg;ados sem dcpc!1dcncia d~ san~çM impc· 
nal.-0 deputado Jl!aw. JJ-Fot npomda. ' 

Julgou-se a mataria discutida j c propoz o z(. 
presidente : / 

acto,dc vontade lcgisl:llh•a dn sua parte, é ex· 
pressão ociosa, ou ~nles contmria da idóa que 
si,nifica o dizer-queremos.- A express1lo que 

, h~n cabe, 6 dizer- mandamos- porque nella 
·se enuncia o exercício de um poder proprio do 
imperante, que é fazer os subditos obedecerem 

1.• Se o artigo se supprimia.- Vcnccu,s'c que 
nno. "?-·· - -~ 

ft lei, ou á voz dl vontade geral da naç11o emil­
tida pelo orgilO legitimo dos seus rt'prescn!:mles; 
eu1quanlo outra cousa nilo determinara consti· 
tuiçuo que se hom•cr de fazer. ') o s ' ~· ,/. '! . -· e passa\·a com a cmen~ 1 qu~r. I• am.-

Venceu-se que sim; c julgou-~. ~rJcosudicada a do 
Sr. barão de Santo Amaro. ·.<{sr 

. Entrou em discusRão o ar(l.i• com as respc· 
clivas ct:nendas dos Srs. }~mm: Tavares, França, 
e Carnetro da Cunha. (VeJa-se a sessilo de 27 de 
Junho.) 1 

o Sr. Carneiro da Cunha : - Eu quando 
pedi que se suppl'imissc a palavra queremos foi 
para que ninguem ficasse cm duvida se a lei era 
independente de sancçilo. Pareceu-me que con­
sen·ada ella ficaria alguma cousa equivoca ; que 
poderia haver quem duvidasse se era ou nüo 

o Sr. Muniz Tavares:- Ei1tre as emendas 
feitas a este artigo ha uma com o meu nome: c 
é do meu del'cr declarar que clla llão é mais (to 
que a cxprcssilo dos sentimentos da commissão 
~ que lenho a honra de pertencer ; lodos os 
t!lus!rcs membros della crão da mesma opinino; 
o que faltava, c cu suppro, é a dcclara\!i'lO da­
quelles sentimentos. 

O Sr._ Ve~gu.e.!ro : - Como desejo que as 
cxpro:s~ues ~IHlJJliquem as cousas tacs quaes suo, 
parece-me que devem tirar-se as pal:wrns­
queremos e ordenamos- pcrquc se faz entender 
por cllas que existe o que na realidade não ha · 
e por isso proponho a seguinte emenda: ' 

•c Que se supprim11o as palavras-nós que­
remos c ordenamos.- Vergueiro.J>-Foiapoiada. 

? sr. Montesumà :-(Consta da acta que 
onc:ecera ltunbcrn uma emenda que nl\o l'ôra 
apo_mda; mas nuo existe o original, nem se acha 
rcg:strada; c na acta lambem o St·. secretario 
Fernandes Pinheiro nilo aponta as pl'imeiras 
palavras della, como faz fallantlo das outras; o 
que prova que el!e mesmo a n11o vio quando 
escreveu a acta. E' por isso que Mo vai neste 
lugar transcripta.) 

o Sr. ~drada Machado :-Eu n1lo queria 
que no pr~1ccto se ~r::lasse de.sta ma teria porque 
a o::onst!lutçüo pod1a dctermmnr cousa diversa 
do que se eslabelcccssc agora; mas .... Quanto á 
~me_ncla do nob1:e deputado o Sr. Yergueiro, eu 
JÚ dtsse na 1" chscussilo quando se fallou dcsl1. 
palavra qwn·emos que ell:l podia conservar-se 
apezar . da dou~rin~ do art. s•, porque a lei 
determmn obcchencm c obriga a qtte1'C1' a quem 
a excc~lla ou obsc~·va; c po.r!:mlo quando neste 
caso o 1111perantc dtz quero, dtz muito bcm,porque 
elle s~mpre quer o bem da naç1lo que se espera 
ela let, que. é a cxpressno. da vontade geral ... 
Concluo JlOis que se nno Jal!a á verdade com a 
exprcssilO quere11!os, que por isso julgo dever ser 
conservada ... 

o Sr. Fran~a:- Se o imperante nno tem . 
sancçno nas leis da presente legislatura como 
suppoe o projecto, e por consequencia nno ha 

sanccionada pelo imperante. Não tive outro 
motivo para pedir a supprcssl'lO. 

o sr. Vergueiro:- Nós n1lo fazemos uma 
lei porque queremos, mas porque conhecemos 
que é nccessnria ; logo, o melhor 6 apartar dt! 
nôs toda a idca de arbítrio. supprimindo uma 
palavm que o 'indica. Além disto o poder cxecu· 
tiro nil.O tem parle na ordenaçll.o do decreto, 
lo"o como havemos de pôr queremos e ordena· 

o ' • • l . 1 . moa? A assemhlea deve cvttar es a mco Jerenc~a, 
ou nnles falsidade. Se a assembléa adopta o prin· 
cipio que os seus Llecrelos emquanlo constituinte 
lli'lo dependem da saucção do imperadm·, o que 
faz o podct· executivo é só mandar a execução; 
e portanto para ser cohercnte nllo pódc conservar 
laes pnlaYl'as. J\is-aqui as razOes porque requeiro 
a supprcssilo dellns. 

.Julgou-se a mutcl'ia disculid:i, e o Sr. presi- · 
dente propoz: 

1.• Se o artigo passava tal qual eslava redi­
gldo.-\'enccu-sc que não. 

2.' Se pas:;ava a emenda do Sr. :Vluniz 
Tavareõ.-Venceu-se que sim. 

3.• Se passava o addilamcnlo do Sr. França. 
-Passou. 

4.' Se passava a emenda suppressiva do 
St·. Vcrguciro, com a qual ficava prejudicada 
a elo Sr. Carneiro da C.:llnha.-Passou. 

5.' Se com a rcunino de todas as emendas 
vencidas passava a doutrina do artigo.-Vcnceu­
sc que sim. 

Perguntou enlllo o Sr. presidente: 
1,0 Se a asscmbléa julgava finda a 3" discus· 

sào.-Venceu-se que sim. , 
2.' Se passava o projecto. - Reso!Yeu que . 

sim. 
ü' Sn. PRESIDENTE declarou que tinha dado 

a hora destinada tis indicar.Oes. 
o sr. Montesuma·:-0 estado das nossas 

rclaçaes com ns poténcias estrangeiras deve 
ter muita inlluencia nas nossas :d'!liberaçaes; 
c cu já ouvi dizet· a um illustre membro 
que se tinhno exigido do governo algumas 
noticias T desta natureza e~ que nada por ora 
veio. Talvez se esperem mais circumstancias 
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para se remelter algum trabalho arranjado ; 
mas como isto influe tanto nas nossas J'CSO· 
luç!les rstou persuadido que o que ha deve 
ser apresentado sem demora, ou .cm sessão 
publica ou em secreta, como convwr, porque 
ha cousas que não devem nem podem ser 
apresentadas cm publico. Eu tenho feitc sobre 
este objecto a seguinte 

l~DICAÇÃO 

cc Proponho que se torne a indicar ao governo 
apresente cm scss:to publica ou secreta, .como 
convier, o que ha entre elle e os gabmetes 
estrangeiros, inclusive o de Portugal, sem que 
se esperem ulteriores trabalhos. Paço da assem· 
bléa 29 de Julho de 1823, c segundo da 
ind;pendencia c do impcrio. -O deputado 
j}fontesuma. " 

o sr. FrançoJ.:-Como nesta assemblén ha 
uma eommiss~o ad hoc, que ainda não teve 
exercício, julgo que deve ser remeltida a ella 
a indicação, para que interponha o seu parecer. 

o sr. Montesuma:--,A materia é tãO sim­
ples que me parece absolutamente desn~ccs­
sario o ir á commissno. Que póde ella d1zer? 
Que sim, porque a assembléa póde exigir do 
governo tudo o que lhe fôr necessar.io, . e por 
isso acho inteimmenle superfluo o Ir a com· 
mis~nl). 

o sr. Andradn. Machado :-Por bem da 
ordem, Sr. presidente, veja V. Ex. que se nno 
póde discutir a proposta sem se saber se é 
objecto de dcliberaçno. · 

O Sn. PRESIDE!:TE propoz se a materia era 
objecto de deliberação, ou se devia ir á com· 
missão ad hoc. 

o Sr. Andrada Machado: - Mande-se á 
commissllo 4uc ella dará o seu parecer,, e dirá. 
se isto tem ou n1!.o lugar. Eu bem vejo que 
a tal indicaçno é tilo simples que não precisa 
ser ouvida a commissão, mas vá só para 
nos livrarmos desta questtl.o. 

o sr. Alencar: - Nno concordo, porque 
·· acho que em todas as occasiaes devemos seguir 

o que manda o regimento. O regi~ento manda 
que as indicaç!les tenh1!.o 2' leitura., e que 
depois se proponha se é objecto de dehbernçtlo ; 
portanto isto é que se deve praticar sempre. 
Mas aqui umas vezes seguem esta regra e 
outras nn.o de modo que é uma desordem. 
Apenas se propae uma indicaçll.o, principia logo 
o debate sobre clla, sem se s(lber se é ou 
nno objecto que a ~ssembléa. tome. em con· 
sidernçli.O. Eu nno liet de que tslo . s1rva senno 

· de perder tempo. 
O Sn. PnESIDENTE propoz se a materia era 

objecto de deliberuçll.o.-Venceu-se que nno. 
o sr. Montes uma:- Como cu jú. consegui 

o que queria, que era dar a idéa no go\'crno, 

ainda que nrto vlt é o mesmo. Eu tenho um 
projecto para ofTcl'ccer, vou lcl-o, e depois direi 
as minhas !'azocs. 

cc A asscmbléa geral coflstituinle c legislativa 
. do Brnzil clccrela o seguinte: 

'' 1.• Nn.o pagm·á!l dizi~nos, e os outros di· 
rei tos estabelecidos 'as safms de assucar, e de­
mais productos da lavoura da província da 
Bahia, obtidos nos clous annos de 1822 c 1823, 
cm conscquencin da occupaçn.o inimiga feita 
pelas tropas lusitanas. 

cc 2.• Nilo pagaráo igualmente decima na 
fórma das leis que a tem regulado, as casas 
da cidade ela Bahia, cujos proprictarios, ani­
mados do verdadeiro amor da palria, clesam-

. parari10 a cidade, para no Rcconcavo, e· interior 
daquella provi!lcia, se incorporarem aos defen­
sores da patria ; bem que nilo pegassem em 
armas; e isto se entendcrà sómente. ácerca ela 
decima vencida :nos dons annos de 1822 e 1823. 

" 3.• A junta da fazenda publica claquella 
província, entregarà as quantias, que houver 
recebido deste objecto aos cidadllos, que se 
mostrarem competente, e plenamente· incluidos 
na clisposiçno do presente decreto. Paço da 
ussernbléa, 23 de Julho de 1823, c segundo da 
inclepenclencia e do imperio.-Francisco Gé 
Acayaba 11-fontesurna. >> 

O Mns~to Sn. DEPtTADo:-Sr. presidente, que 
os povos da província da Bahia merecem toda 
a consideraçll.o desta assemblea, é incgavel ; 
que têm solTL'ido darimos e incommodos inca!· 
culaveis, lambem ninguem duvida; portanto é 
quasi desnPcessario falia r sobre o projecto. A as· 
sembléa bem conhece que os proprietarios · das 
casas nno têm recebido as' rendas clcllas, e que 
portanto n11o podem estar sugcitos ao paga· 
menlo da clecima. Quanto aos dizimas e mais 
direitos estabelecidos nas safras do assucar e 
outros prodtlctos de lavoura, parece-me que 
é ·igualmente necessaria a medida indicada ; 
menos que se ache justo que depois de tantos 
sacrificios devn.o pagar taes direitos os que 
perderilo seus fuudos, e que padecerão tonto 
pela oppressll.o inimiga. · .. 

Si lembrar a alguem que deste modo tira­
mos os meios da sustentação da , província, 
eu responderei, Sr. presidente, que nno é com 
o dizimo das safras, nem com a decimn dus 
casas, cujos p1·oprietarios a' de&ampararao pa.ra 

· suslententar a regeneraçno da nossa patrm, 
que se hãO de supprir as despeza' publicas. 
Em fim é dever meu, advogar a· causa da 
Bahia como seu deputado, como um dos repre­
sentantes da naçll.o, c porque fui testemunha 
ocular das calamidades daquella provincia; o pro. 
jecto está submetlido a consideração da assembléa, 
ella decidirá. Entretanto requeiro a urgencia, Dias· 
que nli.O seja como a que teve lugar co~1 
outro pmjecto meu.-Foi apoiada a nrgenc1a 
requerida. 
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c sr. Souza e :Mollo:- Le1•anto-mc para 
fallar COJJ[I'a a .lJl'~eucia tlO Jll'Ojcclo ue Jei 
do Sr. Montcsuma, não porrruc a sua mataria 
nno seja muito allcndivcl, como cu confesso, 
mas porque me persuado que ha legislaç11o 
existente por onde se podem bem remediar 
on reparar os dam nos apontados no projecto: 
digo que ha legislaç11o existente porque além 
do a]yarn de 7 de Junho de 1808 que n11o 
manda cobrar dccima dos predios urbanos 
fechados sem habitadores, lemos a ord. do 
liY. 4• til. 27 sobre as esterilidades, que manda 
fazer o competente abatimento, on allermttiva 
sobre laes pagamentos lembrados, quando oe­
correm os casos nlto esperados como exercito 
de inimigos. Em consequencia digo que a mate­
da dll proJecto do Sr. Montcsuma merece 
tecla a allençM a favor do~ honrados habi· 
tantes da provincia da Bithia, mas que n11o 
é necessaria nova legislar.no, porque a supra­
citada lhes del'e ser pr~ficua, recorrendo-se 
ás autol'idades locaes que devem garantir a 
commodidnde dos povos com as leis exis­
tentes, motil•o este porque n1to me parece neccs­
sario o projecto de nova lei. 

o Sr. Andrada Machzldo :-Eu não penso 
do mesmo modo que pensa o illustre preo­
pinante que acabou de fnllar i mas nem por 
isso me leYanlo para votar a fa\·or da urgcncía 
requerida. Não vejo necessidade de saltar, por 
causa deste projecto, os lnlcrvallos estabele­
cidos no regimento i n11o desejo que nos acos­
tumemos a isto, porque· reparo que nrto ha 
cousa alguma para que n11o se peça esta urgen­
cin. Por isso voto conl!·n ella i mas n11o lerei 
duvida de votar pela urgencia da competencia 
da materia quando se fizer a segunda leitura. 

O SR. At31EID.\ E Atni:Qt:EnQ!1E:- Tambem 
acho que deve entrar em discussllo pt-lo 
metl10do ordinario. 

O SR. FRAXÇA :-Nilo ha duvida, deve passar 
pela rotina ordinaria que a lei estabelece, muito 
mais sendo certo que existem cm vigor pro­
videncias dadas em lei que devem servir para 
este rcso. 

O Sr. Montesum.a :-Sr. presidente, eu só 
digo que o negocio c mui seria. Ha duns surras 
e duas dccimas vencidas, já se andilo fazendo 
as cobranças, e obrigando-se pessoa~ misera1•cis 
que gnstárno o que linhno nesta guerra. Isto 
é uma injustiça formal, nem della a livra a 
ordenaçãO cilada porque nãO tem applicnçno 
no presente caso. Sr, presidente, na Cachoeira 
cu vi pessoas que ficftr1lo reduzidas á ultima 
miserin, c que nno ganhuv11o cinco réis, c por 
isso considero a. ultima cruel(lo.de exigir·se 
de tal gente o pagamento desses direitos. Eis­
aqui porque pedi o. urgencia pam ser sem 
dcmor::t discutido. 

O sr. Carneiro da Cunha:-Pelas mesmas 
razoes que apontou o illustre preopinante é 

que c11 apoiei a urgcncia. A cidade da Bahi<t 
lctu so!Tl'ido males immcnsos, c lodos os 
propl'iclal'ios. de engenho têm igualmente pade­
cido, e parece-me que isto merece a nossa alten­
ç:lo. Não ser11o dignos da consideraç11o da assem­
b!C:t po1•os que sacdficár1l.O fortunas c vidas 
a ravot• da indepcnd cncia da pntria? 

Será justo que depois de lanlas perdas ainda 
sejno atormentados com essas cobranças? 

De certo que nao. Pois ao menos embara­
cemos que sej11o demandados, e novamente 
por este modo opprimidos, para pagarem o que 
n11o devem, porque se ellcs n1to Jucrár1l.o, se 
não tir:irilo interesse algum, como se pretende 
que paguem ? . 

Eis-aqui porque votei pela urgencia, ni!.o 
posso set· inditl'erentc .i sorte desgraçada dos 
povos que tudo sacrificár1lo pela indcpin­
dencia do Brazil. 

O Sn. :MoxTEsu~u. :-Pois tudo isso se reputa 
nada! 

O Sn. PRESIDEXTE propoz ti votação a urgen­
cia ela materia: e venceu-se que, na fórm<t 
do regimento, se imprimisse para ser debatida, 

Fez-se depois a 2• leitura da inclicaç1l.o do 
Sr. Vergueiro sobre scsmarias apresentada na 
sessão ele 14 do c01·renle. 

Resolveu a assemhléa. que fosse remettida 
ás commiss1to de agricultura; c que lambem 
se rccornmcndnsse ao goYcrno que refot'çasse 
as ordens anteriormente dadas a este respeito. 

O Sn. SEcnEr,uuo FnA!iÇA pediu a palavra 
para ler, na conformidade do que se resolvêra 
na sess11o de 26 de Julho, a minuta do officio 
sobre o attcnlado commellido pela tropa em 
Porto Alegre i o como dPpois de feita a lei tum 
houvesse quem quizesse faliar sobre ella, ficou 
adiada a decisno. . · 

O Sn. PnESJDEXTE assignou para a ordem 
do dia: 1 • o projecto sobre a confirmação da 
legislo.ç11o actual: 2• o projecto da lei marcial. 

Lcl'ttnlou-se a sessno ás 2 homs ela tarde. 
-Jos8 Rica1·do da Costa Â!]uia1· de Andrada, 

. secretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLÉA 

p,\RA JOSÉ JOAQUIM CARli'EIRO DE C:\liPOS 

Illm. e Exm. Sr.-A assembléa geral con- . 
stituinte c legislativa do imperio do Brazi! 
manda recommendar ao governo o mais parti- · 
cular cuidado sobre a administrur.no do correio, 
tomando as medidas que lhe parecerem mais 
prop!'ias a evitar a violnçno do segredo das 
cartas, sempre sagrado nos governos verdadei­
ramente livres. O que V. Ex. levará ao conhe­
cimento de S . .M. Imperial. 

Deos guarde a V. Ex. Paço da assembléa, 
em 29 de Julho de 1823.-.J}Ianoel José de 
Sou~a França. 
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!llm. c Exm.- Sr.-A assembléa geral con­
stituinte c lcgislalil•a do imperio do Brazil manda 
participar ao governo, que achando-se feliz­
mente restaurada a capital da provincia da 
Bahia, e IJcando por isso sem e!Teito o decreto 
de 29 de Novembro de 1822, em ·que se orde­
nou que durante a dominaçilO inimiga, se inler­
puzcsscm para a casa da supplicaçl'lo desta 
côrte os recursos judiciaes que devel'ino inter­
pô r-se para a rchtçilo da dila pro1•incia, é 
indispcnsavel cm beneficio das part•:s, · que 
se · expeção as convenientes ordens para que 
os sobreditos_ recursos tomem outra vez a direc· 
ção que se-·lhes dava antes daquella injusta 
occupação. O que V. Ex. levará ao conhecimento 
de S. ~1. Imperial. 

Deus guarde a V. Ex. Paço d~ f1Sscmbléa, 
cm 29 de Julho de 1823.-J1Ianoel Joaí:, de 
Sotrza Fmnça. ' 

Sessão cm 30 de Julllo. 

PRES!DE:I'CI.t DO SR. CAl!.tRA 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da mar.I1l'l, fcz·sc a chamada, c acharão-se 
presentes 58 , lallando CO!l). causa motivada 
os Srs. Pereira da Cunha, Bastos, Ferreira 
Barreto, .Accioli, Andrada c Sih•a, Cameiro 
de Campos, l\Iarianno Cavalcanli, Furtado de 
Mendonr;a, Teixeira de Gouvêa c Rodrigues 
da Costa; e sem c !la os Srs. Rocha Franco, 
barão de Santo Amaro,_ Paula e 1\Iello c Car­
neiro. 
. O Sn. PRESIDENTE declarou aberta a sessno, c 

lida a acta da antecedente foi approvada com 
u'ma pequena emenda. 

O Sn. SECRETAR!O FRANÇA leu o seguinte 
officio do ministl'O dos negocias da guerra : 

cc Illm. e Exm. Sr.-Levei á presença de 
S. .M. o Imperador o seu officio de 23 do 
presente mez que acompanhava a cópia do 
requerimento que J ano Ricardo da. Cn1z fez 
á assembléa geral constituinte c legislativa 
queixando-se de existir na fortaleza de Vil. 
legaignon preso e incommunica vel j e o mesmo 
senhor manda que eu informe a V. Ex a tal 
respeito, o que passo a fazer. Este preso veio 
com outros co-réos de Pernambuco pronun­
ciado cm de1•assa por crime ue alla lraiçno, 
e como tal ordenou o governo que fosse guar­
dado com segurança como exigia o crime de 
que era accusado ; mas júmais ordenou que 
fosse incommunicavel, como de facto não es­
teve. A sua prisno é uma casa com porta e 
janella baixa, nberla c sem grade, sobre o 
terrapleno da muralha, tendo por consequencia 
toda a communicução, não sómcn lc com a 
~:uarniçi'lO da J'ortalcza, como com as pessoas 

I r[tte r! c fór~t cntrM. Ultimamente foi ncccs. 
saria uma medida mais 1·igorosa n que deu 
!ugar a sua il'l:egulat· conclucla de !.~eLida c 
JOgo,; rnas essa medida n:lo passou de unút 
senlmclla na porta, para não consenliL· ajun­
tamentos dentro do quarto, nem entrada de 
bebidas espirituosas em demasia, mas de 
nchuma fói·ma cortada a neccssaria c decenle 
communicaç1lo. Finalmente devo participar 
a V. Ex. que S. M. o Imperador lendo dado 
ordem para a remoç1lo ele todos estes presos, 
assim como a sua efi'eetiva enlroga :i repar· 
tiç110 da justiça, como já communiquei a 
V: Ex. nos meus oflicios de 15 c 28 do 
corrente mcz. O que V. Ex. levará ao co­
nhecimento da assembléa geral constituinte 
c legislativa. 

· '' Deus guarde a V. Ex. Paço, crn 29 de 
Julho de 1823.-Joüo Vieira de Carvallio.­
Sr. l\Ianoel José de Souza França. J' - Foi 
remellido ú commi5sl'lo de legislaç1lo. 

LeLl mais uma participação de molestia 
do Sr. Rodrigues da Costa.-Ficou a assem· 
blea inteirada. 

Passou·se á ordem do dia, que era o projecto· 
sobre a confirmação das leis que têm regido o 
Brazil; c como na sessão de 16 de Julho 
tivesse passado o art. 1' com as emendas que 
se vencer110, parecia que devia entrar em dis· 
cussão o art. 2' ; mas lembr:ii;ão alguns se· 
nhores, que logo depois daquelle vencimento 
o Sr. Carneiro de Campos ponderâra ficar 
incompleto o artigo se nno se lhe accrescen· 
lassem-militares e ecclesiastícos-depois de­
negocias civis-, c que sobre as suas reflexões 
hou\'era debate que ficúra adiado pela hora, 

Requereu·se por islo a lição da acta daquella 
sessãO, e consultada a assembléa resolvcu·se 
que continuasse o debate adiado sobre a dita 
observação do Sr. Carneiro de Campos. 
. O Sn. PRESIDENrE quiz então propôr a con· 

ciliação da redacção do a1·tigo com a dou­
trina vencida; mas o Sr. Rodrigues Velloso 
pedia a palavra e mandou :i mesa a seguinte 

cc Para por ellas se regularem todos os ne­
gocias do interior do imperio.- O deputado 
Velloao. ))- Foi apoiada. 

Depois de algum debate foi posta ·-a emenda 
á votaç1lo, e venceu·se que se substituísse na 
redacção o seu contexto. 

Seguio·se o art. 2' com a emenda do Sr. An· 
drada Machado, proposta na sessno de 7 de 
Julho, e que na neta do mesmo dia se diz 
pertencer ao art. 1•, mas que seu illustre a.utor 
declarou nesta ser do 2•. · 

(Fnllar11.o alguns Srs. deputados ; mas do 
tachygrapho n110 se pôde colligir nem qual foi 
a materia da questno.) 

O SR. MArA mandou á mesa a seguinte 
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" ArL 2.' FicilO igualmente Yaliosos todos 
os decretos publicados pclns côrles de Lisboa 
que vno especificados na l.abella junln. -·O 
deputado J.lim:a. »-Foi apoiada. 

.Julgou-se a maleria discul.ida, depois de algum 
dcbal.c ; c o Sr. prc~idenlc propoz : 

1.• Se o artigo passam lal qual eslava rc­
digiclo.-Venccu-sc que não. 

2.• Se passam a emenda elo Sr. Andr::tda 
i\Iachaclo salva a ela redacção ofTerecicla pelo 
Sr. Il!aia.-Venceu-se que sim, ficando por­
Jante a pp1·ovada a redacçM do mesmo Sr. 
deputado i\Iain. 

Passou-se no art. 3• com a emenda do 
Sr. Accioli.-(Veja-se a scssno de 8 do cor· 
rente.) 

Houve um curlo debate; c pos!o, depois 
delle, o artigo á volaç::to foi supprimido. 

O Sii.. ARAUJO LmA mostrando que seria melhor . 
incumbir o exame dos decretos das côrles de 
Lisboa a uma commiss1!.o especial, do que á da 
lcgislaç1lb, como linha lembrado o Sr. Andrada 
:Machado na sua emenda iw :ut. 2•-offereceu a 
seguinte 

I::I"DICAÇ,\0 

" Em lugar da conunissão de legislaç~ão que 
propoe a emenda, seja uma commiss::to especial 
ele lrcs. - Â1'a1QO ].lima. ,_ Foi apoiada ; c 
posla á vo!aç1lo foi approvada. 

O SR. PrmsiDENTE pergtmtou se a dita com· 
miss1lo seria nomeada por escrutínio ; c a 
assembléa clecidio que fosse nomeaçil.o do Sr. 
presidente, o qual elegeu os Srs. Carvalho c 
1\lello, Francisco Carneiro e Almeida c Albu­
querque. 

O Sn. LoPES GA:,rA lambem offercceu a seguinte 

. I I INDICAÇÃO . . 

" Proponho que se ordene ao clumceller-m6r 
do imperio para que remella urna labelht de 
lodos os decretos das côrlcs de Portugal que 
por esla chancellaria passár1lo, e bem assim 
tantos· exemplares quantos forem os ditos de­
cretos. - O deputado, Lopes Gama. '' - Foi 
apoiada. 

Depois de algum debate resolveu a assembléa 
que se repelisse a ordem no caso de nil.o ter 
vindo ainda a resposta da que já se linha cxpe· 
di do, 

Propoz enlil.O o Sr. presidente : 
1.• Se a assembléa julgava concluída a 3• 

discussao.-Venceu-se que sim. 
2.• Se a assembléa sanccionava o projecto 

con: as em~nda~.· approvadas.-Venceu-se Lam­
bem que sim. ' · 

Passou-se {L 2• parle da ordem cl<i dia, que 
era a 2' discussli.O do proje~lo da lei marcial. 

o Sr. Andradn Machado :-Eu levanto-me 
pnra declarar que tendo votado a favor deste 
projecto, :1gora o abandono por não o julgar 
já nccess~I"Ío ; a occupação da Dahia pelos 
nossos inimigos m 'o linha feito adoptar; temia 
que o perverso gcnerall\Iacleira se servisse do 
deerclo cbs .côrles de Lisboa para mullipli­
car as desgraças naquella província, c por isso 
queria que usasscmos dos direitos que em 
tal caso nos compcliM para destruir seus 
infames projectos; mas o monstro já se ausen­
tou do nosso lerrilorio, e para lão longe vi 
que nunca mais saibamos delle, nem elos 
infames que o aeompanhavil.o. 

A' vis la disto, sendo o projecto uma medida 
mernmenle temporuria, já o não julgo ne­
cessnrio. 

Todavia eu conservaria talvez a sua doutrina 
desde o arl. 14 por diante, por se referir aos 
que quizerem promover ou coadjuvar a união 
das províncias, ainda dissidentes á causa do 
imperio. 

N nela se deve desprezar que mostre aos que 
pretenderem algum cantinho do Brazil, que 
os brazilciros hil.o de fazer lOdos os esforços 
para os expulsar do seu solo ... q~1c nenhum 
titulo aurorisa os portuguezes a apoderar-se 
de um puiz que os não quer, que os nil.o 
reconhece por irmttos, e que nunca mais os 
reconhecerá. · 

o sr. Alencar :-Como a assembléa decidiu 
que o projec~o Lh·esse 2" discuss:to, julgo que só 
poderia ter lugar o que diz o illustre preopi· 
nanle, por meio de uma indicaçil.o ou emenda 
em que se propuzcsse a supprcssD.o ele lodos os 
artigos que nno adopta. 

o Sr. França :-Eu votei contra este pro­
jecto, e votarei sempre ; mas apezar disso en­
lendo que deve haver 2' discussM porque' a 
assem!Jléa assim o determinou ; é o que pede a 
ordem; e eu quererei sempre que nos ntlo 
afTastemos cm caso algum das regras que deve .. 
mos seguir. 

O Sr. Henriques de Rezende :-Este pro·: 
jcclo foi maduramente pensado, e depois de. 
longa, e renhida discussll.o foi afinal admiltido ; 
como se quer agora que elle seja Ulo ligeira­
mente rejeitado ? 

Sr. presidente, este projecto n1lo foi .feito só 
para a Ballia, mas para lodo o Brazil : é verdade 
que a Bahia foi evacuada pelos inimigos, mas o 
Pur{L, o Maranh1!.o e o sul estão ainda subju­
gados : o decreto das côrles de Portugal subsiste, 
e póde muito bem ser posto cm pratica nessas 
províncias :e se esle p1·ojccto fôr agora rejeitado, 
que medidas tomaremos enltlo ? 

Ficaremos com as m1!.os aladas ? 
De ccrlo: porque o regimento diz que uma· 

proposta. r~jeilada cm uma legislatura n1!.o pódé 
mais ser proposta na mesma. 

Demais a segunda parle nno é parn ser l"ejei· 



taua inconsiclcraclamcnte, porque nüo sabemos 
as transacçaes e os contractos que teriüo lido 
lug~r. nessas cidac~es c pr~vinci~s occupada~, cm 
preJUIZO dos subchtos do tmperJO, c adhcrcntcs 
á nossa causa c sobre bens de cmi,rados pela 
adhcsno :í clla; c é preciso ler isto" muito cm 
considcraçao. 

Todavia pm·a conciliar o meu parecer com o 
dos outr~s senlJOres, digo que este projecéo fique 
por agora suspet!so, e guardado no archivo, para 
se fOt· nccessarto entrar novamente cm dis· 
cussüo; e não fique intei'ramente abandonado 

d . ' para epots nos nno vermos embaracados com o 
. E' ' rcgtmcnto. ' este o meu parecer. 

Fizerli.o-sc IJ?ais ~lgumns observac.~aes c julgan­
do-se alma! chscuttda a matcria, pronoz o Sr. 
presidente se devia progredir :1 discusslio.-
Vcnceu-sc qu~ sim. · 

Con1eçou-sc portanto pelo art. 1.• 
O Sr. Alencar :-(.Não o ouvMio os· tachy· 

fJ1'aJilW8,) 
O Sr. Henriques de Rozende: - Como se 

discute c se vota contt·a o 1' artigo eu o 
sustentarei. Diz clle o seguinte. (Lcn.) ' . 

Na primeira discussão cu vi que havia uma 
grande difl'crcnça entre este projecto e o das 
côrtcs . de Lisboa. Estes lcgisl.ar:to contra povos 
que se rcvoltar:to contra elles, e nós ltiamos le­
gislar contra os povos que se n:to havino re­
voltado contra nós, mas que se suppunha pode­
rem revoltar-se : cllas dccretarliO sobre cousas 
certas e nós legislariamos sobre cousas em 
l1ypolhcsc. 

Como porém eu votei pelo projecto como 
represalia, propuz a este primeiro artigo a se­
guinte emenda (hm), fundada em que, lendo 
os portuguezes legislado contra povos que se 
tinhilo unido a nós, para ser verdadeira rcprc­
salia,nós devíamos legislar contra os po1•os que 
se linhilo unido ú clles. · 

Ora, isto posto, se se rejeita este artigo c 
conseguintemente o projecto, qual serit a nossa 
conducta no caso que eu supponho c que é 
muito provavcl ? . 

Que o Pará c :Maranhão esllio occupnclos, é 
certo : que as tropas portuguezas snhiril.O da 
Bahia é igualmente certo : qual porém será o 
seu destino ulterior, é o que nl'lo sabemos. Póde 
muito bem ser que se vlio mettcr cm o norte 
e que dalli persigno os amigos da nossa causa, 
e eis-nos outra vez precisando deste projecto, 
que entretanto nM póde mais ser admiltido 
porque quasquer que seja o modo de pensar 
de outros senhores, para mim o regimento é 
bem claro cm um artigo ha bem pouco ven­
cido : por cllc a proposta rejeitada· não pó de 
mais ser apresentada na mesmll: legislatura, 
salvo se já d'agora querem derogar o·regimento. 

----..,..,.,....,..--. -------- ··----· 
li5 

tadn, cn!M voto lambem eonlrn. o 1• artigo do 
projecto. 

Julgou-se a matcria discutida e passou-se 
ao at·tigo 2•, c depois succcssivamenlc a todos os 
mais do prqjcclo ató ao ultimo, mas passando-se 
sempre de um pam outro na fórma do resi· 
menta. 

Feito isto, propoz o Sr. presidente : 
1.• Se a nssembléa julgava concluida a 2.• 

discussM.-Decidiu-sc que sim. 
2.• Se o projecto passava á 3.• discussfto.­

Decidiu-se que nilo, ficando portanto rejeitado. 
O Sn. SECRETARio FnANÇ:A pediu_ a palavra 

para lêr uns ol1icios que c.lisse tinluíacabado de 
receber, e começou pelo seguinte do ministro 
·dos nego cios do impcrio : 

cc Illm. c Exm. Sr.- Sendo presente a Sua 
Mngestade o Imperador a consulta da mesa do 
desembargo do paço, de 10 do corrente mez, 
sobre o requerimento de Tl10mnz da Costa Al­
cami Ferreim, .em que por ~i e como procurador 
dos povos do sertilo dos Geraes c Rio de S. 
Francisco da parte de leste pertencentes ao 
districto c comarca do Serro do Frio, pretende 
que seja elevado á categoria de villa o arraial 
de Formigas do Rio· Verde. 

cc O mesmo augusto senhor me ordena que. 
rcmelta a V. Ex, para ser presente na assem­
hléa geral constituinte e legislativa deste imperio 
a mencionada consulta, por lhe competir a de­
cistto do objecto de que trala.-Deus guarde á 
V. Ex.-Palacio do H.io de Janeiro, cm 29 de 
Julho de 1823.-José Joctquún Carneú·o de 
Campos.-Sr. lllanoel Josó de Souza França. '' 
Foi remeltido ÍL commiss11.o de legislaçlio unida 
::í de estalistica. 

Leu outro do mesmo nünislro concebido nos 
termos seguintes: 
<:ff Illrn. c Exm. Sr.-Sendo presente a S. 
M. o Imperador o o !TI cio de 7 do corrente · 
mcz, cm que V. Ex. participa que a assem­
bléa geral constituinte c lcgislatim do imperio 
do Brazil tem resolvido que da chancellnria­
inór se lhe remetta · urna lista de todos os 
decretos dris côrles de Portugal, que aqui se 
mandarão observar. 

Digo, p<Jis, que se se· admitte a minha emen­
da, seja este projecto· reservado, suspensa a 
discussilo; mas se 11 minha emenda é rejei· 

cc O mesmo augusto senhor me ordena 
que envie a V. Ex. para ser presente n::t dila 
assembléa, a lista inclusa vinda c!aquella estaçM, 
em cumprimento das ordens CJUe lhe 1'1lr:to 
expedidas a esse respeilo.-Dcus guarde ~ V. 
Ex.-Palacio do Rio de Janeiro, em 29 de 
Julho de 1823.-Joscl Joaquim . Cameiro de 
Campod . ..;_Sr. Manocl José de Souza França. n 
l~oi rcmcttido á commissno especial creada 
pum formar a tnbella das leis que devem ter 
cxecur.no neste imperio e resolveu-se tambcm 
que s~ comprasse para a nssembléa as integras 
das mencionadas leis no çaso de ntto cxis· 
tirem no competente archivo d:L mesma 
asscmbléa. lj. 

. I 
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Leu por fim o holelim do cirmgiil.o assis­
tente de S. M. Imperial: 

" S. l\1. Imperial tem continuado a passar 
bem. 

" Pa~o da imperial quinta da Boa Visf.a, 
30 de Julho de 1823.-0 cirurgillo da imperial 
camara e assistente a S. M. o Imperador, 
Domingos Rlbci1'0 doa Guimarães Peixoto. " 
Foi ouvido com muito especial agrado. 

Por estar concluida a m·clem elo dia, decla­
rou o Sr. prc:;idcnle que se passaria i leitura 
d~ pareceres de conunissoes. 

O Sn. LarEs G.\lrA, como relator da de peliçacs 
leu o seguinte 

PAllECER 

" A commissilo de pelir,.Oes examinando o 
requerimento de Vicente Ferreira Ramos cm 
que pede se lhe passe prov;sil.O vilalicin do 
empreg9 de despachante da alfandega de Per­
nmnbuco, é de parecer que nilo pertence á as­
sembléa tal deferimento. 

cc Par.o da asscmbléa, 28 de Julho de 1823. 
- Ca.et~no J1Jaria Lopes Gama. - D. Nuno 
Eu.genio de Loeio.-Estevüo Ribci?'O de Re­
zende. " - Foi approvado. 
· O Sn. SECRETARIO FnAXÇA leu o parecer da 
commissão de fazenda sobre o requerimento 
de Antonio Joaquim Nogueira da Gama, que 
fic:í.ra adiado na sessão de 17 ele Julho. 

o Sr. França :-0 caso é este: o emprego 
foi creaclo ''com -±00$000 réis de ordenado ; de­
pois se lhe accresccnlarilo por diversos titulas, 
de uma vez 200$000 e de outra outros 200$, 
que ao todo prefazem 800$000. 

Ultimamente porém se ordenou que todos 
os empregados só continuassem a perceber os 
ordenados primitivos dos seus officios, com o 
que veio a ficar cessando a respeito deste cm­
pregado o vencimento dos que ultimamente se 
lhe fizera mercê. 

O Sr. Ribeiro de Andrada ;-Nllo ha duvi­
da ; o ordenadõ primitivo era 400$000 c foi 
depois ampliado por duas mercês com oull·os 
400$, a titulo de ajudas de custo. 

l\Iuitos outros empregados esUlo nas mesmas 
eircumstancias ; bem que taes ajudas de custo 
silo sempre temperarias c dadas cm consequen­
cia de augmen lo de trabalho, devendo por isso 
terminar quando terminão esses trabalhos. 

Cumpre demais advertir que os da junta da 
fazenda nilo silo grandes e que portanto o venci­
mento de duas ajudas de custo é um abuso co­
nhecido c que nilo pódc continuar. 

Estes abusos inlrodu"irão-se com a vinda elo 
Sr. D. Joil.o VI para o Brazil; uma multidno de 
empregados que de lá vicrilo vcnciilo por titulas 
que entil.o se ·reconheci no legues só porque crão 
assignados pelo chefe ela repartição; porém isto 
nll.o podia continuar-se na pratica .... (O regto 
não se ouvi o.) 

o Sr. Montesuma :-(Não se entenden o 
tacl1ygraplw.) 

o Sr. Fran9a :-A gcneraliuadc com que 
se t!ccrctou a reducçno dos vencimentos dos 
empregados publicas <Í percep~ão dos primi­
tivos ordenados dos seus officiaes súmcnlc, é 
mui fiscal c fundada sobre a legitimidade, com 
que cumpre despenderem-se os dinheiros da 
fazenda publica: mas póde na pratica talvez 
oJTender a justjça daquclles que com bem fun­
dado motivo requercrilo c a quem se concedeu 
accrescimo de vencimento por um titulo ou or­
dem illcgal do thesouro. 

Eu tenho experiencia de corno nesta repar­
tiçilo abusarão os seus inspectores geraes, que 
hoje chamllo presidentes, do titulo de tenentes 
immcdiatos á real pessoa, que a carta de lei de 
22 de Dezembro de 176llhes conferiu. 

Nada era mais usual do que verem-se estes 
senhores assignar provisaes para se darem ou 
accresccnlarcm ordenados debaixo de diversos 
titulas de ajudas de custo, gralificaçilo, ordenado 
pessoal ou outra qualquer àenominaç1lo, ao 
mesmo tempo que para se pagar uma insigni­
ficante folha que conslituia obrigação de divida 
fundada do thcsouro, era mister um decreto 
assignado do punho do soberano! 

Daqui pois nasceu e devia por força nascer o 
mal de illegilimamenle se perceber um orde­
nado, ou antes accrescimo dclle, que com sobeja 
justiça muitas vezes se requerêra e concedêra. 

O vicio em tal caso é do titulo do despacho e 
não do direito elo empregado. 

Bem. creio cu que o patronato introduzia tacs 
abusos, que devem ser cortados pela raiz; mas 
agora nno tratamos nós do assumplo cm thesc, 
senllo em hypothese; isto é, se o vicio do titulo 
deve prejudicar por ventura o direito deste cm­
pregado. 

E' a justiça do vencimento e n11.o a illegitimi­
dade do titulo deli e, a que deve influir na nossa 
deliberaçilo, para se lhe conceder ou coarctar os 
accrescimos do ordenado em questllo. 

Quanto ao primeiro accrescimo pois, de 
200$000, como se acha concedido por um 
decreto e tem por esse titulo boa presumpção de 
direito, entendo que deve continuar, prefaze,Jdo 
com o ordenado primitivo a quantia de 600$00; 
quanto ao scgun'do deve ficar suspenso até que 
se , conheça do direito c justiça com que se 
concedeu para, ou ficar extincto na comprehen­
s1lo do decreto geral ao dito respeito, ou legiti­
mar-se com titulo competente. 

Minha inlcnçllo é conciliar o reparo elos erros 
da antiga adminislraçilo, com ajustiça dos casos 
praticas, ern que póde ficar leso o direito do 
cid<1d11o. 

E' nesta conformidade que valo sobre o pa­
recer da commissilo. 

Julgundo-se a materia discutida, paz-se o 
parecer á vo!aç!\o e foi rejeitado. 
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Leu-se depois o parecer da commiss1lo de 
marinha c guerra sobre a proposta do Sr. An· 
drada Machado relativa ás milicias de S. Paulo 
que tamhcm ficára adiado na sesstto de 28 
de Julho. 

o Sr. Arouche Bendon:- Sr. presidente, 
cu lambem as~ignci o parecer da commissil.O. 
sobre o qual a assembléa nilci lcm que oppôt· .. 

Mas isto não impede que c lia faça lcmhrnt· ao 
governo o fazer retirar aquclla lropa, especial· 
mente porque cu devo suppór que o presente 
ministcrio ignora quando c 1!on1o se fez aquclla 
expedição : esta mesma asscmbléa o ignora; e 
por isso permilla-se-mc o dizer o que sei como 
testemunha ocu!::tr c aqucllc que a fez expedir·· 
debaixo das ordens do conde da Palma, cnlão 
governador cm S. Paulo. 

Sua Magesladc o senhor D. João VI cm 1817 
ordenou que de S. Paulo partissem dous corpos 
de milicias voluntariosa cavallo com a promessa 
de que no fim de dous annos vollariilo a seus 
lares ; fm·marào-sc os dous corpos, cada um de 
4 esquadrões, ao lodo 800 homens, que sahirão 
de S. Paulo para a l'illa de San los cm Agoslo de 
1817; marcharão volunlarios ; n1lo forilo cm 
prisões. 

Não se concluiu a campanha nos dous aimos, 
que se julgarilo cnlilo bastantes para limpar a 
campanha de lllontevidéo das tropas de Artigas, 
que a infeslavilo: mas clla ficou limpa no s· 
anno, e com tudo não forllo mandados regressar. 

Eu culpo o ministcrio passado alé certa 
época: c só o desculpo desde que no Rio de .Ja­
neiro começarão as convulsões· que os porlu­
guezes nos mandavtto com a sua constituiçilo ; 
c muito mais desculpo o ministerio presente, 
porque eu me acho nesta cidade desde 17 de 
Janeiro elo anno passado c sei de todos os em· 
baraços que tem tido o nosso imperador. 

Aquella tropa hoje se acha mais ou menos rc. 
duzida á metade, por baixas, mortes, dcscrçoes, 
e porque em consequencia de reprcscnlaçocs se 
mandarão vir os casados c de !hclo vierão, ú 
excepção de alguns que preferirão ficar. 

Conclúo que estes honrados milicianos mere· 
cem toda a contemplacM da assembléa : clles 
têm sofTrido mui lo e cori1 o seu sangue fizerilO 
desapparccer Artigas e seus sequazes. · 

O Sn. ALENCAR pediu a palavra para lêr a 
seguinte 

E~IEXDA 

cc Que se mande que o governo tome as me­
didas nccessarias para cumprir-se a promessa 
do governo anligo ácerca de milicias de S. 
Paulo que se achão na campanha rlo sul.­
Alencm·. ))-Foi apoiada. 

O Sn. ARAUJO LiruA igualnientc. oiTcreccu a 
seguinte · 

'rO~IO 3 

<c Proponho que RC pcç~o informaçúes ao go­
verno sobre as milícias de S. Paulo c outras 
províncias, que forilo mandadas pam l\Ion tevideo 
acompanhadas das ordens que alli as mandão. 
conset·var.-..,ü·a1!ÍO L·ima. ))-Foi apoiauu. 

o Sr .. A.Ddrada Machado :-Apczar do que 
acaba de dizer o illuslre prcopinante 111lo dcsi;;lo 
do que a\'ancei, que é Ycrgonhoso para o minis· 
teria ler pegado naqucllcs clcsgroçados milicia· 
rios para irem cm outra província sustentar a 
guerra. 

Eu creio que o nobre deputado não está bem 
ao facto do que aconteceu: f'Ol'ilO arrancados c 
nilo volunlarios, c fic{tr1\o pela maior parle os 
solteiros c sahirilO os casados: assim se fazia 
tudo! 

Já .nas côrtes de Lishôa, onde cslivcrão alguns 
dos meus collcgas, pt·opuz que fossem resliluidos 
ás suas casas esses infelizes milicianos, 
mas ntl.o forilo allendidas as minhas razOes. O 
governo faltou vc:rgonltosamenle :\ ~ua palavra; 
nilO tem desculpa alguma; nilo J'c• caso da sua 
obrigação, nem se lembrou de cumprir o ajus­
tado. Accrescc a isto que têm estado mortos de 
fome c ele miscria; C:c sorlc que apenas cxislit·á 
mclade dessa desgraçada lrop:t paulista. Por· 
lanlo cumpra o govcmo a promessa, corno é 
ohrigaçil.o sua, e se acaso ainda ha na campa· 
nha do sul prccis110 de tropas, suppra-sc csla 
falta com outras. ELJ oiTereço uma emenda 
concebida nos seguintes termos: 

El!E:\DA 

<c Proponho que se diga ao gol'emo que se 
cumpm a promessa dada pelo goYerno passado 
ás milícias de S. Paulo que marcharão pum o 
sul, tomando cm considcraçüo a necessidade que 
haja de substituir a sua !'alta.-.Andmda Jfa· 
elwdo. Jl-Foi apoiada. 

o Sr. Arouche Rendon :--Seja qual fôr a 
resolução que tome a asscmhli:a, é do meu dever 
lembrar mais que a província de S. Paulo além 
dos milicianos, Já lem a legiilo que antes tinhri 
marchado com 1,000 homens, e na mesma 
occasitl.o que marchari:lO os 800 milicianos lam · 
bem farão quatro companhias de guerrilhas le· 
vanladas na comarca da Cm·itiba da mesma 
província c. composta de milicianos c paisanos, 
c que marcharilO com a mesma promessa; ~obre 
os quaes tambem se deve fallar porqüe cst1\o na 
mesma razil.o dos csquadroes. 

o Sr. Fr~nl?a :-Conheço com quanta razilo 
se reclama ora por parle da tropa de S. Paulo o 
regresso da campanha a seus lares, mas nil.o 
ct·éio que se olTendessc ·a jLisliça quan?o pum 
clla for!lo nomeados os honrados paulistas. A 
sua situuçno proxima ti. província de S. Pedro 
devia precisamente induzir a dclibcraçno do 
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governo cm os fazer marchar cm soccorTo da­
quclla fronlch·a: ou seja pela connnicnle ccleri­
dndc ele acçno, ou mc;:rno por fill'l'at' maiores 
clcspezas ao estado, ou já pela ann1ogin do sc;·l'i­
ço ele campo, cm que s1lo adestrados os morado­
res destas duas prorincins camisinhas. Seja o 
que fôr; n disposiçilo c emprego da l'orr,•n armada 
é reconhecidamente do gorcrno: n illusl!'C com­
missno sobre este principio ueu o 3cu p~r·cecr, 
c cu entendo que deve ser seguido. Ao governo 
se devem cxpôr as razoes que assistem a esses 
honrados cidnclnos, que por lnnlo lempo lém 
servido longe de sua pnlrin c famílias, afim de 
que scjno rercznclos e subsliluidos de tropa lira­
da de outras províncias. i\~ o caso de queixa con­
tra opprcssn.o fcila pelo mesmo gorerno no dilo 

. respeito lerá lu(\'nr conhecermos deste assumplo: 
por ora nilo. V ola pois pelo parecer da com­
missno. 

O pn. DrAs igualmçnte mandou t't mesa uma 
emenda do lheor seguinte : 

EliEI\'D,\ 

'' Proponho que se officic ao goremo para 
que pagando cm prompto o soldo vencido aos 
milicianos de S."Paulo, existentes nn província 
Cisplalina se lhes prestem gt·alificar;ucs sufli· 
cieules para ulliuwrem aquella <:ttulpaulm.­
Dias. )) - Foi regciladu, 

o Sr. Verguoiro :-Sr. presidente, esta eXJlC· 
ui\'ilo Iui lilo uc.;pulica c barbara que é. preciso 
eslar bem convencido das inconscqucncias que 
cnracterisnvuo o :mligo gorcrno pnm não ju lg-nr 
que mui de proposilo se teve em rista affligir 
aquella província. :Mandou-se que sahisscm SOO 
milicianos para uma distancia de centos de 
lcguns, e quando se considera que isto se veri­
ficou, a primeira cou;;a que lembra é a dcsgr~ça 
de 800 famílias, porque qunsi todos crua casados, 
como muilo bem disse o Sr. Antonio Carlos. 

Diz-se que forilo voluntarios: nilo é assim; eu 
nunca chamarei voluntariosa homens que fot·ilo 
dar os seus nomes com o receio de violencias ; 
estou certo que ningucm acrcditar{t que volun­
tariamente 800 homens cslabelecidos e com 
familias, Jnrgnssem suns casas para ir laH\!at· 
fóra de outra provincia tropas inimi[;"aS; e accrescc 
a isto que alguns até l'orão em correntes. Seguiu­
se depois o engano do goremo promellendo-lhc 
que volturiilo nos seus lai·es depois de dous 
mm os, c conservando-os fúra delles até ·agora. 
E nilo mercccr{t isto a consideraçilo desta a~sem· 
bléa, como garante dos direitos e da liberdade 
dos cidadttos, para dar algum remedia a lti.o 
grunde riolencia? 

Diga-se pois a este governo que repm·~ a injus­
tiça do antigo, que nno cuidou em cumprir a 
promessa, c que mande vit· esse resto que ainda 
por lá existe, depois de solT!·cr toda a cspecie de 
calamidades. Nno acho nesta medida income· 

nicnl.c algum, c julgo que o :;oremo nl'to Ira de 
tratat· com indiffcrença este nc:;ocio. 

Por ter dado a hora c haver quem' mais 
quizcsscJallar ficou n·discussl'to adiada. 

O Sn. PnESIDEN'J'E assignou para a ordem do 
di:t : 1 ', n primeira discussno do "projecto para 
um tratado de educaçuo ; 2', a primeira discussilo 
do projecto sobt·c os empregados publicas da 
Balria. 

Levantou-se a scssrw ás 2 horas da tarde.­
Jos~ Ricardo ela Costa Aguiw· ele .Andmela, 
secretario. 

Sessão em 3t 1le ol'ulbo 

PBESIDENCIA DO Slt. CA)IA!lA 

Reunidos os Srs. deputados pelas 10 horas 
da man hrt, fez-se a chamada, c acharilo-se pre· 
sentes 63, IU!lando com causa participada os 
Srs. Pcrcim da Cunha, Ferreira Barreto, .Accioli, 
Hocha, Tcixcira~de Gouvêa, e Andrada e Silva ; 
e sem clla os Srs. Dunrlc Silva, Paula c 1\Iello 
c Carneiro de ;campos. · 

O Sn. PnESIDl'XTr.; "declarou aberta a sessno, e 
. lida n. acla dn :mtcccdenle foi approvada. 

O Sn. SECI1E1'ARio FnAxçA leu o seguinte offlcio 
do ministro dos negocias da guerra: 

" Illm. e Exm. Sr.- Hcmello a V. Ex. para 
conhecimento da asscmbléa geral, constituinte .e 
legislativa do impcrio do Bmzil, a inclusa cópia 
do decreto da creaçno do corpo de estrn.ngeiros, 
plano da sua organisaçl'to c mappa da força ciTe­
cliva, que por of'ficio de 28 do corrente, que V. 
Ex. me dirigiu, forno pedidos ao governo de Sua 
l\h;;csladc o Imperador, tendo só de accrescentnr 
que para nquella crcaçilo nilO preccderilo condi· 
çllcs algumas. · 

" Deus guarde a V. Ex. -Paço, cm 30 de 
Julho de 1823.- Joüo Vii:i1·a de Carvalho.­
Sr. Manocl .José de Souza França.n -Foi remet· 
tido a commissilo de guerra. 

Leu mais lres officios do ministro dos negocies 
do imperio concebidos nos seguintes lermos : 

" Illm. e Exm. Sr.- Sendo presente n~[Sua 
~Iagcstnde o Imperador o offJcio de 7 do corrente 
mcz, em que a augusla asscmbléa geral consti­
tuinte e legislativa do imperio do Brazil manda 
participar ao governo que precisa, pam o acerto 
de providencias relativas á instrucç11.o publica, 
que lhe sejno transmittidns as convenientes 
informnçlles sobre as escolas e cstabclccimcntos 
liltcmrios. que ha nc~ta côrte e nas províncias 
desle imperio : o tmcsmo augusto sen1JOr me 
úrdena que rcmellu a V. Ex.,. para serem pre·. 
sentes ti assembléa, as inclusas informnçocs sobre 
os referidos estabelecimentos, que se achno su· 
bordinados ás secretarias de estado dos ncgocio3 
da guerra c marinha, ao director da academia 
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mcdico-cirul'gica c ao inspcclOL' geral dos cslabc­
lccimcnlos liltcrarios existentes ncsla côrte, as 
quacs informaçocs silo as unicas, que aló agora 
têm sido enviadas á sccrclaaia de estado dos 
negocias do imperio; c se rcmctlcrúü todas as 
mais á proporçl!.o que se forem recebendo, cm 
cumprimento das ordens que se cxpedir:lo a esse 
respeito. . 

'' Deus guarde a V. Ex.- Palacio do Rio de 
Janeiro, cm 30 de .r ulho ele 1823.-Josil Joag1âm 
Came'Í?'O de Campo.!. - Sr. l\Ianoel José de 
Souza França. ''- Foi rcmellido á commissl!.o 
de instrncçl!.o publica. 

'' lllm. c Exm. Sr.- Tendo a camara da villa 
da Cachoeira dirigido :i augusla presença de Sua 
Mageslade o Imperador a cópia da acta a que 
procedeu sobre a apura1;no final dos votos que 
obtiverilo os deputados eleitos pela provincia da 
Bt,hia para a augusta assembléa geral consti­
tuinte e legislativa deste impcrio ; o mesmo 
senhor me ordena que remclta a V. Ex. a 
mencionada acta, afim de a levar ao conheci­
mento da referida assembléa. 

1c Deus guarde a V. Ex. - Palacio do Rio ele 
Janeiro, cm 30 ele Julho de 1323.- José Joa­

. quim Ccwnei?·o de Ccw~pos.-' ?r .. Manocl.José 
de Souza França. ,,_FOI remctlJdo a commissilo 
de poderes. 

11 Illm. e Exm. Sr.- Sendo presente a Sua 
1\Iagcstadc o Imperador o oflicio ela camara da 
villa de Aquiraz, de 12 de Dezembro do anno 
proximo passado, dirigido r.o ex-procUI'ador geral 
da provincia do Ceará, acompanhan:lo uma 
memoria sobre os <liiTerenles artigos que exigem 
providencias para se occorrer ás necessidades 
dos povos daquellc clistricto : o mesmo augusto 
senhor me ordena qnc rcmclta a V. Ex. para 
ser presente na augusta assembl6a geral consti­
tuinte e legislativa deste impcrio o mencionado 
officio, visto pertencer-lhe a decisl!.O de alguns 
dos objectos de que !rala. 

" Deus guarde a V. Ex. - Palacio do Rio~ de 
Janeiro, em 29 de Julho de 1823.- José Joct· · 
guirn Carneiro de Cetli!JJ0.9.- ~r. l\Ianocl.José. 
de Souza França. ))-Fo1 rcmet!Jdo á comm1ssrto 
de lcgislaçllo. 

O MEs;to Sn. SECREl'ARlO participou ter rece­
bido mna felicitaçl!.o á asscmbléa dirigida por 

. Joaquim Gonçalves Ledo, e outra do governador 
interino das armas da provincia de S. Paulo 
em nome do corpo militar daquclla provincia.­
Forllo ambas recebidas com agr~do. 

O SR. SECRETARIO CosTA AourAR anmmciou 
que fõt·a novamente entregue ao Sr. presidente . 
a memoria de Felisberto Ignacio Januario Cor­
deiro que se tinha mandado restituir n seu autor 
para o rcconh.~cimenlo, q_uc nào trazia~ da 
assignnlurn, na lurma do regLmento, c que vmha 
a"ora satisfeito.- Foi rcmcttido á commissilo 

o . 1 de agriCU tura. 
Passou·sc á ordem do dia, cuja primeira parle 

era o projecto da cornmissuo de instrucçào pu­
blica pam a l'ormaçl!.O de um bom tratado de 
educação. (\'c,ia-sc a sessüo de 16 de Junho.) 

o Sr. Carneiro : -Sr. presidente, cu creio 
quc este projecto nào púdc · ter lugm· por ora, 
porque um tratado de educação pam a mocidade 
brazilcira só pódc ser pcrfcil.o depois de acabada 
a conslituiçào c cslabclccidos os principias da 
moral publica c liberdade politica da n::tçilo; 
nós devemos tratar de fazer educar cido.dãos 
verdadeirmncnle livres c capazes de sustcnlc.r o 
syslcma representativo que está procl::tmado. 
Depois disso acho defeituoso o pltmo, porque 
marca rcslrictamente que o autor seja um ci­
dadão brazilciro, podendo ~uccecleL' rrue haja um 
homem, aliás bem capaz de fazer um bom 
lL"::ttado de cducaçl!.o, e que nào seja cidadl!.O. 

Finalmente considero-o igualmente defeituoso 
pelo premio que clelcrmi!l<'t ou oiTerece, o qual 
sendo na verdade capaz·tle eslimulm· e satisfazer 
a muitos homens, nl!.o nbrangcrá todavia a todos. 
Homens haverá que estarão cm circumslancias 
de receber recompensas pccuniarias, c aos quacs 
as honras servirá() ele peso antes que ele recom­
pensa. E fallanclo nessas expressões que occor­
rcm no pl'Ojccto acharia melhor que, illl'er· 
tendo-se a ordem dellas, se puzesse intellectncct 
antes de moral; porque o inlelleclual é sempre 
anterior ao moral. 

o sr. Andrada Machado:- O nobre depu­
lado fallou J'óra da ordem. Por OL'a nl!.o se l!·ata 
dos defeitos' que pódc ler o projecto ; trata· se 
unicamente de decidir se 6 ou não vantajoso 
um tmtatlo de cclucaçno. Sobre islo é que o 
illuslre deputado devia !'aliar, e é o que nilo fez. 
Embora clle nilo seja completo; para isso nós 
aqui estamos ; o que nilo csli l'et· bem feito 
cmciulc-sc; mns rcgcilal·o por este ou aqucllc 
lugar, n1lo acho proprio: dos artigos cm parti· 
cular fnlla-sc na srgunda discussào. Quanto ás · 
idéas que cxpôz o nobre deputado nl!.o posso 
deixar de lhe dizer que me parcccrl!.O um tanto 
escravas, c por isso scmpl'c direi sobre e:llas 
alguma cousa. 

Eu sou inimigo de bitolas dadas, ainda que 
seja por autoridade publica, para seguir este ou 
aqttclle systcma de id6as; quero que se instrúa 
a mocidade, mas nilo que a !'orcem a crer. A 
cducnçno regula-se por principias geraes de 
moralidade humana, sejl!.o quaes !'orem os prin­
cipias que adoptamos nua deve1~1o~ l!landar que 
se instrlla o_ povo por esses prmctpiUs, porque 
se dermos uma bitola de pensar para todo o 
cidadão brazileiro seguir, corremos um grande 
risco. As doutrinas · ou principias geraes que 
estabelecermos agora podem ser muito in~pet·· 
feitos, direi até que hl\o ele sêl·o por força, 
porque sl1o muito imp.el'l'citos os legisla~o~·cs ; 
lo"O nilO devemos anteCipar-nos a marcar h miles, 
co~no se o que Dzessemos não pudesse ser 
melhorado. 
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Razno c moralidade são us guias principacs 
na etluctt\'ão c as que se dci'Clll seguir na du 
mocidade brazilcira. Os que l'ormarcrn o plano 
de educação não precisão esperur que nós rlccla· 
remos os nossos dogmas politicos como por 
temerem cal dr cm alguma lJCresia Dolilica; não 
lhes deve J'azer bullm esse receio ;'as heresias 
l.J:n sido muito uleis para aperft.!irom· a. verda.· 
deira. religião, C lambem SflO boas 'para O CSCla.· 
rccimcnto das doulrinas sociaes CJllC chen·ado . • o 
assun a. mmor apuro. 

No mais concordo com o illuslrc deputado 
rca.lmentc honra. só n11o basta. a. quem é pobre: 
a. remuneração pecuninl'in é [ii·ccisa. para qne se 
não converta. em mal o bem que se lhe pretende 
fazer. Como se fallou lüra. da ordem, lambem 
fhllei fóra. tlelln. Yolo que passe à 2• discussão. 

o Sr. Ribeiro de Andrada :-0 programma 
apresentado a esta atlgLlsla assembléa encerra 
trc;; cousas: 1", o conhecimento da necessidade 
de educar a mocidade hrazileira; 2" o trabalho 
exigido para se formar um tratado ele educar-ão· 
s•, o juiz que h::t de avaliar esse trabalho .... : .... : 
Sr. presidente, nada ha mais lison!!:eit·o para 
uma sociedade do que a boa cducaràO da sua 
n~ocidndc; um povo bem educado é ciuasi syno­
nJmo de püi'O lm·~, bem goYcrnado c rico ; c o 
mal educado é igualmente synonimo de povo 
t~esgrac.~~c!o, pobre, c sugci~o ao jugo do despo· 
tJsmo. E1s o que a comm1ssão teve em vista 
quando formou o projecto ; entendeu que o 
Brazil nno poderia ser fdiz crnqua.nto nno fosse 
bem educada. a mocidade brazileira. A com­
miss1\0 perguntou ~si mesma- ele que servirá 
um plano de alta mslrucrn.o, se os corpos esti­
verem languidos e fracos, 'os entendimentos nno 
formados, c os cortli)Ocs perrcrticlos ? E respon­
deu- será o mesmo que querer ve,.,.etar.l'lo e 
grande crescimento cm plantas qunsi J~ort;s.­
Hcconheecu pois que em indispcnsavel um 
tratado de educação phisica, moral e intellectual· 
e então lembrou-se dos que se têm formado cJ~ 
differentes nnçOes do mundo, mas não os achou 
perfeitos, J~CJ;t proprios p::trn se. a.pplicarem á 
naçno brazJlC!ra, porque cada pmz tem as suas 
leis c costumes particulares. 

En.tendeu untes que um tal trnta.clo só podia. 
ser fe1~0 por ~1m co.mpatriota, de longa resicleneia 
no p~1z ; e e1s-::tq?1 porque assentou. que o fizesse 
um CJdaclno braz1lea·o. Passou dcpms n pondera.r 
qual seria o premio arbitrado para. um tal tra.­
h.alho, e ya~eceu-lhc que a recompensa. pecunia.­
l'J::t nilo mc1tava homens liwcs, e que além disto 
por mais rica que seja. uma. naç:to é sempre 
pobre pa.ra recompensar um trabalho como este. 

Julgou portanto que a unica. recompensa di"na. 
s~riãO as distincçocs h0110rificns ; mas tamb~m 
''lO ao mesmo tempo que cllas tinhão perdido o 
seu ~·alor por s.e havr.r.em concedido à riqueza, 
ao favor, e t'i. mfiuencm, e que h:to teria meio 
de remuneraçno se nl\o hourcsse ainda uma. 

unica illcza do contagio, que é a ordem instiluidn 
para recompensar servi1:os feitos ao Brazil, c 
por isso a escolheu. 

A' vista desta razoes que delerminar1\o a 
commissão c que me parecem solidas, julgo 
dever passar :'t 2• discussilo o projecto, por sua 
manifesta utilidade. 

o Sr. Carneiro :-Sr. presidente, cu pedi a 
palavra para J'azcr uma declaração, c para rc· 
pcllir a afft·onta qne se me ha feito. 

Quanto á dccluraç:to não quero que se entenda. 
que cu me opponho a que se cuide na cduca.r.ão 
publica, c mesmo que em tempo competente' se 
proponha o programma de que trata. o presente 
projecto : a. necessidade da educação é por si 
t1lo e1•idenle que _seria o maior dos absurdos a. 
prctenç1lo de a combater, muito mais da minha 
parle, que sendo por muitos annos encarregado 
da instrucção da mocidade, do que ainda. hoje 
me nM honro menos que da. magistratura que 
exerço, tire muitas occasioes de convencer-me 
da grande irnportancia deste objecto, eu só disse, 
e assim qLJero se entenda, que um dos defeitos 
elo projecto era ser antecipado. 

Nós somos chamados para. fazer a.eonstituiç:to, 
o actual syslema de educação é na Yerclacle 
1nuilo impcrJ'eilo e defeituoso ; mas concluamos 
a.qucllc trabalho, e ajustemos depois a clle a. 
reforma. da cducar.ão. Estou persuadido, como 
jú indiquei, que o jllano da. educação deve ser 
lambem rela ti v o a.o principio ele cada governo 
c sua constitui(:110 politica, até mesmo a algumas 
leis ch·is mais importantes; não póçle ser a 
mcsm a educação em um governo livre, ou cm um 
governo absoluto, na pura aristocracia, ou de· 
rnocracia, ou na monarchia temperada: cu qui· 
zcra para perfeiçno e pras pcridadc da geração 
que se educa e para. segurança c permancncin 
do systema. qnc havemos proclamado que a 
mesma constiluiçl'l.o, ou um cathecismo politico, 
c ainda legal, fizesse parle da assidua instrucç:to 
da. mocida.de ; daqui nasceria uma maior esta· 
bilidade nas nos5as instituiçoes, e um maior 
respeito a certas leis, que por serem poúco fa.· 
miliares e conhecidas muitas vezes se que· 
hrantno. · 

Esta doutrina é corrente, c nno sei como ella 
lenha. podido parecer estranha : Jlfontesptieu 
diz muito bem que cc se o povo cm geral tem 
11m principio, as pa.rtes que o compoem o' terno 
lambem, e que as leis de educaç110 ser1lo pois 
difl'erentcs em cada especic ele governo "· E 
assim deve necessariamente ser, porque no 
mundo physico, como no moral, todos os entes 
~evem ser ligados por nexos a.propriados aos 
uns dos syslemas de que elles fazem pa.rte, aliás 
seguir-sc·ha a. clissoluçno e u desordem. 
.. Or~, á Yista do que tenho dito fica patente a. 
lllJUStJ\:a da aiT!·on!a que se me lm feito, que· 
rendo-se-me por este motiYo tachar de cscraYo; 
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imputaçno que me nno quadra, c com a qual 
pugna o lcslcmunho de toda a minha vida. 

O nobre dcpnlado o Sr. Andrada Maclmdo 
declara-se contra qualquer bitola c dogma; 
mas se por bitolas c dogmas se entendem rc· 
gras c verdades, como parece que inculcão 
aqucllas expressões, cu nilo entendo que sem 
principies certos, verdades c regras se conceba 
plano ou syslcma algum razorado de educ:t\!M. 
cc Qucsquer que forem os nossos principias, diz 
o nobre deputado, nilo devemos mandar que se 
instrua o puyo ~e nossos principies, pelo contra· 
rio etc. razno c moralidade silO os principies 
geracs da educacilo ''· 

Eu nno posso capitular com tanta generali· 
dade e abstJ•acçito, c muito menos com a icléa 
de se nil.O dever inslt·uir o povo com os princi· 
pios que ficarem estabelecidos por nós: concordo 
cm que sejamos legisladores imperfeitos, nem 
nas cousas humanas hu perfciçno absoluta; 
lambem imperfeitos serii\o sem duvida os pri· 
meiros fundadores da liberclaclc ingleim, atlcnto 
o atrazamenlo do. seculo em que vivCJ'ilO, mas 
estou certo que elles não dirino outro Lanlo, 
nem dezejarião cjuc o poYo se instruisse só com 
principias vagos, como quer o nobre deputado, 
c sem relaçilo aos da sua magna carta e outras 
suas leis capitaes. Eu sei que as. constituiçoes 
nno silo eternas, porque Ludo se altera e perece 
com o andar do tempo; mns deixemos ao tempo 
o que é obra dclle ; c entilo a nossa prosperi· 
dacle cuidará lambem em apropriar novos 
planos de educaçao a essas novas mudanças. . 

Entretanto nada obsta a que ponhamos todos 
os meios pura fazer que a nossa obra seja a 
mais permanente que ser possa: essa cducG.ção 
generica c desligada de nossas insliluiçoes fará 
homens dispostos para todos os svstemas, uma 
espccie de massa. !lexi v c! upla a Í.·eccher todas 
as impressoes, e portanto muito proprios Iam· 
bem para o despotismo c escravidão. _ 

E' o que eu não quero, depois de havct·mos 
lido a ventura de podermos estabelecer as bases 
de nossa futum grandeza: c finalmente se o 
nobre deputado assGnta que isso basta, desso::s 
tratados genericos c abstractos estilo as biblio· 
thecas cheias, mande a assembléa lraduzil·os, 
e escusado é gastarmos o dinheiro e honras para 
premias extraordinarios. 

o Sr. Andrada Machado :-0 nobre depu· 
!ado enganou-se; cu nl'\o lhe chamei escravo, 
disse sómenle que as idéas do illustre deputado 
pareciilo um tanto escravas. Quanto ao que. 
disse a respeito de nmor de liberdade, devo 
adverlit· que o nobre deputado ainda se uno viu 
cm risco ele vida por clln, c portanto lambem se 

. nno podem m·aliar bem os seus sentimentos a 
esse respeito, ainda que para mim me mereçno o 
melhor conceito. 

O Sn. CARNEIRo:-As gazelas da Bnhia, do 

l.empo dos nossos opprcssorcs, fallilo por mim, 
Sr. presidente. 

O Sn. ANDHADA ~lACIIADo:-Sci que se retirou 
da Bahia, mas isto nilo prova o que se pretende 
a respeito de liberdade. (A' ordem, á ordem.) 

O Sn. CAnr;Emo :-Tenho respondido, c nno 
admillo insultos. 

o Sr. Frangn:-Tendo eu de lralar deste 
p~ojecto, o farei seguindo diversa via da que t&m 
tnlhado os nobres deputados que me precede· 
rão: principiarei pot• perguntar se é objecto de 
uma lei umateria que se nos propac no mesmo 
projecto, · 

Alguns dos illustres prcopinantcs disserilo 
que o assmnpto induzia verdadeiramente a 
materia, ou a substancia de üm programma : 
mas um progr:unma não é objecto, CJLle entre 
na classe dos trabalhos de uma asscmbléa de 
legisladores; tem o seu lugar proprio em um. 
congresso de li Ltcralos. 

Tmta-se porém, me dirão, ele fixar por lei 
certo pt·emio a um serviço, a uma tarefa litlera· 
ria que utilisa {~ uaçilO; digo cu a isso, que nem 
mesmo pura esse eJTeito é necessario fazer 
uma lei. 

Entre as altribuiçoes elo imperante tem ellc a 
de premiar os serviços bencmerilos da naçilo. Se 
houver um cscriptor pois que tome a si um 
trabalho semelhante, c o ofTereça tí na\!M, não 
será por falta de lei que ha de ficar baldo de 
pt·cmio, se ellc o merecer; principalmente sendo 
o mesmo premio meramente honorifico qual é 
o que no projecto se aponta. 

Porém, me replicarão, 6 mister que o mereci. 
mento ela obra sqja qualificado pelo juizo da 
asssemhlca, segundo se estabelece nos §§ 2• c 
3• elo pL'Djccto : c CLl respondo que isso mesmo 
é o que cu n~o quizera que se fizesse: nno qui· 
zera que os legisladores da naçilO interpuzessem 
juizo sobre o merecimento littcrario de· um es· 
cripto, que aliás pócle ter contra si a opiniilo elos 
doutos cm assumplos problernaticos ele metho· 
do e doutrina. De urna approvaçilo a p1·iori nno 
sei que resulle algum bem publico no caso: mas 
ainda quando resullas:lc não julgo eu que para 
haver instrucçno nacional seja mister fazer-se 
uma lei só com a mira de estimular a quem 
escreva, 

Ha tanto escripto entre as outras naçocs 
civilisadas em materin de melhodo c escolha de 
doutrinas adaptadas ao desenvolvitilento das 
faculdades intcllectuaes do homem nos primei· 
ros annos, que bem julgo eu pouco mnis se póde 
adiantar. Esse é o emprego dos !itleratos por 
mera gloria de ser autor; o que muito Úlais esti­
mula a ambiçno do escriptor ingenuo do que a 
vulgar dislincçno de uma medalha de ordem do 
Cruzeiro, que igualmente se fnc:ilita aos nescios . 
Voto portnnlo contra a admissuo do projecto. 

o Sr. Carvalho o Mello :-Neste program· 
ma qnc se <lprcscnla hoje á discussilo, Lratn-se 
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do maior c mais impo1·lanlc ohj~cl.o, principal. 
menlc Jlm'U o Bmzil. o~ :;cm; illuslré:; o sabias 
::tUlorcs conhecendo rJuanlo imporla para o 
bem c nugmenlo de qualquer eslaclo o eslabelc· 
cer-se um syslema regnlar de eLlucar,:ão inlcllc­
clual physica c morrrl, para, por cll'eilo dell~~. se 
tornarem os homens dignos cidadãos; para 
cooperar, cada um no misler de vida que 
adoplar, para a felicidade ge1·al; nssenlaril.o for· 
mar esle programmn anm de se conseguir, por 
meio dos premias nclle cslahelccido:;, um lrnla· 
do accmm11odado ri~ circumslanc!as do paiz, c 
que possa produzir os e!Tcilos premeditados. 

Occorrcu-lhes que sendo verdade incontes­
ta\·el, que é o meio de dilfundir ns luzes c ins· 
trucçno, e produzir por meio dellas amoralidade 
nccessaria para formar dignos cidadãos de um 
estado lirrc, um syslcma de educação, muito 
mais nccesmrio se !'azia no Brazil, onde por 11111 
desle[xo indcsculpavel lem havido tão pouco 
cuidado desta materia, que ainda lm poucos 
annos se não conhecia nas cidades mais opu· 
lentas c civil isaclns o cslubelccimenlo de prores­
sores regias pum as cadeiras dos principias ele· 
mcnlarcs que prcparãO os homens pura os cslu· 
dos das sciencias maiores. 

Al~ ú cx:pulsilo dos jesuítas, a estes incumbia 
a cclucaçilo litlemria da mocidade, segundo ns 
idéas e goslo do tempo, e islo o l'azirlo elles por 
sua liwe vontade, sem receberem cslipenclio 
al~um. 

Passou csla época, dcsapparccerão elles dos 
domínios portuguezcs, c por mui lo lcmpo, nem 
o plano dos estudos regulares estabelecidos cm 
1757 se pôz cm pratica. !\luilos annos depois se 
crenril.o cadeiras segundo o referido plano, sendo 
alé então necessurio que os brazilciros fossem 
almvéz dos mares mendigar cm Coimbra eslu· 
elos, de que já deverãO ir munidos; c á maneira 
dos antigos, que lh~ião iguaes viagens como 
p:;.ra fazer mercado das lelms, soffrião os incom­
modos insupcraveis de lão longas cligrcssocs, as 
quaes só. podião fazer os que crão abastados c 
ricos. ~las nem assim se podia dizer que havia 
um estabelccmento de verdadeira c regular 
cducaçM. 

A que havia, era sim littcraria, mas nilO con­
forme aos bons princípios hoje em dia conheci­
dos pelos bons escriplores, que desde o celebre 
aulor da Emilia até o presente têm enriquecido 
o mundo desta parle da liltcraturn. 

Faltava tambcm lralar ela educar,~ão phvsica, 
que prepara o corpo para adquirir robuslez; sau­
de e disposiçil.o para a educaçil.o inlellcctual, as 
quaes ambas silo a base da littcraria c moral. 
Além disto, a maior parle dos cidadãos não se 
dedica, nem pódc ''ola r-se ú classe dos cidadttos 
lclrados; mas cumpre que essa mesma p:nle 
tenha os conhecimentos que sno nccessarios a 
todo o homem para ser honesto, de boa moral 
e coslurncs, amigo das vit·ludcs morucs c cívicas, 
c ullimamenlc cidadão probo c amigo da palria. 

Tudo isto se púdc conseguir pot· meio de um 
lmlado elementar de educnr;ãO cm geral. 

Sendo tanlos os cscriplores que fallarüo da 
cducnr.ão c seus preceitos gera cs, mui poucos 
ha que reduzissem esla mntcria de summa im· 
pol'lancia a tratados regulares, c menos com cs· 
pecial applicação a cada um dos paizcs. 

O celebre Filangieri levou, n meu ver, a palma 
ncslc gcncro de trabalho scicnlifico e litlcrario, 
escrevendo com muito discernimcnlo e siso rc· 
gras aclaptavcis á educação publica c p~rlicu­
·lm·, marcando os am1os c o genero ele hltera­
tm·[l e saber, que deviM ir bebendo os moços 
grudualmenlc, á proporçüo dos grãos de inlclli· 
gcncia que se vão dcscmoh•endo com o pro· 
gresso dos annos, c guia de sabias meslrcs; c 
regulando os estudos que deviil.O servir a lodos 
cm geral, c o que deviM depois prestar para 
os que se houvessem de dar ás scicncias maio· 
res, que se deviilo annal ensinar cm collcgios. 

Esle plano assim ref5ulado poderá mui bem 
servir de norma aos que se derem a este gcnero 
de lrabalho, mas nlio se pódll dizer absoluta­
menle pcrl'cilo, e pelo menos não cslá cor lado 
ús circumstancias, genio, e índole dos habitan· 
les dcsle vaslo paiz. 

Porlanto, qne mais acertada medida pocliil.o 
tomar a csle rcspeilo os illustrcs membros da 
commissão de inslruc1;ão publica, do que propôr 
o programma prescnle, aflm de convidar com 
premias de honra os benemerilos cidadãos, que 
ardendo cm amor da palria quizessem dar-lhe 
este manancial de prosperidade publica? 

Que maior eslimulo para corações briosos, c 
para almas sensi veis ao verdadeiro amor da 
gloria? 

Que meio mais proporcionado a conseguir-se 
o nm de inslituit··sc um systema de educaçãO 
publica e particular, physica, intellectual e 
scienliüca do qual possãO brotar copiosos fructos 
a bem da mocidade brazileim? 

Já os deputados cl'as côrtcs de Portugal se 
lembrarãO de' um scmelhanlc concurso para 
obterem o melhor codigo civil c criminaL 

Nada é lão preciso para augmenlo e prospc· 
ridadc deste paiz, do que o augmento de popu­
lação, e a inslituiçno de um systcma de e~lucaçilO. 

· E' verdade tão conhecida que nil.O é m1ster de· 
monstrnl·a. 

Debalde chamaremos ]lO\~oação estranha· por 
meio de providencias já adopladas pelos estados 
civilisados, c deslc nosso hemispherio. 

Debalde eslabelcccrcmos um bom systema de 
colonisação c calechese dos nossos indig~nas, 
se os não formarmos por bons planos de cdu­
caçll.o para serem cidadnos uteis: c debalde 
queremos prover ao augmento das arles c dus 
sciencias, se nno conseguirmos a diiTusãO c ex­
pansno das luzes que sno necessarias para ter 
homens que possil.o ser empregados nos diver­
sos ramos que consliluem a. administraçtto 
publica. 
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Sr. presidente, a materia é vasta, é grande, é 
utilissima; mas clero restl'ingii·-mc ;í utilidade 
do projecto que discutimos; c posso affoulamente, 
pelo que tenho exposto, concluir que o rcfcl'ido 
projecto é neccssario, util c convinharcl ás 
circumstancins deste novo c nascente impcrio. 

o St', Gomido :-Sr. presidente, a instl'Ucçrto 
dó povo é a primcim fonte da felicidade pulilica, 
c 6 um bem que o homem possue até á sepullurn. 

Precisamos instruir o povo para que nos fi1hos 
os pais dêm uma boa educação physica c moral. 

A moralidade é indispcnsavcl......... Tempo 
talvez vid cm que tratando-se de alguma rcmu­
neraçilo, nós seremos como os romanos, e 
cstiinaremos mais uma corôa civicn do que de 
brilhantes, ou qualquer recompensa pecuniaria. 
( O tachygraplw não ouvia maia) 

o Sr. França: -Sr. presidente, a moralidade 
de uma nacrto é o resultado de muitas c divet·sas 
causas, e o cffcito pratico do complexo de muitos 
meios indirectos. 

Ningucm deseja mais elo que cu que se esta­
belcçilo entre nós_ os bons costumes, c a pratica 
elas virtudes moraes, e conheço muito bem que 
para isso póde concorrer em grande parte a 
instrucção. 

l\Ias esse não é o ponto ela nossa qucstilo ; o 
ponto da questão é, se para haver essa instrucção, 
e se para haver essa moralidade é indispen;:;avcl 
compôr-se agora um tratado ele educação ; c se 
é neccssnrio para que se clle escreva que se fn.çn. 
uma~ei que fixe um premio ao seu autor. 

Nestes precisos tempos é que eu ventilei a 
these : e é, segundo ·elles, que e11 então disse, c 
digo ainda agora, que é ociosa a tarefa de fazer­
mos uma lei a tal respeito. 

,Julgou-se a ma teria suflicícntemenlc discuticla; 
e o Sr. presidente perguntou : • · 

1." Se eslava conclui da a 1" discussrto.-
Venceu-se que sim. · 

2.• Se o projecto passava :i 2• discussão.­
Vcnccu-se tamhcm que sim. 

Seguiu-se a 2" parle ela ordem elo dia, que 
era o projecto sobre os empregados publicas da 
Ba!tia.- (Veja-se a sessil.O ele 22 do corrente.) 
. o Sr. Ferreira de Araujo:-Sr. prcsiclcnte, 
com razão dizia Cesar que todos os homens que 
hrto de deliberar sobre objectos duvidosos elevem 
clespir·sc do odio, da amizade, ela ira e da 
compaixão ; porque haud facile animus venmr 
p1·ovidel. 1tbi illa objitiunt. Talvez se verifique 
esta sentença tícerca do projecto cm quest1lo .. 

O seu illustre autor foi testemunha das· .vio­
Jcncias e dos altcnlados qqc os novos Y::mdalos 
do meio dia commeller1lo na malfadada Bahia, 
sua c minha patria, até que acossados do valor 
brazilciro procurarão esconder !JUS ondas sua 
vergonha e suas depredações; e era impossível 
que uma justa indignação n1lo inflamasse o seu 
patriotismo. Eu convenho com elle, que a justiça 
consiste em premiar os benemeritos e punir os 

· culpados ; mas reconheço a necessidade de 
extt·cmtu· os ullimos, querendo antes a impuni­
dade de nlgun~ eriminosos fJilC a oppressão de 
um só innoccntc. 

Aqucllcs que durante a iníqua usurpaçilo ela 
minha patl'ia dcrilo as màos aos seus inimigos 
c liverào parle nos seus crimes scjão tratados 
rigorosamente ; porém aquclles que tranquillos 
cspcc:ladorcs das calamidades que por ventura 
Iumen la vão nos seus corações ·nil.o dcrilo provas 
algumas de animo hostil, como hn.o ele ser esbu­
lhados dos seus empregos pelo simples facto de 
nilo cmigmrem da cidade? E' verdade que muitos 
dos que se achr.vão no s~u recinto tiver110 a 
fortuna de evadir-se ; mas quantos o desejár11.o 
e não poderão conseguir ! Qual seria o homem 
de bom senso que preferisse a calamidade da 
fome e da miserin, os sustos da alarma e do 
Iatrocinio nu ciclnclc á abunc\nncin, ao soccgo, c 
ainda mesmo aos prazeres no Reconcavo ? Eu 
estou persuadido de que muitos dos que n110 
correrão a dar os braços aos seus irmilos para a 
expulsão dos intrusos, encontrarão difficuldud~s 
insuperaveis. De alguns sei cu que fizcrM os 
maiores esforços mallogrados ou pelos estorvos 
de uma numerosa familia ou ainda por emba­
raços physicos. E como se ha de justificar seme­
lhante procedimento ? Nno será isto acordar ·a 
animosidade do oclio, quando mais convinha 
abafai-a? Não será abrir a porta a denuncias 
detractoras, llagello assolador da sociedade? Não 
se !':i bani r a confiança dos concidadãos, e esta­
belecer um estado odioso de inquietações e 
receios ? 

Sr. presidente, deixemos de agg-ravar feridas 
sobre que cumpriria derramar o balsamo do 
esquecimento que as cicatrizasse para sempre. 

O projecto exige mais a prova da coacç::to no 
juramento da constituiço.o portugueza. Porém 
úm juramento prestado entre bayonetas e á vista 
do canhM poderá presumir-se espontaneo ? 
l\Iuitos dos illuslrcs deputados que ennobrecem 
esta assembléa, nào recusarilo oulr'ora prestai-o, 
convencidos da sua nullidade. Demais, como se 
provará o acto da coacção senno pela con11ssno 
propria, ou por uma justificaçM of'ficiosa, que 
quasi sempre ele nada mais serve do que de 
illudir a santidade elo juramento? 

DiYergindo portanto da opinião do illush;e 
autor do projecto, eu nilo qualificarei de crimi­
noso aquelle que nno desamparou o seu emprego 
e o recinto da cidade, cmquanto se nilo provar 
que elle prestou espontaneos auxilias aos nossos 
inimigos, ou commclteu evidentes actos de hosti­
lidade contra_a causa do Bmzil, porque eu nrto 
entendo que fosse outra a causa do Rcconcavo. 
Partindo destes pl'incipios, eu oiTereceria a se­
guinte 

cC(Salva a redacção.) Ao 2.• artigo. Os cmpre-
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gados puhlicos providos unlcs da occt1pa~.ã0 elo 
inimigo, l{lll! t!Ui':LIJ[C ella hoU\'Ul'elll uacJo auxilio 
ao mesmo inimigo, on executado decisivos aclos 
de hostilidade ;i causa do Brazi l. ficar;\ü su::;­
pensos sem vencimento de ordcn.-ido até prova· 
rem invencivel coacção. 

cc Arl .. 3.•.- Supprimido. 
cr Ao 4.• Os mcneionados aclos de hosl.ilidaclc 

scrfLO nccusados perante o OUI'idor geral do crime, 
o qual dará vista ao accnsado pal'a ~ua compe· 
tente defczn. · 

cr Ao 6." Sendo convencidos os accusados na 
fórma do art . .J•, occuparáu os t'cspcctivos em­
pregos os que houverem prestado serviços á 
causa do Brazil, c se mostrarem aptos pura 
exercer os ditos empt·cgos. 

cr .Art. 7. •- Supprimido.- O deputado Fer· 
?'eira de A?'alfjo. " · 

O §r. Carvalho e Mollo :-Sr. presidente, 
o illusl.l'C autor deste projecto leve cm vista que 
todos aquellcs que nl!.O dcrilO provas c!m·as e 
convincentes de adhcs1io ;Í causa do Brazil, c 
c1ue pelo conl1·ario na Bnhia as dcril.o de repu­
gnancia e inimisadc, dcvião ser punidos, e 11ilo 
podi1io gosar das vantagens deste systema; c que 
igualmente os que constantes c firmes na inde· 
pcndencia dcslc imporia arrostarão perigos, c 
expuzcrao as suas vidas c inlct·csscs, mcrccião 
premias correspondentes. 

Seguia o mesmo illustrc autor o principio 
elementar de administraçilo politica, que consiste 
cm castigar o deliclo e pt·emiat· o rncrecimenlo. 

Silo estas as duas molas ])l'incipacs, que fazem 
marchar cm regras lixas o andamento da ma· 
china social. 

Daqui deduzia clle, que lodos os empregados 
publicas que forM nomeados pelo governo da 
Bahia no tempo em que a senhorcuva o feroz c 
harbaro ~ladeira, ·nilo dcviuo nem podião sem 
injustiça publica continuar a servir, muito mais 
com prcjuizo dos que forão delles arrancados e 
expulsos, só por serem adherdntes ao syslema 
hrazileiro. · 

Mas nem ludo quanto parece justo cm lhese 
geral merece ser adoptado sem maduro e cir· 
cumstanciado exame. 

Por mais que pareça justo que nrto devem 
continuar nos empregos os que contrarias á nossa 
indcpendencia der1io provas manifestas da sua 
inimisade no Brazil, e que pugnarão quanto 
puderão para su!Tocnr o grilo da liberdade que 
o; povos brazilciros fizcr:to resoar quando despe· 
daç:w1io as cad&as da cscravidno: por mais que 
seja conforme nos principias relatados, que os 
empregos dev1io antes ser servidos pelos que 
abrasados no fogo sagrado da liberdade brazileira, 
quizcrão sacudir o jugo da tutoria da mtti ·patria, 
n::to é conlimnc á prudencia, que sem circum· 
slanciacla indagação se tomem já as medidas 
apontadas no projecto, que só devem ler lugar 
depois de maduro exame. 

Quem nllO sabe, S1·. prcsidcnlc, que ::ís com­
moçacs de semelhante natureza acompanhilo os 
odios, paixúc;;, espirita de partido, intrigas, in­
vejas e malfatladus calumnias? 

'A quantos ;;c nflo imputarão faclos crm1mosos 
rp.w, ou clles os nno pmlicarno, on os cobrem 
com o véo do crime ? 

B~.sla ler fJUnlquc;· leve conhccimcnlo da his· 
toria para sallcr-se que este é o resullado ordi-
nario das crises revolucionarias. · 

Verdade é que o illuslre autor do projecto 
propõe um meio de juslificaçocs para salvar que 
algt1cm seja punido injustamente. 

Mas cllas são posledores á privação dos cm­
pregos : são desapossados, p1·ivados dos seus 
ordenados, sem serem ouvidos, convencidos e 
condemnados. · 

Haverá jurisprudcncia m.ais barbara ! 
Neste nuguslo recinto formaremos leis justas 

c S[tbias : estabeleceremos uma constituição que 
assegure c Ul'!lle sobre bases solidas a garantia. 
dos direilos individuues c de propriedade dos 
cidad1i0s brazileiros; c havemos desde já consa­
grar por dou lriua prévia, o condcmnnr homens 
sem os ouvir, co1wet1Cer c julgar ? 

Além disto, que difliculdadcs se nlto enconlrno 
cm semelhantes juslillcaçúcs ? · 

As mais das vezes suo pouco verdadeiras; sno 
de sua nal.urezn. difficullosas, c dão lugar a muitas 
fraudes; c no pl'esente caso pouco preslarião 
pela difliculdade que h.n de provar cousas pai-li· 
cularcs, as quacs cm hamlhos e desordens de 
tempos rcvolucion[:U'ios nn.o apparccem ~mais 
com as côres propri::ts, e só com aqucllas com 
que as querem \'Cr as facções c partidos. 

Portanto, Sr. presidente, esle projecto se deve 
ter por mui uccelerado c precipitado ; deve-se 
pedir uma informaç~o ::tO governo, que seja mui 
circmnstanciada, que apresente uma rela\~no 
particular das pessoas empregadas, do seu com­
portamento politico, das épocas em que cntrari\o, 
c o que lm de particular a respeito de cada um 
dclles, para que se possa -fazer um juizo exacto 
e escrupuloso ; cmtnnlo vai esl'ria!]clO o calor 
das paixocs; e cessando a intriga apparecerá a. 
verdade sem a mascara da calumnia. 

O sr. Muniz 'l'avares:- (Não o ouvú·üo 
os tachygmplws.) 

o Sr. Henriques de Rezonde:- Eu votei 
contra a urgencia deste projecto ; c a raz1to que 
a isso me indazio foi n. aYers::to que sempre tive 
a essas perseguiçacs que succedem aos tempos 
de convulsoes, quando dous partidos se choc::to 
por causa de suas opiniocs. 

Eu considero esle projecto debaixo de dous 
pontos de visla: como favor aos emigrados; c 
como perscguiçlto aos que ficárãO na cidade da 
Balda, emqu:mto esleYe occupada pelos ini­
migos. O primeiro ponto me faz lembrar as 
rcflcxocs CfUe fez Carnot a Luiz XVIII contra as 
prclcnções dos emigrados da França: desses que 
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abandon:irllo os interesses da nação c os do rei; 
que se J'orão pôr ao abrigo dos perigos para ver 
os louros de palanque: c depois que a nnr;ilO 
cansada de luclm· contra os partidos, restabeleceu 
á custa dos maiores sacrilicios a antiga ordem 
de coisas, vierão para dentro accusnr aqucllcs 
que nãO puderão emigrar, q~1e ficúrão no meio 
dos perigos; c que snlvárão_ a p::tl.ria. . 

Sr. presidente: o facto snnples da emrgrar,:ão 
é uma prova mui equivoca de ndhcsD.o A causu 
da indepcndencia: _a maior J~arlc nü? fazem 
senilo l'u"'Íl' dos lugares do pcr1go: a crdadc ·da 
Báhia cr~ talvez um ponto cm que as balas do 
inimigo se cmsavilo com as nossas: .era tlr._u 

·ponto bloqueado onde, ou a fome, ou os m_sullos, 
ou a entrada das nossas tropas d:wlio murta qne 
temer a muita gente: que fizcrilo pois'? 

Sahirilo para fóra, puzcrão-sc r;m campo 
lm·"o : c nada mais lizerilo. E 6 is lo uma prova 
d·• ~1dhcsuo? Quantos não sahirão para de fóra 
e;;rar dando avisos, como sabemos, no l\ladcira! 

E quantos dos que .licárão na ·cidade não 
faz ião alli mesmo muitos serl'ir,os á nossa causa, 
até dando avisos de lodos os passos do inimigo! 

Nilo é pois o simples facto da emigraçilo uma 
prova cie ndhesilo e amisade :í causa do Brazil 
para merecer esses favores. Tambem o ler ficado 
na cidade nilo é prova de inimisade para esta 
perseguiçilo; porqae nen~ todos ?S qu~ desc.[ass?l_l1 
subir, o podiil.O conscgu11'. Hnvm pars de lanulra 
carregados de lillros, que tinhüo na cidade seus 
mci~s de subsislcncia; como os lravião ele abun· 
clonar para ir no interior mendigar o pão ? 

Isso é bom para um horncm só, que cm 
qualquer parle cabe : mas como poclcriilo todos 
conduzir uma praga ue meninos muitas vezrs ? 
Quando mesmo os pudessem conduzir, onde os 
ião mclter ? 

Não podião ser muitas as c~sns no Rccon· 
cavo, occupaclo por um excrcJlo ; c quando 
nhi coubesse um homem, não qucrcriflo sof­
rer, nem se· poderiM accommodar meninos, 
que só os sofii·em seus pai~ porque o silo. Isto 
é de muito peso, Sr. pres1dentc, para por esta 
simples falta pri1·m· a homens c pais de famí­
lias dos seus empregos , c abandonal-os ao 
lavor de uma justificação sempre duvidosa em 
tnes circumstancias. 

Quizera cu . que só se excluíssem aquelles 
que. tivessem praticado factos distinclos e mar­
cadamcnle voluntarios de hostilidade e inimi· 
sade á nossa causa. l\Iuitos dos que forilo para 
o interior nenhum serviço prestariilo ; muitos 
dos que ficarno nu cidade ou fariilo scrvi\!OS 
á cnusn, ou lhe n!lo J'nriilo algum mal. Como 
porém vejo a assembléa propensa a que este 
projecta passe :Í segunda UÍ~Ct!SSilO ; e C?lll~ O 
regimento me faculta propôr nesta prJmcJra 
discuss!lo emendas que devem discutir-se nu 
segunda; eu apresento algumas a.lteraçoes, que 
me parecem dar a este projecto uma li.Jce menos 

TOMOS 

odiosa. Qucir·a V. Ex. mandar huscnr a emenda 
que vou ler. 

rr 1:' Paruaquellcs empre::~os em que concor­
rão nomeações do governo do Reconca1•o c do 
governo da cidade no tempo da oceupaçno, prc­
ferir:iü os nomeados no Heconeavo. 

cr 2.• Para nqucllcs cm que llcitril.O sm·vindo 
os antigos empregados na cidade esses prefe­
rida, como se nuo prove que pralidrão actos 
dislinclos de hostilidades ou inimisade ú nossa 
indepenclcncia. 

rr 3.• Para aquclles empregos da cidade a 
que ni'lo haja concurrcncia de outros nomeados 
no Rcconcnvo, mas cujos occupnnlcs fossem 
encarniçados contra a inclcpcndencin, scruo ser­
vidos pelos do Reconcavo que pelo arl. 2• 
tiverem cedido nos antigos emprcgados.-Hen· 
?·iquca de Rczencle. J> 

o Sr. Rodrigues de carvalho :·-Levanto­
me para declarar que sou de valo que o pro­
jecto passe á 2• discussão ; não porque siga cm 

. tudo a opinião elo illustrc autor, mas porque 
julgo neccssaria alguma providencia. Na 2" 
discussão direi o que entender, fui testemunha. 
oculm· de muitos factos c muitas pat·liculari­
dacles, de que não pódc ser scicnle o mesmo 
nobre autor: c cu as referirei. Por ora escuso 
estar a gastar tempo fallnndo fóra da ordem. 
· o sr. Françn : - Eu lcnhn que o projcelo 

contém malcria, cuja doutrina couvóm discutir­
se j e por isso voto que passe á :)." discussão. 
Que os empregados do passado governo de 
oppr·essão militar ela Bnhin não têm dil·cilo 
nenhum á sua consermção, ó manifesto; c que 
ao potler executivo compete demillil-os, tum­
bem é cousa qnc para mimn1lo solli·e duvida. 

Mas creio qLJC nisso não haverá a devida re­
gularidade pratica se acaso por um decreto se 
nno lixar definitivamente a linha de conduc:ta 
que é mister observar-se. O patronato é um 
vicio inhcrcnlc da autoridade: cl!e tem a ma­
gica vü·lude de mettcr na craveira da lei as 
hypolhescs mais ubsurd:.LS. Nós somos testemu­
nhas de um decreto recente que aqui suscitou 
c mandou pôr em ·rigorosa obscrvnncia as leis 
prohihitivns da. accmnulação de officios no 
mesmo sujeito, e todavia o negocio ficou no 
mesmo estado em que estava antes do mesmo 
decreto. 

Ora, se isto acontece com uma lei expressa, 
·contra cuju disposição se consc!'Vão os cmprc· 
gados na posse. c usofructo de dous c mais 

. officios o que não aconlecerú a respeito daqucl· 
les que l~m um só na Bahia, c que bem ou mal 
forilo nclles providos pelo govemo militar in· 
truso que occupou aquella cidade? 

Consideremos pois mais de espaço a mate· 
ria : e na 2• discussno do projecto Ycnli!urc· 

2·1 
................. --··-------
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mo;; o fJUe cumpre prol'id.:mciar, pam que se 
rcslilua. n. adminisl.raç~11o publica nesla parle 
no seu ue\'IClo andamento. 

• lulgnnc!o-se a rnaleria clisculicln propoz o 
f~r. presidente : 

1.' Se esl:waconclnicla a 1' discussão.- Ven­
ceu-se que sim. 

2. • Se o projecto passava (t 2" discussão.­
Venceu-sc lambem que sim. 

3.• Se se apoinva a emenda do Sr. FctTcira 
ele Araujo.-Foi apoiada. 

4.• Se se apoi::t~:a lambem a elo Sr. Henri­
ques de Rczende.- Foi rejeitada. 

O Sn. Scctu:nmo FnAxç.\ pedia a pala vru 
para ler un1 ol'licio que acabava de receber do 
ministt·o elos negocias ela fazenda : 

u Illm. c Exm. Sr. - Le1·nndo no conheci­
mento de Sua Mugesladc o Imperador o olli­
cio de V. Ex. uc 2li do corrente, cm que de 
orr.lcm da asscrnbléa geral conslituinle c le­
~islalivn elo impcrio me. participa que para 
!Ilustração de um negociO relativo :is conlri­
buir;õ_cs ·que se pagão nas. passagens das pon les 
do RI? das l\Iorl_cs. c Rw G1·ande precisa que 
lhe se.JilO Lransmllttdas as consullus ou cópias· 
dcllas, que sobt·c matcl'ia de re!!istros exis­
tirem resolvidas no conselho dá fazenda : 
houve o mesmo nugLlsto senhor por bem man­
dar expedir as competentes ordens não só ao 
dilo tribunal, mas lambem á junla do com­
mcrcio, c lhcsouro pnblico para rcmcllcrem 
com urgcnch 1t secretaria de estado dos nc"o­
cios da fuzcn~la lodos os papeis que pos~ão 
cs~larccer nssm1 o que diz respeito {ts conlri­
bmçocs das passagens, como cm geral ao objecto 
llc estradas que com cllas l&m conncxão, alim 
de ser ludo presente :i asscmb]é(t geral. 

cc O que participo a V. Ex. para sua inlclli­
gencia. Deus guarde a V. Ex. Paço, 2D ele 
Julho de 1823. - .Jfanoel Jaciútho .Noguei1·a 
dct Gama.-Sr. l\lunoel José de Souza França'' 
-Ficou a usscmbléa inteirada. . 

Leu mais o boletim do cirurgiilo assistente 
de Sua i\ingcstaele o Impct·nelor : 

cc Sua ~l::!gcstadc Imperial passou bem. Paço 
da imperial quinta da Boa Visla, 31 de Julho 
de 1823. O cirurgião ela imperial camara, assis­
tente a Sua ?viagestaele o Imperador, Domin­
gos Ribei-ro dos G·uimarães Pei.-coto. ))-Foi ou­
vido com muito especial agmdo. · 

O SR. PRESIDEXTE : - Como está concluida a 
ordem do dia podemos passar á leitura dos 
pareceres de com!nissoes; mas se não .ha pare­
ceres vamos contmuar n discussl'to dos arti<>os 
do regimento da asscmbléa até que chegue 
a hora. 

o Sr. Carneiro da Cunha : - Parece-me 
que ficou ho~1tem ndi~dn, por falta de tempo 
para se exammar, a mmuta do oflicio que se ha 
de expedir no governo sobre os ultimas succes-

sos da cidade de Porlo Alegre ; c julgo com•c· 
nicnl.c tratar disto para cl'it::tr mais demora. 

O Sn . .AxomoA M:~cno~oo :-Apoiado . 
O Sn; Scr:RETAmo l~RAN(1A:- Aqui cslá a 

minuta do oflicio que se hu de expedir aos sc­
CJ·elarios de estado do imperio, guerra c jnslic~a. 
(Lcn a ?ldnula.) ' 

Fizcrilo-se algumas pequenas altcraçocs de 
redacção, c mandou-se expedir. 

O SR. PRESIDEXTE :-Se lm ·para se ler 
algum parecer de comniissilo vamos {t • sua 
leitura. 

O Sn. SECRET,\niO FnAX\:A :-,-Como não ha, 
púde enlmr cm discussão o da commissilO de 
marinha c guerra, sobre as milicias de S. Paulo, 
que ficou honlem adiado. . 

Decidiu-se que entrasse em discuss1!.o. 
O ME5JIO SR. SECRE1'AIUO o leu com as indi­

cações dos Srs. Alencar, Araujo Lima e An­
tlradaMachaelo o(ferecidas na sess1!.o antecedente. 

O Sr. Arouche Rondon: -}Jantem aqui 
houver11o conlmelicçõcs cm materias ele tacto 
entre mim c alguns Srs. deputados, c para que 
n1!.o pareça que algum ele nós se enganou, cu 
pe\~O licença á ussembléa para elucidar a mate­
ria. O Sr. Andrnda Machado disse que de 
Sanlos iorrto repentinamente mandados embar­
car milicianos com engano. E' verdade o que 
ellc diz. 

De S. Paulo partirão 800 voluntnrios; c.pro­
va-se que crão volunlarios porque n1!.o havião 
tropas cm S. Paulo, c por isso nil.o havia quem 
pudesse guardar SOO homens armados. Com­
tudo como a vontade elo homem é sempre am­
bulaloria, na marcha fugirãO alguns, c oulros 
cm Santos forno julgados incapazes de embar­
car; com o que fallnv1!.o cousa dt: 15 ou 20 para 
o estado completo de 800 praças, c por isso,não 
querendo o conde de Palma deixar de ser 
~xaclo mandou preencher por aquelle estranho. 
mod~ · 

O Sr. Vcrgueiro disse que forão levados cm 
correntes para a cidade. Não duvido que o 
illustt·c preopinante _visse algum ou alguns pre­
sos; mus esses crno aquelles que tendo assigna· 
do os seus nomes ele YClluntarios, tendo recebido 
fardamento novo, e voltando com licença á sua 
casa se esconder1!.0 na occasino da marcho.. . 

T.Htimamenlc aqui se disschontem, que aii1d::t 
não constava aulhenlicamentc que clles mar· 
chassem com a prorht·ssa de · voltar cm dous 
annos, como cu tinha aftirmado. Se eu ::~qui 
tivesse os papeis que deixei em S. Paulo mos­
traria a copia authenlica do aviso que me foi 
remcllido pelo conde de Palma para receber os 
volunlnrios, c organisar os esquadrões :mas feliz-. · 
mente aqui se. me entregou por . certidão o 
bando que publicoti o conde de Palma · com as 
forças do aviso c ordens que recebeu, e que cu 
mando á mesa para ser lido. , · 
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fgualm€mte remctlo um oflicio que o ::nmo 
passado recebi elo commnndanlc do 1" corpo 
com o mappu do estado effcctivo, c rclaçil.O dos 
que rcgressavilo uns por doentes, c. outros por 
casados. Pelo mappa se vê que em Abril do 
anno passado tinha aqucllc corpo 2·12 praças; 
c é natural que hoje n::to tenha mais que 
rncl.ade. 

Pelo estado deste, julgo o oult·o corpo; c por 
isso aflirmei que o scn estado effcclivo eslava 
reduzido ;i metade. mais ou menos. A relação 
conllrmi:t que de facto vicrilO os casados. Disse· 
honlcm que ficarão alguns que nü9 quizerM vir: 
isto soube porque perguplci aos inesmos que de 
Ht regressarão. Tenho informado o que ha, c a 
assembléa resolva o que melhor convier. 

c s":r.· Costa Barros:- Sr. presic.lenle: cu 
serei sempre· de voto que se nilo occupcni mili· 
cias cm quanto houverem soldados pagos: mas 
nem por isso posso approvar as indica,;õcs do 
Sr. Andracla ·Machado c do St·. Alencar. Hcsol· 
ver a assembléa qnc o poder executivo tome 
esta ou aquella medida, sem primeiro haver 
as informações nccessarias, nunca se fari pelo 
meu volo. Eu não !ou vo o proceder do governo 
a respeito das milicias de S. Paulo; mas sei que 
quando ha uma revoluç!lO em qualquer provin· 
cia ou invasão de inimigos, se lhe deve dar o 
auxilio mais promtpo, isto é, odaprovincia mais 
visinlw. j C Cl'CÍO que é O que se fez por causa da 
guerra do snl ; por isso eútcndo que a commis· 
silo diz muito bem, que só ao poder executivo 
compete decidir este negocio porque só élle salJe 
os motivos porque se lem procedido assim. 

.Apczm· disto eu apoiarei a indicação do S1·. 

c.lo-as cm província estranha: c usou para isso 
da armadilha de uma pt·omessa que nllo cmn· 
pt·iu; eis-aqui o que o governo fez, c que nllO 
podia fazer. 

No bando que o meu illuslrc collega <h pl'O· 
vincia de S. Paulo mandou <Í mesa, se conhece 
a velhacaria com que se procedeu, pt·omcllcn· 
do-se que o serviço s~ria de dons annos, e 
louvanc.lo-sc mui lo o valor c a fidelidade dos 
paulistas; cm fim usou-se de ludo quanto cm 
neccsoario para fazer cahir os patinhos ; c depois 
nrto se lhe cumpre essa mesm~1 promessa que 
se lhe fez. 

E' pois de :toda a justiça que o governo dê 
remcdio aos males crue estilo soiTrendo esses 
poucos desgraçados pais c maridos que ai nela ' 
por lú existem. Eu r~ão quero que se ordene 
nada positiramcnlc ao govemo, cu sou c serei 
sempre do volo de conservar a mais perfeita 
harmonia cnlrc esta. asscmbléa c o poder cxc· 
culivo; c além disso talvez que pela allluencia 
dos negocias lhe tenha este esquecido ; pot·lanlo 
nl\o mandemos; lembremos o que tal vez ]lO r 
termos menos negocias nos não C3quccc. !\'este 
~entido é que lenho fallado, e não <tcho incon· 
venicnle em que um poder lembt·e ao outro 
qualquer medida para o hcm dos povos. . 

O Sr. Carneiro da Cunha.:-Tenho onvido 
dizer que as rnilicias c.le S. Paulo marcllat'ão 
para defender uma· provincia visinha, c qne 
portanto isto nada tem de irrc;;ular; se c! las 
marchassem, Sr. pt·esidenlc, depois de ler l\lon· 
tevidéo dcclamdo que se queria unir ao B!'azil, 
hem eslava; mas quando marcharão de nenhum 
modo se podia dizer que irw defender uma pro· 
vincia nossa; l'or1lo porqur et·a ncccssl\rio fazer 
o gosto a quem assim o queria, c lá estão até 
agora soJli·endo calamidades. 

O nobre deputado que me precedeu disse que 

Araujo Lima para que se pcç1lo informaçocs ao 
governo; mas determinar-lhe que cumpra as 
promessas do antigo, Deus nos livre .disso; o 
governo acl1ml nllo póde nem deve ser obrigado 
a verificar o que o antigo prometteu ; isso traria 
comsigo graves consequencias ; deve fazer o que 
pede a justiça, mas não ser , cego· executor de · 
todo o a1;bib·io que lembrou em outro t~mpo ao 
extincto governo. 

Eu julgo t11o bem fundada a indicação elo St·. 
Araujo Lima que nie parece _que esta asscmblén 
se decidirá pela maior parte por e! la; pois nada 
mais se pó de .exigir: do que esclarecimentos sobre 
as ordens que fizerll.o marchar aquellas milicias, 
e sobr~ as crue as têm conservado no sul. Voto 
portanto pela dita idicação. 

· nilo se tratava de ordenar .imperiosamente ao 
governo que retirasse aquellas tropas , e disse 
muito bem ;.o que se quer é lembrar-lhe qLie já 
é tempo de remover aqnelles pais de famili::t:; de 
um paiz onde lhe fallilo todas as commocli· 
dades; e na verdade eu nao vejo actualmente 
embaraço algum que estorve o seu regresso... · 

Quando eu propuz, na sessão de 22 deste mez, 
que se mandassem restituir aos seus lares todas 
os tropas que esta vilo na campanha do sul, vi 
primeiro quç nilo havia inconveniente, porque 
jà cstav11. cvncunda · a Bahia, c o governo podia 
obrat· livremente a este respeito segundo me 
pareceu conveniente. Julgo pois lambem muito 

o sr. Muniz. Tavares:- Sou do mesmo 
parecer; n1lo approvo a conducla do governo; 

·mas lambem nno desejo que se tome reso· 
luç:lo alguma nesta assembléa, sem havermos 
informações do governe. 

o sr. Andrnda Machado:-En sou de opi· 
niilD contraria ; nilO sei para ~que sno ncces­
sarias informaçocs; o caso 6 nolol'io; o governo 
violou a lei servindo-se de milicias quando 
devi<l scrviHe de tropas de linhá, e consc!·van· 

· ajustadas as indicações do Sr. Andrada Machado 
e do Sr. Alencar, pura que so lembre ao governo 
nquillo de que parece ler·se esquecido, e que n 
justi~~a reclama. 

o Sr. Montesum~:-Eu pedi a palavra para 
votar contra a emenda do Sr. Araujo Lima que 
faz depender da conllrma~~ilo do govcrr1o a deli· 
bera~~ilo dtt asscmbl6a. Para que se pcd~m in· 
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fonn:1r,w;: no r.nremo? Par:: saber ffl!C cxi~lcm 
• ..... • 'o o 1 ~ 

JLu ;;u//ru[!:'' lJJJJic:J:tll:t~ ue S. Paulu, e que ,;e 
!lJes J'ez uma prollJcssa que se JiJCs 11ão 
cumpl'io? Tudo i:;! o jt't 5C sailc, sem rirem 
noras in;;lt·ucr:Ocs. A cmcncht que deve passar 
e a do St·. .Audrada . Mackulo; ni10 Y~jo 
nella inacrcneia ab:uma desta a,scm!Jléa no 
poder excculii'O; ]cJnJmt·SC·Jhc que faça O que 
lw muilo devia ler feito, c para isso não precisa 
a asscmbléa inslrucr;ücs do goyerno. 

o Sr. Araujo Lima: -As razões cm que se 
funda a minh:t illllica\:ão já tem sido aqui expos· 
las; nem me cançarei a dai-as cm J'esposla ao 
que acaba de diwt· o i!luslrc deputado, pot'l[LLC 
seria perder tempo cm ex pender o que sal la aos 
oll10s de todos. 

Uma asscmbléa lcgi~latira não pó de cm certos 
ramos dar um passo sem pedir iu!'ormar;õcs. 
Como podet·:í de!iilerar sobre finan1·as, agl'icul· 
tura, con1mcrcio ele., sem o goremo dizer o 
que ha sobt·e aqucllas repartições? Is lo é tão 
clam que nflo vale a pena dar cxplica\~ãu. 

. Agora sobre o p0nto da questão digo que 
derem os pedir in l'orma(~ücs, porque pum mim 
::lindanilo esl:\ c:ridonlc que S(; lúz es;;:l prome•sa: 
al~m di:;so 11ão sabemos se têm havido orden5 
poslcriorcs, ou factos f!UC obrigasscnt a l'azcr o 
.conlrario do que se promcllcm; e alé já lenho 
ouvido fallat· cm ordens no\'as expedidas pelo 
goremo de S. Paulo. Emfim é preciso que co· 
nheçamos ludo isto com mindczn, c por isso 
rcrpwiro informações. 

o sr. Nogueira da Gama:- Quando pela 
vez primeira se fizcrão marc:hm· ll'Opas para o 
sul, gcralrncnlc se pensou que a campanha 
seria de muilo pouca dura<,:~o, scgumlo a face 
qne aprcscnlavf\Q os negocias de Bucnos-Ayt·es 
c Monlcricléc, t!e modo que ale se marcavrlO 
enlilo os mczes que serilLü ncccss~rios p~u·a 
conseguir a lt·anquillid:lde daquellas proYinc:ias, 
de que tanto dependia o soccgo da prol'incin do 
Rio Grande de S. Pedro continuamente inquie· 
tada pelas tropas ele Artiga~, que a Itilo serem 
desbaratadas, eslcmlerião suas incursocs, e com· 
1mlleriilo roubos até ás rizinhanças de Porlo· 
Alegre, c talvez passsariilo úvanlc com nol::wcl 
d::unno dos nossos conckladilos. 

Poder-se-ha dizer que se devia tratar sómcn· 
te de defender a fronteira do H.io Grande, sem 
fazer marchar nossas tropas para fúra dos nossos 
limites; mas isto só dirú quem nilo tiver conhc· 
cimento topogmphico daquc!la proYiucia, . e se 
esquecer da immensn linha que iürma a nossa 
ft·onteira, c que só podcl'ia ser defendida com 
um muito consillcmvcl numet·o de tropas, pam 
poder obstar ús correrias lle nossos initnigos, se 
tal l'ossc possivcl, <i vista do sy:;tcmn com que 
se faz. a guerra no sul. 

Estou persuadido de que não foi com c:;pil"ilo 
de conquista, c de anr;mcnlo.de lcl'l'il?r~o qw; j 
se mandarão nossas tropas a :llonlevtdwo c ·~ 

colonia do Sacrnmcnlo: foi para buscarmos 
maior J'aeiliLi:vJc de dc>lruir, ou ao menos conter 
nossos inimigos com muito menor numero de 
solcli:t!o,;, c por co11sequeueia com muito menor 
despcw c sacL"ificios do Brazil; foi lambem com 
as rislas de c.>labelccct· o thcatJ·o da guerra fúra 
do nosso lcnilorio, no que sempre se ganha a 
f:wor dos estabelecimentos mrnes, ainda con· 
lando-sc com a mais exacta disciplina r. suhor· 
dinaçrto da tropa. 

Quanto a lerem marchado tropas da provin­
cia de S. Paulo, com promessa, como se acaba 
ele dizer, de voltarem no lim llc dons annos, 
promessa que se não cumpria, pois que aiúda 
existem no sul, nilo posso deixar ele admimr a 
ÜlCi!illadc com que se no la esta falla, c se pretcn· 
de cxigit• o prompto cumprimento de seme­
lhante promessa, o que envolve nua pequena. 
increpaç~o ao governo, sem primeimmcnle se 
saber q11al foi o motivo da demora, c se não 
resullarifto males considera veis pam o im pcrio 
fazendo-se recolher as tropas de S. Paulo, para 
serem subsliluidas por outras . 

Quando o governo promclleu que dentro de 
dous atl!los se recolherião estas tropas, não teYc 
cct·tamcnle a menor lenr;ão de enganar: 
uaquellc tempo, como jú tli~sc, lodos pensarão 
que a dmaçào da guerra seria de poucos mezes, 
c l~Lzcndo-sc uma promessa com latitude de 
dous annos era bem de esperar que pudesse 
ser cttmprida: se falharão as esperanças do 
governo, se en·arão lodos os que conlav1lo com 
a brc\'idade da decisão dos negocias do sul, é 
manii'esla injustiça o increpar de má fó o proce­
dimento que tem havido com as tropas de 
S. Paulo: ccrlamenlc nflo hoLJve tenção preme· 
ditada de cnganat· os lwnrados paulistas; nem 
pot· 111Cl'O capricho, ou por má vontade têm ellcs 
sido demorados por lão longo tempo fóra de 
seus lares, e cm distancia !ilo consideravel; 
podcritt o governo errar em seus planes e con­
jecturas,· sem lhllar ~í boa fé, c sem lcnçno de 
enganm·. 

T::nnbcm lião posso admillir a proposiçilo de 
se não de1•ercm fazer mat·char as milicias para 
fút·a de seus districtos c provincins, empregan­
do-se com pre fcrcncia, c até unicamente as 
tropas da primeira linha. 

Ao go1•crno é que loca tomar todas as medi­
das para a dcfczu do impcrio, empregando as 
!L·opus de 1" c 2' linha, como achm mais conve­
niente; não me consta que haja lei alguma que 
rede o empt·cgo das tropas da 2" linha J'úra das 
suas provincias: demais, ainda que parcça;muilo 
conforme ú raz1lo c aos interesses da agricullu· 
ra, da industt·ia c do commcrcio, que se nilo 
empreguem semelhantes tropas cm distancias 
considc m 1·eis de seus domicilias, antes de cen­
surarmos o seu emprego deYiamos examinar se 
lmYirlo tropas da. 1" linha em numero c força 
sufficicnlc c propot·cionada aos fins qur. se prc­
!cudi:\o con~eguit·: nin:,;ucm pódc ignorar que a 
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nossa p1·ineipal dcfczn consiste nas lronnR ela 2• 
linha combinadr"1, c ajndadas pelas c!a'l" linha; 
se unicamente quir.csscmo:; dcfcnder·nos com 
estas, sem duvida nós perderiam os, jtt lirando 
consideravcl numero de bm~:os das ciasses pl'O· 
ductoras da riqueza publica, j:i onerando á 
uaç:ilo com impostos insupportaveis, pam se haver 
o enorme cabedal que exige a manutençno das 
trcs armas ela 1" linha cm quantidade sul'ficicn· 
te para a dcl'eza do imperic, c conset·vação da 

· trnnquillidadc publica; sendo de primeira intui· 
çüo, que lropa sem cxai;lo c prompto pagamcn· 
to n1to pódc, nem convém que exista. 

Igualmente não posso convir com os que 
pretendem excluir absolutamente as tropas d<t 
1" linha, confiando a del'cza do impcrio sómentc 
ás àa 2" linha: cu não duvido do miar c coragem 
de semellwntc ll'Opa, que ainda ha pouco ouvi 
11csta asscmbléa ser rosl.a a par ela 1" linha: 
mas dul'ido ele que cl!a se possa nrrostar ele per 
si sómcntc, com guerreiros de p1·oflssão, c que 
só lêm o cuidado e o emprego das armas; pelo 
contrario muito se deve esperm· dclln sendo 
auxiliada pela tropa da 1• linhá. 

Quanto ao reparo c censura rruo se tem feito 
de não se haver exigido de cada mnn dns pro· 
vincias do impcrio um ccrtocontingcnte de tro· 
pas pa1·a ser enviado ao sul, ainda que {t primei­
ra vista pareça ser isto conforme á razão e á 
jusliça, decidiremos o contrario se nos lembrar· 
mos de que o onus nacional seria então mui lo c 
muito maiot·. · 

Com etleito quem pócle duvida~· ele que os 
soldados paulistas sendo por habitas c clima 
mui lo analogos aos do Rio Grande do Sul, sup· 
portárilo melhor as fadigas c privações inscpa· 
raveis da guerra nas fronteiras do Hio Grande, 
c mesmo dentro do territorio de nossos inimi· 
gos, do que os do Par:i, do 1\Inmnhão, Ceará c 
mais províncias do Brazil? Quem pódc duvidar 
do excesso de despeza que deve haver no trans­
porte de tropas dH províncias ttlo distantes do 
theatro da guerra, c da perda de tctnpo em che· 
garem no lugar do seu destino, comparativa· 
mente ao lransporlc da tropa da província ele 
S. Paulo ? Logo, é claro que o bem geral do 
imperio dictava a escolha destas tropas, pau· 
panelo-se em despezns, e em perdas de solda· 
dos; portanto deve absolutamente cessar scme· 
lhantc increpaçtlo. 

N11o menos julgo inadmissível a censura que 
se quer fazer ao parecer da commissno por 
allirmar que é da utlribuiçüo do ~;overno o em· 
pregar as tl'Opas da 1• e 2• linha como achar 
mais conveniente <i defeza do imporia, fazcn· 
do·as render por outras do modo, c no tempo 
mais apropriado : seria cm verdade um gt·anclc 
erro, o fazer retirar agora as valentes tropas 
paulistanas da campanha do sul, onde lão gran· 
dcs serviços têm J'eilo, com gloria c credito do 
valor brazileiro, para serem substiluidas por 
outras sem conhccirnenlos do local, c não afi'ei· I 

tas ao e!ima, dcl•endo se c.;pet·ar que antes de 
poucos mew~ scjno expulsados de :\!anlel'idéo · 
os luzilanos nossos inimigos que ainda alli se 
achilo; seria até uma injustiça que cm troco do 
pmzcr de se recolherem aos seus lares com a 
anteccdcncia de :3 ou -! mczcs, fossem pi'Ívados 
da gloria da lotai cxpulsno dos nossos inimigos 
aqucllcs ol'ficiacs e soldados que por tanto tempo 
os têm acossado, c reduzido ao apuro cm que 
se ach::to. 

Pat·ccc· me porlnnlo cxtem pornneo o propôr: 
se ao govcmo que cumpra a SL1rt promessa : con­
flc-sc no govemo: cllc o J'ar:t quando as circum. 
stancias o permillirem, sendo bem de esperar 
que com as providencias ultimamente dadas 
pum o bloqueio de l\Ionlcl'idéo, cm breve tcrmi­
narú a campanha do sul com honra c gloria do 
valor brazileiro. 

o Sr. Costa Ag11iar:- E' do meu dever, 
co:no rPprúscntante da província de S. Paulo, 
dizer lambem alguma cotisa sobre este objecto, 
c oiTcrcccr o meu pa1·ccct· cm dcl'czn dos meus 
homados patrícios. E' verdade, Sr. presidente, 
que eu nll.o estava cm S. Paulo quando parlirtlo · 
aqucllas tropas, mas por cartas de pessoas fide­
lli:;nas soLthe que as cousas se passartlO como 
disse o Sr. Vcrgueiro, ainda que da circumstan· 
cia das gargalhciras ntlo tive noticia. Apczar 
i:Io que cxpoz o honrado membro o Sr. 
Nogttcira da Gama é indubituvel que as tropas 
sahirüo com a promessa de que fallou o Sr. 
Arouche Rcndori, ele servirem sómcnto dous 
annos, c todavia servem ha seis ; portanto por 
mais que se diga e acarrete para desculpar eslc 
procedirncnlo, fallou-se ao que se promelteu, 
c tanto basta para cxigit· a sua retirada. Appro· 
vo por isso a indicac,:ão do St·. Antonio Carlos 
para que se diga ao governo que faça executar 
a pt·omessa, ordenando ao mesmo tempo as 
providencias que forem ncccssarias em consc· 
quencia da t·etirada daquellas tropas. Nilo vejo 
que nisto se ataque o governo, pois apenas se 
lhe lembra o cumprimento da palavra dada, 
pam que ntlo conlinucm os padecimcnlos 
desses pobres homens por tempo indetermi· 
nado. (O nsto não se Oltvio.) 

o sr. Verg11eiro :-Sr. presidente: parece· 
me que a justiça e a boa f'ó devem ser as bases 
de toda a administrçtlü. Um illuslrc membro 
aqui mostrou querer justiftcar o antigo governo, 
por nãO havct· lei expressa que prohiba o cm· 
prego da fot·ça miliciann fóra da província. Eu 
ctmvenho que não ha lei expressa; mas hn a 
lei do interesse geral á qual cedem todos os 
interesses particulares (apoiado) .......... Todos 
os cidadil.os, todas as provincins dc1•em concor· 
rer com igualdade, e nno carregar lodo o peso 
sobre uma só província. Diz-se que sahirilo os 
milicianos de S. Paulo porque nno havia alli 
tropa de linha, não 6 assim, havia a lc· 
giM de tropa;; ligeiras que me parece fJLIC linha 

' . 
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i!m!s 1:Iil c t:~nlo.::: hon~L'~!:·~ l'l:c· c-~=!:.rf•d iltl l'J"nn~ 
!eira. c ainda ~",:im ::e fiú.'r:tu :;::!!ir 111ni,; ;:()() 
·tuilidnnos~ paL'a arruina~· Olilros l:il\~(b e~dalh~le~ 
cinH:nlos, poi;; lodos !'ahe:!w;: qnç tnd:i ~;:iiil'ia­
no é um pai de l'tu11ilia que í'::!. i':ilia :i ,;n:t 
mulher c seus Jilho:::, que sem dlc li~no c1:! 
ab::ndono. 

l'orlanto se a proYincia de S. Paulo nil.o tinl1a 
[l·opa~ de linha e porque .i:\ as l.in kt mandado 
p:mt n fronteira, e por consequencia foi umn 
Yiolcncia tirnrcm-lhc lambem os milicianos, 
fazendo t~ntas l'amilias desgr~·:~rlas, c prcjncli­
cando a ~gricullum, qu~ntlo as oulras prol'in­
cin;; dcYi1\o conconer com igu~ldade, porque o 
bencllcio era geml para Iodas. 

Quanto (t l'alla de boa f8 não sei como se 
procura justificar o yeJho goYcmo que pol' :ii 
mesmo c~clucou (apoiado), que cahio pot· ;;un 
pcs;;imn.adminislr:i~:uo c nü I'(: lctpoiado); se 
assim não fosse nrto calda; nin:;ucm se rc\·olln 
contra um goYel'llO bom c jus lo (apoirulo ), latias 
ns rcyoJuçues têm por molil·o as injnsliças c 
violcncias dos goycrnos. O anlb:o !!O\'erno não 
púdc ser desculpado, rez sahit·~aCJ~Iella pobre 
gente, promcllcnclo-lhcs que ião sc1Tir sú por 
dons annos. c lodnYia ainda n:1o Yicrrto acrucllcs 
desgraçados qne forão ílludidos. · 

Quando um governo não segue a marcha rln 
jnsli(~a, c se procede de m:l fe, a desconfialll,:a é 
geral sobre todas as suas medidas ; é neccssario 
não cn~anar, c capacitar os povos úc que sempre 
se obra em boa fé, c nunca com· Yiolencia; 
quando assim se pratica o goYcmo e amado, e 
lodos estão promptos a clcfendel-o: la] considero 
cu o aclual go\'cmo, mas nãO o pas:=:ado de q uc 
faltei. (Apoiado.) Ellc tcrn cm suas mrtos o 
rcmcdio para csl.e mal de (jllC !ralamos ; se si\o 
ncccssarias mais forças preencha os corpos c se 
estes não são basl:mles proponha a cre~çuo de 
no,·os ; ainda que preenchidos os actuacs creio 
que terá tropas para Tazcr mat·char. 

Finalmente ao governo compele lcmbt·nr as 
proYidencias que julgar convcnicnlcs, para que 
se nil.o nrruinc umn provincia ao mesmo lcmpo 
que as oulms nada soll'rcm, segundo a injusta 
medida do go1·crno Ye!ho, que o actual deve 
oem tlemo,:n rel'ormnr, principalmcnlc hnYcndo 
um lão avultado numero de tropa de linha. 

o Sr. Andrada Machado :-Sr. presideutc, 
(t vista do que ouço n1lo sei se estou no mundo 
da lun! Eu creio que todbs sabem que n tropa 
mcrcennria e n que se cmpt·e::;a cm qualquer 
prccis1lo, c que só nn litlln ubsolul:t daquella se 
chamào us milicias; qs rnilicias, Sr. presidente, 
são urna íorça propria c unicamente provincial 
que nno púde sem mgcnlissirna necessidade ser 
tirada da proYincia a que pertence ; c muito 
menos para ficar clcrnamenle á disposir;tl.o do 
~oremo. Em yerdnde, apczar do que disse um 
nobre preopinanlc, não se acha urna só raz1\o 
solida que possa ele algum modo juslilicm· o 

g-ove\'llo de l't1zct· Cai't'c~ar lM g1·:tmle pc~o sobre 
uma SÓ' prorincia. rptnndo loclas as oult·ns tl:m 
ho1m·n~ eo:n qttc dcri;LO eonco\Tcr. 

Dii:-se que o;; paulisl;ts ~:Io ,·alcnl.cs, mas eu 
n;"10 admitlo cso:;:t parlieLllaritl:.tde ; os paulista;; 

I
· s;,o hrazileil'll~. e lodo o bl':tzileiro tem nhna 
nohrc c valorÓsa (apnhulo), c por isso os das 
outras provineias scnhiao igualmente bem se 
os empregassem. Ta1nbcm ele nada serve o 
diwr-se rJue os pauli:;las por mais vislnhos crrto 
ma i~ JH'Gprios para aquclht gtM·rn; n hi::torin. 
lnosl.i':t que os homens de paizc;; quentes são 
sem IH'C bons soldados no~ naizcs fl'ios : grur~as 
ao ~·>l r;ue nos produziu ! 'seremos !~o bons 
soldados nos clcset·tos da Al'rica cmno nos !!elos 
ela :\orucga. . .. 

O govemo lembrou-se que deviao marchar 
os p:wlislas, c a:>sim o l'ez, illudindo-os ainda 
com umn promessa tJUC ntl.o cnmpt·io, c não 
hal'emos de l'all:u· conlt·a o goYerno ~ >iinguem 
alaea o novo; rJut:i)(amo-nos do Yclho, c eon Lrn 
cl!c lodos os balt!ües me parecem poucos 
(apoiado); sim, ludo_e ponco pelos inforlunios 
que acarretou sobre a nossa p::tll'Ía, nHtldi(~fto 
eterna lcnh:t cl!c (a;;oiculo ), l:mto o abotTcr,:o c 
o detesto! O noYo, torno n diwr. nllo esl:i neste 
caso; se o eslil'es~c não lhe di riamos que se 
nbslivcssc de set· injusto; como representantes 
da naçãO rcprimirimnos suas inju,;lir;as. 

Mas nfto ,) este o caso cm que cst:tlllOS; o rJUC 

basta e diw1· no governo actual CJUC cumpra a 
promessa do velho, o que talvez não tem l'eilo 
já pelos muitos ncgocios ele que tem n tratar : 
a obrigaçilO de bem l'azcr lambem é nossa ; 
l'ar;amos o qt1e cst(t ela nossa parle; a lcmbmnça 
e nossa; o app!icar o rcmedio é deli e. A' vis la 
disto não sei como se diz que se ataca o governo ; 
eu lllíO f'nço ll1::tis fjUC Jcmbmr-JlJC O CJllC C allt•i· 
hni(:ftü sua; Jembro-Jh'o como representante dn 
na•;::to, c cspccialmcntc corno paulista, 1íois 
pct·tenço mais de pcrlo áquella pt·ovincin CfLlC rue 
honrou com a sua connaní~n; c pertencendo-lhe 
mais de perto devo sentir mais que ninguem os 
males que :t al'lligcm, c lamentat· mais que só 
os seu:> filhos fossem escolhidos para nquelles 
lmbalhos, dando-se-lhes os lilulos ele heroicos 
c Ynlorosos, com CJllC os cngodaruo para os 
arrancar d~ seus lares abandonando suas 
J:ünilias. Termine-se islo, e restitua o governei 
esla boa gente {t sua patrin pnra que voltem a 
reclinar-se nos bra~:os de suns mãis, mulheres 
c filhos. 

O Sr. Henriques do Rezendo: - Levanto­
me para l'nllnr n ravor da emenda do Sr, Araujo 
Lima, Sr. presidente, oecot'l'c-mc ncslc mo· 
mento uma circumslancia que me faz crer que 
o governo labora cm gmndes diJ'ficulclndcs, para 
poder j:i l'uzcl' isso que se quer. O governo de 
Pemmnbuco representou n S. :M. o Imperador 
a necessidade de rJuc se fizesse recolher úquella 
pl'Dvincia a tropa rtue lm seis ar:nos cslú em 
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llllliU cindo, on Ja dar as Ol·clell': pam isso. Ül'a, 
n~to se lcm até ;igorn verificado, c isto faz sup­
pu~· nlg-um cmbamç~o que o tem impedido. Digo 
pOis, que se peça ao govcmo esclarecimentos 
miles de mancl:tt' retirar aquella;; trop.1s. 

O Sr. Nogueir·a da Gama : - Estou bem 
per:3ua~ULl? tJIIl' a:; 1uUicias dc:vcn1 persistir nos 
seus dislr1clos cmquanlo lü1· passivei, mas não 
que dcv1\0 ser permanentes como dú a enlcn­
dct· o illu;;!rc prcopinnnlc 'nas expressões que 
soltou no !ogo do seu discurso conli·adiclorio, 
como quas: scmpr~. O decreto desta asscmbl<h 
que cslú jit a ponto ele ?C.lJUblic:ll', deixa par:, 
o chefe do poder exectlli\'O o Jazer nurchm· as 
rnilicias p:tra fót·a das Euas provincirts. O chcJ'c 
cl? nação .6 f[UC e.slú cucat'I'cgado de providcn­
CIGI' a dcleza nacwnal : ha de lançar mão de 
lodos aquelles meios que csli1·crern a seu al­
cance; c lolhcnnos-lhc · estes meios é não 
qucrcrm~s _cxi?lir. p_iz um illuslrc lll'COpinanle 
qnc esta lllJI~sliÇa Jo1 uma das causas do mitigo 
9ovcmo calm· por rclhoabsolulo, clehil, ele., ele., 
wlo são CXIH"essúcs exageradas: que inj uslir.a 
liio gmnclc foi esta que sc.JC:z? Vamos cxan1i­
nal-a. F<lllou-se aquella promessa, não o dnvi­
tlo: mas Jli'OCm·cmos os molivos um·a dccidii·­
mos da boa ou mi fé do govemo. · 

?\no hm·ião tropas de linha sumcientcs, c era 
nc?essari~ rccorr~r a 1;1ilicianos para se consc­
gnu· a dclcza do unpcr10: aponta-se o recurso 
de um rccl'lllnmcnlo para li\'l'::tl' os milicianos 
co!no se lodos nú~ não souhcssemos quac~ 
SCJ~O o~ .mnlc_s rJUC fnz .um rccl'lllamcnlo: por 
mais d1 l1gencws que se laç:ilo, não se conseguem 
recrutas : os fJUC estão no caso ele assenlm· 
prnr.~a na 1" linha fogem, flcão fóra do alcance, 
Yào habitar entre as J'érns; é vct"Clndcimmcnle 
tiiJ~a-desgmça cm todas as provincias onde se 
\':ti proceder a um recrutamento : deset·lrto 
mudilo de domicilio, vão pnra os maltas: cmfh~ 
isto é bom de dizer, mos eh l'ficil de c;o;ecular: com­
pletem-se os regimentos; augmcntc-sc o mune­
ro dcllcs ; ludo islo seria possircl se livcssemos 
bas,l<\nle po1·oação, se liYcssemos a rcuda ncces­
sarm para o exacto pn::;arneuto ela tropa, sem o 
qual não póclc estm· clchaixo elas at·mas nem 
púdc obter-se clclla bom serviço. 

Tenho ouvido dizet' quo se faltou <Í promessa 
e que isto ó um crime muito a:ranclc c horroroso' 

l , I ~ . ' quane o nos sa lemos que não se Jallou ele 
1~r?posi~o, c que por momentos se esperava o 
Jchz ex1to _ela campanha, sem que pessoa alguma 
se pcrsuaehsse que llm·asse tanto tempo: estamos 
ngom, c eu eslotl muito persuadido que mui 
brc1•c ccssarúü eslus clil'fienlclncles, mui breve, c 
mais breve tnlr:~z do que lodos nós pensamos. 
~uvi lambem dizer que cJeyc cahir cslc pcxo 
Jgualmenlc por todas as provincias: isto l1c 
Yerdnclciramcutc um nhsurclo: se nós pudesse­
mos mat·cm· o conling-cnlo de cada uma de 

maneira ljllC carrcga5SC igualmente Cl11 loclas a;; 
pt·ovincias, muito bom seria: mas isto silo idéa~ 
chimc!'icas. Senhores i:lcixcmos parliClllrtres pre­
venções: o;; lJcns que existem cm qualquer ponto 
elo Bmzil pertencem ú nação ln·azilcira, nilo 
pcrlCilCCI\1 SÓ ÚCjUClJa [JI'OI'incin OllclC existem 
(apoiado): lodo o onu> publico não é só de 
uma, ~ de lollas as prol'incias (apoictdo) : ora, 
f(LIUIH!o se lraln de acuclii· a urn ponto que per­
tence ao lol'l'i~orio lmtzilciro, deve-se procmar 
acudir com os meios mais promplos c mais 
cl'licazcs, .c que scjfto menos gravosas ao lodo 
ela nação hrazileim; c pot· .isso deve i mm cdiala· 
menle ser saccorrido vela. mais vi~inha, ainda 
que pot' isso solfm maio1~ gra vumc : os seus 
soccOt'l'OS sfto mais pt·omplos, aprovcilào mais 
elo fjue os soccorros das mais distantes, e são 
menos dispendiosos ; ora, se nós Josscmos a 
dividir csles soccorros, S. Paulo so!Trcria menos, 
ma;; o rcllledio não aprovcilal'ia, e o mal para 
o lodo na na~ãO seria muito maior, 

Como poderia a tropa rlc um:t das provincias 
elo nol'lc h· l'•1zer a gucrm ao sul'r Qnc clespczas, 
que incommoclos não caus:::.l'ia? E' pois ncce;;­
sario lazet· sc:11prc marchar as tropas claquelle 
ponlo que t'ôr mais proximo: demais os paulis­
ta;; são acostumados aos rigores elo clima elo 
sul, c ao modo com que ne!lc se l'nz a gucrm : 
cu pelos meus m·ós lambem pertenço à pro­
víncia de S. Paulo: desejaria allivial-a: mas 
cslcs são do.qucllcs males que vêm elas circum­
stnncins. -Emquanlo dizer-se que ucflü distantes 
ele suas nmlhcrcs c filhos, muito mais distantes 
c cm pciorcs circumslancins flcarião ·os crue 
l'osscm de oul:·a. qualquer prol'incia; sahindo 
as tropas da pl'Ovincia mais pl'Oxima tl menor o 
mai pat·a o lodo cb nação brazilcir:t, elo qtie 
dividiudo-sc este pelas m•tis provincins: a eles· 
pcza publica 6 muito menor, por ser feita 
clartucllc ponto que se acha cm mais pro:dmi· 
d:•de: deixemos porlan to ao go,·ctno actual o 
cumprimento da promes:;a feita pelo anlece· 
dente qttando llCrmiltircm n:; circumsltmcias: 
pouco tempo mais púdc durar este sacrificio. 

o Sr. França :-Sr. presidente, a queslllo 
que lemos para rcsol\'cr é se a assembléa deve 
deliberai' sobre este negocio com informações 
do governo ou sem c!las ; c parece que todos 
quererão que antes se delibere com informa· 
çúcs, porque é muito mais i'acil pl·ocedcr com 
acerto; mas consulte-se ú nsscmhléa, e termi­
nemos este longo debate com a sua decisão, 

O Sn. D1,1S :-Sr. presidente: en requeiro 
que fique adiado o pm·cccr, pois lenl1o que fnllar 
sobre c!lc, c a bom csl•i quasi a clar. 

O Sn. Axutuo.~ :1\L~cuAoo : - Entno cu 
rcqncit·o que continue a discussão, c diga o Sr. 
deputado o que tem para dizer, porque jti 6 
tempo de se decidir este negocio. 

O Sn, PRESIDENTE :- O Sr. .Tos6 Custodio 
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Dias tem a pala rrn, pó de fnllar sobre a mate ria 
do parecer. 

o Sr. Dine :-Sr. prcside1llc, tirar tropa 
a"uerrida de uma cmprcza cm CJLIC se achu 
c~1penhadn, ó mctlida que póclc ler pcrigos.1s 
consequcncias. Outra qualquer f.ropa CjL~c. se 
mande para aqucllc ponto tarde udqull'lm o 
mesmo g1·tio de pe~·iciu cm que esta se aeha, c 
mais tarde COL'l'Cspondcrti aos fins que se desc· 
j1lo ; sem fallar na immensa despeza que se 
'lm ele 1l1zcr para a contlnzir :iqücllc lugar. 

Se o motivo de se querer removc1· estes mili· 
cianos é a dc:;gmça cm que se ach110 as suas 
familias, scj11o estas soccot't' itlas ú custa das 
provincias donde se pretende tirar a tropa que 
os deve substituir, ou pelo estado; c cu estou 
promplo, c de mui boa mente, :~ dm· uma parle 
de meu:; vrneimenlos para acudir a esses des· 
grarados ; mas nnnca votarei que se tire dalli 
um~ f,j;opn aguerrida, acostumada ao clima, c 
quasi proxima a concluir com gloria o fim a 
que foi alli ]el'[lda. 

Só se lhe querem roubar essa mesma gloria 
que lhe pertence! Ao menos nunca isso se farú 
pelo meu voto. 

o Sr. V argueiro:- Eu n1lo digo que se de­
sampare tt commiss1lo; mas llUilCa direi, como 
se tem dito, que a medida foi justa ; querer 
sustentar a justiça da medida ó sustentar o 
crime. l\luito embora se fação dcspczas, mas 
rcpart110-sc 1ior todas as provincias, C:. n.~o pese 
tudo sobre uma só; não esta vão ml\lto longe 
outras que sem os grandes incommodos de 
que aqui se tem fallado podii\o ter prcsl:lclo 
gente, c sem correr as distancias de norte a .;;i\. 

A prorincia de ::.finas l.cm o duplo da popu· 
larl\o de S. Paulo; S. Paulo j;l linha dado a 
legi110, c jlinas nem um só homem; mas cu sei 
como se deliberou assim este negocio, cxigio-se 
esta medida no ministerio do conde ela Barca, 
e acontecendo estar em sua casa um engenheiro, 
disse·lhc que crão bons os milicianos de S. 
Paulo para ircm1 e assim se decidio. Eis·aqui 
como se fez este negocio ; e desta mesma fórma 
se fizerl\o muitos~ 

Julgou-se afinal a materia discutida; e pro· 
pôz o Sr. presidente: 

1.• Se passa·:a o parecer.-Nilo passou. . 
2.' Se se approvava a emenda do Sr. :AraUJO 

Lin1a. - Foi approvada ; ficando por rsso as 
outras prejudicadas. ··· 

O Sn. PRESIDEXl'E assignou para a ordem ~o 
dia: 1." A 1" discussl'lo do projecto do Sr·. At·auJO 
Vianna para nl\o cxcrcct·em os Srs. deputados 
outro algum emprego durante o tempo da de· 
putaçl'lo : 2.• O regimento da assemblea. 

Lcvanl.ou·sc n sessão depois tias 2 hom> da 
tal'(lc.-Jo~é Rir.ardu cht Cu8ht .Ag~tün· de An· 
drada, secretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEiiiBLÉA 

PARA C.tE1;\NO Pl~'TO DE MlllMW,\ MONTENEGRO 

Illm. c Exm. S1·.-A assembléa geral con· 
sliluintc c legislativa do imperio do Brazil to· 
mamlo cm considcraçil.o o parecer ela commis· 
s11o ele consliluir.1lo sobre o incluso oflicio elo 
govcmo da provi;lCia de S. Pedro elo Rio Gmndc 
do Sul, de 21 de Junho proximo passado,, e 
documentos que o acompanhão, ludo relativo 
ao facto escandaloso praticacio pela !'orça arma· 
da da cidad~ de Porto AlCfil"e, com manifesta 
usurp:u;ão do poder legislativo: Tem resolvido: 
1. • Qnc sobre o mesmo orficio se proceda a uma 
devassa para que se conhcç110 os aut~rcs. do 
dcliclo, considerando-se como tacs os prJmen·os 
tratadores ou agentes delle, e limitando-se uni· 
camcnle a estes a mesma devassa, concluida a 
qual se participará a esta asscmbléa o seu resul· 
lado, seguindo immediatamente o curso ordina· 
rio c lcgnl: 2." Autorisnr o governo pat·a remo· 
ver do commando da tropa e para fóra da l!ro· 
vincia o tcncnlc-coronel Gaspar Francrs~o 
~ienna Barreto e o sargento múr José Lmz 
Mcnna Barl·cto, e suspenrlcr do cxercicio dos 
seus lugares o presidente do referido governo 
(que será sübstituido na fórma da lei, pelo 
immccliato cm votos ) c o secretario interino 
dcllc, Bcrnm·do Avelino Ferreira e Souza, 
s~aJn aqucllc lambem removido para fóra do 
,::~:,·;cto cm que se tira· a devassa, c cslc para 
fóra da pt·ol'incia: 3." Que se declare irrito, 
nullo, subversivo e ::marchico o jmamcnto pres- . 
lado na indicada occasi11o n:t cidade de Porto 
Alci;re, e se mande trancar, para mais nil.o ser 
lida a acta do mesmo juramento: 4.• Que o 
governo tome todas as medidas que. julgar a~~r· 
tadas para fazer constm· ás autoridades cms, 
ecclcsiasticas e militares da prol'incia, c cm 
geral a todos os habitantes della, que o poder 
de legislar reside unicamente nesta assembléa, 
fazendo senti:· o seu desprazer com todo o 
rigor ao govemo da sobredita provincia por til.o 
·criminoso procedimento. O que V. Ex. levará 
ao conhecimento ele S. III. Imperial, afim ·de 
que V. Ex. execute esta resoluçno pela pm·tc 
que lhe toca.-Deus guarde a V. Ex. Paço da 
assembléa, cm 29 de Julho de 1823.-.ilfcmoel 
Josú de Souza Fmnr;a. . 

Na mesma coufcrmidade c data aos ministros 
do im pcrio e da guerra tirada a p:ila vra incl·uso. 




